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Apresentação

O futuro nunca foi tão incógnito. Em uma época mar-
cada por desafios os mais complexos, em que se 

questionam princípios científicos básicos e mecanismos 
democráticos conquistados após muitos anos de estudos, 
aprendizados, enfrentamentos e maturação de um Brasil 
tão desigual quanto rico em potenciais diversos, vislum-
brar horizontes para as universidades é, no mínimo, desa-
fiador. Por outro lado, esses mesmos desafios que tornam 
nebulosos os tempos vindouros nos chamam, com mais 
atenção e vigor, para a necessidade de planejar, prever, 
nortear e organizar esse futuro, nas mais diversas esfe-
ras, mas principalmente no que se refere às Instituições 
Federais de Ensino Superior (IFES) deste País.

O Plano de Desenvolvimento Institucional da UFRPE – PDI 
2021 – 2030 – surge como projeto complexo, num presen-
te tão desafiador e duro para a população – ao enfrentar 
uma tragédia sanitária sem precedentes e a desvalorização 
cruel da ciência, da pesquisa, da educação, da tecnologia 
e da inovação – exige atitude responsável, ética, compro-
metida e corajosa de líderes, gestores e gestoras, agentes 
público(a)s e servidore(a)s da educação.

Foi com esse sentimento de responsabilidade pública e 
democrática que a UFRPE construiu, desde o segundo se-
mestre de 2020, o PDI mais participativo de sua história 
secular. Foram mais de 100 pessoas envolvidas no proces-
so, dentro de seis comissões temáticas e uma Comissão 
Executiva, que enfrentaram as barreiras do isolamento 
para se reunir em plataformas virtuais, pensar coletiva-
mente – mesmo em seus espaços individuais – pesquisar, 
estudar, ponderar, escrever, revisar e repensar toda a com-
plexidade da UFRPE.

Estudantes, docentes e técnico(a)s-administrativo(a)s 
foram todo(a)s convidado(a)s a integrar as comissões e, 
portanto, participar diretamente desse processo. Ou, em 
momento posterior, durante a fase de consulta públi-
ca, contribuir com o documento inicialmente proposto. 
Desta vez, permeados, de maneira ainda mais forte, pe-
las Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação 
(TDIC), que permitiram não apenas novas dinâmicas de 
reuniões e grupos de trabalho, como também a coleta e o 
tratamento das informações. Por meio da Central PDI, no 
portal da UFRPE, de eventos e chamamentos por meio de 



formulários para participação nas comissões temáticas e 
processos coletivos de escrita e revisão, chegamos a um 
documento rico, coeso e complexo, como é a UFRPE.

Toda essa caminhada nos trouxe uma certeza num período 
nada linear: a UFRPE não é de tijolo e concreto, e sim feita 
de pessoas, de atores diversos, com olhares diferentes, mas 
unidos em torno da luta por uma Universidade cada vez mais 
plural, transparente e participativa, na perspectiva da educa-
ção pública de qualidade, gratuita, inclusiva e voltada para as 
demandas da sociedade.

O futuro permanece incógnito, mas os próximos passos da 
Instituição estão aqui traçados, a fim de que a UFRPE esteja 
preparada, fortalecida, versátil e unida para os desafios vin-
douros, comprometida com a formação de cidadãos e cidadãs, 
a sustentabilidade ambiental, o desenvolvimento socioeconô-
mico, o avanço científico e tecnológico, a inovação e principal-
mente a qualidade de vida das pessoas.

Marcelo Brito Carneiro Leão
Reitor da UFRPE
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Introdução

Planejar o futuro organizacional é, antes de mais nada, uma 
necessidade para a sustentabilidade de qualquer instituição, 
seja pública ou privada. Às universidades, apresenta-se o 
Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) como instrumen-
to capaz de evidenciar à sociedade como se organiza e atua.

O Plano de Desenvolvimento Institucional representa a ma-
terialização do processo de planejamento participativo na 
UFRPE. Este planejamento reúne elementos importantes para 
a consecução dos objetivos institucionais e prestação do ser-
viço de educação. Nesse sentido, a sociedade e a comunidade 
têm em mãos um instrumento que deixa evidente a forma 
como a UFRPE atua, os objetivos que almeja e suas intenções 
de futuro. Apresenta-se, dentre outras, missão, visão e os valo-
res organizacionais; bem como sua estrutura, áreas de atuação, 
objetivos, indicadores e metas.

Este PDI 2021 – 2030 nasce de um processo participativo e 
coletivo, em um contexto de desenvolvimento de maturidade 
institucional no estabelecimento de planejamento estratégico: 
a UFRPE define, com clareza, seus objetivos, indicadores a mo-
nitorar e metas a alcançar. Importante destacar que este Plano 

se dirige ao futuro, à década que se apresenta. O planejamen-
to, porém, deve levar sempre em consideração as condições 
ambientais vigentes, de modo que revisões estão previstas, 
como apresentadas no capítulo 14.

O planejamento é, dessa forma, direcionado para as mais am-
plas formas de atuação universitária, que não se limitam ao 
ensino, à pesquisa e à extensão, mas alcançam também a ges-
tão e inovação. 

E, em se tratando de inovação, com vistas a tornar a intera-
ção entre a comunidade universitária, sociedade e o PDI cada 
vez mais próxima, existe agora um portal on-line Plano de 
Desenvolvimento Institucional UFRPE 2021 – 2030. Lá, é 
possível encontrar informações contidas neste documento e 
outros conteúdos complementares. Ao longo do texto, o(a) 
usuário(a) terá a oportunidade de visualizar diversos links e 
ícones que, em apenas um clique, possibilitam visualizar o PDI 
de uma nova forma.

A intenção é tornar agradável, amigável e fluida a experiência 
de quem lê o Plano de Desenvolvimento Institucional, de 

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/561
http://www.proplan.ufrpe.br/node/561
http://ww2.proplan.ufrpe.br/node/599
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forma a aprimorar os processos de transparência e governança 
institucional. O presente e o futuro apresentam, como premissa, 
uma maior interatividade entre conteúdo, mídias e mensagens, 
de modo que apresentar o PDI em formatos digital e on-line 
representa mais um avanço para a UFRPE no sentido de comuni-
car-se e interagir com o meio que a cerca.

Metodologia de elaboração do PDI 2021 – 2030
O processo de elaboração do Plano de Desenvolvimento 
Institucional da UFRPE 2021 – 2030 teve início com a emissão da 
Portaria nº 908/2019–GR, de 25 de julho de 2019, posteriormen-
te atualizada pela Portaria nº 996/2020–GR, de 19 de novembro 
de 2020, nomeando uma Comissão Executiva para elaboração 
do PDI. Essa comissão foi criada com a finalidade de coordenar, 
com apoio da Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento 
Institucional (Proplan/UFRPE), os trabalhos direcionados para a 
consecução desta nova peça de planejamento institucional.

Ainda em 2019, essa Comissão se reuniu, a fim de iniciar os tra-
balhos e definir os princípios de atuação, como a necessidade 
de garantir participação coletiva da comunidade universitária, a 
vigência do novo documento – entre 2021 e 2030 – e o projeto 
de elaboração do PDI, detalhando as formas de atuação e o es-
copo do planejamento.

Até então, todo o trabalho havia sido planejado para ser reali-
zado em reuniões e audiências públicas presenciais, no campus 
Dois Irmãos, no Recife, e em todas as unidades acadêmicas: 

Belo Jardim, Cabo de Santo Agostinho, Garanhuns – à época – e 
Serra Talhada. Porém, na transição entre 2019 e 2020, a epide-
mia de Covid-19 se alastrou ao redor do globo, configurando 
uma pandemia, o que impôs grandes desafios a todas as organi-
zações e impediu, em primeiro momento, o contato presencial e 
aproximado entre as pessoas. O distanciamento social passou a 
ser norma de convivência e saúde pública, fato que influenciou 
o processo de elaboração coletiva do PDI UFRPE 2021 – 2030.

Nesse sentido, o primeiro semestre de 2020 foi de grande 
aprendizado institucional sobre como direcionar muitas de 
suas áreas de atuação de forma virtual, com o apoio das tecno-
logias, de modo que o projeto para elaboração do PDI precisou 
ser ajustado para contemplar as novas possibilidades. Com 
esses desafios, a própria vigência do PDI UFRPE 2013 – 2020 
precisou ser ampliada para o mês de setembro de 2021.

O projeto de elaboração do PDI 2021 – 2030, portan-
to, foi ajustado, aprovado no Conselho Universitário da 
Universidade e pode ser acessado por este link. Nesse docu-
mento, há a previsão de atuação coletiva da Instituição por 
meio de seis Comissões Temáticas, além de uma Comissão 
Executiva (Figura 1).

Após aprovação do projeto, a Comissão Executiva iniciou uma-
série de encontros virtuais, a partir de 15 de setembro de 2020. 
Todos foram realizados com apoio da ferramenta virtual 
Google Meet, o que possibilitou a participação de diversos 

http://ww2.proplan.ufrpe.br/sites/ww2.proplan.ufrpe.br/files/PROJETO%20PDI%202021-2030%20080720%20%282%29.pdf
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integrantes de comissões, bem como a gravação dos encon-
tros, para memória e registro.

Todos os registros de reuniões, incluindo relatos e pautas 
de discussão, bem como links para acesso às gravações, 
podem ser acessados pelo portal da UFRPE e Proplan. A 
esse respeito, a Comissão Executiva do PDI UFRPE 2021 

– 2030 intensificou a comunicação e a transparência do 

processo de elaboração do planejamento, por considerar 
um importante mecanismo para qualificação, validação, 
respeito e legitimação. Ainda no contexto de Comissão 
Executiva, foi desenvolvida uma série de produtos e guias, 
a fim de orientar a atuação das Comissões Temáticas na 
construção do PDI. Destacam-se, nesse quesito, o Guia 
para Comissões Temáticas e Guia para Elaboração de 
Indicadores.

Comissão Executiva e Comissões Temáticas

Organização
e Governança

CT2
Perfil e

Avaliação

CT1

Infraestrutura
e Finanças

CT6
Cenários e

Planejamento
Estratégico

CT3

PPI e Atendimento
ao Discente

CT4 
Gestão e Gestão

de Pessoas

CT5

COMISSÃO
EXECUTIVA

Figura 1 – Comissão Executiva e Comissões Temáticas 

http://ww2.proplan.ufrpe.br/br/content/comiss%C3%A3o-executiva-pdi
http://ww2.proplan.ufrpe.br/sites/ww2.proplan.ufrpe.br/files/Guia%20para%20Comiss%C3%B5es%20Tem%C3%A1ticas.pdf
http://ww2.proplan.ufrpe.br/sites/ww2.proplan.ufrpe.br/files/Guia%20para%20Comiss%C3%B5es%20Tem%C3%A1ticas.pdf
http://ww2.proplan.ufrpe.br/sites/ww2.proplan.ufrpe.br/files/Guia%20de%20trabalho%20para%20lidar%20com%20Indicadores%20_%20orienta%C3%A7%C3%B5es.pdf
http://ww2.proplan.ufrpe.br/sites/ww2.proplan.ufrpe.br/files/Guia%20de%20trabalho%20para%20lidar%20com%20Indicadores%20_%20orienta%C3%A7%C3%B5es.pdf
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A Comissão Executiva, desde setembro de 2020, realizou cer-
ca de 20 encontros virtuais, com aproximadamente 50 horas 
de discussão síncrona, e contou com a participação de cerca 
de 27 membros, entre docentes, técnico(a)s e discentes. Afora 
os momentos síncronos de Comissão Executiva, cada membro 
teve atuação em Comissões Temáticas.

As seis Comissões Temáticas se reuniram separadamen-
te para discutir temas específicos e realizaram atividades 
síncronas e assíncronas para o desenvolvimento dos traba-
lhos. O escopo de atuação de cada Comissão Temática pode 
ser encontrado neste link. Desde o início dos trabalhos, as 
Comissões Temáticas realizaram, ao menos, 79 reuniões 
síncronas, com mais de 250 horas em reuniões de discus-
sões, debate e planejamento. Esses seis grupos reuniram 
mais de 140 pessoas, envolvendo docentes, discentes e 
técnico(a)s-administrativo(a)s da UFRPE.

A metodologia de elaboração do PDI 2021 – 2030, dentro 
do contexto pandêmico vivenciado a partir de 2020, possi-
bilitou a reestruturação de processos de discussão e plane-
jamento institucionais. Comparativamente com o processo 
de elaboração do PDI UFRPE 2013 – 2020, ganhos e avanços 
significativos em termos de eficiência e eficácia foram atingi-
dos, já que o processo de reuniões a distância possibilitou a 
aproximação entre os setores e as unidades da Universidade. 
Reuniões virtuais permitiram economizar recursos logísticos 
e energéticos para a realização do planejamento. Ademais, 

diversos avanços em termos de participação coletiva e trans-
parência foram alcançados. 

Ainda, a UFRPE avança em maturidade de planejamento ins-
titucional ao estabelecer maior precisão na definição de ob-
jetivos, indicadores e metas – conforme link – para todos os 
eixos de atuação da Universidade: ensino, pesquisa, extensão, 
gestão e inovação. Nesse sentido, toda a comunidade assumiu 
o compromisso de pensar o futuro da Instituição de forma 
associada ao alcance de resultados precisos e mensuráveis.

Em relação à participação coletiva, este foi o Plano de 
Desenvolvimento Institucional da UFRPE que contou com 
a participação mais ampla, efetiva e diversa de sua comuni-
dade. De modo que este PDI UFRPE 2021 – 2030 consegue 
captar, com mais precisão, a realidade vivenciada por toda a 
Universidade, do litoral ao sertão, do presencial à distância, 
do agora ao futuro.

Principais resultados do PDI 2013 – 2020
Durante o período de vigência do último PDI, a UFRPE se for-
taleceu, tanto no crescimento de sua estrutura física e acadê-
mica quanto no alcance de seu papel social. Destacaram-se 
a criação de duas novas unidades acadêmicas – a do Cabo de 
Santo Agostinho (UACSA), com cinco cursos de bacharela-
do em Engenharia, integrados com cursos tecnológicos, e 
uma pós-graduação; e a de Belo Jardim (UABJ), responsável 
por quatro cursos de bacharelado integrados com cursos 

http://www.proplan.ufrpe.br/br/node/486
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=http%3A%2F%2Fww2.proplan.ufrpe.br%2Fsites%2Fww2.proplan.ufrpe.br%2Ffiles%2Fobjetivos_metas_acoes_revisao2_PDI%2520%25281%2529.docx&wdOrigin=BROWSELINK
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tecnológicos. Ao todo, com a criação e oferta de novos cursos 
entre os anos de 2013 e 2020, a UFRPE oferece 55 cursos de 
graduação presenciais e oito na modalidade EAD, 59 cursos de 
pós-graduação stricto sensu e sete lato sensu, bem como cinco 
cursos presenciais de Ensino Médio, Técnico e Tecnológico, além 
de quatro, na mesma categoria, na modalidade EAD. No inter-
valo de tempo em questão, a UFRPE manteve o conceito 4, de 1 
a 5, no Índice Geral de Cursos (IGC), indicador de qualidade que 
avalia as instituições de educação superior, tendo 26% de seus 
cursos de graduação obtido melhorias no Conceito Preliminar 
de Curso (CPC) e 67% dos cursos mantido os resultados. Ao 
avaliar o desempenho do(a)s discentes no Exame Nacional de 
Desempenho dos Estudantes (Enade), entre os anos de 2013 
e 2019, a UFRPE obteve o conceito melhorado ou mantido em 
76% dos cursos de graduação. Dos cursos de pós-graduação, 
30% elevaram o conceito Capes, até o ano 2019, e 61% mantive-
ram o conceito. (INEP, 2021b; PLATAFORMA SUCUPIRA, 2021).

No eixo da pesquisa, a UFRPE fortaleceu sua estrutura, im-
pulsionada pela criação do Instituto de Inovação, Pesquisa, 
Empreendedorismo, Internacionalização e Relações 
Institucionais (Instituto Ipê). A nova estrutura abarcou setores 
da Instituição, formando ecossistema voltado para a inovação 
e a formação de parcerias. O Ipê consolidou as ações de esti-
mular, facilitar e viabilizar parcerias nacionais e internacionais, 
a transferência de conhecimentos científicos e tecnológicos, a 
cultura de inovação e do empreendedorismo e a captação de 
recursos para financiamento de projetos acadêmicos.

No eixo da Extensão, a UFRPE avança na construção da Política 
de Extensão, Cultura e Cidadania, de modo participativo e des-
centralizado, criando mais organicidade e transversalidade nas 
ações. A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania pas-
sou por processos de reestruturação e criou as coordenações 
de Gestão de Programas, Projetos e Eventos e a de Direitos 
Humanos, Ações Afirmativas e Diversidades, e incorporou os 
termos Cultura e Cidadania em seu nome. Estimulou a criação 
do Fórum Permanente de Extensão, Cultura e Cidadania e a 
elaboração de propostas de programas estratégicos de exten-
são, articulados às oito áreas da Política Nacional de Extensão. 
Além disso, coordena junto com a Pró-Reitoria de Ensino 
de Graduação a Curricularização das Ações de Extensão em 
todos os cursos de graduação, em conformidade com o que 
Estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior 
Brasileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 
13.005/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação (PNE) 
2014 – 2024. Essas ações têm proporcionado o desabrochar 
criativo e inovador de uma nova arquitetura formativa, em que 
as relações entre ensino, pesquisa e extensão assumirão novas 
possibilidades de interação e desenvolvimento.

Junto à criação de unidades acadêmicas em diferentes re-
giões do Estado, ampliação de vagas e da oferta de cursos, 
multiplicaram-se as inovações pedagógicas, ações afirma-
tivas, políticas de cotas e mecanismos de transparência e 
cidadania dentro do propósito nacional de diminuição das 
desigualdades sociais.
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Pensando nisso, a UFRPE garantiu benefícios, ampliou a di-
vulgação de informações sobre programas da assistência 
estudantil nas mídias sociais e envolveu profissionais de 
Pedagogia, Psicologia, Serviço Social e Educação Física no aco-
lhimento inicial. A partir disso, o(a)s estudantes assistido(a)s 
foram acompanhados, e verifica-se que 70% apresentaram 
alto ou médio desempenho acadêmico, com baixa taxa de 
retenção/evasão. Em relação à pandemia de Covid-19, os be-
nefícios foram priorizados, nos primeiros meses, e mantidos. 
Também houve a criação do Auxílio Emergencial de Inclusão 
Digital para estudantes de recorte social, no valor de R$1.380, 
contribuindo na aquisição de equipamentos de informática, 
assim como foi firmado convênio com a Rede Nacional de 
Ensino e Pesquisa para distribuição de chips de dados de for-
ma gratuita, possibilitando o acesso remoto.

Destaca-se a criação de novas estruturas na Universidade, 
como o Instituto Menino Miguel, que tem a finalidade de de-
senvolver ações de pesquisa, ensino e extensão nas áreas so-
ciais, voltadas para a comunidade acadêmica e para sociedade. 
Esse instituto abriga a Escola de Conselhos de Pernambuco, o 
Núcleo do Cuidado Humano, o Núcleo do Envelhecimento e o 
Observatório da Família.

A partir do desenho do novo perfil institucional e, em con-
sonância com a voz participativa de docentes, discentes e 
técnico(a)s-administrativo(a)s, nas reuniões de construção 
do planejamento estratégico, buscou-se a reorganização 

administrativa como elemento essencial para este novo mo-
mento da Instituição, no esforço pelo avanço na melhoria da 
qualidade do ensino, da pesquisa, da extensão e da própria ges-
tão. Isso tem possibilitado à UFRPE alcançar excelentes resulta-
dos quanto ao aprimoramento de sua gestão: a UFRPE tem sido 
apontada como destaque no Índice Integrado de Governança 
e Gestão Pública, calculado pelo Tribunal de Contas da União. 
Nesse índice, figura entre as primeiras colocadas, regional e na-
cionalmente, no segmento de instituições de ensino. Outra ini-
ciativa de destaque no aprimoramento da gestão estratégica é 
demonstrada pela criação da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, 
antes superintendência. A nova estrutura permite atuar de for-
ma mais estratégica e holística. Esse novo modelo de gestão 
contribuiu com o alcance da Visão para 2020, especificada no 
último PDI: “consolidar-se como universidade pública de excelên-
cia, fundamentada em uma gestão participativa”.

Resultados das diretrizes propostas pelo PDI 2013 – 2020 
podem ser encontrados, ano a ano, detalhadamente nos 
Relatórios de Gestão, publicados no portal da UFRPE.

Diante do exposto, fica evidente o avanço na UFRPE em ter-
mos de desenvolvimento institucional e superação de desafios, 
sempre fruto de um esforço coletivo e participativo. O PDI 
UFRPE 2021 – 2030 vem projetando avanços ainda maiores, 
como o monitoramento mais completo de objetivos 
e ações planejadas, bem como ampliar a divulgação 
dos resultados para a comunidade e sociedade.

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/br/node/388
http://ww2.proplan.ufrpe.br/node/599
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Perfil institucional

Histórico da UFRPE
A Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE) é 
uma instituição centenária, cuja história se inicia com a 
criação das Escolas Superiores de Agricultura e Medicina 
Veterinária do Mosteiro de São Bento, em Olinda, em 3 de 
novembro de 1912. Em prédio anexo ao Mosteiro, essas 
escolas contaram inicialmente com a direção do abade ale-
mão D. Pedro Roeser. Em dezembro de 1914, foi instalado 
o Hospital Veterinário, o primeiro do país, segundo Melo 
(2010). Tendo em vista as limitações de espaço para as aulas 
práticas do curso de Agronomia, os beneditinos adquiriram, 
em 1915, o Engenho São Bento, localizado no distrito de 
Tapera, em São Lourenço da Mata. Nessa propriedade, os 
monges construíram as novas instalações da Escola Superior 
de Agricultura, em março de 1917. O curso de Medicina 
Veterinária, porém, permaneceu em Olinda até 1926, quan-
do teve as atividades encerradas.

Em 9 de dezembro de 1936, a Escola Superior de Agricultura 
de São Bento passou à administração do Estado, com 
a denominação de Escola Superior de Agricultura 
de Pernambuco (ESAP). Em 12 de março de 1938, foi 

transferida para o Bairro de Dois Irmãos, no Recife, onde 
ocupou o prédio que originalmente seria destinado a um 
Reformatório de Menores (MIRANDA, 2008). O referido 
edifício, que fora projetado pelo arquiteto Luiz Nunes e até 
hoje abriga a Reitoria da UFRPE, tornou-se um dos ícones 
da arquitetura moderna dos anos 1930 em Pernambuco 
(MARTINS; LEITÃO, 2009).

Em 24 de julho de 1947, o curso de Medicina Veterinária 
é retomado. No mesmo ano, a ESAP, o então Instituto de 
Pesquisas Agronômicas (IPA), o Instituto de Pesquisas 
Zootécnicas (IPZ) e o Instituto de Pesquisas Veterinárias 
(IPV) são reunidos, constituindo a Universidade Rural de 
Pernambuco (URP). Em 1955, a Universidade passou a fazer 
parte do Sistema Federal de Ensino Agrícola Superior, vin-
culado ao Ministério da Agricultura. O estatuto da URP, de 
1964, representou a primeira mudança mais significativa na 
estrutura administrativa e acadêmica da Instituição, ainda 
que apresentasse alguma continuidade em relação ao mo-
delo da antiga ESAP (SANTOS; PACHECO, 2013). Nesse esta-
tuto, o Colégio Agrícola de São Lourenço da Mata aparece 
como órgão integrante da Universidade.

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/578
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A origem desse Colégio remonta a 1936, na cidade de Vitória 
de Santo Antão, quando era denominado de Aprendizado 
Agrícola de Pacas, vinculado à Secretaria Estadual de Agricul
tura, Indústria e Comércio. Em 1938, foi transferido para 
São Bento, em São Lourenço da Mata, passando a utilizar as 
estruturas da antiga ESAP, mudando a denominação para 
Aprendizado Agrícola São Bento. Em 1957, a Instituição foi in-
corporada à Universidade sob o nome de Escola Agrotécnica 
do Nordeste. Em 1964, era denominada Colégio Agrícola 
de São Lourenço da Mata, mas foi em 1968 que adotou o 
nome Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas (Codai) (SOUZA, 
2000). No início dos anos 1970, em virtude da construção da 
Barragem do Tapacurá, o Codai foi transferido para a área 
urbana de São Lourenço da Mata. Atualmente, o Colégio 
Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE também conta com 
instalações em Tiúma e oferece cursos técnicos integrados 
ou não ao Ensino Médio, cursos na modalidade EAD e de qua-
lificação profissional.

Com a instauração da Ditadura Militar, em 1964, a Univer
sidade passou por algumas mudanças. Em 1967, os órgãos de 
ensino vinculados ao Ministério da Agricultura foram trans-
feridos para o Ministério da Educação. Como consequência, a 
Universidade Rural de Pernambuco passou a denominar-se 
oficialmente Universidade Federal Rural de Pernambuco 
(UFRPE). Com a Reforma Universitária de 1968, a UFRPE pro-
moveu alterações mais profundas em sua estrutura adminis-
trativa e acadêmica, através de dois novos estatutos, em 1969 

e em 1975. Esses dispositivos, por exemplo, incorporaram 
o modelo de administração departamental e o regime de 
créditos. Foram também criados novos cursos durante a dé-
cada de 1970. A UFRPE também passou a ofertar cursos de 
pós-graduação stricto sensu, com a criação do Mestrado em 
Botânica, em 1973, por meio de um convênio firmado com a 
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). 

Em 1975, por iniciativa do professor José Vasconcelos 
Sobrinho, foi criada a Estação Ecológica de Tapacurá, nas ter-
ras remanescentes do Engenho São Bento, em São Lourenço 
da Mata. A partir do desenvolvimento de pesquisas em 
Botânica, Zoologia e Ecologia, a Estação tornou-se referência 
nacional no tema da preservação e reflorestamento de espé-
cies da flora brasileira, como o pau-brasil.

Em 1979, a cidade de Garanhuns, no agreste pernambucano, 
viu nascer a Clínica de Bovinos, graças a uma parceria com a 
Secretaria de Agricultura do Estado de Pernambuco. Desde 
então, a Clínica desenvolve ações nas áreas de clínica médica 
e cirúrgica, análises laboratoriais em ruminantes e equinos, 
bem como atuando na pesquisa e na formação inicial e con-
tinuada de médico(a)s veterinário(a)s de Pernambuco e do 
Brasil, além de receber pesquisadore(a)s de outros países.

No entanto, ao mesmo tempo em que expandia seus cursos, 
a UFRPE também sofria as consequências do momento políti-
co que o país atravessava. Por exemplo, em 1975, a estrutura 
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administrativa da Universidade continha a Assessoria 
de Segurança e Informação (ASI), órgão que se reporta-
va à Divisão de Segurança e Informação do Ministério da 
Educação (DSI/ MEC), notificando qualquer ocorrência relati-
va à “segurança nacional” (UFRPE, 1975, p. 7). Isso significava, 
na prática, monitorar docentes, técnico(a)s e discentes por 
meio de escutas clandestinas, intervenção na escolha de ges-
tore(a)s, seleção bibliográfica, vigilância de eventos, intercep-
tação de correspondência, dentre outras práticas utilizadas 
pelo Estado de exceção (MOTTA, 2008). Sanções eram apli-
cadas a quem participasse de atos ou distribuísse materiais 
considerados subversivos (UFRPE, 1985; BRASIL, 1969). Foi 
em função desse contexto político de vigilância e repressão 
que o estudante do curso de Agronomia, Odijas Carvalho de 
Souza, então com 26 anos de idade, foi preso e torturado por 
17 horas entre os dias 30 e 31 de janeiro de 1971 nas depen-
dências do Departamento de Ordem Política e Social (DOPS/
PE). Como decorrência das torturas, faleceu no Hospital da 
Polícia Militar no dia 8 de fevereiro (PERNAMBUCO, 2017, p. 
176). Como forma de homenageá-lo, a UFRPE o rematriculou 
em 2012, durante as comemorações do centenário dos pri-
meiros cursos da Instituição. Odijas também se tornou o pa-
trono do Diretório Central dos Estudantes (DCE).

Na década de 1980, reformulou-se o curso de Licenciatura 
em Ciências com suas habilitações, surgindo quatro novos 
cursos de Licenciatura Plena: Física, Química, Matemática 
e Ciências Biológicas. Em 1990, surgiram os cursos de 

Licenciatura em História, Bacharelado em Ciências Sociais 
e Bacharelado em Ciências Econômicas. Em 1993, a UFRPE 
abre o seu primeiro curso de Doutorado, em Botânica. A 
primeira tese defendida na Universidade ocorreu em 1995.

Nos anos 2000, a UFRPE vivenciou uma expansão de suas 
atividades, com a criação de cursos de graduação na Sede 
e em novas Unidades Acadêmicas, através do Programa 
de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
(REUNI). A primeira dessas Unidades – tendo sido tam-
bém o primeiro campus do Programa de Expansão e 
Interiorização da Educação Superior do Governo Lula – foi 
instalada na cidade de Garanhuns. Tendo iniciado suas ativi-
dades no segundo semestre de 2005, a Unidade Acadêmica 
de Garanhuns (UAG) passou a ofertar cursos de Agronomia, 
Licenciatura em Pedagogia, Licenciatura em Letras, Ciência 
da Computação, Engenharia de Alimentos, Medicina 
Veterinária e Zootecnia. Em 2019, a UAG se tornou autô-
noma, constituindo a Universidade Federal do Agreste de 
Pernambuco (Ufape).

Ainda em 2005, o Conselho Universitário da UFRPE aprovou 
a criação de outra Unidade Acadêmica, dessa vez no sertão 
do Estado, na cidade de Serra Talhada, onde a UFRPE dis-
punha do Centro de Treinamento e Pesquisa em Pequena 
Irrigação (CTPPI), instalado na Fazenda Saco. A Unidade 
Acadêmica de Serra Talhada (UAST) iniciou suas atividades 
em 2006.
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Ao mesmo tempo em que expandia a oferta de cursos de 
graduação presenciais no interior, a UFRPE, em consonân-
cia, inicialmente, com o Programa Pró-licenciatura, em 2005, 
e, posteriormente, em 2006, com o Programa Universidade 
Aberta do Brasil (UAB), também implementou a modalidade 
Educação a Distância (EAD). O primeiro curso EAD ofertado 
foi Licenciatura em Física, com a adesão ao Pró-licenciatura em 
2005. Em 2010, foi criada a Unidade Acadêmica de Educação 
a Distância e Tecnologia (UAEADTec), que possui 8 cursos de 
graduação e 3 cursos de pós-graduação lato sensu em polos 
nos estados de Pernambuco e Bahia, além de 2 programas de 
pós-graduação stricto sensu – PPGTEG e Progel. Sua sede admi-
nistrativa fica no campus Dois Irmãos, no Recife.

Sempre aliando tradição e vanguarda, a UFRPE implantou, 
em 2014, a Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho 
(UACSA), com o objetivo de fortalecer o desenvolvimento dos 
polos industriais da região e do país, por meio da formação 
de recursos humanos qualificados, da realização de pesquisas 
de ponta e projetos de inovação tecnológica com a formação 
de parcerias institucionais. A Unidade oferece 10 cursos, en-
tre bacharelados em Engenharia e superiores em Tecnologia. 
Atualmente, a UACSA funciona em prédio provisório.

Em 2017, o Conselho Universitário, com a Resolução Consu/
UFRPE nº 098/2017 (UFRPE, 2017g), aprovou a criação da 

Unidade Acadêmica de Belo Jardim (UABJ), para aten-
der às demandas de qualificação profissional nas áreas de 
Engenharia da região. De forma semelhante ao projeto da 
UACSA, a UABJ oferta cursos superiores em Tecnologia 
(Eletrônica Industrial, Redes de Computadores, Processos 
Químicos, Gestão de Recursos Hídricos) e bacharelados em 
Engenharia (Controle e Automação, Computação, Química e 
Hídrica). Está instalada em prédio provisório.

Áreas de Atuação Acadêmica
 A UFRPE dispõe de infraestrutura acadêmica e adminis-
trativa composta por mais de 1.200 docentes, mais de mil 
técnico(a)s-administrativo(a)s e mais de 500 trabalhadore(a)s 
terceirizado(a)s, além de cerca de 17 mil discentes. Oferta 
cursos de graduação, pós-graduação e de educação básica, 
técnica e tecnológica, além de desenvolver projetos de ensi-
no, pesquisa, extensão e inovação em leque variado de áreas. 
A Instituição está presente em todas as regiões do estado de 
Pernambuco, além de parte da Bahia, por meio de Unidades 
Acadêmicas, Estações de Pesquisa e Polos de Educação a 
Distância (EAD). Isso representa um universo de 31 municí-
pios que contam com uma ou mais ações da Universidade.

A atuação da UFRPE pode ser sucintamente apresentada 
por meio de sua Identidade Organizacional, a saber: Missão, 
Visão de Futuro e Valores Organizacionais.
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Ensino
 
Educação Básica, Técnica e Tecnológica
O Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE (Codai), uni-
dade de ensino da UFRPE, oferta cursos de educação profis-
sional técnica de nível médio, ensino médio propedêutico e de 
cursos de formação inicial e continuada, em suas respectivas 
áreas de atuação. Sua missão é promover educação profis-
sional e tecnológica de qualidade, alinhada às demandas da 
sociedade, integrando ensino, pesquisa, extensão e gestão na 
formação de cidadãos e cidadãs e profissionais ético(a)s.

O Codai integra o sistema federal de ensino vinculado ao 
Ministério da Educação, criado pela Lei nº 11.892, de 29 de 
dezembro de 2008 (BRASIL,2008b) , que configurou um con-
texto de aumento, interiorização e diversificação da educação 
profissional e tecnológica do Brasil. Por integrar a rede, possui 
autonomia administrativa, patrimonial, financeira, didático-pe-
dagógica e disciplinar.

No colégio, são realizadas ofertas regulares de processo de sele-
ção de cursos nas modalidades presencial e a distância. Os cursos 
presenciais são de Ensino Médio propedêutico, Curso Técnico 
em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio e os cursos técnicos 
subsequentes de Agropecuária, Alimentos e Administração. Na 
oferta de cursos a distância, possui os cursos técnicos subsequen-
tes em Alimentos, Administração, Meio Ambiente e Açúcar e 
Álcool e, no conjunto do Programa Novos Caminhos do Ministério 
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da Educação, a oferta de cursos de formação inicial: Produtor 
de derivados do leite, Agente de alimentação escolar, Auxiliar 
de fiscalização ambiental, Microempreendedor Individual (MEI), 
Assistente administrativo e Assistente de recursos humanos.

Atualmente, também oferta cursos de qualificação profis-
sional destinados a mulheres em situação de vulnerabilidade 
social, em parceria com o Ministério da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos, através da Secretaria de Políticas para 
as Mulheres.

O(a)s estudantes da Educação Profissional, Científica 
e Tecnológica da UFRPE contam com o Programa Bolsa 
de Trabalho Aluno Colaborador (PBTAC), instituído pela 
Resolução nº 102/2003 do Conselho de Ensino, Pesquisa 
e Extensão (Cepe), de 18/03/2003 (UFRPE, 2003), que tem 
como objetivo a concessão de bolsas a estudantes do Codai, 
dando-lhes a oportunidade de vivenciar a iniciação ao mundo 
do trabalho e ao exercício da cidadania, através da colabo-
ração ativa e responsável para o melhor funcionamento de 
setores ligados ao ensino do colégio.

Educação Superior – Graduação
A UFRPE oferta anualmente mais de 3.780 vagas em 55 cur-
sos de graduação. O campus Sede, em Dois Irmãos, possui 
28 cursos, concentrando 52% dos cursos; a UAST oferta 
nove, representando 17%; a UACSA, com oferta de cinco 
cursos, representa 9%; e a UABJ oferta quatro cursos, 7% 

do total. Na UAEADTec, são ofertados oito cursos de gra-
duação na modalidade a distância, correspondendo a 15% 
das graduações, sendo dois bacharelados e seis licenciatu-
ras, em 14 polos, sendo 11 em Pernambuco e três na Bahia. 
Cabe destacar que, no último Índice Geral de Cursos (IGC) 
da UFRPE, de 2018, apresentou o conceito 4.

Em 2019, houve a criação da nova Unidade Acadêmica da 
UFRPE, a Unidade Acadêmica de Belo Jardim (UABJ), com 
a publicação da Portaria nº 178, de 5 de março de 2018, 
que homologa o Parecer CNE/CES nº 12/2018, da Câmara 
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação 
(BRASIL, 2018f). Localizada no município de Belo Jardim-PE, 
e com Resolução nº 98, aprovada pelo Conselho Universitário 
em 7 de dezembro de 2017 (UFRPE, 2017g), a nova unida-
de oferta quatro cursos de Engenharias: Hídrica, Química, 
Computação e de Controle e Automação. A UABJ oferece a 
possibilidade de diplomação intermediária de tecnólogo, as-
sim como os cursos de Engenharia da UACSA.

Os cursos de graduação da UFRPE estão classificados, no 
quadro seguinte, de acordo com as Áreas de Conhecimento 
da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (Capes). Vale salientar o caráter inovador de cursos 
como Agroecologia, Ciências do Consumo e Aquicultura, dis-
tribuídos a partir do perfil da maioria das disciplinas ofertadas 
pela Matriz Formativa. Observa-se a porcentagem de oferta 
nas informações apresentadas a seguir:
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Quadro 1. Área de Conhecimento x Curso de Graduação

GRANDE ÁREA DE 
CONHECIMENTO

CURSOS DE GRADUAÇÃO

CIÊNCIAS AGRÁRIAS

13 cursos 
23% da oferta

Agroecologia Sede.

Agronomia Sede.

Agronomia UAST.

Ciências Agrícolas Lic. Sede.

Engenharia Agrícola e Ambiental Sede.

Engenharia Ambiental Sede.

Engenharia Florestal Sede.

Medicina Veterinária Sede.

Zootecnia Sede.

Zootecnia UAST.

Aquicultura Tecnológico Sede.

Engenharia de Pesca Sede.

Engenharia de Pesca UAST.

 CIÊNCIAS EXATAS  
E DA TERRA

12 cursos 
22% da oferta

Ciência da Computação Sede.

Computação Sede.

Computação Lic. Sede.

Computação Lic. EAD.

Física Lic. Sede.

Física Lic. EAD.

Matemática Lic. Sede.

Química Lic. Sede.

Química Lic. UAST.

Sistemas de Informação Sede.

Sistemas de Informação EAD.

Sistemas de Informação UAST.

GRANDE ÁREA DE 
CONHECIMENTO

CURSOS DE GRADUAÇÃO

CIÊNCIAS HUMANAS

05 cursos 
9% da oferta

Ciências Sociais Sede.

História Lic. Sede.

História Lic. EAD.

Pedagogia Lic. Sede.

Pedagogia Lic. EAD.

CIÊNCIAS SOCIAIS 
APLICADAS

08 cursos 
15% da oferta

Administração Sede.

Administração UAST.

Administração Pública EAD.

Ciências Econômicas Sede.

Ciências Econômicas UAST.

Economia Doméstica Sede.

Gastronomia Sede.

Ciências do Consumo Sede.

CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS

03 cursos 
5% da oferta

Ciências Biológicas Sede.

Ciências Biológicas UAST.

Ciências Biológicas Lic. Sede.

CIÊNCIAS DA SAÚDE

01 cursos 
2% da oferta

Educação Física Lic. Sede.
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GRANDE ÁREA DE 
CONHECIMENTO

CURSOS DE GRADUAÇÃO

 ENGENHARIAS / 
TECNOLOGIA

09 cursos 
17% da oferta

Engenharia Civil UACSA.

Engenharia de Computação UABJ.

Engenharia de Controle e Automação UABJ.

Engenharia de Materiais UACSA.

Engenharia Elétrica UACSA.

Engenharia Eletrônica UACSA.

Engenharia Hídrica UABJ.

Engenharia Mecânica UACSA.

Engenharia Química UABJ.

 LINGUÍSTICA,  
LETRAS E ARTES

04 cursos 
7% da oferta

Artes Visuais Lic. EAD.

Letras – Português e Espanhol Lic. Sede.

Letras – Português Lic. EAD.

Letras – Português e Inglês Lic. UAST.

Com o intuito de garantir uma formação acadêmico-profis-
sional de qualidade, a UFRPE vem fortalecendo os programas 
acadêmicos para os estudantes de graduação. Entre esses 
programas estão:

1.  Monitoria acadêmica;
2.  Programa de Atividades de Vivências Interdisciplinares 

(PAVI); 
3.  Programa Institucional de Bolsas de Incentivo Acadêmico 

(PIBID);

4.  Programa de Educação Tutorial (PET);
5.  Regime Especial de Movimentação Temporária (REMT); 
6.  Programa de Estudantes-Convênio de Graduação (PEC-G);
7.  Mobilidade Nacional da Andifes.  

O(a)s discentes têm, ainda, a oportunidade de apresentar os 
resultados de suas vivências e projetos no maior evento da 
UFRPE, a Jornada de Ensino, Pesquisa e Extensão (Jepex). A 
Jornada reúne uma série de eventos relacionados a cada uma 
das três grandes áreas de atuação da Universidade. A Pró-
Reitoria de Ensino de Graduação (PREG) coordena os seguin-
tes eventos:

•	 Congresso de Iniciação Acadêmica (Conbia) para es-
tudantes vinculados às atividades da Bolsa de Iniciação 
Acadêmica (BIA).

•	 Encontro do Programa de Educação Tutorial (Epet) 
para estudantes vinculados ao programa.

•	 Congresso Nacional da Docência (Conad), que contem-
pla os programas Parfor (Plano Nacional de Formação 
de Professores da Educação Básica), Pavi (Programa 
de Atividades de Vivência Interdisciplinar) e Renafor 
(Rede Nacional de Formação Inicial e Continuada de 
Profissionais da Educação Básica).

•	 Congresso de Iniciação à Docência (Conid), que se 
destaca como evento dedicado a atividades de docên-
cia durante a graduação, principalmente por meio das 
monitorias e os bolsistas do Programa Institucional de 
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Bolsa de Iniciação à Docência (Pibid) e do programa de 
Residência Pedagógica. 

Educação Superior – Pós-graduação
Há mais de 40 anos, a UFRPE criou os primeiros cursos de 
Pós-Graduação stricto sensu e vem crescendo em quanti-
dade e qualidade para chegar aos atuais 42 programas. Na 
última avaliação dos Programas de Pós-Graduação (PPG) da 
Instituição, promovida pela Capes, em 2017, a UFRPE conse-
guiu obter nota 6/Excelência) em dois dos seus PPG stricto 
sensu: Engenharia Agrícola e Entomologia. Vários outros PPG 
têm nota 5 e 4, indicando a maturidade da UFRPE na qualida-
de da pós-graduação.

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG) tem por finalidade 
assessorar a Reitoria nas atividades de pós-graduação, cuja 
missão está orientada abaixo:

•	 Propor e acompanhar o desenvolvimento de políticas, 
programas, projetos e ações de articulação e coopera-
ção, internas e externas, com vistas ao aprimoramento 
da pós-graduação.

•	 Promover, coordenar, supervisionar e apoiar o ensino de 
pós-graduação, visando ao crescimento, à disseminação 
e à internacionalização da pós-graduação.

•	 Coordenar o atendimento às demandas da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (Capes) e de outros órgãos externos, no limite 
de suas competências.

•	 Subsidiar o aprimoramento dos resultados institucionais 
a partir de indicadores de desempenho.

•	 Impulsionar parcerias intra e interinstitucionais. 

A UFRPE possui 42 programas de pós-graduação, conforme 
Quadro 2, abaixo:

Quadro 2. Programas de Pós-Graduação da UFRPE

PROGRAMA 
DE PÓS-

GRADUAÇÃO COLÉGIOS GRANDE ÁREA ÁREAS

Agronomia 
(Melhoramento 

Genético de 
Plantas)

Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Agrárias I

Ciência do Solo Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Agrárias I

Entomologia Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Agrárias I

Fitopatologia Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Agrárias I

Biometria e 
Estatística 

Aplicada

Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Agrárias I

Ciências 
Florestais

Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Agrárias I

Engenharia 
Agrícola

Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Agrárias I
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PROGRAMA 
DE PÓS-

GRADUAÇÃO COLÉGIOS GRANDE ÁREA ÁREAS

Produção 
Agrícola

Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Agrárias I

Produção 
Vegetal

Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Agrárias I

Desenvolvimento 
e Inovação 

Tecnológica em 
Medicamentos

Ciências da 
Vida

Ciências da 
Saúde

Farmácia

Biodiversidade Ciências da 
Vida

Ciências 
Biológicas

Biodiversidade

Etnobiologia e 
Conservação da 

Natureza

Ciências da 
Vida

Ciências 
Biológicas

Biodiversidade

Biodiversidade e 
Conservação

Ciências da 
Vida

Ciências 
Biológicas

Biodiversidade

Biociência Animal Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Medicina 
Veterinária

Medicina 
Veterinária

Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Medicina 
Veterinária

Saúde Única Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Medicina 
Veterinária

Sanidade e 
Reprodução 

de Animais de 
Produção

Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Medicina 
Veterinária

Recursos 
Pesqueiros e 

Aquicultura

Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Zootecnia 
/ Recursos 
Pesqueiros

Zootecnia Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Zootecnia 
/ Recursos 
Pesqueiros

PROGRAMA 
DE PÓS-

GRADUAÇÃO COLÉGIOS GRANDE ÁREA ÁREAS

Ciência Animal e 
Pastagens

Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Zootecnia 
/ Recursos 
Pesqueiros

Ciência e 
Tecnologia de 

Alimentos

Ciências da 
Vida

Ciências 
Agrárias

Ciência do 
Alimento

Ciências 
Ambientais

Ciências 
Exatas, 

Tecnológicas e 
Multidisciplinar

Multidisciplinar Ciências 
Ambientais

Ensino das 
Ciências

Ciências 
Exatas, 

Tecnológicas e 
Multidisciplinar

Multidisciplinar Ensino

Rede Nordeste 
de Ensino 

– RENOEN

Ciências 
Exatas, 

Tecnológicas e 
Multidisciplinar

Multidisciplinar Ensino

Biotecnologia 
– RENORBIO

Ciências 
Exatas, 

Tecnológicas e 
Multidisciplinar

Multidisciplinar Biotecnologia

Agroecologia e 
Desenvolvimento 

Territorial

Ciências 
Exatas, 

Tecnológicas e 
Multidisciplinar

Multidisciplinar Interdisciplinar

Física Aplicada Ciências 
Exatas, 

Tecnológicas e 
Multidisciplinar

Ciências Exatas 
e da Terra

Astronomia / 
Física
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PROGRAMA 
DE PÓS-

GRADUAÇÃO COLÉGIOS GRANDE ÁREA ÁREAS

Ensino de Física 
– PROFFIS

Ciências 
Exatas, 

Tecnológicas e 
Multidisciplinar

Ciências Exatas 
e da Terra

Astronomia / 
Física

Informática 
Aplicada

Ciências 
Exatas, 

Tecnológicas e 
Multidisciplinar

Ciências Exatas 
e da Terra

Ciência da 
Computação

Engenharia 
Ambiental

Ciências 
Exatas, 

Tecnológicas e 
Multidisciplinar

Engenharias Engenharia I

Engenharia Física Ciências 
Exatas, 

Tecnológicas e 
Multidisciplinar

Multidisciplinar Materiais

Química Ciências 
Exatas, 

Tecnológicas e 
Multidisciplinar

Ciências Exatas 
e da Terra

Química

Química em 
Rede Nacional 

– PROFQUI

Ciências 
Exatas, 

Tecnológicas e 
Multidisciplinar

Ciências Exatas 
e da Terra

Química

Matemática em 
Rede Nacional 

– PROFMAT

Ciências 
Exatas, 

Tecnológicas e 
Multidisciplinar

Ciências Exatas 
e da Terra

Matemática / 
Probabilidade e 
Estatística

PROGRAMA 
DE PÓS-

GRADUAÇÃO COLÉGIOS GRANDE ÁREA ÁREAS

Administração e 
Desenvolvimento 

Rural

Humanidades Ciências Sociais 
Aplicadas

Administração 
Pública e de 
Empresas, 
Ciências 
Contábeis e 
Turismo

Controladoria Humanidades Ciências Sociais 
Aplicadas

Administração 
Pública e de 
Empresas, 
Ciências 
Contábeis e 
Turismo

Administração 
Pública em 

Rede Nacional 
– PROFIAP

Humanidades Ciências Sociais 
Aplicadas

Administração 
Pública e de 
Empresas, 
Ciências 
Contábeis e 
Turismo

Educação, 
Cultura e 

Identidades

Humanidades Ciências 
Humanas

Educação

Tecnologia 
e Gestão em 

Educação a 
Distância

Humanidades Ciências 
Humanas

Educação

Estudos da 
Linguagem

Humanidades Linguística, 
Letras e Artes

Linguística e 
Literatura

Letras 
– PROFLETRAS

Humanidades Linguística, 
Letras e Artes

Linguística e 
Literatura

História Humanidades Ciências 
Humanas

História



46

Ressalte-se o caráter interinstitucional de alguns dos PPG 
listados anteriormente, cujas coordenações estão em 
outras instituições. Outros são de natureza profissional, 
sendo ofertados em grandes redes nacionais; e há outros 
destinados essencialmente a professore(a)s da Educação 
Básica, principalmente da rede pública de ensino, a fim 
de aumentar a qualificação em sala de aula. Do(a)s estu-
dantes, espera-se que seus produtos finais sejam priorita-
riamente ferramentas de uso didático direto.

A UFRPE ainda participa do Mestrado Profissional em 
Administração Pública (PROFIAP), coordenado pela 
Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições 
Federais de Ensino Superior (Andifes), cujo público-alvo 
prioritário são servidore(a)s técnico(a)s-administrati-
vo(a)s, principalmente das universidades federais.

Pelo elevado padrão agrário no perfil da pós-gradua-
ção da UFRPE, o resultado das pesquisas realizadas na 
Instituição, a partir da conclusão dos cursos, tem forte 
impacto econômico e social. Destacam-se, também, re-
sultados voltados à inovação tecnológica, na esteira do 
conhecimento, que estão na base de vários PPG. Vale 
destacar que a UFRPE vem contribuindo também com o 
desenvolvimento socioeconômico do estado e do país 
a partir das pesquisas das Humanidades, que tratam de 
questões sociais, educação básica e qualificação de recur-
sos humanos.

A Universidade também oferta cursos de pós-graduação lato 
sensu regularmente, com papel relevante na formação de 
profissionais atuantes nas diferentes áreas de conhecimento 
no nível de especialização. A primeira pós-graduação nessa 
modalidade, o curso de Especialização em Fruticultura, foi 
realizada, inicialmente, em 1974. Novos projetos de especiali-
zação foram aprovados, e cursos nas áreas de ciências agríco-
las, biológicas, humanas, sociais, exatas e da terra vêm sendo 
ofertados.

Adicionalmente, a Universidade, através de seus departamen-
tos, desenvolve cursos voltados à comunidade externa, bem 
como a servidore(a)s federais interessado(a)s em aperfeiçoar 
sua atuação através da discussão e apreensão de novos apor-
tes teóricos e práticos.

Políticas de inclusão, acessibilidade  
e ações afirmativas na pós-graduação
A Universidade está alerta à política de inclusão, acessibi-
lidade e ações afirmativas para estudantes de pós-gradua-
ção, a partir de ações de incentivo para o acesso de mino-
rias, tanto na concessão de bolsas de estudo quanto na 
acessibilidade aos locais do campus. Foi publicada, no ano 
de 2018, a Resolução nº 048/2018 – Cepe/UFRPE (UFRPE, 
2018d), que dispõe sobre política de ações afirmativas 
para negro(a)s – preto(a)s e pardo(a)s, indígenas, pessoas 
com deficiência ou pessoas trans na pós-graduação stricto 
sensu na UFRPE, amparadas na norma constitucional e na 



47

legislação federal. São medidas legais que se fundamen-
tam em princípios de reparação e compensação das desi-
gualdades sociais históricas no Brasil. 

As ações afirmativas, na UFRPE, notabilizam a visão e a mis-
são desta IFES, no que diz respeito aos objetivos gerais do 
ensino superior brasileiro, previstos na LDB nº 9394/1996 
(BRASIL, 1996b), evidenciando o quanto a UFRPE, nos âmbitos 
do ensino, da extensão e da pesquisa, tem demonstrado preo-
cupação sobremaneira com a formação inicial e continuada de 
profissionais crítico(a)s, criativo(a)s e cuidadoso(a)s, conscien-
tes de direitos e deveres nas instâncias individuais e coletivas.

Pesquisa
Em 2020, foi criado o Núcleo de Pesquisa (Nupesq), vin-
culado ao Instituto de Inovação, Pesquisa e Empreende
dorismo (Ipê), com a finalidade de gerenciar a pesquisa 
na UFRPE. A integração da área de pesquisa às áreas 
correlatas vem contribuindo com o alcance da visão es-
tratégica institucional. Define como objetivo estratégico 
para a pesquisa: fortalecer e diversificar as atividades de 
pesquisa através de parcerias no âmbito público e priva-
do; e prescreve como diretriz: estimular o intercâmbio e a 
cooperação nacional e internacional, como forma de me-
lhoria da qualidade da produção científica. O Nupesq é res-
ponsável pelo planejamento, proposição, coordenação e 
avaliação das políticas de pesquisa científica e tecnológica 
da UFRPE; pelo estabelecimento de vínculos necessários 

junto aos agentes externos, como agências governamen-
tais de apoio à pesquisa, outras instituições de pesquisa e 
demais organismos nacionais e internacionais para ampliar 
as ações de cooperação científica e de financiamento à 
pesquisa; e pela supervisão dos projetos de infraestrutura 
em pesquisa e o cadastramento e acompanhamento dos 
projetos e das bases de pesquisa da UFRPE e do Diretório 
de Grupos de Pesquisa do CNPq.

O Nupesq é dividido em três coordenadorias: 
Coordenadoria de Fomento e Apoio à Pesquisa 
(Copesq), Coordenadoria do Centro de Apoio à Pesquisa 
(Cenapesq), e Coordenadoria de Gestão de Programas 
de Pesquisa e da Produção Científica e Tecnológica 
(CGPROD). À Copesq compete: procurar, divulgar, articu-
lar e apoiar a participação institucional em oportunidades 
externas – editais, chamadas, auxílios, projetos, progra-
mas – de fomento à pesquisa; coordenar e apoiar as ações 
institucionais de captação de recursos externos de origem 
pública e privada, nacional ou internacional, para finan-
ciamento de projetos de pesquisa; estimular, articular a 
criação e apoiar as redes colaborativas de pesquisa in-
trainstitucional e interinstitucional; controlar o processo 
de formalização de grupos de pesquisa institucionais; con-
trolar e apoiar projetos e grupos de pesquisa.

A Cenapesq tem a missão de: controlar a manutenção – aces-
so, limpeza, segurança, serviços terceirizados – do espaço 
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físico do Cenapesq; controlar as manutenções preventivas e 
corretivas de equipamentos instalados no setor; controlar a 
prestação de serviços de pesquisa no âmbito do Cenapesq.

Os principais programas gerenciados pela Coordenadoria de 
Gestão de Programas de Pesquisa e da Produção Científica e 
Tecnológica (CGPROD) são:

O Programa de Iniciação Científica (PIC) tem por principal obje-
tivo despertar a vocação científica e incentivar talentos poten-
ciais entre estudantes de graduação universitária, mediante 
participação em projetos de pesquisa orientados por pesqui-
sador(a) qualificado(a), bem como estimular maior articulação 
entre a graduação e a pós-graduação. O programa é apoiado 
pelo CNPq, por meio do Programa Institucional de Bolsas de 
Iniciação Científica (Pibic/CNPq/UFRPE), e conta também com 
o suporte financeiro do Instituto Ipê/UFRPE, que concede 
bolsas custeadas com recursos da própria Universidade. Além 
disso, docentes da UFRPE podem concorrer a cotas, que são 
concedidas pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
Pernambuco (Facepe). Essas modalidades de bolsas são conce-
didas por um período de 12 meses. Adicionalmente, a UFRPE 
criou o Programa de Iniciação Científica Voluntária (PICV), em 
que são concedidas cotas de orientação a docentes/pesquisa-
dore(a)s sem concessão de bolsas a discentes.

O Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica de 
Ações Afirmativas (Pibic–AF) tem por missão complementar 

as ações afirmativas já existentes na Universidade, possibili-
tando ao(à)s estudantes beneficiado(a)s pelas políticas afir-
mativas a participação em atividades acadêmicas de iniciação 
científica, através da oferta de cotas de bolsa específicas.

O Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica 
para o Ensino Médio (Pibic–EM) objetiva despertar a vocação 
científica e incentivar talentos potenciais entre estudantes 
dos Ensinos Médio e Profissional da rede pública, median-
te sua participação em atividades de pesquisa científica ou 
tecnológica, orientadas por docente/pesquisador(a) quali-
ficado(a), em instituições de ensino superior ou institutos e 
centros de pesquisas. O Pibic–EM recebe apoio financeiro do 
CNPq e visa ainda a estimular o(a) estudante ao desenvolvi-
mento do pensamento científico, tecnológico e artístico-cul-
tural, com o aprimoramento do espírito crítico e a aprendiza-
gem de técnicas e métodos científicos.

O(a)s estudantes vinculados a esses programas apresentam 
os resultados de seus trabalhos nos eventos específicos da 
área de pesquisa na Jornada de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(Jepex/UFRPE): Congresso de Iniciação Científica (CIC), para 
discentes do Pibic/PIC; Congresso de Iniciação Científica 
– Ensino Médio (CIC–EM), para discentes do Pibic–EM; e o 
Congresso de Iniciação em Tecnologia e Inovação (CITI), para 
discentes do Pibiti. Para discentes de mestrado e doutorado 
da UFRPE, o Simpósio de Pós-Graduação (Simpós) representa 
o espaço de divulgação dos resultados parciais ou finais de 
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suas pesquisas. O Simpós também é aberto a pesquisado-
re(a)s interno(a)s e externo(a)s à Instituição.

A Universidade conta com 218 grupos de pesquisa, além de 
programas institucionais de fomento e de infraestrutura, 
como o Centro de Apoio à Pesquisa (Cenapesq). Também se 
destacam os campi avançados, como a Clínica de Bovinos e 
as Estações Ecológica de Tapacurá, de Agricultura Irrigada 
de Parnamirim, de Agricultura Irrigada de Ibimirim e 
Experimentais de Cana-de-açúcar do Carpina e de Pequenos 
Animais do Carpina, onde são desenvolvidas pesquisas e 
ações com impacto no desenvolvimento socioeconômico e 
ambiental, desde a Zona da Mata até o sertão de Pernambuco.

Extensão
Concebe-se a extensão universitária como atividade que 
integra a formação acadêmica por intermédio da articu-
lação com pesquisa e ensino, em uma perspectiva inter e 
transdisciplinar, mediada por processos culturais, cientí-
ficos e tecnológicos, que promovem interações transfor-
madoras entre instituições de ensino superior e outros 
setores da sociedade. Particularmente, os segmentos em 
condições de maior vulnerabilidade social e cultural, pelas 
desigualdades estruturais presentes na sociedade.

Acredita-se que as ações transformadoras devem ser de-
senvolvidas por meio da produção, do compartilhamen-
to e do diálogo entre saberes, em articulação criativa 

permanente entre a extensão, o ensino, a pesquisa e os 
conhecimentos culturais tradicionais.

Nessa perspectiva, a extensão, na UFRPE, passou por trans-
formações importantes, nos últimos anos, a partir de modi-
ficações no regimento e estrutura organizacional do órgão 
responsável, que passou a ser denominado Pró-Reitoria 
de Extensão, Cultura e Cidadania (PROExC), antiga Pró-
Reitoria de Extensão. Foram criados, por meio da Resolução 
nº 059/2020 – Consu/UFRPE, dois setores: Coordenação de 
Gestão de Programas, Projetos e Eventos e Coordenação de 
Direitos Humanos, Ações Afirmativas e Diversidades (UFRPE, 
2020j). Essas coordenações visam a aperfeiçoar os procedi-
mentos de gestão das ações de extensão e coordenar, de 
modo transversal amplo, um Programa de Ações Afirmativas 
que desenvolva atividades diversificadas nas ações de 
pesquisa, ensino, extensão e gestão. Essas ações transver-
sais são desenvolvidas junto à comunidade acadêmica e à 
sociedade.

Foi criado, em 2021, o Fórum Permanente de Extensão, 
Cultura e Cidadania (Forpexc), com o objetivo de ampliar 
os processos participativos nessas atividades. Trata-se de 
espaço de interlocução democrática fundamental para arti-
cular e contribuir com os processos de formulação, sistema-
tização, implementação e avaliação das ações de extensão, 
cultura e cidadania. Esses espaços de participação ativa da 
comunidade acadêmica e da sociedade vêm trazendo maior 
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organicidade entre as atividades transformadoras da exten-
são universitária.

Por meio da PROExC, a UFRPE integra diferentes redes de 
articulação transinstitucionais. Participa do Fórum de Pró-
Reitores de Extensão das Instituições Públicas de Educação 
Superior Brasileiras (Forproex), que articula as gestões de 
extensão das IFES e, em Pernambuco, prioriza a integração 
e o fortalecimento da iniciativa inédita de cooperação inte-
runiversitária entre as principais instituições de ensino su-
perior do estado, o Consórcio Pernambuco Universitas.

A Política de Extensão, Cultura e Cidadania da UFRPE vem 
se consolidando a partir de processo que conta com a par-
ticipação de discentes, servidore(a)s técnico(a)s e docentes, 
em 16 grupos de trabalho instituídos a partir das oito áreas 
temáticas da Política Nacional de Extensão. Os programas 
de extensão contribuem com a articulação das ações de ex-
tensão – projetos, cursos, eventos, prestação de serviços – 
voltadas a um objetivo comum, organicamente integrado às 
políticas de pesquisa e ensino da Universidade. Eles se co-
nectam com as oito áreas temáticas definidas pela Política 
Nacional de Extensão Universitária do Fórum de Pró-
Reitores de Extensão das Instituições Públicas de Educação 
Superior Brasileiras.

A formulação, a concepção e a implementação da políti-
ca, na UFRPE, são guiadas por abordagem transversal que 

incorpora os fundamentos do feminismo, de uma educação 
antirracista, da sustentabilidade ecológica, da diversidade 
sociocultural e da participação dialógica.

Gestão
A gestão democrática, de acordo com a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Brasileira – Lei nº 9.394/1996 
(BRASIL,1996b), é considerada o principal elemento de in-
tegração entre a educação e a sociedade. As instituições 
de natureza educacional, portanto, devem aproximar-se da 
comunidade, integrando-se de maneira participativa e dia-
lógica. As IFES, em cenário de constantes e rápidas transfor-
mações sociais, econômicas e políticas, enfrentam o desafio 
de repensar a gestão institucional de maneira democrática 
e estratégica, adequando-se aos novos rumos globais e aos 
princípios de participação social, transparência e coerência 
com as demandas sociais contemporâneas. 

Dessa forma, a gestão democrática e inclusiva, aliada ao 
princípio da autonomia, marca o perfil da gestão da UFRPE, 
que busca a excelência por meio do estreitamento dos ca-
nais de diálogo e da atenção às principais questões da co-
munidade universitária e da sociedade. Esse perfil, que vem 
sendo desenhado e aprimorado, baseia-se na participação 
dos principais segmentos que compõem a Universidade – 
docentes, discentes e técnico(a)s-administrativo(a)s – em 
processos de gestão, tomada de decisões e descentraliza-
ção de ações.
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O cenário de consolidação do processo de expansão de va-
gas e a criação de novos cursos e das Unidades Acadêmica 
de Belo Jardim (UABJ), de Serra Talhada (UAST), de 
Educação a Distância e Tecnologia (UAEADTec), do Cabo de 
Santo Agostinho (UACSA) e do campus do Colégio Agrícola 
Dom Agostinho Ikas (Codai) trazem desafios para a gestão, 
tanto do ponto de vista acadêmico quanto do administrativo.

Desde o ano de 2004, com a implantação do Programa de 
Expansão e Interiorização do Ensino Superior e do Programa 
de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
(Reuni) pelo Governo Federal, a UFRPE se fortaleceu no cres-
cimento de sua estrutura física e acadêmica e também no 
alcance de seu papel social. Junto à criação de unidades aca-
dêmicas em diferentes regiões do Estado, da ampliação de 
vagas e da oferta de cursos, multiplicaram-se as inovações 
pedagógicas, ações afirmativas, políticas de cotas e mecanis-
mos de transparência e cidadania dentro do propósito na-
cional de diminuição das desigualdades sociais, apoiado por 
modelos de gestão que valorizam a inovação, modernização 
e eficiência.

A partir do desenho do novo perfil institucional e em con-
sonância com a voz participativa de docentes, discentes e 
técnico(a)s, nas reuniões de construção do planejamento 
estratégico, busca-se a reorganização administrativa como 
elemento essencial para esse novo momento da Instituição, 
no esforço pelo avanço na melhoria da qualidade do ensino, 

da pesquisa, da extensão e da própria gestão. Esse novo 
modelo de gestão contribuiu para o desempenho da mis-
são organizacional da UFRPE, bem como para o alcance da 
visão 2020 – consolidar-se como universidade pública de 
excelência, fundamentada na gestão participativa – e para 
alcançar a nova visão de futuro 2030 – destacar-se nacional 
e internacionalmente pelo protagonismo e pela responsa-
bilidade no enfrentamento dos desafios e diante das trans-
formações da universidade pública. Para tanto, projeta-se, 
nesse caminho, continuar privilegiando os valores: autono-
mia, integridade, diálogo, transparência, inovação, inclusão, 
respeito à diversidade e aos saberes populares, equidade, 
ética e sustentabilidade, sem perder de vista os objetivos 
estratégicos definidos.

Inovação
As ações de empreendedorismo e inovação na UFRPE eram 
gerenciadas pelo Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT/
UFRPE), instituído mediante Resolução n° 456/2008 – Cepe/
UFRPE (UFRPE. 2008). O trabalho desse núcleo foi emba-
sado na legislação vigente: Lei da Propriedade Industrial 
nº 9.279, de 14 de maio de 1996 (BRASIL, 1996a), que regu-
la direitos e obrigações relativos à Propriedade Industrial 
(PI); Lei do Software nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998 
(BRASIL, 1998); Lei de Inovação Tecnológica, nº 10.973, de 2 
de dezembro de 2004 (BRASIL, 2004c); e o Marco Legal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação nº 13.243, de 11 de janeiro de 
2016 (BRASIL, 2016f).
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Seguindo esses preceitos e baseado nos mesmos pilares do 
NIT, foi proposto novo arranjo organizacional para a UFRPE, 
com a criação do Núcleo de Empreendedorismo e Inovação 
(NEI), em 2020, unidade organizacional do Instituto Ipê res-
ponsável pelo fomento e apoio à inovação e ao empreende-
dorismo e pelo fortalecimento da cultura empreendedora, 
envolvendo a transferência tecnológica. A atuação do NEI já 
vem alinhada com a estratégia institucional indicada no PDI 
anterior – 2013-2020 (UFRPE, 2018l), que define a promoção 
da cultura da inovação, por meio de mecanismos de estímulo, 
orientação e apoio à comunidade, da divulgação das ofertas 
internas e do estímulo ao empreendedorismo, em prol das 
atividades-fim da universidade, fomentando ainda mais a ino-
vação e o empreendedorismo. Esse incentivo se dá através 
da promoção da propriedade intelectual de produtos criados 
na Instituição, criação de eventos relacionados à inovação e 
ao empreendedorismo e modificação de grades curriculares 
com a finalidade de atender a tal propósito.

Para colaborar com essas ações, o NEI conta com a 
Coordenadoria de Fomento e Apoio ao Empreendedorismo 
(Cempre) e a Coordenadoria de Fomento e Apoio à Inovação 
e à Propriedade Intelectual (Cinova). A partir da sua criação, 
a Cempre vem executando programas como o Programa de 
Iniciação ao Empreendedorismo (Piemp); Rede de Mentores, 
Maratona de Empreendedorismo, Hub de Empresas 
Juniores e Ligas Acadêmicas (Hela), Capacitação ao 
Empreendedorismo, Balcão de Ideias, Empreendedorismo 

Feminino e Social, Empreenda sua Aula, Empreendedor na 
Empresa, além de contar com a Incubadora de Empresas da 
UFRPE (Incubatec), que está ligada a programas da Cempre 
e da Cinova. Além dos programas supracitados, a Cempre 
ainda atua mapeando, acompanhando e apoiando as disci-
plinas relacionadas ao empreendedorismo em nível de gra-
duação e pós-graduação da UFRPE.

Já a Cinova vem atuando em programas/ações como os 
Postos Avançados de Inovação e Pesquisa Aplicada, Vitrine 
Tecnológica, Balcão de Propriedade Intelectual, Matchday, 
Gestão da Propriedade Intelectual e Transferência 
de Tecnologia. A coordenadoria ainda é responsável 
pelo Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em 
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (Pibiti), voltado 
para discentes de graduação da Universidade. Ademais, 
mapeia, acompanha e presta apoio às disciplinas relacio-
nadas à inovação em nível de graduação e pós-graduação, 
visando a instrumentalizar o desenvolvimento tecnológico 
e a inovação.

Em 12 de junho de 2017, foi aprovada a Resolução nº 
034/2017 –Consu/UFRPE (UFRPE, 2017d), que dispõe sobre 
a Política de Propriedade Intelectual, a transferência de 
tecnologia e os direitos da propriedade resultantes da pro-
dução intelectual da UFRPE e dá outras providências, que 
foi elaborada a partir da legislação vigente. Um dos marcos 
dessa política é a possibilidade do desenvolvimento de 
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projetos conjuntos entre a Universidade e o setor produtivo, 
a fim de trazer nova ótica para a tríade ensino-pesquisa-ex-
tensão da Universidade. No entanto, para atender às de-
mandas e aos progressos da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
o Instituto Ipê tem como diretriz uma reestruturação dessa 
política.

Com relação a um dos indicadores da Cinova, que é um 
aumento das Propriedades Intelectuais da UFRPE como 
titular, destacam-se o depósito de patentes (Figura 3) e 
os registros de programa de computador, que vêm cres-
cendo nos últimos anos. Até 2020, foram 159 pedidos de 
patentes e 91 programas de computador. Entre os projetos 
inovadores, estão o desenvolvimento de jogos educacio-
nais, aplicativos, soluções tecnológicas em diversas áreas 

– como a agroindústria e a biotecnologia – e diversos proje-
tos relacionados tanto ao ambiente educacional quanto a 
questões sociais e tecnológicas.

Dentre as ações elencadas, o NEI adotou como indicadores 
o Número de Empresas com Base Tecnológica Incubadas, 
os Pedidos de Patentes Depositados, as Empresas Juniores 
certificadas pela Confederação Brasileira de Empresas 
Juniores, as Disciplinas de Empreendedorismo e/ou voltadas 
à competência empreendedora e os Projetos de PD&I apoia-
dos por instituições públicas ou privadas. Tais indicadores 
são fundamentais para impulsionar a inovação e o empreen-
dedorismo na UFRPE.

Relações e parcerias com comunidade, 
instituições governamentais, não 
governamentais e privadas
Uma das formas de interação entre instituições ocorre por meio 
de parcerias institucionais, celebradas com instrumento jurídico 
próprio para realização de atividades de interesse recíproco e 
em mútua cooperação. Na universidade, também são oportuni-
dades para executar projetos com outros atores da sociedade, 
com ou sem repasse financeiro. Uma parceria institucional pode 
ser segmentada em três fases: celebração, execução e presta-
ção de contas. Em cada etapa, há preceitos legais estabelecidos 
por atos normativos a serem seguidos, especialmente quando 
há, ao menos, uma entidade pública como partícipe.

Diante da necessidade de um setor especializado no tema, 
em 2013, a UFRPE criou, por meio da Resolução nº 90/2013 
– Consu/UFRPE (UFRPE, 2013a), o Núcleo de Relações 
Institucionais e Convênios (Nuric), para dar suporte téc-
nico nas diferentes fases de parceria institucional. Nos 
primeiros anos de existência, priorizou-se a criação de 
procedimentos e normativas para convênios com fundação 
de apoio financiados com recursos públicos, um dos mais 
complexos tipos de parceria. A UFRPE foi uma das primei-
ras universidades a adotar a Plataforma +Brasil, sistema 
de gestão de convênios do Governo Federal, o que pro-
porcionou transparência e controle nas parcerias, que mo-
vimentaram mais de dez milhões de reais em 2014. Entre 
2017 e 2020, com a redução do financiamento de projetos 
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com recursos públicos, o Nuric desenvolveu, junto com 
outros setores, instrumentos para captar recursos priva-
dos. Foram celebrados então os primeiros convênios de 
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação (ECTI) e Acordos 
de Cooperação Técnica Administrativa e Financeira com 
Autorização para Captação Direta de Recursos.

Com corpo técnico especializado e mais de 10 tipos de ins-
trumentos mapeados e pré-definidos, em 2020, a UFRPE deu 
novo passo, integrando o Nuric – agora Núcleo de Relações 
Institucionais (Nuri), ao Instituto Ipê. O intuito foi ampliar a 
captação de recursos para projetos em parceria por meio da 
divulgação das capacidades da instituição entre potenciais 
parceiros e a consolidação dessa cultura entre docentes e téc-
nico(a)s. A aprovação da Resolução nº 88/2021 – Consu/UFRPE 
(UFRPE, 2021b) unificou e atualizou as normas das parcerias en-
tre a UFRPE e pessoas jurídicas, públicas ou privadas, nacionais 
ou internacionais, para projetos acadêmicos, e possibilitou a 
prestação de serviços técnicos especializados.

Outra forma de relacionamento com a comunidade externa 
se dá através das ações de extensão universitária – programas, 
projetos, eventos, que conectam a universidade com as comuni-
dades do campo e de cidades, por meio de relações de parcerias 
baseadas na horizontalidade e na dialogicidade. Nessa perspec-
tiva, a inserção de discentes, técnico(a)s e docentes em diversas 
realidades é vital para geração de novos aprendizados, que 
retroalimentam a formação universitária. Ao se estabelecerem 

parcerias com organizações governamentais, não governa-
mentais e movimentos sociais, a Universidade contribui para a 
formação profissional socialmente referenciada na realidade 
das comunidades localizadas no entorno da UFRPE. As relações 
de parcerias estabelecidas com as comunidades constituem um 
processo vivo e de mão dupla, que retroalimenta o ensino, a 
pesquisa e, ao mesmo tempo, contribui para apoiar as comuni-
dades nas suas lutas por mudanças e melhor qualidade de vida.

Relações e parcerias internacionais
O Brasil tem sido parte do processo intenso de integração 
cultural, política e econômica mundial, que se caracteriza pelo 
constante contato além de suas fronteiras. Esse processo 
é fortemente refletido no setor educacional, uma vez que, 
além da necessidade de desenvolvimento de competên-
cias interculturais, há a necessidade de capacitação para 
a troca de conhecimentos, visando ao aperfeiçoamento e 
maior alcance de desenvolvimento local. Dessa forma, as 
universidades se depararam com inúmeros desafios para 
preparar e se capacitar dentro das realidades criadas a 
partir desse movimento mundial de internacionalização.

A UFRPE vem se dedicando a esse propósito desde mea-
dos de 2007, com a criação da Assessoria de Cooperação 
Internacional (ACI), e participou ativamente do Programa 
de Mobilidade Discente, o Ciência sem Fronteiras do 
Governo Federal do Brasil, a partir de 2011. Mas, foi em 
janeiro de 2018 que o Plano para Implantação de uma 



55

Política de Internacionalização foi aprovado no colegiado da 
UFRPE, compilado em prol de atender às várias necessida-
des crescentes e a prever necessidades futuras dentro desse 
mesmo contexto. Esse trabalho constante culminou com a 
criação da Resolução nº 089, em abril de 2018 (UFRPE, 2018e), 

oficializando o Plano de Implantação de uma Política de 
Internacionalização com alcance de 2018 a 2023. Em 2020, a 
assessoria se tornou Núcleo de Internacionalização (Ninter), 
vinculado ao Instituto Ipê, de acordo com a Resolução nº 
027/2020 – Cepe/UFRPE (UFRPE, 2020e).
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O Ninter tem o objetivo de garantir visibilidade internacio-
nal à UFRPE, trazendo benefícios para a participação efeti-
va de pesquisadore(a)s, educadore(a)s e extensionistas em 
editais de fomento e integração com órgãos internacionais, 
facilitando a captação e a alocação desses recursos dentro 
da Instituição. Com intuito de formar redes de colaboração, 
pesquisa com geração de produtos, patentes e royalties, 
como forma de internacionalização ativa, além de subsidiar 
a internacionalização em casa e passiva como meios de 
obtenção de melhores resultados para o desenvolvimento 
acadêmico e tecnológico da UFRPE. A cooperação cientí-
fica internacional também é essencial, de modo a mobi-
lizar competências, no Brasil e no exterior, contribuindo 
para a qualificação de pessoas e para a promoção de PD&I 
(BRASIL, 2016h).

É interessante observar que, dentro do processo de interna-
cionalização, os muitos componentes estão interconectados 
e não podem ser desvinculados. Por exemplo, a interna-
cionalização passiva depende fortemente da mobilidade, 
tanto discente quanto docente e/ou técnica, mas, sem a 
construção de uma política linguística da Universidade, um 
exemplo de Internacionalização em Casa, não é possível 
aumentar os índices de mobilidade, uma vez que a língua é 
fator preponderante para o deslocamento e a aquisição de 
competências interculturais, vitais às relações internacio-
nais. Portanto, para se estabelecerem relações em redes 
de pesquisa, ensino ou extensão, com geração de produtos, 

patentes e royalties, é necessário reconhecer a importância 
da Internacionalização em casa e passiva como partes de 
construção e base do processo total.

Nessa perspectiva, a internacionalização tem potencial ine-
quívoco dentro da UFRPE em promover e ampliar parcerias 
e integração da comunidade acadêmica com instituições 
estrangeiras. Tais parcerias são capazes de promover, além 
da troca de conhecimentos, a ampliação da troca de tecno-
logias e de recursos voltados ao desenvolvimento de produ-
tos, além da geração de capital próprio.

O Ninter, com suas coordenações, é responsável por promo-
ver a ampliação da internacionalização da UFRPE.

O planejamento da internacionalização da UFRPE é estrutu-
rado em quatro eixos:

Cooperação internacional de pesquisas: apoiar as pes-
quisas internacionais, propondo formalização das parcerias 
para fortalecer as relações institucionais externas e incen-
tivando a vinda de pesquisadore(a)s para enriquecimento 
bilateral.

Ensino multicultural e internacionalizado: capaci-
tar discentes de graduação e pós-graduação, docentes 
e técnico(a)s-administrativo(a)s em línguas estrangei-
ras, em parceria com o Núcleo de Idiomas (NID) e a Rede 
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Andifes–IsF – Idiomas sem Fronteiras, para estarem prepara-
dos a oportunidades internacionais, com a oferta de cursos 
de idiomas e atividades de caráter linguístico e cultural que 
favoreçam as ações de internacionalização da Universidade, 
através do Programa de Ensino Remoto em Idiomas (Peri).

Colaborações internacionais: fomentar redes de Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação nacionais e internacionais, com 
a captação de recursos externos. Atua-se na mediação e no 
diálogo com as instituições internacionais e a UFRPE, com 
apoio em tradução de documentos oficiais, orientação das 
normativas e fortalecimento do relacionamento institucional 
no mundo.

Mobilidade internacional: prospecção e divulgação das par-
cerias e do programa de mobilidade internacionais para dis-
centes, docentes e técnico(a)s-administrativo(a)s da UFRPE, 
bem como recepcionar estrangeiros com o objetivo voltado 
para a troca de experiência de estudantes e professore(a)s 
de diferentes nacionalidades.

Relações humanas: valorização da vida, saúde 
emocional, direitos humanos e diversidades
Além da trajetória e expertise na condução de atividades 
acadêmicas e administrativas, a UFRPE vem fortalecendo seu 
perfil holístico, a partir de políticas e ações conectadas com 
as questões contemporâneas de valorização da vida e cuida-
do humano, bem como no enfrentamento às desigualdades, 

direitos humanos e diversidades. O caráter humanista institu-
cional ganhou força tanto na formação de estudante quanto 
na atenção às demandas socioemocionais, dentro do contex-
to acadêmico e de seus principais entes, além de posturas 
sintonizadas com as discussões acerca de identidade, gênero, 
etnia, acessibilidade e diversidades em geral.

Na última década, as iniciativas implementadas na 
Universidade se constituíram em teias de ações que agre-
gam potencialidades para formulação de propostas e 
diretrizes apontadas nesta seção. Entre essas iniciativas, 
destacam-se:

•	 Criação da disciplina Libras/Língua Brasileira de Sinais, 
como componente curricular obrigatório nos Cursos 
de Licenciatura e optativo para os de Bacharelado, em 
2010;

•	 Inclusão da disciplina Educação das Relações Étnico-
raciais como obrigatória para os cursos de Licenciatura 
e eletiva para os de Bacharelado, em 2012;

•	 Adesão integralmente à Lei nº 12.711/2012 – Lei de 
Cotas (BRASIL, 2012f).– a partir do ingresso de 2013;

•	 Criação do Núcleo de Acessibilidade (Naces), em 2013;
•	 Criação da Comissão de Direitos Humanos Gregório 

Bezerra, em 2013;
•	 Aprovação de resolução que dispõe sobre a utilização 

do nome social de transgênero nos registros acadêmi-
cos e funcionais, em 2013;
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•	 Aprovação de resolução sobre política de ações afir-
mativas para negro(a)s – preto(a)s e pardo(a)s, indí-
genas, pessoas com deficiência ou pessoas trans na 
pós-graduação stricto sensu, em 2018;

•	 Criação, dentro da Pró-Reitoria de Gestão Estudantil 
e Inclusão, da Coordenadoria de Ações Afirmativas de 
Permanência (CAAP);

•	 Criação, no âmbito da Pró-Reitoria de Extensão 
Cultura e Cidadania, da Coordenação de Direitos 
Humanos, Ações Afirmativas e Diversidades, com po-
tencialidade de transversalizar políticas institucionais 
de ensino, pesquisa e extensão, em 2020;

•	 Criação do Instituto Menino Miguel, que agrega 
Escola de Conselhos de Pernambuco, Núcleo do 
Cuidado Humano, Núcleo do Envelhecimento, Velhice 
e Idosos e Observatório da Família, em 2020;

•	 Criação da Comissão de Heteroidentificação para 
questões referentes às políticas de ação afirmativa 
na graduação, pós-graduação e concursos públicos, 
em 2021.

 
O reconhecimento dessas iniciativas torna-se oportuno para 
adensar o planejamento estratégico no fortalecimento das 
instâncias institucionais – Reitoria e Pró-Reitorias, como 
suas estruturas organizacionais – além de otimizar proces-
sos decisórios, com a definição de princípios, diretrizes e 
soluções para articular, implementar e desenvolver progra-
mas e projetos de redimensionamento institucional.

Embora algumas discussões tenham surgido a partir do ce-
nário da pandemia de Covid-19 e seus impactos, num caráter 
emergencial de planejamento, almeja-se, a partir das diretri-
zes e horizontes, promover coerência e sincronia ao conjunto 
das providências a serem tomadas no âmbito das políticas de 
gestão, a fim de dar transparência a ações de enfrentamento 
às formas de preconceito, discriminação, racismo, homofobia, 
machismo, idadismo, capacitismo e outras intolerâncias.

Todas essas ações, bem articuladas, podem proporcionar qua-
lidade das políticas de acesso democrático, permanência e 
sucesso na conclusão do(a)s estudantes na graduação e nos 
cursos de pós-graduação, como também favorecer o acompa-
nhamento institucional de egresso(a)s e sua inserção no mun-
do do trabalho.

As políticas de ação afirmativa, de direitos humanos e das 
diversidades, que agregam as dimensões étnico-racial, ge-
racional, de gênero e LGBTQIA+ – Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis, Transexuais, Intersexuais, Queer e mais – e inclusão 
de pessoas com deficiência, vêm se constituindo em impor-
tantes iniciativas, na UFRPE, sintonizadas com uma agenda 
contemporânea de reconhecimento, afirmação, implementa-
ção e consolidação de direitos em diferentes perspectivas.

As ações estão fundamentadas em marcos legais, políticas de 
gestão governamental ou em consonância, direta ou indireta, 
com planos, pactos, estatutos e políticas públicas voltadas 
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a essa agenda. Exemplo: Pacto Nacional Universitário pela 
Promoção do Respeito à Diversidade, da Cultura de Paz e dos 
Direitos Humanos, Estatuto da Igualdade Racial, Programa 
Brasil sem Homofobia, que compõem o Programa Nacional de 
Direitos Humanos, Estatuto da Pessoa com Deficiência e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Proposições e Diretrizes – Relações Humanas

Instituto Menino Miguel (IMM)

•	 Atividade de extensão É tempo de Esperançar – 
Estatuto da Criança e do Adolescente em Pernambuco 
– Coordenadoria da Escola de Conselhos de 
Pernambuco.

•	 Pós-Graduação para operadore(a)s do Estatuto da 
Criança e do Adolescente em Pernambuco.

•	 Atividades de saúde mental voltadas para a comunida-
de universitária – Coordenadoria do Cuidado Humano.

•	 Campanha anual de enfrentamento às violências e vio-
lação dos direitos humanos, Faça Bonito UFRPE!

•	 Disciplina Direitos Humanos e Transdisciplinaridade.
•	 Projeto Diálogos – Coordenadoria Observatório da 

Família.
•	 Ações de formação com o Conselho Municipal do Idoso 

(Recife) – Coordenadoria Núcleo do Envelhecimento, 
Velhice e Idosos.

•	 Projeto Marca da Liberdade – Observatório da Família.

•	 Diálogo com a Proplan: valorização da vida, direitos hu-
manos e enfrentamento às desigualdades sociais – obje-
tivos do desenvolvimento sustentável da UFRPE.

Responsáveis: Coordenadoria Escola de Conselhos de 
Pernambuco; Coordenadoria da Família; Coordenadoria do 
Cuidado Humano; Coordenadoria do Envelhecimento, Velhice 
e Idosos.

Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania (PROExC)

•	 Constituir indicadores institucionais com o objetivo de 
implementação de iniciativas políticas institucionais de 
ação afirmativa, diversidades e inclusões.

•	 Instituir Programa de Ações Afirmativas e Diversidades, 
com caráter participativo e democrático, que estabele-
ça princípios, diretrizes e metas a serem almejadas por 
diferentes instâncias – pró-reitorias, departamentos 
acadêmicos, departamentos administrativos e órgãos 
suplementares, programas e projetos – considerando, 
de forma indissociável, as dimensões de gestão, de pes-
quisa, de ensino e extensão.

•	 Articular diálogos transversais e parcerias internas/
setoriais com outras instituições universitárias (IES), or-
ganizações da sociedade civil e órgãos governamentais, 
a fim de definir estratégias e experiências institucionais 
exitosas.

•	 Adotar, nas iniciativas de comunicação, informação 
e documentos oficiais, linguagem de gênero, como 
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estratégia para dar visibilidade à luta pela equidade 
de direitos entre mulheres e homens.

•	 Inserir questões associadas à ação afirmativa, de gê-
nero e LGBTQIA+ e acessibilidade no planejamento e 
execução orçamentária da instituição.

•	 Estabelecer política para manter esses temas presen-
tes nos espaços institucionais, físicos e virtuais, nas 
políticas de informação e comunicação, no uso das 
Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação 
(TDIC) voltadas para recursos pedagógicos e forma-
tivos, bem como em outros serviços e instalações 
abertos ao público ou de uso público no espaço 
acadêmico.

•	 Constituir rede de diálogo de escuta com outras ins-
tituições universitárias e organizações da sociedade 
civil para a formulação de proposições a serem imple-
mentação na universidade.

•	 Definir política de produção de repertórios pedagógi-
cos e gestão e disponibilização em diferentes forma-
tos de acessibilidade.

•	 Definir a Política dos Editais de Extensão, Cultura 
e Cidadania, considerando o estabelecimento dos 
Programas Estratégicos da PROExC, os ODS e a trans-
versalidade das Políticas de Ações Afirmativas.

•	 Estimular a criação e o fortalecimento de ações – 
integradas com as das instâncias governamentais 
da educação básica – na formação continuada de 
professore(a)s, gestore(a)s e técnico(a)s que atuam 

nas escolas da rede pública federal, estadual e mu-
nicipal, em perspectiva inclusiva, democrática e 
emancipatória.

•	 Reforçar ações de promoção dos valores democrá-
ticos, da justiça social e da liberdade, da garantia de 
direitos sociais e individuais e do combate a toda for-
ma de discriminação: étnica, de gênero, geracional, 
social, sexual, religiosa, entre outras.

•	 Desenvolver e acolher propostas que promovam ini-
ciativas de reflexões, planejamento e ações institu-
cionais coordenadas sobre direitos humanos, ações 
afirmativas e diversidade, como forma de combate 
ao preconceito e à intolerância, à violência de gê-
nero, à homofobia e à transfobia, em parceria com 
Progesti, PREG, Proplan, PRPG, Progepe, Instituto 
Ipê, Instituto Menino Miguel, DQV, Comissão de 
Direitos Humanos Gregório Bezerra e núcleos/grupos 
de pesquisa.

Núcleo de Acessibilidade (Naces)

•	 Elaborar banco de dados de estudantes com deficiência 
ou necessidades educacionais especiais para monitorar 
a sua trajetória.

•	 Ofertar capacitação a docentes para desenvolvi-
mento de práticas pedagógicas inclusivas nas dife-
rentes plataformas e possibilidades de interação 
professor-estudante.
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•	 Identificar possível enfrentamento acerca da violência 
sexual praticada contra as pessoas com deficiência ou 
necessidades educacionais especiais.

•	 Dialogar com a Proplan para implementação de política 
inclusiva na UFRPE.

•	 Desenvolver ações e inciativas para a garantia de aces-
sibilidade em diversos âmbitos, incluindo os segmentos 
discente, docente e técnico-administrativo.

Departamento de Qualidade de Vida (DQV)

•	 Manter a realização regular de atividades de informa-
ção e educação em saúde por meio da utilização de 
Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação.

•	 Aprofundar parceria intersetorial, no campo da saúde, 
entre o DQV e as outras unidades acadêmicas fora da 
Sede/UFRPE. 

•	 Intensificar o desenvolvimento de ações de prevenção e 
promoção no campo da saúde mental.

•	 Manter o serviço de acolhimento, por meio digital e pre-
sencial, e o trabalho de orientação psicológica.

•	 Participar do desenvolvimento de ações de acolhimento, 
cuidado e educativas em saúde mental, fortalecendo 
parceria com o Núcleo do Cuidado Humano/Instituto 
Menino Miguel.

•	 Desenvolver ações que abordem temas relacionados à 
família, maternidade, paternidade, filhos, educação, saú-
de e trabalho.

•	 Construir parceria com o Observatório da Família/
Instituto Menino Miguel para ações de promoção da 
saúde e qualidade de vida.

•	 Fomentar a abordagem transversal das temáticas de gê-
nero, raça/etnia, orientação sexual, infância, juventude, 
envelhecimento e intergeracionalidade.

•	 Redesenhar Programa de Preparação para a 
Aposentadoria, bem como realizar ações no campo 
do envelhecimento, em parceria com o Núcleo do 
Envelhecimento, Velhice e Idosos/Instituto Menino 
Miguel.

•	 Fortalecer a campanha Orgulho de Envelhecer – Pelo 
fim do idadismo, parceria entre o setor de geriatria do 
DQV e o Núcleo do Envelhecimento, Velhice e Idosos 
(Nevi/IMM).

•	 Fortalecer parceria com o Núcleo de Acessibilidade 
(Naces) promovendo ações de inclusão e acessibili-
dade das pessoas com deficiências ou necessidades 
específicas.
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Organização administrativa

A organização administrativa compreende a estrutura orga-
nizacional da UFRPE, a maneira com a qual o trabalho é divi-
dido em tarefas distintas, realizadas por diferentes unidades 
da organização. Dispõe sobre relação hierárquica, divisão dos 
setores, atribuições dos responsáveis de cada unidade e rela-
ção de subordinação entre elas.

A estrutura organizacional da UFRPE é dinâmica e complexa, 
sendo essas características evidenciadas nos diversos níveis 
hierárquicos e tipos de órgãos do seu organograma. Em linhas 
gerais, a administração universitária pode ser diferenciada em 
duas áreas: atividades de ensino, pesquisa e extensão, que 
representam a área fim, e atividades administrativas e de in-
fraestrutura, representantes da área meio. Cada área possui 
características diversas e complexas, exigindo habilidades e 
competências específicas e coordenação do(a)s gestore(a)s.

Além das unidades administrativas, compõem a estrutura 
da UFRPE os órgãos colegiados deliberativos da admi-
nistração superior – Conselho Universitário, Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão e Conselho de Curadores 
– e da administração departamental, Conselho Técnico 

Administrativo. As unidades colegiadas são importantes 
elementos para discussão e participação nas decisões no 
âmbito da gestão da UFRPE.

Órgãos colegiados deliberativos 
da administração superior
 
Conselho Universitário (Consu)
É o órgão deliberativo, normativo e consultivo em assuntos 
de política e de planejamento universitário, funcionando 
como última instância de recurso no âmbito da Universidade. 
Consoante disposto no artigo 11º do Estatuto da UFRPE, 
nas Resoluções nº 041/1986 (UFRPE, 1986) e nº 216/2013 

– Consu/UFRPE (UFRPE, 2013b), o Consu é integrado por 
gestore(a)s, representantes dos corpos docente, discente e 
técnico, além de representantes da comunidade. Dentre as 
competências do Conselho Universitário, elencadas no art. 5º 
do Regimento Geral da UFRPE, destacam-se:

1.  Fixar a política geral da universidade e orientar seu 
planejamento;

2.  Homologar decisões do Conselho de Curadores;
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3.  Aprovar o regimento interno das unidades acadêmicas, 
pró-reitorias, departamentos acadêmicos, diretórios 
estudantis e diretórios acadêmicos;

4.  Deliberar sobre administração do patrimônio;
5.  Autorizar concessão de prêmios, medalhas e títulos 

honoríficos;
6.  Homologar criação, modificação e extinção de cursos e 

disciplinas;
7.  Aprovar alterações do Estatuto e Regimento Geral.

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Cepe)
É o órgão deliberativo, normativo e consultivo da 
Universidade para assuntos ligados às atividades de ensi-
no, pesquisa e extensão. Conforme artigo 13º do Estatuto 
da UFRPE (UFRPE, 1975) e Resolução nº 041/1986 – Consu/
UFRPE (UFRPE, 1986), o Cepe é integrado por gestore(a)s, 
coordenadore(a)s de cursos de graduação e pós-graduação, 
representantes dos corpos docente, discente e técnico e re-
presentante do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, entre 
outros.

No rol de competências do Conselho de Ensino Pesquisa e 
Extensão, dispostos no art.6º do Regimento Geral da UFRPE, 
destacam-se:

1.  Deliberar, em nível superior, sobre atividades universitá-
rias de ensino, pesquisa e extensão;

2.  Aprovar planos de novos cursos de graduação e as modi-
ficações nos planos já existentes;

3.  Aprovar os programas e projetos de pesquisa elaborados 
pelos departamentos;

4.  Aprovar os novos planos ou alterações de cursos ou servi-
ços de extensão;

5.  Homologar resultados de concursos ou provas de seleção 
para docentes.

Conselho de Curadores
Órgão deliberativo, normativo e consultivo para assuntos per-
tinentes à discriminação, disciplinação e fiscalização econômi-
co-financeira da Universidade. Consoante disposto no art. 16 
do Estatuto da UFRPE e na Resolução nº 041/1986 – Consu/
UFRPE, o Conselho de Curadores será integrado por gesto-
re(a)s, docentes, discentes, técnico(a)s e representantes do 
Ministério da Educação, do Governo de Pernambuco, entre 
outros.

Dentre as competências do Conselho Curadores, dispostas no 
art. 7º do Regimento Geral da UFRPE, destacam-se:

1.  Fiscalizar a execução econômico-financeira;
2.  Aprovar, no âmbito da Universidade, as contas relativas a 

cada exercício financeiro.
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Órgãos colegiados deliberativos da 
administração departamental 

Conselho Técnico Administrativo (CTA)
Órgão deliberativo, normativo e consultivo de cada 
Departamento (Artigo 8º do Regimento Geral da UFRPE). 
Consoante disposto no artigo 29 do Estatuto da UFRPE 
(UFRPE, 1975) e na Resolução nº 79/2007 – Consu/UFRPE, o 
CTA possui a seguinte constituição: gestore(a)s, superviso-
re(a)s de áreas, docentes de cada categoria e discentes.

As competências primordiais do Conselho Técnico 
Administrativo são:

1.  Aprovar a distribuição de tarefas de ensino, pesquisa, 
extensão e outros entre docentes que integram as suas 
áreas de conhecimento;

2.  Aprovar planos de ensino;

3.  Elaborar e aprovar a lista de disciplinas que serão oferta-
das em cada semestre.

 
Órgãos executivos da administração superior
Conforme disposto no Artigo 17 do Estatuto da UFRPE 
(UFRPE, 1975), a Reitoria é o órgão executivo superior que 
coordena, fiscaliza e superintende todas as atividades 
universitárias. É exercida pelo(a) reitor(a), com a coopera-
ção direta e efetiva do(a) vice-reitor(a), que também o(a) 

substitui em faltas e impedimentos. O(a) vice-reitor(a) 
também tem atribuições em atividades acadêmicas e admi-
nistrativas delegadas pelo(a) reitor(a).

De acordo com o Artigo 5º do Regimento da UFRPE, estão 
diretamente ligados à Reitoria: o Gabinete do(a) Reitor(a), 
as pró-reitorias, os órgãos de apoio e assessoramento, os 
órgãos executivos da administração geral e os órgãos exe-
cutivos da administração específica, quais sejam os departa-
mentos acadêmicos.

Órgãos de apoio e assessoramento
Conforme o artigo 27 do Regimento da UFRPE, são subordi-
nados diretamente à Reitoria e responsáveis por assessorar 
a mesma em suas atividades. A competência dessas unida-
des está disposta na Resolução nº 18/2020 – Consu/UFRPE 
(UFRPE, 2020d), que aprovou o regimento interno das uni-
dades que compõem essa classificação regimental. São ór-
gãos de apoio e assessoramento da UFRPE:

Assessoria de Cerimonial e Projetos Sociais (Acep): res-
ponsável por planejar, organizar e executar eventos oficiais 
da Universidade.

Assessoria de Comunicação Social (Ascom): planeja ações 
de comunicação estratégicas, além de produzir material 
gráfico e audiovisual, divulga informações institucionais e 
gerencia as mídias digitais da UFRPE.
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Coordenação de Acompanhamento e Monitoramento de 
Egressos (Came): atende e fornece suporte ao(à)s egres-
so(a)s, bem como gerencia seus dados e acompanha sua inser-
ção no mundo do trabalho.

Comissão de Direitos Humanos Gregório Bezerra (CDHGB): 
coordena e executa ações em defesa dos direitos humanos, 
contemplando atividades de ensino, pesquisa e extensão da 
UFRPE.

Comissão de Ética no Uso de Animais (Ceua): possui 
atribuição de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 
11.794/2008 (BRASIL, 2008a) e demais normas aplicáveis à 
utilização de animais para ensino e pesquisa, especialmente 
nas Resoluções do Conselho Nacional de Experimentação 
Animal (Concea).

Comissão Interna de Supervisão (CIS): acompanha, orien-
ta, fiscaliza e avalia a implementação do Plano de Carreira 
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), 
no âmbito da UFRPE, e propõe à Comissão Nacional de 
Supervisão as alterações necessárias ao seu aprimoramento.

Comissão Permanente de Acompanhamento de Acúmulos 
de Cargos, Empregos e Funções (Coopac): responsável por 
julgar questões referentes a possíveis irregularidades de car-
gos, empregos e funções de servidore(a)s integrantes do qua-
dro da UFRPE.

Comissão Permanente de Avaliação Documental (CPAD): 
responsável por orientar e realizar o processo de análise, ava-
liação e seleção da documentação produzida e acumulada na 
Universidade.

Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD): avalia 
solicitação de alteração de regime de trabalho, solicitação de 
afastamento e avaliações do(a)s docentes.

Comissão de Sindicância (CSIND): avalia e conduz ações em 
Processos Administrativos Disciplinares (PAD) /Sindicâncias.

Coordenação da Base de Piscicultura Ornamental e 
Pesquisa Marinha (CPopMar): sedia e coordena a logística 
das aulas práticas das disciplinas de mar ofertadas nos cursos 
de graduação e desenvolve projetos de ensino, pesquisa e 
extensão com peixes ornamentais.

Coordenações de estações experimentais
A UFRPE possui unidades, em diversos municípios de 
Pernambuco, responsáveis por realizar atividades de ensino, 
pesquisa e extensão nas áreas de irrigação, criação de peque-
nos animais, reflorestamento, desenvolvimento do setor su-
croalcooleiro, melhoramento genético, silvicultura, botânica, 
zoologia e ecologia. São elas:

•	 Coordenação da Estação de Agricultura Irrigada de 
Ibimirim;
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•	 Coordenação da Estação de Agricultura Irrigada de 
Parnamirim;

•	 Coordenação da Estação Ecológica de Tapacurá;
•	 Coordenação da Estação Experimental de 

Cana-de-Açúcar;
•	 Coordenação da Estação Experimental de pequenos 

animais de Carpina;
•	 Coordenação da Fazenda Didática de Garanhuns.

 
Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos (CEPSH): 
avalia os protocolos de pesquisa envolvendo seres humanos, 
inclusive os multicêntricos, de modo a garantir e resguardar 
a integridade e os direitos do(a)s voluntário(a)s participantes 
nas referidas pesquisas.

Gabinete do(a) Reitor(a): responsável por assessorar a 
Reitoria, realizar a triagem de processos administrativos que 
tramitam no setor e gerenciar o trabalho das demais unida-
des – Secretaria de Gabinete do(a) Reitor(a), Secretaria do(a) 
Reitor(a), Secretaria Executiva da Comissão de Ética, Setor de 
Transporte Executivo.

Instituto para Redução de Riscos e Desastres (IRRD): tem 
como objetivo promover o aprimoramento dos princípios 
de redução de risco, natural ou provocado, promovendo o 
bem-estar da sociedade no âmbito local, nacional e interna-
cional, gerando, desenvolvendo e difundindo conhecimen-
tos e tecnologias integradas para a redução de perda de 

desastres com base em ciências naturais, sociais, exatas e da 
saúde.

Núcleo de Acessibilidade (Naces): propõe ações institucio-
nais de acessibilidade que visem à eliminação de barreiras 
físicas/ arquitetônicas, pedagógicas, atitudinais e comunica-
cionais na UFRPE, além de oferecer apoio pedagógico a dis-
centes com necessidades educacionais especiais.

Ouvidoria: possui a competência de ouvir e compreender as 
diferentes formas de manifestação de cidadão(ã)s.

Procuradoria Federal junto à UFRPE: realiza consultoria e 
assessoramento inerentes ao cargo de Procurador(a) Federal, 
nos termos do art. 131 da Constituição da República, da Lei nº 
10.480/2002 (BRASIL, 2002d), bem como da Portaria AGU n.º 
1.399/2009 (AGU, 2009), e as atividades relativas à gestão da 
Procuradoria e assessoramento da administração superior da 
UFRPE.

Secretaria Geral dos Conselhos da Administração Superior 
(SEG): assessora o Gabinete do(a) Reitor(a) e unidades da 
UFRPE nos assuntos pertinentes aos Conselhos Superiores e 
ao Estatuto e Regimento da Universidade.

Serviço de Informações ao Cidadão (SIC): recebe pedido de 
acesso e, sempre que possível, fornece informação solicitada 
pelo(a) cidadão(ã).



68

CONSU

Reitoria e Vice-Reitoria

Sistema Integrado
de Bibliotecas

Colégio Agrícola Dom
Agostinho Ikas da UFRPE Editora Universitária Núcleo de Engenharia
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Figura 4 – Organograma UFRPE | 2020
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Comissão Permanente de Pessoal Docente

Comissão de Sindicância

Coordenação da Base de Pscicultura

Coordenação da Estação
de Agricultura de Parnamirim

Coordenação da Estação
de Agricultura de Ibimirim

Coordenação da Estação
Ecológica de Tapacurá

Coordenação da Estação Experimental
de Cana-de-Açúcar

Coordenação da Estação Experimental
de Pequenos Animais de Carpina

Coordenação da Fazenda
Didática de Garanhuns

Comitê de Ética em Pesquisa
com Seres Humanos

Gabinete do Reitor

Instituto para Redução
de Riscos e Desastres - IRRD

Núcleo de Acessibilidade

Ouvidoria

Procuradoria Federal junto à UFRPE

Secretaria Geral dos Conselhos
da Administração Superior

Serviço de Informação ao Cidadão

CEPE CC

Unidade de
Auditoria Interna

Órgãos Colegiados Deliberativos da Administração Superior

Órgãos Executivos da Administração Superior

Órgãos de Apoio e Assessoramento

Pró-Reitorias

Órgão Executivo da Administração Geral

Unidades Acadêmicas Fora da Sede

Administração Departamental

Órgãos Suplementares

*Comitês da UFRPE: Comitê de Governança Digital - CGD, Comitê de Governança, Gestão de Riscos e Controle Interno - CGRIC, Comitê de Sustentabilidade - CSUST

Pró-Reitoria
de Administração

Pró-Reitoria de
Pós-Graduação

Pró-Reitoria de
Ensino Graduação

Pró-Reitoria de
Gestão Estudantil

e Inclusão

Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas

Pró-Reitoria de
Extensão, Cultura

e Cidadania

Pró-Reitoria de
Planejamento e

Desenvolvimento
Institucional 

Organograma UFRPE | 2020
Pró-Reitorias

Pró-Reitoria de Administração (PROAD)
Tem como finalidade realizar a gestão orçamentária, patri-
monial, documental, de aquisições e contratações, fazen-
do interface com todos os ambientes organizacionais da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco, viabilizando as 
ações de suporte à gestão, para que as missões finalísticas 
voltadas ao ensino, à pesquisa e à extensão sejam realiza-
das com qualidade. É a pró-reitoria com estrutura organi-
zacional mais complexa e robusta, com diferentes tipos de 
unidades organizacionais – seções, coordenadorias, divisões, 
departamentos e gerência – e muitos níveis hierárquicos.

Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG)
Promove, coordena, supervisiona e apoia o ensino de 
pós-graduação, além de atuar na proposição e desenvol-
vimento de políticas, programas, e ações de articulação e 
cooperação, internas e externas, e na internacionalização 
da pós-graduação.

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG)
Pró-reitoria responsável pelo planejamento, coordenação, 
supervisão e avaliação das atividades de ensino da UFRPE. 
Responde institucionalmente pelas questões relacionadas 
à graduação nos conselhos superiores, em entidades re-
presentativas e órgãos do Ministério da Educação (MEC).

Pró-Reitoria de Gestão Estudantil e Inclusão (Progesti)
Tem como finalidade contribuir para permanência de es-
tudantes de vulnerabilidade socioeconômica matricula-
do(a)s em cursos de graduação presencial da UFRPE, como 
também incentivar, apoiar, orientar e acompanhar, de 
forma articulada com outros setores, o(a) estudante, em 
suas múltiplas demandas, no decorrer de sua trajetória 
acadêmica.

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (Progepe)
Unidade que tem como finalidade planejar, gerenciar, de-
senvolver, acompanhar e avaliar a implementação das po-
líticas de gestão de pessoas e seus resultados por meio da 
implementação de planos, programas e projetos de redi-
mensionamento organizacional, avaliação de desempenho, 
desenvolvimento de competências para o trabalho, apoio 
psicossocial, saúde ocupacional, controle remuneratório e 
movimentação de pessoas.

Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania (PROExC)
Responsável pelas atividades relacionadas à Extensão 
Universitária nos processos: educativo, científico, tecnoló-
gico, social, esportivo, cultural e artístico, considerando as 
demandas da sociedade e estabelecendo mecanismos que 
relacionem o saber acadêmico ao saber popular.
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Pró-Reitoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Institucional (Proplan)
Responsável pelo desenvolvimento, coordenação, supervisão e 
avaliação das atividades de planejamento estratégico em todos 
os níveis; controle e organização das informações institucionais 
e indicadores; gestão da estrutura organizacional, por meio da 
análise regimental e gestão dos sistemas estruturantes; gestão 
de processos organizacionais, em conformidade com a Política 
de Gestão de Processos; gestão de riscos, a partir da Política 
de Gestão de Riscos; monitoramento do plano de integridade e 
coordenação de projetos relacionados à gestão sustentável.

Órgãos Executivos da Administração Geral
São unidades vinculadas diretamente à Reitoria que atuam 
para o fortalecimento e melhor desempenho das atividades 
da Universidade.

Departamento de Registro e Controle Acadêmico (DRCA)
Tem por finalidade programar e coordenar a execução de 
registros e controles acadêmicos das atividades discentes, 
desde a matrícula à conclusão do curso, com a emissão de 
certificados de conclusão, expedição e registros de diplo-
mas e outros documentos pertinentes.

Instituto de Inovação, Pesquisa, Empreendedorismo, 
Internacionalização e Relações Institucionais (Ipê)
Promove o direcionamento estratégico das áreas de 
pesquisa, inovação e empreendedorismo. Impulsiona o 

desenvolvimento social e econômico, através do estímulo e 
suporte ao desenvolvimento de inovações; formação da cul-
tura empreendedora; captação de recursos externos e pros-
pecção, formalização, execução e encerramento de projetos 
acadêmicos.

Instituto Integrado do Cuidado da Família, da 
Infância, do Envelhecimento, da Velhice e da 
Pessoa Idosa (Instituto Menino Miguel – IMM)
Responsável pelo desenvolvimento de ações nas áreas de 
cuidado humano, família, infância, adolescência, processo 
de envelhecimento, velhice e pessoa idosa, voltados para 
a comunidade da UFRPE e para a sociedade, além de salva-
guardar a memória do menino Miguel Otávio e sua família, 
contribuindo com o fortalecimento de uma sociedade justa, 
democrática e cidadã e com os direitos humanos.

Secretaria de Tecnologias Digitais (STD)
Compete a essa unidade direcionar, planejar, executar, man-
ter, evoluir e gerenciar estratégias, projetos e ações cor-
porativas que promovam a transformação digital, através 
de soluções de tecnologias digitais, visando sempre ao 
aprimoramento do ensino, da pesquisa, da extensão e 
da qualidade de vida no campus. Além da transformação 
digital, compete a essa unidade prover serviços pertinen-
tes a: redes de comunicação, serviços computacionais, 
segurança da informação digital, soluções digitais para 
promover o Campus Inteligente, sistemas de informação, 
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processos de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(TIC) e governança digital.

Unidades Acadêmicas 

Unidade Acadêmica de Belo Jardim (UABJ)
Unidade mais recente da UFRPE, compõe o plano de 
expansão e interiorização impulsionado pelo Plano de 
Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
(Reuni), posteriormente incorporado aos objetivos estraté-
gicos da Instituição. Localizada no agreste pernambucano, 
é responsável pelas atividades didático-administrativas e 
extensionistas, respeitando os limites da sua competência. 
Na unidade, são ofertados cursos de graduação nas áreas 
de Engenharia da Computação, Engenharia de Controle e 
Automação, Engenharia Hídrica e Engenharia Química.

Unidade Acadêmica de Educação a 
Distância e Tecnologia (UAEADTec)
Criada com o objetivo de fortalecer a educação a distân-
cia, modalidade de educação que possibilita adaptação 
ao contexto social do(a) estudante. A unidade possui po-
los nos estados de Pernambuco e Bahia e oferta cursos 
de graduação em Administração Pública, Sistemas de 
Informação, Licenciatura em Artes Visuais, Licenciatura 
em Computação, Licenciatura em Física, Licenciatura 
em História, Licenciatura em Letras, Licenciatura em 
Pedagogia. Além de graduação, oferece cursos de 

aperfeiçoamento, extensão e especialização e dois 
mestrados.

Unidade Acadêmica de Serra Talhada (UAST)
Localizada no município de Serra Talhada, além de con-
tribuir para o desenvolvimento da região, visa a atender 
a demanda de conhecimento e trabalho dos municípios 
do Sertão do Pajeú. Oferece os cursos de Administração, 
Agronomia, Ciências Biológicas, Ciências Econômicas, 
Engenharia de Pesca, Licenciatura em Letras, Licenciatura 
em Química, Sistema da Informação e Zootecnia. Além da 
graduação, oferta cursos de pós-graduação nas áreas de 
Produção Vegetal e Biodiversidade.

Unidade Acadêmica do Cabo de 
Santo Agostinho (UACSA)
Localizada no município do Cabo de Santo Agostinho, 
Região Metropolitana do Recife, tem por objetivo promo-
ver a formação que associe a aprendizagem à prática pro-
fissional, através da integração com as empresas da região, 
particularmente do Polo Industrial de Suape. Oferece cur-
sos de Engenharia Civil; de Materiais; Elétrica; Eletrônica e 
Mecânica; e pós-graduação em Engenharia Física.

Administração Departamental
Os departamentos são unidades vinculadas à Reitoria que 
congregam disciplinas afins, servidore(a)s e discentes 
para atividades de ensino, pesquisa e extensão nas suas 
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áreas de conhecimento. A administração é exercida pelos 
órgãos executivos da administração departamental denomi-
nados Diretorias Departamentais. A UFRPE possui 22 depar-
tamentos acadêmicos, que compõem o Sistema Comum de 
Ensino e Pesquisa básicos e Sistema de Ensino Profissional 
e Pesquisa Aplicada. São eles: Administração; Agronomia; 
Biologia; Ciências Florestais; Ciências do Consumo; Ciências 
Sociais; Computação; Economia; Educação; Educação Física; 
Engenharia Agrícola; Estatística e Informática; Física; História; 
Letras; Matemática; Medicina Veterinária; Morfologia e 
Fisiologia Animal; Pesca e Aquicultura; Química; Tecnologia 
Rural; e Zootecnia.

Órgãos Executivos Suplementares

Sistema Integrado de Bibliotecas (SIB)
Tem como objetivo dar suporte informacional às atividades 
de ensino, pesquisa e extensão; zelar e garantir a contínua 
atualização dos acervos bibliográficos das bibliotecas; gerir, 
preservar e difundir a produção intelectual e memorial da 
UFRPE em repositórios digitais de acesso aberto com alcance 
nacional e internacional; oferecer produtos e serviços de bi-
blioteca de qualidade ao(à)s usuário(a)s.

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE (Codai)
Responsável por oferecer educação profissional integrada 
às diferentes formas de educação, ao trabalho, à cidadania 

e à tecnologia, conduzindo ao permanente desenvolvimen-
to de aptidões para a vida produtiva. Localizado no muni-
cípio de São Lourenço da Mata, oferece cursos de forma-
ção básica, técnica e tecnológica nas áreas de Agricultura; 
Zootecnia; Comunicação e Expressão; Tecnologia; Ciências 
Sociais; Ciências Biológicas, Gestão, Ciência e Tecnologia dos 
Alimentos.

Editora Universitária (EDUFRPE)
Responsável pela política editorial da UFRPE e pela presta-
ção de serviços de impressão e publicação. Atua também na 
área de criação e consultoria em design gráfico, tais como: 
criação de marcas, projetos gráficos de livros, criação de ca-
pas e identidade visual de eventos.

Núcleo de Engenharia e Meio Ambiente (NEMAM)
Responsável por: planejamento físico e execução de obras, 
elaboração de projetos de engenharia, arquitetura e in-
fraestrutura, fiscalização de obras e serviços de engenharia. 
Elabora pareceres e laudos técnicos relativos à área de com-
petência e atua no controle do uso dos espaços em razão da 
sua utilidade, como reserva para construção e destinação 
de outros usos, em conformidade com o Plano Diretor da 
Universidade.

Para acessar demais organogramas da UFRPE, acesse: 
http://www.proplan.ufrpe.br/br/node/452

http://www.proplan.ufrpe.br/br/node/452
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Reflexões sobre estrutura organizacional
A organização administrativa compreende a estrutura orga-
nizacional da Instituição, a maneira pela qual o trabalho é 
dividido em tarefas distintas, realizadas por diferentes uni-
dades da organização. Conforme evidenciado no organogra-
ma, a estrutura organizacional da UFRPE é complexa, com 
diferentes tipos de órgãos e muitos níveis hierárquicos. 

A partir de 2019, por iniciativa da Pró-Reitoria de 
Planejamento e Desenvolvimento Institucional (Proplan), 
foi iniciada a organização da estrutura da UFRPE, através 
da elaboração ou adequação dos regimentos internos das 
unidades da Universidade, além da adequação e constru-
ção dos seus organogramas. Nesse período, o Conselho 
Universitário aprovou 36 regimentos internos e orga-
nogramas das diversas unidades da Instituição, e, após 
a formalização dessas estruturas, foi possível atualizar 

as informações exigidas pelo Sistema de Informações 
Organizacionais do Governo Federal (Siorg), sistema que 
trata as informações sobre as estruturas, competências, fi-
nalidades, jurisdição, histórico legal e titulares dos órgãos 
da administração federal.

O próximo passo relacionado à organização administrativa 
é a atualização do Estatuto e Regimento Geral da UFRPE, 
documentos que norteiam o funcionamento da Instituição. 
A aprovação de um novo estatuto será possível com a insta-
lação da estatuinte, instância onde irão ocorrer discussões e 
proposição de mudanças, com participação ampla da comu-
nidade universitária. Em 2018, foi formalizada a Comissão 
Organizadora da Estatuinte, responsável pela coordenação 
das assembleias temáticas, acompanhamento das assem-
bleias livres, organização da eleição dos delegados e fiscali-
zação das ações do Congresso Estatuinte.

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/586
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Governança

Governança na UFRPE:  
estrutura, práticas e ações
A governança, na UFRPE, envolve a forma com que a 
Universidade é estruturada internamente, suas políticas, 
operacionalização das estratégias e maneira com que esta-
belece as relações com entidades e atores externos, visan-
do ao alcance dos objetivos. Para isso, comporta elementos 
associados à autonomia universitária, à organização e ges-
tão econômica e financeira, a estruturas acadêmicas e a re-
lações institucionais e internacionais.

O modelo de governança adotado é norteado tanto pelo 
conjunto normativo que rege o setor público quanto pelas 
regras de tomada de decisão coletiva já instituídas e que es-
tão de acordo com os preceitos da gestão democrática, cole-
giada e participativa, presente na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional.

Com estrutura que abrange diferentes processos entrelaça-
dos e instâncias colegiadas, a UFRPE garante, em seu pro-
cesso decisório, a representatividade docente, técnica-ad-
ministrativa e discente, na integração de diferentes atores, 

lotados em diversas áreas do saber, que exercem funções 
com especificidade técnica distintas e produzem grande 
variedade de produtos institucionais. Por se tratar de uma 
Instituição igualitária e democrática, há ênfase no consenso, 
no poder compartilhado, na liderança consultiva e nas res-
ponsabilidades coletivas.

Quanto à responsabilidade de ações e à necessidade de trans-
parência na prestação de contas dos recursos públicos utili-
zados, a UFRPE segue as orientações do Tribunal de Contas 
da União e compreende que a governança precisa ser opera-
cionalizada a partir da adoção de mecanismos de liderança, 
estratégia e controle, que devem ser postos em prática para 
avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas 
à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de 
interesse da sociedade.

Para que essa prestação de serviços seja efetiva, a UFRPE 
tem trabalhado fortemente os mecanismos de liderança, es-
tratégia e controle. Em termos de liderança, a Instituição tem 
se preocupado em ocupar as suas instâncias de governança 
com profissionais íntegro(a)s, capacitado(a)s, competentes 

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/587
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e motivado(a)s, capazes de colocar em prática o segundo 
mecanismo de governança, que consiste na elaboração e na 
implementação das estratégias institucionais. Trata-se de ati-
vidade que envolve a escuta ativa das demandas dos atores 
universitários; a análise dos ambientes interno e externo da 
Instituição; a criação e análise de cenários; a escolha da me-
lhor estratégia e a previsão do alcance; a definição de como 

cada estratégia será implementada e monitorada; o mapea-
mento de processos; e o início do levantamento e gerencia-
mento de riscos. Ao escolher um caminho, colocando em 
prática sua estratégia, a UFRPE usa o mecanismo de controle 
para avaliar e tratar os riscos associados, levando em conta a 
transparência e accountability, com a prestação de contas das 
ações e a responsabilização pelos atos praticados.

Mecanismos, Princípios & Pilares 

MECANISMOS e
BOAS PRÁTICAS

PILARES DA
GOVERNANÇA PÚBLICA

MECANISMOS e
BOAS PRÁTICAS
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Capacidade de Resposta; Integridade; Transparência; Equidade 

Participação; Accountabillity; Confiabilidade e Melhoria Regulatória.

LIDERANÇA, ESTRATÉGIA

e CONTROLE (Pessoas, TI, Orçamento e Contratações) 

Figura 5 – Mecanismos, 
Princípios e Pilares da 

Governança praticada na UFRPE 

Fonte: UFRPE, 2020h
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Para atender aos mecanismos de liderança, estratégia e con-
trole, a UFRPE se baseou em princípios como capacidade de 
resposta; integridade; transparência; equidade e participação; 
accountability; confiabilidade; e melhoria regulatória. Tais 
princípios são responsáveis por guiar os pilares da governança 
organizacional pública. A Figura 5 ilustra toda a base de go-
vernança praticada na UFRPE.

Para a construção de instrumentos, ferramentas e ações que 
coloquem em prática os princípios e pilares da governança or-
ganizacional pública, a Universidade trabalha os mecanismos 
de liderança, estratégia e controle, conforme a Figura 6.

Sendo assim, a UFRPE formalizou seu modelo de gover-
nança, composto por diversas instâncias institucionais e 

Base para adoção de práticas relacionadas aos 
mecanismos de Governança Organizacional pública
na UFRPE

Gerir Riscos

Estabelecer 
a estratégia

Promover
a gestão

estratégica

Monitorar o
alcance dos
resultados

organizacionais

Monitorar o
desempenho das

funções de
gestão

Promover a
transparência

Garantir a
accountability

Avaliar a 
satisfação
das partes

interessadas

Avaliar a 
efetividade
da auditoria

internata

CONTROLELIDERANÇA ESTRATÉGIA

GOVERNANÇA ORGANIZACIONAL PÚBLICA

Estabelecer o
modelo de 
governança

Promover a
integridade

Promover a 
capacidade 
de liderança

MECANISMOS

PRÁTICAS

Fonte: BRASIL, 2020

Figura 6 – Base para adoção 

de práticas relacionadas aos 

mecanismos de Governança 

Organizacional pública na UFRPE
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da sociedade, e faz uma intersecção com as áreas de ges-
tão, ensino, pesquisa, extensão e inovação. Considerando 
esse modelo, são desenvolvidos os processos de trabalho, 
os instrumentos – ferramentas, documentos, o fluxo de 
informações e o comportamento de pessoas envolvidas 
na avaliação, no direcionamento e no monitoramento da 
Instituição. O modelo foi definido para apoiar a Instituição 
no alcance de seus objetivos, alinhado ao planejamento 
estratégico, e suas atividades meio e fim são implementa-
das, avaliadas e mensuradas pelas instâncias competentes 
com o apoio da unidade de auditoria interna. 

O modelo de governança da UFRPE foi estruturado con-
siderando seu sistema dual de gestão, que inclui serviços 
administrativos e acadêmicos, por ser uma instituição de-
dicada à geração e disseminação do conhecimento para 
a sociedade. Possui caráter interdisciplinar, estabelece 
relação entre ramos do conhecimento, interage com nu-
merosos segmentos da sociedade, mais do que qualquer 
outro tipo de instituição. No entorno do campus, há ex-
pectativa sobre os serviços prestados, pois estrutura-se 
para atender o mundo do trabalho, o científico e o aca-
dêmico. Com base no modelo, boas práticas estão sendo 
implementadas pela UFRPE, considerando os mecanismos 
de liderança, estratégia e controle. No tocante às práticas 
de liderança, têm-se:

Quadro 3. Boas práticas de liderança na UFRPE

LIDERANÇA

PRÁTICAS AÇÕES

ESTABELECER 
O MODELO DE 
GOVERNANÇA

•	 Instituição do Comitê de Governança, Gestão de 
Riscos e Controle Interno, por meio da Portaria nº 
185/2017–GR, de 14 de fevereiro de 2017 (UFRPE, 
2017h), com complementação da Portaria nº 
212/2019–GR, de 19 de fevereiro de 2019 (UFRPE, 
2019l), e da Portaria nº 38/2021–GR, de 20 de janei-
ro de 2021 (UFRPE, 2021c), cujos membros são for-
mados pelos gestore(a)s da Instituição.

•	 Formalização do modelo e estrutura de Governança, 
publicizado a partir do Relatório de Gestão de 2019.

PROMOVER A 
INTEGRIDADE

•	 Conforme determinado pela Portaria n° 1.089, de 
25 de abril de 2018 (UFRPE, 2018h), do Ministério 
da Transparência e Controladoria–Geral da União, 
a UFRPE elaborou o seu Plano de Integridade, sen-
do aprovado pelo Conselho Universitário (Consu) 
e publicado em dezembro de 2018, de acordo 
com a Portaria nº 1485/2018–GR de 05/12/2018 
(UFRPE, 2018k). O Plano de Integridade foi mais 
uma importante ação da UFRPE, visando a um 
melhor alinhamento aos princípios de governança 
pública. O Plano de Integridade contempla ins-
trumentos legais internos e estruturas de gestão 
relativas à área da integridade, abordando temas 
como: Comissão de Ética e regras de conduta 
para servidore(a)s; Transparência ativa e acesso 
à informação; Tratamento de conflito de inte-
resses; Nepotismo; Contexto e funcionamento 
da Ouvidoria interna; Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar; Comissão 
Permanente de Sindicância; Controles internos 
e cumprimento de recomendações de auditoria; 
Riscos de integridade e medidas de tratamento.
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LIDERANÇA

PRÁTICAS AÇÕES

PROMOVER A 
INTEGRIDADE 

(Cont.)

•	 	O Comitê de Governança, Gestão de Riscos e 
Controle Interno agregou também as funções de 
coordenação, estruturação, execução e monito-
ramento do Programa de Integridade no âmbito 
da Universidade Federal Rural de Pernambuco, de 
acordo com a Portaria nº 561/2018–GR, de 09 de 
maio de 2018 (UFRPE, 2018j).

PROMOVER A 
CAPACIDADE 

DE 
LIDERANÇA

•	 A UFRPE, por meio do Plano de Desenvolvimento 
de Pessoas (PDP), atende à Política Nacional 
de Desenvolvimento de Pessoas (PNDP), que 
tem como objetivo promover a qualificação dos 
servidore(a)s da instituição, alinhados ao Decreto 
nº 9.991 de 28 de agosto de 2019 (UFRPE, 2019b) e 
à Instrução Normativa nº 201 de 11 de setembro de 
2019 (UFRPE, 2019d).

Fonte: UFRPE, 2021

Em relação ao mecanismo estratégia, aplicam-se as seguintes 
práticas:

Quadro 4. Boas práticas de estratégia na UFRPE

ESTRATÉGIA

PRÁTICAS AÇÕES
GERIR RISCOS •	 Formulação da Política de Gestão de Riscos da 

UFRPE, aprovada pelo Conselho Universitário, 
por meio da Resolução nº 022/2017–Consu, de 
04 de abril de 2017 (UFRPE, 2017b); atualizada 
pela Resolução nº 037/2019–Consu, de 11 de 
abril de 2019 (UFRPE, 2019e).

ESTRATÉGIA

PRÁTICAS AÇÕES
GERIR RISCOS 

(Cont.)
•	 A UFRPE, em maio de 2018, instituiu a 

Coordenadoria de Gestão de Riscos, vin-
culada à Pró-Reitoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Institucional (Proplan). A 
CGR tem como um dos objetivos articular-se 
com as demais instâncias de governança e 
o Comitê de Governança Gestão de Riscos 
e Controle Interno para fomentar a cultura 
do gerenciamento de riscos dos principais 
processos nas unidades organizacionais da 
Instituição.

•	 O Plano de Gestão de Riscos aprovado pelo 
Comitê de Governança, Gestão de Riscos e 
Controle Interno explica detalhadamente 
como aplicar a metodologia de gestão de 
riscos em uma unidade organizacional. Esse 
documento foi criado e publicado em 2020, 
tendo como base a ISO 31000 e o COSO ERM.

•	 Criação de uma planilha de Gerenciamento de 
Riscos e do kanban de Gestão de Riscos – sis-
tema ágil e visual que resume as etapas do 
gerenciamento de riscos.

•	 Durante o ano de 2020, foi realizado o geren-
ciamento de riscos de oito processos operacio-
nais da Instituição.
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ESTRATÉGIA

PRÁTICAS AÇÕES
ESTABELECER A 

ESTRATÉGIA
•	 As estratégias da UFRPE são definidas no pla-

nejamento estratégico e comunicadas no seu 
PDI, documento que apresenta a missão, visão 
e valores institucionais, além de diagnósticos, 
políticas, objetivos e metas. Toda a comunida-
de acadêmica e representantes da sociedade 
civil são convidados a participar da elaboração 
do PDI. 

PROMOVER 
A GESTÃO 

ESTRATÉGICA

•	 Criação da Secretaria de Tecnologias Digitais, 
com o objetivo de promover a transformação 
digital da Instituição e direcionar, planejar e 
executar estratégias e ações voltadas a so-
luções para as demandas da comunidade. A 
transformação digital envolve o ensino, a pes-
quisa, a extensão, a inovação e a convivência 
no campus.

•	 Criação do Instituto de Pesquisa, Inovação e 
Empreendedorismo (Ipê), que visa a fortalecer 
a autonomia da UFRPE. Instituído e pensado 
com a finalidade de ampliar parcerias e finan-
ciamentos de projetos acadêmicos, por meio 
da otimização de processos existentes e inte-
gração entre áreas complementares, respei-
tando a identidade institucional de universida-
de pública e de qualidade.

O Instituto Ipê busca fomentar a inovação, o 
empreendedorismo, a pesquisa científica, a 
internacionalização e as relações da UFRPE 
com diversas outras instituições.

ESTRATÉGIA

PRÁTICAS AÇÕES
MONITORAR O 
ALCANCE DOS 

RESULTADOS 
ORGANIZACIONAIS

•	 Elaboração anual do Relatório de Gestão, for-
matado através de relato integrado, documen-
to exigido pelo TCU a todos os órgãos públicos. 
O instrumento atende às boas práticas de 
transparência e accountability, demonstra 
o monitoramento dos resultados da UFRPE 
e o desempenho das instâncias internas de 
governança.

•	 No Relatório de Gestão, estão presentes os 
indicadores definidos pelo TCU, que tratam 
do custo corrente sem Hospital Universitário; 
do número de professore(a)s equivalentes; do 
total de estudantes regularmente matricula-
do(a)s na graduação, do total de estudantes na 
pós-graduação stricto sensu, do número de alu-
no(a)s equivalentes da graduação, do número 
de discentes da graduação em tempo integral 
e do número de estudantes da pós-graduação 
em tempo integral.

•	 Acompanhamento das taxas de evasão e de re-
tenção de discentes de graduação, já que essa 
interfere na Taxa de Sucesso na Graduação 
(TSG), indicador usado pelo Ministério da 
Educação na construção da matriz Andifes 
(OCC).

•	 Realização do Censo da Educação Superior, 
coleta de dados obrigatória, desenvolvida 
anualmente pelas IFES do Brasil.
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ESTRATÉGIA

PRÁTICAS AÇÕES
MONITORAR O 
ALCANCE DOS 

RESULTADOS 
ORGANIZACIONAIS 

(Cont.)

•	 Monitoramento do rendimento dos con-
cluintes dos cursos de graduação no Exame 
Nacional de Desempenho de Estudantes 
(Enade) e acompanhamento dos resultados 
das avaliações de cursos e da avaliação institu-
cional. Esses são os três indicadores que for-
mam o tripé avaliativo, que permite conhecer 
a qualidade dos cursos e instituições de edu-
cação superior, no Brasil, e integram o Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Superior 
(Sinaes).

Fonte: Elaboração própria, UFRPE, 2021

E, por fim, há as práticas de controle, descritas no quadro a 
seguir:

Quadro 5. Boas práticas de controle na UFRPE

CONTROLE

PRÁTICAS AÇÕES
PROMOVER A 

TRANSPARÊNCIA 
E PROMOVER A 

ACCOUNTABILITY

•	 A UFRPE realizou aprimoramento do Relatório 
de Gestão, importante instrumento de presta-
ção de contas da alta administração ao TCU e 
principalmente à sociedade. A apresentação do 
documento passou a ter um modelo de relato 
integrado, que disponibiliza todas as informa-
ções da gestão referentes a determinado exer-
cício financeiro, com metodologia moderna e 
de fácil compreensão, tanto para os órgãos de 
controle, quanto para cidadão(ã)s.

CONTROLE

PRÁTICAS AÇÕES
PROMOVER A 

TRANSPARÊNCIA 
E PROMOVER A 

ACCOUNTABILITY 
(Cont.)

•	 Implementação do Sistema Integrado de 
Gestão (SIG), desenvolvido pela Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). 
Atualmente em funcionamento o Sistema 
Integrado de Patrimônio, Administração e 
Contratos (Sipac) e, em fase de implementa-
ção o Sistema Integrado de Gestão Acadêmica 
(SIGAA) e o Sistema Integrado de Gestão de 
Recursos Humanos (SIGRH).

•	 Criação do Comitê de Prevenção ao 
Coronavírus (Covid-19), com a finalidade de 
criar ações para o enfrentamento da pandemia, 
iniciativa na prestação de contas à comunidade 
universitária e sociedade.

•	 Aprovação do Plano de Funcionamento da 
UFRPE, propondo inicialmente o sistema re-
moto como regra e o presencial como exceção, 
respeitando-se os protocolos de biossegurança 
de Pernambuco e do Comitê de Prevenção ao 
Coronavírus (Covid-19) da Instituição. Contém 
informações a respeito do funcionamen-
to a partir de eixos norteadores: Ensino de 
Graduação; Ensino de Pós-Graduação; Pesquisa; 
Internacionalização; Extensão e Cultura; 
Assistência Estudantil; Gestão de Pessoas; 
Logística e Infraestrutura; e Valorização da vida, 
direitos humanos, diversidades e enfrentamen-
to às desigualdades.

•	 Publicização das ações da UFRPE através das 
páginas na internet e redes sociais digitais 
institucionais. 
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CONTROLE

PRÁTICAS AÇÕES
PROMOVER A 

TRANSPARÊNCIA 
E PROMOVER A 

ACCOUNTABILITY 
(Cont.)

•	 Acesso à informação pelo Serviço de 
Informação ao Cidadão (SIC), que objetiva 
atender e orientar o público sobre a tramitação 
de documentos nas unidades e a respeito dos 
pedidos de acesso à informação.

•	 Construção da Carta de Serviços ao Usuário, 
que disponibiliza para a sociedade informações 
referentes aos diversos serviços prestados pela 
Instituição.

AVALIAR A 
SATISFAÇÃO 
DAS PARTES 

INTERESSADAS

•	 Realização de avaliação institucional, 
que envolve os eixos de ensino, pesqui-
sa, extensão, gestão e inovação, com a 
participação de docentes, discentes e 
técnico(a)s-administrativo(a)s.

•	 A avaliação interna do grau de satisfação de ci-
dadão(ã)s e usuário(a)s, por enquanto, limita-se 
aos mecanismos legais da autoavaliação, por 
meio dos instrumentos da Comissão Própria 
de Avaliação e pela Ouvidoria. Em relação à 
avaliação externa, os usuários da Plataforma 
FALA BR podem expressar sua opinião sobre os 
serviços, mediante instrumento disponível no 
próprio sistema.

•	 Dentre as ações do Comitê de Transparência 
e Dados Abertos (CTDA), está prevista a dis-
ponibilização de instrumento de pesquisa de 
satisfação, através de formulário on-line com 
disponibilidade permanente, o qual permitirá a 
avaliação da qualidade dos serviços prestados 
pela Instituição.

CONTROLE

PRÁTICAS AÇÕES
AVALIAR A 

SATISFAÇÃO 
DAS PARTES 

INTERESSADAS 
(Cont.)

•	 A UFRPE possui uma Ouvidoria, formalmente 
implementada em 2005, sendo um canal ativo 
de comunicação aberto entre a sociedade, a co-
munidade universitária e sua administração, em 
defesa de princípios fundamentais que devem 
prevalecer na administração pública, ou seja, 
garantia democrática do direito à informação, 
à transparência e à participação cidadã. Com 
essa proposta, a Ouvidoria se disponibiliza a re-
ceber e encaminhar manifestações através de 
reclamações, denúncias, sugestões e elogios.

AVALIAR A 
EFETIVIDADE 

DA AUDITORIA 
INTERNA (AUDIN)

•	 A UFRPE utiliza a ferramenta denominada 
e-Aud, sistema desenvolvido pela Secretaria 
Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União (CGU) para gestão da atividade 
de auditoria interna governamental. O sistema 
integra, em única plataforma eletrônica, todo 
o processo de auditoria, desde o planejamento 
das ações de controle até o monitoramento 
das recomendações emitidas e o registro dos 
benefícios.

•	 A Audin apresenta sistematicamente relatórios 
ao Consu, com recomendações que podem ser 
utilizadas para subsidiar decisões estratégicas 
da Instituição.

Fonte: UFRPE, 2021
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Reflexões sobre a governança na UFRPE
A governança é um tema que vem sendo trabalhado nas or-
ganizações federais desde 2016, mais especificamente em 
virtude das exigências constantes na Instrução Normativa 
Conjunta nº 1, de 10 de maio de 2016 (BRASIL, 2016e), da 
CGU, no Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017 
(BRASIL, 2017b), e nos parâmetros de eficiência, eficácia 
e efetividade emitidos pelo Tribunal de Contas da União. 
No que diz respeito à UFRPE, é possível afirmar que a 
Instituição encontra-se no estágio inicial da implementação 
de ações, tendo como base esses documentos norteadores 
e as orientações do TCU. Em função disso, foram criados: 

1.  Comitê de Governança, Gestão de Riscos e Controles 
Internos; 

2.  Coordenadoria de Gestão de Riscos (CGR), vinculada à 
Proplan. 

 
Nesse contexto, o modelo de governança foi formalizado nos 
Relatórios de Gestão de 2019 e 2020; o Plano de Integridade 
foi efetivado e publicado; realizou-se mapeamento de alguns 
processos organizacionais; elaboraram-se e regularizaram-se 
os regimentos internos das unidades organizacionais; e prio-
rizou-se o questionário do Índice de Gestão de Governança 
Pública (IGG) do TCU.

Planejando-se para o futuro e entendendo que a governança 
vai além do atendimento aos requisitos da legislação e dos 

órgãos controladores, a UFRPE apresenta novo modelo de 
governança com formato híbrido, que expõe sua plurali-
dade e suas especificidades. Trata-se do compromisso em 
mostrar sua dinâmica, seus atores, sua complexidade e 
seu estilo de agir e de tomar decisões, que inclui consen-
so, ações compartilhadas, liderança consultiva e as res-
ponsabilidades coletivas. 

Considerando essas questões e a necessidade de ama-
durecer o entendimento sobre governança na UFRPE, é 
importante propor as seguintes reflexões, que podem ser 
guias para os próximos anos:

•	 Criar uma Unidade Organizacional de Governança;
•	 Formalizar e comunicar os papéis e responsabilidades 

das instâncias de governança e criar mecanismos para 
que sejam bem desempenhados;

•	 Difundir, na comunidade acadêmica, o Plano de 
Integridade, para que todos saibam de sua relevância;

•	 Fortalecer o comprometimento da alta gestão com os 
programas e as políticas de integridade pública, incluin-
do o suporte às ações de detecção, investigação e san-
ção a violações dos padrões de integridade;

•	 Publicizar as competências desejáveis da liderança e 
seus critérios de seleção, principalmente para funções 
de gestão, assegurando que os processos sejam execu-
tados de forma transparente e pautados pelos critérios 
e competências previamente definidos;
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•	 Ampliar os programas de desenvolvimento de compe-
tências do(a)s servidore(a)s, a fim de reter e desenvol-
ver um quadro de pessoas com capacidades técnicas, 
em conformidade com os objetivos e as metas da 
Instituição;

•	 Estabelecer os procedimentos para a gestão da infor-
mação e do conhecimento, no momento da sucessão 
das funções e cargos de liderança, assegurando qua-
lidade na continuidade da missão e dos objetivos da 
Instituição;

•	 Divulgar, de maneira contínua, os resultados e os bene-
fícios que a Instituição gera à sociedade, contribuindo 
para o fortalecimento da imagem da Universidade; 

•	 Fortalecer a disponibilidade dos dados da Instituição, 
considerando os princípios de dados abertos.

•	 Ampliar a utilização de ferramentas digitais para apri-
morar a prestação dos serviços à sociedade.

•	 Realizar diagnósticos periódicos dos objetivos e das 
metas apresentados no PDI para mitigar riscos em pos-
síveis alterações durante sua execução, implementação 
e controle. 

•	 Refletir sobre as ações de monitoramento do desempe-
nho das funções de gestão, com o estabelecimento de 
rotinas de controle do alcance das metas.

Tais reflexões têm como objetivo ressaltar a importância das 
questões normativas da governança, aliadas aos princípios da 
gestão universitária, permitindo enxergar a UFRPE como sis-
tema diverso, complexo e dinâmico. Pretende-se tornar mais 
flexíveis e ágeis processos decisórios, coordenando políticas 
e estratégias para formação de um sistema de ensino supe-
rior coerente para todos os seus atores.
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Objetivos, metas e ações

Objetivo 1. Gestão de risco
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO DE RISCOS

OBJETIVO Implementar o Gerenciamento de Riscos nos níveis operacional, tático e estratégico da UFRPE.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Quantidade de processos em nível 
operacional/tático com gerenciamento 
de riscos efetivado.

2 – Quantidade de processos em nível 
operacional/tático com gerenciamento 
de riscos monitorado.

3 – Quantidade de processos em nível 
estratégico com gerenciamento de 
riscos efetivado.

1 – 4
1 – 5 

2 – 4

1 – 5 

2 – 9

1 – 5 

2 – 14 

3 – 1

1 – 5 

2 – 19 

3 – 1

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Unidades organizacionais com apoio da 
Proplan (CGR)

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/575
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Objetivo 2. Integridade institucional
EIXO (MAPA ESTRATÉGICO) PROCESSOS INTERNOS

TEMA INTEGRIDADE INSTITUCIONAL

OBJETIVO Revisar, monitorar e efetuar melhorias no Plano de Integridade da UFRPE

INDICADOR(ES)
META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem

1 – Quantidade de monitoramento do 
Plano de Integridade vigente.

2 – Quantidade de atualizações realiza-
das ao Plano de Integridade da UFRPE.

3 – Quantidade de apresentações realiza-
das sobre o Plano de Integridade aprova-
do à comunidade acadêmica da UFRPE.

1 – 1 2 – 1
1 – 1

3 – 1
2 – 1

1 – 1

3 – 1
2 – 1

1 – 1

3 – 1

2 – 1

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Unidades organizacionais/Comitê de 
Governança/Proplan

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/575
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Objetivo 3. Integridade institucional – transparência organizacional
EIXO (MAPA ESTRATÉGICO) PROCESSOS INTERNOS

TEMA INTEGRIDADE INSTITUCIONAL

OBJETIVO Promover a transparência organizacional.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Informações atualizadas sobre a presta-
ção de contas, conforme determinação dos 
órgãos de controle/ Total de informações 
solicitadas pelos órgãos de controle para 
prestação de contas.

2 – Quantidade de Informações – grupos – 
publicadas no portal de dados abertos/ to-
tal de grupos de informações propostos.

1. Manter 100% 
das informações 

atualizadas

2.Implementar 
até 30% das 

informações no 
portal de da-

dos abertos da 
UFRPE

1. Manter 100% 
das informações 

atualizadas

2.Implementar 
50% das informa-
ções no portal de 
dados abertos da 

UFRPE

1.Manter 100% 
das informações 

atualizadas

2.Implementar 
100% das informa-
ções no portal de 
dados abertos da 

UFRPE 

1.Manter 100% 
das informações 

atualizadas

2.Implementar 
100% das infor-

mações no portal 
de dados abertos 

da UFRPE

1.Manter 100% 
das informações 

atualizadas

2.Implementar 
100% das informa-
ções no portal de 
dados abertos da 

UFRPE
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Unidades organizacionais/Comitê de 
Governança/ Comitê de Transparência e 
Dados Abertos (CTDA)

M

AIS  INFORM
AÇÕES

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/575
http://www.proplan.ufrpe.br/node/587
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Análise de cenários  
e tendências contemporâneas

5
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Análise de cenários e tendências contemporâneas

Político-legal
Uma avaliação do cenário político-legal desenvolve-se a partir 
da análise dos fatores relacionados a mudanças de governo 
ou alterações na legislação, na esfera nacional e internacional, 
que afetam e são afetados pelos ambientes econômicos, so-
ciais e tecnológicos. No cenário político nacional atual, as prin-
cipais tendências percebidas, destacam-se a seguir:

Cenário político em turbulência: as lideranças e o sistema 
político brasileiro lidam com diversos desafios ao responder às 
demandas sociais, tecnológicas e educacionais, contexto em 
que se inserem as IFES. A população, ciente do cenário, tende 
a ampliar o envolvimento político. Porém, as tecnologias digi-
tais e mídias sociais envolvem as pessoas, cada vez mais inse-
ridas em grupos de afinidades, frequentemente denominadas 
bolhas, o que gera aumento das demandas por grupos de dis-
tintos interesses; busca-se pouco o diálogo e mais o combate. 

As divergências entre poderes executivo, legislativo e judi-
ciário se multiplicam, com o aumento de tensões, revelando 
agendas diferentes e conflitantes. As demandas reprimidas 
no espaço político são, com frequência, enviadas para que o 

poder judiciário tome decisões que afetam as esferas de atua-
ção próprias dos poderes executivo e legislativo. 

Autonomia universitária em xeque: em função de ser a auto-
nomia condição inegociável para o desenvolvimento científico, 
pelas possibilidades de geração de vieses sobre pesquisa e 
ciência, a atuação das universidades deve respeitar essa prer-
rogativa. A autonomia universitária funciona como proteção 
ao fazer científico, possibilitando a escolha das problemáti-
cas, o ambiente institucional e a liberdade de expressão, que 
permite a troca de conhecimentos e os debates livres sobre 
problemáticas de interesse da comunidade (LEHER, 2019). No 
entanto, ataques contra o conhecimento, a ciência, a cultura e 
a liberdade de expressão têm aumentado significativamente. 

Ampliação dos mecanismos de controle gerencial da ati-
vidade docente: tende a aumentar a pressão, por parte dos 
órgãos de controle, pela implementação de mais mecanismos 
que normatizam atividades docentes em instituições federais 
de ensino superior. Essa condição deverá levar a aumento de 
tensões. A gestão buscará atender às demandas exigidas e 
viabilizar as atividades, e a categoria docente questionará a 

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/588


90

precarização das condições de trabalho e carreira, além do 
aumento da burocratização na avaliação de suas atividades.

Estabelecimento e monitoramento de excessiva quantida-
de de indicadores sobre o desempenho da universidade: 
ainda que no intuito de melhorar a qualidade da gestão, ob-
serva-se a multiplicidade de plataformas – com certa redun-
dância – e aumento intenso no número de indicadores que 
buscam retratar a realidade dos aspectos de ensino, pesquisa, 
extensão, inovação, desempenho de discentes, gestão da ins-
tituição, pós-graduação, corpo docente e infraestrutura. Sem 
diretrizes claras de governança, o excesso de indicadores e a 
burocracia na reunião e submissão das informações podem 
onerar a liderança.

Redução e seletividade no acesso a recursos financeiros 
para a pesquisa, a extensão e os programas de apoio/per-
manência: a tendência é de agravamento do cenário econômi-
co, com depreciação dos recursos permanentes, sem perspec-
tivas de renovação ou manutenção, e limitação do acesso a 
recursos para desenvolvimento de atividades de ensino, pes-
quisa, extensão e programas de assistência estudantil. 

Promoção das produções de propriedade intelectual e de 
natureza técnica-tecnológica, com maior interação da uni-
versidade com empresas e organizações sociais: a percep-
ção equivocada de relativo distanciamento entre academia e 
setor privado e a limitação de aporte dos recursos financeiros 

para as universidades parecem exigir reformulação de diver-
sas dinâmicas. Se espera-se interação maior da Universidade 
com a sociedade, para aplicabilidade ao conhecimento produ-
zido, e mesmo tornando-a coprodutora de conhecimento; por 
outro lado, registra-se desconhecimento sobre áreas espe-
cíficas, que contribuem para o desenvolvimento do país, em 
aspectos muito além da produtização, como o pensamento 
crítico e a formação cidadã.

Econômico
É possível identificar cinco tendências econômicas com fortes 
impactos negativos sobre o ensino superior público, no hori-
zonte até 2030.

Esgotamento dos modelos orçamentário e fiscal da União: 
sistema tributário oneroso e regressivo; conjunto disfuncional 
de processos orçamentários incrementalistas e despesas ex-
cessivas ilustram quadro dificilmente sustentável da captura 
do Estado por agendas e grupos de interesse. As sucessivas 
falhas na promoção de equidade e eficiência revelam – em 
última instância – uma sociedade pouco inclinada ao diálogo, 
tornando improvável a realização de pactos duradouros de 
desenvolvimento nacional. Reformas que partem de diagnós-
ticos tendenciosos ou incompletos tendem a não gerar resul-
tados prometidos.

Incerteza regulatória, baixo investimento e deterioração 
da infraestrutura: os elementos que caracterizam um dos 
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piores ambientes de negócios do mundo, além do ônus 
tributário acima mencionado, são legislações anacrônicas, 
burocracia excessiva, barreiras à concorrência e formas de 
favorecimento político/jurisdicional. O Estado é sócio e 
participa direta e indiretamente – via crédito e subsídios – 
da manutenção dos maiores oligopólios, em setores-chave 
da economia: financeiro, comunicação, mineração, petró-
leo e energia elétrica. Investe-se pouco, e o custo de vida é 
alto; faltam visões sistêmicas e de longo prazo. Ambiente 
desfavorável a instituições sustentáveis e inovadoras.

Expansão dos setores primário-exportador e de serviços: 
os setores menos alcançados pelo fiscalismo brasileiro – tribu-
tação e regulação – tendem a prosperar na medida em que se 
articulam, ora para atender às demandas internacionais, ora 
para explorar mercados nacionais de concorrência restrita. 
Assim, tendem a conviver, lado a lado, duas economias: a de 
milhões de pequenos comércios para subsistência com a de um 
número reduzido de operações – e tecnologias – sofisticadas.

Desemprego estrutural e informalidade: as fortes trans-
formações tecnológicas redesenham rapidamente o cená-
rio do trabalho, eliminando milhares de empregos formais 
em determinados setores e criando centenas de oportu-
nidades em outros – constituindo quadro de desemprego 
estrutural dos mais desafiadores. Grande parte da popu-
lação nasce e vive os primeiros cinco anos em condições 
precárias de habitação, segurança e alimentação, como 

reflexo direto do sustento informal. Às dificuldades da 
primeira infância, com impacto sobre o desenvolvimento 
cognitivo pessoal, somam-se experiências frustrantes nos 
Ensinos Básico e Fundamental, tornando o acesso às qua-
lificações profissionais do futuro praticamente impossível, 
senão para pequena minoria dos jovens. Sem formação 
cidadã ou qualificação profissional, a mobilidade social 
segue no sentido oposto ao que se espera de um país em 
desenvolvimento, e o desemprego estrutural se reproduz.

Concentração de renda e assistencialismo: como con-
sequência quase inevitável das tendências mencionadas, 
o quadro social brasileiro não apenas se reproduz, mas 
pode se agravar pela redução do emprego formal, sobre-
tudo diante de eventuais episódios de revolta e protesto. 
Embora a concentração de renda possa diferir regional-
mente, tende a crescer a dependência econômica do indiví-
duo ao Estado. 

Social
Aprimoramento do perfil assistencialista das instituições 
no pós-pandemia: com os anos de pandemia de Covid-19, a 
universidade estará em contexto de elevada desigualdade so-
cial e precisará criar alternativas de reestruturação que visem 
a minimizar os impactos sociais gerados durante a crise sani-
tária. Em consequência desta nova dinâmica social, as univer-
sidades precisarão desenvolver um perfil assistencialista mais 
abrangente para atender a uma sociedade fragilizada.
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Ampliação do envolvimento com pautas e necessidades 
sociais: o cenário que se apresenta indica necessidade de 
ampliação do envolvimento entre universidade e setores pú-
blicos, privados e não governamentais, com intuito de execu-
tar projetos de políticas públicas que atenderão à demanda 
social. A universidade, portanto, deverá ser importante fator 
promocional de mudança e desenvolvimento.

Vulnerabilidade social: pela crise sanitária, o ambiente eco-
nômico ficou instável, e o aumento do desemprego conjun-
tural e estrutural cresce exponencialmente, elevando a desi-
gualdade, tornando a sociedade vulnerável socioeconômica e 
psicologicamente, impactando no ambiente social, que exige 
ações governamentais.

Adoecimento populacional físico e psíquico: a pandemia 
que ora persiste tem afetado contingente populacional de 
proporções mundiais para além dos efeitos diretos provoca-
dos pelo Coronavírus. Ainda são motivos de estudos os efei-
tos prolongados e as sequelas advindas da infecção, porém já 
se verifica tendência global no desenvolvimento de vulnera-
bilidade e adoecimento físico e psíquico. No contexto social 
brasileiro, em que os efeitos negativos da pandemia atingem 
fortemente o país, há expectativa de uma fragilidade persis-
tente em termos de saúde coletiva. Esse fato impõe maiores 
desafios no relacionamento entre universidades e sociedade, 
como as novas formas de interação a distância e uma ainda 
maior relevância da assistência estudantil.

Tecnológico
Pela natureza das universidades, os cenários científicos, tec-
nológicos e de inovações destacam-se por influenciar – e 
serem influenciados – pelo desenvolvimento do saber nelas 
fomentados. No horizonte até 2030, o cenário tecnológico, no 
âmbito do ensino superior público, deve ser norteado pelas 
áreas de educação, sustentabilidade, comunicação, sociedade 
em rede, escassez de recursos e saúde, abordadas nas cinco 
tendências apresentadas a seguir.

Ampliação e consolidação de tecnologias para suporte à 
educação a distância e a metodologias ativas de ensino: 
amplificado durante a pandemia, com o distanciamento social, 
o ensino remoto trouxe à tona a necessidade de atualização 
das formas de ensino e aprendizagem, em virtude das grandes 
mudanças culturais, sociais e tecnológicas, pelas quais a socie-
dade passou no último século. Essa atualização não foi acom-
panhada pelas metodologias tradicionais de ensino. Nesse 
contexto, o ensino híbrido tem se consolidado, junto com as 
metodologias ativas, como uma das principais formas de ensi-
no, incentivando o protagonismo, a autonomia, a personaliza-
ção da aprendizagem e a construção do saber no ritmo e estilo 
do(a) estudante, com a exploração dos conteúdos em diversos 
formatos e ferramentas. Para a próxima década, tecnologias 
educacionais com o uso de realidade virtual e aumentada e 
inteligência artificial – proporcionando análises e experiências 
cada vez mais realistas – irão se consolidar, ao lado de novas 
técnicas de ensino como gamificação, ensino baseado em 
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problemas e/ou projetos e salas de aulas invertidas, tendo o 
suporte de plataformas Learning Management System (LMS).

Uso de tecnologias com foco na sustentabilidade, recicla-
gem, energia limpa e tratamento de resíduos: seguindo o 
compromisso firmado pelos países membros da ONU para a 
execução de um “plano de ação para as pessoas, o planeta e 
para a prosperidade” até 2030 – e diante da iminente escassez 
de recursos apontada por cientistas e pesquisadore(a)s – há 
um ambiente propício ao desenvolvimento de tecnologias ino-
vadoras para tornar os espaços urbanos mais sustentáveis. Os 
17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU 
auxiliam na identificação dos problemas mais necessitados de 
soluções imediatas, como a transformação dos materiais des-
cartados em matéria-prima; o aprimoramento de técnicas de 
produção e utilização de energia limpa e a custos mais baixos 
e viáveis social e economicamente; a prevenção e redução da 
geração de resíduos; a produção de recursos biológicos reno-
váveis e sua conversão em produtos e bioenergia; e a consoli-
dação de uma economia circular, que consiste em eliminar ou 
minimizar a geração de resíduos e prolongar a vida útil dos 
produtos, podendo ser aplicada desde a agricultura e ativos 
da biodiversidade até a produção de equipamentos eletrôni-
cos e indústria de construção.

Integração digital da sociedade, equipamentos e serviços: 
a crescente modificação estrutural da sociedade – impulsio-
nada pela tecnologia e comunicação – levou ao alto grau de 

conectividade através de aplicativos, serviços e dispositivos. 
Objetos passam a ser parte integrante dessa rede através 
da Internet das Coisas (IoT), em que dispositivos de todos os 
tipos estão conectados e compartilhando informações digi-
talmente, auxiliando o trabalho, comércio, saúde, bem-estar e 
gestão. Todas essas aplicações compartilhando informações 
permitem a criação de cidades inteligentes, que utilizam os 
recursos de forma eficiente e sustentável para o bem-estar de 
cidadãos e cidadãs, e foram incentivadas, no contexto nacio-
nal, pela Estratégia Brasileira para a Transformação digital 
e PPA 2020 – 2023. Em espaço mais restrito, tem-se investido 
no campus inteligente para a criação de soluções inovadoras, 
contribuindo para a melhor utilização dos recursos e serviços 
do campus, através da identificação dos padrões de uso para 
planejamento mais eficiente e com ações estratégicas de res-
postas e emergências. Essa alta conectividade também des-
perta a necessidade de investimento em segurança de dados 
e informações.

Transformações crescentes na área de saúde impulsiona-
das pela tecnologia: desde a telemedicina à ajuda domiciliar 
automatizada, a área de saúde continuará a ter sua forma de 
execução alterada pela tecnologia no período pós-pandemia, 
com o desenvolvimento de melhores técnicas e tecnologias 
para avaliação, diagnóstico e tratamento on-line e remoto de 
pacientes. No tocante a essas soluções digitais, as principais 
tendências estão relacionadas à IoT, inteligência artificial, 
realidade virtual e aumentada e robótica para auxiliar os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9319.htm
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/planejamento-e-orcamento/plano-plurianual-ppa/arquivos/Lein13.971de27dedezembrode2019.pdf
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tratamentos. Esses serão aprimorados com o uso da biotecno-
logia, na qual vem ganhando espaço a biomimética – com ins-
pirações na natureza para dar formas e melhorar a usabilidade 
das tecnologias – a nanotecnologia e a bioimpressão.

Gap crescente entre demanda – número de pesquisado-
res e necessidade de pesquisas – e recursos financeiros: o 
cenário atual revelou a inegável importância da ciência para 
a sobrevivência e o bem-estar da população, apresentando 
ambiente propício e sedento de inovações para solucionar 
problemas antigos, potencializados na pandemia, e novos 
gerados por uma mudança profunda e rápida da sociedade. 
Todo este ambiente de mudanças requer alto investimento 
em pesquisa e desenvolvimento, mas o cenário nacional atual 
apresenta, apesar de expressivo aumento no número de labo-
ratórios e pesquisadore(a)s, reduções constantes nos recursos 
para educação e pesquisa, através dos cortes orçamentários, 
falência de órgãos de fomento federais e reduções significa-
tivas na isenção de impostos para importação de insumos de 
P&D (SBPC, 2021). Como meio alternativo para suprir parte 
da deficiência dos recursos, há movimento para ampliar as 
parcerias público-privadas, nacionais e internacionais, e in-
centivar a inovação como fonte de geração de renda através 
de royalties, ambos estimulados pelo Novo Marco de Ciência, 
Tecnologia e Inovação (CT&I), ao qual a UFRPE tem criado su-
porte institucional através do Instituto Ipê.

1  .  A junção entre os termos global e local, indicando fatores locais ou regionais têm impacto globalmente, e vice-versa.

Ambiental
As universidades vêm se dedicando à formatação de cursos 
nos diversos níveis acadêmicos que deem suporte à formação 
de pessoas para atuarem no mercado, implementando proje-
tos e ações focadas na elevação da sustentabilidade setorial. 
Tal realidade é vista pela diversidade de cursos de graduação 
e pós-graduação que apresentam interface com a temática 
socioambiental, buscando compreender a realidade de ma-
neira holística e articulada. A questão ambiental vem sendo 
absorvida, de modo transversal, por diversas áreas do conhe-
cimento, ofertando formação em uma interface que busca 
compreender as conexões entre diversas ciências e a temática 
ambiental.

Sinergia entre a academia e temas emergentes da gover-
nança socioambiental glocal1: a consciência ecocidadã global 
se estrutura há duas décadas, tendo o ambiente acadêmico 
como propulsor na formação de tal compreensão entre do-
centes e discentes; mas, com o fortalecimento do processo de 
empoderamento das comunidades locais, processo que tem 
na universidade terreno fértil para a multiplicação de tais prá-
ticas, emerge o conceito da governança glocal. As IFES apre-
sentam pró-atividade nessa construção, estreitando laços e 
parcerias com comunidades tradicionais e entidades do ter-
ceiro setor, em todas as dimensões das atividades acadêmicas. 
Tradicionalmente vinculada a temáticas agrárias, a UFRPE vem 

http://www.jornaldaciencia.org.br/wp-content/uploads/2021/03/Demandas-da-Cie%CC%82ncia-PLOA-2021-.pdf
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avançando em temas contemporâneos, alargando o espectro 
temático e incorporando saberes e fazeres de áreas emergen-
tes, como a Engenharia Ambiental e o tratamento da questão 
socioambiental como tema transversal nos diversos cursos 
presentes na academia. O aprofundamento de tal realidade 
será a direção para que essa Instituição de Ensino Superior se 
mantenha alinhada à governança glocal e aos diversos acor-
dos assumidos pelo país.

Fortalecimento do compromisso socioambiental: a articu-
lação da academia com os atores sociais que interagem com 
temas emergentes, além das temáticas tradicionalmente 
relevantes para a elevação da qualidade de vida dos diversos 
grupos sociais, tem sido direcionada para o fortalecimento 
de parcerias e de atividades que elevam a compreensão, por 
parte da academia, de demandas relevantes, aprofundando o 
sentimento do compromisso socioambiental da comunidade 
acadêmica, de forma multidirecional e politemática. Exercitar 
tal compromisso também se mostra relevante na construção 
da consciência cidadã, necessária para que possa ser parte das 
modificações socioambientais necessárias para a elevação dos 
indicadores de desenvolvimento humano e da conservação 
dos ecossistemas. Posicionar-se pela vida, nas mais diversas 
formas de expressão, faz com que as universidades estejam 
alinhadas aos anseios socioambientais atuais. Na UFRPE, exis-
te direcionamento claro de envidar esforços no sentido de 
internalizar compromissos socioambientais na execução das 
políticas norteadoras das práticas acadêmicas, por meio de 

gestão dialógica e construção de políticas de ensino, pesquisa 
e extensão de forma plural e participativa. O compromisso 
socioambiental está presente fortemente nesses diálogos, o 
que resultará em políticas institucionais mais alinhadas com 
tal temática.

Enfrentamento dos problemas ambientais globais: as uni-
versidades são seguidoras de políticas protecionistas da vida 
e das condições necessárias para a melhoria da qualidade 
ambiental dos biomas, buscando desenvolver tecnologias 
inovadoras visando à diminuição dos impactos processuais 
das atividades humanas. Esse compromisso as coloca como 
players relevantes, com local de fala por meio do corpo do-
cente, com inserção temática relevante, como representantes 
do pensamento científico nacional em fóruns globais, buscan-
do reposicionar o país nos espaços de discussão dos temas 
globais – entre esses, inação diante da maior frequência de 
eventos climáticos extremos, ocupação irregular e destruição 
de áreas silvestres, transbordamento de zoonoses, perda da 
biodiversidade, ampliação de centros urbanos insustentá-
veis. Entretanto, também há direcionamento claro para que 
a infraestrutura presente na academia se aproxime dos parâ-
metros sustentáveis, com o uso de energia limpa, reaproveita-
mento de águas, elevação da cobertura verde e outras tantas 
tecnologias que diminuem o impacto ao meio ambiente. A 
UFRPE deverá realizar ajustes para melhor alinhamento aos 
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável e ao enfrenta-
mento das problemáticas ambientais locais – seja através da 
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promoção de compras sustentáveis, na tentativa de incorpo-
ração de tecnologias de baixo potencial impactante e/ou na 
inserção de questões ambientais emergentes nas linhas de 
pesquisa e extensão induzidas pela Instituição.

Redução na produção de resíduos devido à desmateriali-
zação: o processo de desmaterialização das atividades acadê-
micas vem provocando o decaimento na geração de resíduos 
sólidos tradicionais, o que provoca diminuição significativa na 
geração de resíduos comuns, recicláveis nos campi universitá-
rios. Entretanto, observa-se tendência à elevação na geração 
de resíduos de equipamentos eletroeletrônicos, fato que será 
um desafio a ser enfrentado, fazendo com que parcerias ins-
titucionais com entidades responsáveis nos acordos setoriais 
tenham papel ativo na rota tecnológica desses resíduos. Tal 
realidade deve ser encarada pela gestão das universidades, 
traçando estratégias para o descarte sustentável de todos 
os possíveis resíduos eletroeletrônicos, alinhando-se às en-
tidades responsáveis, assim como elevando o sentimento de 
corresponsabilidade pela total conformidade técnica e legal. 
A UFRPE pode melhorar a rota tecnológica dentro e fora dos 
campi com a instalação de lógica de gerenciamento, adotando 
as melhores práticas já identificadas. Por outro lado, o avan-
ço da virtualização dos processos há de provocar a elevação 
do uso de equipamentos eletroeletrônicos, em particular os 
vinculados à informática, que, num segundo momento, se-
rão descartados por meio dos processos de desfazimento 
de patrimônio. Ajustes deverão ter lugar para que a rota 

tecnológica estabelecida incorpore a logística reversa e a res-
ponsabilidade compartilhada junto aos acordos setoriais e às 
normativas nacionais.

Elevação da sustentabilidade: com a implantação do Plano 
de Logística Sustentável, fortalecendo o monitoramento 
de indicadores de entrada, processuais e de saída, dando 
instrumental prático para ajustes na gestão universitária de 
insumos e descartes, as universidades estão formatando mo-
delo gerencial para o setor, assim como delineando proces-
sos que elevem a sustentabilidade no serviço público. Com a 
incorporação de tais modelos na práxis diária, a formação de 
pessoas que tenham como base tais preceitos será fortale-
cida, auxiliando a sociedade a internalizar os indicadores de 
sustentabilidade como forma operacional regular nos diver-
sos segmentos econômicos que têm interface com esta IFES. 
Adicionalmente, o alinhamento à Agenda 2030, buscando 
absorver todos os objetivos que tenham aderência à prática 
no mundo acadêmico, auxiliará o país a atingir o compromisso 
firmado com a ONU. Para além de tais espaços de atuação, 
projetos de pesquisa e extensão apresentam, como tema 
focal, diversos aspectos da sustentabilidade, realizando a dis-
seminação dos conhecimentos acadêmicos e o diálogo desses 
com o conhecimento coloquial e popular, além do apoio a 
iniciativas empresariais emergentes por meio de programa de 
incubadoras. A implantação do Plano de Logística Sustentável 
nos campi da UFRPE traz um desafio inicial, ter indicadores 
mensuráveis e desagregados que possam ser monitorados 
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e que facilitem o estabelecimento de estratégias por 
unidade acadêmica, setor ou prédio, visando a ajustes 
e à incorporação de melhores práticas operacionais. Tal 
direção aponta para alocação de recursos, com vistas a 
gastos mais racionalizados e parcimoniosos, elevando a 
eficiência operacional.

O desafio da efetividade nas políticas públicas ambientais: 
a compreensão da relevância da base legal nacional é im-
prescindível para que o Estado brasileiro avance na norma-
tização de processos e diminuição de potenciais impactos 
ambientais. Tanto as políticas públicas nacionais como os 
acordos internacionais são discutidos e operacionalizados 
dentro dos campi, buscando a plena compreensão pelo 
grupo discente, em face do quadro de servidore(a)s bem 
qualificado(a)s, assim como das parcerias entre diversas 
instituições e a academia, fazendo com que essas sirvam 
de estudo de caso para a implantação de tecnologias sus-
tentáveis na gestão. A internalização das políticas públicas 
socioambientais, nas práticas acadêmicas, tem avançado 
bastante, sendo a inserção dessa temática nas atividades 
de docência, pesquisa e extensão imperativa para melhor 
alinhamento da Universidade à realidade observada em di-
versos países e em unidades do ensino superior nacionais 
que são referências. Tal processo poderá contribuir com a 
formação de consciência crítica para o aperfeiçoamento da 
base legal nacional e o enfrentamento das tentativas de 
desmonte institucional.

Desafios e perspectivas do ensino universitário
Uma questão central, neste debate, trata da importância de 
não desvincular dessa discussão as questões políticas, econô-
micas, sociais, tecnológicas e ambientais. Apesar de grande 
parte desses pontos serem dissertados separadamente, na 
educação eles se tornam tão transversais que seu cenário, por 
vezes, não se consegue distinguir.

Desigualdades regionais: nosso país é vasto e de dimensões 
continentais, nas quais ressoa um primeiro e grande desa-
fio: promover educação de qualidade, respeitando todas as 
diversidades e adversidades da nação. Há uma disparidade 
entre regiões – sendo o acesso a recursos muito distinto – que 
amplifica os desafios educacionais, do acesso à manutenção, 
e a desigualdade social. Apesar do forte investimento em 
políticas de expansão e interiorização do Ensino Superior, nas 
duas últimas décadas, ter contribuído para o início de uma 
democratização do acesso ao ensino superior público e para 
o desenvolvimento regional, ainda existe déficit significativo, 
que pode ser comprometido com as recentes políticas de re-
dução de investimentos na educação. A utilização do ensino 
a distância – já configurada como tendência para esta década, 
como meio de descentralização da educação e de atendimen-
to um público maior – foi potencializada durante a pandemia, 
alterando o modelo educacional utilizado pelas universidades 
públicas de forma abrupta, sinalizando, mais uma vez, as gran-
des desigualdades sociais e de infraestrutura tecnológica exis-
tentes nas diversas regiões do país.
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Respeito à territorialidade: a imersão nas culturas locais é 
importante para se saber quais são suas reais necessidades. 
À Universidade, apresenta-se o desafio de atuar nos espaços, 
capilarizar-se, ampliar seu alcance e atingir positivamente 
quem mais precisa. A extensão, nesse sentido mais lato, de 
estender a universidade para quem está além dos seus muros, 
não deve ser negligenciada, assim como, num cenário futuro, 
há necessidade, cada vez maior, de ações mais integradas em 
todas as áreas do conhecimento. É preciso compartilhar espa-
ços, tecnologias, boas práticas, valorizar a arte e os saberes 
populares e ter compromisso com o bem-estar coletivo. A 
perspectiva é que, além da riqueza da cultura da região me-
tropolitana, haja mais espaços para culturas do interior em 
projetos que ressaltem as riquezas do Agreste e do Sertão.

Fortalecer a tríade universitária: o ensino também precisa 
transcender o entendimento de transmitir conhecimento para 
construir conhecimento, o papel da universidade como única 
fonte. Isto é, facilitando o processo de ensino e aprendizagem, 
superando o domínio do conhecimento para o compartilha-
mento de saberes entre a comunidade e a universidade. Tudo 
o que é ensino, antes foi pesquisa, fonte de conhecimento 
prévio, em que a investigação de objetos distintos, em dife-
rentes áreas do saber, foi possível por meio de um grupo de 
pesquisadore(a)s, que se dedicaram a trazer as descobertas 
necessárias ao desenvolvimento humano. A pesquisa con-
tribui para a formação e também não pode estar limitada a 
um grupo de interesse, ao financiamento de certas áreas em 

detrimento de outras, porque o ser humano não é formado só 
por aspectos de trabalho; a formação deve ser ampla em seus 
aspectos, filosóficos e técnicos, incluindo a relação de si com 
os outros e com a natureza. A tríade universitária, formada 
por ensino, pesquisa e extensão, faz-se cada vez mais una, na 
medida em que se indissocia na promoção do serviço público 
de educação.

Enfrentar os desafios interpostos pelo agravamento das 
restrições orçamentárias: a pandemia trouxe uma reflexão, 
cada vez mais nítida, de que a solução para muitos problemas 
está não apenas na ciência, mas na importância da solidarie-
dade, da colaboração, do conhecimento, da investigação, da 
ética, do pensamento coletivo, da avaliação de impacto, do 
reconhecimento do próximo e da necessidade de uma visão 
transdisciplinar, entre outras questões. Apesar de todos os 
dados apontarem a importância da pesquisa da universida-
de na produção de ciência em todos os níveis, a crise fiscal 
compromete recursos para a universidade pública, instituição 
promotora de eficiência e equidade indispensáveis ao país. 
A perspectiva é que os aspectos legais hoje disponíveis pos-
sam reverter em oportunidades para captação de recursos, 
parcerias e outras formas de manter as universidades muito 
mais conectadas com os entes ao seu redor, de modo que 
haja reconhecimento do valor da instituição para a sociedade. 
Seja financiamento, cessão, convênios ou qualquer benefício 
que possa – de forma ética e no interesse público – trazendo 
apoio à situação desafiadora que está sendo vivida.
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Formar profissionais promotores da sustentabilidade: 
eis um grande desafio a uma instituição de ensino neste 
país. A formação dos profissionais tem sido dificultada por 
um modelo estanque de educação, que vem, há muito, ex-
pressa tanto no layout de salas, nos currículos pouco fle-
xíveis, nas interações raras com o mercado, com o ambien-
te e com as comunidades locais. Reflete-se sobre como 

educadore(a)s e pesquisadore(a)s formado(a)s atuam e po-
dem atuar no sentido de contribuir com a sustentabilidade 
em uma perspectiva muito mais ampla que a comumente 
lembrada, a sustentabilidade ambiental. Assim como ela, 
formam tripé a sustentabilidade social e a econômica, que 
trazem condições essenciais para o exercício profissional 
em diversas áreas.
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Avaliação e acompanhamento

Este capítulo está dividido em duas seções: a primeira 
apresenta o acompanhamento da Instituição feito por ór-
gãos de controle, como CGU e TCU; por sua vez, a segunda 
discute a avaliação institucional no contexto do Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes).

Órgãos de gestão e controle
Como qualquer instituição pública que recebe recur-
sos federais, as Instituições Federais de Ensino Superior 
(IFES) prestam contas para órgãos de controle, a exemplo 
da Controladoria Geral da União (CGU) e do Tribunal de 
Contas da União (TCU). A CGU é responsável por realizar 
atividades relacionadas à defesa do patrimônio público e 
ao incremento da transparência da gestão, por meio de 
ações de auditoria pública, correição, prevenção e com-
bate à corrupção e ouvidoria. Já o TCU é o órgão de con-
trole externo do Governo Federal que auxilia o Congresso 
Nacional na missão de acompanhar a execução orçamen-
tária e financeira do país e contribuir com o aperfeiçoa-
mento da administração pública em benefício da socieda-
de. A UFRPE observa as instâncias de controle definidas 
na Constituição Federal, bem como na legislação e nos 

normativos esparsos emitidos pelos órgãos competentes de 
controle interno e externo.

Na perspectiva do TCU, o conceito de Governança Pública 
Organizacional compreende, essencialmente, os mecanismos 
de liderança, estratégia e controle postos em prática para 
avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vis-
tas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços 
de interesse da sociedade. Para isso, é importante ressaltar a 
diferença entre governança e gestão, uma vez que esses dois 
conceitos são interdependentes e têm o que podemos chamar 
de correlação, ou seja, a governança apresenta a função dire-
cionadora, enquanto que a gestão apresenta a função realiza-
dora (BRASIL, 2020h).

Na execução dos objetivos definidos no Plano de 
Desenvolvimento Institucional (PDI) e articulando-se de modo 
a atingir resultados que gerem valores públicos e efetivos à so-
ciedade, a UFRPE se guia por princípios básicos de governança 
pública, conforme determina o Decreto nº 9.203/2017 (BRASIL, 
2017b). Com base nesses princípios, foram definidos os pila-
res da governança organizacional pública da Instituição.
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Em atendimento à legislação, bem como buscando o for-
talecimento da gestão institucional, a UFRPE formalizou 
o seu modelo e estrutura de governança, já apresentado 
neste documento.

Não obstante a regulação por órgãos de controle externos, 
a UFRPE possui uma Unidade de Auditoria Interna (Audin), 
estruturada de acordo com os Arts. 14 e 15, e respectivos 
incisos, do Decreto nº 3.591/2000 (BRASIL, 2000a), atualiza-
do pelos Decretos nº. 4.304 e 4.440 de 2002 (BRASIL, 2002b; 
BRASIL, 2002c), bem como com a Instrução Normativa CGU 
nº 3/2017 (BRASIL, 2017d) e demais atos normativos emitidos 
pela CGU.

Em sua estrutura organizacional de controles internos, a 
UFRPE mantém três linhas de defesa, com responsabilidades 
definidas, visando a executar ações coordenadas de controle. 
Na primeira linha, os controles primários são contemplados, 
visando a identificar, avaliar, controlar e mitigar riscos, a fim 
de contribuir para o alcance de objetivos da Instituição. Na 
segunda, atividades de supervisão e monitoramento das 
ações dos controles primários são realizadas, tais como: veri-
ficações de conformidade e qualidade, controles financeiros, 
gestão de riscos, orientações, treinamentos e outras. Na ter-
ceira linha, a Audin presta serviços de avaliação e consultoria, 
visando a assessorar, de forma independente, a gestão supe-
rior para o aprimoramento das políticas públicas executadas 
pela Universidade.

Em estrita observância ao § 3.º, do Decreto nº 3.591/2000 
(BRASIL, 2000a), atualizado pelo Decreto nº 4.304/2002 
(BRASIL, 2002b), e aos Inc. II, do Art. 4.º, e Art. 11 da Instru
ção Normativa CGU nº 13/2020 (BRASIL, 2020d), a Audin 
encontra-se vinculada ao Conselho Universitário (Consu) da 
UFRPE e realiza duplo reporte funcional e administrativo atra-
vés de acesso direto e irrestrito do auditor supervisor a esse 
Conselho e à Reitoria.

Em suas ações, a Audin preza pela observância, também, das 
Normas Internacionais para a Prática Profissional de Auditoria 
Interna, emitidas pelo Institute of Internal Auditors (IIA), além 
das melhores práticas discutidas e publicadas por outras uni-
dades de auditoria interna governamentais brasileiras.

Visando a fortalecer o desenvolvimento das linhas de defesa 
em seus controles internos, a UFRPE pretende analisar, du-
rante a vigência do presente PDI, em acordo com a viabilidade 
orçamentária e de infraestrutura, a possibilidade de imple-
mentação de uma Controladoria Interna, com o objetivo de 
fortalecer as ações de controle dos atos realizados pela pró-
pria gestão. Esse setor pode vir a reforçar a segunda linha de 
defesa, de modo que lhe competirá implantar e revisar con-
troles internos, a fim de assessorar a gestão a alcançar seus 
objetivos e metas organizacionais.

Não obstante, com sua atual estrutura de controles, a 
UFRPE atende aos preceitos legais de transparência ativa e 
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passiva, bem como aos princípios da publicidade e da transpa-
rência, favorecendo o desenvolvimento do controle social.

Avaliação institucional
Ao longo do tempo, a avaliação institucional tem se torna-
do inerente ao processo de desenvolvimento contínuo das 
Instituições de Ensino Superior, convertendo-se em poderoso 
instrumento que subsidia o encaminhamento das decisões es-
tratégicas da Instituição e a consequente promoção de ações 
que visem à melhoria contínua das IES.

A avaliação institucional tem como principal abordagem o 
diálogo coletivo, com a participação paritária de todos os 
segmentos que fazem a universidade – docentes, discentes, 
técnico(a)s e sociedade civil, de modo a garantir a participação 
e a transparência em todos os momentos do processo avalia-
tivo. Também tem como princípio a busca pelo crescimento 
e consolidação da instituição como de excelência acadêmica. 
Para isso, é indispensável a articulação entre a avaliação e os 
documentos que norteiam a gestão, a exemplo do Plano de 
Desenvolvimento Institucional. É a partir desse documento 
que as políticas institucionais são projetadas para uma situa-
ção futura e os resultados da avaliação fornecem indicadores 
que podem auxiliar na definição dos caminhos a serem segui-
dos para que o desenvolvimento institucional seja alcançado.

O modelo atual de avaliação das IES passou por reestru-
turação em 2004, com a criação do Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior (Sinaes) – (BRASIL, 2004). 
O Sinaes é composto por três modalidades avaliativas: a 
Avaliação das Instituições de Educação Superior (Avalies), 
a Avaliação dos Cursos de Graduação (ACG) e o Exame 
Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade). A 
Avalies se subdivide em avaliação externa e avaliação in-
terna. A avaliação externa é realizada por comissão técnica 
indicada pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), que procede visita in 
loco para avaliar a instituição no intuito de credenciá-la ou 
recredenciá-la. A avaliação interna, por sua vez, é realiza-
da pelas Comissões Próprias de Avaliação (CPAs) de cada 
instituição, seguindo as notas técnicas publicadas pelo 
Inep e as diretrizes da Comissão Nacional de Educação da 
Avaliação Superior (Conaes). No âmbito da ACG, também 
envolve a atuação de comissões externas, que realizam 
visitas in loco, visando a avaliar os cursos de graduação 
para fins de autorização, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento. O Enade, por sua vez, é realizado pelo(a)s 
estudantes ao final do primeiro e do último ano de sua 
graduação.

Essas modalidades de avaliação devem dialogar entre 
si, de modo a constituir um sistema que integre as diver-
sas dimensões da realidade avaliada. Destaque-se, ainda, 
que esse sistema adota alguns indicadores de qualidade 
calculados a partir dos processos avaliativos, tais como 
o Conceito Institucional (CI), o Conceito Preliminar de 
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Curso (CPC) e o Índice Geral de Cursos (IGC). Uma impor-
tante fonte de informações para o Sistema é o Censo da 
Educação Superior, elaborado anualmente a partir do en-
vio de dados pelas instituições.

Essas avaliações apresentam função reguladora. Seus resul-
tados devem atender aos dispositivos normativos que regem 
a organização da Educação Superior em nosso país. Por outro 
lado, possibilitam à universidade entender sua evolução pe-
rante o PDI. Seus resultados podem servir para diagnosticar 
fragilidades e potencialidades, bem como acompanhar a 
execução de ações, projetos ou políticas, possibilitando, as-
sim, identificar os problemas e realizar os ajustes necessários. 
Nesse sentido, a avaliação institucional pode ser compreen-
dida como uma busca pela qualidade da educação superior, 
prezando pela eficácia institucional, por sua efetividade aca-
dêmica e social, bem como por sua missão pública, buscando 
promover os valores democráticos, o respeito à diferença e à 
diversidade, além da afirmação da autonomia e da identidade 
institucional (BRASIL, 2004).

Autoavaliação Institucional na UFRPE
A autoavaliação propicia um momento em que a instituição 
volta-se para a sua própria realidade, gerando dados e infor-
mações a partir de instrumentos e metodologias que possam 
conduzir análises sobre a sua estrutura e organização insti-
tucional. Essa avaliação precisa ser compreendida de forma 
multidimensional, como uma espécie de “rede de relações” 

(NUNES, 2006) que envolve pessoas, processos, metodolo-
gias e práticas em diferentes fluxos avaliativos.

Cada instituição deve organizar modelos e metodologias 
para orientar os processos de avaliação institucional, reco-
nhecendo percursos autoavaliativos e metarreflexivos que 
poderão apoiar a gestão e o planejamento estratégico das 
universidades. A constituição de uma Comissão Própria de 
Avaliação (CPA) em todas as IES brasileiras, sejam públicas 
ou privadas, tornou-se obrigatória com a promulgação da Lei 
nº 10.861/2004 (Art. 11), contemplando a educação superior 
por meio dos seus cursos de graduação (Art. 1º) – (BRASIL, 
2004b). 

Na UFRPE, a CPA foi instituída pela Portaria nº 313/2004 – 
GR (UFRPE, 2004). Seu regimento vigente foi aprovado pelo 
Conselho Universitário, através da Resolução nº 114/2018 – 
Consu/UFRPE. (UFRPE, 2018f).

De acordo com o Artigo 3º da referida resolução:

a CPA–UFRPE tem por atribuição elaborar e desenvolver, 

conjuntamente à comunidade acadêmica, Administração 

Superior e Conselhos Superiores, uma proposta de autoava-

liação institucional, coordenando e articulando os processos 

internos de avaliação da UFRPE, de acordo com princípios 

e diretrizes do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior (Sinaes) .
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A CPA tem a participação de 32 membros com representação 
paritária de docentes, técnico(a)s, discentes e representantes 
da sociedade civil referentes a: Sede da Instituição (campus 
Dois Irmãos); Unidade Acadêmica de Serra Talhada (UAST); 
Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia 
(UAEADTec), Unidade Acadêmica do Cabo de Santo 
Agostinho (UACSA) e Unidade Acadêmica de Belo Jardim 
(UABJ). Na estrutura organizacional, um(a) docente atua 
como presidente e um(a) técnico(a) como substituto eventual.

Um dos princípios da CPA da UFRPE diz respeito à autoava-
liação institucional como um direito que toda comunidade 
universitária tem em ser partícipe do seu processo de pla-
nejamento e desenvolvimento institucional, e esse processo 
se inicia com a sua autoavaliação, espaço em que docentes, 
discentes e técnico(a)s podem apontar as potencialidades e 
fragilidades da universidade. Além de ser um direito, a par-
ticipação da comunidade universitária no instrumento de 
autoavaliação da UFRPE é democrática e voluntária. Tal opção 
reflete a ideia de que a comunidade universitária assuma a 
responsabilidade conjunta de contribuir para a melhoria con-
tínua e desenvolvimento institucional da Universidade.

A avaliação interna da UFRPE efetiva-se dentro de um pro-
cesso democrático, participativo, contínuo, cíclico e transpa-
rente, que permite à Instituição maior conhecimento sobre 
sua própria realidade, buscando compreender os significados 
do conjunto de suas atividades para melhorar a qualidade 

educativa e alcançar maior relevância social. Nesse sentido, 
a CPA se utiliza das redes sociais, como o Instagram, para 
divulgar peças de campanha de sensibilização e mobiliza-
ção para a autoavaliação institucional. Durante a pandemia 
da COVID-19, a CPA também passou a realizar lives pelo 
YouTube como forma não só de mobilizar, como também 
de divulgar os resultados da autoavaliação institucional por 
meio de vídeos institucionais. É Importante ressaltar, ainda, 
que a UFRPE foi uma das primeiras instituições de ensino 
superior a garantir que a autoavaliação institucional alcan-
çasse não apenas a modalidade presencial, mas também a 
modalidade de educação a distância (EAD), através de ques-
tões específicas para essa modalidade no instrumento de 
autoavaliação a partir do ano de 2014. Desde então, tanto os 
instrumentos de autoavaliação como os relatórios gerados 
com os resultados têm se aprimorado e garantido o pro-
tagonismo da UAEADTec no processo de autoavaliação da 
Universidade.

A avaliação das IES no âmbito do Sinaes está estruturada 
por meio de eixos avaliativos que, por sua vez, correspon-
dem a campos ou temas globais que reúnem uma ou mais 
dimensões definidas pela Lei nº 10.861/2004 (BRASIL, 
2004b), e reorganizadas conforme a Nota Técnica nº 14/2014 

– CGACGIES/DAES/Inep/MEC (INEP, 2014). O Quadro 6 apre-
senta os cinco eixos e suas respectivas dimensões de ava-
liação. Além disso, contempla os pesos atribuídos no instru-
mento de avaliação institucional externa (INEP, 2017).
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Quadro 6. Eixos de avaliação, dimensões e pesos atribuídos

Eixo Dimensão Pesos atribuídos
Avaliação e Planejamento 

Institucional
Relato institucional;

Planejamento e avaliação, especialmente os processos, resultados e eficácia da autoavalia-
ção institucional.

10

Desenvolvimento 
Institucional

A missão e o plano de desenvolvimento institucional;

A responsabilidade social da instituição.

30

Políticas Acadêmicas A política para o ensino, a pesquisa, a pós-graduação, a extensão;

A comunicação com a sociedade;

A política de atendimento aos estudantes.

10

Políticas de Gestão As políticas de pessoal;

A organização e a gestão da instituição;

A sustentabilidade financeira.

20

Infraestrutura Infraestrutura 30

Fonte: Nota Técnica nº 16/2017 (INEP, 2017)

Para atender ao roteiro da avaliação institucional definido 
pela Conaes, os dados são recolhidos anualmente, a partir de 
amostra estatisticamente selecionada, de forma a descrever 
a população em determinado período de tempo. De acordo 
com o cronograma definido pelo Inep, o recolhimento dos 
dados é feito, preferencialmente, no primeiro semestre de 
cada ano letivo. Esse período é definido anualmente e dispo-
nibilizado no calendário acadêmico da Universidade.

O principal instrumento utilizado para a coleta de informa-
ções é o questionário, com perguntas fechadas e uma per-
gunta aberta para sugestões em cada um dos eixos avaliados. 
O questionário, então, é disponibilizado no site da CPA 
(www.cpa.ufrpe.br) ou no Sistema Integrado de Gestão 
de Atividades Acadêmicas (SIGAA).  Qualquer que seja o 
sistema de avaliação onde o instrumento deva ser inseri-
do, a UFRPE deverá garantir os meios para que a avaliação 
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seja acessível e alcance toda a comunidade universitária, como 
preconiza a Conaes (2004, p. 24): a CPA coordena e articula 
o processo interno de avaliação, mas “sua responsabilidade 
transversal precisa ter visibilidade e suporte operacional das 
instâncias dirigentes da Instituição de Ensino Superior”.

A opção pelo questionário como principal instrumento de 
avaliação se deve ao fato de esse instrumento atingir grande 
número de pessoas, mesmo que estejam geograficamente 
distantes – sede e unidades acadêmicas, garantir o anonimato 
das respostas e permitir que a comunidade universitária res-
ponda na hora que julgar mais conveniente, além de apresen-
tar baixo custo operacional.

Na análise dos dados dos relatórios, as avaliações feitas pela 
comunidade universitária são classificadas de acordo com 
os critérios dos instrumentos de avaliação externa do Inep 
(INEP,2014). Para o tratamento quantitativo dos dados obtidos, 
é utilizado o Programa R. Após essa etapa, procede-se à análi-
se qualitativa, considerando os relatórios de gestão da univer-
sidade e dos seus respectivos setores administrativos.

Vale ressaltar que os questionários passaram por reformula-
ções para atender aos instrumentos de avaliação do Inep, ao 
PDI (UFRPE, 2018l) e às necessidades institucionais, podendo 
os mesmos sofrerem alterações em qualquer momento para 
atender às novas demandas. Nessas reformulações, a comuni-
dade universitária, assim como o(a)s gestore(a)s acadêmico(a)s 

e administrativo(a)s participam com sugestões de melhorias 
de enunciados, assim como incluindo ou excluindo questões 
para melhor adequação ao eixo avaliativo. Tais contribuições – 
sugestões, inclusões e exclusões – passam pela CPA, de modo 
a garantir que a avaliação tenha o caráter institucional – avalia-
ção de políticas. As reformulações são anuais, de acordo com o 
eixo a ser avaliado, para atender às demandas institucionais e/
ou exigências legais.

Avaliação e planejamento institucional
O processo de acompanhamento do PDI constitui oportuni-
dade para que a comunidade universitária reflita e avalie os 
objetivos, as políticas e as estratégias institucionais propostas. 
É uma janela de oportunidade para analisar criticamente os 
rumos do que foi delineado e planejado, possibilitando, assim, 
medidas para o aperfeiçoamento institucional, com vistas à 
melhoria da qualidade da educação da IES.

A análise do cenário atual de uma instituição é a base do plane-
jamento, assim como avaliar seus resultados, indicando poten-
cialidades e fragilidades, de modo a nortear as próximas ações. 
Logo, os relatórios da CPA fornecem dados que serão proces-
sados na elaboração do planejamento, ratificando a relevância 
dessa comissão como instrumento estratégico da instituição. 
Nesse sentido, observa-se que a autoavaliação institucional 
conduzida pela CPA constitui um “importante mecanismo de 
autorregulação, onde as instituições conhecem a sua própria 
realidade e poderão utilizar mecanismos de controle interno, 
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visando à qualidade e pertinência dos objetivos e metas ins-
titucionais” (TENÓRIO; ANDRADE, 2009, p.45).

Anualmente, a CPA publica, nos sites institucionais, os 
relatórios de autoavaliação, classificados em Relatório 
Sintético e Relatório Analítico (www.cpa.ufrpe.br/br/re-
latorio-de-autoavaliacao-institucional). Os relatórios 
sintéticos apresentam apenas os resultados das avaliações 
da comunidade universitária, classificados em Relatório 
Geral, Relatório das Unidades Acadêmicas, Relatório dos 
Departamentos Acadêmicos e Relatório dos Cursos. Tais 
documentos contribuem para que as especificidades sejam 
consideradas nas análises do(a)s gestore(a)s, fornecendo 
subsídios para o planejamento em todos os níveis.

Os relatórios analíticos, por sua vez, são produzidos tendo 
por base os resultados da autoavaliação da UFRPE de modo 
geral e são analisados à luz dos Relatórios de Gestão da 
Universidade e dos setores, apontando estratégias de forta-
lecimento e sugestões de melhorias. No Relatório Integral, 
construído ao final do ciclo avaliativo, o qual ocorre ao 
longo de três anos, são apresentados planos de ação com 
base nos resultados da autoavaliação do ciclo. A versão im-
pressa do Relatório Analítico é entregue à Reitoria, pró-rei-
torias e unidades acadêmicas. No entanto, a versão digital 
é enviada por e-mail institucional para toda a comunidade 
universitária.

Deve-se destacar, também, a publicação do Boletim CPA, 
com dados oriundos da avaliação das políticas acadêmi-
cas. O documento visa a auxiliar as coordenações de cur-
so, o Colegiado de Coordenação Didática (CCD), o Núcleo 
Docente Estruturante (NDE), juntamente com discentes e 
docentes, nos processos de autoavaliação e planejamento 
do curso.

Para discutir os resultados da autoavaliação junto aos cur-
sos, são realizados os Encontros de Autoavaliação, em que 
são apresentados e discutidos os dados do Boletim CPA, a 
partir da sistematização dos resultados e interlocução com 
documentos e indicadores dos cursos, tais como o Relatório 
do Enade e o Projeto Pedagógico do Curso (PPC). Os encon-
tros também são realizados com a Reitoria, pró-reitorias, 
unidades acadêmicas, polos da UAEADTec e demais setores 
da Universidade. Nesse sentido, possibilita que os resulta-
dos sejam analisados à luz das especificidades de cada ór-
gão da Instituição, propiciando um planejamento direciona-
do para o que for prioritário para a Universidade.

Os dados sistematizados e apresentados, tanto nos rela-
tórios de autoavaliação institucional quanto nos boletins, 
buscam fornecer subsídios para colocar em prática o caráter 
transformador da avaliação, efetivando os resultados obti-
dos como ferramentas que deve embasar o planejamento 
institucional.

http://www.cpa.ufrpe.br/br/relatorio-de-autoavaliacao-institucional
http://www.cpa.ufrpe.br/br/relatorio-de-autoavaliacao-institucional
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A fim de consolidar o ciclo entre a avaliação e o uso dos seus 
resultados na cultura do planejamento, todas as pró-reito-
rias, órgãos e setores da Universidade deverão considerar 
os relatórios de autoavaliação em seus processos de pla-
nejamento. Além disso, os planos com ações desenvolvidas, 
em desenvolvimento ou planejadas deverão alimentar um 
sistema de acompanhamento do desenvolvimento insti-
tucional, a fim de que sejam apresentados à comunidade 
universitária e ao Inep como estratégia de fortalecimento 
da cultura da autoavaliação e de seus impactos na melho-
ria contínua da instituição. Destaque-se, ainda, que a partir 
da publicação da Resolução nº 220/2016 – Cepe/UFRPE 
(UFRPE, 2016), a elaboração e a reformulação dos Projetos 
Pedagógicos dos Cursos de Graduação passaram a ter, obri-
gatoriamente, uma referência explícita aos relatórios de 
autoavaliação institucional em articulação com os processos 
internos de avaliação dos cursos.

Diretrizes para a autoavaliação
Com o intuito de consolidar uma cultura de autoavaliação 
e planejamento na UFRPE e também atender às exigências 
em relação aos parâmetros de avaliação externa no âmbi-
to da graduação e da pós-graduação (INEP, 2017; BRASIL, 
2019f), são apresentadas, nesta seção, diretrizes que nor-
tearão os caminhos da autoavaliação nessas instâncias. 
Além disso, embora não haja legislação de orientação nesse 
sentido, a UFRPE propõe diretrizes para que a autoavalia-
ção também seja utilizada nos Ensinos Básico, Técnico e 

Tecnológico, através do Colégio Agrícola Dom Agostinho 
Ikas da UFRPE (Codai).

A autoavaliação nos cursos de graduação
O instrumento de avaliação de cursos de graduação (INEP, 
2017) é o documento que orienta as avaliações externas 
para fins de reconhecimento e renovação de reconhecimen-
to, com o objetivo de garantir a melhoria da qualidade da 
educação nos cursos de graduação. Dentre os indicadores 
avaliativos presentes nesse instrumento, destaca-se a práti-
ca de autoavaliação nos cursos de graduação da instituição, 
nas modalidades presencial e a distância, considerando-se 
as especificidades da EAD no procedimento avaliativo.

No processo de autoconhecimento dos cursos de gradua-
ção, a autoavaliação torna-se instrumento norteador das 
mudanças organizacionais e operativas na melhoria dos pro-
cessos educacionais. Para a assertividade desse processo, é 
indispensável considerar uma metodologia que possibilite 
diagnóstico e reflexão dos cursos, visando a nortear a toma-
da de decisão na busca de melhorias do processo educativo. 
Para tanto, é fundamental a oportunidade de manifestação 
de percepções convergentes e divergentes, por meio de 
uma interatividade democrática, através da participação in-
dividual e coletiva, como também de espaço para elucidação 
de aspectos, que, de outro modo, não seria possível. Nesse 
sentido, a autoavaliação dos cursos de graduação deverá 
fundamentar-se nas seguintes diretrizes:
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•	 Efetivação contínua e participativa da mobilização dos 
sujeitos e setores responsáveis na definição dos instru-
mentos avaliativos;

•	 Sistematização, interpretação e divulgação das infor-
mações, considerando os dados dos resultados das ava-
liações internas e externas da instituição;

•	 Promoção da participação de discentes, docentes, téc-
nico(a)s-administrativo(a)s e dos órgãos vinculados à 
coordenação do curso, como o CCD, a Comissão de 
Orientação e Acompanhamento Acadêmico (COAA), 
a Comissão de Ensino dos Departamentos e das 
Unidades Acadêmicas, bem como o NDE, durante as 
análises, discussões e proposições;

•	 Análise da realidade para identificar os avanços e os 
desafios;

•	 Potencialização e efetividade na melhoria dos proces-
sos acadêmicos por meio da elaboração e execução de 
planos de melhoria definindo sua periodicidade;

•	 Acompanhamento, reavaliação e divulgação das práti-
cas e resultados como exercício da gestão do curso.

Com base na análise atual de práticas exitosas de alguns 
cursos da Instituição, e considerando a necessidade dessa 
prática autoavaliativa nas graduações, a UFRPE estabelece 
quatro dimensões com seus respectivos objetivos, de forma 
que possam ser incorporados e adaptados aos processos 
autoavaliativos sem que desconsiderem as realidades e a 
autonomia de cada curso (Quadro 7). Tais dimensões tam-
bém estão baseadas no instrumento de avaliação dos cursos 
de graduação (INEP, 2017), que orienta o reconhecimento e 
a renovação do reconhecimento de cursos nas avaliações in 
loco, podendo essas ocorrerem presencial ou virtualmente, 
conforme Portaria nº 165 de 20 de abril de 2021 (INEP, 2021).

Quadro 7. Dimensões da política de autoavaliação dos cursos de graduação

Dimensão Objetivo
Organização didático-pedagógica Identificar a coerência das propostas do PPC referentes aos objetivos do curso; perfil do(a) egresso(a); estru-

tura curricular; metodologia e processos de avaliação com a formação profissional proposta pela organização 
curricular.

Corpo docente e tutorial Avaliar a atuação pedagógica no desenvolvimento dos conteúdos, adequação e eficácia das metodologias 
à proposta de formação do PPC, à realidade do(a) discente e do mundo do trabalho, bem como no desen-
volvimento do pensamento crítico e científico, considerando a importância das relações no processo de 
ensino-aprendizagem.
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Dimensão Objetivo
Corpo discente Avaliar a existência, os efeitos e os impactos das políticas de apoio ao desempenho acadêmico e permanência 

no curso.

Observar o número de discentes por turma com um comparativo do número de ingressantes. 

Identificar número de discentes retido(a)s, reprovado(a)s, que abandonaram, e o desempenho acadêmico do(a)s 
estudantes acompanhado(a)s, elaborando estratégias para solucionar ou minimizar esse contingente.

Estrutura e funcionamento 
institucional

Observar estrutura quanto a salas de aula, de reunião, recursos tecnológicos, bibliografia básica e complemen-
tar atendendo aos programas das unidades curriculares em número suficiente ao(à)s discentes, laboratórios 
com regulamento de uso atendendo às demandas do curso.

Avaliar a gestão e os processos dos programas e políticas institucionais de apoio e atendimento acadêmico.

Dessa forma, as práticas do processo autoavaliativo ado-
tadas por cada curso deverão constar e estar alinhadas 
com o seu respectivo projeto pedagógico. É importante 
destacar que o processo de autoconhecimento do curso 
deve ser construído de forma coletiva, valorizando as 
negociações, concessões e respeitando tempos e rit-
mos de cada curso. Os resultados da autoavaliação nos 
cursos, juntamente com os resultados da autoavaliação 
institucional – conduzida pela CPA – e os indicadores das 
avaliações externas – CPC, IGC e Enade – deverão ser 
utilizados como insumos para nortear o planejamento 
e o aprimoramento contínuo dos cursos de graduação. 
Além de evidenciar à comunidade um diagnóstico sobre 
os cursos de graduação, a autoavaliação servirá de base 
para o planejamento de ações estratégicas das políticas 
acadêmicas da UFRPE.

A Autoavaliação na pós-graduação
A necessidade de propor um processo de autoavaliação nos 
programas de pós-graduação (PPG) surgiu como demanda 
para o amadurecimento e fortalecimento dos PPG, a partir 
de experiências bem sucedidas nos sistemas no exterior 
e do processo de autoavaliação do ensino de graduação 
existente no Brasil. Com essa finalidade, em 2013, a UFRPE 
implementou o Programa de Excelência da Pós-Graduação 
(PEPG), que teve como base promover a avaliação e o pla-
nejamento estratégico da pesquisa e da pós-graduação, por 
meio de seus objetivos:

1.  Apoiar os PPG stricto sensu na busca pela consolidação de 
suas atividades de pesquisa e ensino;

2.  Contribuir para a formação de recursos humanos alta-
mente qualificados para o país;
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3.  Ajudar a promover a inserção internacional dos PPG;
4.  Aumentar a inserção nacional dos PPG.
5.  Ampliar a representatividade da UFRPE nos conselhos 

decisórios da educação, ciência e tecnologia do país. 

Desde então, as ações visando a promover a excelência 
dos PPG têm sido realizadas pela Pró-Reitoria de Pós-
Graduação (PRPG), em conjunto com as coordenações dos 
respectivos programas.

Um novo processo de autoavaliação na pós-graduação come-
çou a ser pensado e elaborado por uma comissão específica, 
designada pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior (Capes). O intuito dessa comissão foi es-
tabelecer critérios de autoavaliação, de forma sistemática, 
entre os PPG, de forma que auxiliasse a avaliação externa e 
subsidiasse o planejamento estratégico dos programas.

A proposta da Capes em relação à autoavaliação dos PPG 
está dividida em cinco ações necessárias para uma ava-
liação qualitativa e contextualizada: 1) planejar; 2) con-
duzir; 3) implementar; 4) analisar; e 5) reavaliar, a partir 
de uma sistemática que envolva a IES, a Pró-Reitoria de 
Pós-Graduação ou equivalentes, a coordenação do PPG e 
todo o corpo docente, discente e técnico-administrativo, 
tomando o processo de autoavaliação um exercício de au-
tonomia responsável, de modo a construir reflexão sobre 

o contexto e políticas adotadas para o reconhecimento e 
fortalecimento da pós-graduação no Brasil.

Nesse sentido, o processo de autoavaliação na pós-gra-
duação pode trazer mais subsídios para o desenvolvimen-
to do sistema com qualidade, uma vez que o processo de 
autoavaliação visa a favorecer a construção da identidade, 
heterogeneidade e envolvimento dos programas avaliados, 
para além dos padrões mínimos garantidos pela avaliação 
externa.

Com o objetivo de ampliar a discussão da implementação 
da autoavaliação e do planejamento estratégico nos PPG 
da UFRPE, a Comissão Própria de Avaliação (CPA) promo-
veu o II Simpósio de Avaliação Institucional, com o tema: A 
autoavaliação na ordem do dia: Graduação e Pós-Graduação, 
em novembro de 2019. O principal objetivo do Simpósio foi 
dividir experiências no uso da autoavaliação em cursos de 
graduação e da pós-graduação.

Como encaminhamento das sugestões propostas pe-
los participantes do Simpósio, durante a mesa-redonda 
sobre A autoavaliação e planejamento nos Programas 
de Pós-Graduação, realizou-se reunião com os partici-
pantes da CPA, PRPG e Pró-Reitoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Institucional (Proplan), a fim de tra-
çar estratégias de ações para o desenvolvimento de um 
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processo de autoavaliação e planejamento estratégico nos 
PPG da UFRPE.

Assim, em dezembro de 2019, visando a iniciar o processo 
de autoavaliação nos PPG da UFRPE, a PRPG constituiu 
uma comissão formada por docentes e discentes vincu-
lados à pós-graduação, assim como por membros da CPA 
da UFRPE, para elaboração das Normas de Autoavaliação 
dos Programas de Pós-Graduação da UFRPE. Em fevereiro 
de 2020, os questionários adaptados às particularidades 
da UFRPE foram encaminhados para as coordenações 
dos PPG, para análise e proposição de sugestões. Após 
realizadas as adequações propostas, a PRPG transformou 
os questionários em formulários eletrônicos e os enviou 
para que as coordenações passassem aos seus discentes 
e docentes (fase de execução). Em seguida, o resultado 
de cada PPG foi encaminhado, separadamente, para cada 
coordenação, com vistas com o objetivo de realizarem às 
análises e à divulgação de seus dados pelos programas 
e pela PRPG (fase de análise e divulgação). Da mesma 
forma, a PRPG realizou a análise dos dados obtidos de 
todos os PPG, resultando na publicação do I Relatório de 
Autoavaliação dos Programas de Pós-Graduação (www.
prppg.ufrpe.br/legislacao).

A fim de institucionalizar uma política de autoavaliação 
para a pós-graduação de maneira contínua e que essa 
possa subsidiar planos de ação futuros, a Pró-Reitoria de 

Pós-Graduação (PRPG) conduzirá a autoavaliação institu-
cional, de acordo com as diretrizes propostas pela Capes 
(BRASIL, 2019f) (Quadro 8).

Quadro 8. Eixos, dimensões e objetivos  

da autoavaliação na pós-graduação

Eixo Dimensão Objetivos
Capes / 

PRPG
Planejamento estraté-
gico e gestão

Avaliar a gestão e a implemen-
tação do planejamento estra-
tégico no PPG.

Pesquisa e Inovação Avaliar a qualidade da pesquisa 
e a capacidade de inovação 
dos PPGs.

Internacionalização 
e inserção social do 
Programa

Avaliar a internacionalização 
e o impacto da inserção social 
dos PPGs.

Programas 
de Pós-

Graduação

Infraestrutura Avaliar a infraestrutura física, 
tecnológica, comunicacional e 
laboratorial dos PPGs.

Autoavaliação da 
orientação docente – 
segmento discente

Avaliação da elabo-
ração do trabalho 
científico (segmento 
docente)

Avaliar a relação interpessoal 
na orientação, apoio docente, 
qualidade do trabalho acadê-
mico e publicações.

Autoavaliação do 
segmento

Identificar outros pontos 
relevantes na percepção dos 
servidore(a)s e discentes que 
possam contribuir para a me-
lhoria do PPG.

http://www.prppg.ufrpe.br/legislacao
http://www.prppg.ufrpe.br/legislacao
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Os resultados da autoavaliação produzirão informações que 
poderão conduzir à elaboração de planos de melhorias para 
a Política de Pós-Graduação da Universidade, à melhoria da 
qualidade do ensino da pós-graduação e à melhoria da quali-
dade dos programas, de forma a atender às suas especificida-
des. Com a publicação do referido relatório, a apropriação dos 
resultados obtidos permite aos dirigentes institucionais da 
pós-graduação – PRPG e Coordenações dos Programas, bem 
como os atores envolvidos – docentes, discentes e técnico(a)s, 
conhecer melhor o programa e, baseando-se nessas informa-
ções, planejar ações para o aprimoramento do ensino, da pes-
quisa, da divulgação do conhecimento, do desenvolvimento 
científico e tecnológico e dos impactos sociais e econômicos 
desejados pela Instituição, no nível da sua pós-graduação.

A autoavaliação do ensino básico, 
técnico e tecnológico
Considerando-se o Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 
(EBTT), até o momento, não há legislação que exija a avaliação 
institucional para essa modalidade de ensino nas instituições 
públicas e privadas. A qualidade das instituições que partici-
pam da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica 
é medida apenas pelos indicadores de resultados, conforme o 
item 9.3.2 do Acórdão n.º 2.267/2005–TCU/Plenário:

9.3. Recomendar à Secretaria de Educação Tecnológica do 

Ministério da Educação (SETEC/MEC) que: 

(...) 

9.3.2. inclua, no relatório de gestão das contas anuais, apre-

ciação crítica sobre a evolução dos dados (indicadores e 

componentes) constantes do subitem 9.1.1 deste Acórdão, 

com base em análise consolidada das informações apresen-

tadas pelas Ifets, destacando aspectos positivos e oportuni-

dades de melhoria do sistema de rede de instituições fede-

rais de ensino tecnológico (...) (BRASIL, 2005a).

Porém, em cumprimento ao estabelecido no item 9.3.2 do 
Acórdão 2.267/2005–TCU, a análise dos indicadores de ges-
tão limita-se a realizar a análise consolidada das informações 
dos Institutos Federais, Cefet e Colégio Pedro II, uma vez que 
a Universidade Federal Tecnológica do Paraná e as Escolas 
Técnicas Vinculadas às universidades federais estão adminis-
trativamente vinculadas à Secretaria de Educação Superior do 
Ministério da Educação (Sesu/MEC).

A fim de identificar as potencialidades, assim como as fragili-
dades desse nível de ensino e, entendendo que o ato de ava-
liar contribui para alinhar políticas e diretrizes institucionais 
para a busca da melhoria contínua, o Colégio Dom Agostinho 
Ikas da UFRPE (Codai) decidiu, em 2020, instituir um processo 
de autoavaliação institucional, sendo essa iniciativa um mar-
co entre as Escolas Técnicas Vinculadas às IFES. Para isso, foi 
necessária a criação de uma Comissão Própria de Avaliação do 
Codai (CPAC). Essa comissão tem por objetivo estudar e bus-
car estratégias e mecanismos para avaliar essa modalidade de 
ensino, considerando-se as suas especificidades, mas também 
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considerando-se as especificidades dos cursos básicos, técni-
cos e tecnológicos ofertados pelo Codai.

Para garantir a participação paritária dos segmentos do 
Codai, a Comissão é composta por dois(duas) docentes, 
dois(duas) técnico(a)s-administrativo(a)s e dois(duas) discen-
tes, inicialmente indicados pela Direção e, posteriormente, 
após construção do seu regimento interno, a equipe defini-
rá a escolha dos seus representantes. A CPA da UFRPE tem 
atuado como assessora e interlocutora na construção e na 
orientação de um modelo de avaliação institucional que 
atenda às especificidades do Codai.

Com a primeira fase de implantação do SIGAA já realizada, 
em que se encontram três dos cinco cursos já implanta-
dos e os demais em implantação, em 2021, para o Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, a expectativa é que o ins-
trumento de avaliação institucional proposto para o Codai 
também seja inserido no sistema acadêmico, e, em caso 

de impossibilidade, a UFRPE, por meio da Secretaria de 
Tecnologias Digitais (STD), deverá buscar outros meios para 
a aplicação do instrumento, resguardando-se a segurança 
dos dados e a efetiva participação da comunidade que faz 
parte da instituição.

Outra diretriz fundamental para a efetiva implementação 
do modelo de avaliação é que ele permita a participação 
de toda a comunidade acadêmica do Codai, tanto na cons-
trução do instrumento, quanto na devolutiva dos resulta-
dos, considerando as modalidades presencial e a distância, 
para que esses sejam promotores de mudanças e melho-
rias institucionais.

O modelo de avaliação institucional para o Codai também se-
gue a mesma proposta de eixos e dimensões pensados para a 
graduação. Mudam-se os objetivos para cada dimensão, pois 
precisam considerar a realidade e as especificidades dessa 
modalidade de ensino (Quadro 9)

Quadro 9. Dimensões da política de autoavaliação dos cursos básicos, técnicos e tecnológicos do Codai

Dimensão Objetivo
Organização didático-pedagógica Identificar a coerência das propostas dos PPCs referentes aos objetivos dos cursos do EBTT; Delinear 

o perfil do(a)s egresso(a)s dos cursos oferecidos pelo Codai nas modalidades presencial e a distância; 
Atualizar e adequar a estrutura curricular à formação de cidadãos e cidadãs crítico(a)s e participativo(a)s. 
Metodologia e processos de avaliação, considerando as especificidades da formação profissional pro-
postas nas organizações curriculares das diferentes modalidades de ensino, adequando ao perfil do(a) 
egresso(a) do curso.
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Dimensão Objetivo
Corpo docente e tutorial Avaliar a atuação pedagógica no desenvolvimento dos conteúdos, adequação e eficácia das metodolo-

gias à proposta de formação do PPC à realidade do(a) discente e do mundo de trabalho, bem como no 
desenvolvimento do pensamento crítico e científico, considerando a importância das relações no pro-
cesso de ensino-aprendizagem, tendo em vista as demandas da sociedade, bem como a integração entre 
ensino, pesquisa e extensão. 

Fortalecer a política de atendimento a estudantes. 

Avaliar o grau de titulação do corpo docente.

Corpo discente Avaliar a existência, efeitos e impactos das políticas de apoio ao desenvolvimento acadêmico e perma-
nência no curso.

Acompanhar qualitativamente o grupo de discentes por curso com um comparativo do número de 
ingressos.

Identificar a eficiência acadêmica do(a)s concluintes, relação ingressantes por matrículas e retenção do 
fluxo escolar do(a)s estudantes acompanhado(a)s, elaborando estratégias para solucionar ou minimizar 
esse contingente.

Estrutura e funcionamento institucional Observar estrutura quanto a salas de aula, de reunião, recursos tecnológicos, bibliografias básica e com-
plementar, atendendo aos programas das unidades curriculares em número suficiente aos discentes, 
laboratórios com regulamento de uso, com base nas demandas do curso.

Avaliar a gestão e os processos dos programas e políticas institucionais de apoio e atendimento acadêmi-
co nas modalidades presencial e a distância.

Com a consolidação da CPAC e da construção dos instrumen-
tos e implementação desses em um sistema de avaliação, o 
Codai conseguirá produzir seu relatório de avaliação institu-
cional, que deverá ser amplamente divulgado entre a comuni-
dade acadêmica e gestore(a)s, a fim de que subsidiem planos 
de ação que promovam melhorias e mudanças de acordo com 
as reais necessidade da comunidade Codai e dos cursos.

Para isso, a avaliação institucional do Codai deverá ser contí-
nua, ocorrendo anualmente, nas modalidades presencial e a 
distância, havendo a necessidade de espaço físico, apoio tec-
nológico e de um/a servidor(a) para a realização de suas ativi-
dades e ações.
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Objetivos, metas e ações
Objetivo 4. Avaliação Institucional – Ações de planejamento

EIXO (MAPA ESTRATÉGICO) PROCESSOS INTERNOS

TEMA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

OBJETIVO Integrar os resultados da autoavaliação institucional com as ações de planejamento na 
Universidade.

INDICADOR (ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Percentual de unidades organizacionais 
nas quais foram realizados encontros de 
autoavaliação.

2 – Percentual de unidades organizacionais 
que usaram os resultados da autoavaliação 
no planejamento.

1. 20% dos encon-
tros de autoavalia-

ção realizados

2. 10% das unida-
des organizacio-
nais com planeja-
mento realizados

1. 30% dos encon-
tros de autoavalia-

ção realizados

2. 20% das unida-
des organizacio-
nais com planeja-
mento realizados

1. 40% dos encon-
tros de autoavalia-

ção realizados

2. 30% das unida-
des organizacio-
nais com planeja-
mento realizados

1. 50% dos encon-
tros de autoavalia-

ção realizados

2. 40% das unida-
des organizacio-
nais com planeja-
mento realizados

1. 60% dos encon-
tros de autoavalia-

ção realizados

2. 50% das unida-
des organizacio-
nais com planeja-
mento realizados

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

CPA/ Reitoria/Pró-Reitorias/Unidades 
Acadêmicas/ Departamentos Acadêmicos/
Polos da EAD/Demais setores da 
Universidade

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/577
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Objetivo 5. Avaliação Institucional – Programas de pós-graduação
EIXO (MAPA ESTRATÉGICO) PROCESSOS INTERNOS

TEMA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

OBJETIVO Fortalecer a política de autoavaliação nos programas de pós-graduação.

INDICADOR (ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Número de eventos realizados por 
ano.

2 – Número de reuniões para o aprimora-
mento do instrumento de autoavaliação.

3 – Percentual de PPGs com planos de 
melhorias.

4 – Resolução para orientação da autoa-
valiação na pós-graduação.

5 – Sistema de autoavaliação no SIGAA 
por curso de pós-graduação.

6 – Sistema de autoavaliação 
desenvolvido.

1. Realizar evento 
anual para devolu-
ção dos resultados 
da autoavaliação

2. Aprimorar o 
instrumento de 

autoavaliação da 
pós-graduação

3. 10% dos PPGs 
com planos de 

melhorias a partir 
dos resultados da 

autoavaliação

1. Realizar evento 
anual para devolu-
ção dos resultados 
da autoavaliação

2. Aprimorar o 
instrumento de 

autoavaliação da 
pós-graduação

4. Aprovar resolu-
ção de orientação 

da autoavaliação na 
pós-graduação

3. 20% dos PPGs 
com planos de 

melhorias a partir 
dos resultados da 

autoavaliação

1. Realizar evento 
anual para devolu-
ção dos resultados 
da autoavaliação

2. Aprimorar o 
instrumento de 

autoavaliação da 
pós-graduação

5. Apresentar uma 
proposta de autoa-

valiação para os 
cursos de pós-gra-
duação no SIGAA

3. 30% dos PPGs 
com planos de 

melhorias a partir 
dos resultados da 

autoavaliação

1. Realizar evento 
anual para devolu-
ção dos resultados 
da autoavaliação

2. Aprimorar o 
instrumento de 

autoavaliação da 
pós-graduação

6. Desenvolver o 
sistema de autoa-
valiação dos cur-

sos de graduação 
no SIGAA

3. 40% dos PPGs 
com planos de 

melhorias a partir 
dos resultados da 

autoavaliação

1. Realizar evento 
anual para devolu-
ção dos resultados 
da autoavaliação

2. Aprimorar o 
instrumento de 

autoavaliação da 
pós-graduação

3. 50% dos PPGs 
com planos de 

melhorias a partir 
dos resultados da 

autoavaliação

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

PRPG/Coordenações dos Programa de 
Pós-Graduação/Docentes/Discentes/
Técnico(a)s/ STD/CPA

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/577
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Objetivo 6. Avaliação institucional – cursos de graduação
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

OBJETIVO Implantar política de autoavaliação para os cursos de graduação.
INDICADOR (ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Minuta de resolução sobre autoavaliação nos cur-
sos de graduação.

2 – Resolução para orientação dos cursos de 
graduação.

3 – Projeto para o desenvolvimento de um sistema de 
avaliação dos cursos de graduação.

4 – Sistema de autoavaliação no SIGAA por curso de 
graduação.

5 – Percentual de PPCs de cursos de graduação 
atualizados.

6 – Percentual de cursos de graduação que fizeram a 
autoavaliação.

7 – Percentual planos de melhorias a partir dos resulta-
dos da autoavaliação.

1. Desenvolver minu-
ta de resolução sobre 

autoavaliação dos 
cursos de graduação

2. Aprovar resolu-
ção para orientar a 
autoavaliação nos 

cursos de graduação

3. Apresentar uma 
proposta de autoava-
liação para os cursos 

de graduação

4. Desenvolver o 
sistema de autoava-
liação dos cursos de 
graduação no SIGAA

5. 20% dos cursos de 
graduação com PPCs 

atualizados

6. 20% dos cursos de 
graduação com a au-

toavaliação realizada

7. Desenvolver pla-
nos de melhorias 

nos cursos a partir 
dos resultados da 

autoavaliação

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

PREG/Coordenações de Curso/ODG/STD/CPA

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/577
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Objetivo 7. Avaliação Institucional – Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

OBJETIVO Instituir a autoavaliação institucional do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico na UFRPE.
INDICADOR (ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Número de reuniões realizadas.

2 – Minuta de resolução sobre autoavaliação 
para o EBTT.

3 – Resolução para orientação da autoavalia-
ção no EBTT.

4 – Projeto de autoavaliação para o EBTT.

5 – Sistema de avaliação para o EBTT no 
SIGAA.

6 – Autoavaliação nos cursos técnicos e 
subsequente.

7 – Relatório de autoavaliação institucional.

8 – Autoavaliação institucional nos cursos 
técnicos integrados ao Ensino Médio e Ensino 
Médio.

1. Retomar as reu-
niões da CPAC

2. Desenvolver mi-
nuta de resolução 
sobre autoavalia-
ção para o EBTT

3. Aprovar resolu-
ção para orienta-
ção da autoavalia-

ção no EBTT

4. Apresentar pro-
jeto de autoavalia-

ção para o EBTT

5. Desenvolver o 
sistema de autoa-

valiação para o 
EBTT no SIGAA

6. Realizar a 
autoavaliação 

institucional nos 
cursos técnicos e 

subsequente

7. Apresentar 
1º relatório de 
autoavaliação 
institucional

8. Realizar a 
autoavaliação 

institucional nos 
cursos técnicos 
integrados ao 

Ensino Médio e 
Ensino Médio

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

CPAC/Gestão do Codai/STD/CPA

M

AIS  INFORM
AÇÕES

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/577
http://www.proplan.ufrpe.br/node/589
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Planejamento Estratégico Institucional

2  .  Stakeholder significa Partes Interessadas, isto é, todos aqueles indivíduos e instituições que interagem e detém interesse e podem ser afetadas, positiva ou negativamente, pelas ações e 
projetos desempenhados pela organização.

A Universidade Federal Rural de Pernambuco tem se desta-
cado na institucionalização de práticas de planejamento que 
aprimoram seu modelo de gestão. O planejamento estratégi-
co da UFRPE é materializado no seu PDI, que, como documen-
to estratégico, é mais abrangente em termos de amplitude 
e alcance, englobando as áreas de atuação da universidade: 
ensino, pesquisa, extensão, gestão e inovação. O PDI, como 
documento que direciona a ação universitária, apresenta 
como funciona a instituição e como pode funcionar, a fim de 
atuar na solução de desafios que se apresentam a todo mo-
mento. Como norte, o planejamento estratégico indica onde 
se quer chegar e que resultados alcançar, ao mesmo tempo 
em que indica o caminho que deve ser trilhado. O Plano de 
Desenvolvimento Institucional traz e apresenta à socieda-
de diversos elementos de planejamento estratégico que 
direcionam a sua atuação e a conduzem a universidade para 
resultados efetivos e mudanças positivas. Esses elementos 
são, além de outros: missão, visão e valores organizacionais, 
forças, fraquezas, oportunidades, ameaças, objetivos, planos 
e estratégias.

Identidade organizacional
A identidade organizacional representa um conjunto de ele-
mentos que visa a caracterizar e individualizar uma organiza-
ção ou instituição. De modo geral, a identidade de uma orga-
nização é composta pelo conjunto de declarações de missão, 
visão e valores organizacionais. Essas declarações, em conjun-
to, apresentam para a sociedade e para os stakeholders2, que 
interagem com a organização, aspectos de cultura organiza-
cional que orientam como a instituição se comporta e atua, 
que tipo de produto ou serviço presta à sociedade.

Estabelecer a identidade de uma organização deve ser a 
base e o ponto de partida para qualquer processo de plane-
jamento estratégico, visto estabelecer as bases de atuação 
da organização. No caso das IFES, é fundamental definir uma 
identidade que represente a realidade plural da instituição 
e que demonstre as formas pelas quais a entidade presta o 
serviço público de educação para a sociedade. A seguir, apre-
sentar-se-ão as declarações de missão, visão e valores organi-
zacionais coletivamente discutidos no contexto da UFRPE.

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/590
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Missão
A declaração de missão organizacional deve indicar, de forma 
precisa e sucinta, a razão de ser da organização, isto é, de que 
forma atua e que tipo de serviço se propõe a prestar. Essa 
declaração, geralmente, possui atemporalidade, de modo que 
tenta transmitir estabilidade institucional para a organização, 
vigendo por anos ou décadas. No caso da UFRPE, instituição 

de ensino superior inserida em um ambiente dinâmico, a de-
claração de missão organizacional passou por processo de 
revisão e modernização, a fim de melhor refletir a realidade 
da universidade.

Assim, a UFRPE tem como missão organizacional: “Semear 
conhecimento, inovação e inclusão, por meio de atividades 

Stakeholders

UFRPE

PRODUTOR
RURAL

DOCENTES

TÉCNICOS

TERCEIRIZADOS

SOCIEDADE
CIVIL

DIsCENTES

IFES

ESTADO

INDÚSTRIA

COMÉRCIO

Figura 7 – Stakeholders



124

de ensino, pesquisa, extensão e gestão, atenta à complexida-
de, pluralidade e diversidade dos anseios da sociedade”. Esse 
enunciado apresenta sucintamente qual a razão de existência 
da UFRPE, para que e por que ela existe, bem como a forma 
como atua em relação à sociedade. Nessa esteira, novos ele-
mentos foram agregados a essa construção, como o termo 
semear, na medida em que está consoante com o lema institu-
cional ex semine seges, significando “como semeares colherás”, 
e que traduz, com fidedignidade, a intenção de tratar o co-
nhecimento científico como semente capaz de gerar produtos 
frutíferos para a sociedade. Além da inovação, elemento per-
seguido e incentivado pela universidade, adiciona-se a ques-
tão da inclusão, importante valor reconhecido pela UFRPE. 
Fundamental descrever, na declaração de missão, o tripé da 
atuação universitária, ou seja, o ensino, a pesquisa e a exten-
são, que, em conjunto com a gestão e a inovação, devem coo-
perar para a consecução dos fins e atingimento dos objetivos 
da organização. Por fim, reconhece-se a importância de atuar 
com atenção aos anseios sociais em um contexto complexo de 
pluralidade e rica diversidade.

Visão
A visão organizacional, por sua vez, indica uma declaração de 
intenções para o futuro da organização. Esse elemento de 
planejamento, tal qual a missão, deve ser apresentado de for-
ma sucinta, clara e objetiva, indicando qual a condição futura 
almejada pela Instituição. A visão, porém, de modo diferen-
te à missão, possui temporalidade bem definida, visto que 

representa um resultado a ser alcançado em um limite tempo-
ral. Isso ocorre pois, ao longo do tempo, a instituição age para 
alcançar tal situação e, à medida que o resultado é atingido, a 
declaração de visão precisa passar por processo de revisão. A 
UFRPE, revisando seu planejamento estratégico no contexto 
do PDI, apresenta, para a comunidade universitária e socieda-
de, a sua visão organizacional para 2030, a saber: “Destacar-
se, nacional e internacionalmente, pelo protagonismo e pela 
responsabilidade no enfrentamento dos desafios e diante das 
transformações da universidade pública”.

A UFRPE sempre esteve na vanguarda ao assumir desafios e 
responsabilidades propostos pela sociedade em um contexto 
dinâmico. Nesse sentido, a declaração de visão da UFRPE deixa 
claro o compromisso da instituição em lidar com desafios que 
se impõem para as IFES, como a capacidade de garantir inclu-
são e transformação social, bem como assumir o protagonis-
mo na produção e semeadura de ciência. A UFRPE, portanto, 
direciona seus esforços e recursos para atuar com protagonis-
mo frente aos obstáculos imperativos à universidade pública.

Valores
Os valores organizacionais – conjunto de princípios nortea-
dores de conduta – completam a definição da identidade 
organizacional da UFRPE. Trata-se dos pilares de orientação 
sobre como é esperado que se comportem os indivíduos e 
organizações que interagem internamente no contexto da 
instituição. Esse elemento de identidade reforça o caráter de 



125

alinhamento entre as pessoas que fazem a UFRPE, de modo a 
compartilhar, cultivar e incentivar comportamentos na busca 
pela consecução dos objetivos institucionais e prestação de 
serviços à sociedade. Nesse momento, apresentam-se valo-
res que não estão limitados a características já presentes no 
contexto da universidade, mas também aqueles que precisam 
ser desenvolvidos com maior intensidade e amplitude. São 
valores organizacionais da UFRPE: “Autonomia, integridade, 
diálogo, transparência, inovação, inclusão, respeito à diver-
sidade e aos saberes populares, equidade, ética e sustenta-
bilidade”. Esses valores não significam as únicas formas de 
comportamento almejadas pela UFRPE e seus membros, mas 
direcionam e possibilitam a riqueza dialógica e a pluralidade 
de ideias na condição de universidade pública. Os valores, as-
sim, funcionam como norte e orientação.

Análise ambiental
A UFRPE está envolta em um ambiente complexo e em cons-
tante mudança. É a partir do ambiente que as organizações 
conseguem seus meios de sobrevivência e é para o ambiente 
que as organizações atuam. Dessa forma, no planejamento 
estratégico, a análise do ambiente proporciona diagnóstico 
do macroambiente e do microambiente3 da organização, a 

3  .  O Microambiente é composto por fatores próximos à organização. Dentro do conceito de microambiente, há a divisão entre microambiente interno, composto de variáveis internas controlá-
veis e que afetam diretamente a organização e microambiente externo, formado por variáveis não controláveis pela organização, a exemplo de concorrentes e fornecedores. O macroambiente é 
a camada mais externa. Consiste no conjunto de fatores do ambiente externo que, não são controláveis pela organização mas que influenciam no microambiente empresarial. Importante desta-
car que o fato de serem fatores não controláveis não significa que não devem ser monitorados

4  .  PESTEL é o acrônimo de Political, Economic, Social, Technological, Environmental and Legal (Político, Econômico, Social, Tecnológico, Ambiental e Jurídico). A política ressalta o papel dos 
governos, a economia indica fatores macroeconômicos, as influências sociais incluem mudanças culturais e demográficas, as influências tecnológicas se referem a inovações, o meio ambiente 
diz respeito especialmente a questões “ecológicas” e, a legislação abrange impedimentos ou mudanças legislativas. (JOHNSON, SCHOLES, WHITTINGTON, 2011)

fim de mapear as condições ambientais e operacionais, de 
modo que, em conjunto com a análise da própria evolução 
da organização, sirva de base para o estabelecimento de 
objetivos estratégicos e que as metas reflitam as reais capa-
cidades da instituição. Para a análise do ambiente da UFRPE, 
foram utilizadas as seguintes metodologias: 

A metodologia de Análise PESTEL4 permitiu investigar o 
ambiente externo à UFRPE, a partir de tendências nas pers-
pectivas: política, econômica, social, tecnológica, ambiental/
ecológica e jurídica/legal. Essa metodologia foi utilizada 
de forma integrada com a Análise SWOT, de modo que os 
elementos do ambiente externo foram também identifi-
cados como oportunidades ou ameaças para a atuação da 
Universidade.

A análise SWOT, também conhecida como FOFA, cuja si-
gla contempla Forças (Strengths), Fraquezas (Weaknesses), 
Oportunidades (Opportunities) e Ameaças (Threats), trata-se 
de ferramenta de diagnóstico organizacional para análise 
do ambiente, permitindo visão da entidade tanto do seu 
aspecto interno quanto externo. Essa ferramenta é conheci-
da como uma das mais acessíveis na gestão de organizações, 
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visto que apresenta facilidade no uso, possibilita análise 
apurada e pode ser aplicada em diversos âmbitos.

A análise interna refere-se ao que chamamos de forças e 
fraquezas, ou seja, elementos, em geral, internos e com os 
quais a organização possui maior possibilidade de interfe-
rência e gerência. Dessa forma, para entender o que é força 
para uma organização é preciso saber quais aspectos são 
tidos como destaques em termos de políticas, estratégias e 
ações que produzem resultados positivos. Do modo oposto, 
as fraquezas são resultados ou características negativas ob-
servados a partir de deficiências encontradas nessas mes-
mas estruturas observadas na instituição e que, por ação da 
gestão, podem até se tornar forças no futuro.

No entanto, a análise organizacional não pode se resumir 
ao ambiente interno, posto que os acontecimentos além 
da universidade possuem fatores que vão impactar o seu 
desempenho. Trata-se aqui da análise do ambiente externo, 
visto que diversos elementos, independentes se favoráveis 

ou desfavoráveis, são oferecidos à organização. Esses fa-
tores, quando têm o potencial de impactar positivamente 
para a gestão universitária, podem ser considerados como 
oportunidades, enquanto os que impactam negativamente 
podem ser considerados como ameaças.

Na análise do ambiente interno, proposta pela SWOT, fo-
ram identificados os pontos de força e os pontos a serem 
aprimorados pela UFRPE. Nesse contexto, levaram-se em 
consideração as perspectivas do ensino, da pesquisa, da ex-
tensão, da gestão universitária e da inovação. Procurou-se, 
nessa análise ambiental, ir além do levantamento dos as-
pectos positivos e negativos, realizando o cruzamento dos 
elementos considerados estratégicos nos eixos de forças, 
fraquezas, oportunidades e ameaças, em busca de tendên-
cias positivas, negativas e de neutralização.

A partir da análise ambiental do PDI 2013–2020, e das aná-
lises integradas das metodologias relatadas anteriormente, 
construiu-se coletivamente o seguinte quadro:



Adoção de metas dos ODS como norteadoras da transformação
Disposição e esforços favoráveis à articulação internacional do ensino e pesquisa

Ampliação de parcerias públicas e privadas para acesso a recursos adicionais
Demanda crescente por qualificação para inovação

Articulação regional de universidades públicas
Aproximação entre universidade e organizações da sociedade civil

Marcos regulatórios de transparência e disponibilidade de 
dados (autoconhecimento, formação de parcerias etc.)

Expansão e reformulação da base nacional curricular
Receptividade e viabilidade de campus inteligente (smart campus)

Mobilização parlamentar para ampliação e acesso a recursos orçamentários
Possibilidade de captação de recursos nacionais e internacionais

Desenvolvimento de tecnologias sociais
Acesso, receptividade e atualização das tecnologias 

para atuação universitária em regime híbrido

Políticas de incentivo ao acolhimento e à diversidade
Ampliação e institucionalização da defesa dos Direitos Humanos

Bons níveis de Governança e Gestão Organizacional,  
acima da média  nacional (índice TCU)

Capital intelectual em áreas e grupos de pesquisa diversos
Pioneirismo na criação das Unidades Acadêmicas

Cursos de graduação bem avaliados pelo MEC
Diversidade dos cursos de graduação e pós-graduação

Engajamento e articulação de ações e projetos com a sociedade civil
Valorização da cultura do empreendedorismo e inovação

Fortalecimento das linhas de atuação dos projetos de extensão
Elevado índice de produção científica nacional

Priorização de políticas voltadas à assistência estudantil
Quadro de servidores docentes e técnicos qualificado

Políticas voltadas à inclusão social
Tradição e credibilidade na prestação de serviços educacionais

Valorização do planejamento estratégico

Escassez de recursos orçamentários destinados à educação superior
Instabilidade e escassez de recursos para execução 
de políticas públicas socioambientais
Aumento da demanda por assistência médica 
(prontidão e emergência) pela comunidade
Fatores de evasão de cursos de graduação presenciais
Hiperconcorrência de ensino on-line
Propostas de reestruturação na carreira de docentes 
e de técnico(a)s-administrativo(a)s
Marcos regulatórios que impactam na limitação de investimentos, 
contratações, custeio e ampliação de infraestrutura
Contradição entre crescente pressão para expansão e as 
restrições impostas por aportes orçamentários
Incertezas referentes aos impactos socioeconômicos pós-pandemia
Aumento da vulnerabilidade socioeconômica e emocional do corpo discente
Fatores externos que influenciam na Taxa de Sucesso da Graduação (TSG)

Insuficiência na Gestão por Competências
Insuficiência de capacitação pedagógica contínua
Fragilidade na gestão de resíduos sólidos
Reduzida visibilidade internacional
Alocação e mudança de rubricas na compra de materiais permanentes 
e de custeio (rigidez na gestão orçamentária)
Gestão da informação fragmentada e morosidade nos processos
Necessidade de integração de sistemas com excesso de formulários repetitivos
Subutilização de sistemas que auxiliem na gestão das 
pesquisas e sua publicização para a sociedade
Oferta insuficiente de cursos de graduação noturnos
Disponibilidade e acesso a recursos para programas de mestrado e doutorado profissionais
Comunicação da Sede com as Unidades Acadêmicas
Insuficiência na criação de projetos interdisciplinares
Inexperiência em projetos de extensão não-presenciais
Dimensionamento de pessoal e escassez de quadros técnicos em áreas específicas de gestão
Sobrecarga de funções administrativas e acadêmicas para o(a) 
docente-gestor(a) (coordenação e direção departamental)
Insuficiência na digitalização de processos institucionais
Serviços e estrutura para assistência médica (prontidão e emergência) da comunidade
Estrutura insuficiente de apoio à adoção e uso das tecnologias digitais
Centralização excessiva na gestão (procedimentos internos administrativos)

OPORTUNIDADES

FORÇAS

AMEAÇAS

FRAQUEZAS

Figura 8 – SWOT
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Essa matriz apresenta elementos potencializadores e li-
mitadores da atuação universitária, assim como evidencia 
suas características mais relevantes na prestação da edu-
cação superior. Destacam-se como forças características 
de excelência do seu corpo de servidore(a)s, refletindo 
na qualidade com que a UFRPE atua nos eixos de ensi-
no, pesquisa, extensão, gestão e inovação. Além disso, a 
universidade atinge níveis de governança organizacional 
superiores à média nacional em relação às IFES e a outros 
órgãos públicos. O planejamento estratégico, nesse sen-
tido, contribuiu para o alcance de resultados em todas as 
áreas de atuação. Ainda como força, é importante destacar 
a coragem e o pioneirismo da UFRPE ao interiorizar sua 
atuação no estado de Pernambuco, assumindo diversos 
desafios e oportunidades regionais como a implantação 
do polo de engenharias centrado na UACSA, ainda na 
Região Metropolitana do Recife, mas também atuando no 
Sertão, com a UAST, e no Agreste, com a UABJ, bem como 
nos polos EAD da UAEADTec, localizados em diferentes 
municípios. 

Analisando-se os elementos apresentados como fraque-
zas, mas entendidos como pontos de melhoria, visto que 
não são estanques e podem ser transformados, a SWOT 
apresenta, como desafios a necessidade aprimorar con-
tinuamente os processos de gestão e comunicação entre 
Sede e unidades acadêmicas, além de garantir maior equi-
líbrio a distribuição de profissionais como resultado de 

um processo de dimensionamento e redimensionamento. 
Além disso, é necessário atuar permanentemente na busca 
por melhores e mais amplas soluções digitais para otimizar 
a tramitação de processos organizacionais e garantir maior 
fluidez na atividade administrativa.

Quanto à avaliação do ambiente externo, a UFRPE está con-
tida em contexto complexo em que se apresentam oportu-
nidades de atuação, porém limitada por restrições, cortes 
e contingenciamentos de recursos para a universidade. O 
contexto de pandemia de Covid-19 também surge como en-
trave, visto que acentua vulnerabilidades socioeconômicas 
brasileiras e regionais, com potencial de prejudicar o alcan-
ce de resultados.

Mapa estratégico
O Mapa Estratégico indica a representação gráfica da estra-
tégia organizacional. É, além disso, elemento que primeiro 
surgiu com a metodologia do Balanced Scorecard (BSC). Essa 
metodologia foi desenvolvida, em 1992, por Robert Kaplan 
e David Norton (KAPLAN; NORTON, 1992), professores e 
consultores atuantes na Harvard Business School, trazendo 
organização gráfica em eixos/perspectivas estratégicas, nas 
quais as organizações estabelecerão objetivos estratégicos 
em um lógica de encadeamento e em áreas mais amplas que 
apenas a financeira. Dessa forma, os autores apresentaram 
avanço na teoria e prática de planejamento estratégico 
ao sistematizarem planejamentos em processos, gestão, 

MAPA Estratégico da UFRPE | 2021-2030

Objetivos Estratégicos

Missão
“Semear conhecimento, inovação e inclusão, por
meio de atividades de ensino, pesquisa, extensão e
gestão, atenta à complexidade, pluralidade e
diversidade dos anseios da sociedade

Visão
“Destacar-se, nacional e internacionalmente,

pelo protagonismo e pela responsabilidade
no enfrentamento dos desafios e diante

das transformações da universidade pública”

Sociedade

Elevar a qualidade da formação orientada para o
enfrentamento dos desafios complexos, plurais 
e diversos da sociedade contemporânea.

Mitigar riscos específicos de retenção e evasão
em cada curso.

Promover a adoção de metodologias inovadoras
e inclusivas em favor do melhor uso de novas
tecnologias para a formação.

01

02

03

Desenvolver a produção científica e a inovação
de alto impacto.

Envolver membros de comunidades externas
(locais, regionais e internacionais) na priorização
de demandas contextualizadas para a produção
científica e inovação.

04

05

Fortalecer a extensão como relação dialógica,
transformadora e integradora entre a universi-
dade e a sociedade.

Aperfeiçoar a política de assistência estudantil
considerando as atuais demandas sociais (de
saúde, digitais, habitacionais e alimentares).

06

07

Processos Internos

Promover e disseminar ações concretas para a
melhoria da governança.

08 Consolidar iniciativas de inovação organizacional.09

Aprimorar os fluxos de comunicação institucional.10

Efetivar a logística sustentável.11

Aprendizagem e Crescimento

Implementar a gestão integrada da infraestrutura
física da UFRPE.

14

Assegurar e gerir os recursos tecnológicos
necessários para uma melhor eficiência das
atividades da UFRPE.

15

Fortalecer o caráter estratégicos no desenvolvi-
mento do capital humano na  UFRPE.

12

Qualificar dialogicamente as ações de atenção à
saúde, segurança no trabalho e qualidade de vida.

13

Orçamento

Conhece e adotar as melhores práticas do
sistema de IFES na ampliação de parcerias
com entres públicos e privados para captação
de recursos financeiros. 

16

Envolver todos os níveis de gestão nos esforços
por eficiência e sustentabilidade.

17

Valores
Autonomia | Integridade | Diálogo | Transparência | Inovação | Inclusão
Respeito à diversidade e aos saberes populares | Equidade | Ética | Sustentabilidade
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MAPA Estratégico da UFRPE | 2021-2030

Objetivos Estratégicos

Missão
“Semear conhecimento, inovação e inclusão, por
meio de atividades de ensino, pesquisa, extensão e
gestão, atenta à complexidade, pluralidade e
diversidade dos anseios da sociedade

Visão
“Destacar-se, nacional e internacionalmente,

pelo protagonismo e pela responsabilidade
no enfrentamento dos desafios e diante

das transformações da universidade pública”

Sociedade

Elevar a qualidade da formação orientada para o
enfrentamento dos desafios complexos, plurais 
e diversos da sociedade contemporânea.

Mitigar riscos específicos de retenção e evasão
em cada curso.

Promover a adoção de metodologias inovadoras
e inclusivas em favor do melhor uso de novas
tecnologias para a formação.

01

02

03

Desenvolver a produção científica e a inovação
de alto impacto.

Envolver membros de comunidades externas
(locais, regionais e internacionais) na priorização
de demandas contextualizadas para a produção
científica e inovação.

04

05

Fortalecer a extensão como relação dialógica,
transformadora e integradora entre a universi-
dade e a sociedade.

Aperfeiçoar a política de assistência estudantil
considerando as atuais demandas sociais (de
saúde, digitais, habitacionais e alimentares).

06

07

Processos Internos

Promover e disseminar ações concretas para a
melhoria da governança.

08 Consolidar iniciativas de inovação organizacional.09

Aprimorar os fluxos de comunicação institucional.10

Efetivar a logística sustentável.11

Aprendizagem e Crescimento

Implementar a gestão integrada da infraestrutura
física da UFRPE.

14

Assegurar e gerir os recursos tecnológicos
necessários para uma melhor eficiência das
atividades da UFRPE.

15

Fortalecer o caráter estratégicos no desenvolvi-
mento do capital humano na  UFRPE.

12

Qualificar dialogicamente as ações de atenção à
saúde, segurança no trabalho e qualidade de vida.

13

Orçamento

Conhece e adotar as melhores práticas do
sistema de IFES na ampliação de parcerias
com entres públicos e privados para captação
de recursos financeiros. 

16

Envolver todos os níveis de gestão nos esforços
por eficiência e sustentabilidade.

17

Valores
Autonomia | Integridade | Diálogo | Transparência | Inovação | Inclusão
Respeito à diversidade e aos saberes populares | Equidade | Ética | Sustentabilidade

Figura 9 – Mapa estratégico da UFRPE | 2021 – 2030
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recursos, pessoal, comunicação, dentre outras, além das me-
didas de lucro, receita e custos.

Essa metodologia aplica-se, com efetividade, no contexto de 
organizações públicas e universidades federais, na medida em 
que contribui para o estabelecimento de estratégia holística e 
permite às IFES planejar ensino, pesquisa, extensão, gestão e 
inovação de forma integrada. A UFRPE, nesse sentido, aplica 
o BSC em seu Mapa Estratégico, com seus quatro eixos estra-
tégicos, abaixo explicitados.

Eixos estratégicos
A partir de processo participativo e reflexivo na UFRPE de aná-
lise estratégica, observou-se uma necessidade de arranjo ins-
titucional próprio composto pelos eixos: Sociedade, Processos 
Internos, Aprendizagem/Crescimento e Orçamento. Apesar 
da indicação de quatro eixos de trabalho, não significa que os 
eixos não estejam integrados e alinhados. Dessa forma, vamos 
entender como eles interagem e se encadeiam. Primeiro, é 
preciso compreender que a sociedade é o foco de todo o tra-
balho desenvolvido por uma universidade pública. Nesse senti-
do, todos os seus processos internos devem focar em atender 
ao primórdio de sua missão e devem estar voltados para o 
atendimento às demandas da sociedade a partir do objeto de 
negócio da universidade: ensino, pesquisa e extensão.

Todos esses processos impactam em todos os segmentos 
envolvidos, de modo a criar uma aprendizagem bidirecional, 
seja para quem está no papel de semear o conhecimento 
como a terra fértil que lhes é absorvida. Contudo, salien-
ta-se que todo o processo seja de execução da missão e 
exige uma estrutura que dê suporte às atividades seja em 
termos de recursos materiais, patrimoniais, tecnológicos e 
capital intelectual. Assim, além desses, o orçamento é onde 
se enxerga a origem de aplicação de recursos em institui-
ções aos quais precisam ter transparência em sua gestão.

Objetivos estratégicos
Os objetivos estratégicos estão interligados aos objetivos 
específicos apresentados ao longo deste PDI em relação a 
diversas áreas de atuação da universidade. As declarações 
de objetivos expressam os resultados que a UFRPE almeja 
alcançar, sendo detalhados em metas ( anuais ou semes-
trais). As metas representam resultados esperados de 
forma mais específica, delimitados na temporalidade e em 
formato quantificado. No detalhamento dos objetivos espe-
cíficos são apresentadas as principais ações estratégicas, ou 
seja, as iniciativas centrais que serão colocadas em prática, 
e demonstram como a UFRPE planeja alcançar os resultados 
almejados. A seguir apresentam-se os objetivos estratégi-
cos da UFRPE:
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Objetivo estratégico 1. Elevar a qualidade da formação orientada para o enfrentamento 

dos desafios complexos, plurais e diversos da sociedade contemporânea

EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE

TEMA FORMAÇÃO

OBJETIVO Elevar a qualidade da formação orientada para o enfrentamento dos desafios complexos, plurais e 
diversos da sociedade contemporânea.

INDICADOR (ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024

1 – Conceito Enade.

2 – CPC.

3 – Quantidade de PPG Strictu Sensu 
consolidados (CAPES ≥ 5).

4 – Eficiência acadêmica de con-
cluintes do ensino básico, técnico e 
tecnológico.

1. Ampliar em 5% a quan-
tidade de cursos com 

conceito 5

2. Ampliar em 5% a quan-
tidade de cursos com 

conceito 5

3. 11

1. Ampliar em 5% a quan-
tidade de cursos com 

conceito 5

2. Ampliar em 5% a quan-
tidade de cursos com 

conceito 5

3. 14

4. Manter índice acima de 
60%

1. Ampliar em 5% a quan-
tidade de cursos com 

conceito 5

2. Ampliar em 5% a quan-
tidade de cursos com 

conceito 5

3. 14

4. Manter índice acima de 
65%

1. Ampliar em 5% a quan-
tidade de cursos com 

conceito 5

2. Ampliar em 5% a quan-
tidade de cursos com 

conceito 5

3. 14

4. Manter índice acima de 
65%

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

PREG, PRPG, Codai

Objetivo estratégico 2. Mitigar riscos específicos de retenção e evasão em cada curso

EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE

TEMA RETENÇÃO E EVASÃO

OBJETIVO  Mitigar riscos específicos de retenção e evasão em cada curso.
INDICADOR (ES) META 2023 META 2025

1 – Índice de Evasão.

2 – Índice de Retenção. 1.Reduzir em 2%;

2.Reduzir em 2%

1.Reduzir em 2%;

2.Reduzir em 2%UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

 PREG, PRPG, Proplan

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/600
http://www.proplan.ufrpe.br/node/600
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Objetivo estratégico 3. Promover a adoção de metodologias inovadoras e inclusivas 

em favor do melhor uso de novas tecnologias para a formação

EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE

TEMA FORMAÇÃO

OBJETIVO Promover a adoção de metodologias inovadoras e inclusivas em favor do melhor uso de novas 
tecnologias para a formação.

INDICADOR (ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Número de oportunidades formativas 
promovidas pela UFRPE voltadas a ado-
ção de metodologias inovadoras e novas 
tecnologias.

2 – Número de vagas ofertadas nas 
formações.

3 – Índice de curricularização de novas me-
todologias pedagógicas (porcentagem dos 
PPC com referência direta a metodologias 
inovadoras e novas tecnologias).

1. Ampliar em 5%

2. Ampliar em 5%

1. Ampliar em 5%

2. Ampliar em 5%

3. 50% dos PPC 
com adoção de 
metodologias 

inovadoras

1. Ampliar em 5%

2. Ampliar em 5%

3. 60% dos PPC 
com adoção de 
metodologias 

inovadoras

1. Ampliar em 5%

2. Ampliar em 5%

3. 70% dos PPC 
com adoção de 
metodologias 

inovadoras

1. Ampliar em 5%

2. Ampliar em 5%

3. 80% dos PPC 
com adoção de 
metodologias 

inovadoras

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

Progepe, CCD’s dos Cursos, diretorias

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/600
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Objetivo estratégico 4. Desenvolver a produção científica e a inovação de alto impacto

EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE

TEMA PRODUÇÃO CIENTÍFICA E INOVAÇÃO

OBJETIVO Desenvolver a produção científica e a inovação de alto impacto.
INDICADOR (ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Número de pedidos de patentes 
depositadas.

2 – Número de patentes vigentes.

3 – Número de proteções de conhecimen-
to requeridas.

4 – Número de proteções de conhecimen-
to transferidas para empresas-sociedade.

1.Ampliar em 2%

2.Ampliar em 1%

3.Ampliar em 2%

1.Ampliar em 5%

2.Ampliar em 2%

3.Ampliar em 2%

4.realizar 1 
transferência de 
conhecimento

 1.Ampliar em 
10%

2.Ampliar em 5%

3.Ampliar em 1%

4.realizar 2 trans-
ferências de 

conhecimento

1.Ampliar em 
10%

2.Ampliar em 5%

3.Ampliar em 2%

4.realizar 2 trans-
ferências de 

conhecimento

 1.Ampliar em 10%

2.Ampliar em 5%

3.Ampliar em 2%

4.realizar 2 transferên-
cias de conhecimento

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

PRPG, Ipê

Objetivo estratégico 5. Envolver membros de comunidades externas locais, regionais e internacionais 

na priorização de demandas contextualizadas por produção científica e inovação

EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE

TEMA PRODUÇÃO CIENTÍFICA E INOVAÇÃO

OBJETIVO Envolver membros de comunidades externas (locais, regionais e internacionais) na priorização 
de demandas contextualizadas para a produção científica e inovação.

INDICADOR (ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

Participação de membros externos à 
UFRPE em comitês de planejamento 
(Porcentagem das comissões de planeja-
mento estratégico em PPG que contam 
com membros externos).

1. 30% das comissões 
com membros externos

1. 40% das comissões 
com membros externos

1. 60% das comissões 
com membros externos

1. 80% das comissões 
com membros externos

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

Ipê, PRPG, PROExC

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/600
http://www.proplan.ufrpe.br/node/600
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Objetivo estratégico 6. Fortalecer a extensão como relação dialógica, transformadora e integradora entre a universidade e a sociedade

EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE

TEMA EXTENSÃO

OBJETIVO Fortalecer a extensão como relação dialógica, transformadora e integradora entre a 
universidade e a sociedade.

INDICADOR (ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Taxa de Inclusão de população vulnerável às 
ações extensionistas – TIVEx.

2 – Público (diretamente) beneficiado pelos pro-
gramas-projetos – PBPP.

3 – Quantidade de avaliações realizadas so-
bre efetividade e impactos dos programas 
estratégicos.

1.30%

2.Ampliar em 
10%

1.35%

2.Ampliar em 
10%

3. Avaliar 10% 
dos programas

1.40%

2.Ampliar em 
10%

3. Avaliar 20% 
dos programas

1.45%

2.Ampliar em 
10%

3. Avaliar 30% 
dos programas

1.50%

2.Ampliar em 10%

3. Avaliar 40% dos 
programas

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

PROExC

 

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/600
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Objetivo estratégico 7. Aperfeiçoar a política de assistência estudantil considerando as 

atuais demandas sociais (de saúde, digitais, habitacionais e alimentares)

EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE

TEMA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

OBJETIVO Aperfeiçoar a política de assistência estudantil, considerando as atuais 
demandas sociais (de saúde, digitais, habitacionais e alimentares).

INDICADOR (ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Índice de discentes atendido(a)s em relação ao total 
de discentes com perfil socioeconômico preconizado pelo 
PNAES.

 2 – Número de discentes atendido(a)s por novos progra-
mas de assistência estudantil. 

 3 – Quantidade de ações de comunicação para divulgação 
de editais.

 4 – Índice de discentes assistido(a)s com políticas de inclu-
são digital (discentes com perfil socioeconômico preconi-
zado pelo PNAES, atendido(a)s pelas políticas de inclusão 
digital /total de discentes com perfil socioeconômico pre-
conizado pelo PNAES). 

1.Ampliar em 5%

2.Ampliar em 5%

3. Ampliar em 10% 
as ações de divulga-

ção de editais

4. Ampliar em 5%

1.Ampliar em 5%

2.Ampliar em 5%

3. Ampliar em 10% 
as ações de divulga-

ção de editais

4. Ampliar em 5%

1.Ampliar em 5%

2.Ampliar em 5%

3. Ampliar em 10% 
as ações de divulga-

ção de editais

4. Ampliar em 5%

1.Ampliar em 5%

2.Ampliar em 5%

3. Ampliar em 10% 
as ações de divulga-

ção de editais

4. Ampliar em 5%

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

 Progesti

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/600
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Objetivo estratégico 8. Promover e disseminar ações concretas para a melhoria da governança

EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO

OBJETIVO Promover e disseminar ações concretas para a melhoria da governança.
INDICADOR (ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Índice de Governança e Gestão (IGG/TCU).

2 – Participação efetiva de gestore(a)s em fórum insti-
tucional (a ser criado).

3 – Número de iniciativas anuais para simplificação e 
desburocratização da gestão.

1.Ampliar em 5% 

3.Ampliar em 
5%

1.Ampliar em 5%

2.Definir o for-
mato do Fórum 
de Gestores da 

UFRPE

3.Ampliar em 
5%

1.Ampliar em 5%

2. Obter 80% de 
participação de 
gestore(a)s nos 

encontros do 
Fórum

3.Ampliar em 
5%

1.Ampliar em 5%

2.Obter 80% de 
participação de 
gestore(a)s nos 

encontros do 
Fórum

3.Ampliar em 
5%

1.Ampliar em 5%

2.Obter 80% de 
participação de 
gestore(a)s nos 

encontros do 
Fórum

3.Ampliar em 
5%

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

Comitê de Governança, Gestão de Riscos e Controles 
Internos

Objetivo estratégico 9. Consolidar iniciativas de inovação organizacional

EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA INOVAÇÃO

OBJETIVO Consolidar iniciativas de inovação organizacional.
INDICADOR (ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Quantidade de relatórios técnicos 
publicados sobre gestão de estrutura 
organizacional.

2 – Pesquisas realizadas nas unidades 
que foram reestruturadas para avaliar 
impactos das mudanças na execução das 
atividades.

1. Relatório técnico so-
bre estratégia e metodo-
logia utilizada para mo-

dernização da estrutura 
organizacional

2. 2 Pró-Reitorias

1. Relatório técnico de 
avaliação da atualização 
dos documentos legais 
internos – resoluções 

(2018–2022)

2. 6 Departamentos 
acadêmicos

1. Relatório técnico de 
avaliação da gestão dos 
sistemas estruturantes 

SIORG e SIAPE.

2. 8 Órgãos executivos 
da administração geral 
e órgãos de assessora-

mento a departamentos 
acadêmicos

1. Relatório com resul-
tados da pesquisa de 

impacto (produto indica-
dor 2)

2. Consolidar pesquisa
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

 Proplan, Ipê, Reitoria.

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/601
http://www.proplan.ufrpe.br/node/601
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Objetivo estratégico 10. Aprimorar os fluxos de comunicação institucional

EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA COMUNICAÇÃO

OBJETIVO Aprimorar os fluxos de comunicação institucional
INDICADOR (ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Satisfação com os canais e processos da comu-
nicação interna (Sondagem).

2 – Índice de alcance dos objetivos da Política de 
comunicação.

 1. Realizar pesquisa 
de satisfação

2. 50%

 1. Realizar pesquisa 
de satisfação

2. 60%

 1. Realizar pesquisa 
de satisfação

2. 80%

 1. Realizar pesquisa 
de satisfação

2. 90%
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

Ascom.

Objetivo estratégico 11. Efetivar a logística sustentável

EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA SUSTENTABILIDADE

OBJETIVO Efetivar a logística sustentável.
INDICADOR (ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Índice de alcance de metas do PLS/UFRPE.

2 – Percentual de unidades organizacionais da UFRPE 
com instrumentos formais de gestão sustentável con-
dizentes com os microinstrumentos da universidade.

3 – Quantidade de novas iniciativas tecnológicas am-
bientalmente corretas aplicadas na UFRPE (aquisição, 
comodato, projeto piloto experimental).

1. 50%

1. 60%

2. 40%

3. Ampliar em 
5%

1. 65%

2. 50%

3. Ampliar em 
5%

1. 70%

2. 60%

3. Ampliar em 
5%

1. 75%

2 70%

3. Ampliar em 
5%

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

 Proplan

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/601
http://www.proplan.ufrpe.br/node/601
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Objetivo estratégico 12. Fortalecer o caráter estratégico no desenvolvimento do capital humano na UFRPE

EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA GESTÃO DE PESSOAS – DESENVOLVIMENTO DO CAPITAL HUMANO

OBJETIVO Fortalecer o caráter estratégico no desenvolvimento do capital humano na UFRPE.
INDICADOR (ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Índice de Capacitação dos 
Servidore(a)s (servidore(a)s capacitado(a)s/to-
tal de servidore(a)s) X 100.

2 – Percentual de implementação de gestão por 
competência.

3 – Percentual de implementação de política de 
dimensionamento de pessoal.

1. Capacitar 
40% do(a)s 

servidore(a)s 
da UFRPE

1. Capacitar 
50% do(a)s 

servidore(a)s da 
UFRPE

2. Mapear 100% 
das compe-

tências do(a)s 
servidore(a)s da 

UFRPE

1.Capacitar 
60% do(a)s 

servidore(a)s 
da UFRPE

1. Capacitar 65% 
do(a)s servidore(a)s 

da UFRPE

3. Estudo de dimen-
sionamento de pes-
soal atualizado em 
100% das unidades

1. Capacitar 70% do(a)s 
servidore(a)s da UFRPE

2. Instituir o Programa de 
Gestão por Competências

3. Implementar política de 
dimensionamento e redi-
mensionamento da força 

de trabalho na UFRPE
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

Progepe

Objetivo estratégico 13. Qualificar dialogicamente as ações de atenção à saúde, segurança no trabalho e qualidade de vida

EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA VALORIZAÇÃO DA VIDA

OBJETIVO Qualificar dialogicamente as ações de atenção à saúde, segurança no trabalho 
e qualidade de vida.

INDICADOR (ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Percentual de servidore(a)s que participam de progra-
mas de QVT.

2 – Quantidade de Pesquisas de Intenção de Atividades 
realizadas.

3 – Quantidade de ações de prevenção e promoção à saúde 
mental.

4 – Quantidade de ações de vigilância e segurança 
ocupacional.

1. 15%

1. 20%

2. Realizar 
pesquisa

3. Ampliar em 
5%

4. Ampliar em 
5%

1. 25%

2. Realizar 
pesquisa

3. Ampliar em 
5%

4. Ampliar em 
5% 

1. 30%

2. Realizar 
pesquisa

3. Ampliar em 
5%

4. Ampliar em 
5% 

1. 35%

2. Realizar 
pesquisa

3. Ampliar em 
5%

4. Ampliar em 
5%

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

Progepe (DQV), IMM (Núcleo do Cuidado Humano), Proad

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/602
http://www.proplan.ufrpe.br/node/602
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Objetivo estratégico 14. Implementar a gestão integrada da infraestrutura física da UFRPE

EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA INFRAESTRUTURA

OBJETIVO Implementar a gestão integrada da infraestrutura física da UFRPE.
INDICADOR (ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Iniciativas de avanço da reestruturação 
organizacional (criação de plano diretor, 
superintendência, comitês de infraestrutu-
ra, etc).

2 – Taxa de implementação da agenda de 
intervenções.

2. Realizar 20% das 
intervenções pro-
postas na agenda 
de intervenções

1. Reestruturar o 
Nemam

1. Instituir 
o Comitê 

Permanente 
de Demanda e 
Ocupação por 

Espaços Físicos

2. Realizar 40% das 
intervenções pro-
postas na agenda 
de intervenções

 2. Realizar 60% 
das intervenções 

propostas na agen-
da de intervenções

1. Estabelecer 
comitês de infraes-
trutura física em 

todos os campi da 
UFRPE

2. Realizar 80% das 
intervenções pro-
postas na agenda 
de intervenções

 1. Criar plano dire-
tor para cada cam-

pus da UFRPE

2. Realizar 100% 
das intervenções 

propostas na agen-
da de intervenções

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

Nemam, Reitoria e Unidades Acadêmicas

Objetivo estratégico 15. Assegurar e gerir os recursos tecnológicos necessários para uma melhor eficiência das atividades da UFRPE.

EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA

OBJETIVO Assegurar e gerir os recursos tecnológicos necessários para uma melhor eficiência das 
atividades da UFRPE.

INDICADOR (ES) META 2022 META 2023 META 2024

Taxa de implementação das ações do PDTI .

1. 50% 1. 60% 1. 80%UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

Ipê, Proad, Nemam, STD

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/602
http://www.proplan.ufrpe.br/node/602
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Objetivo estratégico 16. Conhecer e adotar as melhores práticas do sistema de IFES na ampliação 

de parcerias com entes públicos e privados para captação de recursos financeiros

EIXO (Mapa estratégico) ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

TEMA CAPTAÇÃO DE RECURSOS

OBJETIVO Conhecer e adotar as melhores práticas do sistema de IFES na ampliação de parcerias 
com entes públicos e privados para captação de recursos financeiros.

INDICADOR (ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

Arrecadação de recompensa por meio de parce-
rias da UFRPE.

Ampliar em 2% Ampliar em 2% Ampliar em 2% Ampliar em 2%
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

Ipê

Objetivo estratégico 17. Envolver todos os níveis de gestão nos esforços por eficiência e sustentabilidade

EIXO (Mapa estratégico) ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

TEMA GESTÃO DE CUSTOS

OBJETIVO Envolver todos os níveis de gestão nos esforços por eficiência e sustentabilidade.
INDICADOR (ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Funcionamento da UFRPE (20RK): eficiência 
de custos.

2 – Funcionamento da UFRPE (20RK): eficácia de 
custos.

3 – Número de campanhas anuais para economia 
de recursos e redução do impacto ambiental.

4 – Número de eventos/oficinas voltados para 
gestore(a)s para sustentabilidade de recursos.

1. Manter índice 
acima de 1

2. Manter índice 
acima de 1

1. Manter índice 
acima de 1

2. Manter índice 
acima de 1

3. 2 campanhas

4. 2 eventos

1. Manter índice 
acima de 1

2. Manter índice 
acima de 1

3. 2 campanhas

4. 2 eventos

1. Manter índice 
acima de 1

2. Manter índice 
acima de 1

3. 2 campanhas

4. 2 eventos

1.Manter índice 
acima de 1

2. Manter índice 
acima de 1

3. 2 campanhas

4. 2 eventos
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL (IS)

Proad

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES
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Projeto Pedagógico Institucional (PPI)

8
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Projeto Pedagógico Institucional (PPI)

O Projeto Pedagógico Institucional (PPI), como parte integran-
te do Projeto de Desenvolvimento Institucional, segue a linha 
de construção democrática do PDI, referenciado por significa-
tiva participação dos diversos segmentos que formam o teci-
do social no interior da UFRPE e também extramuros. Tal par-
ticipação, além de expressar a contribuição da Universidade 
no exercício democrático, permite contemplar demandas e 
perspectivas mais abrangentes.

O PPI não se propõe determinante da prática pedagógica, an-
tes informa concepções, princípios e diretrizes importantes 
para orientação dessa prática que tem seu locus nos proces-
sos de ensino e aprendizagem constitutivos da função axial 
da Universidade. O conjunto doutrinário do PPI, formado por 
concepções, princípios e diretrizes, não implementado de 
forma isolada, articula-se com eixos teórico-metodológicos 
e práticos fundamentais que orientam os rumos definidos 
institucionalmente, tais como: a Visão, a Missão e a Avaliação 
institucional, o perfil geral do(a) egresso(a) dos diversos cur-
sos, a qualificação profissional do(a)s docentes que condu-
zem a prática pedagógica, a gestão participativa em todas as 
instâncias que opera.

A narrativa textual do PPI não é pronta e acabada. O próprio 
termo projeto, que significa lançar para frente, sugere esse 
inacabamento, portanto, a dimensão teleológica que lhe é 
inerente. Nessa perspectiva, Vasconcellos (2007, p. 169) define 
projeto pedagógico como sendo:

a sistematização nunca definitiva, de um processo de plane-

jamento participativo, que se aperfeiçoa e se concretiza na 

caminhada, que define claramente o tipo de ação educativa 

que se quer realizar. É um instrumento teórico-metodoló-

gico para a intervenção e mudança da realidade. É um ele-

mento de organização e integração da atividade prática da 

instituição nesse processo de transformação.

Nessa perspectiva, ganha realce a dimensão metodológica do 
projeto que, presumivelmente, terá chance de êxito no cami-
nho da práxis entendida por Freire (1987, p. 67) como “a ação 
e a reflexão dos homens sobre o mundo para transformá-lo”.

Definir caminhos metodológicos não significa eleger um 
conjunto de técnicas que se aplicam a qualquer objeto com 
fins determinados. Essa definição exige conhecimento da 

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/591
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realidade para a qual se planeja. Exige práxis, num movimento 
que encampa ações indissociáveis de reflexão, constatação ou 
não das hipóteses de conhecimento sobre a realidade, inter-
pretação da realidade e sua transformação qualitativa. É um 
movimento que considera a prática na qual estamos inseridos, 
como referência e desafio para a transformação, incluindo as 
experiências anteriores. Refletir sobre a prática na perspec-
tiva da espiral transformadora exige trabalho coletivo crítico, 
que capte as contradições, a estrutura e o movimento do real 
rumo à transformação que inclui o conhecimento da realidade 
institucional, a abertura de novas possibilidades, propostas e 
ações. Nessa perspectiva, ganham importância diversas ferra-
mentas de gestão entre as quais os relatórios resultantes dos 
processos avaliativos realizados pela CPA/UFRPE.

Com base na concepção de PPI, como construção coletiva, 
contínua, crítica e essencialmente pedagógica, portanto polí-
tica, a sua construção se compõe dos tópicos que seguem.

Inserção regional, nacional e internacional
A centenária Universidade Federal Rural de Pernambuco 
ocupa papel importante na difusão de conhecimento téc-
nico-científico, na formação de pessoal e na promoção da 
cultura no estado de Pernambuco, no Brasil e no exterior. A 
UFRPE procura disseminar suas formas de atuação em áreas 
geograficamente diversificadas do estado de Pernambuco, 
investindo, permanentemente, nas dimensões quantitativa e 
qualitativa dos projetos acadêmicos, científicos, tecnológicos 

e culturais em andamento ou em fase de planejamento. Com 
Unidades e/ou campi avançados em todas as regiões de 
Pernambuco, a UFRPE experimenta as diferentes realidades 
vivenciadas no estado, e é salutar a influência da universidade 
nas cidades em que atua e nas suas circunvizinhanças.

Nessa seara, é importante notar que a Universidade está 
presente nas cidades do Recife (campus Dois Irmãos), de 
Serra Talhada (Unidade Acadêmica de Serra Talhada), Belo 
Jardim (Unidade Acadêmica de Belo Jardim) e Cabo de 
Santo Agostinho (Unidade Acadêmica do Cabo de Santo 
Agostinho). Essas Unidades cumprem sua missão primordial 
da UFRPE de realizar ensino, pesquisa e extensão de qua-
lidade, formando recursos humanos capazes de exercer a 
cidadania e de promover o desenvolvimento sustentável de 
todo o estado de Pernambuco.

A UFRPE também está presente na cidade de Carpina com 
a Estação Experimental de Cana-de-Açúcar do Carpina 
(EECAC) e Estação Experimental de Pequenos Animais de 
Carpina (EEPAC), na cidade de Ibimirim com a Estação de 
Agricultura Irrigada de Ibimirim (EAII Ibimirim), na cidade 
de Parnamirim com a Estação de Agricultura Irrigada de 
Parnamirim (EAIP) e na cidade de São Lourenço da Mata 
com Estação Ecológica do Tapacurá e o Colégio Agrícola 
Dom Agostinho Ikas (Codai). Os campi avançados têm a fi-
nalidade de expandir as ações de ensino, pesquisa e exten-
são e ampliar a produção do conhecimento em diferentes 
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cenários dentro do Estado, por meio dos campi avançados, 
estudantes, professore(a)s e pesquisadore(a)s desenvolvem 
experiências, participam de vivências e atendem a produto-
re(a)s locais e à comunidade de maneira geral.

Além disso, em 2005, a UFRPE iniciou a oferta de cursos na 
modalidade a distância, através do Programa Pró-Licenciatura 
do Ministério da Educação. Em 2006, o MEC implantou o 
Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB), tendo como 
prioridade a formação de profissionais para a Educação 
Básica. Para atingir este objetivo central, a UAB realizou am-
pla articulação entre instituições públicas de ensino superior, 
estados e municípios brasileiros.

Desde então, a UFRPE destaca-se no cenário pernambucano 
e no âmbito Norte-Nordeste como uma das instituições pio-
neiras na oferta de cursos na modalidade a distância através 
da Unidade Acadêmica de Educação a distância e Tecnologia 
(UAEADTec). Essa experiência resultou do engajamento 
dos seus profissionais comprometidos com o processo de 
ampliação das atividades educacionais da UFRPE, visando à 
difusão de cursos de nível superior para atender a uma de-
manda de formação profissional, há muito tempo reprimida 
em vários municípios.

Todos os cursos a distância da UFRPE estão distribuídos em 
diversos municípios, através dos polos de apoio presencial. 
A abrangência territorial das ações em Educação a Distância 

da UFRPE é tão expressiva, que se expande nos estados de 
Pernambuco e Bahia, já tendo atendido, inclusive, à demanda 
por cursos nos Estados de Tocantins, Ceará e Paraíba. Além 
da UAEADTec, a UFRPE conta com o Núcleo em Educação a 
Distância (NEaD) do Codai que oferece os cursos de Técnico 
em Meio Ambiente e Técnico em Alimentos.

A par da sua inserção regional, nacional e internacional, a 
UFRPE tem tido presença marcante em importantes redes 
e consórcios internacionais interuniversitários, com o obje-
tivo de fortalecer parcerias com Instituições Internacionais, 
como: a FULBRIGHT que é uma Comissão para Intercâmbio 
Educacional entre os Estados Unidos da América e o Brasil; 
FAUBAI– Brazilian Association for International Education, que 
reúne cerca de 180 instituições de ensino superior brasileiras 
com o intuito de promover a integração de seus membros, 
além do intercâmbio e da cooperação internacional como ins-
trumentos para a melhoria das atividades de ensino, pesquisa, 
extensão e administração das instituições filiadas, e Grupo 
Coimbra de Universidades Brasileiras, que tem a missão de 
promover a integração interinstitucional e internacional, me-
diante programas de mobilidade docente e discente.

Princípios filosóficos 
A UFRPE tem como missão: “semear conhecimento, inovação 
e inclusão, por meio de atividades de ensino, pesquisa, exten-
são e gestão, atenta à complexidade, pluralidade e diversi-
dade dos anseios de uma sociedade”. (UFRPE, 2021g). É uma 
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instituição de referência na formação de indivíduos críticos 
e éticos, a partir de sólida base científica e humanística. 
Assim, a UFRPE colabora com o crescimento socioeconômi-
co a partir do desenvolvimento de políticas afirmativas e 
inclusivas de acesso e permanência na formação de quali-
dade nas diferentes áreas do conhecimento humano. Nesse 
sentido, adota os valores: “autonomia, integridade, diálogo, 
transparência, inovação, inclusão, respeito à diversidade e 
aos saberes populares, equidade, ética e sustentabilidade”. 
(UFRPE, 2021g).

Os princípios norteadores da abordagem didático-pedagógi-
ca da UFRPE são:

I.  Ensino flexível, atual e inclusivo comprometidos com a 
inserção regional e nacional do(a)s egresso(a)s;

II.  Formação de qualidade associada ao desenvolvimento 
humano;

III.  Educação como um processo de formação integral;
IV.  Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;
V.  Interdisciplinaridade entre os conteúdos programáticos 

dos componentes curriculares;
VI.  Formação de cidadãos críticos, inovadores e éticos;

VII.  Formação profissional pautada na responsabilidade 
social;

VIII.  Elaboração e implementação de projetos que ve-
nham promover o desenvolvimento local, regional e 
nacional;

IX.  Desenvolvimento da cidadania, em prol da melhoria das 
condições de vida das comunidades;

X.  Valorização das pessoas e dos aspectos 
sócio-histórico-culturais;

XI.  Respeito às características distintas das pessoas e comu-
nidades, em seus modos de ser e agir;

XII.  Promoção da inclusão das pessoas em todas as suas 
dimensões, em função de suas necessidades e/ou 
diferenças;

XIII.  A flexibilidade curricular, embasada na ampliação do con-
ceito de atividade acadêmica e no entendimento do con-
ceito de percurso para fins de integralização curricular;

XIV.  O permanente esforço de inovação metodológica no en-
sino, visando à elevação da qualidade dos cursos.

 
Políticas institucionais 

Política de formação inicial e de 
formação continuada de profissionais 
da educação para a educação básica
Na UFRPE, a formação inicial e continuada de profissionais 
para a educação básica implementa-se nos cursos de licen-
ciatura. Essa formação é instituída como política, por norma 
específica proposta pelo Colegiado para Acompanhamento 
da Política Institucional de Formação Inicial e Continuada de 
Profissionais do Magistério para a Educação Básica da UFRPE 
(Coapi), criado por orientação da Capes. Tal política, em 
consonância com o PPI e articulação com a missão e a visão 
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institucional, tem como locus de execução os cursos de licen-
ciatura regidos pelos Projetos Pedagógicos dos Cursos – PPC, 
os quais, por sua vez, regem-se pelas Diretrizes Curriculares 
Nacionais que lhes são inerentes e por largo leque de norma-
tivas que compõem a legislação educacional.

Na UFRPE, os cursos de licenciatura constituem-se como 
espaços formativos político-pedagógicos que buscam a 
construção da identidade docente no processo de for-
mação de profissionais para atuação na educação básica 
em áreas específicas do conhecimento. A perspectiva da 
construção da identidade docente ganha destaque quando 
examinada à luz do processo histórico no qual emergiram 
os cursos de licenciatura.

A partir da década de 1930, a licença para ensinar no ní-
vel secundário – correspondente hoje aos anos finais do 
Ensino Fundamental e ao Ensino Médio – era obtida me-
diante o acréscimo, à formação trienal no bacharelado, de 
mais um ano de estudos de disciplinas da área de educa-
ção, razão pela qual esse modelo ficou popularmente co-
nhecido como “3+1” (GATTI, 2010; ROMANELLI, 2002).

Embora existissem os liceus como escolas secundárias, 
desde a década de 1830, seus professores ou lentes das 
cadeiras eram clérigos, profissionais liberais ou simples 
detentores, pela prática, de determinado conhecimento, a 
exemplo de estrangeiros que ensinavam seu idioma pátrio 

(MONLEVADE, 2001; ALVES, 2019). A institucionalização 
das licenciaturas, no contexto sociopolítico de 1930, cer-
tamente se constituiu como avanço. No entanto, o modelo 
inicial que considerou a licenciatura como um apêndice 
do bacharelado, embora já abolido, requer o olhar crítico, 
com vistas a superar resquícios que possam repercutir nos 
processos formativos e comprometer a formação da iden-
tidade docente. Esse olhar sobre as licenciaturas, embora 
recorrente no interior dos próprios cursos, requer também 
discussão em espaço coletivo mais amplo que congregue 
todos os cursos de licenciatura de forma mais abrangente.

O Fórum das Licenciaturas da UFRPE tem se constituído 
como esse espaço político-pedagógico mais amplo legitima-
mente propositivo, a partir do debate sobre as mudanças, 
propostas e implementação dos cursos. Nessa perspectiva, o 
Fórum é o espaço de construção de conhecimento, confluên-
cia de ideias, concepções e propostas que embora, presumi-
velmente divergentes, sejam passíveis de gerar proposições 
e encaminhamentos. O Fórum das Licenciaturas da UFRPE foi 
instituído em 2007.

Segundo Tenório (2017), sua gênese data de 23 de novem-
bro daquele ano, por ocasião de ampla reunião entre os 
Colegiados de Coordenação Didática (CCD) dos cursos de 
licenciatura em Química, Matemática, Biologia, Física e 
Computação. Propunha-se discutir os pontos de convergên-
cia e divergência na construção dos projetos pedagógicos 
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dos cursos. Motivava a reunião a busca pela construção de 
entendimentos comuns e estruturantes para a formação de 
professore(a)s nos cursos de licenciatura da UFRPE, diante de 
diferentes e, por vezes, divergentes interpretações dadas à le-
gislação para a formação em nível superior de professore(a)s 
para a educação básica, vigente naquela época.

A UFRPE conta atualmente com 17 cursos de licenciatura, sen-
do 11 na modalidade presencial e 6 na modalidade EAD, con-
forme quadro que segue:

Quadro 10. Cursos de licenciatura da UFRPE por área 

de conhecimento, modalidade e localização

Unidade 
Acadêmica

Curso de Licenciatura Quantitativo

Sede (Recife) Ciências Biológicas, Física, Química, 
Matemática, Computação, Letras, 
História, Pedagogia, Educação Física.

9 cursos

UAEADTec Física, Computação, Artes Visuais, 
Letras, Pedagogia, História.

6 cursos

UAST Química, Letras. 2 cursos

Total 17 cursos

Em meados de 2016, foi instituído cronograma com reuniões 
mensais a serem realizadas no Fórum, exceto nos meses 
reservados ao recesso das atividades acadêmicas. A re-
trospectiva das sessões, nas quais foram discutidas as mais 
diversas temáticas de interesse dos cursos de licenciatura, 

encontra-se nos links: memórias das reuniões – Ano de 2016 – 
Anos de 2017 a 2019 

No ano de 2020, impactado pelo contexto da pandemia de 
Covid-19, o cronograma mensal foi interrompido. A sessão 
do Fórum realizada, nesse ano, foi realizada sob a forma de 
live, transmitida pelo canal oficial da Universidade no Youtube 
(www.youtube.com/ufrpeoficial).

As sessões do Fórum das Licenciaturas ofereceram subsí-
dios para a Política de Formação Inicial e Continuada de 
Professore(a)s para a Educação Básica na UFRPE, instituída 
pelo Coapi, já preconizado no PDI (2013–2020) quando o re-
ferido documento dispõe que, para o acompanhamento e 
o planejamento estratégico da política institucional, a Pró-
Reitoria de Ensino de Graduação (PREG) deverá constituir um 
Colegiado para o Acompanhamento da Política Institucional 
de Formação de Professore(a)s para Educação Básica (Coapi), 
com os objetivos de:

1.  Integrar a política de formação de profissionais do magis-
tério da Educação Básica na UFRPE;

2.  Promover a articulação entre licenciaturas, pesquisa, 
pós-graduação, extensão e programas/projetos de for-
mação inicial e continuada de profissionais do magisté-
rio para a Educação Básica;

3.  Aproximar as licenciaturas da UFRPE das escolas de 
Educação Básica.

http://ww2.preg.ufrpe.br/sites/ww4.depaacademicos.ufrpe.br/files/Forum%20de%20Licenciaturas.pdf
http://www.preg.ufrpe.br/cgcl
http://www.youtube.com/ufrpeoficial
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Em consonância com os objetivos expressos no PDI, a 
Política de Formação elaborada pelo Coapi, institucionali-
zada através da Resolução nº 109/20 – Cepe/UFRPE, acres-
centa como objetivos:

1.  Propor princípios, diretrizes e objetivos para orien-
tar a organização e o funcionamento dos cursos 
de Licenciatura da UFRPE, em consonância com os 
princípios e as políticas institucionais, a legislação 
vigente para a Formação Inicial e Continuada em 
Nível Superior de Profissionais do Magistério para a 
Educação Básica, respeitando as especificidades dos 
cursos ofertados na Sede e nas Unidades Acadêmicas;

2.  Contribuir com o projeto de inserção e articulação da 
UFRPE com as redes públicas e privadas de ensino, 
com espaços educativos não escolares e com a socie-
dade em geral, colaborando para a consolidação de 
uma educação de qualidade em nosso país;

3.  Contribuir com a formação de professore(a)s para 
Educação Básica, no âmbito dos cursos de licencia-
tura da UFRPE, através da articulação entre os domí-
nios curriculares e da integração das atividades de 
ensino, pesquisa e extensão;

4.  Fortalecer as relações entre os cursos de licenciatura 
da UFRPE e os programas de pós-graduação;

5.  Contribuir com a construção, reformulação e gestão 
pedagógica dos Projetos Pedagógicos dos Cursos 

(PPC) de licenciatura, dialogando com as instâncias 
relacionadas. (UFRPE, 2020).

Sobre a formação, o PDI (2013–2020) dispõe ainda que, a 
fim de contribuir para a formação plena dos profissionais 
da educação que atenda às especificidades do exercício 
de suas atividades e aos objetivos das diferentes etapas e 
modalidades da Educação Básica, a Política Institucional 
de Formação de Professore(a)s da UFRPE terá como 
princípios:

I.  A colaboração constante, articulada, entre a UFRPE, 
o MEC, os sistemas e as redes de ensino, e as insti-
tuições educativas – Decreto nº 8.752/2016 (BRASIL, 
2016b);

II.  A organização de suas ações em consonância com o PNE 
aprovado pela Lei nº 13.005/2014 (BRASIL, 2014), e 
com os planos decenais do estados e municípios aten-
didos pela UFRPE;

III.  A organicidade com a Política Nacional de Formação de 
Professore(a)s e com as Diretrizes Nacionais do CNE.

 
Somam-se a esse o disposto na Resolução nº 109/20 – 
Cepe/UFRPE, que informa ainda como princípios:

I.  Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;
II.  Liberdade de cátedra; 
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III.  Valorização da educação superior; 
IV.  Formação integral e processualidade dialógica na or-

ganização pedagógica; 
V.  Humanização dos processos, práticas e espaços 

educativos; 
VI.  Processo educativo como fator gerador de sentido 

para vida; 
VII.  Formação profissional como fator gerador de aplicabili-

dade para vida e o trabalho; 
VIII.  Formação política como fator gerador de liberdade, criti-

cidade e participação; 
IX.  Apreço à tolerância; 
X.  Gestão democrática e o planejamento participativo; 

XI.  Interdisciplinaridade; 
XII.  Contextualização, democratização, pertinência e relevân-

cia social do conhecimento; 
XIII.  Ética, sensibilidade afetiva e estética; 
XIV.  Articulação entre teoria e prática. (UFRPE, 2020) 

A Política de Formação considera um conjunto de diretrizes 
que orientam o currículo, a organização das atividades de en-
sino, pesquisa, extensão e pós-graduação e os processos de 
organização pedagógica e de gestão acadêmica dos cursos, 
as quais emanam do arcabouço legal que rege a formação; 
dos princípios e normas instituídos na UFRPE; da política edu-
cacional; do Fórum das Licenciaturas; do Coapi. A Política de 
Formação traz, ainda, concepções importantes no sentido de 
nortear a prática formativa.

Por formação de profissionais do magistério, entende-se o 
conjunto de práticas didático-pedagógicas exercidas por pro-
fissionais formadore(a)s, legalmente habilitado(a)s no âmbito 
dos cursos de licenciatura, no interior de processos complexos 
para os quais concorrem inúmeras variáveis e diferentes práti-
cas. Essas práticas se constituem de modo formal, planejado, 
metódico e intencional, sendo passíveis de legalizar e legitimar 
o exercício profissional. A formação de profissionais do magis-
tério dar-se-á mediante uma práxis pedagógica que garanta 
os conteúdos específicos da área de conhecimento do curso e 
os conteúdos pedagógicos, bem como o aprofundamento das 
formas de realizar essa práxis na educação básica. 

Por profissionais do magistério da Educação Básica, enten-
dem-se aquele(a)s que desempenham as atividades de docên-
cia ou as de suporte pedagógico à docência, incluindo a gestão 
educacional dos sistemas de ensino e das unidades escolares, 
bem como planejamento, inspeção, supervisão, orientação e 
coordenação de processos educacionais, exercidas no âmbito 
das unidades escolares de Educação Básica, em suas diversas 
etapas e modalidades, bem como em outros espaços educati-
vos escolares e não escolares, com a formação mínima deter-
minada pela legislação federal de diretrizes e bases da educa-
ção nacional.

A valorização do(a)s profissionais do magistério compreende 
os processos de formação inicial e continuada, o plano de car-
reira, salários condignos e condições de trabalho.
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Por docência, entende-se a ação educativa, realizada por meio 
de processos pedagógicos planejados, metódicos e inten-
cionais, construídos com base em conhecimentos científicos 
transformados didaticamente em objetos de ensino. A docên-
cia realizar-se-á mediante prática educativa fundamentada 
na articulação entre conhecimentos científicos, relações so-
cioculturais, econômicas e políticas, valores éticos e estéticos 
inerentes a processos de aprendizagem, socialização e cons-
trução do conhecimento, no âmbito do diálogo entre diferen-
tes visões de mundo. Essa perspectiva de docência tem como 
finalidades promover o desenvolvimento humano a partir dos 

conhecimentos produzidos historicamente pelo conjunto da 
humanidade, mediante definição e organização de métodos 
que viabilizem esse desenvolvimento em cada sujeito, particu-
larmente, e promover o compromisso com a democratização 
do conhecimento e da sociedade na perspectiva da melhoria 
da qualidade do ensino na Educação Básica.

É na direção da formação com qualidade e equidade 
que, na UFRPE, caminha a Política de Formação Inicial e 
Continuada de profissionais da educação para atuação na 
Educação Básica.
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Objetivos e Metas – Formação Inicial e 
Formação Continuada de Profissionais 
da Educação para Educação Básica

Objetivo 8. Licenciatura e formação continuada
EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO 

TEMA LICENCIATURA E FORMAÇÃO CONTINUADA

OBJETIVO
Elevar a qualidade da formação inicial e continuada de profissionais do magistério – 
formadore(a)s e estudantes – nos cursos de licenciatura, promovendo a integração entre 
Educação Superior e Educação Básica.

INDICADOR(ES)
META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 

Oferta de programas (cursos) de for-
mação continuada para formadore(a)s 
de professore(a)s e do(a)s discentes de 
graduação. 1 curso 1 curso 1 curso 1 evento 2 cursos 1 curso 3 cursos

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PREG, PROExC, Progepe e coordena-
ções de cursos.

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 9. Interação Escola X Universidade
EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE E APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA INTERAÇÃO ESCOLA X UNIVERSIDADE

OBJETIVO

Inserir o(a)s licenciando(a)s no cotidiano de escolas da rede pública de educação, 
proporcionando-lhes oportunidades de criação e participação em experiências metodológicas, 
tecnológicas e práticas docentes de caráter inovador e interdisciplinar que busquem a superação 
de problemas identificados nos processos de ensino e aprendizagem.

INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

Aumento da quantidade de discen-
tes com bolsa PIBID e em Residência 
Pedagógica. 10% 15% 20% 25%

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PREG

Objetivo 10. Projeto Pedagógico Curricular (PPC) das Licenciaturas
EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA PROJETO PEDAGÓGICO CURRICULAR (PPC) DAS LICENCIATURAS

OBJETIVO Atualizar permanentemente os Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPC), alinhando-se ao mundo do 
trabalho e à legislação educacional pertinente.

INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

Atualização dos PPC dos cursos de 
licenciatura.

10% dos PPC 25% dos PPC 50% dos PPC 100% dos PPC
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PREG e Coordenações de Curso

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 11. Matrícula nas licenciaturas
EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE E APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA MATRÍCULA NAS LICENCIATURAS

OBJETIVO Atrair discentes para os cursos de licenciatura.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2024

Número de matriculado(a)s no curso.
Elevar em 15% a taxa de matrícula em cursos  

de licenciatura.
Elevar em 30% a taxa de matrícula em cursos  

de licenciatura.
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PREG e coordenações de cursos

Objetivo 12. TSG cursos de licenciatura
EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA TAXA DE SUCESSO DA GRADUAÇÃO

OBJETIVO Elevar a taxa de sucesso dos cursos de licenciatura da UFRPE.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

Elevação da taxa de sucesso dos cursos 
de licenciatura.

10% 15% 20% 25%UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PREG, coordenações de cursos, 
Progesti, Proplan.

Objetivo 13. Práticas extensionistas na educação básica
EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA PRÁTICAS EXTENSIONISTAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA

OBJETIVO Possibilitar a formação em extensão e a produção de pesquisa com a participação das 
escolas da educação básica, em alinhamento com a meta 16 do PNE.

INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

Percentual de ampliação das práticas extensio-
nistas no contexto da Educação Básica.

10% 15% 20% 25%
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PROExC, PREG.

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Políticas de Ensino da Educação Básica, Técnica 
e Tecnológica (Codai e UACSA/UFRPE)
A Educação Profissional e Tecnológica está inserida no 
Projeto Pedagógico Institucional da UFRPE devido à existên-
cia do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE (Codai) 
desde a fundação desta Universidade. Pela Lei nº 12.677, de 
25/06/2012 (BRASIL, 2012f), as Escolas Técnicas Vinculadas 
às Universidades Federais (ETFVUF) passaram a integrar a 
Rede Federal Educação Profissional, Científica e Tecnológica 
(RFEPCT), vinculada ao Ministério da Educação.

Não obstante compor a UFRPE, desde a sua fundação, a Lei nº 
11.892, de 29/12/2008 (BRASIL, 2008d), incluiu o Codai entre 
as trinta e duas Escolas Técnicas vinculadas às Universidades 
Federais, acrescentando “da UFRPE” ao nome tradicional 

“Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas” (BRASIL, 2008b; 
BRASIL, 2012g). Colocadas ao lado dos Institutos Federais de 
Educação, Ciência e Tecnologia e outras instituições federais 
na RFEPCT, as ETFVUF assumem a responsabilidade de exe-
cutar as diretrizes da Educação Profissional e Tecnológica no 
âmbito das Universidades. 

A LDB – Lei nº 9.394/1996 (BRASIL, 1996b), alterada pela Lei 
nº 11.741/2008 (BRASIL, 2008b), estabeleceu que a Educação 
Profissional e Tecnológica abrange os cursos de: 

1.  Formação inicial e continuada ou qualificação profissional; 

2.  Educação Profissional Técnica de Nível Médio; e 
3.  Educação Profissional Tecnológica, de graduação e 

pós-graduação.

Ao ser sancionada em 1996, a LDB separou o Ensino Médio, 
etapa final da Educação Básica, da Educação Profissional. 
A medida foi regulamentada pelo Decreto nº 2208/1997 
(BRASIL, 1997a) que, na prática, visava à extinção do 
Ensino Médio na RFEPCT, deixando essa oferta para as 
redes estaduais de educação. Apesar do regramento legal, 
desde 2002, o Codai optou por ofertar o Ensino Médio de 
forma independente da Educação Profissional, justifican-
do a decisão pela inserção na UFRPE. Considerou-se que a 
vinculação do Codai requer atuação na oferta de Estágio 
Supervisionado Obrigatório dos cursos de licenciatura, 
nos moldes de uma escola de aplicação. Também se levou 
em conta a localização geográfica do Colégio na Região 
Metropolitana do Recife e a grande demanda do público 
pelo Ensino Médio em complementação à oferta da rede 
estadual.

O Codai oferece cursos de Educação Profissional no nível 
técnico e Educação Básica de nível médio, na modalidade 
presencial e cursos de Educação Profissional nos níveis 
de formação inicial e no nível técnico, na modalidade de 
Educação a Distância (EAD).
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Cursos na Modalidade Presencial 

Quadro 11. Cursos regularmente oferecidos pelo Codai

CURSOS PRESENCIAIS

Técnico em Agropecuária 
Integrado ao Ensino Médio

Técnico em Agropecuária

Técnico em Administração Técnico em Alimentos

Ensino Médio

Educação Profissional
A Lei nº 11.741, de 16 de julho de 2008 (BRASIL, 2008b), es-
tabelece que a Educação Profissional de nível médio será 
oferecida de forma articulada com o Ensino Médio e de forma 
Subsequente, destinada a discentes egresso(a)s do Ensino 
Médio. Os Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPC) estão pas-
sando por revisão, observando as diretrizes estabelecidas 
na Resolução CNE/CP nº 01, de 5 Janeiro de 2021 (BRASIL, 
2021a), para implantação a partir do 1º semestre de 2021. Os 
cursos são descritos a seguir:

Ensino Técnico Integrado ao Ensino Médio 
O Curso é ofertado desde o ano letivo de 2010, com Plano 
de Curso baseado na legislação vigente à época (Decreto 
nº 5.154/2004 (BRASIL, 2004a), Resolução nº 3/2008 – CNE 
(BRASIL, 2008a) e Catálogo Nacional de Cursos Técnicos).

O Plano do Curso Integrado, em vigor, é composto por disci-
plinas da área técnica em Agropecuária, bem como por com-
ponentes curriculares do Ensino Médio, visando ao cumpri-
mento das finalidades estabelecidas para a formação geral e 
as condições de preparação para o exercício de profissões téc-
nicas, conforme exigência do Decreto nº 5.154/2004 (BRASIL, 
2004a). Desta maneira, o curso tem 3 anos de duração, com 
dois turnos (manhã e tarde), subdividido em 6 semestres, to-
talizando 5.200 horas. Tal estrutura curricular torna o curso 
muito extenso, submetendo o estudante adolescente a uma 
carga de 17 disciplinas semestrais nos cinco primeiros semes-
tres letivos.

O estabelecimento de itinerários formativos, trazidos pela Lei 
nº 13.415, 16 de fevereiro de 2017, (BRASIL, 2017h), flexibiliza 
a carga horária para atendimento à BNCC–EM, com o máximo 
de 1800 horas. Prevê elaborar o perfil profissional dos cursos 
técnicos integrados, considerando o Catálogo Nacional dos 
Cursos Técnicos (CNCT), complementado, se necessário, com 
a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) (CONIF, 2018). O 
novo currículo do Curso Técnico em Agropecuária Integrado 
ao Ensino Médio está em fase de aprovação para implantação 
no 1º semestre de 2021.

Ensino Técnico Subsequente e o 
Concomitante ao Ensino Médio
De acordo com a LDB (BRASIL, 1996b), a Educação 
Profissional Técnica de nível médio, desenvolvida na forma 
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subsequente, é ofertada a candidato(a)s que possuam o 
certificado de conclusão do Ensino Médio – EM, ou equiva-
lente. A forma articulada concomitante é oferecida a can-
didato(a)s ingressantes no Ensino Médio ou que estejam 
cursando o EM, efetuando-se matrículas distintas para 
cada curso.

No Codai, os Cursos Técnico em Administração e Técnico 
em Alimentos são ofertados exclusivamente na forma sub-
sequente. O Curso Técnico em Agropecuária é ofertado nas 
formas subsequente e concomitante.

Ensino Médio 
O Ensino Médio, com duração de três anos, é ofertado nos 
turnos da manhã e da tarde. Corresponde à última fase 
da Educação Básica, cuja finalidade, estabelecida na LDB, 
é a consolidação e o aprofundamento dos conhecimen-
tos construídos no Ensino Fundamental, possibilitando 
a continuidade dos estudos; a preparação básica para o 
trabalho e a cidadania do(a) educando(a), para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com fle-
xibilidade a novas condições de ocupação ou aperfeiçoa-
mento posteriores; o aprimoramento do(a) discente como 
pessoa humana, incluindo a formação ética e o desenvolvi-
mento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 
e a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a 
prática em cada disciplina. (BRASIL, 1996b).

Com a Lei nº 13.415, de fevereiro de 2017 (BRASIL, 2017h), 
foi dada nova redação ao Artigo nº 36 da LDB (BRASIL, 
1996b):

O currículo do Ensino Médio será composto pela Base 

Nacional Comum Curricular e por itinerários formativos, 

que deverão ser organizados por meio da oferta de dife-

rentes arranjos curriculares, conforme a relevância para 

o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensi-

no. (BRASIL, 2017h).

O Conselho Nacional de Educação (CNE), na Resolução 
CNE/CP nº 4, de 17 de dezembro de 2018 (BRASIL, 2018i), 
que institui a Base Nacional Comum Curricular na etapa 
do Ensino Médio (BRASIL, 2018i), BNCC-EM, no Artigo 12, 
estabeleceu um prazo para adequação dos currículos e 
implementação até o ano letivo de 2022.

No âmbito do Codai, foi instituída a Comissão de 
Atualização do Projeto Pedagógico do Ensino Médio a fim 
de apresentar proposta de nova organização curricular e 
definir itinerário formativo, conforme base legal citada.O 
itinerário formativo 5 trata da formação técnica profissio-
nal já existente no Codai pela oferta do Curso Técnico em 
Agropecuária integrado ao Ensino Médio. 
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Cursos na modalidade de Educação a Distância

Criação da Rede e-Tec Brasil
O Sistema Escola Aberta do Brasil foi criado em 2007 
pelo Decreto nº 6.301/2007 (BRASIL, 2007a), embasa-
do pela LDB – Lei nº 9.394/1996 (BRASIL, 1996b). Surgiu 
com a finalidade de desenvolver a Educação Profissional 
e Tecnológica por meio da Educação a Distância (EAD), a 
fim de expandir e interiorizar a oferta, como também de-
mocratizar o acesso a cursos técnicos de nível médio de 
forma gratuita. Em 2011, com a Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica já instituída, e com 
a extinção da Secretaria de Educação a Distância no 
Ministério da Educação foi publicado o Decreto n0 7.589, 
de 26 de outubro de 2011 (BRASIL, 2011a), transformando 
o Sistema Escola Aberta do Brasil em “Rede e-Tec Brasil”, 
passando sua coordenação inteiramente para a Secretaria 
de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da 
Educação – SETEC/MEC.

Ao longo de mais de dez anos de existência, a Rede e-Tec 
Brasil ampliou o número de instituições ofertantes, vagas 
e polos de apoio presenciais. Em 2017, a Rede e-Tec Brasil 
esteve presente em todo o território nacional, com mais 
de 400 instituições e 450 mil vagas ofertadas. Além disso, 
a Rede conta com 2.864 polos de apoio presencial, em uma 
parceria entre União, estado e municípios (FNETEC, 2017).

Cursos técnicos e de formação inicial 
e continuada a distância no Codai
O Núcleo de Educação a Distância (NEaD/Codai) foi criado 
mediante aprovação da Resolução nº 127/2009 – Consu/
UFRPE, em 02 junho de 2009. (UFRPE, 2009).

No entanto, a integração da equipe ao programa teve 
início em 27 de abril de 2007, por meio de participação 
na Chamada Pública referente ao Edital n0 01/2007 da 
Secretaria de Educação a Distância – SEED, do Ministério 
da Educação, que propôs a oferta de Cursos Técnicos na 
modalidade a distância.

No segundo semestre de 2009, o NEaD/Codai elaborou e 
ofereceu o Curso Técnico em Alimentos na modalidade a 
distância, de forma subsequente ao Ensino Médio, com 
atividades presenciais em 4 (quatro) polos: Recife, Caruaru, 
Palmares e Escada, sendo ofertadas 50 vagas em cada polo 
de apoio presencial.

Em 2012, atendendo ao programa de expansão da 
Educação Profissional Técnica de nível médio do Plano 
Nacional de Educação – PNE (BRASIL, 2014), iniciou-se a 
oferta de dois cursos técnicos a distância: Curso Técnico 
em Administração, nos polos de Garanhuns e São Bento do 
Una, e o Técnico em Açúcar Álcool em Palmares, Escada e 
Cabo de Santo Agostinho.
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Em 2015, com a publicação das Portarias nº 817, de 13 de 
agosto de 2015, e nº 1.152, de 22 de dezembro de 2015 
(BRASIL, 2015), houve nova alteração no funcionamento da 
Rede e-Tec Brasil. Desde então, a oferta de cursos é feita 
mediante o Mapa de Demanda Identificada, ou seja, de 
acordo com necessidades locais. Essa alteração teve como 
objetivo principal otimizar a proposta do programa, visan-
do à empregabilidade do(a)s formando(a)s.

Nesse contexto, em 2017, o NEaD/Codai ofertou o Curso 
Técnico em Meio Ambiente, na forma concomitante ao 
Ensino Médio, bem como manteve a oferta dos cursos téc-
nicos existentes. A ação do MedioTec tem o propósito de 
ofertar cursos de Educação Profissional Técnica de nível 
médio na forma concomitante para discentes matricula-
do(a)s no Ensino Médio regular nas redes públicas esta-
duais e distrital de educação. Como objetivo principal, o 
MedioTec tem a missão de garantir que o(a) estudante do 
Ensino Médio, após concluir essa etapa de ensino, esteja 
apto(a) a se inserir no mundo do trabalho e produzir renda. 

Para diversificar a oferta e promover a inserção e a rein-
serção de jovens e trabalhadore(a)s no mundo do trabalho, 
por meio de cursos de curta duração, conforme previsto 
no Decreto nº 5.154/2004 (BRASIL, 2014a), alterado pelo 
Decreto nº 8.268/2014 (BRASIL 2014), o NEaD/Codai, a 
partir do ano de 2020, iniciou a oferta de 4.100 mil vagas 
distribuídas entre os 19 (dezenove) cursos de Formação 

Inicial e Continuada – FIC ou qualificação profissional 
(Quadro 12). Os cursos, com 160 horas, foram produzidos 
com base no Guia Pronatec de cursos FIC – 2016, apro-
vado pela Portaria MEC nº 12/2016 (BRASIL, 2016) e pelo 
Conselho Técnico Administrativo do Codai – CTA.

Quadro 12. Cursos FIC ofertados pelo NEaD/ Codai 

e respectivas cargas horárias

Cursos a distância

Açougueiro Apicultor

Organizador de eventos* Padeiro

Operador de usina de compostagem Produtor de cerveja

Produtor de derivado de leite Produtor de licores

Agente de alimentação escolar Almoxarife

Assistente administrativo Assistente de crédito e 
cobrança

Assistente de recursos humanos Microempreendedor 
individual**

Produtor de frutas, hortaliças e plantas 
aromáticas processadas por secagem e 
desidratação.

Auxiliar de fiscalização 
ambiental

Editor de projeto visual gráfico ** Cerimonialista e mestre de 
cerimônia**

Ilustrador**

* Curso com 180h   **Cursos ofertados em 2021

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=41261-guia-pronatec-de-cursos-fic-2016-pdf&category_slug=maio-2016-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=41251-portaria-012-2016-pdf&category_slug=maio-2016-pdf&Itemid=30192
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Gestão operacional do NEaD/Codai
A gestão dos cursos técnicos e de formação inicial e con-
tinuada na modalidade EAD é coordenada pelo Núcleo de 
Educação a Distância – NEaD/Codai sob a responsabilidade 
da Direção Geral do Codai. O Núcleo conta com equipe gesto-
ra composta por: Coordenação Geral, Coordenação Adjunta, 
Coordenação de Cursos, secretário(a)s pedagógico(a)s, 
Coordenação de professore(a)s mediadore(a)s a distância, 
equipe de comunicação, equipe de Tecnologia da Informação 
(TI), equipe audiovisual, equipe de Registro Acadêmico, além 
de equipe administrativa e Coordenações de Polo presen-
ciais. Também há bolsistas, professore(a)s formadore(a)s e 
mediadore(a)s a distância.

Os cursos técnicos na modalidade de EAD são ofertados na 
forma semipresencial, com polos em diferentes localidades 
de Pernambuco distribuídos nas mesorregiões Metropolitana 
do Recife, Mata e Agreste Pernambucano. Enquanto, os cur-
sos FIC são ofertados inteiramente na modalidade a distância, 
com abrangência para todos os estados do Brasil. Para os 
cursos técnicos, com encontro semanal nos polos ofertantes, 
contamos com a presença da coordenação de polo e do(a) 
professor(a) mediador(a) presencial – tutor(a), responsáveis 
por toda a logística das atividades presenciais desenvolvidas.

Gestão administrativa e financeira
A gestão administrativa tem prática voltada para governan-
ça com planejamento detalhado das ações semestralmente. 

Além disso, implantou programa de monitoramento ou con-
troladoria das ações administrativas e financeiras, a fim de 
acompanhar toda a execução financeira e a parte documen-
tal, visando à transparência da gestão e sua organização. 
Os recursos orçamentários são feitos pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – FNDE, por meio de au-
torização da SETEC/MEC e com recursos descentralizados 
e cadastrados no Sistema Integrado de Monitoramento 
Execução e Controle – SIMEC, no qual são detalhados os 
elementos de despesas para cada semestre ou ano e o 
números de vagas pactuadas. Esse processo exige planeja-
mento eficiente e minucioso para que seja possível detalhar, 
adequadamente, os elementos de despesas na classificação 
orçamentária correta. Além disso, após a etapa de planeja-
mento e antes da oferta dos cursos, existe a etapa prepa-
ratória para processos licitatórios, celebração de contratos 
e editais de seleção da equipe acadêmica – professore(a)s 
formadore(a)s e mediadore(a)s – e de discentes.

É importante registrar que o NEaD/Codai participou, en-
tre os anos de 2012 e 2013, de pesquisa promovida pela 
SETEC/MEC e realizada pelo grupo de Pesquisa Científica 
em Educação a Distância – PCEADIS, do Programa de Pós-
graduação em Educação da Universidade Federal de Santa 
Catarina – UFSC. Como resultado que consta no Relatório 
Executivo da Pesquisa: Metodologias e Experiências 
Exitosas Implementadas na Rede e-Tec Brasil, cita o NEaD/
Codai como uma das 10 Instituição de Ensino Profissional 
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em EAD de melhor Gestão Institucional entre as 22 analisa-
das (UFSC, 2013).

Gestão de polos presenciais NEaD/Codai
Os polos surgiram após assinatura do Convênio de Coope
ração nº 05/2015, firmado entre a UFRPE e a Secretaria 
de Educação e Esporte do Estado de PE – SEDUC/PE, com 
indicações de escolas de referências com melhores infraes-
truturas físicas e tecnológicas. Para início da oferta, as 
escolas-polos foram submetidas à avaliação do MEC. Após 
o processo de pactuação dos cursos e liberação dos recur-
sos financeiros pela SETEC/MEC, realiza-se cadastrado no 
Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional 
e Tecnológica – SISTEC.

Existe gestão compartilhada entre Coordenação Geral do 
NEaD e Coordenações de Polos para definir períodos de aulas 
presenciais, aulas práticas, projeto de permanência de alu-
no(a)s, ações que integram as decisões com a oferta.

Gestão pedagógica
Cada curso é composto por coordenador(a) com respecti-
vo(a) secretário(a) pedagógico(a), que planejam o calendário 
acadêmico, organizam, acompanham e monitoram todas 
as ações executadas pelo(a)s professore(a)s formadore(a)s 
desde a construção da sala de aula virtual até a condução 
do processo de ensino-aprendizagem no Ambiente Virtual 
de Aprendizagem – AVA.

A coordenação de professore(a)s mediadore(a)s a distân-
cia – tutores(as) – acompanha e monitora os atendimentos 
virtuais para discentes durante a oferta da disciplina. A 
equipe didático-pedagógica conta, também, com apoio de 
profissionais, como: psicopedagogo(a), intérprete de Libras 
e equipe de Registro Escolar.

As atividades didático-pedagógicas utilizadas no proces-
so de ensino-aprendizagem do NEaD/Codai, bem como a 
integração entre toda equipe com o(a)s discentes ocor-
rem, preferencialmente, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, em momentos síncronos ou assíncro-
nos, com uso de diversificadas ferramentas, conforme natu-
reza da demanda. As ferramentas mais utilizadas são fóruns, 
chat, questionários, glossários, videoaulas, mensagens, wi-
kis, dentre outros. Semanalmente, são realizadas atividades 
presenciais no polo, como: aulas teóricas, aulas práticas ou 
visitas técnicas.

Os professore(a)s mediadore(a)s a distância têm como atri-
buições acompanhar o(a)s discentes nas visitas técnicas, 
aplicar as avaliações de aprendizagem, realizar o acompa-
nhamento dos grupos de estudo, participar de reuniões 
de orientações com auxílio de psicopedagogo(a), dentre 
outras atividades.

A equipe envolvida na produção do material de validação 
das salas de aula virtuais postadas no AVA é formada por: 
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professore(a)s formadore(a)s e mediadore(a)s a distância, 
coordenação de curso, secretário(a) pedagógico(a), pessoal 
de Tecnologia da Informação (TI) e audiovisual. Cada mem-
bro da equipe tem funções e atribuições próprias nas eta-
pas de análise ou edição do material recebido pelo(a) pro-
fessor(a) formador(a) e seguem atendendo a um fluxograma 
de etapas de elaboração com prazos determinados.

Existe uma equipe no NEaD/Codai caracterizada como “per-
manência de discentes”, que analisa as informações extraí-
das do programa Power BI, visando ao monitoramento de 
acesso de discentes no AVA. Essa análise contribui para que 
o(a)s gestore(a)s possam tomar decisões, com foco na dimi-
nuição da evasão escolar.

Com planejamento detalhado da avaliação da educação 
profissional, que considere objetivos, execução e devolução 
dos resultados para discentes, docentes e sociedade, de for-
ma sistemática, analítica e construtiva, pode-se aumentar a 
eficácia do processo de ensino-aprendizagem e contribuir, 
de forma significativa, para o pleno desenvolvimento da 
competência. (MORAIS, 2020).

Para avaliação dos cursos ofertados, o NEaD utiliza o 
Sistema de Acompanhamento e Avaliação dos Cursos e-Tec 
Brasil (SAAS), o qual possibilita o acesso a questionários 
utilizados nas avaliações. (CATAPAN, 2015). Os dados coleta-
dos são baseados em atendimento às dimensões avaliativas 

relacionadas a: curso (coordenação, infraestrutura, AVA, 
discente); disciplinas (plano de ensino, material didáti-
co, corpo pedagógico) e polos (laboratórios, biblioteca, 
infraestrutura).

Produção de Material Didático
O NEaD/Codai entrega ao(à)s discentes, nos polos de apoio 
presencial, os materiais didáticos em meio impresso – livros 
ou apostilas, bem como no formato digital, com conteúdos 
disponibilizados nas salas de aula virtuais. Essa ação auxilia 
o(a) discente na complementação de conhecimento das au-
las e facilita o acesso aos materiais didáticos.

Periodicamente, a equipe de diagramação e comunicação 
atua para aprimorar ou elaborar novos materiais didáticos, 
estruturados a partir de manual norteador elaborado pela 
gestão. Dependendo da proposta pedagógica, o material 
utilizado no curso pode ser produzido sob supervisão da 
equipe do NEaD, cedido por outra instituição de ensino ou 
captado gratuitamente do repositório do Portal da Rede 
e-Tec Brasil. Vale salientar que o NEaD/Codai foi responsá-
vel pela oferta do primeiro Curso Técnico em Alimentos na 
modalidade EAD no Brasil, produzindo 19 (dezenove) livros 
didáticos, todos com certificados ISBN e disponíveis em mí-
dia digital no Portal da Rede e-Tec Brasil.

É importante registrar que, em 2011, membros da 
Coordenação do NEaD participaram da elaboração do 
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Currículo de Referência Nacional para o Sistema da Rede 
e-Tec-Brasil na condição de Pesquisadore(a)s na Área de 
Produção Alimentícia, sob orientação do Grupo de Pesquisa 
Científica em EAD – PCEADIS da Universidade Federal de 
Santa Catarina (UFSC), em parceria com a Coordenação 
Geral do Sistema e-Tec Brasil.

Outra ação vinculada à UFSC e com participação de mem-
bros do NEaD/Codai foi a publicação, em 2015, da coleção 

“Projeto de Gestão e Docência na EaD”, com 8 (oito) volumes 
em formato de livro: O Processo de Gestão Institucional, 
Gestão de Informação e Comunicação; Polo de Apoio Presen
cial: Tecnologia e Infraestrutura, SAAS: Um Sistema de Acom
panhamento e Avaliação de Cursos, PROEJA: Dimensões 
Curriculares, Material Didático: Construindo Referências. 
Formação Continuada: Diagnóstico e Proposições e Projeto 
Pedagógico do Curso: Protocolo de Referência. A coleção 
está disponível em: <www.etec.ufsc.br/file.php/1/etec/
index.html>.

Diretrizes para Educação Básica, 
Técnica e Tecnológica no Codai
O início do 2º decênio do século XXI apresenta desa-
fios às instituições que compõem a RFEPCT e as ETFVUF, 
considerando as alterações no regramento na Educação 
Profissional e no Ensino Médio, e a urgência do Ensino 
Remoto imposta pela pandemia de Covid-19. No âmbito do 
Codai, soma-se a necessidade de inovar e reforçar o vínculo 

histórico da instituição com o Ensino Agrícola, com foco nas 
necessidades de formação profissional dos municípios ao 
norte e oeste da Região Metropolitana do Recife e da Zona 
da Mata Setentrional do Estado de Pernambuco. Este cená-
rio aponta para a adoção de diretrizes estratégicas para a 
EBTT, tais como: 

1.   Revisão periódica do Projeto Político-Pedagógico do 
Colégio, cuja última versão, datada de 2004, já se en-
contra em andamento na Comissão já instituída pela 
Direção Geral do Codai (Objetivo 14); 

2.   Transformação da proposta pedagógica, com a tran-
sição do modelo tradicional de ensino para o Ensino 
Híbrido pela adoção de ferramentas tecnológicas de 
informação, sem desprestigiar a peculiaridade do fazer 
prático dos Cursos Técnicos (Objetivo 15); 

3.  Atualizar e implantar Planos de Cursos de Educação 
Profissional, presenciais e a distância, nos níveis de 
qualificação profissional, técnico de nível médio e 
tecnológico, que orbitem nos eixos tecnológicos de 
interesse da vocação regional e da demanda social 
(Objetivo 16); 

4.  Ampliar a participação do Codai junto às demais 
Unidades Acadêmicas e administrativas da UFRPE, 
promovendo mais parcerias e ações integradoras nas 
áreas de estágio dos cursos de licenciatura, pesquisa 
de graduação e pós-graduação, ações extensionistas, 
entre outras (Objetivo 17).

http://www.etec.ufsc.br/file.php/1/etec/index.html
http://www.etec.ufsc.br/file.php/1/etec/index.html
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Objetivo 14. Detalhamento da Diretriz 1 – Revisão periódica do Projeto Político-
Pedagógico do Colégio, cuja última versão, datada de 2004

EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA ENSINO BÁSICO TÉCNICO E TECNOLÓGICO

OBJETIVO Revisar e atualizar periodicamente o Projeto Político-Pedagógico (PPP) do Codai.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2024

 PPP atualizado e publicado.

1ª Atualização do PPP 2ª Atualização do PPC
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Diretoria Geral do Codai 
Diretoria de Ensino do Codai

Objetivo 15. Detalhamento da Diretriz 2 – Transição para o modelo de Ensino Híbrido 
pela adoção de ferramentas tecnológicas de informação

EIXO SOCIEDADE E PROCESSOS INTERNOS

TEMA ENSINO BÁSICO TÉCNICO E TECNOLÓGICO

OBJETIVO Consolidar o modelo híbrido de ensino.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

 Índice de avaliação positiva.

50% de Avaliação positi-
va pelo(a)s estudantes

60 % de Avaliação positi-
va do(a)s estudantes

70 % de Avaliação positi-
va do(a)s estudantes

80% de Avaliação positi-
va do(a)s estudantes

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Diretoria de Ensino do Codai

Coordenações dos Cursos

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 16. Detalhamento da Diretriz 3 – Atualizar e implantar Planos de Cursos  
de Educação Profissional, presenciais e a distância

EIXO SOCIEDADE E PROCESSOS INTERNOS

TEMA ENSINO BÁSICO TÉCNICO E TECNOLÓGICO

OBJETIVO Atualizar os planos pedagógicos dos cursos (PPC) da EBTT presenciais e a distância.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023

Aprovação do PPC, conforme legisla-
ção vigente.

Ajuste de carga horária e matriz 
curricular.

Aprovação dos PPC dos Cursos 
Técnicos no Cepe.

100% dos Cursos com PPC 
atualizado.

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Diretoria de Ensino do Codai

Coordenações dos Cursos

Objetivo 17. Detalhamento da Diretriz 4 – Ampliar a participação do Codai junto 
às demais Unidades Acadêmicas e administrativas da UFRPE

EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA ENSINO BÁSICO TÉCNICO E TECNOLÓGICO

OBJETIVO Ampliar a participação do Codai nos macroprocessos finalísticos da UFRPE.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Participação de docentes e técnico(a)s da Sede 
em reuniões com setores do Codai.

2 – Quantitativo de projetos dos Codai nos pro-
gramas de ensino, pesquisa, extensão, gestão e 
inovação da UFRPE.

1. 2/ano

2. 10/ano

1. 4/ano

2. 15/ano

1. 6/ano

2. 20/ano

1. 8/ano

2. 25/ano

1. 10/ano

2. 30/ano
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Diretoria de Ensino do Codai

Coordenações dos Cursos.

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Políticas de Ensino de Graduação
Na UFRPE, são ofertados cursos de graduação presencial 
e a distância nas categoriasde bacharelado, licenciatura e 
tecnológico. A seleção é realizada por meio do Sistema de 
Seleção Unificada (Sisu), além do processo extravestibular. 
Pelo extravestibular, a transferência pode ser interna atra-
vés de mudança de curso, ou entre Unidades Acadêmicas, 
ou entre instituições. Há, também, a possibilidade do in-
gresso de discentes já graduado(a)s, na condição de porta-
dore(a)s de diploma. A UFRPE adota, também, política de 
cotas sociais e raciais, pela qual há reserva de vagas para 
discentes oriundo(a)s de escolas públicas e para autodecla-
rado(a)s preto(a)s, pardo(a)s ou indígenas (PPI) egresso(a)s 
da escola pública.

A Política de Ensino de Graduação da UFRPE é resultado da 
busca pela sistematização de práticas permanentemente 
refletidas, visando a aprimorar o ensino, tendo em vista as 
constantes mudanças sociais e do mundo do trabalho, em 
conformidade com as políticas públicas de educação.

A organização curricular adotada, no âmbito da Política 
de Ensino de Graduação, busca expressar concepções de 
ensino e de currículo orientadoras das práticas educativas 
que concretizam os projetos dos cursos de graduação, re-
conhecendo a diversidade e a identidade dos cursos, em 
consonância com a realidade da região. Nessa perspectiva, a 

Política de Ensino de Graduação organiza-se em torno dos 
seguintes princípios:

I.  Flexibilidade curricular;
II.  Formação continuada;

III.  Gestão colegiada dos cursos;
IV.  Interdisciplinaridade e organicidade;
V.  Ensino inclusivo;

VI.  Formação de qualidade associada ao desenvolvimento 
humano;

VII.  Educação como um processo de formação integral;
VIII.  Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;
IX.  Formação de cidadãos críticos, inovadores e éticos;
X.  Formação profissional pautada na responsabilidade 

social;
XI.  Valorização das pessoas e dos aspectos 

sócio-histórico-culturais.

Articulação entre as Modalidades 
Presencial e a Distância e a incorporação 
de recursos tecnológicos
A articulação entre as modalidades presenciais e a distância 
nos cursos de graduação e pós-graduação em modalidade 
presencial ocorre através da utilização de ferramentas digitais 
ou das Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação 
(TDICs), que assegura o acesso a materiais ou recursos di-
dáticos a qualquer hora e lugar que possibilita experiências 
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diferenciadas de aprendizagem baseadas em seu uso. Além 
disso, as TDICs permitem a interatividade entre docentes e 
discentes, tanto nos cursos presenciais quanto a distância, e 
tutores (este último, quando na modalidade a distância). Para 
os discentes com deficiência, mobilidade reduzida e necessi-
dades educacionais específicas o uso das TDICs favorece não 
só o aprendizado, mas a participação, com autonomia, na vida 
acadêmica.

As TDICs adotadas nos processos de ensino e aprendizagem 
permitem a execução do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) 
garantindo também a acessibilidade digital e comunicacio-
nal. De acordo com a Resolução instituída pelo Ministério da 
Educação de 2019 e do Regulamento da Graduação da UFRPE 
(Resolução nº 526 de 21 de Outubro de 2022), é possível a 
implementação de até 40% da carga horária total do curso 
presencial na modalidade a distância, a partir da aprovação 
em seus PPCs.

Com o objetivo de permitir a mediação tecnológica, a UFRPE 
instituiu o uso Ambiente Virtual de Suporte à Aprendizagem 
(AVA-UFRPE) em 2015, enquanto plataforma institucional 
para apoio ao ensino e aprendizagem dos cursos de gradua-
ção e pós-graduação nas modalidades presencial e à distância.

O AVA-UFRPE permite que os professores dos cursos de gra-
duação e pós-graduação utilizem um ambiente padronizado 
e customizado para apoiar as suas atividades de ensino, bem 

como favorece as interações extraclasse com os alunos que 
estejam matriculados nas turmas. Para os discentes, este 
ambiente possibilita o acesso aos recursos tecnológicos no 
processo de aprendizagem. Tal ambiente permite detalhar os 
materiais, recursos e tecnologias apropriadas a acessibilidade 
metodológica, instrumental e comunicacional, de modo que 
ocorra avaliações periódicas devidamente documentadas que 
resultem em ações de melhoria contínua.

Uma das principais vantagens do serviço AVA-UFRPE é a in-
tegração com o sistema integração com o Sistema Integrado 
de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA). Esta integração 
permite que os cadastros atualizados de docentes, discentes, 
cursos e turmas de disciplinas em um período letivo, neces-
sários para o bom funcionamento do serviço AVA-UFRPE, se-
jam importados periodicamente e automaticamente a partir 
do SIGAA.

O AVA contribui com a prática pedagógica dos docentes, 
visto que é um ambiente que disponibiliza conteúdos, ferra-
mentas de avaliação, possibilita a interação entre docente e 
discente, permitindo a administração e organização didático 
pedagógica.

Parâmetros para Elaboração dos 
Currículos e Seleção de Conteúdos
O planejamento e elaboração da proposta curricular, incluindo 
os conteúdos mínimos dos cursos de Graduação é direcionado 
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pela legislação educacional que contempla as Diretrizes 
Curriculares Nacionais e os normativos institucionais que nor-
teiam os Projetos Pedagógicos dos Cursos – PPC. São orien-
tações emitidas por Leis, Decretos, Resoluções, Portarias e 
Pareceres do Conselho Nacional de Educação, como também 
os critérios estabelecidos pelos Instrumentos Avaliativos que 
regulam a educação superior. É importante destacar que a se-
leção curricular para além daqueles direcionados em norma-
tivos, são de escolha autônoma e coletiva de cada curso e de-
vem considerar as demandas sociais e profissionais vigentes.

Sendo assim, o PPC configura-se como principal instrumento 
de implementação dos normativos educacionais como tam-
bém um importante documento no qual se expressam os 
fundamentos e propostas da formação, gestão acadêmica e 
pedagógica do curso.

Com o objetivo de garantir a qualidade no ensino superior, a 
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PREG, desenvolve uma 
atuação contínua de orientação e acompanhamento nos pro-
cessos de Elaboração e Atualização dos Projetos Pedagógicos 
dos Cursos, que inclui reuniões com coordenação de curso e 
NDEs, formação pedagógica para aperfeiçoamento do perfil 
curricular, elaboração de cronograma de trabalho e análise 
dos PPCs por diferentes coordenações de acordo com suas 
atribuições. Após aprovação dos PPCs pelos conselhos da ins-
tituição, os cursos são acompanhados na implementação de 

sua proposta curricular e pedagógica, passando por orienta-
ções periódicas das Coordenadorias da PREG com o objetivo 
de impulsionar os indicadores de qualidade nos cursos de 
Graduação e mitigar indicadores de retenção e evasão.

Atividades práticas/complementares
As atividades práticas e complementares de ensino e apren-
dizagem são instituídas no Regulamento Geral da Graduação 
(Resolução nº 526 de 21 de Outubro de 2022). Dentre essas 
atividades práticas, a Prática de Vivências Interdisciplinares 
(PraVIn) consiste em atividades práticas relacionadas aos 
componentes curriculares e itinerários formativos previstos 
nos PPCs dos cursos de graduação presenciais da UFRPE, que 
promovam uma aprendizagem significativa, considerando 
uma abordagem ampla e experimental acerca do conheci-
mento. Cabe ao(s)/à(s) docente(s) elaborar o Plano de Prática 
de Vivências Interdisciplinares à unidade de vinculação e 
encaminhá-lo; executar o Plano de Prática de Vivências 
Interdisciplinares; elaborar relatório final, apontando o cum-
primento da PraVIn proposta, juntamente com a lista de dis-
centes que a concluíram; e encaminhar o relatório final, atra-
vés de ofício, para a unidade de vinculação.

As atividades complementares têm a finalidade de propiciar 
saberes e habilidades que enriqueçam o processo de ensino 
e aprendizagem, possibilitando a ampliação dos conhecimen-
tos didáticos, curriculares, científicos e culturais por meio de 
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atividades realizadas nos mais diversos espaços. Essas ativi-
dades de formação complementar abrangem as modalidades 
de ensino, pesquisa e extensão, bem como as suas formas de 
registro no histórico escolar, devidamente detalhadas pelo 
Regulamento Geral da Graduação (Resolução nº 526 de 21 de 
Outubro de 2022). Assim, estas atividades podem ser catego-
rizadas como: I – atividades de iniciação à docência; II – ativi-
dades de iniciação à pesquisa; III – atividades de extensão; IV 
– atividades não obrigatórias de iniciação profissional, incluin-
do Estágio Não Obrigatório (ENO) e participação em empresa 
júnior; V – produção técnica, científica ou artística; VI – parti-
cipação em evento ou seminário técnico, científico, artístico 
e/ou esportivo; ou VII – outras atividades estabelecidas pelo 
projeto pedagógico do curso.

Políticas e normatização para o Estágio
A política Institucional de estágio segue a normatização vi-
gente da legislação nacional de Estágio (Lei 11.788/08), como 
também as diretrizes estabelecidas no Regulamento Geral da 
Graduação (Resolução nº 526 de 21 de Outubro de 2022) que 
dizem respeito ao Estágio Não Obrigatório - ENO e ao Estágio 
Supervisionado Obrigatório – ESO aprovadas pelo Conselho 
de Ensino Pesquisa e Extensão - CEPE.

O desenvolvimento das Políticas de estágio é conduzido pela 
Coordenação Geral de Estágio – CGE da PREG por meio de 
sua atuação junto às coordenações de curso com ações de 

orientação e análise de suas propostas. Dentre as atribuições 
que competem a esta Coordenação Geral:

•	 Acompanhar e orientar a elaboração e revisão dos 
regulamentos de estágio que compõe o PPC;

•	 Informar os procedimentos dispostos em legislação 
nacional e interna, aos docentes, discentes, em-
presas parceiras que ofertam vagas de estágio aos 
estudantes;

•	  Analisar e formalizar os Termos de Compromisso 
de Estágio, tanto na modalidade de Estágio 
Supervisionado Obrigatório, quanto na modalidade 
de Estágio Não-obrigatório;

•	  Divulgar as oportunidades de vagas de estágio ofer-
tadas pelas empresas e agentes de integração atra-
vés das redes sociais;

•	  Analisar o pedido de solicitação de ajuda de cus-
to para realização do Estágio Supervisionado 
Obrigatório fora da região metropolitana.

 
Cursos de graduação – modalidade presencial
A UFRPE possui 55 cursos de graduação com uma oferta 
anual de cerca de 4 mil vagas. Com as Políticas de Extensão 
Universitária, contamos com cursos que abrangem quase todo 
o Estado, desde o litoral até o sertão, incluindo, mais recen-
temente, o arquipélago de Fernando de Noronha. A UFRPE 
é composta por: campus Sede, Unidade Acadêmica do Cabo 
de Santo Agostinho (UACSA), Unidade Acadêmica de Serra 
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Talhada (UAST) e Unidade Acadêmica de Belo Jardim (UABJ). 
Todas essas Unidades estão voltadas para os cursos de gra-
duação presencial. Em se tratando dos cursos de graduação 
na modalidade a distância, temos a Unidade Acadêmica de 
Educação a Distância e Tecnologia (UAEADTec). A distribuição 
dos cursos de graduação, modalidade presencial, da UFRPE é 
apresentada a seguir.

Quadro 13. Relação de cursos de graduação– modalidade presencial

SEDE

Administração Engenharia de Pesca

Agronomia Engenharia Florestal

Aquicultura Licenciatura em Ciências Agrícolas

Bacharelado em Agroecologia Licenciatura em Ciências 
Biológicas

Bacharelado em Ciência da 
Computação

Licenciatura em Computação

Bacharelado em Ciências 
Biológicas

Licenciatura em Educação Física

Bacharelado em Ciências do 
Consumo

Licenciatura em Física

Bacharelado em Ciências 
Econômicas

Licenciatura em História

Bacharelado em Ciências Sociais Licenciatura em Letras (Português 
e Espanhol)

Bacharelado em Gastronomia Licenciatura em Matemática

Bacharelado em Sistemas da 
Informação

Licenciatura em Pedagogia

Economia Doméstica Licenciatura em Química

Engenharia Agrícola e Ambiental Medicina Veterinária

Engenharia Ambiental Zootecnia

UACSA

Engenharia Civil Engenharia de Materiais

Engenharia Elétrica Engenharia Mecânica

Engenharia Eletrônica

UABJ

Engenharia da Computação Engenharia Hídrica

Engenharia de Controle e 
Automação

Engenharia Química

UAST

Administração Engenharia de Pesca

Agronomia Licenciatura em Letras

Bacharelado em Ciências 
Biológicas

Licenciatura em Química

Bacharelado em Ciências 
Econômicas

Zootecnia

Bacharelado em Sistemas da 
Informação

Fonte: PREG–UFRPE (2021).

Na avaliação do MEC, conforme Índice Geral dos Cursos (IGC), 
os cursos de graduação da UFRPE vêm obtendo resultados 
exitosos. No total de 29 cursos avaliados, em uma escala de 
conceitos de 1 a 5, 18 foram avaliados com conceito 4, 8 com o 
conceito 3 e, por fim, 3 cursos com conceito 2.
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Controle de Evasão e Retenção nos 
cursos de graduação: ações, diagnóstico 
e acompanhamento de indicadores
A evasão é uma questão complexa enfrentada globalmente 
na educação superior (XAVIER; MENESES, 2020). Por ainda 
não existir uma definição consensual sobre a evasão, conse-
quentemente, existem várias formas de medi-la. Já a reten-
ção refere-se a situações intermediárias de insucesso, acar-
retando irregularidade ou atraso na trajetória esperada que 
pode levar o(a)s estudantes a permanecerem no curso por 
um tempo além do previsto na instituição para conclusão 
(ANDIFES, 1996; INEP, 2017). Porém, assim como no caso da 
evasão, existem diversas formas de se definir e medir reten-
ção, que também podem variar de acordo com as caracterís-
ticas das instituições de ensino superior (IES), dos cursos e 
do perfil dos estudantes (LIMA JÚNIOR et al., 2019).

Considerando tal problemática e comprometida com a qua-
lidade do ensino, nos anos de 2018 e 2019, foram formadas 
comissões de combate à evasão e à retenção na UFRPE, ins-
tituídas oficialmente por meio de portarias. Uma Comissão 
Gestora é encarregada de coordenar as ações das demais 
comissões sempre em parceria com as coordenações de cur-
so e com o Observatório de Dados da Graduação (doravante 
ODG)5. O ODG trabalha com extração de dados do Sistema 

5  .   Site do ODG: https://ufrpe-odg.github.io/site/index.html

Integrado de Gestão Acadêmica (SIGA/SIGAA), a partir dos 
quais são criadas diferentes visualizações gráficas para a 
análise de diversos aspectos relacionados à retenção e à 
evasão. O diagnóstico sobre evasão e retenção é realizado 
a partir de três fontes: extração e análise quantitativa de 
dados acadêmicos do SIGA/SIGAA; questionários às coor-
denações de curso; e questionários a discentes. Os resulta-
dos são sintetizados e discutidos para elaboração de ações 
planejadas. 

Os dados sintetizados em gráficos e relatórios permitem 
às coordenações de curso identificar as disciplinas e os 
períodos do curso com maiores taxas de retenção que po-
dem contribuir fortemente para a evasão, e, assim, planejar 
ações específicas e direcionadas para diminuir a retenção 
do(a)s discentes. A Comissão Gestora também orienta e 
acompanha as coordenações de curso e comissões de com-
bate à evasão na elaboração e execução de planos de ação 
de curto e médio prazos. O planejamento e a realização de 
ações se desenvolvem com apoio da Comissão Gestora das 
ações de combate à retenção e à evasão da UFRPE, e en-
volvem ações diferenciadas como: Seminário de Combate 
à Evasão e Retenção; ações propostas pelas coordenações; 
Semanas de recepção aos ingressantes; e outros eventos 
realizados pelas coordenações de curso.

https://ufrpe-odg.github.io/site/index.html
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Vale destacar que o relatório apresenta várias análises 
quantitativas do desempenho da UFRPE. A figura 10 mostra 
a evolução da taxa de evasão de 2013 a 2019 na UFRPE. No 
gráfico, é possível observar uma queda significativa a partir 
do ano de 2017, quando as ações descritas começaram a ter 
uma continuidade maior.

Figura 10 – Evolução da taxa de evasão da UFRPE de 2013 a 2019

Fonte: ODG (2021)

Seguindo a mesma análise, as figuras 11 e 12 apresentam as 
taxas de evasão contabilizadas por unidade acadêmica e por 

grau acadêmico (Bacharelado e Licenciatura). Esses gráficos 
são importantes para mostrar que a tendência de queda apre-
sentada na UFRPE, em geral, foi criada de maneira uniforme 
em toda a universidade. Todas as unidades e graus acadêmi-
cos possuem uma tendência de queda a partir do ano de 2017.

Figura 11 – Evolução da taxa de evasão por unidade  

acadêmica da UFRPE de 2013 a 2019 

Fonte: ODG (2021)

A figura 13 apresenta uma visão contextualizada do pro-
gresso da UFRPE em relação ao cenário nacional das IES pú-
blicas, públicas federais e privadas. Percebe-se que a taxa 
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de evasão da UFRPE está bem abaixo da média geral que 
considera todos os tipos de IES e vem se aproximando da 
média das IES públicas federais, apresentando uma queda a 
partir de 2017. Além disso, vale ressaltar que as IES privadas 
possuem o pior desempenho neste cenário.

Figura 12 – Evolução da taxa de evasão  

por grau acadêmico da UFRPE de 2013 a 2019

Fonte: ODG (2021)

A UFRPE tem feito um trabalho sistemático de controle da 
evasão e de retenção, incluindo diagnósticos, acompanha-
mento de indicadores, planejamento sistemático e realiza-
ção de ações pelas coordenações de curso em parceria com 
a PREG e Proplan.

Figura 13 – Evolução da taxa de evasão da UFRPE de 2013 a 2019, 

contextualizada no cenário nacional

Fonte: ODG (2021)



173

Observatório de dados da 
Graduação da UFRPE – ODG
O Observatório de Dados da Graduação da UFRPE (ODG–
UFRPE) é um laboratório da UFRPE criado no final de 2019, 
tendo sua sede situada inicialmente no DEINFO, uma base 
na UAST e está ligado à Pró-Reitoria de Ensino de Graduação 
(PREG). O ODG–UFRPE conta com a participação de 
professore(a)s de diferentes departamentos e unidades, que 
realizam pesquisas relacionadas à ciência de dados aplicadas 
à educação. Sendo assim, este laboratório associa pesquisa e 
desenvolvimento na área da educação, auxiliando a PREG na 
gestão baseada em evidências.

Uma vez que os cursos de graduação da UFRPE não podem 
ser vistos de forma isolada do meio, dados que estão indire-
tamente relacionados com a graduação também são anali-
sados por este laboratório. O conhecimento obtido a partir 
da análise de tais dados são, então, aplicados na melhoria 
da gestão e dos próprios cursos. Os principais objetivos do 
ODG são:

•	 Assessorar a Pró-Reitoria de Ensino de Graduação da 
UFRPE e a Direção Geral e Acadêmica das unidades 
acadêmicas na utilização de dados para o planeja-
mento e a gestão acadêmica da graduação;

•	 Auxiliar a elaboração de ações e métodos institucio-
nais para a melhoria dos sistemas estudados, bem 

como dar suporte ao monitoramento dos resultados 
destas ações;

•	 Obter e organizar os dados referentes aos cursos 
de graduação da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco;

•	 Realizar pesquisas na área de ciência de dados aplica-
das à educação, especialmente do ensino superior;

•	 Contribuir para uma gestão baseada em evidências 
da UFRPE, especialmente da PREG;

•	 Orientar estudantes de pós-graduação e graduação 
interessado(a)s no tema;

•	 Desenvolver sistemas, ferramentas e relatórios volta-
dos para o ensino superior.

Dentre as ações de gestão da PREG que são assessoradas 
pelo ODG, citam-se: a elaboração de estudos e relatórios re-
lacionados aos cursos de graduação, formulação e análise de 
pesquisas relacionadas aos cursos e estudantes de graduação, 
suporte na definição do cálculo das vagas disponíveis para o 
extravestibular e a definição de indicadores de desempenho 
relacionados à graduação.

Dentre as ações desenvolvidas, o ODG elaborou o módulo 
de indicadores de qualidade dos cursos, inclusive com estu-
dos e concepções de métodos e modelos para caracteriza-
ção de retenção e evasão com o propósito de equilibrar a 
reoferta de vagas. Com o desenvolvimento das ações, são 
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produzidos “Relatórios e Análises” que envolvem os seguin-
tes documentos:

•	 Planilha de Indicadores de Qualidade;
•	 Proposta de Indicadores de Qualidade;
•	 Avaliação de Períodos excepcionais;
•	 Estudo para Cálculo de Vagas de Reposição;
•	 Relatório Analítico sobre Controle de Evasão e 

Retenção;
•	 Relatório Analítico sobre a Evasão e Taxa de 

Ocupação;
•	 Relatórios e Análises de indicadores;
•	 Relatórios de avaliação do desempenho por curso de 

graduação.

Vale salientar que os Relatórios são documentos que instru-
mentalizam o monitoramento do desempenho individuali-
zado, apresentando indicadores por curso de graduação. Os 
indicadores possibilitam o acompanhamento do desempenho 
dos cursos da UFRPE, e por serem adotados em nível nacio-
nal, também permitem a comparação dos resultados com 

cursos de outras instituições. Tais dados são trabalhados de 
forma metodológica e pedagógica com as coordenações de 
cursos. Além das reuniões mensais individualizadas realiza-
das pela PREG.

Objetivos específicos e metas para  
o Ensino de Graduação Presencial
Para a Política de Ensino de Graduação, a UFRPE intenta, con-
forme citado neste PDI, o alcance dos seguintes resultados 
para o período de 2021 a 2030: 

I. Melhoria na política de estágios; 

II. Formação continuada a docentes e técnico(a)s-administra-
tivo(a)s; 

III.. Criação de programas de nivelamento; e 

IV. Acompanhamento de discentes da graduação. 

Estes temas serão detalhados em objetivos específicos e me-
tas para  o Ensino de Graduação, conforme quadros a seguir.
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Objetivo 18. Política de Estágios
EIXO SOCIEDADE

TEMA POLÍTICA DE ESTÁGIOS

OBJETIVO Fortalecer o instrumento político- pedagógico para a promoção de estágios de qualidade em prol da 
formação profissional articulada entre ensino, pesquisa e extensão.

INDICADOR(ES)
META 2021 META 2022 META 2023

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 

1 – Contato realizado com 
secretarias. 

2 – Reuniões realizadas com 
professore(a)s de ESO.

3 – Proposta para 
acompanhamento de 
estagiário(a)s.

4 – Escolas parceiras selecionadas.

1.Iniciar diálogo com 
as secretarias

1.Realizar reuniões 
para discussões com 

o setor de Estágio, 
CGCL e secretarias

2.Realizar reuniões 
com professore(a)s 

de ESO

3.Montar proposta 
inicial de acompa-
nhamento de esta-

giário(a)s

4.Iniciar seleção das 
escolas parceiras

1. Realizar reuniões 
para discussões com 

o setor de Estágio, 
CGCL e secretarias

2.Realizar reuniões 
com professore(a) 

de ESO

3.Colocar a proposta 
para avaliação

1. Realizar reuniões 
para discussões com 

o setor de Estágio, 
CGCL e secretaria

2.Reuniões com    
professore(a)s de 

ESO

4.Apresentar a se-
leção das escolas 

parceiras

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PREG; Coordenação Geral de 
Estágios

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 19. Redução da Evasão
EIXO SOCIEDADE

TEMA ENSINO E APRENDIZAGEM

OBJETIVO Aprimorar o processo de ensino- aprendizagem e, consequentemente, reduzir a evasão.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Cursos de formação continua-
da para docentes.

2 – Taxa de evasão.
1.1

2. Reduzir em 1%

 1.1

2.Reduzir em 1%

1.1

2. Reduzir em 1%

1.1

2. Reduzir em 1%
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PREG, Progepe, PROExC

Objetivo 20. Acompanhamento de Discente e Apoio Pedagógico
EIXO  SOCIEDADE

TEMA ACOMPANHAMENTO DE DISCENTESE APOIO PEDAGÓGICO

OBJETIVO Otimizar o acompanhamento de discentes.

INDICADOR(ES)
META 
2021

META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 

1 – Ações de acolhimento 
promovidas.

2 – Percentual de discentes 
acompanhado(a)s/discentes nos 
Programas de Auxílios.

2.90%  1.1 2. 90%  1.1 2. 100%  1.1 2. 100%  1.1 2.100%

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PREG, Progesti

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Cursos de graduação – modalidade 
Educação a Distância (EAD)
O processo de institucionalização da Educação a Distância 
(EAD) revela-se fundamental para que as Instituições de 
Ensino Superior desenvolvam políticas direcionadas às de-
mandas específicas da modalidade. As Diretrizes e as Normas 
Nacionais para oferta de programas e cursos de Educação 
Superior, na modalidade a distância, estabelecidas na 
Resolução CNE/CES nº 1/2016 (BRASIL, 2016), orientam po-
líticas e processos de avaliação e regulação dos cursos e das 
Instituições de Educação Superior (IES) no âmbito da EAD. A 
referida resolução estabelece que a EAD deve compor a polí-
tica institucional das IES, constando nos instrumentos de pla-
nejamento institucional e nos projetos pedagógicos.

A oferta de cursos de graduação EAD e a qualidade da for-
mação devem primar pela equidade, organizando-se de 
modo sistêmico e de maneira articulada. A esse respeito o 
Parecer CNE/CES nº 564/2015 (BRASIL, 2015a) complemen-
ta: “É preciso superar a implementação da EAD, como polí-
tica à parte, e, em muitos casos, dissociada do PDI, de modo 
que se consolide políticas institucionais, que articulem as 
dinâmicas político-pedagógicas para a educação superior 
oferecidas pelas IES”. (BRASIL, 2015a, p. 11).

O PDI da UFRPE dialoga com a regulamentação da EAD, 
considerando o potencial estratégico da modalidade para 
a expansão da Educação Superior. Considerando as metas 

previstas no Plano Nacional de Educação – PNE (BRASIL, 
2014), sobretudo as Metas 12 e 15, a EAD pode ratificar seu 
papel estratégico nos processos de interiorização e expan-
são das atividades acadêmicas da UFRPE, bem como no 
incremento dos números de vagas e matrículas em diver-
sos municípios com a oferta de cursos de graduação EAD. 
Nesse sentido, as políticas institucionais para a expansão 
da graduação EAD são necessárias para atender ao PNE, 
tendo em vista o processo de interiorização da Educação 
Superior em diversos municípios. Somando-se às demandas 
de expansão de matrículas e ofertas de cursos de gradua-
ção, a EAD pode impulsionar a formação docente, em sinto-
nia com a Meta 15 do PNE. (BRASIL, 2014).

Implantação dos cursos de 
graduação – modalidade EAD 
A UFRPE iniciou sua trajetória na graduação EAD com 
a adesão, em 2005, ao Pró-Licenciatura, programa do 
Ministério da Educação, o qual propôs a formação inicial 
a distância a professore(a)s em exercício nos anos finais 
do Ensino Fundamental e/ou Ensino Médio dos sistemas 
públicos de ensino (BRASIL, 2005). O primeiro curso de gra-
duação ofertado na modalidade a distância pela UFRPE foi 
Licenciatura em Física, autorizado pela Portaria nº 3.726, de 
21 de outubro de 2005 (BRASIL, 2005), pelo Programa Pró-
licenciatura. Em 2006, foi criado o Programa Universidade 
Aberta do Brasil – UAB, por meio do Decreto nº 5.800, 
de 08 de junho de 2006 (BRASIL, 2006b), voltado para o 
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desenvolvimento da modalidade de Educação a Distância, 
com a finalidade de expandir e interiorizar a oferta de cur-
sos e programas de Educação Superior no Brasil. A UAB rea-
lizou ampla articulação entre instituições públicas de ensino 
superior, estados e municípios. Com a implantação da UAB, 
a UFRPE deu continuidade às ações no âmbito da EAD e 
aderiu, em 2006, à oferta de cursos de graduação a distân-
cia, tendo em vista plano estratégico para aumento da capi-
laridade do ensino superior em Pernambuco, bem como em 
outros estados, como: Bahia, Ceará, Paraíba e Tocantins.

Em 2009, a UFRPE promoveu a expansão da graduação EAD, 
aderindo ao Plano Nacional de Formação de Professores 
da Educação Básica – Parfor, instituído pelo Decreto nº 
6.755/2009 (BRASIL, 2009). Nesse sentido, com a adesão 

ao Parfor, a UFRPE implementou os cursos de primeira li-
cenciatura a distância: Artes Visuais, História, Computação, 
Letras, Pedagogia, e a licenciatura interdisciplinar em 
Ciências Naturais, além dos cursos de segundas licenciatu-
ras em Computação e Pedagogia. As primeiras turmas dos 
referidos cursos iniciaram em 2010, ano em que a UFRPE 
também implantou o Bacharelado em Administração 
Pública, por meio do Programa Nacional de Formação em 
Administração Pública (PNAP). Essa expansão da EAD na 
UFRPE está atrelada à criação da Unidade Acadêmica de 
Educação a Distância e Tecnologia – UAEADTec, conforme 
Resolução nº 017/2010 – Consu/UFRPE. (UFRPE, 2010). 

O quadro a seguir apresenta a implementação de cursos de 
graduação EAD na UFRPE.

Quadro 14. Histórico dos Cursos de Graduação EAD – UAEADTec/UFRPE

ANO CURSO – EAD PROGRAMA

2005/2006 Licenciatura em Física 2005– Adesão da UFRPE ao Programa Pró-Licenciatura.

2006– Adesão da UFRPE ao Programa Universidade 
Aberta do Brasil– UAB.

2008 Licenciatura em Computação; Bacharelado em Sistemas de 
Informação.

Programa Universidade Aberta do Brasil– UAB

2009/2010 Licenciaturas em: Artes Visuais; Computação, História; Pedagogia; 
Letras, Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Naturais.

Segundas Licenciaturas em: Computação; Pedagogia.

2009– Adesão da UFRPE ao Parfor – Plano Nacional de 
Formação de professore(a)s da Educação Básica.

2010–Expansão da oferta de cursos pelo Parfor.

2010 Bacharelado em Administração Pública Programa Nacional de Formação em Administração 
Pública (PNAP).
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ANO CURSO – EAD PROGRAMA

2014 Licenciaturas em: Artes Visuais; Computação; Física; História; 
Pedagogia; Letras.

Bacharelados em: Sistemas de Informação e Administração Pública

Expansão do Programa UAB na UFRPE. 

Novas ofertas de cursos de graduação EAD.

2017 Licenciaturas em: Artes Visuais; Computação; Física; História; 
Pedagogia; Letras.

Bacharelados em: Administração Pública; Sistemas de Informação.

Programa UAB

PNAP

2020 Licenciaturas em: Artes Visuais; Física; História; Letras.

Bacharelado em Administração Pública.

Programa UAB

PNAP

Fonte: UAEADTec/UFRPE (2021).

No ano de 2021, a UAEADTec apresenta oito cursos de gradua-
ção EAD, sendo seis licenciaturas e dois bacharelados, oferta-
dos pelo Programa Universidade Aberta do Brasil – UAB.

Quadro 15. Cursos de Graduação EAD ativos na UAEADTec/UFRPE

Cursos de Graduação – EAD

LICENCIATURAS BACHARELADOS
1 Artes Visuais 1 Administração Pública

2 Computação 2 Sistemas de Informação

3 Física

4 História

5 Letras – Português

6 Pedagogia

Fonte: UAEADTec/UFRPE (2021).

A expansão da EAD na UFRPE vem se consolidando em ações 
institucionais direcionadas ao tripé ensino-pesquisa-extensão 
e ancoradas em demandas por formação e qualificação profis-
sional no âmbito da Educação Superior. O crescimento da EAD, 
na UFRPE, pode ser estratégico para promover conexões com 
modelos híbridos de ensino, buscando-se maiores articula-
ções entre o ensino de graduação presencial e a EAD.

 A EAD como política estratégica para 
expansão da educação superior e 
articulações com o sistema híbrido
A pandemia de Covid-19, em 2020, propiciou mudanças nos 
paradigmas da educação, tendo em vista a paralisação de 
aulas presenciais nas escolas de Educação Básica e nas uni-
versidades. Docentes e discentes tiveram que se adaptar 
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rapidamente ao contexto desafiador, visando à inserção de 
TDIC em processos de ensino e aprendizagem. 

A EAD e os modelos de ensino remoto e ensino híbrido ga-
nharam destaque. As aulas on-line passaram a fazer parte 
da rotina de milhares de estudantes brasileiros do Ensino 
Superior e da Educação Básica. Nesse contexto, a educação 
mediada por tecnologias digitais ganhou destaque como al-
ternativa para a continuidade de aulas e atividades acadêmi-
cas não presenciais. A EAD passou a ser compreendida pelas 
Instituições de Ensino Superior como modalidade promissora.

Vislumbrando novas fronteiras para o ensino de graduação 
no Brasil, com a inserção de TDIC e metodologias diversi-
ficadas, em Portaria nº 2.117, publicada em 6 de dezembro 
de 2019 (BRASIL, 2019g), o MEC dispõe sobre a oferta de 
carga horária na modalidade EAD em cursos presenciais de 
graduação. A legislação já indica caminhos para a adoção 
do modelo híbrido, com atividades acadêmicas presenciais 
e não presenciais, combinando as características da EAD e 
do ensino presencial, em função das demandas da Educação 
Superior na cultura digital. 

O Plano Nacional de Educação (PNE) estabelece o cresci-
mento na formação superior do Brasil, contribuindo para a 
institucionalização da modalidade, tendo em vista a impor-
tância política da EAD, sobretudo, se levarmos em conta os 
desafios colocados na Meta 12 do PNE para expansão da 

Educação Superior. A UFRPE pode contribuir para essa ex-
pansão, considerando o desenvolvimento de políticas insti-
tucionais direcionadas à EAD, com foco na integração entre 
EAD e ensino presencial, por meio de oferta de até 40% da 
carga horária de cursos presenciais no formato a distância. 
(BRASIL, 2019). 

Política Institucional para modalidade 
EAD – cursos de graduação

Gestão dos cursos de graduação EAD 
A gestão dos cursos de graduação EAD da UFRPE é de 
responsabilidade da Unidade Acadêmica de Educação a 
Distância e Tecnologia (UAEADTec), situada no bairro de Dois 
Irmãos, em Recife. A UAEADTec conta com equipe de ges-
tão geral formada por: Direção Geral e Acadêmica, Direção 
Administrativa, Coordenação da Universidade Aberta do 
Brasil–UAB, Coordenação Geral de Cursos de Graduação, 
Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenação de 
Produção de Material Didático, equipe multidisciplinar de 
apoio técnico-administrativo.

Os cursos de graduação são ofertados nos polos situados em 
diferentes municípios de Pernambuco e da Bahia. Cada polo 
conta com estrutura técnico-administrativa para a gestão de 
ações relativas à dinâmica dos cursos EAD, com participação 
de Coordenação de Polos, Assistente à Docência e Tutores 
Presenciais.



181

No tocante à gestão administrativa, cada Coordenação de 
Curso de graduação conta equipe formada por: Coordenação 
de Tutoria, Coordenação Pedagógica e Apoio ao Discente. 
No âmbito da gestão pedagógica dos cursos, docentes 
formadore(a)s e a tutoria (virtual/presencial) atuam, de modo 
colaborativo, no acompanhamento dos processos de ensino e 
aprendizagem no AVA UFRPE e nos polos EAD.

A importância dos polos na graduação EAD
O polo tem papel fundamental para o corpo discente da EAD, 
sobretudo, para estudantes que não têm acesso aos recursos 
tecnológicos e contam, preferencialmente, com a infraestru-
tura disponível nos polos. De acordo com a Resolução nº 1, 
de 11 de março de 2016 (BRASIL, 2016), o polo de EAD é uma 

“unidade acadêmica e operacional descentralizada”, ou seja, 
um “prolongamento orgânico e funcional da Instituição no 
âmbito local para efetivar apoio político-pedagógico, tecno-
lógico e administrativo às atividades educativas dos cursos e 
programas ofertados a distância”. (BRASIL, 2016). É preciso 
que o polo funcione como local de apoio para atividades aca-
dêmicas, tendo em vista as seguintes características:

•	 Local estruturado para dar suporte ao corpo discente 
dos cursos de graduação EAD;

•	 Espaço de apoio para que o corpo discente tenha 
acesso à biblioteca, facilitando pesquisas e contri-
buindo para metodologias de estudo com base na 
autonomia e no protagonismo estudantil;

•	 A biblioteca do polo precisa dar suporte para pesqui-
sas e deve ser compreendida como espaço de trocas 
de experiências, por meio da organização de grupos 
de estudo;

•	 Os laboratórios de informática e tecnologias são fun-
damentais nos polos, contribuindo para que o corpo 
discente se aproprie dos recursos tecnológicos e amplie 
práticas de letramentos digitais;

•	 O acesso aos laboratórios de informática facilita a intera-
ção de estudantes com materiais didáticos disponíveis no 
AVA, contribuindo para que o corpo discente desenvolva 
metodologias de estudo baseadas na autonomia;

•	 Vivências práticas também são realizadas nos polos, 
tendo em vista a necessidade de articulação entre 
teoria e prática;

•	 Os polos são relevantes nas etapas de avaliações pre-
senciais, nas quais o(a)s discentes realizam exames, 
testes, provas, seminários, apresentação de TCC/mo-
nografias, socialização de relatórios e experiências 
de estágios obrigatórios, bem como outros instru-
mentos de avaliação.

Polos de apoio presencial: expansão da 
graduação EAD e inserção regional da UFRPE
No ano de 2021, a UAEADTec conta com 14 polos ativos para 
os cursos de graduação EAD, sendo 11 em Pernambuco e 3 na 
Bahia, conforme quadro a seguir. 
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Quadro 16. Cursos de Graduação EAD – 

UAEADTec/UFRPE por polos

POLOS EM PERNAMBUCO

Nº Polo UAB Cursos de graduação EAD
01 Afrânio – PE Bacharelado em Administração Pública.

Licenciaturas em: Artes Visuais; História; 
Letras.

02 Carpina – PE Bacharelados em: Administração Pública; 
Sistemas de Informação.

Licenciaturas em: Artes Visuais; Física; 
História; Letras.

03 Gravatá – PE Licenciaturas em: Artes Visuais; Física; 
História; Pedagogia.

04 Jaboatão dos 
Guararapes – PE

Licenciatura em Letras

Especialização em Gestão Pública Municipal.

05 Limoeiro – PE Bacharelado em Administração Pública

Licenciaturas em: Computação; Física.

06 Palmares – PE Bacharelado em Sistemas de Informação. 

Licenciaturas em: História; Pedagogia.

07 Pesqueira – PE Bacharelado em Sistemas de Informação.

Licenciaturas em: História; Pedagogia.

08 Petrolina – PE Licenciaturas em: Artes Visuais; História.

09 Recife – PE Bacharelado em Administração Pública.

Licenciaturas em: Artes Visuais; História; 
Computação; Letras; Pedagogia.

10 Santa Cruz do 
Capibaribe – PE

Licenciatura em Artes Visuais.

11 Surubim – PE Licenciaturas em: Computação; Física; 
Letras.

POLOS NA BAHIA

Nº Polo UAB Cursos de graduação EAD
12 Camaçari – BA Licenciaturas em: Artes Visuais; História.

13 Ilhéus – BA Licenciatura em Artes Visuais.

14 Vitória da 
Conquista – BA

Licenciatura em Artes Visuais.

Fonte: UAEADTec/UFRPE (2021).

A figura 14 apresenta o mapa com a inserção regional da 
UFRPE em relação à oferta de cursos de graduação EAD em 
diferentes municípios de Pernambuco e da Bahia.

Figura 14 – Polos com oferta de Cursos de Graduação 

EAD- UAEADTec/UFRPE

PE

BA

PE
Afrânio
Carpina
Gravatá

Jaboatão dos Guararapes
Limoeiro
Palmares

Pesqueira
Petrolina

Recife
Santa Cruz do Capibaribe

Surubim

BA
Camaçari

Ilhéus
Vitória da Conquista

Fonte: UAEADTec/UFRPE (2021). 
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O processo de interiorização da EAD é fruto da implantação 
dos polos em diversos municípios. Para implementar o funcio-
namento dos cursos de graduação EAD nos polos é realizado 
estudo diagnóstico, conforme descrição a seguir. 

Estudo diagnóstico para implantação 
de polos EAD – UFRPE
O estudo diagnóstico para implementação de cursos de gra-
duação nos diversos polos EAD – UAEADTec realiza-se com 
base nos indicadores do Censo Escolar da Educação Básica, 
buscando-se mapear as demandas de cada município no to-
cante à etapa do Ensino Médio para ingresso na Educação 
Superior. Destaca-se, ainda, a participação das Coordenações 
de Polos e das Coordenações de Cursos na elaboração de ma-
peamentos estratégicos de demandas dos municípios quanto à 
oferta de cursos EAD. Nesse sentido, a UAEADTec considera as 
demandas dos polos, por meio de relatórios das Coordenações 
de Polos, bem como mapeamentos das Coordenações de 
Cursos, com base em dados do Censo da Educação Básica com 
informações dos diversos municípios. Ressalta-se, ainda, o 
mapeamento de demandas de oferta de cursos EAD nos po-
los com base no Plano Nacional de Educação – PNE (BRASIL, 
2014), bem como tendo em vista as orientações dos editais do 
Programa UAB. O Censo Escolar da Educação Básica de 2019, 
organizado pelo Inep e publicado em 2020 (BRASIL, 2020), 
revela o panorama atual da educação básica em Pernambuco, 
com estatísticas apresentadas em série histórica, o que tam-
bém possibilita traçar algumas tendências da área. O Censo 

Escolar é o principal instrumento de coleta de informações da 
Educação Básica, realizado em regime de colaboração entre 
Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, com a par-
ticipação de escolas públicas e privadas de Pernambuco. Os 
dados abrangem as diferentes etapas e modalidades da educa-
ção básica: ensino regular, Educação Especial, EJA e Educação 
Profissional. Para a oferta de cursos de graduação EAD, dados 
sobre Ensino Médio são relevantes para mapear perfis de in-
gressantes na Educação Superior.

Conforme dados do Censo Escolar, em 2019, foram registradas 
335.117 matrículas no Ensino Médio. Esse valor é 8,1% menor 
do que o número de matrículas em 2015. O Ensino Médio não 
integrado à Educação Profissional apresentou redução de 9,2% 
no número de matrículas entre 2015 e 2019 e o Ensino Médio 
integrado à Educação Profissional apresentou aumento de 7,0% 
no mesmo período. A rede estadual possui a maior participação 
na matrícula do Ensino Médio com 87,2% das matrículas, sendo 
seguida pela rede privada (10,4%). (BRASIL, 2020).

Nos municípios do interior de Pernambuco, as dificuldades 
de acesso à Educação Superior são visíveis e a EAD pode con-
tribuir para apoiar a continuidade dos estudos de discentes 
egresso(a)s do Ensino Médio, considerando, sobretudo, o con-
texto da rede pública estadual. Os dados referentes aos polos 
são fundamentais para planejamento e implementação de 
cursos de graduação e outras ações no âmbito da modalidade 
de Educação a Distância.
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Processo de seleção e implantação  
dos polos EAD– UFRPE/UAEADTec
A seleção de polos para funcionamento dos cursos de gradua-
ção da UAEADTec está atrelada a editais específicos de financia-
mento da Capes e dos órgãos de fomento para as ações da EAD 
na Educação Superior. A UAEADTec oferta cursos de graduação 
EAD, considerando os polos com avaliações positivas, em con-
formidade com os padrões da Capes, considerando infraes-
trutura física e tecnológica, com laboratórios, computadores, 
ferramentas para webconferência e outros recursos de apoio às 
atividades acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão no con-
texto da graduação EAD. 

No planejamento de ofertas de vagas para os polos, a 
UAEADTec desenvolve os seguintes procedimentos:

•	  Estudo de avaliação diagnóstica para ofertas de no-
vos cursos de graduação nos polos EAD, considerando 
as demandas dos municípios, conforme relatórios das 
Coordenações de Polos, Coordenações de Cursos, dados 
do Censo da Educação Básica e do Plano Nacional de 
Educação – PNE (BRASIL, 2014);

•	 Avaliação da logística de acesso aos polos EAD, tendo em 
vista mapeamento de estratégias e recursos financeiros 
para deslocamentos de tutore(a)s e docentes para encon-
tros e atividades acadêmicas presenciais;

•	 Consulta às Coordenações de Polos sobre demandas re-
lativas a propostas de cursos de graduação, em sintonia 
com os perfis de cada município;

•	 As demandas dos polos são enviadas às Coordenações de 
Cursos, que, por sua vez, comunicam à Coordenação UAB 
e à Direção Geral da UAEADTec;

•	 A Coordenação UAB organiza as demandas enviadas pe-
las Coordenações de Cursos e encaminha as solicitações 
à Capes, com base nas chamadas dos editais específicos 
para articulações via Sistema UAB;

•	 A Coordenação UAB estabelece comunicação com a Capes 
para obter orientações necessárias para novas ofertas de 
polos e cursos de graduação, conforme editais específicos;

•	 Após o PPC do novo curso ser aprovado nos trâmites ins-
titucionais da UFRPE, toda documentação é inserida no 
sistema SISUAB;

•	 Organiza-se, na sede e nos polos, processo de divulgação 
dos editais de seleção e ingresso de discentes para os cur-
sos de graduação EAD.

No que se refere à oferta de novos polos, a Coordenação UAB é 
responsável por manter contato com a Capes, com vistas à auto-
rização dos encaminhamentos para firmar contrato de parceria 
com os municípios, que manifestem interesse e estrutura neces-
sária, para se constituírem em polos de apoio presencial para 
oferta de cursos EAD. As informações dos polos são inseridas 
nos editais de novas ofertas de cursos pretendidos, conforme 
determinação da Portaria MEC nº 218, de 24 de setembro de 
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2018 (BRASIL, 2018), a qual regulamenta as diretrizes de admis-
sibilidade de novos polos, permanência e desligamento dos po-
los no Sistema SISUAB. 

É importante salientar que as demandas para a expansão da 
Educação Superior na modalidade a distância são indicadas 
pela Capes em editais específicos que contextualizam as 
áreas prioritárias, com base na Lei nº 13.005, de 25 de junho 
de 2014 (BRASIL, 2014) e na Política Nacional de Formação de 
professore(a)s (BRASIL, 2017). Nesse sentido, as licenciaturas 
são indicadas como prioritárias, sobretudo nas áreas de conhe-
cimento de componentes da Base Nacional Comum Curricular – 
BNCC (BRASIL, 2018), bem como em áreas específicas articula-
das às demandas formativas prioritárias diante da necessidade 
de formação inicial docente em diversos municípios brasileiros, 
sobretudo, em áreas, como: Língua Portuguesa, Pedagogia, 
Matemática, Física, Química, Biologia e Ciências, no sentido de 
atender às formação de educadore(a)s para Educação Básica, 
em conformidade com a Meta 15 do PNE, “assegurado que 
todos os professores e as professoras da educação básica 
possuam formação específica de nível superior, obtida em 
curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam” 
(BRASIL, 2014). 

Dinâmica de encontros 
presenciais nos polos EAD
Nos cursos de graduação da UAEADTec, os encontros 
presenciais nos polos estão programados no calendário 

acadêmico. Os encontros presenciais são realizados aos 
finais de semana nos polos, preferencialmente aos sába-
dos. De acordo com as dinâmicas dos diversos cursos e 
dos componentes curriculares ofertados, em geral, os en-
contros presenciais organizam-se com a participação de 
tutore(a)s que realizam mediações nas etapas avaliativas de 
1ª VA, 2ª, 3ª VA e avaliação final. A frequência dos encontros 
presenciais nos polos é norteada por recursos financeiros 
específicos para deslocamentos de tutore(a)s, docentes, 
gestore(a)s, colaboradore(a)s e equipe multidisciplinar, po-
dendo sofrer ajustes, de acordo com previsão orçamentária 
proposta para cursos de graduação EAD. Ressalta-se que 
é priorizada a avaliação presencial para a EAD, conforme 
Decreto nº 5.622/2005, Art. 4, Inciso II, §2 (BRASIL,2005b), 
ou seja, os instrumentos de avaliação são aplicados presen-
cialmente nos polos, de acordo com calendário acadêmico 
da UAEADTec. 

Metodologias utilizadas na EAD 
As tecnologias e as mídias digitais têm proporcionado novas 
relações entre discentes e docentes, em função da cons-
trução de redes, da disseminação e do compartilhamento 
dinâmico de informações. Com as inovações tecnológicas, 
as estratégias metodológicas precisam ser repensadas, de 
acordo com as demandas de aprendizagem do(a)s estudan-
tes. Nesse sentido, as metodologias ativas têm sido valori-
zadas, no sentido de evidenciarem o(a) estudante como pro-
tagonista na construção de percursos formativos pautados 
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na autonomia e na flexibilidade de situações interativas 
para construção de aprendizagens significativas.

Algumas metodologias ativas são utilizadas nos cursos de 
graduação EAD da UAEADTec para apoiar a aprendizagem 
e a autonomia de discentes, tais como: sala de aula inver-
tida, aprendizagem baseada em problemas, aprendizagem 
entre times, aprendizagem baseada em projetos. As me-
todologias utilizadas precisam destacar a aprendizagem 
ativa, considerando a avaliação formativa no processo de 
acompanhamento de discentes. Os(as) docentes planejam 
as metodologias e o desenho didático do AVA de acordo 
com as especificidades dos componentes curriculares, e 
tendo em vista as demandas de aprendizagem do(a)s 
discentes. 

Avaliação e acompanhamento da aprendizagem 
Com as possibilidades metodológicas ampliadas pelo AVA, 
o(a)s docentes contam com mais elementos para acom-
panhar e avaliar o(a)s discentes de forma contínua, consi-
derando, por exemplo, o processo de avaliação formativa. 
Esse processo avaliativo estende-se aos momentos presen-
ciais, com atividades que permitem ao(à)s docentes e dis-
centes expandirem e aprofundarem os conteúdos aborda-
dos no AVA. Destaca-se que a avaliação da aprendizagem, 
nesse contexto, ocorre por meio de atividades avaliativas 
realizadas continuamente no AVA e presencialmente nos 
polos. 

Na dinâmica dos cursos de graduação EAD da UAEADTec, 
o(a)s estudantes participam de avaliações assíncronas, rea-
lizadas por meio de atividades virtuais disponíveis no AVA, 
bem como de avaliações síncronas, tendo em vista encon-
tros presenciais nos polos, com realização de testes, exa-
mes, seminários, além de outros instrumentos avaliativos 
indicados nos planos de ensino dos componentes curricu-
lares e previstos nos PPC.

Acompanhamento e avaliação do planejamento 
e a execução do trabalho docente
O acompanhamento e avaliação do planejamento e exe-
cução do trabalho docente é realizado por meio das di-
retrizes estabelecidas na Resolução CONSU/UFRPE Nº 
042/2020 que regulamenta carga horária das atividades 
dos docentes do magistério Superior da Universidade 
Federal Rural de Pernambuco.

As atividades de ensino, pesquisa, extensão e administração, 
realizadas pelo(a) docente, deverão integralizar o número 
de horas relativas ao regime de trabalho em que o(a) docen-
te é contratado(contratada), em consonância com o Art. 3º 
da Lei 6.182, de 11/12/1974, e Art. 78 do Estatuto da UFRPE. 

Ainda de acordo com a resolução CONSU/UFRPE Nº 
042/2020, é atribuição do docente a elaboração de um 
Plano Individual de Trabalho (PIT) com base nas atividades 
que desenvolverá, ao longo de 12 (doze) meses, no âmbito 
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do ensino, da pesquisa, da extensão e da administração. A 
distribuição da carga horária de ensino para cada docente 
é estabelecida de acordo com as necessidades de cada de-
partamento, tendo em vista as especificidades e demanda 
didática de cada curso.

O docente deve descriminar no Plano Individual de 
Trabalho (PIT)  todas as atividades que irá desenvolver, 
o qual deverá ser submetido e aprovado pelo Conselho 
Técnico Administrativo (CTA) via processo inserido 
no Sistema Integrado de Patrimônio Administração e 
Contratos (SIPAC) para acompanhamento pela gestão.

Anualmente, em data fixada pelo órgão de lotação, 
o(a) docente apresentará o seu Relatório Individual de 
Trabalho (RIT) referente às atividades docentes descri-
tas no Plano Individual de Trabalho (PIT) para o ano em 
exercício.

Quanto ao RIT, este deverá conter um relato “de todas as 
outras atividades de magistério realçando os pontos do 
PIT que foram atingidos plenamente e indicando os objeti-
vos não atingidos ou atingidos parcialmente”. Art. 40, &1º, 
acompanhado dos documentos comprobatórios. Este será 
objeto de análise de comissão, apreciação e aprovação do 
CTA. Após a aprovação o documento fica disponível, para 
consulta pública, de todas as atividades desenvolvidas pe-
los(as) docentes.

O docente de graduação poderá desenvolver em suas 
práticas, projetos de ensino, pesquisa e extensão. Os pro-
jetos são encaminhados via processo para apreciação das 
devidas comissões nos Departamentos e posteriormente 
aprovadas em CTA. Após aprovação em CTA, os projetos 
de pesquisa e extensão são submetidos em plataformas 
específicas e os projetos de ensino são submetidos e ho-
mologados na Câmara de Ensino de Graduação. 

A avaliação do trabalho docente ocorre desde o período de 
estágio probatório, na qual sua aptidão e capacidade serão 
objeto de avaliação para o desempenho do cargo. Também 
faz parte do processo de avaliação do trabalho docente, 
a autoavaliação dos cursos de graduação cuja autono-
mia estabelece os critérios considerando suas realidades 
diversas. 

Políticas de avaliação de cursos 
de graduação EAD – UFRPE
Os cursos de graduação da UAEADTec são continuamente 
avaliados, em conformidade com os parâmetros das práticas 
avaliativas institucionais da Comissão Própria de Avaliação 
(CPA) da UFRPE, bem como tendo em vista os instrumentos 
de avaliação externa propostos pelo Inep nos processos de 
credenciamento/recredenciamento. 

A CPA realiza ciclos avaliativos, considerando as deman-
das e as especificidades dos cursos de graduação EAD, por 
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meio da aplicação de instrumento de avaliação que con-
templa características das dimensões pedagógicas e tecno-
lógicas. Os instrumentos avaliativos da CPA são aplicados 
a docentes, discentes, servidore(a)s técnico(a)s, tendo em 
vista eixos avaliativos propostos na Lei nº 10.861/2004 – 
Sinaes (BRASIL, 2004b). O Sinaes foi instituído com a finali-
dade de analisar, oferecer subsídios, fazer recomendações, 
propor critérios e estratégias para a reformulação dos 
processos e políticas de avaliação da Educação Superior e 
elaborar a revisão crítica dos seus instrumentos, metodolo-
gias e critérios utilizados. As dimensões para os ciclos ava-
liativos são definidas na Lei nº 10.861/2004, em seu artigo 3º 
(BRASIL, 2004b).

No caso das avaliações na dinâmica dos cursos de gradua-
ção EAD, a CPA/UFRPE inseriu, nos instrumentos avaliativos, 
dimensões características da modalidade EAD, tais como: 
materiais didáticos, recursos educacionais, tecnologias di-
gitais, AVA, polos, metodologias, e outros itens. Discentes, 
docentes e servidore(a)s técnico(a)s acessam os instrumen-
tos avaliativos organizados pela CPA nas bases SIGA/SIGAA 
com login e senha de acesso. Não há a obrigatoriedade em 
relação às respostas aos questionários, ou seja, docentes, 
discentes e técnico(a)s podem escolher responder ou não. 
Esse processo é feito para consolidar a cultura de avaliação 
institucional para que os sujeitos percebam a importância 
da construção do processo formativo nos fluxos de autoava-
liação institucional.

Em 2020, a CPA realizou processo avaliativo referente 
ao Eixo Temático: Políticas Acadêmicas – Ensino, Pesquisa, 
Extensão, Assistência Estudantil e Comunicação Institucional. 
Considerando a participação dos membros da comunida-
de acadêmica da UAEADTec aptos a participar da avalia-
ção, houve participação de: discentes (41.02%), docentes 
(92.11%) e técnico(a)s (100%). (UFRPE, 2020). O quadro a 
seguir apresenta os dados referentes ao Ciclo Avaliativo – 
2020, considerando a avaliação do item Políticas Acadêmicas.

Quadro 17. Dados do Relatório da CPA (2020)– 

Cursos de graduação UAEADTec/UFRPE

Perfil Descrição

DISCENTES

Dos 629 discentes aptos a participar da avaliação, 258 
(41.02%) responderam ao questionário. Do total das 
respostas referentes às Políticas Acadêmicas, 3.94% 
foram “péssimo”, 4.71% foram “ruim”, 16.87% foram 

“regular”, 33.79% foram “bom”, 16.49% foram “excelen-
te”, e 24.21% foram outras opções de resposta.

DOCENTES

Dos 38 docentes aptos a participar da avaliação, 35 
(92.11%) responderam ao questionário. Do total das 
respostas referentes às Políticas Acadêmicas, 3.25% 
foram “péssimo”, 7.17% foram “ruim”, 17.54% foram 

“regular”, 38.66% foram “bom”, 15.41% foram “excelen-
te”, e 17.98% foram outras opções de resposta.

 TÉCNICO(A)S

Do(a)s 13 técnico(a)s aptos a participar da avaliação, 13 
(100%) responderam ao questionário. Do total das res-
postas referentes às Políticas Acadêmicas, 2.4% foram 

“péssimo”, 11.06% foram “ruim”, 18.75% foram “regu-
lar”, 28.85% foram “bom”, 12.02% foram “excelente”, e 
26.92% foram outras opções de resposta.
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Fonte: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO. Relatório CPA (2020) 

– Eixo avaliativo: Políticas Acadêmicas (Ensino, Pesquisa, Extensão, Assistência 

Estudantil e Comunicação Institucional) https://jhcp.github.io/cpa2020/reports/

unidades/uaeadtec.html

Na UFRPE, a graduação EAD vem se destacando nos pro-
cessos avaliativos, a exemplo do Enade, com destaque para 
dois cursos de graduação da UAEADTec que elevaram seus 
conceitos Enade (CE) referentes ao Ciclo Avaliativo 2017. 
Licenciatura em Pedagogia e Licenciatura em Letras eleva-
ram conceitos Enade de 3 e 2 (2014), respectivamente, para 
4 (2017). (UFRPE, 2019).

Profissionais vinculados à EAD
O(a)s docentes dos cursos EAD podem ser servidore(a)s da 
UFRPE, contratado(a)s mediante concurso público para área 
específica de formação, com doutorado ou mestrado nas 
áreas de competência dos cursos. São regido(a)s pela Lei nº 
8.112/1990 (BRASIL, 1990) que dispõe sobre o regime jurídi-
co do(a)s servidore(a)s públicos civis da União, Autarquias e 
Fundações Públicas Federais.

O Programa UAB abriu possibilidade de selecionar bolsistas 
para a função de Professor(a) Pesquisador(a) para atuação 
como docentes nos cursos EAD. As bolsas são financia-
das pela Capes, nos termos da Lei nº 11.273/2006 (BRASIL, 
2006d), que autoriza a concessão de bolsas de estudo e de 
pesquisa a participantes de programas de formação inicial 

e continuada de professore(a)s para a Educação Básica. Tal 
Lei foi modificada pela Lei nº 11.502/2007 (BRASIL,2007b), 
que atualizou as competências e a estrutura organizacio-
nal da Capes e autoriza a concessão de bolsas de estudo/
pesquisa a participantes do programa de formação inicial e 
continuada de professore(a)s para a Educação Básica. Dessa 
forma, a UFRPE apresenta corpo docente de servidore(a)s 
da Universidade, contratado(a)s por concurso público e 
professore(a)s colaboradore(a)s na categoria de bolsistas, 
selecionado(a)s a partir de processo seletivo específico, aten-
dendo aos critérios estabelecidos pela Capes. O corpo técnico 
é selecionado por meio de concurso público e contratado de 
acordo com o estabelecido na Lei nº 8.112/90 (BRASIL, 1990). 

Os cursos de graduação EAD da UFRPE contam, também, 
com a participação do(a) tutor(a). Os requisitos de titulação 
e experiência profissional para sua contratação são: forma-
ção superior na área do conhecimento do curso/disciplina e 
experiência de, no mínimo um ano no exercício da docência 
no ensino básico ou superior ou ter pós-graduação concluí-
da ou em andamento. O(a)s tutores atuam nos cursos EAD 
ofertados no âmbito da UAB, com apoio de bolsas financia-
das pela Capes nos termos da Lei nº 11.273/2006 (BRASIL, 
2006). Além de docentes e tutore(a)s, os cursos possuem 
Coordenação de Curso vinculada à Coordenação Geral de 
Cursos de Graduação a distância.

https://jhcp.github.io/cpa2020/reports/unidades/uaeadtec.html
https://jhcp.github.io/cpa2020/reports/unidades/uaeadtec.html
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Conforme Portaria Capes nº 15, de 23 de janeiro de 2017 
(BRASIL, 2017), os perfis do sistema UAB que atuam nos 
cursos de graduação EAD da UAEADTec são: Coordenação 
UAB; Coordenação Adjunta, Coordenação de Curso, 
Coordenação Pedagógica, Coordenação de Tutoria, Apoio 
ao Discente, Professor(a) Formador(a), Tutor(a), Professor(a) 
Conteudista, Coordenação de Polo, Assistente à Docência. 
Além da relação de profissionais no âmbito da UAB, definida 
pela Portaria MEC/Capes nº 15, de 23 de janeiro de 2017, a 
Instrução Normativa nº 2, de 19 de abril de 2017 (BRASIL, 
2017), prevê a atuação de equipe multidisciplinar para 
apoiar a produção de materiais didáticos e recursos educa-
cionais, conforme modelo EAD. 

Política de capacitação e formação 
continuada para docentes e corpo tutorial
Na UAEADTec, colaboradore(a)s, docentes, tutore(a)s e 
membros da equipe multidisciplinar são selecionado(a)s 
por meio de editais organizados pela Comissão de Seleção 
da UAEADTec, em conformidade com os perfis propostos 
pela regulamentação da Capes para cadastro de bolsas no 
Programa UAB. Os processos seletivos são realizados de 
acordo com as demandas da graduação EAD, por meio de 
editais específicos para seleção de tutore(a)s, docentes e 
equipe multidisciplinar. 

O(a)s aprovado(a)s nos editais de seleção participam do 
Curso de Formação em EAD, realizado em duas etapas. A 

primeira etapa é realizada no AVA da UAEADTec, priorizan-
do-se interações assíncronas no Curso de Formação Inicial 
para EAD, o qual contempla conhecimentos sobre questões 
pedagógicas, AVA, tecnologias e recursos educacionais 
para EAD, logística dos encontros presenciais nos polos, 
dentre outras temáticas relevantes. Essa etapa, realizada 
com apoio de tecnologias digitais, consegue contemplar a 
diversidade de polos, propiciando participação de tutore(a)s 
presenciais e a distância, bem como Coordenações de Polos. 
A segunda etapa é de responsabilidade das Coordenações 
de Curso, com apresentação de PPC, matrizes curriculares e 
informações específicas, de acordo com a dinâmica de cada 
curso de graduação EAD. O Curso de Formação em EAD é 
ofertado para docentes, tutore(a)s virtuais e presenciais e 
membros da equipe multidisciplinar. 

Além da proposta do Curso de Formação em EAD, a 
UAEADTec busca incentivar a participação de docen-
tes e tutore(as) em eventos científicos, dentro e fora da 
Universidade, com vistas ao incremento da qualificação aca-
dêmica e profissional. O(a)s docentes também contam com 
oficinas, minicursos e cursos de formação complementar, or-
ganizados em parcerias institucionais entre UAEADTec, PREG, 
Progepe, PROExC e outros setores da UFRPE. Além disso, a 
UFRPE/UAEADTec confere apoio institucional ao corpo do-
cente quanto a deslocamentos e ajuda de custos para incenti-
var a participação em eventos científicos.
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Formação discente EAD
O(a)s discentes ingressantes participam de Curso de 
Formação em EAD, com foco em ambientação, usos de fer-
ramentas e recursos do AVA UFRPE. A UAEADTec organiza 
a etapa de formação discente direcionada à ambientação 
no AVA UFRPE, bem como para as demandas formativas de 
ingressantes, a exemplo de ações direcionadas para cursos 
de extensão e nivelamento, voltados para principais dificul-
dades de discentes matriculado(a)s no primeiro período do 
curso. Nos processos de formação discente, as Coordenações 
de Curso organizam interações síncronas e assíncronas, por 
meio de mediações com apoio de tecnologias digitais, bem 
como realizam encontros presenciais nos polos, a depender 
das previsões orçamentárias para deslocamentos.

Tecnologias e recursos educacionais na EAD 
As inovações tecnológicas estão redesenhando novas for-
mas de ensino e aprendizagem. As TDIC ganham destaque 
e revelam papel fundamental para apoiar interações sín-
cronas e assíncronas entre docentes e discentes. No âmbi-
to da EAD, os recursos tecnológicos são primordiais para 
apoiar a aprendizagem e minimizar os efeitos das distân-
cias físicas entre docentes e discentes. Diversos recursos 
são utilizados nos cursos de graduação EAD para dinamizar 
fluxos de interação on-line, tais como: AVA, materiais di-
dáticos, Recursos Educacionais Abertos – REA, objetos de 
aprendizagem, videoaulas, podcasts, fóruns de discussão, 
webquests, chats, wikis, quiz, guias de estudo, tutoriais, 

ferramentas de colaboração/compartilhamento, de intera-
ções síncronas e assíncronas, de criação de produtos edu-
cacionais, Google workspace (e-mail, drive, classroom, meet, 
formulários, jamboard, etc.) e outros recursos.

Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA
Nos cursos de graduação da UAEADTec, os processos de 
ensino e aprendizagem são mediados pelas tecnologias 
digitais e efetivados no AVA UFRPE, com a participação 
de docentes, discentes, tutore(a)s, além do apoio pedagó-
gico da Coordenação de Curso, Coordenação Pedagógica, 
Coordenação de Tutoria e Apoio ao Discente. Os cursos 
funcionam com o auxílio do Moodle. Ressalta-se que o AVA 
está hospedado no site institucional da UFRPE. Além do 
AVA UFRPE, utilizado para atividades de ensino dos com-
ponentes curriculares da graduação EAD, a UAEADTec dis-
põe de AVA específico para demais atividades acadêmicas 
de formação docente/discente, pesquisa e extensão.

O uso do AVA articula-se a outras atividades realizadas em 
contínuo diálogo com os polos, a exemplo de encontros 
presenciais nos finais de semana, atividades avaliativas 
presenciais, eventos de extensão, seminários, fóruns de 
debates, apresentação de TCC/monografias, mostras de 
experiências pedagógicas de estágios supervisionados, de 
acordo com calendários acadêmicos dos cursos de gradua-
ção EAD.
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Sistema de controle e distribuição 
de materiais didáticos para EAD
Na EAD, os processos de ensino e aprendizagem têm no 
material didático-pedagógico um de seus principais supor-
tes. Os Projetos Pedagógicos dos cursos EAD da UFRPE 
preveem recursos e materiais didáticos que ficam dispo-
níveis no AVA e/ou em formato impresso, distribuídos 
nos polos. São utilizados materiais desenvolvidos pela 
UAEADTec/UFRPE ou produzidos por outras instituições 
de ensino que fazem parte do sistema UAB. Diversas ins-
tituições de ensino disponibilizam materiais didáticos e 
recursos educacionais no portal EDUCapes, disponível em: 
https://educapes.capes.gov.br. Os formatos dos materiais 
didáticos são diversos, como: livros, roteiros de estudos, vi-
deoaulas, quiz, quadrinhos, REA, dentre outros recursos. 

Na dinâmica da graduação EAD, os recursos e materiais 
didáticos articulam-se com a proposta pedagógica dos 
cursos, tendo em vista demandas de aprendizagens do(a)s 
discentes, além de questões sobre inclusão e acessibilidade. 
Portanto, um mesmo material, além de poder ser apresen-
tado em diversos formatos, prima pela fácil navegabilidade, 
flexibilidade e acessibilidade, conforme orienta o Parecer 
CNE/CES nº 564/2015 (BRASIL,2015a). Na UAEADTec, além 
de livros, outros tipos de recursos educacionais são desta-
cados, tais como: videoaulas, roteiros de estudos, guias, ma-
nuais, quadrinhos, podcasts, webquests e outros. 

A UAEADTec dispõe de gráfica própria para produção de 
materiais didáticos e recursos educacionais para os cur-
sos EAD. Os materiais didáticos são produzidos em meio 
impresso e disponibilizados ao(à)s discentes nos polos e 
no AVA. A gráfica da UAEADTec gerencia os processos de 
impressão, organização e distribuição dos materiais didá-
ticos aos polos, juntamente com a equipe de logística da 
Unidade. 

Após a produção dos materiais didáticos na gráfica, a equi-
pe de logística da Unidade organiza o transporte dos ma-
teriais aos polos. Estes recebem os livros e disponibilizam 
os materiais ao(à)s discentes em encontros presenciais. 
Na UAEADTec, a produção de material didático atende 
aos Referenciais de Qualidade para Educação Superior a 
Distância (BRASIL, 2007), os quais apontam para a necessi-
dade de compor equipe multidisciplinar para produção de 
conteúdos didáticos. A Unidade dispõe de equipe multidis-
ciplinar, com participação de colaboradore(a)s da UAB e do-
centes autore(a)s.

Acessibilidade no contexto  
dos Cursos de Graduação EAD
No interesse de potencializar ações institucionais de 
acessibilidade, a UFRPE criou o Núcleo de Acessibilidade 
(Naces), por meio da Resolução nº 090/2013 – Consu/UFRPE 
(UFRPE, 2013a). O Naces atende aos cursos de graduação 
– modalidades presencial e EAD, promovendo ações de 

https://educapes.capes.gov.br/
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acessibilidade para atendimento às necessidades das pes-
soas com deficiência ou mobilidade reduzida, no sentido de 
minimizar barreiras físicas, pedagógicas, atitudinais e comu-
nicacionais existentes no ambiente acadêmico. Na UFRPE, 
a acessibilidade é compreendida a partir de diferentes di-
mensões: arquitetônica, comunicacional, metodológica, ins-
trumental, atitudinal e programática. A acessibilidade está 
presente desde o momento de ingresso do(a) estudante, 
ao destinar uma reserva de vagas para as pessoas com de-
ficiência (Lei nº 13. 409/2016, BRASIL, 2016), até a sua con-
clusão, prezando pela qualidade social de sua permanência 
na instituição. A Universidade também cumpre requisitos 
legais de acessibilidade e inclusão, previstos no Decreto nº 
5.626/2005 (BRASIL, 2005), uma vez que oferece a disciplina 
de Libras como optativa para os bacharelados e obrigatória 
para as licenciaturas.

No contexto da graduação EAD, a diversidade de cursos e 
a amplitude quanto ao número de discentes oriundo(a)s 
de diferentes polos representam desafios para planeja-
mento de ações direcionadas à acessibilidade, com foco na 
educação inclusiva. Na EAD, a acessibilidade considera as 
demandas do(a)s discentes em termos dos processos de 
ensino e aprendizagem mediados por tecnologias digitais, 
reconhecendo-se, também, as distâncias físicas/geográfi-
cas entre docentes e discentes. A produção de materiais 
didáticos acessíveis, bem como a elaboração de recursos 

educacionais adequados às especificidades da EAD são 
premissas fundamentais para apoiar planejamentos com 
foco na educação inclusiva. 

Na UAEADTec, realiza-se avaliação diagnóstica no momento 
de ingresso do(a) discente nos cursos de graduação EAD, 
com vistas ao mapeamento de estudantes com deman-
das específicas. O(a)s tutore(a)s presenciais têm papel de 
destaque nesse mapeamento e indicam às Coordenações 
dos Cursos as especificidades levantadas na avaliação diag-
nóstica, com indicações de estudantes que precisam de 
apoio quanto à acessibilidade. O Naces também solicita às 
Coordenações dos Cursos o mapeamento de estudantes 
EAD para ações relativas à acessibilidade.

Destaca-se que a UFRPE possui equipes que passam por 
processos de formação para a produção dos recursos e 
materiais pedagógicos, considerando as necessidades das 
pessoas com deficiência. Nesse sentido, no AVA, é possível 
ao deficiente visual realizar a leitura do material, por meio de 
programas de audiodescrição de imagens, vídeos e produções 
textuais. No que diz respeito aos surdos, pode-se fazer uso 
de vídeos para a tradução em Libras, bem como a utilização 
de chats para conversação. Quanto ao atendimento de estu-
dantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), o Núcleo 
de Acessibilidade, ao identificar o caso, encaminha para aten-
dimento e acompanhamento pedagógico. Assim como ocorre 
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com outros casos de discentes com necessidades educacio-
nais especiais, profissionais de Pedagogia identificam as ne-
cessidades educacionais específicas do(a) discente com TEA, 
elaboram Plano de Atendimento Educacional Especializado, 
contendo recursos didáticos necessários que minimizem as 
barreiras pedagógicas existentes nos processos de ensino e 
aprendizagem. Além disso, são realizadas orientações educa-
cionais específicas sobre adaptações curriculares necessárias 
ao atendimento de necessidades educacionais do(a) discen-
te. Destaca-se, ainda, a criação do Guia de Acessibilidade 
pelo Naces, no sentido de apoiar docentes, discentes e téc-
nico(a)s-administrativo(a)s para noções sobre o eixo da aces-
sibilidade. No caso dos cursos de graduação EAD, a produção 
de guias e materiais de orientação sobre acessibilidade é fun-
damental, sobretudo, em função das distâncias físicas/geo-
gráficas e da ampla diversidade do corpo discente. 

Objetivos específicos e metas  
para Ensino de Graduação EAD
 Ressalta-se que o planejamento estratégico para a gradua-
ção EAD é necessário para institucionalização da Educação 
a Distância como política estratégica para expansão da 
Educação Superior e interiorização da UFRPE, em conformida-
de com a Meta 12 do PNE (BRASIL, 2014). A UAEADTec apre-
senta as seguintes proposições estratégicas para consolidar a 
Política Institucional de EAD.

•	 Criar Conselho específico para elaborar Política 
Institucional de Educação a Distância da UFRPE, com 
participação de diversos segmentos da comunidade 
acadêmica;

•	 Implementar Política Institucional de Educação a 
Distância, promovendo acompanhamento e monito-
ramento das ações estratégicas direcionadas ao pro-
cesso de institucionalização da EAD;

•	 Apoiar a elaboração e execução de Projetos 
Pedagógicos que envolvam a modalidade EAD;

•	 Promover ações e parcerias nos diferentes setores 
da UFRPE, bem como em polos, no atendimento 
aos referenciais de qualidade traçados pela Política 
Institucional de EAD da UFRPE na oferta de cursos 
EAD;

•	 Supervisionar e monitorar o funcionamento e as 
instalações dos polos, tendo em vista a manutenção 
adequada do espaço acadêmico e o atendimento pre-
sencial ao(à)s discentes da UFRPE, permitindo a arti-
culação entre polos e Universidade;

•	 Elaborar e implementar plano de formação continuada 
para docentes, técnico(a)s-administrativo(a)s, discentes, 
tutore(a)s e outros membros da comunidade acadêmica 
da UFRPE, visando à utilização de TDIC em atividades 
educacionais que envolvam a EAD, sejam elas para cur-
sos a distância, modalidade presencial ou no formato 
híbrido (EAD e presencial);
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•	 Assessorar as Pró-Reitorias da UFRPE na formulação e 
reformulação de PPC que envolvam a modalidade EAD 
ou que utilizem o percentual permitido por lei para ativi-
dades na modalidade a distância em cursos presenciais;

•	 Propor regulamentação de política para elaboração de 
materiais didáticos e recursos educacionais para EAD, 
considerando diversidade de tipos, formatos, tecnolo-
gias e suportes, em conformidade com os Referencias 
de Qualidade para Educação Superior a Distância 
(BRASIL, 2007);

•	 Criar comissão específica para construir Política 
Institucional de Educação Aberta, com vistas a articular 
ações nos campos de EAD e Educação Aberta;

•	 Elaborar e divulgar Recursos Educacionais Abertos – REA 
para apoiar processos de ensino e aprendizagem media-
dos por tecnologias digitais;

•	 Acompanhar a elaboração de materiais didáticos e re-
cursos educacionais para EAD, com apoio de equipe 
multidisciplinar; 

•	 Promover ações para a adoção de direitos autorais para 
materiais didáticos e recursos educacionais produzidos 
na UFRPE;

•	 Propor, subsidiar e acompanhar políticas de avaliação 
de materiais didáticos e recursos educacionais dos cur-
sos EAD;

•	 Propor e apoiar a organização de eventos de ensino, pes-
quisa ou extensão com foco na EAD;

•	 Propor métricas e métodos de análise de qualidade, aná-
lise de soluções logísticas e comunicacionais com polos, 
definindo estratégias e instrumentos de acompanha-
mento das atividades presenciais e a distância dos cursos.

•	 Fomentar o desenvolvimento de pesquisas em EAD e 
interagir com outros grupos de pesquisa;

•	 Oferecer subsídios para a definição de oferta de cursos e 
vagas, tendo em vista as características dos polos;

•	 Ampliar canais de comunicação e de divulgação das 
ações no âmbito da EAD, considerando a necessidade de 
divulgar atividades de ensino, pesquisa, extensão e ges-
tão em EAD;

•	 Atuar junto à Reitoria e às Pró-Reitorias da UFRPE na 
captação e administração de recursos financeiros para 
investimentos em equipamentos e bolsas (iniciação cien-
tífica, de treinamento, estagiários e outras modalidades) 
para a EAD e para apoio ao ensino presencial;

•	 Manter a interlocução com representantes de órgãos, 
agências e instituições interessadas nos cursos da UFRPE 
oferecidos pela modalidade de Educação a Distância, 
especialmente entre a UFRPE e os mantenedores de 
polos, Ministério da Educação e outras instituições de 
ensino superior interessadas.
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O planejamento estratégico a seguir está organizado em qua-
dros com objetivos estratégicos, indicadores e metas, tendo 
em vista as dimensões articuladas às demandas dos cursos de 
graduação EAD, a exemplo dos eixos: 

1.  Ensino; 
2.  Pesquisa; 
3.  Extensão; 
4.  Formação docente/tutorial e formação discente; 
5.  Infraestrutura física, tecnológica e inovação.

Objetivo 21. Graduação EAD – Eixo Ensino
EIXO SOCIEDADE

TEMA ENSINO DE GRADUAÇÃO – EAD

OBJETIVO

Promover políticas institucionais de acordo com as demandas dos  cursos de graduação EAD, visando 
ao incremento dos padrões de qualidade no eixo ENSINO, com foco em: expansão de ofertas/
matrículas, qualificação dos cursos em termos dos indicadores do Inep, ampliação de indicadores do 
Enade, elevação das Taxas de Sucesso.

INDICADOR(ES)
META  
2022

META  
2023

META  
2024

META  
2025

1 – Índice CPC.

2 – Participação quanti/qualitativa 
do discente EAD no Enade.

3 – Índice de Retenção e Índice de 
Evasão.

4 – Quantidade de cursos de gra-
duação EAD e cursos de graduação 
no formato híbrido (EAD e presen-
cial) novos.

1.Consolidar a qualifica-
ção dos cursos de gradua-

ção EAD, seguindo indi-
cadores do Inep, visando 
aos conceitos 3 (bom), 4 
(muito bom) ou 5 (exce-
lente) nas avaliações do 

Inep em, pelo menos, 50% 
dos cursos de graduação 

EAD

2. Ampliar e consolidar 
os padrões de qualidade 
de ensino dos cursos de 

graduação EAD, com base 
nos processos avaliativos 
do Enade, ampliando nú-
mero de cursos com con-
ceitos 3 (bom), 4 (muito 
bom) ou 5 (excelente)

3.Diminuir a retenção e 
a evasão nos cursos de 

graduação EAD

4.Ampliar a oferta de 
cursos de graduação EAD, 
cursos de graduação no 
formato híbrido (presen-

cial e EAD), com vistas aos 
processos de interioriza-
ção e expansão das ativi-

dades de ensino
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

 Unidade Acadêmica de Educação a 
Distância e Tecnologia– UAEADTec

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 22. Graduação EAD – Eixo Pesquisa
EIXO SOCIEDADE

TEMA PESQUISA – EAD

OBJETIVO

Promover políticas institucionais de acordo com as demandas dos cursos de graduação 
graduação EAD, visando ao incremento dos padrões de qualidade no eixo PESQUISA, 
com foco em: expansão de atividades de pesquisa e inovação; incremento nos índices de 
produção científica de docentes; tutore(a)s e discentes; aumento de indicadores quanti/
qualitativos na organização de projetos de pesquisa, formação de grupos de pesquisa, 
promoção e participação de docentes, tutore(a)s e discentes em eventos científicos.

INDICADOR(ES)
META  
2022

META 
2023

META 
2024

META 
2025

1 – Quantidade de projetos de pesquisa sub-
metidos à comissão de pesquisa - UAEADTec

2 – Índices de produção científica, com base 
na plataforma Lattes – CNPq e nos Diretórios 
de Produção Científica.

3 – Quantidade de projetos de pesquisa apro-
vados em editais de fomento da UFRPE e de 
órgãos de pesquisa – Facepe, CNPq e outros.

4 – Quantidade de grupos de pesquisa cadas-
trados na base do diretório do CNPq.

– Quantidade de produções científicas 
geradas pelos grupos de pesquisa.

1.Expandir os proje-
tos de PESQUISA e 

INOVAÇÃO submetidos 
à comissão de pesquisa 

no âmbito dos cursos 
EAD, promovendo 

articulações entre pes-
quisas nos contextos de 

graduação e pós-gra-
duação da Unidade, 

com vistas a fortalecer 
a formação/produ-

ção científica do(a)s 
discentes

2.Ampliar os índices 
de produção científica 
de docentes conside-

rando publicações em 
periódicos, livros, anais 

de eventos, publica-
ções técnicas, e outros 

canais de divulgação 
científica

3.Aumentar a submis-
são de Projetos de 

Pesquisa para editais 
de fomento, como edi-
tais internos da UFRPE, 

editais externos – 
Facepe, CNPq e outros, 
visando à concessão de 

Bolsas de Pesquisa

4.Participação nos 
Grupos de Pesquisa, na 

base do Diretório do 
CNPq, considerando a 
diversidade de conhe-
cimentos dos diversos 

cursos EAD

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Unidade Acadêmica de Educação a Distância 
e Tecnologia (UAEADTec)

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 23. Graduação EAD – Eixo Extensão
EIXO SOCIEDADE

TEMA EXTENSÃO – EAD

OBJETIVO

Promover políticas institucionais de acordo com as demandas dos cursos de graduação EAD, visando 
ao incremento dos padrões de qualidade no eixo do EXTENSÃO, com foco em: expansão de atividades 
de extensão e inovação; aumento de indicadores quanti/qualitativos na organização/promoção 
de eventos de extensão, elaboração de Projetos de Extensão, adesão a Editais de Extensão para 
concessão de bolsas.

INDICADOR(ES)
META 
 2022

META 
2023

META 
2024

META 
2025

1 – Percentual de créditos curri-
culares assegurados e exigidos 
para a graduação em programas 
e projetos de extensão.

2 – Quantidade de Projetos de 
Extensão BEXT cadastrados no 
Sigproj.

3 – Quantidade de eventos 
realizados.

4 – Quantidade de ações inte-
gradas (Universidade, polos e 
Comunidade) realizadas.

1. Atualizar Projetos 
Pedagógicos dos Cursos – 
PPC de graduação EAD, as-
segurando a curriculariza-
ção da extensão, prevista 
no PNE para a graduação 
em Programas e Projetos 
de Extensão Universitária, 

priorizando-se áreas de 
grande pertinência social

2. Ampliar o cadastro 
anual de Projetos de 

Extensão BEXT no Sigproj 
para aprovação em editais 

de fomento da UFRPE 
ou de órgãos externos 

de apoio à extensão 
universitária

3. Organizar um evento 
anual na sede e/ou polos 

presenciais, com foco 
nas articulações entre 
os eixos de ensino, pes-
quisa e extensão, apro-

ximando Universidade e 
Comunidade

4. Ampliar a integração 
Universidade, polos e 

Comunidade, por meio de 
relações dialógicas entre 

os saberes construídos nas 
práticas extensionistas, 

considerando a realidade 
dos municípios/polos

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Unidade Acadêmica de Educação 
a Distância e Tecnologia 

– UAEADTec

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 24. Graduação EAD – Formação docente/tutorial e formação discente
EIXO APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA FORMAÇÃO DOCENTE/TUTORIAL E FORMAÇÃO DISCENTE

OBJETIVO

Promover políticas institucionais de acordo com as demandas dos cursos de graduação EAD, 
visando ao incremento dos padrões de qualidade no eixo da FORMAÇÃO DOCENTE/TUTORIAL 
E FORMAÇÃO DISCENTE, com foco em: atividades de formação docente/tutorial; políticas de 
qualificação profissional; atividades no âmbito da formação discente; políticas de atendimento 
ao(à) discente.

INDICADOR(ES)
META 

2021- 2022
META 
2022

META 
2023

META 
2024

META 
2025

1 – Indicadores de participação de 
docentes em cursos de formação 
complementar.

2 – Relatórios de monitoramento da 
Comissão de Seleção da UAEADTec.

3 – Quantidade de discentes em progra-
mas de cursos de formação em EAD.

4 – Inserção quantitativa e qualitativa 
de discentes nos programas institu-
cionais e nas políticas de atendimento 
ao(à) discente.

5 – Inserção quantitativa e qualitativa 
de discentes nos programas institucio-
nais de assistência estudantil.

1. Consolidar ativi-
dades de formação 

docente/tutorial, 
de acordo com as 
demandas dos di-

ferentes cursos de 
graduação EAD e 
com base nos indi-
cadores de avalia-

ção do Inep

2. Implementar 
políticas de seleção 
e qualificação pro-

fissional no âmbito 
dos cursos de gra-

duação EAD

3. Organizar ativi-
dades de formação 
discente no âmbito 
dos cursos de gra-

duação EAD

4. Implementar 
políticas de atendi-
mento ao(à) discen-

te no âmbito dos 
cursos de gradua-

ção EAD

5. Implementar e 
consolidar políticas 
institucionais de as-
sistência estudantil 
para discentes dos 
cursos de gradua-

ção EAD

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Unidade Acadêmica de Educação a 
Distância e Tecnologia– UAEADTec

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Planejamento estratégico para cursos de graduação EAD – 
Infraestrutura física, tecnológica e inovação

Objetivo 25. Graduação EAD – Infraestrutura física, tecnológica e Inovação
EIXO APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA INFRAESTRUTURA FÍSICA, TECNOLÓGICA E INOVAÇÃO

OBJETIVO

Promover políticas institucionais de acordo com as demandas dos cursos de graduação 
EAD, visando ao incremento dos padrões de qualidade nos eixos de INFRAESTRUTURA 
FÍSICA, TECNOLÓGICA E INOVAÇÃO, seguindo indicadores do Inep e visando aos 
conceitos 4 ou 5 em processos avaliativos de credenciamento e/ou recredenciamento.

INDICADOR(ES)
META 

2021- 2022
META 
2023

META 
2024

META 
2025

1 – Monitoramento da equipe de logística da UAEADTec, quan-
to aos recursos, materiais didáticos enviados aos polos. 

2 – Incremento da quantidade de Recursos Humanos para 
apoiar os serviços de produção gráfica, diagramação e impres-
são na gráfica da UAEADTec.

• Aumento da quantidade de máquinas/equipamentos/recur-
sos e qualidade na manutenção de equipamentos e materiais 
da gráfica da UAEADTec.

• Quantidade de publicações produzidas pela gráfica da 
UAEADTec. 

3 – Relatórios da unidade acadêmica sobre a estrutura física e 
tecnológica. 

4 – Aumento da quantidade de laboratórios de informática.

• Aumento na quantidade de recursos tecnológicos. 

• Aumento na quantidade de recursos e materiais educacio-
nais direcionados à acessibilidade pedagógica e tecnológica. 

5 – Inserção e consolidação de Políticas Institucionais de inova-
ção tecnológica nos Projetos Pedagógicos dos cursos de gra-
duação EAD, com foco nos padrões de qualidade para educação 
superior no âmbito da inovação.

1. Ampliar o apoio 
logístico para levan-
tamento dos pontos 

críticos, quanto a 
necessidade de 

materiais e recursos 
didáticos para au-

xiliar processos de 
ensino e aprendiza-
gem em encontros/
atividades acadêmi-

cas presenciais

2. Ampliar investi-
mentos na gráfica 
da UAEADTec, vi-

sando à produção e 
impressão de livros, 
materiais didáticos, 
produtos técnicos 

e outras produções 
científicas/bibliográ-

ficas para divulga-
ção das atividades 
dos cursos de gra-

duação EAD

3. Prover os cursos 
de graduação EAD 

quanto à infraestru-
tura para laborató-
rios específicos dos 

cursos, tendo em 
vista os referenciais 
de qualidade para 

cursos EAD e os indi-
cadores do Inep

4. Ampliar e forta-
lecer infraestrutura 
física e tecnológica 

para apoiar as ações 
de ensino, pesquisa 
e extensão no âm-
bito dos cursos de 

graduação EAD, em 
conformidade com a 

Meta 12 do PNE

5. Implementar polí-
tica institucional de 
inovação tecnológi-
ca, com foco nas de-
mandas dos cursos 
de graduação EAD 
e nos cursos de gra-
duação no formato 
híbrido (presencial 

e EAD)

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia 
– UAEADTec

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Políticas de ensino de pós-graduação
A Educação Superior abrange programas de pós-graduação 
stricto sensu, com cursos de mestrado e doutorado, pós-gra-
duação lato sensu com os cursos de especialização, além da 
residência universitária, cursos de aperfeiçoamento e outros, 
abertos a candidato(a)s diplomado(a)s em cursos de gradua-
ção e que atendam às exigências das instituições de ensino 
(BRASIL, 1996). Nessa perspectiva, a UFRPE oferece cursos 
de pós-graduação stricto sensu e lato sensu.

Programas de pós-graduação stricto sensu
As pós-graduações stricto sensu compreendem cursos de 
mestrado e doutorado abertos a diplomado(a)s em cursos 
superiores de graduação e que atendam às exigências das 
instituições de ensino e ao edital de seleção de discentes. Ao 
final do curso, após cumprimento das exigências legais, o(a) 
discente obterá o diploma. Os programas de pós-graduação 
stricto sensu da UFRPE são apresentados no Quadro 18.

Quadro 18. Cursos de pós-graduação stricto sensu oferecidos pela 

UFRPE com respectivos conceitos/notas, de acordo com a última 

avaliação quadrienal da Capes (2017), por modalidade. Recife, 2021

Sede Recife – Campus Dois irmãos

Programas de Pós-Graduação

Nível

ME DO MP DP
Administração e Desenvolvimento Rural X
Agroecologia e Desenvolvimento Territorial 1 X
Agronomia (Melhoramento Genético de Plantas) X X
Biociência Animal X X
Biometria e Estatística Aplicada X X
Biotecnologia (Renorbio) 2 X
Biodiversidade X X
Ciência do Solo X X
Ciência e Tecnologia de Alimentos X
Ciências Florestais X X
Controladoria X
Desenvolvimento e Inovação Tecnológica em 
Medicamentos 3 X

Educação, Cultura e Identidades X
Engenharia Agrícola X X
Engenharia Ambiental X
Ensino das Ciências X X
Entomologia X X
Estudos da Linguagem 4 X
Etnobiologia e Conservação da Natureza X X
Física Aplicada X

1 Trata-se de um programa de Doutorado Profissional que se constitui em 
uma associação de Universidades da Região Nordeste do Brasil, formada 

pela Universidade Federal do Vale do São Francisco, Universidade Federal 
Rural de Pernambuco, Universidade do Estado da Bahia.

2 É uma rede formada por instituições de ensino e pesquisa de todos os 
estados da Região Nordeste e do estado do Espírito Santo, agregando cerca 

de 200 pesquisadore(a)s, atuantes nas diferentes áreas da Biotecnologia, em 
nível de Doutorado.

3 Programa de Doutorado em associação com Universidade Federal do Ceará, 
Universidade Federal da Paraíba, Universidade Federal Rural de Pernambuco 

e Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

4 São cursos de Mestrado ofertados na modalidade presencial pela Unidade 
Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia (UAEADTec).
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Sede Recife – Campus Dois irmãos

Programas de Pós-Graduação

Nível

ME DO MP DP
Fitopatologia X X
História X X
Informática Aplicada X
Medicina Veterinária X X
Mestrado Profissional em Administração Pública X
Mestrado Profissional em Ensino de Física X
Mestrado Profissional em Matemática  
em Rede Nacional X

Mestrado Profissional em Saúde Única X
Mestrado Profissional em Química  
em Rede Nacional X

Química X X
Recursos Pesqueiros e Aquicultura X X
Tecnologia e Gestão em Educação a Distância 4 X
Zootecnia X X

Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho

Programas de Pós-Graduação

Nível

ME DO MP DP
Engenharia Física X

Unidade Acadêmica de Serra Talhada

Programas de Pós-Graduação

Nível

ME DO MP DP
Biodiversidade e Conservação X
Produção Vegetal X

A UFRPE conta com 36 Programas de Pós-Graduação (PPG), 
que ofertam 30 cursos de mestrado e 19 cursos de doutorado, 
totalizando 49 cursos. Destes programas, dois estão vincula-
dos à UAEADTec. A criação de PPG profissional em rede des-
taca-se nos últimos anos. Essa configuração agrega valor mul-
tidisciplinar à formação de estudantes, além de promover a 
cooperação entre universidades de diferentes estados. A ação 
visa a minimizar as assimetrias regionais e confere oportuni-
dade ao público que trabalha e não pode se afastar de suas 
atividades.

O acesso aos PPG da UFRPE ocorre por meio de edital geral de 
seleção de discentes para cada entrada letiva em que forem 
oferecidas vagas, com normas complementares para cada PPG. 
Poderão ocorrer entradas extraordinárias, em função da dispo-
nibilidade de vagas de cada curso.

Os PPG recebem apoio financeiro da UFRPE, bem como da 
Capes, por meio do Programa de Apoio à Pós-graduação 
(Proap), Programa de Demanda Social (DS) e do Programa de 
Excelência Acadêmica (Proex), para fins de bolsas de estudo e 
de despesas de custeio.

Além disso, o Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq) concede bolsas de estudo 
diretamente aos Programas ou a pesquisadore(a)s/orientado-
re(a)s por meio de projetos de pesquisa, bem como constitui 
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apoio imprescindível ao desenvolvimento das pesquisas reali-
zadas na Instituição.

Desde 2006, a UFRPE recebe bolsas da Fundação de 
Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de Pernambuco 
(Facepe) para discentes de pós-graduação stricto sensu, 
em atendimento a editais específicos, bem como apoio a 
projetos de pesquisa dos pesquisadore(a)s/professore(a)s 
vinculado(a)s aos PPG da Universidade. As bolsas de es-
tudos são relevantes para que o(a) estudante consiga 
manter a dedicação exclusiva aos cursos para atividades 
de pesquisa com qualidade. De acordo com o relatório de 
autoavaliação dos PPG da UFRPE, 36,63% dos motivos de 
desistência de discentes estão relacionados a questões 
socioeconômicas.

Políticas de criação de cursos  
de pós-graduação stricto sensu 
A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (Capes), fundação do Ministério da Educação 
(MEC), desempenha papel fundamental na expansão e 
consolidação da pós-graduação stricto sensu em todos os 
estados.Assim, a política de criação de novos cursos de 
pós-graduação da UFRPE atende à regulamentação da 
Capes, além da Resolução nº 174 /2015, que aprova normas 
para avaliação das propostas de novos cursos e/ou progra-
mas stricto sensu pela UFRPE (UFRPE, 2015b).

Conselho Superior (Consu)

Proposição por professore(a)s doutore(a)s, conforme  
o artigo da Resolução nº174/2015.

Capes

Figura 15 – Trajetória das propostas de criação de novos cursos de 

pós-graduação stricto sensu da UFRPE. Recife, 2021



204

Programa de abertura  
de cursos de Pós-graduação
A Pró-Reitoria de Pós-Graduação realiza acompanhamento 
sistemático nos PPG, de forma a identificar aqueles que 
atendam aos requisitos para solicitar abertura de cursos 
novos (mestrado ou doutorado) em PPG já existentes na 
UFRPE. Para programas que possuem apenas a modalidade 
de curso de Mestrado, é exigido que o mesmo possua nota 
igual ou superior a 4 na última avaliação quadrienal, reali-
zada pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (Capes). No entanto, para que isto aconteça, 
é necessário que a Capes lance um edital específico para 
criação de Cursos Novos (APCN). 

Ressalta-se, ainda, que a PRPG também está atenta às 
necessidades da sociedade para criação de novos PPG na 
UFRPE. Todavia, para criar um PPG também é necessário 
que um grupo de docentes, com capacitação específi-
ca para a formação de pessoas a nível de mestrado ou 
doutorado, encaminhem, via Departamento ou Unidade 
Acadêmica, um projeto, contendo objetivo, missão, área de 
concentração, linhas de pesquisa, corpo docente, discipli-
nas com suas respectivas ementas, etc. É importante evi-
denciar que a UFRPE possui, atualmente, 43 PPG, dos quais 
42% encontram-se na Área de Agrárias. Entretanto, nos 
últimos anos, observou-se a contratação de docentes para 
atender às necessidades dos novos cursos de graduação 
na área de humanidades. Com isto, é possível identificar 

que a UFRPE possui docentes qualificado(a)s e que pro-
postas nesta área devem ser priorizadas para a solicitação 
de criação de novos PPG, por terem grande demanda da 
sociedade.

Objetivos específicos e metas  
para pós-graduação stricto sensu
Em sua essência, os programas de pós-graduação stricto 
sensu da UFRPE têm como objetivo a formação e qualifica-
ção de recursos humanos, destinados ao exercício das ati-
vidades técnico-científicas, de pesquisa e ensino superior 
nas respectivas áreas, visando ao atendimento das deman-
das dos setores público e privado (Resolução nº 342/2019). 
A partir dos resultados do relatório de autoavaliação, a 
UFRPE mobiliza seus PPG para alcançar melhorias em rela-
ção à infraestrutura, internacionalização e inserção social, 
pesquisa e inovação, avaliação da elaboração de disserta-
ção/tese e publicação discente.Uma iniciativa, nesse sen-
tido, é a realização do planejamento estratégico de cada 
programa, que pode ser acompanhado neste link.

Em relação às atividades inovadoras, o Instituto de 
Inovação, Pesquisa e Empreendedorismo (Ipê) desenvolve 
ações que envolvem a graduação e a pós-graduação, como 
o Programa CATALISA ICT, que objetiva transformar pro-
jetos em negócios inovadores. A cultura inovadora e em-
preendedora deve ser incentivada na UFRPE em todas as 
modalidades e níveis de ensino.

http://www.proplan.ufrpe.br/br/content/planejamento-estrat%C3%A9gico-para-programas-de-p%C3%B3s-gradua%C3%A7%C3%A3oufrpe-0
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O conceito Capes é responsável pela manutenção dos PPG. 
De acordo com os indicadores de desempenho propostos 
pelo Tribunal de Contas da União, os resultados da avaliação 
dos cursos de pós-graduação pela Capes têm impactado 
quantitativamente no orçamento anual das universidades. 
Assim, as ações relacionadas à melhoria dos conceitos dos 
cursos de pós-graduação da UFRPE são necessárias.

Dentre as metas estabelecidas pelo Plano Nacional de 
Educação (PNE) (BRASIL, 2014), as ações referentes à inte-
riorização e estruturação dos PPG nas Unidades Acadêmicas 
devem ser discutidas e implementadas pela UFRPE. A se-
guir, são apresentados objetivos específicos e metas para a 
pós-graduação na UFRPE.

Objetivo 26. Pós-graduação – infraestrutura
EIXO APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA PÓS-GRADUAÇÃO

OBJETIVO Melhorar a infraestrutura dos programas de pós-graduação da UFRPE.

INDICADOR(ES) META 2021
META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem.

1 – Número de 
residências criadas.

2 – Número de salas 
multimídia.

3 – Índice de espaços 
físicos.

4 – Número de obras 
no acervo bibliográfi-
co disponível em meio 
eletrônico.

5 – Índice de cursos com 
bibliografia básica e 
complementar.

1. Disponi
bilizar resi-
dência pro-
visória para 
estudantes 
oriundo(a)s 
do interior, 
de outros 
estados e 
de outros 

países

2. Disponi
bilizar salas 
de multimí-
dia com re-
cursos para 
atividades 
via video

conferência

3. Ampliar 
o espaço 

físico para 
os PPG em 
consolida-

ção

4. Aumen
tar em 20% 

o acervo 
bibliográfi-
co em meio 
eletrônico

3. Ampliar 
em 5% os 
espaços 
físicos 

destinados 
ao estudo 

individual e 
coletivo

5. Aumen
tar em 10% 
o Índice de 
Cursos com 
bibliografia 

básica

5. Aumen
tar em 10% 
o Índice de 
Cursos com 
bibliografia 

comple-
mentar

3.Disponi
bilizar e 

estruturar 
novos espa-
ços para a 
realização 
das ativi

dades dos 
PPG

3. Disponi
bilizar e 

estruturar 
novos 

espaços 
físicos para 
os PPG do 

interior

UNIDADE(S) 
RESPONSÁVEL(IS)

PRPG

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 27. Pós-graduação – Internacionalização
EIXO SOCIEDADE

TEMA PÓS-GRADUAÇÃO

OBJETIVO Ampliar as ações de internacionalização nos programas de pós-graduação da UFRPE.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Número de docentes envol-
vido(a)s em projetos com institui-
ções estrangeiras.

2 – Número de parcerias interna-
cionais firmadas pelos PPG.

3 – Número de projetos de coope-
ração internacional aprovados.

4 – Número de publicação dos 
programas em revistas, livros e/
ou capítulos de livros em coauto-
ria internacional.

5 – Números de estudantes parti-
cipantes de intercâmbios.

6 – Número de programas de in-
tercâmbio virtual criados.

7 – Número de produtos ou paten-
tes com coautoria internacional.

1. Aumentar em 15% as 
relações internacionais 

dos docentes

2. Aumentar em 15% as 
ações de cooperação 

com outros Programas 
e centros de pesquisa 

internacionais.

3. Aumentar em 15% os 
projetos de cooperação 

internacional.

4. Aumentar em 15% as 
publicações dos progra-

mas em revistas, livros e/
ou capítulos de livros em 
coautoria internacional.

5. Aumentar em 10% os 
intercâmbios entre estu-
dantes do Brasil e outros 

países.

6. Criar programa de inter-
câmbio virtual destinado 

ao corpo discente.

7. Aumentar em 20% os 
produtos ou patentes com 

coautoria internacional.

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PRPG/Ipê

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 28. Pós-graduação – Inovação e Empreendedorismo
EIXO SOCIEDADE

TEMA PÓS-GRADUAÇÃO

OBJETIVO Estimular o caráter inovador e empreendedor nas atividades de pesquisa dos 
programas de pós-graduação da UFRPE.

INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Número de patentes vigentes oriundas da 
pós-graduação.

2 – Número de eventos e oficinas de P&D realizadas pela 
pós-graduação.

3 – Número de parcerias-convênios-termos de coo-
peração vigentes, com foco em P&D, oriundos da 
pós-graduação.

4 – Número de pesquisas cadastradas com o caráter ino-
vador e/ou empreendedor.

5 – Número de produtos e empreendimentos oriundos 
das atividades de pesquisa da pós-graduação.

6 – Presença de disciplinas relacionadas à inovação e ao 
empreendedorismo nas grades curriculares dos cursos de 
pós-graduação.

7 – Número de Pedidos de Patentes Depositados (INPI ou 
Instituições Internacionais) pela pós-graduação.

8 – Número de proteções de conhecimento requeridas 
pela pós-graduação.

1. Monitorar o quan-
titativo de patentes 
vigentes oriundas da 

pós-graduação

2. Aumentar o quan-
titativo de eventos 
e oficinas de P&D 

realizadas pela 
pós-graduação

3. Aumentar o 
quantitativo de 
parcerias-convê-

nios-termos de coo-
peração, com foco 

em P&D, oriundos da 
pós-graduação

4. Aumentar o quan-
titativo de pesquisas 
com o potencial de 
gerar produtos ou 
empreendimentos

5. Aumentar o quan-
titativo de produtos 
e empreendimentos 
oriundos das ativida-
des de pesquisa da 

pós-graduação

6. Introduzir disci-
plinas relacionadas 

à inovação e ao 
empreendedorismo 
nas matrizes curricu-
lares dos cursos de 

pós-graduação

7. Aumentar em 10% 
os pedidos de paten-
tes depositados pela 

pós-graduação

8. Aumentar em 
20% as proteções 
de conhecimento 
requeridas pela 
pós-graduação

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PRPG/Instituto Ipê

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 29. Pós-graduação – Dissertações e teses
EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA PÓS-GRADUAÇÃO

OBJETIVO Facilitar o processo de elaboração das dissertações/teses dos programas de 
pós-graduação da UFRPE.

INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024
META 2025

1º Sem. 2º Sem.

1 – Relação entre o quantitativo de estudantes 
ingressantes e o quantitativo de dissertações e 
teses publicadas.

2 – Número de artigos publicados em revistas 
indexadas.

3 – Porcentagem de trabalhos de conclusão que 
resultaram em publicação de artigos qualificados 
de B4 a A1, livros ou capítulos de livros.

Meta 1 
Aumentar o 

quantitativo de 
dissertações/te-

ses publicadas no 
prazo estipulado 

pelo PPG

Meta 2 
Aumentar o 

quantitativo de 
artigos publica-
dos em revistas 

indexadas, oriun-
dos de disserta-
ções/teses dos 

PPG

Meta 3 
Aumentar a agili-
dade do processo 

de elaboração 
das dissertações/    

teses dos PPG

Meta 4 
Aumentar o per-
centual de traba-

lhos de conclusão 
que resultaram 

em publicação de 
artigos qualifi-

cados de B4 a A1, 
livros ou capítu-

los de livros

Meta 5 
Melhorar quali-
dade e adequa-
ção das teses, 

dissertações em 
relação às áreas 
de concentração 

e linhas de 
pesquisa do 

programa
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PRPG/Coordenação dos programas de 
pós-graduação

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 30. Pós-graduação – conceito Capes
EIXO SOCIEDADE

TEMA PÓS-GRADUAÇÃO 

OBJETIVO Elevar o conceito Capes dos cursos de pós-graduação da UFRPE.

INDICADOR(ES)
META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 

1 – Monitoramento realizado.

2 – Qualidade da produção inte-
lectual e atuação de egresso(a)s.

3 – Número de nucleações, 
intercâmbios sistemáticos, 
integração e solidarieda-
de com outros Programas/
Instituições; número de 
participações em projetos 
de cooperação entre PPG, 
voltados à inovação da pesqui-
sa ou ao desenvolvimento da 
pós-graduação em regiões ou 
sub-regiões geográficas menos 
aquinhoadas.

4 – Conceito dos PPG.

5 – Taxa de programas de 
pós-graduação com avanço na 
avaliação da Capes.

6 – Índice de programas de 
pós-graduação com nota 
máxima.

7 – Número de PPG que ofer-
tam cursos de doutorado.

1. Ampliar o 
monitora-
mento do 
perfil do-

cente, pla-
nejamento 
estratégico 
e autoavalia-
ção dos PPG

2. Melhorar 
a formação 

dos PPG, 
atentando 
para a qua-
lidade da 
produção 

intelectual 
gerada pe-
los progra-
mas, bem 
como para 

os perfis de 
egresso(a)s 
e docentes

3.Aumentar 
o impacto 
econômi-

co, social e 
cultural dos 

PPG

4. Elevar o 
conceito dos 

cursos de 
pós-gradua-
ção recém 

criados

5. Aumentar 
o quanti-
tativo de 

programas 
de pós-gra-

duação com 
avanço na 

avaliação da 
Capes

6. Aumentar 
o quanti-
tativo de 

programas 
de pós-gra-

duação 
com nota 
máxima

4. Elevar 
para 5 e 6 
o conceito 
Capes dos 

PPG

7. Implantar 
cursos em 

nível de 
doutorado 
nos progra-

mas que 
ofertam 

apenas os 
cursos em 

nível de 
mestrado

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PRPG

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 31. Pós-graduação – Saúde mental
EIXO SOCIEDADE E APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA PÓS-GRADUAÇÃO

OBJETIVO Ampliar as ações relacionadas à saúde mental na pós-graduação.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 

1 – Número de desistência, em 
virtude de problemas relacio-
nados à saúde mental.

2 – Número de busca por 
atendimento psicológico no 
Departamento de Qualidade 
de Vida.

3 – Número de eventos rela-
cionados à saúde mental na 
pós-graduação.

4 – Qualidade das 
Dissertações/Teses.

5 – Número de trabalhos que 
resultaram em publicação de 
artigos qualificados de B4 a A1, 
livros ou capítulos de livros.

6 – Número de produtos inova-
dores e de empreendimentos 
gerados pelos PPG.

7 – Número de discentes 
concluintes.

8 – Perfil de egresso(a)s dos 
PPG.

Meta 1: 
Diminuir o 

quantitativo 
de desis-

tências, em 
virtude de 
problemas 
relaciona-

dos à saúde 
mental

Meta 2: 
Aproximar 
o DQV de 

discentes da 
pós-gradua-

ção

Meta 3: 
Aumentar o 
quantitativo 
de eventos 
relaciona-

dos à saúde 
mental na 

pós-gradua-
ção

Meta 4: 
Melhorar a 
qualidade 

das disserta-
ções /teses 
publicadas

Meta 5: 
Aumentar o 
percentual 

de publi-
cações em 
revistas e 

capítulos de 
livros

Meta 6: 
Aumentar o 
quantitativo 
de produtos 
inovadores 

e de em-
preendimen-
tos gerados 
pelos PPG

Meta 7: 
Aumentar o 
quantitativo 
de discentes 
concluintes

Meta 8: 
Aumentar o 
acompanha-

mento de 
egresso(a)s 

dos PPG

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PRPG/DQV

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 32. Pós-graduação – Contexto pós-pandêmico
EIXO APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA PÓS-GRADUAÇÃO

OBJETIVO Monitorar o contexto pós-pandêmico.
INDICADOR(ES) META 2023

Acompanhamento realizado.

Acompanhar o desenvolvimento das atividades acadêmicas de docentes e discentesUNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PRPG

Cursos de pós-graduação lato sensu
As pós-graduações lato sensu – presenciais e a distância – 
compreendem programas de especialização e incluem os cur-
sos designados como Master Business Administration (MBA). 
Com duração mínima de 360 horas, ao final do curso o(a) dis-
cente poderá obter certificado e não diploma. Ademais, são 
abertos a candidato(a)s diplomado(a)s em cursos superiores 
e que atendam às exigências das instituições de ensino – Art. 
44, III, Lei nº 9.394/1996 (BRASIL, 1996b). A oferta de cursos 
lato sensu está articulada às demandas oriundas da graduação 
da UFRPE, visando à qualificação de discentes em diferentes 
áreas do conhecimento. 

Pernambuco apresenta aptidão para a produção animal, espe-
cialmente no ambiente semiárido. O Programa de Residência 
em Área Profissional da Saúde – Medicina Veterinária – cons-
titui uma forma de pós-graduação lato sensu (Resolução n° 
293/2019) (UFRPE, 2019a). Entre os anos de 2016 e 2017, a 

UFRPE ofertou o curso de Residência Veterinária Sanidade 
de Ruminantes e o curso Residência em Área Profissional 
de Saúde na Clínica de Bovinos no campus avançado em 
Garanhuns, e na Sede. A Residência confere o aperfeiçoamen-
to de novos profissionais, permitindo a formação de recursos 
humanos para atuação no campo das ciências agrárias com 
competências voltadas para a produção animal.

O Programa de Residência Profissional Agrícola também 
representa modalidade de pós-graduação lato sensu. O pri-
meiro curso ofertado foi Qualificação Técnica e Inserção de 
Engenheiros Florestais em Empresas da Área Florestal atuan-
tes na Região Nordeste. O programa visa à inserção de resi-
dentes recém-egresso(a)s do curso de Engenharia Florestal no 
ambiente real de trabalho, por meio de treinamento prático, 
orientado e supervisionado, propiciando o desenvolvimento 
de conhecimentos, habilidades e atitudes necessárias ao exer-
cício profissional (Edital nº 01/2020).

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Políticas de criação de cursos  
de pós-graduação lato sensu
Os cursos podem ser implementados por solicitação ex-
terna e/ou em parceria com órgãos ou entidades, des-
de que submetidos à apreciação do(s) Conselho(s) 
Técnico(s) Administrativo(s) (CTA) do(s) Departamento(a) 
Acadêmicos(s)/Unidade(s) Acadêmica(s) envolvido(s), exigin-
do-se a celebração de ajustes formais entre as partes interes-
sadas. Veda-se a abertura de projetos de novos cursos com a 
mesma nomenclatura e modalidade de cursos já existentes 
no DA/UA de origem (Resolução nº 293/2019) (UFRPE, 2019a).

Para implantação de curso de pós-graduação lato sensu é 
exigido projeto pedagógico/financeiro aprovado pelo CTA 
do DA/UA que o originou, o qual será, posteriormente, en-
caminhado: à Coordenação dos Cursos lato sensu (Clase) da 
PRPG e, em seguida, ao Núcleo de Relações Institucionais 
(Nuri/Ipê). Após ser avaliado pelo Nuri, o projeto deve ser 
reencaminhado à Coordenação Geral dos Cursos Lato sensu 
(Clase) e ser submetido à apreciação da Câmara de Pesquisa 
e Pós-graduação do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (Cepe). Após aprovação do projeto no Cepe, enca-
minha-se ao Nuri – em projeto por meio de convênio – para 
apreciação, parecer jurídico e assinatura de convênio.

As inscrições para a seleção de candidato(a)s aos cursos de 
pós-graduação lato sensu serão abertas após homologação 
do projeto pedagógico/financeiro pela Clase da PRPG e após 
ser homologado pelo Cepe, mediante publicação de edital no 
Diário Oficial da União (DOU) e na página da UFRPE.

Objetivos específicos e metas  
para a pós-graduação lato sensu
A pós-graduação lato sensu da UFRPE objetiva a formação 
de especialistas em determinados setores de estudo e a 
aquisição e reconstrução de novos conhecimentos e de tec-
nologias mais modernas, com o objetivo de elevar o nível de 
capacitação e formação de recursos humanos (Resolução 
nº 293/2019) (UFRPE, 2019a). Entretanto, novos objetivos e 
metas são necessários para ampliar as crescentes demandas 
da sociedade:

•	 Ampliar a oferta de cursos EAD na pós-graduação, 
com objetivo de facilitar o acesso à educação;

•	 Ampliar a oferta da Residência Profissional para a 
melhoria da formação discente;

•	 Ampliar a oferta de cursos de pós-graduação lato sen-
su nas Unidades Acadêmicas, visando ao aumento do 
alcance das ações de ensino da UFRPE no estado.
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Objetivo 33. Pós-graduação – Especializações
EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE

TEMA PÓS-GRADUAÇÃO

OBJETIVO Ampliar a oferta de especializações nas diversas áreas do conhecimento.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Número de especializações presencial 
e EAD criadas.

2 – Número de programas de residência 
criados.

3 – Número de especializações nas 
Unidades Acadêmicas

4 – Número de discentes formado(a)s.

Meta 1 
Aumentar em 10% 
o quantitativo de 
especializações 

presencial e EAD nas 
diversas áreas do 

conhecimento

Meta 2 
Aumentar a oferta de 
programas de residên-
cia profissional para 

os cursos das Ciências 
Agrárias

Meta 3 
Aumentar o quantitati-

vo de especializações na 
Unidades Acadêmicas

Meta 4 
Aumentar o percentual 

de recursos humanos 
capacitados em diversas 
áreas do conhecimento

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PRPG

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579


214

Políticas de Pesquisa
Não é possível pensar nas políticas de pesquisa sem considerar 
o papel social da Universidade. Alinhados com o pensamento 
de Panizzi (2018), a liberdade de pensamento e a igualdade 
de condições e de decisões devem imperar no interior das 
Universidades, sem, no entanto, esquecer seus fins últimos: 

“formar cidadão e profissionais aptos a pensar e repensar a 
sociedade em prol do bem comum e do desenvolvimento de 
condições que permitam à humanidade avançar em direção ao 
futuro” (PANIZZI, 2018, p.5). 

Tais políticas precisam direcionar ações que contribuam com: 
o desenvolvimento social, a transformação nas formas de ver, 
modos de pensar, compreender e produzir para além do pre-
sente, além de visões para o futuro, projetando novos fazeres, 
conforme as especificidades de cada área do conhecimento.

A UFRPE possui cursos nas diversas áreas, tais como: Ciências 
Exatas e da Terra, Ciências Biológicas, Engenharia/Tecnologia, 
Ciências da Saúde, Ciências Agrárias, Ciências Sociais, Ciências 
Humanas, Linguística, Letras e Artes. A Política de Pesquisa 
aqui exposta busca estabelecer condições para o desenvolvi-
mento das pesquisas, considerando a importância de todas as 
áreas do conhecimento, garantindo autonomia para docentes 
pesquisadore(a)s e orientando(a)s na condução dos trabalhos.

As pesquisas podem ser classificadas quanto à natureza, tem-
poralidade, objetivos e conforme procedimentos de coleta. 

Na perspectiva da inovação, destacam-se as pesquisas de 
validação de produtos oriundos do setor industrial e em-
presarial. Para contemplar esse último segmento, houve a 
necessidade de estruturação de um órgão que centralizas-
se as diferentes dimensões das pesquisas realizadas pela 
UFRPE.

Nesse sentido, a partir do ano de 2020, a UFRPE conta 
com o Instituto de Inovação, Pesquisa, Empreendedorismo, 
Internacionalização e Relações Institucionais (Instituto Ipê), 
visando ao fortalecimento da autonomia da UFRPE. Além 
disso, respeitando a identidade institucional de universi-
dade pública, gratuita e de qualidade, o Instituto Ipê busca 
fomentar a inovação, o empreendedorismo, a pesquisa 
científica, a internacionalização e as relações institucionais 
da UFRPE. Na organização do Instituto Ipê, foram pensa-
dos quatro eixos/áreas de atuação: pesquisa, empreende-
dorismo, internacionalização e relações institucionais.

É no Nupesq que está a gestão da pesquisa institucional, 
cabendo às coordenadorias – Coordenadoria de Fomento 
e Apoio à Pesquisa (Copesq), Coordenadoria do Centro de 
Apoio à Pesquisa (Cenapesq) e Coordenadoria de Gestão 
de Programas de Pesquisa e da Produção Científica e 
Tecnológica (CGPROD) – os diversos programas, serviços 
e ações que viabilizam a pesquisa da UFRPE. São eles: ca-
dastro de projetos e grupos de pesquisa, centros multiu-
suários (Cenapesq e Cepeve), iniciação científica, veículos 
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destinados à condução de pesquisa, entre outros, os quais 
são avaliados, quantitativa e qualitativamente, a partir de 
diferentes indicadores. 

Segundo o último censo do CNPq (BRASIL,2016), a UFRPE 
conta com cerca de 248 grupos de pesquisa, mostrando 
aumento significativo, visto que, na primeira versão do 
PDI 2013 – 2020, registraram-se 111 grupos. Esses grupos 
representam as diversas áreas do conhecimento, supraci-
tadas, abrangendo temáticas relevantes para o desenvolvi-
mento social, científico e tecnológico da região. 

O aumento de mais de 100% do quantitativo de grupos de 
pesquisa entre 2013 e 2020 mostra o amadurecimento da 
UFRPE no que se refere à pesquisa, resultado da oferta 
de diversos programas institucionais, dos quais destacam-
-se: Programa Pesquisa em Movimento, Programa Publica 
Rural, Programa Pró-pesquisador Permanente, Programa 
Auxílio Pesquisa e, Programa Institucional de Bolsas de 
Iniciação Científica, conforme descrição a seguir.

Programa Pesquisa em Movimento: oferta de veículos 
para que pesquisadore(a)s possam atuar mais intensamen-
te na instalação, no acompanhamento e na coleta de dados 
de pesquisas desenvolvidas no âmbito da UFRPE, de forma 
a incrementar, qualitativa e quantitativamente, a publi-
cação científica e técnica dos resultados das pesquisas 
executadas.

Programa Publica Rural: constituído de edital em fluxo contí-
nuo, possibilita a concessão de recurso de apoio à publicação de 
artigos em periódicos qualificados nas áreas do conhecimento. 

Programa Pró-pesquisador Permanente: fornece um enxo-
val de microinformática ao(à)s docentes ou técnico(a)s de nível 
superior, do quadro efetivo da instituição, que tenham con-
cluído cursos de pós-graduação e que estejam desenvolvendo 
pesquisas.

Programa Auxílio Pesquisa: apoia a atividade de pesquisa cien-
tífica, tecnológica e de inovação, mediante seleção de propos-
tas para concessão de apoio financeiro a projetos de pesquisa 
científica, tecnológica e de inovação, visando ao estabelecimen-
to e à expansão das competências no âmbito da UFRPE em to-
das as áreas do conhecimento. A ação é baseada no Decreto nº 
9.283 de 2018 e já teve três edições: 2009, 2014 e 2018.

Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica 
(PIBIC/CNPq/UFRPE): voltado ao corpo discente da UFRPE, 
com os objetivos de despertar a vocação científica e incentivar 
talentos potenciais entre estudantes de graduação, mediante 
sua participação em projetos de pesquisa que introduzem o(a) 
universitário(a) no domínio do método científico. 

Em 2020, além do PIBIC/CNPq/UFRPE, foi lançado pela 
UFRPE o primeiro edital PIBIC – Ações Afirmativas (PIBIC–Af/
CNPq/UFRPE), que tem por missão complementar as ações 

https://ipe.ufrpe.br/indicadores
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afirmativas já existentes na nossa Universidade, possibili-
tando ao(à)s estudantes beneficiado(a)s pelas políticas afir-
mativas a participação em atividades acadêmicas de inicia-
ção científica através da oferta cotas de bolsas. 

Além dos laboratórios, vinculados aos departamentos e às 
Unidades Acadêmicas, e dos centros multiusuários, a UFRPE 
dispõe dos campi avançados, que funcionam como espaços 
para realização de atividades de pesquisas dos programas 
de pós-graduação stricto sensu e lato sensu e da Iniciação 
Científica. Os campi estão situados estrategicamente em 
Pernambuco, no litoral, Zona da Mata, Agreste e Sertão e 
integram a infraestrutura de ensino, pesquisa e extensão.

Clínica de Bovinos: localizada em Garanhuns e fundada em 
1979, a partir de convênio entre a UFRPE e a Secretaria de 
Agricultura do Estado de Pernambuco (Polonordeste), ten-
do recebido apoio técnico-científico da Escola Superior de 
Medicina Veterinária de Hannover, Alemanha, assim como 
do Ministério da Agricultura. Desenvolve atividades de pes-
quisa e extensão, desde ações nas áreas de clínicas médica 
e cirúrgica, laboratório em ruminantes e equídeos. Também 
promove cursos e palestras para criadore(a)s da região, 
além de educação continuada para médico(a)s veteriná-
rio(a)s. A Clínica possui ainda um programa de Residência 
em Medicina Veterinária e estágio curricular e extracurri-
cular para discentes da UFRPE e de outras universidades 
brasileiras.

Estação Experimental de Cana-de-Açúcar do Carpina 
(EECAC): situada em Carpina, a EECAC realiza pesquisas no 
setor sucroalcooleiro, o mais expressivo sustentáculo agrícola 
da economia pernambucana, por meio de estudos com a cul-
tura da cana-de-açúcar, seus produtos e subprodutos. Dentre 
os programas realizados na Estação, destacam-se os de me-
lhoramento genético, manejo varietal, controle biológico de 
pragas e estudos sobre a viabilidade de novos produtos a 
partir da cana-de-açúcar. Além da programação de pesquisa, 
a Estação realiza trabalhos de capacitação de recursos huma-
nos, assistência técnica, produtos e serviços. 

Estação Experimental de Pequenos Animais do Carpina 
(EEPAC): localizada em Carpina, realiza pesquisa e capacita-
ção sobre pequenos animais, cuja atividade de criação cons-
titui importante contribuição para os sistemas produtivos da 
Zona da Mata pernambucana. Os trabalhos efetuados pela 
Estação têm proporcionado a oferta de animais de superior 
qualidade genética, importantes para o melhoramento dos 
plantéis regionais. Desenvolve seus trabalhos de pesquisa e 
oferece estágios e outras formas de capacitação, abordando 
os criatórios de suínos, coelhos e aves (galinhas e codornas).

Estação de Agricultura Irrigada de Ibimirim (EAII – 
Ibimirim): base de apoio das pesquisas realizadas na região 
do Sertão do Moxotó, a Estação realiza ações de capacitação, 
como treinamento para irrigantes, estágios, aulas práticas 
sobre agricultura irrigada. 
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Estação de Agricultura Irrigada de Parnamirim (EAIP): 
localizada em Parnamirim, tem como objetivo estimular a 
introdução de atividades como a fruticultura e a apicultura 
na região, contribuindo para a melhoria do desempenho das 
atividades existentes. A estação dispõe de 59,9 hectares e 
conta com dois alojamentos, refeitório e setor administra-
tivo. A infraestrutura é adequada à realização de atividades 
de ensino, pesquisa e extensão relacionadas à produção 
vegetal e animal. 

Estação Ecológica do Tapacurá: situada em São Lourenço 
da Mata, em área de 776 hectares, a Estação se destina a 
pesquisas nas áreas de Botânica, Zoologia e Ecologia. O 
trabalho realizado tem como objetivo desenvolver hábitos 
de conservação de recursos florestais e da fauna da Mata 
Atlântica. Também realiza atividades de produção de mu-
das de espécies frutíferas e florestais de interesse da Mata 
Atlântica, com destaque para o Pau-Brasil, Pau-Jangada e 
Ipê. Na área em que atua, encontram-se matas primitivas, 
capoeiras e terrenos vagos, além de uma bacia hidrográ-
fica, representada pelo lago formado pela represa do Rio 
Tapacurá. Além de incentivar a educação ambiental, através 
da realização de visitas ecológicas, a Estação é uma impor-
tante base de pesquisas, como o estudo da recuperação 
espontânea e orientada em solos fora de uso, reintrodução 
de espécies vegetais e animais extintos na região. Funciona 
ainda como banco permanente de sementes, dando suporte 
a empresas de reflorestamento e silvicultura. 

Base de Piscicultura Ornamental e Pesquisa Marinha 
(Popmar): localizada na Ilha de Itamaracá, destina-se a sub-
sidiar atividades de ensino, pesquisa e extensão por meio de 
aulas práticas, projetos, capacitações que atendam ao corpo 
discente da UFRPE e às comunidades locais. É utilizada para 
aulas práticas de componentes curriculares dos cursos de 
Biologia, Engenharia de Pesca e Zootecnia da UFRPE/Sede e 
Unidade Acadêmica de Serra Talhada (UAST). Também aten-
de a cursos de Engenharia de Pesca de instituições de outros 
Estados, como Maranhão, Pará e Piauí.

Em termos de acesso a textos completos de artigos científi-
cos, bases referenciais e de patentes, livros, normas técnicas, 
estatísticas entre outros conteúdos, o(a)s pesquisadore(a)s 
da UFRPE contam com o acervo disponibilizado pelo Portal 
de Periódicos da Capes, o qual, dentre as inúmeras funcio-
nalidades mencionadas, viabiliza o acesso remoto via CAFe 
(Comunidade Acadêmica Federada) aos usuários, sem a neces-
sidade de conexão direta à rede da UFRPE. Na Figura 16, são 
apresentados alguns dos periódicos que integram o Portal de 
Periódicos da Capes em que há produção científica da UFRPE.

Objetivos e metas para a pesquisa 
No intuito de projetar as pesquisas que serão desenvolvidas 
na Universidade, torna-se imperativa a definição de objetivos 
e metas da UFRPE referentes às suas atividades de pesquisa 
para o período de 2022 e 2025. Estes encontram-se sumariza-
dos nos quadros a seguir.
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Periódicos da UFRPE que integram 
os periódicos da Capes

Anais da Academia
Pernambucana de

Ciência Agronômica

Arquivos Brasileiros
de Alimentação

Brazilian Journal of 
Agroecology

and Sustaintability

Educação e
(Trans)formação

Encontros de Vista

Entheoria: Cadernos
de Letras e Humanas

Interdisciplinaridades
do Mundo do Trabalho

Journal of
Environmental Analysis

and Progress

Revista Cadernos
de Ciências Sociais

da UFRPE

Revista Caboré

Revista Milba

Revista da Escola
Regional de Informática

Revista de Medicina
Veterinária da UFRPE

Revista Geama

Revista Debates em
Ensino de Química

Management
Control Review

Mandacaru: Revista
de Ensino de Ciências

e Matemática

Figura 16 – Periódicos da UFRPE que integram os periódicos da Capes
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Objetivo 34. Pesquisa científica na graduação e pós-graduação
EIXO APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA PESQUISA

OBJETIVO Fortalecer o trabalho de pesquisa científica na graduação e na pós-graduação.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2025

1 – Quantidade de grupos de pesqui-
sa credenciados.

2 – Número de projetos de pesquisa 
em execução.

3 – Número de projetos de pesquisa 
financiados.

4 – Número de projetos de pesqui-
sa com cooperação internacional 
aprovados.

5 – Quantidade de estudantes em 
iniciação científica.

Ampliar em, no mínimo, 3% ±1% 
a formação e consolidação de 

grupos de pesquisa, na base do 
Diretório do CNPq, considerando 
a diversidade de áreas de conhe-
cimentos dos diversos cursos de 
graduação e pós-graduação, em 

relação ao ano base 2020

Expandir em, no mínimo,3% ±1% 
as atividades de pesquisa no 

âmbito dos cursos de graduação 
e pós-graduação nas diferentes 

áreas de conhecimentos

Aumentar em 3% ±1% a participa-
ção de estudantes de graduação 

em projetos de pesquisa

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Comissões de Pesquisa, PREG, 
PRPG, Departamentos, Unidades 
Acadêmicas e Ipê (Todos que irão 
colaborar para atingir o objetivo)

Periódicos da UFRPE que integram 
os periódicos da Capes

Anais da Academia
Pernambucana de

Ciência Agronômica

Arquivos Brasileiros
de Alimentação

Brazilian Journal of 
Agroecology

and Sustaintability

Educação e
(Trans)formação

Encontros de Vista

Entheoria: Cadernos
de Letras e Humanas

Interdisciplinaridades
do Mundo do Trabalho

Journal of
Environmental Analysis

and Progress

Revista Cadernos
de Ciências Sociais

da UFRPE

Revista Caboré

Revista Milba

Revista da Escola
Regional de Informática

Revista de Medicina
Veterinária da UFRPE

Revista Geama

Revista Debates em
Ensino de Química

Management
Control Review

Mandacaru: Revista
de Ensino de Ciências

e Matemática

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 35. Política de Publicação
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA PESQUISA

OBJETIVO Constituir uma política de publicação.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Número de artigos publicados qualificados de 
B4 a A1, livros ou capítulos de livros.

2 – Qualis e fator de impacto dos periódicos da 
UFRPE.

3 – Registro de número de publicações e citações 
das publicações de pesquisadore(a)s da UFRPE.

4 – Taxa de publicação da graduação e da 
pós-graduação.

META 1 
Aumentar em 2% ±1% 
a taxa de publicações 
das pesquisas oriun-

das da graduação e da 
pós-graduação

META 2 
Aumentar o Qualis 
Capes e o fator de 

impacto das revistas 
integrantes dos perió-

dicos da UFRPE

META 3 
Aumentar qualitati-

vamente em 2% ±1% 
o quantitativo de 

publicações oriundas 
da graduação e da 
pós-graduação em 

revistas de alto fator 
de impacto e Qualis 

META 4 
Aumentar em 2% ±1% 

o número de publi-
cações em coautoria 

com pesquisadore(a)s 
estrangeiro(a)s

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Ipê/Nupesq/Ninter

Objetivo 36. Valorizar a pesquisa e as atividades inovadoras
EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE 

TEMA PESQUISA

OBJETIVO Valorizar a pesquisa científica e as atividades inovadoras desenvolvidas pela UFRPE 
perante a sociedade.

INDICADOR(ES)
META 2022 

1º Sem. 
META 2023 

1º Sem.
META 2024 

2º Sem.
META 2025 

2º Sem.

1 – Quantidade de atividades virtuais realizadas no 
canal oficial da UFRPE. 

2 – Quantidade de ações de comunicação desenvol-
vidas junto à sociedade no canal oficial da UFRPE.

3 – Fortalecimento de eventos institucionais (JEPEX, 
etc.).

META 1 
Promover a divulga-

ção das atividades de 
pesquisa científica da 
UFRPE por meio das 

mídias sociais

META 2 
Desenvolver ações 

integrativas rela-
cionadas à pesquisa 
científica desenvolvi-

da pela UFRPE

Meta 3 
Fortalecer os eventos 

institucionais

META 4 
Construir canais de 

comunicação en-
tre a Sociedade e a 

Universidade, visando 
à participação da co-

munidade externa no 
direcionamento das 

ações da UFRPE
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Ipê/PROExC

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 37. Integração atividades de pesquisa e os campi avançados
EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE 

TEMA PESQUISA

OBJETIVO Promover a integração entre as atividades de pesquisa e os campi avançados.
INDICADOR(ES) META 2024 META 2025

1 – Número de atividades de pesqui-
sa e inovação realizadas nos campi 
avançados.

2 – Número de instituições envolvidas 
nas atividades de pesquisa com os campi 
avançados.

META 1 
Aumentar em 2% ±1% o quantitativo de discentes, 

docentes e técnico(a)s envolvidos em atividades de 
pesquisa e inovação nos campi avançados.

META 2 
Aumentar em 2% ±1% o número de instituições 

envolvidas nas atividades de pesquisa com os campi 
avançados.

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Ipê/campi avançados 

Políticas de Extensão
A UFRPE é uma Universidade atenta aos saberes tradicionais, 
plurais e memorialísticos, fortalecendo seu papel crítico-re-
flexivo e em estreito diálogo com os direitos humanos e 
cidadãos. O Conselho Nacional de Educação – CNE/MEC ins-
tituiu, em dezembro de 2018, a Resolução nº 007/2018 MEC/
CNE/CES (BRASIL, 2018), marco regulatório que estabelece 
os princípios, fundamentos e procedimentos para a Extensão 
Universitária brasileira e regimenta à Creditação da Extensão 
prevista no Plano Nacional de Educação – PNE (BRASIL,2014), 
com a inclusão da Extensão em, no mínimo, 10% da carga ho-
rária dos currículos dos cursos de graduação. Tendo em vista 
a promoção da interação dialógica Universidade/Sociedade, é 

fundamental a produção de um novo arranjo curricular para 
as instituições de ensino superior, baseado em saberes e co-
nhecimentos transformadores, fortalecendo a indissociabili-
dade entre ensino, pesquisa e extensão.

A extensão, na UFRPE, tem como missão democratizar o co-
nhecimento acadêmico e a participação junto à sociedade, 
integrando-se ao ensino e à pesquisa, em todos os níveis, es-
tabelecendo mecanismos que relacionem o saber acadêmico 
ao popular, incentivando a prática acadêmica de forma que 
contribua para o desenvolvimento da consciência social e polí-
tica, formando profissionais cidadãos.

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Os valores da extensão são: interação dialógica, responsa-
bilidade socioambiental, respeito ao pluralismo de ideais, 
protagonismo da sociedade, impacto e transformação social, 
diálogo entre ações extensionistas, formação e integração de 
saberes, indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; 
impacto na formação do(a) estudante.

Dentre as ações da extensão, destacam-se:

•	 Realizar diagnóstico – participativo, crítico e reflexivo 
– das ações de Extensão Universitária, realizadas pela 
UFRPE, no campo e na cidade; 

•	 Construir um processo de planejamento partici-
pativo e descentralizado da Política de Extensão 
Universitária da UFRPE; 

•	 Realizar Fóruns Itinerantes nas Unidades Acadêmicas 
e departamentos da Sede, com base nas potencialida-
des e perfil de cada curso; 

•	 Fortalecer e dinamizar a Câmara de Extensão;
•	 Promover a participação de servidore(a)s em comis-

sões e conselhos da sociedade com foco na Extensão 
Universitária.

Formação continuada
•	 Realizar oficinas e palestras sobre a Política Nacional 

de Extensão Universitária;
•	 Promover intercâmbios entre experiências da UFRPE 

e de outras Universidades e instituições;

•	 Fortalecer, qualificar e dinamizar as Semanas de 
Extensão Universitária e o Congresso de Extensão 
(CONEX);

•	 Proporcionar momentos de encontro e diálogo entre 
os projetos/programas/ações da UFRPE, viabilizando 
a confluência e parceria entre as diversas ações de 
extensão, num diálogo inter, multi e transdisciplinar, 
especialmente as realizadas no mesmo território.

Diálogo permanente
•	 Elaborar editais direcionados aos territórios onde 

a UFRPE está localizada para fortalecer as relações 
com as comunidades do entorno, em consonância 
também com os ODS;

•	 Realizar parcerias com organizações e movimentos 
sociais, ONGs, grupos organizados que tenham traba-
lhos de relevância reconhecidos pela sociedade;

•	 Realizar parcerias com outras instituições que este-
jam nos mesmos territórios de ação da UFRPE e/ou 
atuem nas mesmas temáticas;

•	 Desenvolver estratégias de internacionalização da 
extensão a partir do diálogo com outras IES e com a 
comunidade universitária.

Indissociabilidade com ensino e pesquisa
•	 Flexibilização curricular para construção de proje-

tos pedagógicos pautados em perspectivas inter e 
transdisciplinares.
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•	 Implementação da Curricularização da Extensão 
Universitária em parceria com a PREG.

•	 Implantação de metodologias ativas e inovado-
ras, articuladas ao ensino, com vistas à interface 
extensão-tecnologia-ensino. 

•	 Integralização de créditos curriculares de discentes 
participantes de programas e projetos de extensão.

•	 Fortalecimento de programas de extensão alinhados 
à formação discente e à internacionalização. 

•	 Desenvolvimento de ações de extensão que promo-
vam a integração de discentes dos cursos de gradua-
ção na modalidade de Educação a Distância.

Em 2020, a PROExC amplia a compreensão do conceito 
de cidadania, não mais restrito aos marcos do Estado-
Nação, aos direitos e deveres individuais, mas lida com 
um conjunto de dimensões ligadas ao exercício ampliado 
e coletivo de direitos, fundamentados nos novos referen-
ciais teóricos-conceituais e legais. Assim, incorporou-se 
à Pró-Reitoria de Extensão e Cultura o nome Cidadania, 
e criaram-se as Coordenações de Gestão de Programas, 
Projetos e Eventos, e a Coordenação de Direitos Humanos, 
Ações Afirmativas e Diversidades. Essa mudança fortalece 
a interação transformadora entre a universidade e outros 
setores da sociedade, estando alinhada ao Plano Nacional 
de Extensão Universitária aprovado no Fórum de Pró-
Reitores de Extensão das Universidades Públicas Brasileiras 
(FORPROEXC, 2012).

Com a crescente expansão da UFRPE e a criação de novos 
cursos de graduação e pós-graduação, surge a necessidade 
de fortalecer a Extensão Universitária para públicos diver-
sos, firmando um compromisso da Instituição. Trata-se de 
momento marcado pela ampliação do foco de atuação para 
outros ramos do conhecimento, em virtude das novas áreas 
trabalhadas pela Instituição, no qual o espaço urbano passou 
a ser um objeto ainda mais presente nas ações de Extensão 
Universitária, sem perder o foco no ambiente rural.

A partir da interiorização dos cursos de graduação da UFRPE, 
as ações de extensão, assim como as atividades de ensino 
e pesquisa, passaram a dividir a estrutura com a Unidade 
Acadêmica de Serra Talhada (UAST), a Unidade Acadêmica 
do Cabo de Santo Agostinho (UACSA), a Unidade Acadêmica 
de Belo Jardim (UABJ) e a Unidade Acadêmica de Educação 
a Distância e Tecnologia (UAEADTec), assim como o Colégio 
Agrícola Dom Agostinho Ikas (Codai) e os campi avançados. 
Amplia-se, assim, de forma expressiva, o quantitativo produ-
tivo em relação aos projetos, programas, serviços e ativida-
des de extensão. Em conformidade com o Plano Nacional de 
Extensão Universitária, sobretudo, com as demandas sociais 
da sociedade, obedeceu-se ao mandamento constitucional de 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, basean-
do-se na LDB, que estabelece a extensão como uma das fina-
lidades da Universidade (Art. 43) e institui a possibilidade de 
apoio financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas 
de estudo (Arts. 44, 52, 53 e 77). (BRASIL, 1996). 
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As ações de extensão da UFRPE, a partir de 2006, passaram a 
diversificar e qualificar ainda mais atividades, integrando-as 
com ensino e pesquisa, sendo fortalecidas e articuladas com 
diversos setores da sociedade, a exemplo de parcerias com 
ONGs, sindicatos, secretarias municipais de educação, de 
agricultura e meio ambiente e movimentos populares.Com o 
aumento da demanda das ações de extensão universitária, foi 
ampliada a oferta de bolsas de extensão para estudantes de 
graduação, articulando mais as ações de extensão com os PPC.

As atividades de Cultura e Extensão Universitária devem ser 
entendidas como processos educativos, culturais e científicos 
que integram o ensino e a pesquisa, viabilizando a relação 
transformadora entre a universidade e a sociedade. Sendo 
assim, o componente cultural passa a agregar as ações da 
PROExC, no que diz respeito às atividades culturais que 
preservam e/ou ampliam o patrimônio cultural, material ou 
imaterial, valorizando os marcos e as manifestações artísticas, 
estimulando a adoção de uma postura crítica na Universidade.

Pensar em uma política artística e cultural para UFRPE é re-
levante para a contribuição na construção de uma sociedade 
mais equânime e dotada de princípios éticos e sociais nas prá-
ticas acadêmicas. Ações dessa natureza representam o devi-
do valor que a Arte e a Cultura exercem na constituição das 
identidades culturais, não relegando as atividades culturais a 
meros entretenimentos. A UFRPE reconhece que a Cultura, no 
âmbito universitário, tem o papel de proporcionar a interação 

e a integração entre discentes, servidore(a)s e comunidade 
externa, além de lidar com os problemas estruturais forma-
dores de nossas identidades culturais, a exemplo do racismo 
e do patriarcalismo. A relação entre Cultura e Extensão for-
talece a Universidade que se preocupa e se compromete com 
o fomento, de modo amplo e permanente, de políticas ar-
tístico-culturais e de ações afirmativas que contribuam com 
a formação de identidades plurais e comprometidas com os 
direitos humanos.

Para ampliar os espaços de participação ativa da comunida-
de acadêmica e da sociedade junto às ações de extensão, a 
PROExC criou o Fórum Permanente de Extensão Cultura e 
Cidadania (Forpexc), com o objetivo de promover e articular 
diálogo permanente entre a implementação e articulação 
de ações de extensão, sistematizar, produzir e socializar 
conhecimentos, produtos e serviços, por meio das ações de 
extensão, nos âmbitos regional, nacional e internacional. O 
Forpexc tem a participação representativa dos vários seg-
mentos da instituição.

A PROExC desenvolverá, em articulação com o Forpexc, pro-
cessos de participação, discussão e mobilização da comunida-
de acadêmica, visando à formulação de programas estraté-
gicos de extensão, conectados às áreas temáticas da Política 
Nacional de Extensão do Fórum de Pró-Reitores de Extensão 
das Instituições Públicas de Educação Superior Brasileiras 
(FORPROEX, 2012), com o intuito de definir a Política de 
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Extensão, Cultura e Cidadania da UFRPE, de modo dialógico e 
referenciado nos trabalhos realizados pelo(a)s extensionistas.

Os programas visam a criar maior articulação, organicidade, 
dinamicidade ao conjunto de ações de extensão voltadas para 
os objetivos estratégicos institucionais, organicamente inte-
grados às políticas de extensão, pesquisa, ensino e inovação 
da Universidade.

A concepção e a implementação dos programas estratégicos 
de extensão estarão orientadas por abordagem transversal 
que incorpore os fundamentos do feminismo, de uma educa-
ção antirracista, da sustentabilidade ecológica, da diversidade 
sociocultural e da participação dialógica. É fundamental para 
a UFRPE cumprir a Política Nacional de Extensão em relação 
ao enfrentamento dos problemas das desigualdades sociais, 
econômicas, raciais, de gênero, culturais e ambientais.

A PROExC criou duas novas coordenações, visando a melho-
rar o impacto e a eficiência das ações de extensão, tais como: 
Coordenação de Gestão de Programas, Projetos e Eventos 
e a Coordenação de Direitos Humanos, Ações Afirmativas e 
Diversidades, Resolução 059/2020 – Consu (UFRPE, 2020j), 
que amplia os referenciais teóricos e conceituais institucionais, 
e adensa as políticas acadêmicas para considerar as emergên-
cias das políticas de democratização do acesso às universida-
des com novos repertórios de pesquisa, ensino e extensão, 
além de estabelecer um acolhimento mais qualificado das 

demandas da comunidade acadêmica em sua diversidade. Por 
intermédio do desenvolvimento dos programas estratégicos, 
será criado um Programa de Ações Afirmativas de natureza 
transversal, articulado com graduação e pós-graduação, ges-
tão, pesquisa e internacionalização da instituição. Nesse in-
tuito, a UFRPE integrará a Cátedra da Unesco para Educação 
Superior, Povos Indígenas e Afrodescendentes na América 
Latina.

A PROExC auxilia os campi avançados quanto ao desenvolvi-
mento de ações integradas nos diversos campi da UFRPE, com 
o objetivo de fortalecer, ainda mais, as ações de ensino, pes-
quisa e extensão da instituição. A capilaridade geográfica da 
localização dos campi avançados permite que as ações aten-
dam não só os municípios que os sediam, mas também os mu-
nicípios circunvizinhos, tendo em vista que a extensão é uma 
via de mão dupla, assegurando à comunidade a possibilidade 
de contribuir com o desenvolvimento local por intermédio 
de ações realizadas em diálogo e articulação com as comuni-
dades locais, respeitando os conhecimentos tradicionais em 
uma perspectiva transdisciplinar.

Com o foco na indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão, por meio de ações transformadoras, a PROExC 
desempenha papel fundamental junto ao Consórcio de 
Universidades de Pernambuco (Universitas), que criou um 
modo inédito de articulação entre as instituições públicas e 
comunitárias de Ensino Superior com o intuito de promover 
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a cooperação técnica, científica, educacional e cultural entre 
as cinco universidades, visando ao desenvolvimento e à exe-
cução conjunta de programas e projetos, e ao intercâmbio 
em assuntos educacionais, culturais, científicos e tecnoló-
gicos. A UFRPE tem priorizado ações junto aos órgãos de 
fomento da extensão universitária, bem como ao Fórum 
de Pró-Reitores de Extensão das Universidades Públicas 
Brasileiras (FORPROEX), visando à propagação das ações 
de extensão. 

A PROExC/UFRPE se baseia em cinco diretrizes fundamentais 
da prática extensionista e está produzindo novas arquitetu-
ras formativas que buscam articular as dimensões de ensino, 
pesquisa, extensão, inovação e gestão participativas em 
Redes Interinstitucionais, locais, nacionais e internacionais. 
Reafirmam-se como fundamentais as diretrizes que apontam 
a pertinência da: 

I.  Interação dialógica; 
II.  Interdisciplinaridade e Interprofissionalidade; 

III.  Indissociabilidade ensino-pesquisa-extensão; 
IV.  Impacto na formação do discente; 
V.  Impacto na transformação social.

Concebe-se que essas diretrizes necessitam ser incorporadas 
criativamente, considerando os desafios institucionais e ci-
vilizatórios que apontam para a necessidade de realizarmos 
uma transição agroecológica gradual das bases produtivas, 

sociais e culturais ancoradas na necessidade de reequilíbrio 
ecológico do agroecossistema; da governança digital; da pro-
dução de conhecimentos e formação em redes mediadas pe-
las tecnologias de informação e comunicação; pelos direitos 
humanos, geracionais, crianças, adolescentes e idoso(a)s; dos 
saberes tradicionais dos povos originários e afrobrasileiros; 
das lutas decoloniais e antirracistas; dos direitos das mulhe-
res originados das lutas feministas.

Para atender a tais diretrizes, é necessário que o ensino e a 
pesquisa desenvolvidos na UFRPE, tanto em nível de ensino 
técnico, de graduação e de pós-graduação, possam contribuir 
com a inovação tecnológica e serviços que atendam às de-
mandas da sociedade. Para isso, é importante o envolvimento 
de docentes, técnico(a)s, discentes e da gestão com a comu-
nidade, visando à transversalidade desejada. O conhecimento 
acadêmico precisa considerar outras formas de produção de 
conhecimento em uma relação dialética e respeitosa. Esse 
modo dialógico de produzir e compartilhar conhecimentos e 
saberes deve contribuir com a solução de problemas sociais. 
A articulação com o poder público também se faz necessária, 
uma vez que orienta as possibilidades de atuação e o relacio-
namento entre universidade e sociedade.

A UFRPE, no que se refere às ações de extensão na moda-
lidade a distância, possibilita a chegada da Universidade 
a cidades distantes e em Estados vizinhos. Na atualidade, 
a EAD permite aprendizagem e formação, com foco em: 
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flexibilidade de tempo, proximidade geográfica do(a) discen-
te, grande disponibilidade de informação em rede, tendo em 
vista a diversidade de recursos em convergência de mídias. 
Assim, na UFRPE, a EAD é forte aliada à oferta de cursos e 
eventos de extensão diversos para formação de pessoas. 
Nesse sentido, a EAD impacta a formação de pessoas de 
modo focal ou interdisciplinar, atendendo a uma formação 
dialógica, tecnológica e assistiva.

Projetos de desenvolvimento institucional
A PROExC desenvolve projetos alinhados às demandas so-
ciais, tendo em vista ações em diálogo com a comunidade 
do entorno da UFRPE.Como exemplo dessas ações integra-
doras, há o Coro da UFRPE, que tem como objetivos desper-
tar, apoiar e promover o interesse pela arte e pela música, 
integrando os três segmentos acadêmicos e a sociedade. No 
período de expansão de bolsas de extensão, o Coro foi for-
talecido com a oferta de bolsas para estudantes coristas.

A Escola de Música Naná Vasconcelos busca, por meio des-
sa arte, ampliar os repertórios formativos das crianças das 
comunidades circunvizinhas e proporcionar ações artístico-
-culturais que produzam identidades e fortaleçam os víncu-
los entre universidade e sociedade. Pretende-se desenvol-
ver, no âmbito do Consórcio Universitas e das Secretarias 
Estadual e Municipais de Cultura e Educação, um Festival 
Anual de Arte, Cultura e Educação, Naná Vasconcelos, cons-
truindo um ambiente acadêmico comprometido com o 

fomento, de modo amplo e permanente, de políticas artísti-
co-culturais. A Naná tem como ações a integração e a socia-
lização das comunidades do entorno da Universidade, a fim 
de desenvolver habilidades musicais com instrumentos de 
cordas, sopro e percussão, comprometidos com a valoriza-
ção da diversidade cultural brasileira.

Outra iniciativa é o projeto Barbatanas, que desenvolve ati-
vidades esportivas como pano de fundo para a inclusão de 
crianças e adolescentes em vulnerabilidade social, além de 
contribuir com a saúde física e o bem-estar. Destacam-se, 
ainda, os projetos de preparação para o Enem, o Prepex e 
o Pré-Enem UACSA, que buscam auxiliar o(a)s estudantes 
das escolas públicas no apoio à educação emocional para 
enfrentar os medos e a ansiedade em relação às provas, e 
um reforço do conteúdo por meio da resolução de proble-
mas de questões do Exame, além de orientar na inscrição do 
SISU. Busca-se diálogo com outras iniciativas institucionais 
que desenvolvem programas de preparação para o ingresso 
na pós-graduação.

Objetivos específicos e metas 
para atividades de Extensão

I.  Estímulo e apoio às ações de extensão nas áreas temá-
ticas definidas no Plano Nacional de Extensão: Saúde, 
Educação, Cultura, Tecnologia, Direitos Humanos, 
Trabalho, Meio Ambiente e Comunicação, de modo a 
contemplar as diversas demandas da sociedade;
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II.  Promoção da extensão como processo educativo, 
cultural e científico que articula ensino e pesquisa, 
integrando as várias áreas do conhecimento e aproxi-
mando diferentes sujeitos sociais, com vistas à cons-
trução de uma sociedade igualitária e justa;

III.  Estímulo à cultura do empreendedorismo econômico 
e social;

IV.  Intensificação do envolvimento da instituição na par-
ticipação e organização de eventos científicos, educa-
tivos, artísticos e culturais locais, regionais, nacionais 
e internacionais;

V.  Curricularização da extensão por meio da implemen-
tação de ações desenvolvidas pelos programas estra-
tégicos, projetos extensão, atividades dos Núcleos 
Temáticos e dos Institutos da UFRPE, na condição de 
componentes curriculares nos projetos pedagógicos 
dos cursos, 10% da carga horária do curso, visando 
à formação inovadora, integrada, participativa e 
humanística;

VI.  Contribuição para formulação de Política de 
Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural da 
UFRPE, ampliando ações como guarda, divulgação e 
estudo dos acervos de valor histórico e cultural rela-
cionados à memória da UFRPE;

VII.  Reforço das ações de promoção dos valores demo-
cráticos, da justiça social e da liberdade, de garantia 
de direitos sociais e individuais e do combate a toda 

forma de discriminação – étnica, de gênero, geracio-
nal, social, sexual, religiosa, entre outras;

VIII.  Fomento à construção e à socialização de tecnologias, 
incluindo as sociais, a fim de promover a sustentabili-
dade de comunidades, em sintonia com os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável da ONU;

IX.  Estímulo à criação e ao fortalecimento de ações – in-
tegradas com aquelas das instâncias governamentais 
da Educação Básica – na formação continuada de 
professore(a)s, gestore(a)s e técnico(a)s que atuam 
nas escolas da rede pública federal, estadual e mu-
nicipal, em uma perspectiva inclusiva, democrática e 
emancipatória;

X.  Fomento à extensão através do incremento do or-
çamento para custeio e bolsas em ações, sobretu-
do, voltadas aos setores da população, histórica e 
sistematicamente excluídos de seus direitos e sua 
cidadania;

XI.  Ampliação do diálogo da Universidade com setores da 
iniciativa pública e privada, ONGs e movimentos so-
ciais em geral, a fim de intensificar ações de extensão 
em regime colaborativo;

XII.  Elaboração e socialização entre os setores da 
Instituição de uma agenda de ações de extensão, 
internas e externas, nacionais e internacionais nas 
áreas temáticas elencadas no Plano Nacional de 
Extensão Universitária (FORPROEX,2012).



229

Indicadores de desempenho da extensão

Nº 01 – Percentual Anual de Projetos de Extensão que 
Captam Recursos Financeiros Externos.

Nº 02 – Taxa de Inclusão de População Vulneráveis às Ações 
Extensionistas.

Nº 03 – Taxa de Representatividade das Comissões de 
Extensão da UFRPE nos Grupos de Trabalho de Elaboração 
das Políticas e Programas Estratégicos de Extensão, Cultura e 
Cidadania – TRCEGTEECC.

Nº 04 – Taxa de Participação dos Membros das Comissões de 
Extensão da UFRPE nos Grupos de Trabalho de Elaboração 
das Políticas e Programas Estratégicos de Extensão, Cultura e 
Cidadania – TPMCEGTEECC.
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Objetivo 38. Extensão – Curricularização/creditação
EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE

TEMA EXTENSÃO

OBJETIVO Implantar a curricularização/creditação da Extensão em conjunto com a PREG.

INDICADOR(ES)
META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 

1 – Documento inicial 
construído, discutido e 
aprovado.

2 – Resolução aprovada.

3 – Percentual de cur-
sos com resolução 
de curricularização 
implementada.

4 – Percentual de cursos 
avaliados com curricula-
rização implementada.

5 – Eventos realizados.

1.Construir 
o documen-
to inicial de 
referência 
com diag-
nóstico, 

orientação 
e diretrizes

1.Realizar 
processo 
de discus-

são do 
documen-
to inicial 

produzido

1.Produzir 
documento 

final que 
será sub-

metido às 
instâncias 

institu-
cionais 

(Câmaras, 
Conselhos) 

para 
aprovação

2. Aprovar 
a resolução 
de regula-
mentação 
da curricu-

larização da 
Extensão 
da UFRPE 

nos 
Conselhos 
Superiores

3. 
Implemen-

tar a 
Resolução 
em 100% 

dos cursos

4. Avaliar 
30% dos 

cursos

4. Avaliar 
40% dos 

cursos

5. I Evento 
de discus-
são e ava-
liação dos 
resultados.

4. Avaliar 
60% dos 

cursos

4. Avaliar 
70% dos 

cursos

5. II Evento 
de discus-
são e ava-
liação dos 
resultados

4. Avaliar 
80% dos 
cursos

4. Avaliar 
100% dos 

cursos

5. III Evento 
de discus-
são e ava-
liação dos 
resultados   

UNIDADE(S) 
RESPONSÁVEL(IS)

PROExC, PREG

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579


231

Objetivo 39. Extensão – comunicação, arte, cultura e cidadania
EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE

TEMA EXTENSÃO

OBJETIVO Consolidar e expandir as ações de Comunicação, Arte , Cultura e Cidadania.

INDICADOR(ES)
META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem.

1 – Documento de referên-
cia construído, discutido e 
aprovado.

2 – Festival Integrado de 
Arte, Cultura e Cidadania 
Naná Vasconcelos realizado.

3 – Percentual de recursos 
captados para construção de 
um Centro Cultural.

4 – Percentual de construção 
do Centro Cultural.

1.Construir o 
documento 

de refe-
rência para 
estabeleci-
mento de 

programas 
estruturan-

tes de comu-
nicação, arte, 

cultura e 
cidadania

1.Realizar 
amplo 

processo de 
discussão do 
documento 

inicial 
produzido

2.Realizar 
o I Festival 

Integrado de 
Arte, Cultura 
e Cidadania 

Naná 
Vasconcelos

3.Captar 
50% dos 
recursos 

para cons-
trução de 
um Centro 
Cultural da 

UFRPE

3.Captar 
+50% dos 
recursos

2.Realizar o 
II Festival

4.Construir 
30% do 
Centro 

Cultural da 
UFRPE

4.Construir 
+30% do 
Centro 

Cultural da 
UFRPE

2.Realizar o 
III Festival

4. Construir 
+40% do 

Centro 
Cultural da 

UFRPE

2. Realizar o 
IV Festival

2. Realizar o 
V Festival

UNIDADE(S) 
RESPONSÁVEL(IS)

PROExC, Sistema Integrado 
de Bibliotecas e Ascom.

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Objetivo 40. Direitos humanos e diversidade
EIXO SOCIEDADE

TEMA DIREITOS HUMANOS E DIVERSIDADE

OBJETIVO Planejar e promover ações institucionais transversais de direitos humanos, ações afirmativas e diversidades.

INDICADOR(ES) META 2021
META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem.

1 – Realização do I we-
binário de ações insti-
tucionais transversais 
de Direitos Humanos, 
ações afirmativas e 
diversidades.

2 – Implementação 
de programas de 
ações afirmativas 
transversais.

3 – Criação de ins-
trumento de avalia-
ção do processo de 
implementação das 
ações afirmativas 
transversais.

 Realizar o 
I webinário 

de ações 
instituci-

nais trans-
versais de 

direitos 
humanos, 
ações afir-
mativas e 
diversida-

des

Imple
mentar 

programas 
de ações 

afirmativas 
transversais

Imple
mentar 

programas 
de ações 

afirmativas 
transversais

Criar instru-
mento de 
avaliação 
do proces-

so de imple-
mentação 
dasações 

afirmativas 
transversais

Imple
mentar 

programas 
de ações 

afirmativas 
transversais

Divulgar 
os resul-

tados das 
políticas 
de ações 

afirmativas 
implemen-

tadas

Imple
mentar 

programas 
de ações 

afirmativas 
transversais

Divulgar 
os resul-

tados das 
políticas 
de ações 

afirmativas 
implemen-

tadas

Imple
mentar 

programas 
de ações 

afirmativas 
transversais

Divulgar 
os resul-

tados das 
políticas 
de ações 

afirmativas 
implemen-

tadas

Imple
mentar 

programas 
de ações 

afirmativas 
transversais

Divulgar 
os resul-

tados das 
políticas 
de ações 

afirmativas 
implemen-

tadas

Imple
mentar 

programas 
de ações 

afirmativas 
transversais

Divulgar 
os resul-

tados das 
políticas 
de ações 

afirmativas 
implemen-

tadas

Imple
mentar 

programas 
de ações 

afirmativas 
transversais

Divulgar 
os resul-

tados das 
políticas 
de ações 

afirmativas 
implemen-

tadas

UNIDADE(S) 
RESPONSÁVEL(IS)

PROExC, Progesti, 
PREG, Proplan, PRPG, 
Progepe, Instituto 
Ipê, Instituto 
Menino Miguel, DQV, 
Comissão de Direitos 
Humanos Gregório 
Bezerra e núcleos/gru-
pos de pesquisa.

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579


233

Objetivo 41. Extensão – Política de Extensão
EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA EXTENSÃO

OBJETIVO Elaborar o documento da Política de Extensão.

INDICADOR(ES) META 2021
META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 

1 – Finalizar a constru-
ção do documento da 
Política de Extensão, 
Cultura e Cidadania.

2 – Lançar editais, 
conforme a Política 
de Extensão, Cultura 
e Cidadania aprovada.
Verificar se os editais 
estão em consonância 
com os programas 
estratégicos definidos 
na Política.

3 – Analisar a partici-
pação das Comissões 
de Extensão.

Construir 
docu-

mento da 
Política de 
Extensão, 
Cultura e 
Cidadania, 
com base 
nas minu-
tas dos 

Programas 
Estratégicos 

e da 
Política 

Nacional de 
Extensão

Realizar 
um webi-

nário para 
apresen-
tação do 

documento

Lançar 4 
editais 

conforme a 
Política de 
Extensão, 
Cultura e 
Cidadania 
aprovada

60% do 
número 
total de 

Comissões 
de 

Extensão 
na partici-
pação da 

formulação, 
acompa-

nhamento 
e avalia-
ção da 

Política de 
Extensão 

(15,6 das 26 
comissões)

Lançar 5 
editais, 

conforme a 
Política de 
Extensão, 
Cultura e 
Cidadania 
aprovada

70% do 
número 
total de 

Comissões 
de 

Extensão 
na partici-
pação da 

formulação, 
acompa-

nhamento 
e avalia-
ção da 

Política de 
Extensão 

(15,6 das 26 
comissões)

Lançar 5 
editais, 

conforme a 
Política de 
Extensão, 
Cultura e 
Cidadania 
aprovada

80% do 
número 
total de 

Comissões 
de 

Extensão 
na partici-
pação da 

formulação, 
acompa-

nhamento 
e avalia-
ção da 

Política de 
Extensão 

(15,6 das 26 
comissões)

Lançar 5 
editais, 

conforme a 
Política de 
Extensão, 
Cultura e 
Cidadania 
aprovada

85% do 
número 
total de 

Comissões 
de 

Extensão 
na partici-
pação da 

formulação, 
acompa-

nhamento 
e avalia-
ção da 

Política de 
Extensão 

(15,6 das 26 
comissões)

UNIDADE(S) 
RESPONSÁVEL(IS)

PROExC

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Acessibilidade Pedagógica e Educação Inclusiva
À luz de uma perspectiva inclusiva, e em resposta aos dispo-
sitivos legais que preconizam a garantia de um sistema edu-
cacional acessível em todos os níveis de ensino, a política de 
gestão da UFRPE tem sido pautada sob os ideais de inclusão 
e acessibilidade, com vistas a implementar práticas que ga-
rantam a todo(a)s o(a)s estudantes, indiscriminadamente, os 
recursos e os meios necessários para plena participação e 
autonomia no exercício de sua vida acadêmica e social.

O Núcleo de Acessibilidade
Nesse sentido, após a institucionalização do Programa 
Incluir, projeto federal desenvolvido com o objetivo de 
fomentar a criação e a consolidação de núcleos de aces-
sibilidade nas Instituições Federais de Educação Superior, 
a UFRPE instituiu, em 2013, o Núcleo de Acessibilidade 
(Naces) com atividades regulamentadas pela Resolução nº 
172/2013 – Consu/UFRPE (UFRPE, 2013), sendo definido, em 
Regimento Interno, como órgão executivo da Administração 
Superior, subordinado à Reitoria. 

Em 2020, iniciaram-se as discussões sobre a reestrutura-
ção organizacional do Naces e a atualização do regimento. 
Atualmente, encontra-se em construção, também, a Política 
de Acessibilidade da UFRPE, projeto coletivo que pretende 
reafirmar o compromisso da Universidade com uma socieda-
de inclusiva, formalizando as diretrizes para as ações institu-
cionais sob uma perspectiva inclusiva. O Naces desenvolve 

atividades em articulação com Setores de Acessibilidade 
presentes nas demais Unidades Acadêmicas. Os objetivos 
do Naces envolvem a promoção e o desenvolvimento de 
ações para eliminar ou minimizar barreiras físicas, atitu-
dinais, pedagógicas e na comunicação e informação que 
restringem a participação, a autonomia pessoal e o desen-
volvimento acadêmico, social e profissional da pessoa com 
deficiência, tendo como público-alvo discentes, docentes, 
técnico(a)s-administrativo(a)s e terceirizado(a)s com defi-
ciência ou mobilidade reduzida inseridos na comunidade 
acadêmica da UFRPE. Além de discentes com transtornos 
globais do desenvolvimento, altas habilidades/superdota-
ção e/ou outras necessidades educacionais especiais.

O Naces possui um Laboratório de Acessibilidade, situado 
na Biblioteca Central, espaço dotado de tecnologias as-
sistivas, onde é realizada a adaptação dos materiais para 
discentes com deficiência visual. As tecnologias assistivas 
foram adquiridas com recurso do Programa Incluir e são dis-
tribuídas também para as Unidades Acadêmicas, com vistas 
à implementação de laboratórios descentralizados. Estas 
tecnologias contribuem para proporcionar e ampliar habili-
dades funcionais das pessoas com deficiência, promovendo 
autonomia e inclusão. Entre elas, o laboratório dispõe de 
lupas eletrônicas, impressora braille, linhas braille, leitores 
autônomos, mouses adaptados, máquinas de escrever em 
braille, planos inclinados, leitores de audiolivros, scanners 
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de mesa, teclados com fonte ampliada, licença de softwares 
leitores de tela, para uso no laboratório e/ou empréstimo.

Para contribuir com proposição, articulação e desenvolvimen-
to de ações institucionais de acessibilidade, assegurando o 
direito da pessoa com deficiência à educação superior, fun-
damentado nos princípios e diretrizes contidos na Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (ONU, 2006), 
nos Decretos n° 186/2008 (BRASIL, 2008), nº 6.949/2009 
(BRASIL, 2009), nº 5.296/2004 (BRASIL, 2004), nº 5.626/2005 
(BRASIL, 2005) e nº 7.611/2011 (BRASIL, 2011), nas Leis nº. 
10.098/2000 (BRASIL, 2000), nº. 10.436/2002 (BRASIL, 2002), 
nº. 13.143/2015 (BRASIL, 2015) e demais dispositivos legais 
relacionados à inclusão e acessibilidade, são ofertados os 
seguintes serviços na UFRPE: apoio pedagógico ao(à) discen-
te com necessidades educacionais especiais; adaptação de 
materiais; tradução e interpretação em Língua Brasileira de 
Sinais (Libras); orientação ao(à)s docentes sobre estratégias 
pedagógicas , e adequações e adaptações na dinâmica das au-
las, incluindo a publicação do Guia de Acessibilidade: orien-
tação aos docentes; Cursos de Libras e de Formação sobre 
Acessibilidade e Inclusão para técnico(a)s e docentes; promo-
ção de eventos e palestras sobre Acessibilidade e Inclusão a 
todo(a)s da comunidade acadêmica.

O Naces conta com o apoio de estagiário(a)s de Libras e 
monitore(a)s, estes fazem parte do Programa Monitor 
Apoiador, parceria com a Pró-Reitoria de Ensino de Graduação. 

Programa desenvolvido através da tutoria por pares, com-
preendida como uma atividade acadêmica de estudante para 
outro(a) estudante, na qual utilizam estratégias pedagógicas 
específicas e individuais que contribuem para o desenvolvi-
mento de competências educacionais, sociais e interpessoais.

O Naces atua como setor de referência na UFRPE, no enten-
dimento de que a inclusão é um tema transversal construído 
por toda a Universidade que garante condições de perma-
nência de estudantes com deficiência na UFRPE, tendo em 
vista melhor desempenho nas atividades acadêmicas, bem 
como a promoção de autonomia e protagonismo. Tem sido 
proporcionada, dessa forma, a quebra da invisibilidade de 
estudantes com deficiência por meio de estratégias, ações e 
instrumentos que visam à inclusão em todos os espaços.

Acessibilidade Pedagógica
As ações para construção de uma Universidade inclusiva co-
meçam desde o momento de ingresso do(a) estudante, ao 
destinar uma reserva de vagas para as pessoas com deficiên-
cia, e seguem até a conclusão do curso, prezando pela quali-
dade social de sua permanência na instituição.

A Universidade coopera para a inserção da temática da 
acessibilidade na formação acadêmica de estudantes de 
graduação, uma vez que oferece a disciplina de Libras como 
optativa para os bacharelados e obrigatória para todas as 
licenciaturas.

http://www.ufrpe.br/sites/www.ufrpe.br/files/Guia%20de%20Acessibildiade%202021%20-%20NACES%20-%20UFRPE%20%281%29.pdf
http://www.ufrpe.br/sites/www.ufrpe.br/files/Guia%20de%20Acessibildiade%202021%20-%20NACES%20-%20UFRPE%20%281%29.pdf
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Propõe-se a possibilidade de flexibilização e adaptações 
curriculares que considerem metodologias de ensino e re-
cursos didáticos diferenciados, processos de avaliação com-
preensivos adequados ao desenvolvimento de discentes e 
em consonância com o projeto pedagógico da instituição. É 
importante, também, garantir o acesso, a permanência, a 
participação e a aprendizagem, por meio da oferta de ser-
viços e recursos de acessibilidade que eliminem/minimizem 
as barreiras e promovam a inclusão. É primordial atender 
às demandas de estudantes com deficiência, garantindo o 
pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, fa-
vorecendo a ampliação e diversificação dos tempos e dos 
espaços curriculares por meio da criatividade e inovação 
dos profissionais de educação e dinamismo curricular e 
educacional.

Com esse entendimento, o princípio da inclusão deverá nor-
tear os processos de ensino e aprendizagem, garantindo que 
o(a)s docentes, ao realizarem suas avaliações, promovam 
adaptações em função das necessidades educacionais espe-
ciais do(a)s estudantes. Desta forma, a UFRPE busca garantir 
caminhos para viabilizar processos de ensino e aprendizagem 
inclusivos.

Objetivos específicos e metas para Acessibilidade 
Pedagógica e Educação Inclusiva
Diante do quadro de desafios diretamente relacionados com 
o atendimento de discentes com necessidades educacionais 
especiais e da necessidade de respostas institucionais para as 
diversas demandas identificadas no campo da acessibilidade e 
educação inclusiva, apresentam-se os seguintes objetivos.
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Objetivo 42. Política de Acessibilidade Institucional
EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA TRANSVERSAL

OBJETIVO Difundir a política institucional de acessibilidade.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

Avaliação da implementação 
pela comissão.

25% dos departamentos/
setores

50% dos departamentos/ 
setores

75% dos departamentos/
setores

100% dos departamentos/
setores

UNIDADE(S) 
RESPONSÁVEL(IS)

Reitoria, Naces

Objetivo 43. Formação de servidore(a)s em Acessibilidade
EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA FORMAÇÃO DE SERVIDORE(A)S

OBJETIVO Promover formação de servidore(a)s nas temáticas relacionadas à inclusão e acessibilidade.

INDICADOR(ES)
META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 

Quantidade de formações (cursos, treinamen-
tos, capacitações) oferecidas.

1 1 2 2 3 3 4 4 4 4UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Naces, Progepe

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
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Coordenadoria de Acompanhamento e 
Monitoramento de Egressos (Came)

Perfil do(a) egresso(a)
O perfil do(a) discente egresso(a) da UFRPE, em quaisquer 
áreas de formação profissional, deve estar pautado por 
conduta ética e comprometida com questões sociais e am-
bientais que afetam as populações, em especial, aquelas 
em desvantagem socioeconômica, como característica de 
uma atuação profissional apoiada em princípios éticos de 
solidariedade, cooperação, respeito à alteridade e justiça 
social.

Esse compromisso implica preparo técnico-científico indis-
pensável à produção e aplicação do conhecimento, além de 
competências, atitudes e habilidades que caracterizam a 
capacidade de diagnosticar, analisar e contextualizar pro-
blemas próprios a um profissional da área; a defesa dos 
direitos humanos e a capacidade de atuar de forma crítica, 
autônoma e criativa no atendimento às demandas da vida 
social; o desenvolvimento da capacidade para atuar em 
equipe na defesa, individual e coletiva, do bem comum; a 
capacidade comunicativa para compor equipes no desen-
volvimento de um trabalho integrado e contributivo, que 
supõe investimentos na própria formação contínua, reco-
nhecendo-se como ser inacabado e em busca de constante 
aprimoramento científico e técnico.

O percurso formativo do(a)s acadêmico(a)s da UFRPE pri-
ma por preparar profissionais com sólida base científica, 
humanística e cultural para uma atuação que, sendo pro-
positiva, estará empenhada na busca de soluções para as 
questões sociais demandadas pela contemporaneidade.

Atendendo às disposições regulamentadoras do siste-
ma de acompanhamento de processo das Instituições de 
Ensino Superior, no que tange às instruções para elabora-
ção do PDI, a UFRPE implementou a temática sobre egres-
so(a)s através da Coordenação de Acompanhamento e 
Monitoramento de Egressos (Came).

Criada pela Resolução nº 263/2012 – Consu/UFRPE, de 
05/11/2012, a Came tem por diretriz desenvolver política 
de acompanhamento e monitoramento de egresso(a)s, 
levando em consideração as oportunidades de formação 
profissional e educação continuada de inserção no mundo 
do trabalho e de implementação de ações institucionais 
para atender às exigências científicas, mercadológicas, 
econômicas e sociais.(UFRPE, 2012). Obedece ao dispos-
to na Lei nº 10.861/2004 (BRASIL,2004b), que normatiza 
a avaliação institucional externa, e ao Decreto nº 9.235, 
de 15 de dezembro de 2017 (BRASIL, 2017), que dispõe 
sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e 
avaliação das instituições e dos cursos superiores de gra-
duação e de pós-graduação no sistema federal de ensino. 
Também atende ao disposto no Artigo 43 da LDB – Lei nº 
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9.394/1996 (BRASIL, 1996b), sobre a finalidade de colabo-
rar com a formação contínua, aperfeiçoamento e prestação 
de serviço à comunidade universitária.

O trabalho desenvolvido pela Came busca apresentar dados 
à comunidade universitária: Unidades Acadêmicas, Codai, 
Departamentos, Cursos, Núcleo Docente Estruturante (NDE), 
Comissão de Orientação e Acompanhamento Acadêmico 
(COAA). As políticas e as ações da UFRPE vinculam-se à ideia 
da formação de “profissionais competentes, em sintonia com 
as necessidades da sociedade e pela produção de conheci-
mento”, sobretudo, “comprometidos com valores éticos e com 
a construção de uma sociedade justa e democrática”. Nessa 
intenção, a UFRPE vem desenvolvendo amplo processo de 
avaliação institucional, com o objetivo de fomentar a autocrí-
tica institucional, garantir a qualidade das ações no âmbito 
da instituição e informar à sociedade da consonância dessas 
ações com as demandas científicas e sociais. A autocrítica 
institucional pressupõe a análise retroativa daquele(a)s que 
trilharam sua formação acadêmica e que hoje, possivelmente, 
encontram-se atuando no mundo de trabalho. Para tanto, es-
tabelecer a Política de Acompanhamento do(a) Egresso(a) é 
condição indispensável.

O acompanhamento do(a) egresso(a) compõe, junto a outros 
parâmetros, uma das ferramentas fundamentais na constru-
ção de indicadores, contribuindo para a discussão das ações 
implementadas, considerando sua eficácia e repercussão. 

Pretende-se que o acompanhamento do(a)s concluintes pos-
sa destacar aspectos referentes aos cursos oferecidos pela 
UFRPE, a partir das expectativas sociais e mercadológicas, 
contribuindo para o aperfeiçoamento dos projetos pedagó-
gicos. Constituem objetivos da Política de Acompanhamento 
do(a) Egresso(a):

1.  Identificar o perfil do(a) egresso(a) e criar mecanismos 
para avaliação de seu desempenho nos postos de 
trabalho no setor público, no privado ou no terceiro 
setor;

2.  Manter base de dados com informações que possibili-
tem manter com o(a) egresso(a) comunicação perma-
nente e estreito vínculo institucional;

3.  Fomentar o relacionamento entre a UFRPE e egres-
so(a)s, visando ao aperfeiçoamento das ações insti-
tucionais concernentes à implementação de cursos e 
programas no âmbito da educação superior;

4.  Obter informações de empregadore(a)s e órgãos de 
classe que, associadas às do(a) egresso(a), direcionem 
à tomada de decisões institucionais ou do curso;

5.  Estimular e criar condições para a educação continuada 
através de parcerias internas e externas;

6.  Construir indicadores que subsidiem a adequação curri-
cular às necessidades do desenvolvimento de compe-
tências e habilidades em consonância com as diretrizes 
nacionais para os cursos superiores;
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7.  Promover ações de apoio à empregabilidade de 
egresso(a)s no mundo do trabalho através do obser-
vatório de mercado e disponibilização de banco de 
currículos;

8.  Divulgar possibilidades e eventuais ofertas de vagas de 
emprego pertinentes à formação através de entidades 
parceiras;

9.  Promoção e participação nas ações da Comissão de 
Interação Universidade x Mundo do trabalho;

10.  Apresentar os dados de egresso(a)s à comunidade uni-
versitária por meio de estudos comparativos entre a 
atuação do(a) egresso(a) e a formação recebida para 
subsidiar ações de melhoria relacionadas às demandas 
da sociedade e do mundo do trabalho;

11.  Subsidiar, informacionalmente, à gestão para ações 
institucionais.

 
A viabilidade para atender às necessidades previstas na 
Política de Acompanhamento do(a) Egresso(a) concretiza-se 
pela criação do Portal do Egresso(a), um canal permanente 
e dinâmico de comunicação entre a UFRPE e seus(suas) egres-
so(a)s, possibilitando vínculo contínuo, bem como buscando 
estender e estreitar a relação de confiança já estabelecida.

O Portal do(a) Egresso(a) apresenta como objetivos:

1.  Promover atualização acadêmica oferecendo cursos, se-
minários e palestras direcionadas à educação profissio-
nal continuada;

2.  Integrar o(a) egresso(a) à comunidade acadêmica atra-
vés da participação em eventos promovidos pela 
Universidade;

3.  Proporcionar a participação de egresso(a)s em atividades 
extensionistas – como proponentes de cursos de exten-
são, palestrante/conferencista em eventos acadêmicos 
e científicos, e como colaboradore(a)s em atividades de 
responsabilidade social;

4.  Oferecer e divulgar a política de benefícios direcionada a 
egresso(a)s da UFRPE;

5.  Proporcionar espaço para socialização e divulgação de 
contribuições à sociedade: conquistas, premiações e 
produção científica e literária;

6.  Possibilitar e promover o relacionamento entre egres-
so(a)s e o curso através do Café de Interação;

7.  Captar informações, através de ferramenta própria, para 
construção de indicadores que irão subsidiar a política 
institucional de acompanhamento do(a) egresso(a).

http://egressos.ufrpe.br/
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Objetivo 44. Acompanhamento de Egresso(a)s
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA EGRESSO(A)S

OBJETIVO Fortalecer a política institucional de acompanhamento de egresso(a)s.

INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Percentual de egresso(a)s ca-
dastrado(a)s na Base de Dados.

2 – Percentual de respostas no 
instrumento de pesquisa de 
egresso(a)s.

3 – Número de Cursos ofertados.

4 – Portal de Egresso(a)s 
implantado.

5 – Percentual de divulgação junto 
a parceiro(a)s de oportunidades 
de egresso(a)s no mercado de 
trabalho.

6 – Número de palestras 
ofertadas. 

7 – Participação de egresso(a)s em 
eventos de educação continuada. 

8 – Percentual de emprega-
dore(a)s de egresso(a)s cadas-
trado(a)s na base de dados. 

9 – Percentual de respostas no 
instrumento de pesquisa do(a)s 
empregadore(a)s de egresso(a)s. 

1 – Aumentar em 
10% o número de 
egresso(a)s cadas-

trado(a)s

2 – Aumentar em 
10% o número de 

respostas

3 – Ofertar 600 
cursos

5 – Aumentar em 
10%

6 – Ofertar 300 
palestras 

7 – Aumentar em 
10%

8 – Aumentar em 
10%

9 – Aumentar em 
10%

1 – Aumentar em 
15% o número de 
egresso(a)s cadas-

trado(a)s

2 – Aumentar em 
15% o número de 

respostas

3 – Ofertar 600 
cursos

4 – Implantar Portal 
de Egresso(a)s

5 – Aumentar em 
15%

6 – Ofertar 300 
palestras

7 – Aumentar em 
15%

8 – Aumentar em 
15%

9 – Aumentar em 
15%

1 – Aumentar em 
15% o número de 
egresso(a)s cadas-

trado(a)s

2 – Aumentar em 
20% o número de 

respostas

3 – Ofertar 600 
cursos

5 – Aumentar em 
15%

6 – Ofertar 300 
palestras

7 – Aumentar em 
20%

8 – Aumentar em 
15%

9 – Aumentar em 
15%

1 – Aumentar em 
15% o número de 
egresso(a)s cadas-

trado(a)s 

2 – Aumentar em 
25% o número de 

respostas

3 – Ofertar 600 
cursos.

5 – Aumentar em 
15%

6 – Ofertar 300 
palestras

7 – Aumentar em 
25%

8 – Aumentar em 
15%

9 – Aumentar em 
15%

1 – Aumentar em 
15% o número de 
egresso(a)s cadas-

trado(a)s

2 – Aumentar em 
30% o número de 

respostas

3 – Ofertar 600 
cursos. 

5 – Aumentar em 
15%

6 – Ofertar 300 
palestras

7 – Aumentar em 
30%

8 – Aumentar em 
15%

9 – Aumentar em 
15%

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Came

M

AIS  INFORM
AÇÕES

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/579
http://www.proplan.ufrpe.br/node/591
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Políticas de atendimento ao(à) discente 
(presencial e a distância)

9
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Políticas de atendimento ao(à) discente (presencial e a distância)

As Políticas de Atendimento ao(à) Discente da UFRPE, eixo 
importante da missão institucional, promovem e visam a 
assegurar o acesso, a permanência e o êxito acadêmico de 
estudantes. A UFRPE conta com os seguintes órgãos para 
o atendimento ao(à) estudante:

Pró-Reitoria de Gestão Estudantil e Inclusão (Progesti): 
visa a incentivar, apoiar, orientar e acompanhar, de forma 
articulada com as demais Pró-Reitorias, Departamentos 
Acadêmicos, Departamentos Administrativos e Órgãos 
Suplementares, o(a) estudante em vulnerabilidade socioe-
conômica, em suas múltiplas demandas, no decorrer de 
sua trajetória estudantil, através de ações afirmativas de 
permanência e inclusão nas áreas social, técnico-científica, 
cultural, política e esportiva.

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG): uma de 
suas finalidades é, responder institucionalmente pelas 
questões relacionadas à graduação nos conselhos superio-
res, em entidades representativas e órgãos do Ministério 
da Educação (MEC), principalmente no que diz respeito 
ao cadastro de cursos, normas da graduação, controle 

acadêmico, processos seletivos, regulação, supervisão e 
avaliação dos cursos de graduação.

Coordenações de Cursos: responsável pelo atendimento 
das demandas específicas de cada curso.

Comissão de Orientação e Acompanhamento Acadêmico 
– COAA: responsável pelo acompanhamento de estudantes 
para melhoria do desempenho acadêmico daquele(a)s com 
dificuldade na aprovação de uma disciplina reprovada por 
duas vezes.

Departamento de Qualidade de Vida – DQV: vinculado à 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (Progepe), desenvolve 
ações relacionadas à promoção da saúde e bem-estar da 
comunidade acadêmica.

Sistemas Integrados de Bibliotecas – SIB, constituí-
do por: Biblioteca Central (BC) e Biblioteca Setorial 
(Sede); Biblioteca da UABJ – em processo de instalação; 
Biblioteca da UACSA; Biblioteca da UAST; Biblioteca 
do Codai. Durante a pandemia de Covid-19, a UFRPE 

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/592
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disponibilizou a plataforma de livros eletrônicos nacionais 
Minha Biblioteca.

Núcleo de Acessibilidade (Naces): promove e desenvolve 
ações que visem a eliminar ou minimizar barreiras físicas, 
atitudinais, pedagógicas e na comunicação e informação 
que restringem a participação, a autonomia pessoal e o de-
senvolvimento acadêmico, social e profissional da pessoa 
com deficiência.

Em relação às Unidades Acadêmicas, a PREG é representada 
pela Coordenação Geral dos Cursos de Graduação (Coger). 
A Progesti é representada pela Coordenação de Gestão 
Estudantil e Inclusão (Cogesti). O DQV tem sua represen-
tação pelo Núcleo de Apoio e Atenção à Saúde (Naps). Já o 
Naces é representado pelo Setor de Acessibilidade.

Acesso
A admissão aos cursos de graduação oferecidos pela 
UFRPE ocorre por meio do Sistema de Seleção Unificada 
(SisU), com base na nota do Exame Nacional do Ensino 
Médio (Enem), ou por processo seletivo extra. Na UFRPE, 
são atendidas as exigências da Lei de Cotas. Com isso, a 
instituição reserva metade das vagas para os candidatos 
que estudaram todo o Ensino Médio em escolas públicas, 
com porcentagem para candidato(a)s de baixa renda, au-
todeclarado(a)s preto(a)s, pardo(a)s e indígenas e pessoas 
com deficiência (PcD).

Em atendimento às ações afirmativas, o(a) candidato(a) que 
tenha cursado integralmente o Ensino Médio, em qualquer 
uma das escolas situadas nas microrregiões do Agreste ou 
do Sertão de Pernambuco que façam inscrições na UFRPE, se 
devidamente comprovado, receberá bônus de 10% no côm-
puto geral da nota do Enem, enquanto egresso(a) do Colégio 
Agrícola Dom Agostinho Ikas (Codai), instituição vinculada à 
UFRPE, receberá o mesmo percentual caso opte por concorrer 
a uma vaga nos cursos da Sede – Edital nº 008, de 7 de abril 
de 2021.

No caso de processo seletivo extra, a UFRPE tem mecanismos 
que permitem o ingresso de estudantes, duas vezes ao ano, 
em datas previstas e com editais publicados pela Pró-Reitoria 
de Graduação (PREG), nos quais são divulgados os cursos e as 
vagas disponíveis para esse acesso. As modalidades de acesso 
através de processo seletivo extra são: reintegração, reopção, 
transferência (obrigatória ou facultativa), portador(a) de di-
ploma e aluno(a) especial.

Reintegração: após ter perdido o vínculo com a UFRPE, o(a) 
discente que tenha se evadido há menos de 5 anos poderá 
requerer a reintegração, uma única vez, no mesmo curso – in-
clusive para colação de grau, desde que tenha condições de 
concluir o curso dentro do prazo máximo permitido – con-
siderando o prazo do vínculo anterior e o que necessitaria 
para integralização do currículo - e que não possua quatro 
ou mais reprovações em uma ou mais disciplinas.
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Reopção: o(a) discente regularmente matriculado(a) e in-
gressante na UFRPE através do SiSU que esteja insatisfei-
to(a) com o seu curso poderá se submeter à transferência 
interna para outro curso de graduação da UFRPE, de uma 
área de conhecimento afim ao seu de origem, de acordo 
com a existência de vagas no curso pretendido, desde que 
tenha cursado, no mínimo, 40% do currículo original do 
seu curso e que disponha de tempo para integralização 
curricular, considerando os vínculos com o curso anterior e 
pretendido.

Transferência: a UFRPE recebe discentes de outras 
Instituições de Ensino Superior vinculado(a)s a cursos reco-
nhecidos pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), que 
desejam continuar o curso iniciado ou ingressar em curso 
de área afim, que estejam com vínculo ativo ou trancado 
com a Instituição de origem, que tenham condições de 
integralizar o currículo dentro do seu prazo máximo, con-
siderando o prazo na outra Instituição de Ensino Superior 
e o que necessitaria cursar na UFRPE e que não possuam 
quatro reprovações em disciplina(s) no seu vínculo anterior. 
Salvo nos casos de transferência ex-officio – que indepen-
dem de vagas, é necessário, para ingresso, que o curso te-
nha vagas ociosas.

Portador(a) de diploma: portadore(a)s de diploma de cur-
so superior pleno, reconhecido pelo CNE que desejam fazer 
outro curso superior na UFRPE, podem também requerer o 

ingresso, desde que sobrem vagas no curso desejado, após o 
preenchimento das demais modalidades.

Estudante-convênio: o Programa Estudantes-Convênio de 
Graduação (PEC–G) oferece oportunidades de formação supe-
rior a cidadãos de países em desenvolvimento com os quais o 
Brasil mantém acordos educacionais e culturais.

Consórcio/Intercâmbio acadêmico: é competência do 
Núcleo de Internacionalização (Ninter), e oferece a possi-
bilidade de o(a) discente estrangeiro(a) cursar algumas dis-
ciplinas por dois semestres, podendo se estender por três 
semestres.

Aluno(a) especial: considera-se como especial aquele(a) que 
cursa disciplinas isoladas e que não esteja vinculado(a) a ne-
nhum curso da UFRPE.

Permanência e êxito acadêmico
As políticas de permanência da UFRPE promovem a fluidez 
na trajetória de estudantes, seja de graduação presencial ou 
a distância, da educação básica, técnica e tecnológica, e, da 
pós-graduação, contribuindo para o êxito acadêmico do(a) 
discente, por meio da realização de ações multifatoriais, tais 
como: acessibilidade através do Naces e da infraestrutura; 
apoio pedagógico através da PREG; alimentação através do 
Restaurante Universitário (RU); saúde através do atendi-
mento no DQV; transporte com a disponibilidade de ônibus 
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circular; creche com o Centro Municipal de Educação Infantil 
(CMEI) Ariano Vilar Suassuna que disponibiliza 50% de suas 
vagas para a comunidade da UFRPE – filhos e filhas, entre 
1 e 3 anos, de estudantes; ações de promoção ao esporte, 
cultura e lazer que contribuem para a preservação da saúde 
física e mental, desenvolvimento cognitivo, do pensamento 
criativo e inovador estimulando a socialização e permanên-
cia do estudante na Instituição.

Em se tratando de estudantes em vulnerabilidade socioeco-
nômica, sejam do ensino básico, técnico e tecnológico, gra-
duação presencial ou a distância e pós-graduação, a UFRPE 
desenvolve políticas que promovem a permanência de dis-
centes na Instituição.

Para estudantes do Codai – Educação Básica Técnica e 
Tecnológica, as políticas de permanência são realizadas atra-
vés da ação programática orçamentária nº 2994 que destina 
recursos financeiros para manutenção dos Programas de 
Apoio ao(à) Discente – auxílio mobilidade e alimentação, 
aquisição de uniformes e, excepcionalmente, melhorias da 
infraestrutura que promovam a permanência de estudantes.

Estudantes de graduação da Educação a Distância recen-
temente foram selecionado(a)s para recebimento de bolsa 
de estudos concedida através de convênio entre a UFRPE 
e o setor privado. Essa ação constitui uma política de per-
manência para esse segmento que, até então, não havia 

sido implementada. Parcerias entre instituições privadas e 
a UFRPE são de fundamental importância, visto que com-
plementam as ações voltadas para promover a permanên-
cia do(a) discente de recorte social na educação superior 
pública.

Em 19 de julho de 2010, foi instituído o Programa Nacional 
de Assistência Estudantil (PNAES) – (BRASIL, 2010), cuja 
finalidade é ampliar as condições de permanência de estu-
dantes de graduação presencial na educação superior públi-
ca federal. As ações da assistência estudantil são desenvol-
vidas com recursos financeiros provenientes do Ministério 
da Educação nas seguintes áreas: moradia, alimentação, 
transporte, atenção à saúde, inclusão digital, cultura, espor-
te, creche, acessibilidade, e apoio pedagógico. A Progesti, 
em consonância com o PNAES, através de suas políticas e 
ações de assistência estudantil igualitária, contribui para a 
integração, permanência, e o êxito sócio-acadêmico do(a)s 
referido(a)s discentes. Essas ações facilitam e oferecem 
condições adequadas para que o(a)s estudantes encontrem 
o necessário incentivo, apoio logístico e financeiro para de-
senvolver, com sucesso, os seus estudos. Esse investimento 
financeiro é essencial para a manutenção desse(a)s estudan-
tes na Universidade.

A permanência do(a) estudante em vulnerabilidade socioe-
conômica matriculado(a) em cursos de graduação no ensino 
superior constitui um desafio que compreende não apenas 
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as condições acadêmicas, mas, também, as inter-relações 
como os fatores pessoais, interpessoais e sociais (MACEDO, 
2018). Nessa perspectiva, a Progesti, através do incentivo de 
ações e programas, acompanha a trajetória acadêmica do(a) 
estudante assistido(a) de recorte social, identificando pre-
cocemente possíveis fatores que possam levá-lo(a) ao baixo 
desempenho acadêmico e, consequentemente, à evasão e/
ou retenção. Ações como essas contribuem para a perma-
nência de estudantes na Instituição, favorecendo a igualda-
de de oportunidades e o combate às situações de retenção 
e evasão, por isso, a importância da visão global do(a) be-
neficiário(a). Considerando informações coletadas a partir 
do indicador de pesquisa de satisfação do(a) usuário(a), as 
políticas de assistência estudantil podem influenciar positi-
vamente a formação acadêmica do(a) estudante (COSTA et 
al., 2019; MACEDO et al., 2020).

Nesse sentido, a Progesti elaborou o Plano de Ação em 
Saúde Mental da Assistência Estudantil, cuja competência 
envolve colaborar com a promoção, a prevenção e a atenção 
à saúde mental por meio de ações voltadas, prioritariamen-
te, ao(à)s discentes em situação de vulnerabilidade social, 
visando à garantia da sua permanência na Universidade 
(Resolução nº 049/2020, Consu/UFRPE) (UFRPE, 2020h).

Além disso, profissionais de Psicologia, Assistência Social 
e Educação Física vêm, continuamente, ampliando discus-
sões sobre elaboração de protocolos de atendimento ao(à) 

estudante assistido(a) que sofre violência doméstica, bem 
como sobre políticas de permanência para discentes com 
deficiências. As políticas de assistência estudantil não se 
resumem apenas à concessão de benefícios financeiros, mas 
também envolvem ações que contribuem para as dimensões 
sociais, emocionais, culturais que integram a vida acadêmica 
do(a) estudante.

O resultado das ações desenvolvidas pode ser observado 
na análise da Taxa de Sucesso da Graduação da Assistência 
Estudantil (TSG–AE) da UFRPE. No ano de 2019, a TSG–AE 
alcançou 77% e esse dado demonstra a importância das po-
líticas de assistência estudantil para atingir o êxito acadêmi-
co (SILVA et al., 2020).

Com a criação da Câmara de Assistência Estudantil no 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Cepe), a Progesti 
visa a ampliar as discussões com o movimento estudantil 
a fim de construir políticas que atendam às necessidades 
reais do segmento.

Assistência estudantil durante a pandemia de 
Covid-19 para a permanência do(a) discente
Considerando o contexto da pandemia de Covid-19, em de-
cisão histórica, a UFRPE lançou editais para a concessão do 
Auxílio Emergencial de Inclusão Digital, visando à aquisição 
de equipamentos eletrônicos para o acesso às aulas remo-
tas. Tal benefício foi destinado a estudantes dos cursos 



248

presenciais da Sede e das Unidades Acadêmicas (Resolução nº 
029/2020) (UFRPE, 2020f) e estudantes regularmente matri-
culado(a)s nos cursos presenciais de Ensino Médio e técnico 
do Codai (Edital nº 01/2020). Além do benefício financeiro, 
houve a adesão ao projeto Alunos Conectados (Ministério da 
Educação – Rede Nacional de Ensino e Pesquisa MEC/RNP) 
em que a Progesti coordenou a distribuição de chips de aces-
so à internet a estudantes em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica da graduação presencial e a distância, para 
manutenção das atividades remotas durante os Períodos 
Letivos Excepcionais (PLE) de 2020.3 e 2020.4 (Resolução nº 
085/2020 – Cepe/UFRPE) (UFRPE, 2020c).

Quadro 19. Quantitativo de beneficiário(a)s durante o PLE.

Sede UABJ UACSA UAST
NEaD–
Codai TOTAL

Auxílio 
Emergencial de 
Inclusão Digital

1266 59 354 987 177 2843

Projeto Alunos 
Conectados

693 37 161 619 509 1461

Fonte: Progesti (2020).

É de ressaltar que o(a)s estudantes da pós-graduação tiveram 
acesso aos chips para internet e auxílio para compra de note-
book e tablets para facilitar o desenvolvimento de suas ativi-
dades. Essa ação foi realizada através da Pró-Reitoria de Pós-
graduação, seguindo as normas da Resolução nº 036/2020 
(UFRPE, 2020g).

A Progesti visa à criação da Coordenadoria de Inclusão Digital 
(CID), em consonância com as diretrizes do PNAES, consoli-
dando, dessa forma, ações que envolvem desde o aprimora-
mento do processo de inscrição on-line dos editais, geren-
ciamento de recursos que promovam a inclusão digital de 
estudantes assistido(a)s, bem como otimização da comunica-
ção com o(a)s beneficiário(a)s.

Adicionalmente, os atendimentos com os serviços de 
Psicologia e Assistência Social foram intensificados e dispo-
nibilizados de forma remota em decorrência da demanda de 
estudantes nesse período da pandemia.

Políticas de Assistência Estudantil
O Programa Nacional de Assistência Estudantil – PNAES 
(BRASIL, 2010) norteia as políticas afirmativas de assistência 
estudantil da UFRPE, executadas pela Progesti, tendo em 
vista os seguintes objetivos:

1.  Democratizar as condições de permanência dos jovens 
na educação superior pública Federal;

2.  Minimizar os efeitos das desigualdades sociais e regio-
nais na permanência e conclusão da Educação Superior;

3.  Reduzir as taxas de retenção e evasão;

4.  Contribuir para a promoção da inclusão social por meio 
da educação.
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Um atendimento de excelência, prioritariamente a estudan-
tes assistido(a)s, deve-se não somente a uma equipe técnica 
multidisciplinar especializada, mas também à ampliação do 
quantitativo desse(a)s profissionais, abrangendo, dessa forma, 
todas as Unidades Acadêmicas e modalidades educacionais.

Programas de Assistência Estudantil
Os programas ofertados pela Progesti são regidos por reso-
luções específicas e lançados através de editais semestrais, 
publicados no site do setor, de acordo com o calendário aca-
dêmico, e tem como público-alvo estudantes regularmente 
matriculado(a)s nos cursos de graduação presencial em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica. Os programas 
têm recorte social e consideram vulnerável o(a) discente 
que comprovar renda familiar per capita igual ou inferior a 
1,5 salário mínimo. A seguir, são apresentados programas de 
Assistência Estudantil.

PAI (PNAES – Transporte): Programa de Apoio ao(à) 
Ingressante – Duração de 6 meses. Modalidades: Bolsa Tipo 
A: para discentes que residem em local diferente de onde 
funciona o curso. Bolsa Tipo B: discentes domiciliado(a)s na 
cidade do curso. (Resolução nº 023/2017 – Consu/UFRPE) 
(UFRPE, 2017c).

PAD (PNAES: apoio pedagógico, transporte e alimenta-
ção): Programa de Apoio ao(à) Discente, tem como objetivo 
promover a permanência de discentes em vulnerabilidade 

socioeconômica durante a realização do curso de graduação 
presencial (Resoluções nº 021/2017 e nº 190/2019 – Consu/
UFRPE) (UFRPE, 2017a; UFRPE, 2019k). Modalidades:(a) 
Bolsa de Apoio Acadêmico; (b) Auxílio Transporte; (c) Auxílio 
Alimentação.

PRUG e Auxílio Moradia (PNAES: Moradia): Programa 
de Residência Universitária para a graduação. Tem por fi-
nalidade garantir a moradia, em instalações físicas, de es-
tudantes vulneráveis socioeconomicamente que residam 
fora do município onde o curso funciona, e na Sede, fora da 
Região Metropolitana do Recife (Resoluções nº 108/2016 e nº 
187/2019 – Consu/UFRPE) (UFRPE, 2016b; UFRPE, 2019h). Em 
falta de Residência na Unidade Acadêmica ou indisponibilida-
de de vagas onde ocorrem as moradias estudantis poderá ser 
concedido o Auxílio Moradia (Resolução nº 188/2019 – Consu/
UFRPE) (UFRPE, 2019i).

PPE (PNAES: Esporte): Programa de Promoção ao Esporte 
tem por finalidade promover a inclusão de estudante vulne-
rável socioeconomicamente, no esporte, contribuindo para 
sua permanência na UFRPE. Duração de 2 anos, renovável 
por igual período (Resolução nº189/2019 – Consu/UFRPE) 
(UFRPE, 2019j). São realizadas duas etapas no processo sele-
tivo: (a) por recorte social; (b) teste de aptidão ao esporte.

PAG (PNAES: Creche): Programa de Apoio à Gestante. Para 
as discentes que tenham um(a) filho(a) durante o período da 
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graduação. Duração máxima: 3 anos e 11 meses (Resolução nº 
119/2018 – Consu/UFRPE) (UFRPE, 2018g).

AEID (PNAES: Inclusão Digital): O Auxílio Emergencial 
de Inclusão Digital foi criado em decorrência da pande-
mia de Covid-19. Com o objetivo de promover a inclusão 
digital de estudantes em vulnerabilidade socioeconômica, 
garantindo sua permanência e êxito no período de aulas 
remotas. (Resolução nº 029/2020 – Consu/UFRPE) (UFRPE, 
2020f).

Plano de Ação em Saúde Mental (PNAES – Atenção à 
Saúde): Esse plano envolve 2 programas e visa a siste-
matizar as ações, em saúde mental, a serem desenvol-
vidas pela Pró-reitoria de Gestão Estudantil e Inclusão 
para discentes da UFRPE, normatizado pela Resolução nº 
049/2020– Consu/UFRPE (UFRPE, 2020h).

Programa de Acolhimento e Atendimento Psicológico: 
Corresponde às ações de acolhimento e atendimento psi-
cológico com enfoque nas relações de ensino-aprendiza-
gem e relacionamento acadêmico.

Programa de Promoção à Saúde Mental e Prevenção 
de Riscos: Consiste na realização de ações coletivas para 
promoção de saúde mental e a prevenção de seus agra-
vos que possam ter relação com as situações de retenção 
e evasão no âmbito da assistência estudantil.

Auxílios de Fluxo Contínuo
Constituem auxílios de fluxo contínuo e/ou periódicos, os 
benefícios que podem ser solicitados de acordo com a ne-
cessidade, obedecendo aos prazos e às Resoluções norma-
tivas vigentes.

Auxílio de Atenção à saúde: consiste na concessão de be-
nefício, uma vez ao ano, no valor máximo de duas bolsas de 
apoio acadêmico, para estudantes beneficiário(a)s, com obje-
tivo de auxiliá-lo(a)s em eventuais e especializadas demandas 
de saúde (Resolução nº 140/2018 – Consu/UFRPE) (UFRPE, 
2018i).

Auxílio Volta ao Lar: está vinculado ao Programa de 
Residência Universitária para graduação e estabelece que 
discentes residentes possam solicitar passagens de ida e vol-
ta para suas residências de origem em períodos de recesso 
acadêmico (Resolução nº 005/2018 – Consu/UFRPE) (UFRPE, 
2018b).

Restaurante Universitário
O Restaurante Universitário (RU) faz parte das políticas públi-
cas de ações afirmativas realizadas pela Progesti, sendo bene-
ficiário(a)s discentes regularmente matriculado(a)s na UFRPE. 
Constitui uma política de permanência universal e seu princi-
pal objetivo é fornecer alimentação equilibrada e de qualida-
de, contribuindo para que o(a) discente conclua seu curso de 
graduação de maneira satisfatória.
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A relação custo-benefício garante o sucesso do RU, uma vez 
que o valor reduzido das refeições possibilita a utilização do 
mesmo pela maioria do(a)s estudantes, sem que haja perda na 
qualidade nutricional dos alimentos fornecidos. Para tanto, os 
restaurantes universitários contam com servidore(a)s especia-
lizado(a)s como Nutricionista e Economista Doméstica. Além 
disso, parte dos insumos é proveniente da agricultura familiar 
de base ecológica, o que contribui para a qualidade dos ali-
mentos fornecidos e a movimentação na economia local.

Como parte integrante da Política de Sustentabilidade da 
UFRPE, a Progesti, através da Coordenadoria de Gestão de 
Alimentos e Restaurante Universitário (CGARU), vem desen-
volvendo políticas de supressão de material descartável no RU. 
Os materiais descartáveis foram substituídos – copos descartá-
veis e embalagens das sobremesas – ou excluídos – mexedores 
de café, mantendo seu compromisso com o meio ambiente.

Com vistas ao atendimento qualitativo de toda comunida-
de acadêmica no Restaurante Universitário da Sede, foram 
realizadas melhorias que incluem acesso exclusivo para 
pessoas com deficiência, sinalização nas mesas, indicando 
assento prioritário, dentre outras benfeitorias. Os novos 
restaurantes já contam, em seus projetos, com políticas de 
acessibilidade.

O RU está presente na Sede e pode acomodar 482 usuá-
rio(a)s. São produzidas diariamente, em média, 2.500 refei-
ções no horário do almoço e 1.500 no jantar. O Restaurante 
da Unidade Acadêmica de Serra Talhada conta com 300 
lugares para acomodar usuário(a)s sentado(a)s, e estima-se 
uma produção de 2.000 refeições ao dia quando iniciar suas 
atividades. Em projetos futuros, pretende-se ampliar o RU 
da Sede e implantar novos restaurantes universitários nas 
demais Unidades Acadêmicas da UFRPE.
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Objetivos Específicos e Metas para 
Atendimento ao(à) Discente

Objetivo 45. Assistência Estudantil – Taxa de Sucesso, Taxa de retenção e evasão de Estudantes Assistido(a)s
EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

OBJETIVO Aumentar a Taxa de Sucesso e mitigar a Taxa de Retenção e Evasão de estudantes assistido(a)s.

INDICADOR(ES) META 2022 META 2024

1 – TSG de estudantes assistido(a)s.

2 – Taxa de Retenção e Evasão de estu-
dantes assistido(a)s.

1. Alcançar 80% na TSG–AE

2. Diminuir para 12,5% e 3,0% as taxas de Retenção 
e evasão da AE

1. Alcançar 85% na TSG

2. Diminuir para 10,0% e 2,0% e as taxas de 
Retenção e evasão, respectivamenteUNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Progesti

Objetivo 46. Assistência Estudantil – Acompanhamento de Discentes Assistido(a)s
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

OBJETIVO Aferir os resultados obtidos com as políticas de permanência desenvolvidas na UFRPE.

INDICADOR(ES)
META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 

1 – Avaliação do desem-
penho acadêmico da 
assistência estudantil.

2 – TSG da assistência 
estudantil.

3 – Retenção e evasão da 
assistência estudantil.

1. Acom
panhar 

100% de 
discentes 

assisti-
do(a)s

1. Acom-
panhar 

100% de 
discentes 

assisti-
do(a)s

2. e 3. 
Cálculo da 
TSG e TER 
com 100% 

dessa 
amostra

1. Acom
panhar 

100% de 
discentes 

assisti-
do(a)s

1. Acom
panhar 

100% de 
discentes 

assisti-
do(a)s

2. e 3. 
Cálculo da 
TSG e TER 
com 100% 

dessa 
amostra

1. Acom
panhar 

100% de 
discentes 

assisti-
do(a)s

1. Acom
panhar 

100% de 
discentes 

assisti-
do(a)s

2. e 3. 
Cálculo da 
TSG e TER 
com 100% 

dessa 
amostra

1. Acom
panhar 

100% de 
discentes 

assisti-
do(a)s 

1. Acom
panhar 

100% de 
discentes 

assisti-
do(a)s

2. e 3. 
Cálculo da 
TSG e TER 
com 100% 

dessa 
amostra

1. Acom
panhar 

100% de 
discentes 

assisti-
do(a)s

1. Acom
panhar 

100% de 
discentes 

assisti-
do(a)s

2. e 3. 
Cálculo da 
TSG e TER 
com 100% 

dessa 
amostra

UNIDADE(S) 
RESPONSÁVEL(IS)

Progesti

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/580
http://www.proplan.ufrpe.br/node/580
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Objetivo 47. Políticas de apoio à permanência
EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

OBJETIVO Criar e ampliar, qualitativa e quantitativamente, políticas de apoio à permanência.

INDICADOR(ES)
META 2022 META 2023 MTA 2024 META 2025 META 2027

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 2º Sem. 

1 – Tempo atual da conces-
são (6 meses) do PAI.

2 – Número de benefícios 
concedidos nos Programas.

3 – Número de vagas na 
Residência Estudantil.

4 – Número de programas.

5 – Refeições oferecidas.

6 – Número de 
Restaurantes 
Universitários.

7 – Número de programas 
criados para a UAEADTec.

5. Ampliar 
em 25% 

(estimativa 
referente 
ao ensino 
semipre-
sencial)

1. Ampliar 
em 100% o 
tempo de 

duração do 
programa 
concessão 

do PAI

5. Ampliar 
em 25% 

(estimativa 
referente 
ao ensino 
semipre-
sencial)

2. Ampliar 
em 5% o 

número de 
beneficiá
rio(a)s des-
ses progra-

mas

4. Criar 1 
programa 
de apoio à 
permanên-

cia

3. Destinar 
5% do total 

de vagas 
em cada 
Unidade 

Acadêmica 
para dis-

centes em 
mobilidade

2. Ampliar 
em 5% o 

número de 
beneficiá
rio(a)s des-
ses progra-

mas

7. Criar 
políticas de 
assistência 
estudantil 

para dis-
centes da 
graduação 
a distância

3. Ampliar 
em 10% o 

número de 
vagas na 

residência 
estudantil

6. Ampliar 
em 20% a 
estrutura 
física do 

RU da Sede

6. Ampliar 
em 50% o 
número 

de Restau
rantes 

Universi
tários

UNIDADE(S) 
RESPONSÁVEL(IS)

Progesti / UAEADTec

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/580
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Objetivo 48. Assistência Estudantil – Inclusão Digital
EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

OBJETIVO Consolidar a Inclusão Digital.

INDICADOR(ES)
META 2021

META 2022 META 2023 META 2024
1º Sem. 2º Sem.

1 – Número de benefícios concedidos.

2 – Número de programas.

3 – Número de coordenadorias.

4 – Número de oficinas ofertadas.

5 – Número de aplicativos criados.

1. Aumentar em 
10% a concessão 
do Auxílio para 
Inclusão Digital

2. Criar 1 Programa 
de inclusão digital

3. Criar 1 
Coordenadoria de 

Inclusão Digital

4. Ofertar, semes-
tralmente, ofici-
nas referentes à 
Inclusão Digital

5.Aumentar em 
100% a disponibili-
dade de aplicativos

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Progesti

Objetivo 49. Estrutura para atender pessoa com deficiência
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

OBJETIVO Adequação de estrutura física e capacitação de pessoal para atender pessoa com deficiência (PCD).
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Número de servidore(a)s capa-
citado(a)s.

2 – Número de ações de requalifi-
cação do RU para acessibilidade.

3 – Número de eventos.

4 – Número de parcerias 
realizadas.

1. Capacitar servidore(a)s 
para atendimento ao(à) 

estudante

2. Ampliar em 10% a re-
qualificação das condições 

estruturais dos RU para 
otimizar a acessibilidade

3. Ofertar, anualmente, 
eventos esportivos para 
estimular a inclusão da 
pessoa com deficiência

4. Sensibilizar e fortalecer 
o estabelecimento de 

parcerias (outros setores 
da Instituição e externas) 
para garantir o direito à 

acessibilidade
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Progesti

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/580
http://www.proplan.ufrpe.br/node/580
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Programas e ações de incentivo 
à vivência acadêmica
O objetivo dos programas e ações de incentivo à vivência aca-
dêmica é estimular estudantes de graduação e pós-graduação, 
por meio de programas e projetos que proporcionem o de-
senvolvimento da vida universitária. A vivência dessas ações 
estimula a pesquisa e a formação crítico-reflexiva do(a)s aca-
dêmico(a)s, tornando a aprendizagem desafiadora, pois exige 
do(a) discente dedicação e desenvolvimento de habilidades 
de trabalho em equipe.

A coordenação das ações de incentivo à vivência aca-
dêmica é compartilhada pela Pró-Reitoria de Ensino de 
Graduação (PREG), Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG), 
Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania (PROExC) 
e Pró-Reitoria de Gestão Estudantil e Inclusão (Progesti). 
Os principais programas vinculados à PREG são: Monitoria, 
Programa de Educação Tutorial, Programa de Vivência 
Interdisciplinar, Bolsa de Iniciação Acadêmica, Programa 
de Mobilidade Acadêmica e Programa de Estudantes-
Convênio de Graduação.

Quadro 20. Programas vinculados à PREG

PROGRAMA DESCRIÇÃO CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO
Monitoria Objetiva incentivar estudantes que apresentem rendimento escolar 

satisfatório e demonstrem interesse e aptidão pela carreira acadêmica, 
assegurando a cooperação do corpo discente ao corpo docente nas ati-
vidades de ensino, pesquisa e extensão, com base em planos elaborados 
pelo(a)s professore(a)s–orientadore(a)s, de acordo com a Resolução nº 
262/2001 – Cepe/UFRPE. Oferece duas categorias: Monitor(a) Bolsista e 
Monitor(a) Voluntário(a).

Para acessar o programa, o(a) discente deve 
se submeter à seleção, estar matriculado(a) e 
frequentando curso de graduação da UFRPE, 
além de apresentar coeficiente de rendimen-
to maior que 5,0 e não possuir reprovação na 
disciplina pretendida. Após classificado(a) em 
processo seletivo, é orientado(a) por docente 
da área.

Programa de Educação 
Tutorial (PET)

Destinado a estudantes que demonstrem potencial, interesse e habilida-
de destacados no curso, o PET objetiva a formação integral de discentes 
de graduação envolvido(a)s direta ou indiretamente com o programa, 
estimulando a fixação de valores que reforcem a cidadania e a consciência 
social de todo(a)s o(a)s participantes e a melhoria dos cursos de gradua-
ção. O PET foi instituído pela Lei nº 11.180/2005 (BRASIL, 2005) e regula-
mentado pela Portaria do MEC n.º 3.385/2005 (BRASIL, 2005); Portaria 
nº 1638/2006 (BRASIL, 2006); Portaria nº 1046/2007 (BRASIL, 2007); 
Portaria nº 976/2010 (BRASIL, 2010).

Para acessar o programa, o(a) discente deve 
estar regularmente matriculado(a) no curso 
que apresenta o PET, além de ter coeficiente 
de rendimento superior a 6,0 e ter disponibi-
lidade para dedicar 20h ao programa. Cada 
estudante fica sob a orientação de um(a) 
Tutor(a).
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PROGRAMA DESCRIÇÃO CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO
Programa de 

Atividades de Vivência 
Multidisciplinar (PAVI)

Objetiva adquirir e aprimorar habilidades e competências essenciais para 
o desenvolvimento de atividades profissionais, de acordo com as normas 
estabelecidas na Resolução nº 676/2008 – Cepe/UFRPE. Tem caráter vo-
luntário, não apresenta bolsa.

Pode acessar o programa qualquer estudante 
regularmente matriculado(a) no semestre 
vigente. Para tanto, deve ter docente orien-
tador(a) da disciplina pretendida e um plano 
de atividade que será entregue à PREG, junta-
mente com o formulário específico.

Programa de Bolsa de 
Incentivo Acadêmico 

(BIA)

Objetiva favorecer a adaptação à vida universitária, por meio de ajuda fi-
nanceira a discentes em seu primeiro ano do curso (preferencialmente, uma 
Licenciatura), que sejam egresso(a)s de escolas públicas da rede estadual de 
Pernambuco. Com a supervisão de docente do curso, o(a)s discentes de-
senvolvem atividades acadêmicas em escolas públicas, contribuindo para o 
fortalecimento do ensino público e incentivando estudantes da rede pública 
à continuidade dos estudos após a conclusão do Ensino Médio.

O(a)s discentes egresso(a)s de escola pública, 
ingressantes em cursos de graduação serão 
selecionado(a)s mediante suas notas do SiSU.

Mobilidade Acadêmica Tem como objetivo possibilitar ao(à) discente de graduação cursar, por 
até três períodos, componentes curriculares em outra IFES no mesmo 
curso ao qual está vinculado(a) na instituição de origem; regido pela 
Resolução nº 444/2006– Cepe/UFRPE

O(a) discente requerente deve estar vincu-
lado(a) a uma Instituição Pública de Ensino 
Superior e estar cursando, no mínimo, 3º 
período do curso e, no máximo, penúltimo 
ano do curso. Também deverá apresentar 
plano de estudo orientado por docente ou 
coordenação.

Programa de Estudante 
Convênio de Graduação 

(PEC–G)

O PEC–G constitui um conjunto de atividades e procedimentos de coope-
ração educacional internacional, preferencialmente com os países em de-
senvolvimento, com base em acordos bilaterais vigentes. Tem como obje-
tivos a formação e a qualificação de estudantes estrangeiro(a)s por meio 
de oferta de vagas gratuitas em cursos de graduação em IES brasileiras.

Discentes regularmente matriculado(a)s em 
IES conveniadas.

Programa Institucional 
de Bolsa de Iniciação à 

Docência (Pibid)

Objetiva incentivar o(a) licenciando(a) a participar de projetos de iniciação 
à docência, desenvolvidos por IES conjuntamente com escolas de educa-
ção básica da rede pública de ensino.

O(a) discente regularmente matriculado(a) 
pode concorrer à bolsa, por meio de edital de 
seleção e de acordo com a disponibilidade de 
vagas publicadas semestralmente.

Estágios Informações gerais sobre ofertas de estágios, cadastramento e encami-
nhamento de estudantes para diversas áreas, através de levantamentos 
de oferta de vagas junto a empresas e órgãos conveniados, além de con-
vênios que atendam às áreas de atuação dos cursos. Promoção de even-
tos com empresas e agenciadoras de estágio, favorecendo a participação 
no mundo do trabalho e na formação acadêmica.

Discentes regularmente matriculado(a)s na 
UFRPE.
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Os principais programas ligados à PRPG são os programas de 
pós-graduação.

Quadro 21. Programas vinculados à PRPG

PROGRAMA DESCRIÇÃO
Programas de 

pós-graduação da 
UFRPE

Visam à formação de recursos humanos em ní-
veis de mestrado e doutorado acadêmicos para a 
atuação nos setores governamentais, privados e 
Terceiro Setor, principalmente em ensino, pesqui-
sa e extensão. Já os cursos de mestrado profissio-
nal têm como objetivo aprimorar a formação de 
profissionais em atuação mais especializados em 
seus respectivos setores.

A PROExC é responsável por programas que possibilitam 
ao(à)s discentes participação em atividades de extensão, por 
meio de ações e projetos voltados à ação comunitária. Os 
resultados desses trabalhos também são apresentados no 
Congresso de Extensão (Conex).

Quadro 22. Programas vinculados à PROExC

PROGRAMA DESCRIÇÃO
BEXT O(a) discente deve entrar em contato com um(a) 

docente, visando à elaboração, em parceria, de proje-
to para concorrer a uma das bolsas ofertadas anual-
mente no edital BEXT. No ano de 2020, 144 projetos 
BEXT foram aprovados na UFRPE.

A Progesti visa ao aprofundamento de compromissos e res-
ponsabilidades sociais da UFRPE, por meio da valorização de 
sua missão pública, da promoção dos valores democráticos, 
do respeito às diferenças e à diversidade, da afirmação da 
autonomia e identidade institucional e do aumento perma-
nente da sua eficácia institucional e efetividade acadêmica 
e social. Nesse sentido, são contempladas políticas direcio-
nadas à igualdade de oportunidades a fim de proporcionar 
ao(à)s acadêmico(a)s da UFRPE condições para sua permanên-
cia e conclusão do curso. A Progesti tem como missão incen-
tivar, apoiar, orientar e acompanhar, o(a) estudante, em suas 
múltiplas demandas, no decorrer de sua trajetória estudantil, 
através de ações afirmativas de permanência nas áreas social, 
técnico-científica, cultural, política e esportiva, através dos 
programas e dos auxílios descritos nos quadros a seguir.
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Quadro 23. Programas vinculados à Progesti

PROGRAMA DESCRIÇÃO
Residência Estudantil A Residência Universitária tem como objetivo promover a permanência do(a) estudante na UFRPE, comprovadamente 

carente de recursos financeiros e residente fora da área metropolitana do Recife, oferecendo-lhe condições materiais 
que possibilitem o processo de formação acadêmica. São 134 vagas (112 masculinas e 22 femininas), distribuídas em três 
casas de estudantes masculinas (casas 1, 2 e 3) e uma feminina (casa 4), todas situadas no campus. A inscrição é semestral 
e a seleção de novo(a)s residentes é realizada através de avaliação baseada em critérios socioeconômicos, incluindo en-
trevistas, análise de documentação e visita domiciliar, com base na Resolução nº 327/2008 – Consu/UFRPE.

Programa de Apoio ao 
Discente (PAD)

Programa para discentes regularmente matriculado(a)s em curso de graduação presencial da UFRPE com renda familiar per 
capta igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que não estejam matriculado(a)s em outra instituição de ensino superior e não 
sejam diplomado(a)s em outro curso de graduação. Tem a duração do tempo médio do curso e possui as seguintes modalida-
des: 1 – Bolsa de Apoio Acadêmico; 2 – Auxílio Transporte; 3 – Auxílio Alimentação.

Programa de Apoio ao 
Ingressante (PAI)

Para discentes regularmente matriculado(a)s no primeiro período da graduação presencial na UFRPE com renda familiar 
per capta igual ou inferior a 1,5 salário mínimo, que não estejam matriculado(a)s em outra instituição de ensino superior 
e não sejam diplomado(a)s em outro curso. Tem curta duração, por período de seis meses e possui a Bolsa Tipo A: para 
discentes cuja família reside em local diferente de onde funciona o curso; e Bolsa Tipo B: para discentes domiciliado(a)s 
na cidade do curso.

Programa de Apoio à 
Gestante (PAG)

Voltado a discentes regularmente matriculado(a)s em graduação presencial da UFRPE com renda familiar per capta igual 
ou inferior a 1,5 salário mínimo, que não estejam matriculado(a)s em outra instituição de ensino superior e não sejam di-
plomado(a)s em outro curso. Destina-se a discentes que tenham filho(a) no período da graduação e tem duração máxima 
de 3 anos e 11 meses.

Programa de Promoção 
ao Esporte (PPE)

São realizadas duas etapas no processo seletivo: 1– Por recorte social (requisitos do PAD); 2 – Teste de aptidão ao 
esporte.

Programa de Incentivo à 
Cultura (PIC)

São realizadas duas etapas no processo seletivo: 1– Por recorte social (requisitos do PAD); 2 – Teste de aptidão ao 
canto.

Programa de Residência 
Universitária para 
Graduação (PRUG)

Para discentes regularmente matriculado(a)s em curso de graduação presencial da UFRPE com renda familiar per capita 
igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que residam fora do município onde o curso funciona, e na Sede fora da região me-
tropolitana do Recife, além de não estar matriculado(a) em outra instituição de ensino superior pública ou ser diplomado 
em curso de graduação. Tem a duração do tempo médio do curso + um semestre.

Programa de Volta ao 
Lar

Para ser contemplado nesse programa, o(a) discente necessita estar vinculado(a) ao PRUG. Concedido para que possam 
retornar às suas residências durante o recesso escolar.

Bolsa Permanência do 
MEC

Poderão solicitar a Bolsa Permanência do MEC Indígenas e Quilombolas devidamente matriculado(a)s na UFRPE que 
comprovem sua origem étnica segundo a Portaria do MEC nº 389/2013 (BRASIL, 2013) e a Nota Técnica nº 15/2018 
(BRASIL, 2018).   



259

Quadro 24. Auxílios coordenados pela Progesti

AUXÍLIO DESCRIÇÃO
Acompanhamento e 

Atendimento Pedagógico
O acompanhamento pedagógico é uma estratégia de orientação que tem como objetivo auxiliar o(a) estudante 
em seu processo educacional através de um planejamento individualizado de ações específicas de aprendizagem.

Acompanhamento e 
Atendimento Psicológico

O Serviço de Psicologia da Progesti destina-se exclusivamente a estudantes da UFRPE, prioritariamente 
aquele(a)s beneficiado(a)s pelos programas de assistência estudantil. O acesso ocorre por meio do Plantão 
Psicológico, sem necessidade de marcação prévia.

Acompanhamento e 
Atendimento de Serviço Social

O trabalho do Serviço Social na Progesti consiste em facilitar o acesso de discentes da graduação presencial aos 
programas e ações da assistência estudantil da UFRPE. Trabalha na realização dos processos seletivos dos progra-
mas de permanência da assistência estudantil, na orientação, acolhimento e escuta aos discentes em vulnerabili-
dade socioeconômica e realiza encaminhamentos aos outros serviços da Progesti (Pedagogia e Psicologia).

Ajuda de Custo para Eventos 
Acadêmicos

Para solicitação de ajuda de custos para eventos acadêmicos é necessário que o(a) estudante leia atentamente a 
Resolução nº 188/2012 – UFRPE, que rege o referido auxílio, além da entrada da documentação necessária.

Ainda, é de responsabilidade da Progesti a administração 
do Restaurante Universitário (RU), parte integrante dos 
Programas de Assistência ao/à discente. A descrição deta-
lhada dos objetivos e ações do RU está contida na seção 

“Políticas de Assistência Estudantil” deste PDI.

Organização Estudantil
A UFRPE disponibiliza, em seus campi, espaços para a or-
ganização do Diretório Central dos Estudantes (DCE) e 
dos Diretórios Acadêmicos (DA). O DCE é a entidade de 
representação do conjunto de estudantes da Universidade, 
responsável pelo encaminhamento das reivindicações 
do(a)s discentes aos órgãos de decisão. Sua sede social 
e administrativa, intitulada Odjias Carvalho de Souza, 
está situada no campus Dois Irmãos, Recife. Por meio do 
DCE, o(a)s estudantes têm espaço de representação nos 

órgãos deliberativos e consultivos da Instituição, como 
o Conselho Universitário (Consu), o Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (Cepe), o Conselho de Curadores 
(CC), os Conselhos Técnico-Administrativo (CTA) dos 
Departamentos Acadêmicos e Unidades Acadêmicas, 
os Colegiados de Coordenação Didática dos Cursos, as 
Comissões de Orientação e Acompanhamento Acadêmico 
(COAA) e a Comissão Própria de Avaliação (CPA). Os DA or-
ganizam-se conforme os cursos, pois são as suas entidades 
representativas. São responsáveis pelo encaminhamento 
de questões particulares de cada curso às instâncias su-
periores. A representação estudantil é extremamente im-
portante, uma vez que participa diretamente dos destinos 
da Instituição, luta pelas reivindicações do corpo discente 
e participa da avaliação do desempenho dos cursos e dos 
departamentos.

http://santaines.ufrpe.br/uag/attachments/article/512/Resolucao_188_2012_oficial.pdf
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Objetivos e Metas
Objetivo 50. Programa de Atividade de Vivência Multidisciplinar (PAVI)

EIXO APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA INCENTIVO À VIVÊNCIA ACADÊMICA

OBJETIVO Regulamentar adequadamente o Programa de Atividades de Vivência Multidisciplinar (PAVI).

INDICADOR(ES)
META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 

Abertura de Editais do PAVI.

1 edital 1 edital 1 edital 1 edital 1 edital 1 edital 1 edital 1 edital 1 editalUNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PREG

Objetivo 51. Programas de Monitoria
EIXO APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA MONITORIA

OBJETIVO  Incentivar a participação de discentes no Programa de Monitoria.

INDICADOR(ES)
META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 1º Sem. 1º Sem. 1º Sem. 

Aumento da quantidade de vagas de Monitoria.

5% 10% 15% 20%UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PREG

Objetivo 52. Bolsa de Incentivo Acadêmico (BIA)
EIXO APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA BOLSA DE INCENTIVO ACADÊMICO (BIA)

OBJETIVO  Aumentar a participação no Programa BIA.

INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

Aumento na quantidade de bolsas BIA.

10% 15% 20% 25%UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PREG

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/580
http://www.proplan.ufrpe.br/node/580
http://www.proplan.ufrpe.br/node/580
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Objetivo 53. Estágio de Discentes
EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE E APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA ESTÁGIO

OBJETIVO Diversificar as opções de estágio dos discentes da UFRPE.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

Formação de Parceria com empresas e escolas

 5% 10%  15% 20%UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PREG e coordenações de cursos

Objetivo 54. Residência Pedagógica
EIXO SOCIEDADE E APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA

OBJETIVO Ampliar as oportunidades de formação inicial do(a) licenciando(a).
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Reimplantação do programa na 
UFRPE.

2 – Ampliação do número de bolsas .
1. Implantação  
do programa

2. 5%

1. Manutenção  
do programa

2. 10%

1. Manutenção  
do programa

2. 15%

1. Manutenção  
do programa

2. 20%UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PREG e coordenações de cursos; Ipê.

Objetivo 55. Programa de Iniciação à Docência
EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE E APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA PIBID 

OBJETIVO Ampliação do Programa de Iniciação à Docência.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

Aumento do número de bolsas.

5% 10% 15% 20%UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PREG e coordenações de cursos

Objetivo 56. Bolsas de Extensão

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/580
http://www.proplan.ufrpe.br/node/580
http://www.proplan.ufrpe.br/node/580


262

EIXO SOCIEDADE, APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA BOLSA DE EXTENSÃO

OBJETIVO Garantir bolsas de extensão.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

Ampliação das bolsas.

5% 10% 15% 20%UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

PROExC

Objetivo 57. Restaurante Universitário (RU)
EIXO FINANCEIRO

TEMA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

OBJETIVO Implantação de Restaurante Universitário (RU) em todas as Unidades.
INDICADOR(ES) META 2022

Implantação do RU.

Implantar o R.UUNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Progesti, Proplan e Proad

Objetivo 58. Residência Estudantil
EIXO (Mapa estratégico) FINANCEIRO

TEMA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

OBJETIVO Implantar Residência Estudantil em todas as Unidades.
INDICADOR(ES) META 2022

Implantação da residência estudantil.

 Implantar residências estudantis em todos os campi da instituiçãoUNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Progesti, Proplan e Proad

VE
RSÃO COM

PLETA

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/592
http://www.proplan.ufrpe.br/node/580
http://www.proplan.ufrpe.br/node/580
http://www.proplan.ufrpe.br/node/580
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Gestão Institucional

10
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Gestão Institucional

A Gestão Institucional refere-se ao elemento norteador 
do planejamento, da organização, da liderança, do moni-
toramento e da avaliação das ações desenvolvidas pela 
instituição; deve estar em consonância com a identidade 
e os objetivos estratégicos propostos para a Universidade 
Federal Rural de Pernambuco (UFRPE). De acordo com a 
LDB – Lei nº 9.394/1996 (BRASIL, 1996b), a gestão demo-
crática, eixo condutor da instituição, é considerada o fun-
damento de integração entre a educação e a sociedade, de 
maneira participativa e dialógica. As políticas de gestão 
institucional da UFRPE atuam nesse sentido e compõem 
as diretrizes da sua gestão administrativa, o que inclui a 
coordenação de pessoas, atividades e recursos, os papéis 
exercidos pelo(a)s servidore(a)s e o desenvolvimento das 
pessoas e das equipes.

A UFRPE é organizada por meio de órgãos colegiados de-
liberativos e executivos da administração superior, órgãos 
de apoio e assessoramento, pró-reitorias, órgãos executi-
vos da administração geral, unidades acadêmicas, adminis-
tração departamental e órgãos suplementares.

Em consonância com o Plano Plurianual (PPA) 2020–2023 
(BRASIL, 2019), instrumento de planejamento governamental 
que define as diretrizes, objetivos e metas da administra-
ção pública federal (Constituição Federal, art. 165), (BRASIL, 
1988), dentre demais orientações típicas à Universidade, as 
políticas de gestão institucionais enfatizam:

I.  A viabilização e o suporte ao Ensino, à Pesquisa e à 
Extensão;

II.  A integração entre o planejamento e a gestão 
estratégica;

III.  A organização e a disponibilização de recursos;
IV.  O aprimoramento da governança e da gestão pública 

efetiva e transparente;
V.  O monitoramento de programas, projetos e processos;

VI.  A sistematização e a proteção da informação;
VII.  O desenvolvimento da política de comunicação;
VIII.  A coordenação, o acompanhamento e a avaliação de 

pessoas e equipes;
IX.  As orientações para a promoção do equilíbrio e da quali-

dade de vida.
VE

RSÃO COM
PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/594
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Este capítulo está organizado em 11 seções, a saber: 

1.  Políticas de planejamento e de organização administrativa; 

2.  Gestão da comunicação;

3.  Gestão da informação; 

4.  Gestão documental; 

5.  Gestão editorial;

6.  Gestão da memória institucional;

7.  Gestão das Tecnologias Digitais da Informação;

8.  Gestão socioambiental;

9.  Gestão da Inovação e Empreendedorismo;

10.  Internacionalização e cooperação internacional, e, 
finalmente;

11.  Parceria com outras entidades. 
 
Na sequência, discutimos cada um desses tópicos.

Políticas de planejamento e de 
organização administrativa
O planejamento destaca-se na administração e gestão orga-
nizacional, estando presente no processo administrativo e no 
ciclo PDCA (Plan, Do, Check e Act), como observado nos capí-
tulos 4 e 7 deste PDI. A organização é a função administrativa 
que tem como objetivo dispor os diversos recursos organi-
zacionais – financeiros, materiais, humanos, processos – de 
maneira estruturada, visando ao alcance dos objetivos. É um 
conceito clássico da administração e no processo de gestão 

possibilita o uso racional dos recursos disponíveis, em busca 
do alcance de objetivos com eficiência, eficácia e efetividade.

A função administrativa de organização compreende aspectos 
de estrutura e processos organizacionais, na medida em que 
define as condições que possibilitam execução das atividades; 
estabelece unidades que compõem a organização; determina 
relações de hierarquia e autoridade, descreve cargos e define 
funções; distribui responsabilidades; define divisão de traba-
lho (departamentalização); e estabelece como serão alocados 
os recursos para consecução dos objetivos organizacionais 
estabelecidos no planejamento.

Entende-se que as IFES têm como grande desafio a adoção de 
uma gestão que compreenda e envolva as variáveis decorren-
tes de sua complexidade organizacional e realize planejamen-
to estratégico dinâmico e flexível atrelado à avaliação insti-
tucional. Na UFRPE, as condições para atuação nesse sentido 
vêm sendo construídas desde 2013.

Justificativa
As instituições federais de ensino superior passam por diver-
sas mudanças, tanto na gestão quanto na administração, para 
se moldar às necessidades advindas do seu tecido social. A 
gestão, atualmente, é incentivada a se adequar com rapidez 
às mudanças, quer seja de dispositivos legais nacionais (nor-
mas, leis decretos), ou internos (resoluções). Gera-se, assim, 
uma série de desafios em produtividade, eficiência, eficácia, 
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efetividade, transparência, governança, avaliação dos resul-
tados, accountability que se relacionam, configurando um 
compromisso da instituição na construção de um modelo de 
gestão democrática e compartilhada.

Atualmente, o planejamento vem sendo intensamente exi-
gido como necessidade para o desenvolvimento da socie-
dade em todas as esferas públicas e privadas. A demanda 
por melhores resultados na utilização dos recursos exige a 
implementação dos melhores padrões de eficiência e eficá-
cia. As IFES, além de serem favorecidas pelos benefícios do 
processo de planejamento, devem promovê-lo para atender 
aos anseios da sociedade e às cobranças dos órgãos de fis-
calização e controle.

Nesse contexto, com ênfase na inovação e na constante melho-
ria do desempenho institucional, a Universidade Federal Rural 
de Pernambuco faz uso do planejamento estratégico na gestão 
da instituição, de forma técnica e participativa, no intuito de es-
tabelecer uma governança alinhada aos objetivos e empenhada 
em alcançar resultados cada vez próximos de sua missão.

Além do planejamento, a gestão precisa exercer a função 
de organização, através da divisão do trabalho em tarefas, 
distribuição das tarefas entre as áreas que integram a es-
trutura, definição de competências, habilidades técnicas e 
responsabilidades e agrupamento de atividades conforme 
lógica processual.

A UFRPE possui estrutura organizacional complexa, e sua 
representação gráfica – organograma – reflete tal caracte-
rística na grande quantidade de níveis hierárquicos e tipos 
de unidades e na evidente departamentalização funcio-
nal. Diante desta complexidade estrutural, a Universidade 
promoveu, a partir de 2018, a formalização e adequação 
de sua estrutura organizacional por meio da formalização 
e uniformização das unidades organizacionais, elaboração 
de organogramas padronizados, definição de responsabi-
lidades nos regimentos internos e controle da estrutura 
organizacional nos sistemas de gestão. Observou-se gran-
de transformação na gestão da estrutura da UFRPE, que 
possui atualmente sua estrutura organizacional permanen-
temente atualizada no Sistema de Organização e Inovação 
Institucional do Governo Federal (SIORG) e no sistema de 
gestão interno utilizado pela Instituição; regimentos in-
ternos de todas as unidades atualizados e aprovados pelo 
Conselho Universitário e processo de atualização e altera-
ção estrutural definido e coordenado.

A gestão de processos visa à melhoria nas rotinas administra-
tivas, tornando-as mais fluidas e eficazes, e, em consonância 
com os objetivos estratégicos, configura-se como uma ativi-
dade cíclica e dinâmica, requerendo adaptação à realidade da 
organização, monitoramento periódico além de comunicação 
constante. A gestão de processos permite a observação de 
todas as atividades e seus fluxos de forma detalhada e lógica, 
disseminação do conhecimento, readequação dos recursos 
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existentes e adição de melhorias, resultando em maior agili-
dade e qualidade dos serviços oferecidos.

Para adaptar-se à realidade desafiante e visando à mudança no 
modelo atual de realização das tarefas e maior eficácia orga-
nizacional, a UFRPE iniciou atividades de gestão de processos. 
Considerando a maturidade organizacional e recursos existen-
tes, o mapeamento foi realizado, inicialmente, em unidades vo-
luntárias. O trabalho gerou resultados importantes, inclusive, 
houve a edição de Instruções Normativas advindas da gestão 
desses processos. A partir da aprovação da Política de Gestão 
de Processos – Resolução Consu nº 54/2020 – a UFRPE direcio-
nou o trabalho para um nível mais maduro, institucionalizou a 
gestão de processos, com princípios e competências definidas.

A Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento 
Institucional atua como unidade fundamental na gestão de 
processos e planejamento da Instituição, contribuindo para 
uma gestão de excelência e o pensamento estratégico, de 
modo eficiente e articulado.Além disso, a Proplan, atenta às 
modificações na sistemática da administração na UFRPE, à 
crescente necessidade por métodos, instrumentos e meios 
que apoiem a tomada de decisão, e às melhores práticas 
da gestão, e em, cumprimento às orientações do Tribunal 
de Contas da União, trabalha com a implantação do ma-
peamento de processos, nas unidades organizacionais, 
possibilitando atividades mais ágeis e rápidas, por conse-
guinte, a entrega de um serviço de qualidade.

Planejamento e Organização Administrativa: 
Objetivos, indicadores e metas
Diante da necessidade e valorização do planejamento es-
tratégico na administração pública, da gestão da estrutura 
baseada em competências definidas e ação transparente e 
gestão por processos foram definidos objetivos estratégi-
cos específicos para gestão institucional.

A partir das considerações apresentadas, podem ser vis-
lumbrados, até 2025, os seguintes objetivos com respecti-
vos indicadores e metas:
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Objetivo 59. Monitoramento dos objetivos do PDI
EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO INSTITUCIONAL

OBJETIVO 1 Promover e sistematizar o monitoramento dos objetivos estratégicos do PDI.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Minuta apresentada.

2 – Total de metas monitoradas/
total de metas elaboradas (geral, e 
por capítulo do PDI).

1. Apresentar mi-
nuta de política de 

monitoramento dos 
objetivos do PDI

2. Monitorar 100% 
das metas planeja-

das no PDI para 2021

2. Monitorar 100% 
das metas plane-
jadas no PDI para 

2022

2. Monitorar 100% 
das metas plane-
jadas no PDI para 

2023

2. Monitorar 100% 
das metas plane-
jadas no PDI para 

2024
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(EIS)

Comissão ampliada de acompanha-
mento sistemático dos objetivos 
estratégicos do PDI / Proplan

Objetivo 60. Planejamento participativo
EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO INSTITUCIONAL

OBJETIVO 2 Incentivar a participação da comunidade universitária e sociedade no Plano de Desenvolvimento 
Institucional da UFRPE.

INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Quantidade de relatórios publica-
dos sobre alcance de metas.

2 – Quantidade de debates públicos 
sobre Plano de Desenvolvimento 
Institucional com a comunidade e a 
sociedade.

1. 1 Relatório Publicado

2. 1 Debate Público

1. 1 Relatório Publicado

2. 1 Debate Público

1. 1 Relatório Publicado

2. 1 Debate Público

1. 1 Relatório Publicado

2. 1 Debate Público
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(EIS)

Comissão ampliada de acompanha-
mento sistemático dos objetivos 
estratégicos do PDI / Proplan e 
Reitoria

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
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Objetivo 61. Cultura do Planejamento
EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO INSTITUCIONAL

OBJETIVO 3 Fomentar a cultura do planejamento na UFRPE.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Unidades com Planejamento Estratégico/
Total de Unidades do Organograma.

2 – Índice de Cursos com Planejamento a 
partir da Autoavaliação.

1. 10%

2. 10%

1. 20%

2. 20%

1. 35%

2. 30%

1. 50%

2. 50%

1. 60%

2. 70%
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(EIS)

Proplan

Objetivo 62. Estrutura Organizacional
EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO INSTITUCIONAL

OBJETIVO 4 Gerenciar estrutura organizacional da UFRPE, considerando os documentos legais vigentes e 
orientações dos órgãos gestores e de controle.

INDICADOR(ES)
META 
2021

META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem 2º Sem 1º Sem 2º Sem 1º Sem 2º Sem 1º Sem 2º Sem

1 – Regimentos revisados/ total de 
regimentos.

2 – Encontros para abordar a ges-
tão da estrutura organizacional.

1. 10%

2. 2 2. 2

1. 30%

2. 2 2. 3

1. 50%

2. 3

 
 

2. 4

1. 70%

2. 4 2. 5

1. 80%

2. 5
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(EIS)

Proplan

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
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Objetivo 63. Gestão de Processos
EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO INSTITUCIONAL

OBJETIVO 5 Implementar a gestão de processos, considerando as disposições da Política de Gestão de 
Processos – PGPROCESSOS.

INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

Quantidade de processos mapeados.

8 12 16 20 25UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(EIS)

Comitê de Riscos/ Proplan

Gestão da comunicação 
A gestão da comunicação, em organizações e instituições, 
compreende o gerenciamento de políticas, princípios e pro-
cedimentos que possibilitam a execução de ações, projetos 
e atividades de comunicação, nos níveis internos e externos 
(KUNSCH, 2016). Na UFRPE, esse aspecto permeia diversas 
instâncias institucionais, sob a coordenação do setor de 
Comunicação Social – Assessoria de Comunicação (Ascom), 
com o intuito de dar coerência e consistência às ações desen-
volvidos pela Universidade, fortalecer a gestão da marca insti-
tucional e desenvolver os relacionamentos entre a instituição 
e seus públicos. 

Justificativa 
A comunicação, há muito, deixou os limites do conceito primá-
rio de troca de informações para se tornar instrumento essen-
cial dentro do contexto social e para seus atores. O diálogo 

de fluxos horizontais entre pessoas, instituições e diferentes 
comunidades, com as transformações culturais vivenciadas a 
partir do século XIX e, principalmente, no início do XXI, pas-
sou a ocupar posição de destaque nas preocupações sociais 
de todos os segmentos e impulsionou o crescimento de seto-
res de comunicação dentro das organizações. De acordo com 
Kunsch (2016), a organização emerge junto à comunicação, 
que se faz presente em todas as esferas institucionais, muito 
além da ultrapassada visão de comunicação como mera trans-
missão de informações.

Na percepção contemporânea permeada por paradigmas 
como cibercultura, pós-modernidade e convergência midiática 
e digital, as instituições públicas e privadas passaram a ado-
tar estratégias para transmitir a mensagem e a imagem ade-
quadas ao público, através dos meios mais eficazes. No caso 
da universidade, todos os processos, práticas e realizações 
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envolvem competências no campo da comunicação 
(BUENO, 2009). A maneira de gerenciar as informações e 
promover o diálogo entre os diversos sujeitos está, portan-
to, profundamente atrelada ao modo como a organização 
se desenvolve e aos horizontes que quer alcançar. 

Também, com a crescente sofisticação das ferramen-
tas tecnológicas de comunicação, transformam-se e 
ampliam-se os canais e possibilidades de se comunicar, em 
um dinâmico cenário, em que se torna indispensável buscar 
diretrizes e caminhos que mantenham o foco da organiza-
ção no alcance de seus objetivos, ou seja, que levem a ins-
tituição a dialogar com as pessoas de maneira eficiente e 
eficaz, sem perder de vista sua estratégia e, principalmen-
te, a difusão social de conhecimento por meio da educação 
e da ciência.

Importante ressaltar o caráter, na universidade, da comuni-
cação pública, conceituação em constante construção, mas 
que, conforme pondera Sena (2020), sua discussão contem-
porânea se relaciona, tanto a práticas de popularização e 
democratização da comunicação quanto à democratização 
da própria sociedade. 

Diante dessas circunstâncias, que se tornaram ainda mais 
latentes e urgentes no cenário da pandemia de Covid-19, 
que, com a necessidade de isolamento social, trouxe as 
pessoas e organizações para o ciberespaço de maneira 

avassaladora, agravaram-se, também, as necessidades, de-
mandas e gargalos institucionais relacionados à comunicação 
em diversos níveis. 

Nas Instituições Federais de Educação Superior (IFES) bra-
sileiras, a comunicação está presente em práticas distintas, 
desde os canais de diálogo com os públicos internos e exter-
nos até a troca de informações intersetoriais e a gestão da 
imagem institucional, sendo gerenciada, muitas vezes, por 
órgãos como pró-reitorias. Na UFRPE, a gestão da comunica-
ção social é realizada pela Assessoria de Comunicação Social 
(Ascom), órgão de assessoramento da Reitoria, responsável 
por planejar, definir, direcionar, articular, executar, acompa-
nhar e avaliar as políticas e ações estratégicas de comunica-
ção institucional.

No âmbito interno, administra as notícias e técnicas de divul-
gação de informações de interesse de discentes, docentes e 
técnico(a)s-administrativo(a)s, além de comunicados oficiais 
e projetos setoriais de divulgação, criação de peças gráficas, 
cartilhas e campanhas. Entre as principais ferramentas de 
divulgação interna estão o portal institucional, boletins via 
e-mail e publicações diversas. 

A comunicação institucional, que visa, principalmente, à ges-
tão da imagem institucional/marketing institucional e ao diá-
logo com o(a)s cidadãos e cidadãs, é gerenciada por meio de 
estratégias de divulgação em diferentes frentes, a exemplo 
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da gestão do portal institucional e dos perfis em mídias so-
ciais, do atendimento aos veículos de imprensa e da divul-
gação científica. Também participa da criação e desenvolvi-
mento de projetos e campanhas que fortaleçam a imagem da 
Universidade a partir de temáticas atuais, posicionamentos 
críticos e ideias inovadoras. 

Outros setores também estão ligados, direta ou indiretamen-
te, à comunicação, a exemplo da Divisão de Comunicação 
Administrativa/Protocolo e canais de participação e cida-
dania, como Ouvidoria Geral e Serviço de Informação ao 
Cidadão (SIC), bem como Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e 
Comissão Própria de Avaliação (CPA).

Diante das constantes transformações na comunicação insti-
tucional, alavancadas, principalmente, pela convergência mi-
diática e digital em torno do espaço virtual, torna-se impres-
cindível uma comunicação orgânica baseada em uma política 
de integralidade, que leve em conta todas as esferas comuni-
cativas da organização. No caso da Universidade, a demanda 
e os desafios lançados pela complexidade contemporânea, 
assim como a descentralização dos fluxos da comunicação 
entre os setores internos e seus públicos específicos, exigem 

um plano e uma administração capazes de fazer pensar es-
trategicamente a comunicação. A implementação da Política 
de Comunicação da UFRPE surge, assim, como peça funda-
mental para suprir essa necessidade, aumentar a visibilidade, 
melhorar o relacionamento com as pessoas, consolidar a ima-
gem da Instituição e aprimorar os processos de comunicação 
interna. 

A implementação de uma Política de Comunicação vem para 
inovar, otimizar e propor uma comunicação mais estratégica, 
dinâmica e, portanto, efetiva para a UFRPE. A partir desse 
documento norteador, será possível instituir normativas, 
práticas, guias, instruções, ações e produtos que permitam o 
alinhamento do perfil institucional, com vistas a uma comu-
nicação estratégica integrada. Compreende-se que, somente 
através desse documento amplo, pode-se promover o reco-
nhecimento pelas melhores práticas universitárias, pautadas 
na gestão participativa, bem como valorizar e promover o 
envolvimento de todos os que compõem a Instituição, na 
contínua construção de uma universidade pública de exce-
lência, democrática, plural e transparente. A partir dessas 
considerações, podem ser vislumbrados, a partir de 2021, os 
seguintes objetivos e metas.
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Objetivos específicos e metas 
para a Comunicação 

Objetivo 64. Política de Comunicação
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO DA COMUNICAÇÃO – POLÍTICA DE COMUNICAÇÃO

OBJETIVO Instituir a Política de Comunicação da UFRPE e seus produtos.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Política de Comunicação 
da UFRPE aprovada.

2 – Resolução da Política de 
Comunicação aprovada.

3 – Normativas e resoluções 
sobre procedimentos em 
comunicação aprovadas.

4 – Guias e Manuais de 
Comunicação Interna, Perfil 
Digital e Transmissões ao 
Vivo publicados. 

1. Compilar e concluir 
ações da Comissão 

de Elaboração 
da Política de 
Comunicação

2. Oficializar 
a Política de 

Comunicação e apre-
sentar à comunidade

3. Aprovar resoluções 
normativas de co-

municação interna e 
externa

4. Produzir e publicar 
guias e manuais de 

comunicação

Revisar e atuali-
zar a Política de 

Comunicação jun-
to à Comissão de 

Elaboração

Revisar e atuali-
zar a Política de 

Comunicação jun-
to à Comissão de 

Elaboração

Revisar e atuali-
zar a Política de 

Comunicação jun-
to à Comissão de 

Elaboração

UNIDADE(S) 
RESPONSÁVEL(IS)

Assessoria de Comunicação 
(Ascom) 
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Objetivo 65. Gestão da imagem institucional
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO DA COMUNICAÇÃO – GESTÃO DA IMAGEM INSTITUCIONAL

OBJETIVO Consolidar a imagem e presença digital da UFRPE.

INDICADOR(ES) META 2021
META 2022

META 2023 META 2024 META 2025
1º Sem. 2022 2º Sem. 2022

1 – Novo portal da UFRPE 
lançado.

2 – Guia de mídias lançado.

3 – UFRPE Digital consolidado.

4 – Novo Manual de 
Identidade Visual lançado.

5 – Relatórios permanen-
tes de mídias/audiências 
implementados.

6 – Núcleo do Audiovisual 
inaugurado.

7 – Grife UFRPE implementada.

1. Implementar 
o novo portal da 

UFRPE

2. Lançar guia de 
mídias e sites

3. Consolidar e 
desenvolver as 

ações do progra-
ma UFRPE Digital 

relacionadas às 
mídias e canais 
institucionais

4. Elaborar 
novo Manual de 

Identidade Visual

5. Implementar 
metodologia de 
avaliação com 

base em relató-
rios de mídias e 

audiência

6. Inaugurar 
o Núcleo do 

Audiovisual da 
UFRPE/Estúdio

7. Lançar grife 
UFRPE/Loja de 
produtos para 
divulgação da 
Universidade

Lançar novas e 
atualizar mídias e 
ações institucio-
nais existentes a 
partir do progra-

ma UFRPE Digital

Lançar novas e 
atualizar mídias e 
ações institucio-
nais existentes a 
partir do progra-

ma UFRPE Digital

Lançar novas e 
atualizar mídias e 
ações institucio-
nais existentes a 
partir do progra-

ma UFRPE Digital

UNIDADE(S) 
RESPONSÁVEL(IS)

Assessoria de Comunicação 
(Ascom) e Secretaria de 
Tecnologias Digitais (STD)
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Objetivo 66. Comunicação Interna
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO DA COMUNICAÇÃO – COMUNICAÇÃO INTERNA

OBJETIVO Otimizar a comunicação interna da UFRPE.

INDICADOR(ES) META 2021
META 2022

META 2023 META 2024 META 2025
1º Sem. 2022 2º Sem. 2022

1 – Utilização de e-mails institucionais consolidada.

2 – Produtos, canais e aplicativos de comunicação 
interna implementados.

3 – Campanhas para fortalecimento da utiliza-
ção das ferramentas de comunicação interna 
realizadas.

4 – Central de Chamados implementada.

5 – Normativas e resoluções sobre procedimentos 
de comunicação interna aprovadas.

1. Consolidar 
a utilização 
dos e-mails 
institucio-

nais para o 
Gmail/Google 

Workspace

2. Criar news-
letter /canais 

de comu-
nicação via 
mala-direta

3. Promover 
campanhas 
para utiliza-

ção de e-mail 
e ferramentas 

internas

4. 
Implementar 

Central de 
Chamados 

para atender 
demandas de 
comunicação 

interna

5. Aprovar 
normativas/ 
resoluções 
para proce-

dimentos de 
comunicação 

interna

Revisar e ade-
quar política, 
normativas e 
ferramentas

Revisar e ade-
quar política, 
normativas e 
ferramentas

Revisar e ade-
quar política, 
normativas e 
ferramentas

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Assessoria de Comunicação (Ascom), Secretaria de 
Tecnologias Digitais (STD) e Pró-Reitoria de Gestão 
de Pessoas (Progepe)
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Objetivo 67. Diálogo com a sociedade
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA DIÁLOGO COM A SOCIEDADE

OBJETIVO Ampliar o diálogo com a sociedade e a comunicação pública.

INDICADOR(ES) META 2021
META 2022

META 2023 META 2024 META 2025
1º Sem. 2022 2º Sem. 2022

1 – Levantamento de fontes, par-
cerias e materiais de divulgação 
realizado.

2 – Rotina de produção de conteú-
dos de interesse social estabelecida.

3 – Canais de comunicação da UFRPE, 
voltados à sociedade, consolidados.

4 – Parcerias e ações integradas com 
outras instituições efetivadas.

1. Realizar le-
vantamento de 
fontes e parce-
rias institucio-

nais para acesso 
a informações 

e produções de 
conteúdos para 
a comunidade 

externa

2. Produzir e 
destacar con-

teúdos voltados 
para a socieda-
de a partir do 
conhecimento 
construído na 

UFRPE

3. Otimizar a di-
vulgação de con-
teúdos de inte-
resse social nos 

canais da UFRPE, 
como YouTube, 

Instagram, 
Twitter, Telegram 

e Facebook

4. Promover 
parcerias com 
instituições fe-

derais de ensino 
superior nacio-
nais para ações 
integradas de 
comunicação

Criar novos e 
consolidar ca-

nais de comuni-
cação existentes 
com a sociedade

Criar novos e 
consolidar ca-

nais de comuni-
cação existentes 
com a sociedade

Criar novos e 
consolidar ca-

nais de comuni-
cação existentes 
com a sociedadeUNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Assessoria de Comunicação (Ascom), 
Instituto Ipê, PRPG, PROExC, 
Departamentos Acadêmicos
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Gestão da Informação 
A gestão da informação é a administração do uso e cir-
culação da informação como elemento referencial, no-
ção, ideia ou mensagem contidos em um documento 
(ARQUIVO NACIONAL, 2005). Pode ser entendida como o 
procedimento sistematizado pelo qual todos os dados da 
Instituição são tratados. Desse modo, as informações são 
produzidas, recebidas, armazenadas, organizadas, prospec-
tadas, analisadas, monitoradas, protegidas e utilizadas a 
fim de produzir valor documental, favorecer planejamen-
tos e ações nos diversos âmbitos institucionais.

Justificativa
A gestão de informação é vital para qualquer organiza-
ção, seja ela pública ou privada. A gestão administrativa e 
acadêmica da Universidade Federal Rural de Pernambuco 
depende essencialmente da forma como suas informações 
são geridas, a fim de otimizar suas ações e a tomada de 
decisões.

O isolamento social decorrente da pandemia de Covid-19 
enalteceu uma demanda latente que havia para gestão da 
informação on-line e remota. É preciso pensar na estrutura 
física e administrativa para atender a essa demanda, com a 
valorização da força e atenção às fraquezas detectadas no 
Planejamento Estratégico do Núcleo de Tecnologia da 
Informação (2016–2019) e Plano Diretor de Tecnologia 
da Informação (PDTI) (2017–2020).

Com base no que foi proposto no PDI 2013–2020 e nos 
dados do Plano Diretor de Tecnologia da Informação ob-
servam-se grandes avanços quanto à gestão de informação, 
como os avanços advindos da implementação do Sistema 
Integrado de Gestão Administrativa e do Sistema Integrado 
de Gestão de Processo Eletrônico. Este último encontra-se 
parcialmente implementado e deve ser concluído na vigên-
cia deste PDI. No entanto, para que qualquer sistema de 
gestão da informação seja eficaz é preciso que os documen-
tos institucionais estejam inseridos nele de forma correta e 
que a produção documental siga os padrões de classificação 
estabelecidos.

Por meio da implementação dos objetivos propostos aqui, 
espera-se que a gestão da informação dentro da Instituição 
passe a ocorrer de forma otimizada, com mais segurança e 
menos burocracia.

Objetivos, indicadores e metas
Diante das informações postas, é primordial valorizar e for-
talecer a estrutura intelectual e tecnológica disponível na 
UFRPE e, ao fazer isto, obter ganhos para a gestão em ou-
tras áreas, sejam elas acadêmicas ou administrativas.

Nesse sentido, os objetivos traçados buscam promover uma 
gestão da informação que fortaleça a Universidade por 
meio de ações sintonizadas com a gestão estratégica e par-
ticipativa, considerando a gestão de riscos e a governança.

http://www.nti.ufrpe.br/sites/nti.ufrpe.br/files/Planejamento%20Estrat%C3%A9gico%20do%20NTI%202016-2019.pdf
http://www.nti.ufrpe.br/sites/nti.ufrpe.br/files/Planejamento%20Estrat%C3%A9gico%20do%20NTI%202016-2019.pdf
http://www.pdti.ufrpe.br/sites/pdti.ufrpe.br/files/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CONSU%202017-086%20-%20Plano%20Diretor%20de%20TI%20-%20PDTI%202017-2020.pdf
http://www.pdti.ufrpe.br/sites/pdti.ufrpe.br/files/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CONSU%202017-086%20-%20Plano%20Diretor%20de%20TI%20-%20PDTI%202017-2020.pdf
http://ufrpe.br/sites/ufrpe.br/files/PDI%20UFRPE%202013-2020%20-%20vers%C3%A3o%20revista%20e%20atualizada.pdf
www.pdti.ufrpe.br/sites/pdti.ufrpe.br/files/Resolução%20CONSU%202017-086%20-%20Plano%20Diretor%20de%20TI%20-%20PDTI%202017-2020.pdf
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Feitas estas considerações, espera-se alcançar, durante a 
vigência deste PDI, os seguintes objetivos, com seus indi-
cadores e metas:

Objetivo 68. Gestão da informação
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO DA INFORMAÇÃO

OBJETIVO Otimizar a gestão da informação na UFRPE.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Percentual do Sistema de ges-
tão informatizado (Processos 
de Negócios Transformados 
Digitalmente) implementado.

2 – Percentual da integração 
do sistema de gestão informa-
tizado (Processos de Negócios 
Transformados Digitalmente) no 
âmbito da UFRPE.

1. 1° parecer técnico 
do STD

1. 1° teste do 
Sistema com o 

uso pelo(a)s pró-
prio(a)s servidor(a)s 

da UFRPE

1. 2° parecer técnico 
do STD 

1. 2° teste do 
Sistema com o 

uso pelo(a)s pró-
prio(a)s servidor(a)s 

da UFRPE

1. 3° parecer técnico 
do STD

1. Implementação 
concluída

2. 1° parecer técnico 
do STD

2. Teste do Sistema 
com o uso pelo(a)s 

próprio(a)s servi-
dore(a)s da UFRPE

2. 2° parecer técnico 
do STD

2. Integração 
concluída

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Principal: STD

Secundário: Todas as Unidades 
Administrativas da UFRPE
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Objetivo 69. Trâmites informacionais e documentais – Capacitação
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO DA INFORMAÇÃO

OBJETIVO Capacitar a comunidade acadêmica com relação aos trâmites informacionais e documentais.

INDICADOR(ES) META 2021
META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem.

1 – Número de Capacitação 
sobre os procedimentos 
adotados no uso, tramitação, 
armazenamento e preserva-
ção das informações em do-
cumentos na Instituição.

2 – Treinamentos da comu-
nidade acadêmica no uso 
dos módulos implementa-
dos do Sistema de Gestão 
Informatizado (Processos 
de Negócios Transformados 
Digitalmente).

3 – Quantidade de informa-
tivos ao(à)s servidore(a)s a 
respeito do valor documental 
da informação.

1. Ofertar 
uma (1) 
Capa

citação 
ao(à)s ser-
vidore(a)s

2. Disponi
bilizar 

tutoriais 
para os 

módulos 
do Sistema 
de Gestão 

Informa
tizado 

implemen-
tados

3. Informa
tivos so-

bre: o que 
são docu-
mentos, 
porque, 
o que e 

como guar-
dá-los, pro-

cedimen-
tos para a 
adequada 

organi
zação

1. Ofertar 
uma (1) 
Capa

citação 
ao(à)s ser-
vidore(a)s

2. Disponi
bilizar 

tutoriais 
para os 

módulos 
do Sistema 
de Gestão 

Informa
tizado 

implemen-
tados

1. Ofertar 
uma (1) 
Capa

citação 
ao(à)s ser-
vidore(a)s

2. Disponi
bilizar 

tutoriais 
para os 

módulos 
do Sistema 
de Gestão 

Informa
tizado 

implemen-
tados

1. Ofertar 
uma (1) 
Capa

citação 
ao(à)s ser-
vidore(a)s

2. Disponi
bilizar 

tutoriais 
para os 

módulos 
do Sistema 
de Gestão 

Informa
tizado 

implemen-
tados

1. Ofertar 
uma (1) 
Capa

citação 
ao(à)s ser-
vidore(a)s

UNIDADE(S) 
RESPONSÁVEL(IS)

Progepe e STD

M
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Objetivo 70. Gestão da estrutura intelectual e tecnológica
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO DA INFORMAÇÃO

OBJETIVO Otimizar a gestão da estrutura intelectual e tecnológica disponível na UFRPE.

INDICADOR(ES)
META 2022

META 2023 META 2024 META 2025
1º Sem. 2º Sem.

1 – Pareceres técnicos 
elaborados.

2 – Arquivo Central e Sistema 
de Arquivos da UFRPE 
criados.

1. 1° parecer técnico 
do STD – levanta-

mento do volume de 
informações

2. Criar uma legisla-
ção da política arqui-

vística na UFRPE

1. 2° parecer técnico 
do STD – mapea-

mento do fluxo de 
informações

1. 3° parecer técnico 
do STD – parâmetros 

orientadores

2. Implantar o módu-
lo de sistema de pre-

servação da memória 
InstitucionalUNIDADE(S) 

RESPONSÁVEL(IS)

STD, CPAD e SIC

M
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Objetivo 71. Acesso a informações e documentos
EIXO (Mapa 
estratégico)

PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO DA INFORMAÇÃO

OBJETIVO Promover a comunicação informacional e o acesso a informações e documentos.

INDICADOR(ES) META 2021
META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem.

1 – Percentual 
de atualizações, 
contemplando 
a Política de 
Governança 
para o acesso à 
informação.

2 – Percentual 
de atividades 
Registradas.

3 – Quantidade de 
obras do acervo 
disponível em 
meio digital.

1. Atualizar 
os sites ins-
titucionais 
(conteúdo, 
interface, 

integração 
com siste-

mas institu-
cionais)

1. Padro
nizar os 

processos 
e fluxos de 

trabalho 
dos serviços 

de TI

2. Registrar 
todas ativi-
dades por 
Unidade 
Adminis
trativa

2. Divulgar 
as ativi

dades em 
meio ins-

titucional 
oficial

1. Atualizar 
os sites ins-
titucionais 
(conteúdo, 
interface, 

integração 
com siste-

mas institu-
cionais)

2. Registrar 
todas ativi-
dades por 
Unidade 
Adminis
trativa

2. Divulgar 
as ativi

dades em 
meio ins-

titucional 
oficial

1. Atualizar 
os sites ins-
titucionais 
(conteúdo, 
interface, 

integração 
com siste-

mas institu-
cionais)

3. 
Quantificar 
o número 

de obras no 
acervo bi-

bliográfico 
disponível 
em meio 

digital

2. Registrar 
todas ativi-
dades por 
Unidade 
Adminis
trativa

2. Divulgar 
as ativi

dades em 
meio ins-

titucional 
oficial

1. Atualizar 
os sites ins-
titucionais 
(conteúdo, 
interface, 

integração 
com siste-

mas institu-
cionais)

3. 
Quantificar 
o número 

de obras no 
acervo bi-

bliográfico 
indisponível 

em meio 
digital

2. Registrar 
todas ativi-
dades por 
Unidade 
Adminis
trativa

2. Divulgar 
as ativi

dades em 
meio ins-

titucional 
oficial

1. Atualizar 
os sites ins-
titucionais 
(conteúdo, 
interface, 

integração 
com siste-

mas institu-
cionais)

3. Iniciar 
a digitali-
zação do 

quantitativo 
obtido

UNIDADE(S) 
RESPONSÁVEL(IS)

Progepe, CPAD e 
SIC
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Gestão Documental 
De acordo com o Dicionário Brasileiro de Terminologia 
Arquivística, a gestão de documentos é um conjunto de pro-
cedimentos e operações técnicas referentes à produção, tra-
mitação, uso, avaliação e arquivamento de documentos pro-
duzidos pela instituição, nas fases corrente e intermediária, 
visando à sua eliminação ou guarda permanente, independen-
temente de seu suporte físico em papel ou digital. 

A adequada aplicação da Gestão Documental visa a operaciona-
lizar, por meio do planejamento, da organização, do controle, da 
coordenação dos recursos humanos, do espaço físico e dos equi-
pamentos, e aperfeiçoar todo o ciclo documental na UFRPE.

Justificativa
A gestão de documentos tem a finalidade de contribuir com 
a eficiência da administração pública, conceder transparên-
cia e viabilizar o direito à informação, com vistas à produção, 
preservação e acesso a documentos públicos. A aplicação da 
gestão de documentos permite que a UFRPE controle e acom-
panhe toda a sua documentação arquivística, seja ela produzi-
da ou recebida, garantindo uniformização de procedimentos, 
eficiência na recuperação da informação e criação e manuten-
ção de documentos.

Essas medidas de controle e acompanhamento contribuem 
para a transparência, a desburocratização da instituição, a 

Gestão de Documentos

CLASSIFICAÇÃO

TRAMITAÇÃOPRODUÇÃO

USO

DESTINAÇÃOFigura 17 – Gestão de 
documentos
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legalidade dos atos administrativos e a destinação correta dos 
documentos. Portanto, a gestão de documentos envolve uma 
série de procedimentos e de atividades coordenadas e abrange 
três fases: produção, utilização e destinação de documentos.

A Universidade Federal Rural de Pernambuco demanda de um 
Sistema de Arquivos que garanta a eficiente implementação 
de uma gestão de documentos, que esteja em consonância 

com a Lei de Arquivos nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991 
(BRASIL, 1991), a Resolução nº 44 do Conarq (BRASIL, 2020), 
a Portaria 1.261/2013 do MEC (BRASIL, 2013), Lei de Acesso 
à Informação (LAI) nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(BRASIL, 2011) e a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (BRASIL, 2018).

Objetivos, indicadores e metas 

Objetivo 72. Política de gestão de documentos
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO DOCUMENTAL

OBJETIVO Adequar a instituição à política de Gestão de Documentos na UFRPE.

INDICADOR(ES) META 2021
META 2022

META 2023 META 2024 META 2025
1º Sem. 2º Sem.

1 – Legislação arquivística 
para a gestão de documentos 
contemplada.

2 – Atividades de produção, 
tramitação, uso e destinação de 
documentos controlada.

1. Consolidar 
da Comissão 
Permanente 

de Avaliação de 
Documentos 

– CPAD

1. Parecer técnico 
do STD sobre 
a produção de 

documentos no 
SIPAC

1. Atualizar os si-
tes institucionais 
com informações 

sobre a gestão 
de documentos

1. Divulgar as 
atividades de 

gestão de docu-
mentos no âmbi-

to da UFRPE

1. Padronizar 
o processo de 

classificação de 
documentos na 

UFRPE

1. Divulgar as 
atividades de 

gestão de docu-
mentos no site 

institucional

2. Parecer téc-
nico do STD 

sobre o Projeto 
de Digitalização 

do Acervo 
Acadêmico

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

STD, Proplan e CPAD
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-44-de-14-de-fevereiro-de-2020-244381928
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=11&data=24/12/2013
http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
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Objetivo 73. Ciclo Documental
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO DE DOCUMENTOS

OBJETIVO Aperfeiçoar o Ciclo Documental na UFRPE.

INDICADOR(ES)
META 2022 META 2023

META 2024
META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem.

1 – Arquivo Central e do 
Sistema de Arquivos da 
UFRPE consolidado.

2 – Espaço Físico Para 
Guarda e Preservação do 
Acervo adequado.

1. Elaborar 
Minuta de 

Estruturação 
do Arquivo 

Central

1. Criar le-
gislação da 
política ar-

quivística na 
UFRPE

1. Elaborar o 1° 
parecer técnico 
de cenários para 
adequação física 
e Hierárquica do 
Arquivo Central

1. Elaborar o 2° 
parecer técnico 
de cenários para 
adequação física 
e Hierárquica do 
Arquivo Central

1. Elaborar pa-
recer sobre a 
estruturação 
dos Arquivos 
Setoriais da 

UFRPE

1. Elaborar o 
parecer téc-
nico do STD 

sobre módulo 
de sistema de 
preservação 
da memória 
institucional

1. Implantar 
módulo de 
sistema de 

preservação 
da memória 
Institucional

2. Estruturar 
o Arquivo 
Central da 

UFRPE

UNIDADE(S) 
RESPONSÁVEL(IS)

CPAD, STD, Proplan e 
Proad

Gestão editorial 
A gestão editorial é a administração das publicações da 
Universidade, sejam elas em formatos de livros ou de pe-
riódicos. Essa gestão é realizada por dois setores: a Editora 
Universitária, responsável pelas publicações de livros, e 
o Sistema de Bibliotecas da UFRPE, através do Portal de 
Periódicos, organiza e duvulga os periódicos da universidade, 
através da aplicação de suas respectivas políticas editoriais.

Justificativa
A atividade editorial universitária – a publicação na forma de 
livro ou revista/periódico – é importante parte da disseminação 

do conhecimento gerado dentro da universidade, dialogando 
não mais apenas entre pares acadêmicos, mas com porção, ain-
da maior, da comunidade científica e com a sociedade, que bus-
ca, no saber acadêmico, fonte de conhecimento para atividades 
profissionais e de entendimento do mundo contemporâneo.

Editora Universitária
Criada em 1955, ainda como Imprensa Universitária, a Editora 
Universitária da UFRPE tinha como principal função atender 
à comunidade acadêmica nas demais demandas por serviços 
gráficos da Universidade. Em 2006, através da Resolução nº 
65/2006 – Consu/UFRPE, sofreu reestruturação, passando a 
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ser denominada de Editora Universitária (EdUFRPE). A partir 
da Resolução nº 122/2014 – Consu/UFRPE (UFRPE, 2014c), é 
criado o Conselho Editorial da EdUFRPE, composto por diversos 
membros da comunidade acadêmica, incluindo servidore(a)s do-
centes e técnico(a)s, que dão respaldo técnico-científico às pu-
blicações, além de formularem e defenderem a política editorial.

Política Editorial 
Instituída através da Resolução nº 152/2014– Consu/UFRPE 
(UFRPE, 2014d), a Política Editorial da Editora Universitária 
versa sobre as linhas editoriais das obras a serem publica-
das, das obras analisadas pelo Conselho Editorial, as formas 
de publicação, do fluxo da publicação, da edição, reedição e 
reimpressão de obras. 

Portal de Periódicos
O Portal de Periódicos da UFRPE congrega o Sistema 
Integrado de Bibliotecas (SIB), a Secretaria de Tecnologias 
Digitais (STD), a Editora Universitária e a Pró-Reitoria de Pós-
Graduação (PRPG), visando a integrar e disponibilizar, em um 
único sítio, periódicos acadêmicos, científicos e culturais de-
senvolvidos nas diferentes unidades da instituição. 

O Portal de Periódicos Eletrônicos da UFRPE, criado em agos-
to de 2013, atualmente conta com 15 periódicos eletrônicos 
nas áreas de: Ciências Agrárias, Educação, Saúde, Linguística, 
Letras e Artes, Ciências Ambientais, Ciências Sociais e 
Aplicadas, Ciências Exatas e da Terra. 

A Política do Portal de Periódicos da UFRPE foi aprova-
da pela comissão do Portal em março de 2016, enquanto 
sua Resolução nº 126/2018 foi aprovada pelo Conselho da 
UFRPE em outubro de 2018 (UFRPE, 2018h).

A implementação do Portal oferece à comunidade aces-
so livre à informação de qualidade em um ambiente de 
alta visibilidade, dotado de ferramentas que facilitam a 
gestão e manutenção de periódicos eletrônicos, otimizan-
do, assim, o trabalho dos editores das publicações nele 
hospedadas.

O Portal utiliza o Sistema Eletrônico de Editoração de 
Revistas (SEER), que consiste em uma ferramenta utili-
zada para construção e gestão de publicações periódicas 
eletrônicas, propiciando agilidade nas etapas do processo 
editorial: submissão, avaliação, revisão, publicação on-line 
e indexação.

As estatísticas de acesso ao Portal de Periódicos da UFRPE, 
avaliadas por meio do Google Analytics dos anos de 2013 
a 2020, indicam mais de 70 mil acessos e 410 mil páginas 
visualizadas, com consultas realizadas nos seguintes paí-
ses: Brasil, Espanha, Portugal, Estados Unidos, França, 
Emirados Árabes, Angola, Argentina, Áustria, Austrália, 
Aruba, Bangladesh, Bélgica, Bulgária, Benim e Itália. Esses 
resultados evidenciam o alcance nacional e a visibilidade 
internacional do Portal e da UFRPE.

http://seg.ufrpe.br/sites/seg.ufrpe.br/files/resolucoes/recu122.2014_editora_regimento_interno_-_conselho_editorial_ufrpe.pdf
http://seg.ufrpe.br/sites/seg.ufrpe.br/files/resolucoes/recu152.2014_politica_editorial_da_editora_ufrpe_tem_anexo.pdf
http://seg.ufrpe.br/sites/seg.ufrpe.br/files/resolucoes/recu126.2018_portal_de_periodicos_da_ufrpe.pdf
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Objetivos, indicadores e metas
Considerando a divulgação do conhecimento gerado na 
Universidade através da atividade editorial, foram traçados 

os seguintes objetivos para fortalecer a gestão editorial da 
UFRPE durante a vigência deste PDI:

Objetivo 74. Gestão dos periódicos eletrônicos
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA EDITORAÇÃO

OBJETIVO Promover a gestão dos periódicos eletrônicos da UFRPE através da manutenção dos serviços, 
visibilidade e preservação.

INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Percentual de editore(a)s orienta-
do(a)s.

2 – Percentual de editore(a)s capacita-
do(a)s.

3 – Qualis dos periódicos participantes 
do portal.

4 – Percentual de revistas do Portal com 
políticas de qualidade padronizadas.

5 – Visibilidade do Portal.

1. Orientar 100% 
do(a)s editore(a)s 
para o uso de boas 
práticas editoriais

2. Capacitar 40% 
do(a)s editore(a)s 
para indexação dos 
periódicos em 
bases de dados de 
livre acesso

5. Obter Digital 
Object Identifier 
(DOI) para 50% dos 
periódicos com 
qualis B, partici-
pantes do Portal 
de Periódicos da 
UFRPE

3. Contribuir para o 
aumento do qualis 
de 30% dos perió-

dicos participantes 
do Portal

2. Realizar capaci-
tação do OJS para 
70% do(a)s edito-

re(a)s

5. Aumentar em 
60% a visibilida-
de do Portal de 
Periódicos da 

UFRPE

4. Padronizar a 
política de qua-

lidade do Portal 
de Periódicos da 

UFRPE em 60% das 
revistas

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(Is)

Sistema Integrado de Bibliotecas 
(Gestão do Portal de Periódicos)
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Objetivo 75. Gestão das publicações de livros
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA EDITORAÇÃO

OBJETIVO Promover a gestão das publicações de livros da UFRPE e sua divulgação.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Regimento da Editora aprovado.

2 – Percentual de obras publicadas.

3 – Política Editorial revisada.

4 – Conselho Editorial renovado.

5 – Manuais criados.

6 – Edital contínuo de submissão de 
originais reaberto.

7 – Novo site da Editora em 
funcionamento.

2. Realizar levanta-
mento das obras em 
demanda reprimida

1. Aprovar o novo re-
gimento da Editora 
junto ao Conselho 

Universitário

2. Publicar (digital 
e/ou impresso) 50% 

das obras em de-
manda reprimida

2. 100% das obras 
digitais publicadas 
no site da Editora

3. Publicar a política 
editorial (regras de 
submissão de origi-

nais) revisada

6. Reabrir o edital 
contínuo de submis-

são de originais

2. Publicar (digital 
e/ou impresso) 50% 

das obras em de-
manda reprimida

2. 100% das obras 
publicadas no ano 

vigente divulga-
das através dos 
canais oficiais 

(sites da UFRPE e 
Editora, Facebook, 

Instagram)

 4. Publicar portaria 
de nomeação com 
Conselho Editorial 

renovado

5. Criar manuais 
de orientação para 

autore(a)s

7. Lançar novo site 
da Editora

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Editora Universitária
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Gestão da memória institucional 
Conforme Halbwachs (2006), a memória, individual ou coletiva, 
é um processo de reconstrução, ancorado por aspecto social 
que conserva os processos de sedimentação e os aconteci-
mentos passados na consciência, além de sua conservação e 
reconhecimento. Já na esfera dos estudos de comunicação 
organizacional, autores como Barbosa (2013) utilizam o ter-
mo memória institucional para tratar, com o aporte de outros 
teóricos, do uso que as instituições fazem de sua própria his-
tória, a partir do envolvimento das pessoas na redescoberta 
de valores e experiências, reforçando vínculos e provocando 
sentimento de pertencimento entre o(a)s servidore(a)s e fun-
cionário(a)s. Também se pode ponderar a memória institucio-
nal como meio eficaz para a manutenção da informação, com 
vistas à gestão organizacional, sendo ferramenta eficiente 
para a tomada de decisões estratégicas, salvaguarda de docu-
mentos, bens móveis e imóveis, produção intelectual e história 
institucional. 

Justificativa
A forma de memória coletiva, relacionada à história e à 
historiografia de instituições como as universidades se-
culares, colabora para a produção de conhecimento e a 

geração de inovação, ajudando a fortalecer a identidade 
institucional perante a sociedade. Nesse sentido, a gestão 
da memória institucional se configura em uma área com 
contribuição interdisciplinar, com vistas ao trânsito infor-
macional e à comunicação no interior das instituições. A 
necessidade de inserir a gestão da memória institucional 
no Plano de Desenvolvimento Institucional se dá em fun-
ção da necessidade de a UFRPE consolidar e relacionar o 
papel da Instituição ao seu tempo, meio social e cultural. 
Salvaguardar a memória institucional é um trabalho in-
terdisciplinar necessário, que não deve se resumir à mera 
coleta de depoimentos, uma linha de tempo, um livro ou 
uma exposição. Visa a fixar, preservar e divulgar a história 
da Instituição, ao mesmo tempo em que reúne, organiza e 
disponibiliza fontes e informações contidas nos documen-
tos. Os documentos devem estar disponíveis para a pes-
quisa, possibilitando não só entender o desenvolvimento 
histórico da UFRPE, mas, também, fornecer subsídios para 
a definição de políticas em relação ao presente e ao futuro 
da Instituição. A difusão de um saber histórico também re-
presenta importante contribuição para a construção de uma 
identidade institucional e põe em relevo o papel da UFRPE 
na história de Pernambuco e do Brasil.
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Objetivos, indicadores e metas

Objetivo 76. Política de Gestão da Memória
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA CONSOLIDAÇÃO DA MEMÓRIA INSTITUCIONAL

OBJETIVO Implantar uma Política de Gestão da Memória da UFRPE .

INDICADOR(ES) META 2021
META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem. 1º Sem. 2º Sem.

1 – Manutenção e atualiza-
ção do acervo efetuada.

2 – Levantamento do acervo 
efetuado.

3 – Investimentos em equipa-
mentos para preservação do 
acervo.(*)

(*) Implica a digitalização dos 
acervos e emprego de outras 
tecnologias inovadoras

1. 10% do 
acervo 

atualizado

1. 10% da 
manu-

tenção 
realizada

1. 20% do 
acervo 

atualizado

1. 20% da 
manu-

tenção 
realizada

2. 100% 
do acervo 
levantado

3. 10% das 
neces-

sidades 
supridas

1. 40% do 
acervo 

atualizado

1. 100% 
da manu-
tenção 

realizada

3. 20% 
das neces-

sidades 
supridas

3. 40% 
das neces-

sidades 
supridas

1. 60% do 
acervo 

atualizado

1. 100% 
da manu-
tenção 

realizada

3. 100% 
das neces-

sidades 
supridas

1. 100% 
da manu-
tenção 

realizada

1. 100% 
do acervo 
atualizado

UNIDADE(S) 
RESPONSÁVEL(IS)

Memorial, Biblioteca Central 
e Bibliotecas Setoriais, 
Arquivo
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Objetivo 77. Memorial da UFRPE
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA CONSOLIDAÇÃO DA MEMÓRIA INSTITUCIONAL

OBJETIVO Consolidar o Memorial da UFRPE como espaço de constituição da identidade 
organizacional .

INDICADOR(ES) META 2022
META 2023 META 2024

1º Sem. 2023 2º Sem. 2023 1º Sem. 2024 2º Sem. 2024

1 – Acervo do memorial e disperso na UFRPE levantado.

2 – Investimentos realizados no memorial.

3 – Memorial difundido na comunidade e para o público 
externo.

1. 50% do acer-
vo levantado

1. 100% do acer-
vo levantado

2. 50% dos 
investimentos 

realizados

3. Memorial 
difundido para 

as comunida-
des interna e 

externa

2. 100% dos 
investimentos 

realizados
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Memorial da UFRPE

Gestão das Tecnologias Digitais de 
Informação e Comunicação
As Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação 
(TDIC) são bases tecnológicas que permitem – através de 
equipamentos digitais e programas – melhor qualidade de 
interação entre indivíduos e ambientes, facilitando a comu-
nicação e o armazenamento de dados e informações que 
irão apoiar as atividades acadêmicas e administrativas da 
organização. As TDIC propiciam o desenvolvimento de so-
luções que permitam cumprir com a sua missão, por meio 
de prestação de serviços de qualidade, satisfazendo os seg-
mentos interessados e melhorando os sistemas corporativos 

e de ensino e aprendizagem da UFRPE com eficiência dos 
processos-chave.

Justificativa
Com a crescente comunicação entre cidadão(ã)s e insti-
tuições, torna-se necessária a disponibilidade de recursos 
tecnológicos que favoreçam o diálogo permanente com a 
sociedade e a comunidade interna sobre as suas atividades 
de ensino, pesquisa e extensão, atividades culturais, inser-
ção social e visibilidade institucional. A necessidade desses 
recursos tecnológicos de comunicação foi intensificada 
no ano de 2020 pela situação pandêmica, acelerando o 
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processo de transformação digital das atividades administra-
tivas e a utilização de novas abordagens para o ensino remo-
to e o ensino híbrido.

Os desafios resultantes da evolução permanente dos proces-
sos tecnológicos exigem o uso racional e comprometido com 
a chamada Tecnologia da Informação – TI verde, visando aos 
benefícios socioambientais. Nessa perspectiva, o conceito 
de campus inteligente – smart campus – apresenta-se como 
solução para melhor utilização dos recursos e serviços da 
universidade e melhor qualidade de vida do(a)s usuário(a)s, 
além de incorporar inovações para o uso e gestão eficazes 
e eficientes do ambiente, ao mesmo tempo em que auxilia 
na melhoria do aprendizado – e dos ambientes de ensino e 
aprendizagem – e fomenta a inovação tecnológica.

À governança da Tecnologia da Informação cabem, portanto, 
o planejamento e a execução de políticas, estratégias e solu-
ções digitais eficazes e eficientes que promovam a melhoria 
dos serviços técnico-administrativos, educacionais, de pes-
quisa e extensão da UFRPE, garantindo sua disponibilidade e 
segurança. Essas ações permitem a manutenção e a melhoria 
dos serviços digitais, a melhor condução da universidade, a 
partir da coleta de dados e informações, comunicações intra 
e extra institucionais e a transparência administrativa.

A partir dessa necessidade de disponibilidade total des-
ses serviços, a gestão institucional buscará fortalecer a 

governança da Tecnologia da Informação, mediante o Plano 
Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI), alinhado ao PDI. 
O PDTI tem como objetivo orientar as ações institucionais 
na área de Tecnologias Digitais da Informação da UFRPE. O 
PDTI é elaborado pela Secretaria de Tecnologias Digitais 
(STD) e submetido à aprovação pelo Comitê de Governança 
Digital (CGD), devendo ser periodicamente revisto e ali-
nhado às diretrizes definidas pelo Comitê de Segurança e 
Privacidade da Informação e Comunicação (CSIC) e do-
cumentadas na Política de Segurança da Informação e 
Comunicação(Posic); pelo Comitê de Transparência e Dados 
Abertos (CTDA), documentadas no Plano de Dados Abertos 
(PDA); e pela Proplan, através da Coordenadoria de Gestão 
de Riscos, orientada pela Política de Gerenciamento de 
Riscos (PGRiscos).

Objetivos específicos e metas para a Gestão 
da Tecnologia da Informação e Comunicação
A gestão das TDIC é norteada pelas demandas educacio-
nais, técnicas e administrativas da UFRPE e precisa estar em 
consonância com os seguintes documentos: a) Estratégia 
Brasileira para a Transformação digital, estabelecida no 
Decreto nº 9.319, de 21 de março de 2018 (BRASIL, 2018); 
b) a Estratégia de Governo Digital para o período de 2020 
a 2022, instituída no Decreto nº 10.332, de 28 de abril de 
2020 (BRASIL, 2020c); c) Estratégia Nacional de Segurança 
Cibernética, instituída no Decreto nº 10.222, de 5 de feverei-
ro de 2020 (BRASIL, 2020a); d) Política Nacional de Segurança 

http://www.acessoainformacao.ufrpe.br/sites/ww2.acessoainformacao.ufrpe.br/files/RECU041.2019%20%20REESTRUTURA%C3%87%C3%83O%20ORGANIZACIONAL%20DA%20REITORIA.pdf
http://www.acessoainformacao.ufrpe.br/sites/ww2.acessoainformacao.ufrpe.br/files/RECU041.2019%20%20REESTRUTURA%C3%87%C3%83O%20ORGANIZACIONAL%20DA%20REITORIA.pdf
http://www.acessoainformacao.ufrpe.br/sites/ww2.acessoainformacao.ufrpe.br/files/RECU041.2019%20%20REESTRUTURA%C3%87%C3%83O%20ORGANIZACIONAL%20DA%20REITORIA.pdf
http://www.acessoainformacao.ufrpe.br/sites/ww2.acessoainformacao.ufrpe.br/files/RECU041.2019%20%20REESTRUTURA%C3%87%C3%83O%20ORGANIZACIONAL%20DA%20REITORIA.pdf
http://www.acessoainformacao.ufrpe.br/sites/ww2.acessoainformacao.ufrpe.br/files/RECU006.2014%20-%20POSIC.pdf
http://www.acessoainformacao.ufrpe.br/sites/ww2.acessoainformacao.ufrpe.br/files/RECU006.2014%20-%20POSIC.pdf
http://www.ufrpe.br/sites/www.ufrpe.br/files/PLANO%20DE%20DADOS%20ABERTOS%20UFRPE%20-%20Resolu%C3%A7%C3%A3o%2045-2017%20-%20CONSU_0.pdf
http://www.ufrpe.br/sites/www.ufrpe.br/files/PLANO%20DE%20DADOS%20ABERTOS%20UFRPE%20-%20Resolu%C3%A7%C3%A3o%2045-2017%20-%20CONSU_0.pdf
http://ww2.proplan.ufrpe.br/sites/ww2.proplan.ufrpe.br/files/POL%C3%8DTICA%20DE%20GEST%C3%83O%20DE%20RISCOS.pdf
http://ww2.proplan.ufrpe.br/sites/ww2.proplan.ufrpe.br/files/POL%C3%8DTICA%20DE%20GEST%C3%83O%20DE%20RISCOS.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9319.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.332-de-28-de-abril-de-2020-254430358
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.332-de-28-de-abril-de-2020-254430358
https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=DEC&numero=10222&ano=2020&ato=796QTUE1EMZpWT9a0
https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=DEC&numero=10222&ano=2020&ato=796QTUE1EMZpWT9a0
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da Informação, instituída no Decreto nº 9.637, de 26 de de-
zembro de 2018 (BRASIL, 2018); e) Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018; f) Política de Segurança da Informação e Comunicações 
(Posic) da UFRPE, aprovada pela Resolução de nº 006/2014 
do Conselho Universitário (UFRPE, 2014a); e, g) Plano de 

Dados Abertos da UFRPE 2017–2018, aprovada na Resolução 
de nº 045/2017 do Conselho Universitário (UFRPE, 2017e).

A partir dessas considerações, podem ser vislumbrados, até 
2025, os seguintes objetivos com respectivos indicadores e 
metas:

Objetivo 78. Adequação à LGPD
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

OBJETIVO Adequar os serviços da UFRPE à LGPD (Lei Nº13.709/2018).

INDICADOR(ES) META 2023 META 2024 META 2025

Índice de serviços em conformidade 
com a LGPD. 50% dos serviços em conformida-

de com a LGPD
75% dos serviços em conformida-

de com a LGPD
100% dos serviços em conformida-

de com a LGPDUNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

CTDA, CSIC, CGD e STD

Objetivo 79. Capacitação em Segurança da Informação
EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

OBJETIVO Conscientizar e capacitar usuário(a)s da UFRPE em segurança da informação e comunicação.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Treinamento para técnico(a)s-ad-
ministrativo(a)s.

2 – Treinamento para docentes.

3 – Número de servidore(a)s alcan-
çado(a)s.

1 e 2. Realizar 5 treina-
mentos sobre segurança

3. Realizar treinamentos 
com alcance de, ao menos, 
30% do(a)s servidore(a)s

1 e 2. Realizar 2 treina-
mentos sobre segurança

3. Realizar treinamentos 
com alcance de, ao menos, 
50% do(a)s servidore(a)s

1 e 2. Realizar 2 treina-
mentos sobre segurança

3. Realizar treinamentos 
com alcance de, ao menos, 
70% do(a)s servidore(a)s

1 e 2. Realizar 2 treina-
mentos sobre segurança

3. Realizar treinamentos 
com alcance de, ao menos, 
90% do(a)s servidore(a)sUNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

CTDA, CSIC, CGD e STD

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9637.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9637.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
http://www.acessoainformacao.ufrpe.br/sites/ww2.acessoainformacao.ufrpe.br/files/RECU006.2014%20-%20POSIC.pdf
http://www.acessoainformacao.ufrpe.br/sites/ww2.acessoainformacao.ufrpe.br/files/RECU006.2014%20-%20POSIC.pdf
http://www.ufrpe.br/sites/www.ufrpe.br/files/PLANO%20DE%20DADOS%20ABERTOS%20UFRPE%20-%20Resolu%C3%A7%C3%A3o%2045-2017%20-%20CONSU_0.pdf
http://www.ufrpe.br/sites/www.ufrpe.br/files/PLANO%20DE%20DADOS%20ABERTOS%20UFRPE%20-%20Resolu%C3%A7%C3%A3o%2045-2017%20-%20CONSU_0.pdf
http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
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Objetivo 80. Segurança de Dados e Serviços Digitais
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

OBJETIVO Melhorar a segurança dos dados e serviços digitais ofertados na Universidade. 
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Índice de sistemas com risco avaliado.

2 – Índice de sistemas sob a gestão de riscos.

3 – Nível de maturidade do processo formal 
de gestão de riscos.

4 – Número de incidentes de segurança 
cibernética.

1. Realizar análise de 
risco de, pelo menos, 

20% dos sistemas

1. Realizar análise de 
risco de, pelo menos, 

40% dos sistemas

2. Monitorar 20% dos 
riscos de segurança 

cibernética

1. Realizar análise de 
risco de, pelo menos, 

50% dos sistemas

2. Monitorar 30% dos 
riscos de segurança 

cibernética

3. Atingir o nível 3 de 
maturidade

1. Realizar análise de 
risco de, pelo menos, 

60% dos sistemas

2. Monitorar 50% dos 
riscos de segurança 

cibernética

4. Reduzir em 10% os 
incidentes de seguran-

ça cibernética

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

CGR/Proplan, CSIC, CGD e STD

Objetivo 81. Segurança da informação
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

OBJETIVO Aprimorar a segurança da informação.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

Quantidade de iniciativas de segu-
rança da informação formalizadas e 
executadas.

Formalizar e executar 2 
iniciativas de segurança 

da informação

Formalizar e executar 2 
iniciativas de segurança 

da informação

Formalizar e executar 2 
iniciativas de segurança 

da informação

Formalizar e executar 2 
iniciativas de segurança 

da informaçãoUNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

CSIC, CGD e STD

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
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Objetivo 82. Dados Abertos
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA ACESSO À INFORMAÇÃO

OBJETIVO Adequar a Instituição às normas de Dados Abertos definidas pelas Estratégias do Governo Digital (Decreto 
Nº10.332/2020) (BRASIL, 2020c) e LGPD (Lei Nº13.709/2018).

INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Número de fontes dados 
abertos.

2 – Índice OCDE para acessibilidade 
de dados.

1. Ampliar em 30 % a 
quantidade de bases de 

dados abertos

1. Ampliar em 10% a quan-
tidade de bases de dados 

abertos

2. Melhorar em 15% a qua-
lidade das bases de dados 

abertos

1. Ampliar em 10% a quan-
tidade de bases de dados 

abertos

2. Melhorar em 15% a qua-
lidade das bases de dados 

abertos

1. Ampliar em 10% a quan-
tidade de bases de dados 

abertos

2. Melhorar em 10% a 
qualidade das bases de 

dados abertos 
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

CTDA, CGD e STD

Objetivo 83. Sistemas de informação de acordo com as diretrizes do Governo Digital
EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA SOLUÇÕES DIGITAIS

OBJETIVO Avaliar e adotar sistemas de informação de acordo com diretrizes estabelecidas pelo Governo Digital.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2023 META 2025

Número de rotinas implantadas / 
Número de rotinas selecionadas. Implantar 100% dos módulos sele-

cionados para o ano vigente

Implantar, pelo menos, 90% dos 
módulos selecionados no PDTI 

2022–2023

Implantar, pelo menos, 90% dos 
módulos selecionados no PDTI 

2024–2025
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

STD

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
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Objetivo 84. Processos de negócio transformados digitalmente
EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA SOLUÇÕES DIGITAIS

OBJETIVO Ampliar o quantitativo de processos de negócio transformados digitalmente.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

Número de processos de negócio 
transformados digitalmente. Adicionar 1 processo 

de negócio transfor-
mado digitalmente

Adicionar 1 processo 
de negócio transfor-
mado digitalmente

Adicionar 1 processo 
de negócio transfor-
mado digitalmente

Adicionar 1 processo 
de negócio transfor-
mado digitalmente

Adicionar 1 processo 
de negócio transfor-
mado digitalmente

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

STD

Objetivo 85. Infraestrutura tecnológica
EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA SOLUÇÕES DIGITAIS

OBJETIVO Adequar infraestrutura para garantia de uso das soluções digitais.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2024 META 2025

1 – Número de servidore(a)s com 
equipamentos.

2 – Número de locais de atividade com 
conectividade adequada.

3 – Número de discentes com 
vulnerabilidade.

1. 100% 
do(a)s servidore(a)s em 
cargos de gestão com 

equipamentos

1. 100% 
do(a)s servidore(a)s 

técnico(a)s-administrati-
vo(a)s com equipamentos

2. 50% de aumento de 
locais de atividades/tra-

balho com conectividade

2. 50% dos locais de 
atividade com conectivi-

dade modernizados

3. 100% do(a)s discen-
tes com vulnerabilida-
de assistido(a)s com 

equipamentos

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

STD

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
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Objetivo 86. Datacenter backup

EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA SOLUÇÕES DIGITAIS

OBJETIVO Adequar infraestrutura para garantia de continuidade de uso das soluções digitais.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2024

1 – Número de Datacenter backup.

2 – Número de estratégia de nuvem implantada.
1. 1 Datacenter backup instalado e em operação 2. 1 Estratégia de nuvem implantada

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

STD

Objetivo 87. Gerir ativos de TIC
EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA SOLUÇÕES DIGITAIS

OBJETIVO Gerir os ativos de TIC.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2024 META 2025

1 – Índice de equipamentos ativos legal-
mente localizados.

2 – Índice de equipamentos gerenciados.
1. Identificar a localização de, 

pelo menos, 70% dos equipamen-
tos ativos legalmente

1. Identificar a localização de 
100% dos equipamentos ativos 

legalmente

2. 100% dos equipamentos locali-
zados gerenciados

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

STD

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
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Objetivo 88. Programa de Campus Inteligente
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA CAMPUS INTELIGENTE

OBJETIVO Estabelecer um programa único de campus inteligente como Projeto de Desenvolvimento 
Institucional.

INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Número de empresas parceiras.

2 – Protocolo de funcionamento de la-
boratório de experimentação de dados 
estabelecido.

3 – Número de projetos 100% implantados.

4 – Número de patentes depositadas.

1. Aumentar em 5% a 
quantidade de empre-

sas parceiras

1. Aumentar em 10% a 
quantidade de empre-

sas parceiras

2. Criar 1 laboratório 
de experimentação de 
dados com o protocolo 

implantado

1. Aumentar em 10% a 
quantidade de empre-

sas parceiras

3. Criar e implantar 5 
projetos dentro do 
Plano do Campus

4. Gerar 2 patentes

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

CGD, STD e Ipê

Objetivo 89. Sistema único de gestão de serviços
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA CAMPUS INTELIGENTE

OBJETIVO Implantar um sistema computacional único de gestão de serviços.
INDICADOR(ES) META 2023 META 2024 META 2025

1 – Sistema implantado.

2 – Quantidade de bases de dados. 1. Criar 1 sistema base de gestão de 
serviços de campus inteligente

2. Fomentar o sistema com, ao me-
nos, 1 base de dados oriundas de 

projetos

2. Fomentar o sistema com, ao me-
nos, 2 bases de dados oriundas de 

projetosUNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

CGD, STD e Ipê

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
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Objetivo 90. Governança em TI
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA GOVERNANÇA EM TI

OBJETIVO Aumentar o nível de maturidade de Governança de TI aplicada na UFRPE.
INDICADOR(ES) META 2023 META 2025

Índice de governança de TI(iGG) apurado 
bianualmente pelo TCU. Elevar o índice de capacidade (Ciclo 2021–2022), 

definido pelo iGG (critérios de TI), para, ao menos, 
0,60

Elevar o nível de capacidade (Ciclo 2023–2024), 
definido pelo iGG (critérios de TI), para Aprimorado 

(ïndice> 0,7)
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Comitê de Governança Digital (CGD) e 
STD

Objetivo 91. Plano orçamentário em TI
EIXO (Mapa estratégico) ORÇAMENTO

TEMA GOVERNANÇA EM TI

OBJETIVO Implementar e formalizar plano orçamentário de TI anual
INDICADOR(ES) META 2023 META 2025

1 – Índice de execução do plano orçamentário de TI.

2 – Orçamento destinado à TI.
1. Executar, pelo menos, 70% do plano orça-

mentário do PDTI 2021–2023

2. 20% de aumento do orçamento destinado 
à TI

1. Executar, pelo menos, 70% do plano orça-
mentário do PDTI 2024–2025UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Comitê de Governança Digital (CGD) e STD

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
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Gestão socioambiental 

Responsabilidade Socioambiental 
A partir dos anos 1990, nasce uma nova visão sobre a res-
ponsabilidade socioambiental ou, simplesmente, responsa-
bilidade social, sendo aquela que se concretiza por meio de 
estratégias e ações que miram, em última instância, o desen-
volvimento sustentável. Com a evolução das discussões em 
torno do tema, foi em 2010 que a International Organization 
for Standardization (ISO) publicou a ISO 26000 – Diretrizes 
sobre Responsabilidade Social, deixando nítido que respon-
sabilidade social se aplica a todos os tipos e portes de organi-
zações: privadas, públicas ou organizações sem fins lucrativos. 
A elaboração envolveu 99 países, 42 organizações que atuam 
no tema – como a Organização Mundial da Saúde – OMS, 
Global Reporting Initiative – GRI, Pacto Global da Organização 
das Nações Unidas – ONU, Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico – OCDE, totalizando 450 espe-
cialistas. A definição cunhada pela ISO 26000, adotada e inter-
nalizada na norma Brasileira ABNT NBR 16001, foi a de que a 
Responsabilidade Social: 

é a responsabilidade de uma organização pelos impactos de 

suas decisões e atividades na sociedade e no meio ambiente, 

por meio de um comportamento ético e transparente, que 

contribua para o desenvolvimento sustentável, inclusive 

para a saúde e o bem-estar da sociedade; leve em conside-

ração as expectativas das partes interessadas; esteja em 

conformidade com a legislação aplicável; seja consistente 

com as normas internacionais de comportamento e esteja 

integrada em toda a organização e seja praticada em suas 

relações . (ABNT NBR 16001).

Portanto, essa é a definição de responsabilidade socioam-
biental, ou apenas social, que orientará a atuação da UFRPE.

Justificativa
Promover a responsabilidade socioambiental deve ser norte 
para todas as políticas adotadas dentro da universidade públi-
ca. Há uma crescente atuação da UFRPE na busca pela susten-
tabilidade institucional, respondendo ao anseio da sociedade 
em contribuir para o alcance do desenvolvimento sustentável 
no país.

Em 1987, o termo Desenvolvimento Sustentável (DS) foi apre-
sentado pela primeira vez no relatório “Nosso Futuro Comum” 
(denominado “Relatório Brundtland”), da Comissão Mundial 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, da Organização das 
Nações Unidas (ONU), sendo conceituado como 

o desenvolvimento que procura satisfazer as necessidades 

da geração atual, sem comprometer a capacidade das ge-

rações futuras de satisfazerem as suas próprias necessida-

des, significa possibilitar que as pessoas, agora e no futuro, 

atinjam um nível satisfatório de desenvolvimento social e 

econômico e de realização humana e cultural, fazendo, ao 
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mesmo tempo, um uso razoável dos recursos da terra e 

preservando as espécies e os habitats naturais. (Comissão 

Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. Nosso 

futuro comum, 1987).

Em 2000, foram promulgados, pela ONU, os oito Objetivos 
de Desenvolvimento do Milênio (ODM) que deveriam ser 
alcançados até 2015 para combater a extrema pobreza e a 
fome no mundo, fatores majoritariamente presentes nas 
nações em desenvolvimento. Em 2015, a ONU estabeleceu 
os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), plano 
de ação composto por 17 objetivos e 169 metas universais. 
O documento Transformando Nosso Mundo: A Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável apresenta os Objetivos 
a serem alcançados pelos esforços dos países, até 2030.

A UFRPE já vem trabalhando com referência ao Plano de 
Gestão de Logística Sustentável na Administração Pública, 
de acordo com a Instrução Normativa nº 10/2012 do antigo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Esse 
Plano é uma ferramenta de planejamento com objetivos 
e responsabilidades definidas, ações, metas, prazos de 
execução e mecanismos de monitoramento e avaliação, 
que permite ao órgão ou entidade estabelecer práticas 
de sustentabilidade e racionalização de gastos e proces-
sos na administração pública a curto e médio prazos. No 
Brasil, a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) – Lei 
nacional nº 6.938/1981 (BRASIL, 1981) – foi um marco 

legal na proteção do meio ambiente. Posteriormente, a 
Constituição da República Federativa do Brasil (BRASIL, 
1988), em seu artigo 170, inciso VI e artigo 225, determi-
nou ao poder público e à coletividade o dever de defender 
e preservar o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado para as gerações presentes e futuras. Desde 
então, um arcabouço jurídico-normativo brasileiro que 
trata da busca pela sustentabilidade, sobretudo no âmbito 
das organizações, com destaque para as organizações pú-
blicas, foi criado:

•	 Lei nacional nº 8.666/1993 (BRASIL, 1993), art. 3º: cri-
térios, práticas e diretrizes para a promoção do de-
senvolvimento nacional sustentável nas contratações 
realizadas pela administração pública federal; 

•	 Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P), 
Portaria nº 510/2002 do Ministério do Meio Ambiente. 
Fundamentada nas recomendações do Capítulo IV da 
Agenda 21, que recomenda o “estabelecimento de 
programas voltados ao exame dos padrões insusten-
táveis de produção e consumo e o desenvolvimento 
de políticas e estratégias nacionais de estímulo a 
mudanças nos padrões insustentáveis de consumo”. 
(BRASIL, 2002). A adesão à A3P é opcional.

•	 Decreto Federal nº 5.940/2006 (BRASIL, 2006c), que 
instituiu a coleta seletiva no âmbito da Administração 
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Pública Federal, determinando a destinação de resí-
duos recicláveis às associações e cooperativas de ca-
tadores de materiais recicláveis; 

•	 Lei nacional nº 12.305/2010 (BRASIL, 2010): Política 
Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, que instituiu 
em todos os setores públicos e privados a gestão dos 
resíduos sólidos;

•	 Instrução Normativa, do Ministério do Planejamento 
e gestão, nº 01/2010 – que estabeleceu critérios de 
sustentabilidade nas aquisições de bens e contrata-
ções de serviços e obras; 

•	 Lei nacional nº 12.349/2010 – que visa à promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável nos objetivos 
das licitações;

•	 Acórdão TCU nº 1.752/2011 – que visa à implanta-
ção de medidas de eficiência e sustentabilidade por 
meio do uso racional de energia, água e papel na 
Administração Pública; 

•	 Decreto Federal nº 7.746/2012 – que visa à promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável nas contra-
tações públicas com o objetivo de instituir práticas 
de sustentabilidade e racionalização de gastos e de 
processos na Administração Pública; 

•	 Instrução Normativa, do Ministério do Planejamento 
e gestão, nº 10/2012 – que cria as regras para a elabo-
ração dos Planos de Gestão de Logística Sustentável; 

•	 Decreto Federal nº 8.540/2015 – que estabelece 
medidas de racionalização do gasto público nas 
contratações para aquisição de bens e prestações 
de serviços e na utilização de telefones celulares 
corporativos;

•	 Acórdão nº 1.056, de 2017 do Tribunal de Contas da 
União – que consolida novo entendimento sobre sus-
tentabilidade, com a exigência de inclusão dos Planos 
de Logística Sustentável (PLS) no planejamento es-
tratégico de cada órgão.

No entanto, é fundamental abraçar compromissos voluntá-
rios, demonstrando comprometimento com a sociedade, para 
além do que determina a legislação brasileira. As instituições, 
sobretudo privadas, costumam perseguir os padrões reco-
mendados pela Organização Internacional de Normalização 
(International Organization for Standardization – ISO), res-
ponsável por aprovar normas internacionais em um grande 
número de áreas de interesse econômico e técnico, tendo, no 
Brasil, a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
membro fundador da própria Organização Internacional de 
Normalização, como responsável por internalizar as normas 
ISO. No que diz respeito à gestão ambiental, no sentido mais 
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estrito, as normas da ISO mais conhecidas são as da série ISO 
14000, que trazem padrões de gestão sustentável em ambien-
tes de produção. A UFRPE busca responsabilidade mais ampla, 
que abarque o conceito de sustentabilidade a partir de seu 
tripé ambiental, social e econômico, em busca de criar uma 
cultura de responsabilidade socioambiental na Instituição; 
portanto, a normatização mais relevante é a ISO 26000. 

De acordo com a ISO 26000, responsabilidade social 
apresenta sete princípios: Accountability; Transparência; 
Comportamento ético; Respeito pelos interesses das partes 
interessadas (Stakeholders); Respeito pelo Estado de Direito; 
Respeito pelas Normas Internacionais de Comportamento 
e, por fim, Direitos humanos. Apresenta, também, sete te-
mas centrais que devem ser trabalhados pela instituição: 
Governança organizacional; Direitos humanos; Práticas traba-
lhistas; Meio ambiente; Práticas leais de operação; Questões 
dos consumidores e, por fim, Envolvimento e desenvolvimen-
to da comunidade. Cada tema possui questões específicas, 
destacadas na norma e a eles relacionados, em um total de 37 
questões distribuídas entre os 7 temas.

Além disso, os temas centrais e suas questões devem ser 
inter-relacionados, portanto, não apenas neste capítulo de 
Responsabilidade Socioambiental, mas em todo o PDI, pois, 
em todas as suas atividades, a UFRPE deve estar atenta ao 

que está disposto na ISO 26000 e na Agenda 2030. No que diz 
respeito ao tema “Meio ambiente” na ISO 26000, os quatro 
princípios norteadores são: princípio da precaução; gestão 
de risco ambiental e, por fim, princípio do poluidor pagador. 
Por sua vez, as questões relativas ao meio ambiente nessa 
ISO são: prevenção da poluição; uso sustentável de recursos; 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas; proteção do 
meio ambiente e da biodiversidade e, por fim, restauração de 
habitats naturais.

Diversas são as práticas sustentáveis desenvolvidas pela 
UFRPE, sendo possível consultá-las em:

http://ww2.proplan.ufrpe.br/br/content/sustentabilidade. 

Responsabilidade Socioambiental: 
objetivos, indicadores e metas
Com a inserção, cada vez mais consubstanciada, do tema no 
PDI, a UFRPE poderá trabalhar as metas com horizontes de 
médio e longo prazos, sendo este documento, também ins-
trumento norteador da elaboração anual do próprio Plano de 
Gestão de Logística Sustentável, sempre relacionando e in-
tegrando os 17 ODS e os temas, princípios e questões da ISO 
26000. A partir das considerações apresentadas, podem ser 
vislumbrados, até 2025, os seguintes objetivos com respecti-
vos indicadores e metas:

http://ww2.proplan.ufrpe.br/br/content/sustentabilidade
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Objetivo 92. Gestão de recursos hídricos
EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS

OBJETIVO Promover a gestão eficiente dos recursos hídricos na UFRPE.
INDICADORES META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Comissão instituída.

2 – Diagnóstico realizado.

3 – Plano de Eficiência Hídrica 
elaborado.

4 – Campanhas de conscientização 
divulgadas.

5 – Total de metas monitoradas/
total de metas elaboradas.

1. Instituir Comissão 
de Gestão de 

Recursos Hídricos 
na UFRPE

2. Realizar diagnósti-
co do cenário de uso 
de recursos hídricos 

na UFRPE

4. Realizar 2 campa-
nhas de conscienti-
zação sobre consu-
mo consciente de 

água na UFRPE

3. Elaborar Plano de 
Eficiência Hídrica da 

UFRPE

4. Realizar 2 campa-
nhas de conscienti-
zação sobre consu-
mo consciente de 

água na UFRPE

5. Executar e mo-
nitorar 100% das 

metas previstas no 
Plano de Eficiência 

Hídrica (PEH) da 
UFRPE para 2024

4. Realizar 2 campa-
nhas de conscienti-
zação sobre consu-
mo consciente de 

água na UFRPE

5. Executar e mo-
nitorar 100% das 

metas previstas no 
Plano de Eficiência 

Hídrica (PEH) da 
UFRPE para 2025

4. Realizar 2 campa-
nhas de conscienti-
zação sobre consu-
mo consciente de 

água na UFRPE
UNIDADES RESPONSÁVEIS

Delogs/Nemam/Ascom/Proplan

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
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Objetivo 93. Energia limpa e acessível
EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA ENERGIA LIMPA E ACESSÍVEL

OBJETIVO Promover a eficiência energética e incremento de novas fontes de energias alternativas na UFRPE.
INDICADORES META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Grupo de Trabalho instituído.

2 – Diagnóstico realizado.

3 – Plano de Eficiência Energética 
e novas alternativas de energia 
elaborado.

4 – Número de campanhas de cons-
cientização divulgadas por ano.

5 – Total de metas monitoradas/total 
de metas elaboradas.

1. Instituir Grupo 
de Trabalho 

para Eficiência 
Energética na 

UFRPE

2. Realizar diagnós-
tico do cenário de 
consumo energéti-

co da UFRPE

4. Realizar 2 campa-
nhas de conscienti-
zação sobre o uso 

racional da energia 
elétrica

3. Elaborar Plano 
de Eficiência 

Energética e novas 
alternativas de 

energia da UFRPE

4. Realizar 2 campa-
nhas de conscienti-
zação sobre o uso 

racional da energia 
elétrica

5. Executar e mo-
nitorar 100% das 

metas previstas no 
Plano de Eficiência 
Energética e novas 

alternativas de 
energia da UFRPE 

para 2024

4. Realizar 2 campa-
nhas de conscienti-
zação sobre o uso 

racional da energia 
elétrica

5. Executar e 
monitorar as me-
tas previstas no 

Plano de Eficiência 
Energética e novas 

alternativas de 
energia da UFRPE 

para 2025

4. Realizar 2 campa-
nhas de conscienti-
zação sobre o uso 

racional da energia 
elétrica

UNIDADES RESPONSÁVEIS

Delogs/Nemam/Ascom/Proplan

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
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M

AIS  INFORM
AÇÕES

Objetivo 94. Conscientização ambiental
EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA CONVIVÊNCIA SOCIAL, MOBILIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA

OBJETIVO Fortalecer relações socioculturais, econômicas e conscientização ambiental da UFRPE e entorno.
INDICADORES META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Plano de Ação para instala-
ção de espaços de convivência 
e alimentação elaborado.

2 – Número de debates so-
bre resultados do Plano de 
Logística Sustentável por ano.

3 – Edital publicado.

4 – Departamentos acadêmi-
cos com Comissão de susten-
tabilidade/Total de departa-
mentos acadêmicos.

5 – Total de metas monitora-
das/total de metas elaboradas.

6 – Plano elaborado.

Instituir Grupo de 
Trabalho

1. Elaborar plano de 
ação para instalação 
de espaços de convi-
vência e alimentação

2. Realizar 2 debates 
de divulgação dos re-
sultados do Plano de 
Logística Sustentável 

da UFRPE do ano 
anterior

3. Publicar edital para 
exploração de espa-

ços de alimentação e 
convivência, por meio 

de cessão de uso, 
conforme legislação

4. Instalar novas 
Comissões de 

Sustentabilidade em 
4 departamentos aca-

dêmicos da UFRPE

2. Realizar 2 debates 
de divulgação dos re-
sultados do Plano de 
Logística Sustentável 

da UFRPE do ano 
anterior

6. Elaborar um plano 
de promoção da mo-
bilidade sustentável 
nos campi da UFRPE

4. Instalar novas 
Comissões de 

Sustentabilidade em 
4 departamentos aca-

dêmicos da UFRPE

2. Realizar 2 debates 
de divulgação dos re-
sultados do Plano de 
Logística Sustentável 

da UFRPE do ano 
anterior

5. Executar e mo-
nitorar as metas 

previstas no Plano 
de promoção da mo-
bilidade sustentável 
nos campi da UFRPE 

para 2025

4. Instalar novas 
Comissões de 

Sustentabilidade em 
4 departamentos aca-

dêmicos da UFRPE

2. Realizar 2 debates 
de divulgação dos re-
sultados do Plano de 
Logística Sustentável 

da UFRPE do ano 
anterior

UNIDADES RESPONSÁVEIS

Delogs/Nemam/Proplan

http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
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Objetivo 95. Resíduos sólidos
EIXO PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO DE RESÍDUOS

OBJETIVO Promover o manejo correto dos resíduos sólidos gerados pela UFRPE.
INDICADORES META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Parceria realizada.

2 – Plano elaborado.

3 – Campanha realizada por ano 
e número de pessoas atingidas/
público total.

4 – Total de metas monitora-
das/total de metas elaboradas.

1. Estabelecer par-
ceria com startup 
incubada no Instituto 
Ipê para consultoria 
e assessoramento na 
gestão de resíduos 
da UFRPE

2. Elaborar o Plano 
de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos 
(PGRS)

3. Realizar 2 campa-
nhas de conscienti-

zação sobre descarte 
adequado de resí-

duos do lixo

2. Elaborar plano 
operacional para 

redução e gestão de 
resíduos sólidos na 

UFRPE

3. Realizar 2 campa-
nhas de conscienti-

zação sobre descarte 
adequado de resí-

duos do lixo

4. Executar e monito-
rar 100% das metas 
previstas no plano 
operacional para 
redução e gestão 

de resíduos sólidos 
UFRPE para 2024

3. Realizar 2 campa-
nhas de conscienti-

zação sobre descarte 
adequado de resí-

duos do lixo

4. Executar e monito-
rar 100% das metas 
previstas no plano 
operacional para 
redução e gestão 

de resíduos sólidos 
UFRPE para 2025

3. Realizar 2 campa-
nhas de conscienti-

zação sobre descarte 
adequado de resí-

duos do lixo

UNIDADES RESPONSÁVEIS

Delogs/Nemam/Ascom/
Proplan

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
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Objetivo 96. Trabalho Social
EIXO SOCIEDADE

TEMA EDUCAÇÃO, EQUIDADE E O TRABALHO SOCIAL

OBJETIVO Assegurar educação inclusiva e igualitária e estimular o trabalho voluntário na UFRPE.
INDICADORES META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Plano de trabalho 
elaborado.

2 – Grupo de trabalho 
instituído.

3 – Total de metas moni-
toradas/total de metas 
elaboradas.

2. Instituir Grupo 
de Trabalho para 

Educação Inclusiva

2. Instituir Grupo de 
Trabalho para ações 

voluntárias

1. Elaborar o plano de 
educação inclusiva e 

igualitária

1. Elaborar o plano 
de ações voluntárias 
permanente da comu-

nidade da UFRPE

3. Executar 100% das 
ações previstas nos 

planos para 2023

3. Executar 100% das 
ações previstas nos 

planos para 2024

3. Executar 100% 
das ações previstas 

nos planos para 
2025

UNIDADES RESPONSÁVEIS

Progepe/PROExC/PREG/
DQV/DED

Gestão da Inovação e Empreendedorismo
A inovação não está associada a um tipo específico de tecno-
logia, mas ao novo conhecimento. Esse conhecimento é gera-
do por pesquisas em todas as áreas do saber, sendo um dos 
princípios norteadores da UFRPE. Entre suas linhas de gestão 
está a preocupação com a promoção da cultura da inovação, 
por meio da criação de mecanismos de estímulo, orientação e 
apoio à comunidade, da divulgação das ofertas internas e do 
estímulo ao empreendedorismo em todos os níveis – ensino 
de graduação e pós-graduação, pesquisa e extensão – em prol 
das atividades – fim da Universidade.

Justificativa
O incentivo ao desenvolvimento de pesquisas pioneiras que 
gerem processos e produtos inovadores está intrinsecamen-
te relacionado à formação de profissionais qualificado(a)s e 
comprometido(a)s com o avanço do conhecimento científico. 
Além da competência intelectual, espera-se das universida-
des a formação de pessoas com perfil inovador, capazes de 
contribuir para o desenvolvimento econômico e social do país, 
como enfatizado na Lei do Marco Legal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação (Lei no 13.243, de 11 de janeiro de 2016). A 
UFRPE tem, entre seus princípios, a inovação e o anseio de se 

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13243.htm
http://www.proplan.ufrpe.br/node/584
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transformar em uma Universidade empreendedora, cujos 
cursos possam atuar junto ao setor produtivo, gerando pa-
tentes e softwares licenciados, seguindo a legislação em 
vigor, aproveitando o conhecimento desenvolvido em prol 
da sociedade.

É de responsabilidade da gestão da Inovação e Empreende
dorismo identificar as demandas sociais e oportunidades, 
apoiar, promover e estimular a inovação na UFRPE; pro-
mover a cultura da inovação, por meio da criação de meca-
nismos de estímulo, orientação e apoio à comunidade, da 
divulgação das ofertas internas, do estímulo ao empreende-
dorismo, da incubação de startups, do spin-off acadêmico, e 
do apoio a empresas juniores; e apoiar pesquisadore(a)s nas 
fases iniciais de desenvolvimento de projetos com potencial 
de inovação para assegurar que os interesses da UFRPE e 
do(a)s pesquisadore(a)s sejam efetivamente protegidos e a 
transferência tecnológica realizada.

O Núcleo de Empreendedorismo e Inovação (NEI) é a uni-
dade organizacional do Instituto Ipê – ambos aprovados 
por meio da Resolução de nº 027/2020 do Conselho 

Universitário (UFRPE, 2020e) – responsável pela gestão 
institucional da Inovação e Empreendedorismo, incluin-
do o Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em 
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (PIBITI), voltado 
para discentes de graduação. Já a gestão da propriedade 
intelectual é normatizada pela Política de Propriedade 
Intelectual, formalizada por meio da Resolução de nº 
034/2017 do Conselho Universitário (UFRPE, 2017d), a 
qual dispõe sobre a transferência de tecnologia e os direi-
tos da propriedade resultantes da produção intelectual da 
UFRPE, além de subsidiar a elaboração e desenvolvimento 
de projetos conjuntos, a fim de trazer nova ótica para os 
processos de ensino e aprendizagem na Universidade.

 Objetivos, indicadores e metas
A partir das considerações apresentadas na seção anterior, 
podem ser vislumbrados, até 2025, os seguintes objetivos 
com respectivos indicadores e metas:

http://www.nuric.ufrpe.br/sites/nuric.ufrpe.br/files/RECU027.2020%20CRIACAO%20E%20REGIMENTO%20DO%20IPE.pdf
http://www.nuric.ufrpe.br/sites/nuric.ufrpe.br/files/RECU027.2020%20CRIACAO%20E%20REGIMENTO%20DO%20IPE.pdf
http://seg.ufrpe.br/sites/seg.ufrpe.br/files/resolucoes/recu034.2017_politica_de_propriedade_intelctual_ppi.pdf
http://seg.ufrpe.br/sites/seg.ufrpe.br/files/resolucoes/recu034.2017_politica_de_propriedade_intelctual_ppi.pdf
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Objetivo 97. Cultura empreendedora
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO

OBJETIVO Fomentar a formação da cultura empreendedora entre discentes e servidore(a)s.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – NEBTI (Número de Empresas 
com Base Tecnológica 
Incubada).

2 – Spin-off acadêmico apoiado 
pelo Instituto Ipê.

3 – Empresas Juniores apoiadas 
pelo Instituto Ipê.

1. Aumentar em 10% o nú-
mero de startups apoiadas 

pelo Instituto Ipê

3. Aumentar em 10% o nú-
mero de empresas juniores 
apoiadas pelo Instituto Ipê

1. Aumentar em 20% o nú-
mero de startups apoiadas 

pelo Instituto Ipê

2. Possuir, ao menos, 
um Spin off acadêmico 

apoiado pelo Instituto Ipê 
concretizado.

3. Aumentar em 20% o nú-
mero de empresas juniores 
apoiadas pelo Instituto Ipê

1. Aumentar em 25% o nú-
mero de startups apoiadas 

pelo Instituto Ipê

2. Aumentar em 10% os 
Spin off acadêmicos apoia-

dos pelo Instituto Ipê

3. Aumentar em 20% o nú-
mero de empresas juniores 
apoiadas pelo Instituto Ipê

1. Aumentar em 25% o nú-
mero de startups apoiadas 

pelo Instituto Ipê

2. Aumentar em 20% os 
Spin off acadêmicos apoia-

dos pelo Instituto Ipê

3. Aumentar em 20% o nú-
mero de empresas juniores 
apoiadas pelo Instituto Ipê

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

NEI

Objetivo 98. Inovações Sociais e econômicas
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO

OBJETIVO Fomentar o desenvolvimento de inovações sociais e econômicas.
INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – NPPD (Número de Pedidos de 
Patentes Depositados (INPI ou 
Instituições Internacionais).

2 – NPV (Número de Patentes 
Vigentes).

3 – Volume de recursos oriundos 
de royalties e parcerias.

1. Aumentar em 5% o 
número de patentes 

depositadas

1. Aumentar em 10% o 
número de patentes 

depositadas

2. Aumentar em 5% o nú-
mero de patentes vigentes

3. Aumentar em 5% os 
recursos oriundos de ro-

yalties e parcerias

1. Aumentar em 10% o 
número de patentes 

depositadas

1. Aumentar em 10% o 
número de patentes 

depositadas

2. Aumentar em 5% o nú-
mero de patentes vigentes

2. Aumentar em 5% os 
recursos oriundos de ro-

yalties e parcerias
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

NEI e Nupesq
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Gestão da internacionalização e 
cooperação internacional
A internacionalização e a cooperação internacional repre-
sentam importantes mecanismos no processo de interação 
da universidade com o meio que a cerca. Dessa forma, in-
ternacionalizar as atividades de ensino, pesquisa, extensão 
e gestão da UFRPE é objetivo perseguido pela Instituição. 
A promoção dessas iniciativas perpassa diversas ações 

desempenhadas pela UFRPE, como a oferta e viabilização 
de capacitação em idiomas, formalização de acordos inter-
nacionais, fomento à mobilidade acadêmica internacional, 
dentre outras.

A seguir, apresentam-se objetivos, indicadores e metas para 
a internacionalização e cooperação internacional da UFRPE 
para o período de 2021 até 2025.

Objetivo 99. Internacionalização capacitação
EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA INTERNACIONALIZAÇÃO

OBJETIVO Capacitar servidore(a)s e discentes para viabilizar mobilidade acadêmica internacional.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Disciplinas de graduação 
ministradas em outro idioma.

2 – Disciplinas de pós-gra-
duação ministradas em outro 
idioma.

3 – Número de cursos de idio-
mas realizados.

4 – Número de estudantes de 
graduação ativo(a)s em mobili-
dades acadêmicas.

5 – Número de estudantes de 
pós-graduação ativo(a)s em 
mobilidades acadêmicas.

3. Realizar de 16 a 20 
cursos de idiomas e/
ou preparatório para 

certificação

1. Possuir, ao menos, 1 
disciplina de graduação 

ministrada em outro 
idioma com oferta 

regular

3. Realizar de 16 a 20 
cursos de idiomas e/
ou preparatório para 

certificação

1. Possuir, ao menos, 3 
disciplinas de gradua-
ção ministradas em 

outro idioma com ofer-
ta regular

2. Possuir, ao menos, 5 
disciplinas de pós-gra-

duação ministradas em 
outro idioma com ofer-

ta regular

3. Realizar de 16 a 20 
cursos de idiomas e/
ou preparatório para 

certificação

4. Aumentar em 5% a 
quantidade de discen-

tes em mobilidades 
acadêmicas (mobilida-

de virtual)

5. 6 discentes de 
pós-graduação em mo-

bilidade acadêmica

3. Realizar de 16 a 20 
cursos de idiomas e/
ou preparatório para 

certificação

4. Aumentar em 5% a 
quantidade de discen-

tes em mobilidades 
acadêmicas (mobilida-

de virtual)

5. 8 discentes de 
pós-graduação em mo-

bilidade acadêmica

1. Possuir, ao menos, 6 
disciplinas de gradua-
ção ministradas em 

outro idioma com ofer-
ta regular

2. Possuir, ao menos, 10 
disciplinas de pós-gra-

duação ministradas em 
outro idioma com ofer-

ta regular

3. Realizar de 16 a 20 
cursos de idiomas e/
ou preparatório para 

certificação

4. Aumentar em 5% a 
quantidade de discen-

tes em mobilidades 
acadêmicas (mobilida-

de virtual)

5. 10 discentes de 
pós-graduação em mo-

bilidade acadêmica

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Ninter/Ipê e PRPG

M

AIS  INFORM
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Objetivo 100. Cooperação Internacional
EIXO (Mapa estratégico) SOCIEDADE

TEMA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

OBJETIVO Fomentar as colaborações internacionais para o desenvolvimento de pesquisas e de negócios.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

NPCTInt (Número de Parcerias-
Convênios-Termos de 
Cooperação com instituições 
internacionais de ensino e de 
pesquisa).

Formalizar 2 no-
vas cooperações 

internacionais

Formalizar 2 no-
vas cooperações 

internacionais

Formalizar 2 no-
vas cooperações 

internacionais

Formalizar 2 no-
vas cooperações 

internacionais

Formalizar 2 no-
vas cooperações 

internacionais
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Ninter/Ipê

Parceria com outras entidades
A UFRPE mantém relacionamento com diferentes órgãos e en-
tidades nacionais e internacionais, públicas e privadas, com a 
finalidade de atingir objetivos em comum, em prol do desenvol-
vimento institucional, socioambiental, econômico e do saber.

Justificativa
As universidades são instituições pluridisciplinares de forma-
ção dos quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, 
de extensão e de domínio e cultivo do saber humano. Esse 
desenvolvimento do conhecimento deve ser promovido e 
incentivado com a colaboração da sociedade e de outras ins-
tituições, para a troca de ideias, expertise e recursos. A fim 
de fomentar essa colaboração, a UFRPE mantém parcerias e 

relações com diversas organizações, locais, nacionais e inter-
nacionais, seja na prática da extensão universitária, seja em 
projetos ligados à pesquisa, ao ensino ou ao desenvolvimento 
de pessoas.

A gestão de parcerias institucionais é responsável pela gestão 
da celebração, acompanhamento, fiscalização e prestação 
de contas de parcerias, dando publicidade e transparência às 
relações institucionais firmadas pela UFRPE com pessoas físi-
cas e jurídicas, públicas e privadas, nacionais e internacionais; 
manter as resoluções internas atualizadas em alinhamento 
com as modernizações da legislação nacional sobre ciência e 
tecnologia; disseminar, através de capacitações para a comu-
nidade universitária, os procedimentos internos e legais para 

M

AIS  INFORM
AÇÕES
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captação de recursos externos e desenvolvimento de colabo-
rações com organizações nacionais e internacionais; orientar 
interessados em firmar parcerias; e apoiar a negociação com 
organizações externas.

O Núcleo de Relações Institucionais (Nuri) , aprovado pela 
Resolução de nº 027/2020 do Conselho Universitário 
(UFRPE, 2020e), e vinculado ao Instituto Ipê, é responsá-
vel pela interlocução com agentes externos, gestão de 
acordos e planejamento e implementação de programas 
e projetos da área de relações institucionais. Através da 
Coordenadoria de Celebração de Parcerias (Celpa), analisa, 
orienta e acompanha os processos administrativos de soli-
citação e celebração de parcerias, que são acompanhadas 
e fiscalizadas pela Coordenadoria de Acompanhamento 

e Fiscalização (Cafis) com base nos procedimentos da 
Plataforma +Brasil. Já a Coordenadoria de Prestação de 
Contas (CPCONT) é responsável pela análise, orientação e 
publicidade da prestação de contas dos recursos repassa-
dos por meio de termos de parcerias, em observância da 
legislação em vigor.

Objetivos, indicadores e metas
Em consonância com o Novo Marco Legal da Ciência e 
Tecnologia – Lei no 13.243, de 11 de janeiro de 2016 
(BRASIL, 2016), em especial no tocante à promoção da coo-
peração e à interação entre os entes públicos, entre os seto-
res público e privado e entre empresas, e com as estratégias 
do Instituto Ipê, podem ser vislumbrados, até 2025, os se-
guintes objetivos com respectivos indicadores e metas:

Objetivo 101. Confeccionar Projetos de Desenvolvimento Institucional com recursos externos
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

OBJETIVO Fomentar projetos de desenvolvimento institucional com recursos externos.
INDICADOR(ES) META 2023 META 2025

Número de projetos de de-
senvolvimento institucional 
formalizados. Formalizar 1 projeto de desenvolvimento institucional Formalizar 3 projetos de desenvolvimento institucional

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Nuri e Proplan

M
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Objetivo 102. Prospecção e formalização de projetos acadêmicos
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

OBJETIVO
Facilitar e agilizar a prospecção, formalização, desenvolvimento e sustentabilidade de projetos 
acadêmicos – ensino, pesquisa, extensão, inovação, e desenvolvimento institucional – através de 
parcerias.

INDICADOR(ES) META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Número de parcerias rela-
cionadas a projetos acadêmicos 
celebradas.

2 – Número de prestações de 
contas com pendências fora do 
prazo legal.

3 – Número de constatação 
de controle pendentes de 
posicionamento.

1. Aumentar pelo menos 
2% do número de parcerias 

celebradas

2. Reduzir em 20% o núme-
ro de prestações de contas 
com pendências de análise 

fora do prazo legal

3. Diminuir em 10% nú-
mero de recomendações 

de controle pendentes de 
posicionamento

1. Aumentar pelo menos 
2% do número de parcerias 

celebradas

2. Reduzir em 20% o núme-
ro de prestações de contas 
com pendências de análise 

fora do prazo legal

3. Diminuir em 10% nú-
mero de recomendações 

de controle pendentes de 
posicionamento

1. Aumentar pelo menos 
2% do número de parcerias 

celebradas

2. Reduzir em 20% o núme-
ro de prestações de contas 
com pendências de análise 

fora do prazo legal

3. Diminuir em 10% nú-
mero de recomendações 

de controle pendentes de 
posicionamento

1. Aumentar pelo menos 
2% do número de parcerias 

celebradas

2. Reduzir em 20% o núme-
ro de prestações de contas 
com pendências de análise 

fora do prazo legal

3. Diminuir em 10% nú-
mero de recomendações 

de controle pendentes de 
posicionamento

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Nuri e Nupesq

M
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Objetivo 103. Cultura de realização de parcerias institucionais
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

OBJETIVO Criar e consolidar a cultura de realização de parcerias institucionais nos moldes legais disponíveis.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Quantidade de aten-
dimentos dentro do 
Programa Balcão de 
Parcerias.

2 – Quantidade de 
atendimentos dentro 
do Programa Balcão 
de Serviços Técnicos 
especializados.

3 – Quantidade de treina-
mentos realizados.

4 – Tempo médio para 
consolidar processo de 
firmar parcerias.

1. Realizar 50 aten-
dimentos dentro do 
Programa Balcão de 
Parcerias

2. Realizar 10 aten-
dimentos dentro do 
programa Balcão de 
Serviços Técnicos 
especializados

3. Realizar 1 treina-
mento relacionado a 
processos de parcerias 
(formalização, fiscali-
zação e/ou prestação 
de contas)

4. Diminuir em 10% o 
tempo médio de for-

malização de parceria

1. Realizar 50 aten-
dimentos dentro do 
Programa Balcão de 

Parcerias

2. Realizar 10 aten-
dimentos dentro do 
programa Balcão de 

Serviços Técnicos 
especializados

3. Realizar 1 treina-
mento relacionado a 

processos de parcerias 
(formalização, fiscali-
zação e/ou prestação 

de contas)

1. Realizar 50 aten-
dimentos dentro do 
Programa Balcão de 

Parcerias

2. Realizar 10 aten-
dimentos dentro do 
programa Balcão de 

Serviços Técnicos 
especializados

3. Realizar 1 treina-
mento relacionado a 

processos de parcerias 
(formalização, fiscali-
zação e/ou prestação 

de contas)

4. Diminuir em 10% o 
tempo médio de for-

malização de parceria

1. Realizar 50 aten-
dimentos dentro do 
Programa Balcão de 

Parcerias

2. Realizar 10 aten-
dimentos dentro do 
programa Balcão de 

Serviços Técnicos 
especializados

3. Realizar 1 treina-
mento relacionado a 

processos de parcerias 
(formalização, fiscali-
zação e/ou prestação 

de contas)

1. Realizar 50 aten-
dimentos dentro do 
Programa Balcão de 

Parcerias

2. Realizar 10 aten-
dimentos dentro do 
programa Balcão de 

Serviços Técnicos 
especializados

3. Realizar 1 treina-
mento relacionado a 

processos de parcerias 
(formalização, fiscali-
zação e/ou prestação 

de contas)

4. Diminuir em 10% o 
tempo médio de for-

malização de parceria

UNIDADE(S) 
RESPONSÁVEL(IS)

Nuri/Ipê

VE
RSÃO COM

PLETA
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Gestão de Pessoas
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Gestão de Pessoas

A gestão de pessoas é responsável por planejar e coordenar 
as ações que visem ao desenvolvimento e à satisfação do(a)s 
servidore(a)s da instituição, bem como estabelecer estraté-
gias de capacitação, motivação e gerenciamento de compe-
tências para o bom desempenho individual e coletivo. A ges-
tão de pessoas propicia um ambiente de trabalho saudável, 
levando-se em consideração os aspectos físicos e psicosso-
ciais que envolvam a organização do trabalho e a qualidade de 
vida, com vistas a favorecer um clima organizacional satisfa-
tório, como também realizar a gestão dos atos de pessoal, no 
tocante à garantia de direitos e ao cumprimento de deveres, à 
luz da legislação vigente.

Para a obtenção de resultados, a equipe de gestão de pessoas 
precisa planejar, elaborar, implementar e avaliar continua-
mente planos, programas e projetos que contribuam para o 
alcance dos objetivos da Universidade no desenvolvimento e 
bem-estar da comunidade universitária.

Perfil da força de trabalho
O quadro funcional da UFRPE, em 2020, contabiliza 2138 ser-
vidore(a)s distribuído(a)s entre as carreiras de Docentes do 

ensino básico, técnico e tecnológico (EBTT), Docentes do ma-
gistério superior e Técnico(a)s-administrativo(a)s, como indica-
do na figura 18.

Segundo o Relatório de Gestão UFRPE 2020, a força de tra-
balho da UFRPE distribui-se em sua maioria na Sede da uni-
versidade, totalizando 73% da alocação. Em seguida, tem-se 
13,29% do(a)s servidore(a)s alocado(a)s na UAST; 5,7% na 
UACSA; 3,7% no Codai; 2,4% na UAEADTec; e, por fim, 1,49% 
na UABJ, unidade acadêmica mais recente da UFRPE.

da Força de Trabalho

62

1006

D. EBTT D. MAGISTÉRIO SUPERIOR TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

1068

Perfil

VE
RSÃO COM

PLETA

Figura 18 – Perfil da Força de Trabalho

http://www.proplan.ufrpe.br/node/595
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Quanto à titulação e nível de qualificação, a UFRPE conta 
com quadro capacitado de docentes e técnico(a)s, como 
podemos ver na figura 19.

Perfil do corpo docente
O corpo docente da UFRPE é constituído por professo-
res da carreira do Magistério Superior e do Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de professores subs-
titutos e visitantes.

Requisitos de titulação e experiência 
profissional do corpo docente
A titulação, a carga horária e a experiência acadêmica e 
não-acadêmica são exigidas na publicação dos editais de 
seleção, previamente discutidas com os professores da 
área, lotados no Departamento ou Unidade Acadêmica. A 
área justifica a necessidade da contratação de um profes-
sor para suprir as disciplinas por meio de apresentação de 
demanda didática, assim como informa o perfil pretendido, 
a titulação e as experiências necessárias para o atendimen-
to desta demanda. Em grande parte, nos critérios de sele-
ção a titulação exigida é de doutorado, com carga horária 
de dedicação exclusiva.

Doutorado
Mestrado
Especialização
Graduação
Nível Médio
Outros

...................................... 55
 229......................................
 402.............................
173................................... 

 121..................................
 26..........................................

TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

Doutorado
Mestrado
Especialização

...................................... 30
 30......................................
 2...............................

DOCENTES EBTT

Doutorado
Mestrado
Especialização
Graduação

...................................... 918
 138......................................
 8.............................
4................................... 

DOCENTES MAGISTÉRIO SUPERIOR

Figura 19 – Docentes e Técnico(a)s capacitado(a)s 

por titulação e nível de qualificação
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Os modelos da demanda didática e solicitação do perfil estão 
disponíveis no site da PROGEPE (www.progepe.ufrpe.br – 
documentos – concurso público)

Seguindo as informações contidas em PDI de anos anterio-
res, os dados abaixo demonstram a evolução da titulação 
do quadro docente do magistério superior nos últimos 05 
anos, alertando-se que os dados informados envolvem o 
quantitativo de docentes também da UFAPE até 2019. A 
partir de 2020 os dados demonstrados referem-se apenas 
à UFRPE e foram retirados do Extrator de dados/DW.

Em 2017 a UFRPE possuía um quadro docente com 938 
doutores, 228 mestres, 11 especialistas e 08 graduados, 
perfazendo um total de 1185 servidores. Já em 2018 o 
número de doutores aumentou para 1000, com 200 mes-
tres, 10 especialistas e 07 graduados, com um total de 1217 
servidores. Em 2019 o número de doutores também au-
mentou, com 1048 doutores, 173 mestres, 9 especialistas 
e 05 graduados, com um total de 1235 servidores. A partir 
de 2020 os registros UFRPE e UFAPE passaram a ocorrer 
de maneira separada, evidenciando os seguintes registros 
para UFRPE/2020: 919 doutores, 137 mestres, 08 especia-
listas e 04 graduados, com um total de 1068 servidores e 
na UFRPE/2021: 950 doutores, 116 mestres, 06 especialis-
tas e 04 graduados, perfazendo um total de 1076 servido-
res. Percebe-se com esses registros que o percentual de 

mestres e doutores ultrapassa o quantitativo exigido para 
as universidades.

Critérios de seleção e contratação docente
Os critérios para seleção e contratação de professores 
estão normatizados pela Lei 8.112/90 e Lei 12.772/12, al-
terada pela Lei 12.863/2013, pela Lei nº 13.325/2016, pela 
Portaria Ministerial nº 554/2013-ME, para professores 
efetivos e pela Lei 8.745/93, alterada pela Lei 9.849/99, 
Lei 11.123/2005, Lei 10667/2003, Lei 12.425/2011, Decreto 
7.485/2011, Decreto 8.259/2014, Decreto 9.739/2019, Lei 
8.666/93 no que couber, Lei 12772/2012, alterada pela 
Lei 12.863/2013, e pela Lei nº 13.325/2016, pela Portaria 
Ministerial nº 554/2013-ME, Instrução Normativa PROGEPE 
001/2019 e demais normas complementares, para contra-
tação de professores substitutos.

A nomeação e a posse dos servidores são regidas pela Lei 
nº 8.112, de 11/12/1990 e alterações subsequentes, e pelas 
normas em vigor na UFRPE.

Os critérios de seleção e contratação dos professores para 
o quadro permanente da UFRPE ocorrem mediante concur-
so público de provas e títulos e, no caso de seleção de pro-
fessor substituto, mediante processo seletivo simplificado, 
prescindindo de concurso público. O prazo máximo estabe-
lecido para essa contratação são dois anos.

http://www.progepe.ufrpe.br
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A contratação do professor visitante tem como objetivos 
apoiar a execução e o desenvolvimento dos programas de 
pós-graduação stricto sensu e oferecer condições para que 
professores de competência comprovada, provenientes de 
outros centros de ensino e pesquisa do país ou do exterior, 
participem das equipes docentes e discentes da Instituição. 
O Professor Visitante deve ser portador do título de dou-
tor e ter produção científica relevante nos últimos cinco 
anos. O prazo para contratação dos professores visitantes 
estrangeiros é de no máximo quatro anos, sendo dois anos 
prorrogáveis por igual período e o dos visitantes brasilei-
ros, de dois anos, sendo um ano prorrogável por mais um.

Nos casos de professores substitutos, é analisado a carga 
horária da demanda didática que será designada ao con-
tratado e, conforme Art. 2º, da INSTRUÇÃO NORMATIVA 
PROGEPE/UFRPE N.º 001/2019:

(...)

§ 1º Considerando o Art. 10, da Portaria nº 475/1987, só po-

derá solicitar contratação de professor substituto quando a 

Área apresentar demanda didática com carga horária sema-

nal média de ensino acima de 12 (doze) horas-aula semanais 

ou mais por professor em exercício. 

§ 2º A área deverá apresentar a demanda didática para o 

Professor Substituto, considerando a carga horária de:

a) Contratação para 20 (vinte) horas – mínima de 12 (doze) 

horas-aulas semanais.

b) Contratação para 40 (vinte) horas – mínima de 16 (dezes-

seis) horas-aula semanais.

§ 3º A contratação de Professores Substitutos, em regra, 

está limitada ao regime de 20 (vinte) horas e, excepcional-

mente, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas, des-

de que seja comprovada a necessidade de carga horária de 

16 (dezesseis) horas aula semanais.

(...)

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROGEPE/UFRPE N.º 001/2019 
– disponível em www.progepe.ufrpe.br – documentos – 
professor substituto)

Os servidores ingressantes na carreira estão submetidos 
ao estágio probatório e à aquisição de estabilidade, con-
forme instituído pela Lei 8.112/90 e normatizados interna-
mente pela Resolução nº 117/2016, a qual prevê a primeira 
avaliação no 15º mês e a segunda no 30º mês.

Até o final do estágio probatório, o docente do magistério 
superior deverá apresentar certificado de conclusão do 
Curso de Atualização Didático Pedagógica oferecido pela 
UFRPE/PREG/Coordenação de Apoio Pedagógico (CAP).

http://www.progepe.ufrpe.br
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Políticas de qualificação e plano 
de carreira do corpo docente
Aos docentes em estágio probatório desta IFES, é ofere-
cido o Curso de Atualização Didático-Pedagógica, regula-
mentado pela Resolução CEPE nº 211/2009, com o objetivo 
de possibilitar contato com novas abordagens metodológi-
cas do processo ensino-aprendizagem, troca de experiên-
cias, interação, bem como melhor conhecimento das di-
mensões administrativa, funcional e acadêmica da UFRPE.

Para a construção do PDP UFRPE, é realizada uma pesqui-
sa de intenção para capacitação e as ações de desenvol-
vimento mais indicadas são introduzidas no PDP UFRPE, 
assim como, são incluídas neste plano as capacitações 
sugeridas pelas unidades organizacionais, na identificação 
de uma necessidade a ser suprida, assim como formações 
em Língua Brasileira de Sinais LIBRAS, em parceria com o 
Núcleo de Acessibilidade da UFRPE – NACES.

Também é realizado o Levantamento de Necessidades de 
Capacitação (Pesquisa de Intenção de Afastamentos para 
Qualificação e Capacitação), onde os servidores devem 
indicar a sua intenção de afastamento para cursarem pós-

-graduação ou gozarem licença capacitação, justificando 
a importância para o desenvolvimento de suas atividades 
laborais.Anualmente é elaborado e publicado o Relatório 
de Execução do PDP UFRPE.

A Resolução nº053/2017 – CEPE/UFRPE possibilita o afas-
tamento para pós-graduação stricto sensu, estágio pós-

-doutoral e qualificação no Brasil e no exterior dos servi-
dores da UFRPE.

Informações sobre o Programa de Capacitação e 
Qualificação da UFRPE, incluindo técnico(a)s-administra-
tivo(a)s e docentes, em relação à Pesquisas de Intenção 
de Capacitação (PIC), cursos realizados e o PDP, podem 
ser consultados pelo acesso: www.progepe.ufrpe.br/
capacitacao-qualificacao.

Anualmente é enviado ao MEC o PTA (Formulário de Posto 
de Trabalho) solicitando a disponibilização de novos códi-
gos de vaga para a carreira docente. Ao mesmo tempo é 
verificado, via análise da demanda didática, a possibilidade 
de redimensionamento dos códigos de vagas que apresen-
tem demanda inferior ao exigido por lei.

O link a seguir contém informações da perspectiva de 
expansão de cargos: https://docs.google.com/spread-
sheets/d/1G_Jd4eqWMr9o19VV8pA-gudPKP8zRhsX/
edit?usp=sharing&ouid=110930532236969623013&rtpo-
f=true&sd=true

A carreira do corpo docente do Magistério Superior da 
UFRPE é constituída das seguintes classes: Classe A, com 
denominações de: a) Professor Adjunto A, se portador do 

http://www.progepe.ufrpe.br/capacitacao-qualificacao
http://www.progepe.ufrpe.br/capacitacao-qualificacao
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1G_Jd4eqWMr9o19VV8pA-gudPKP8zRhsX/edit?usp=sharing&ouid=11093
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1G_Jd4eqWMr9o19VV8pA-gudPKP8zRhsX/edit?usp=sharing&ouid=11093
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1G_Jd4eqWMr9o19VV8pA-gudPKP8zRhsX/edit?usp=sharing&ouid=11093
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1G_Jd4eqWMr9o19VV8pA-gudPKP8zRhsX/edit?usp=sharing&ouid=11093
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título de doutor; b) Professor Assistente A, se portador 
do título de mestre; ou c) Professor Auxiliar, se gradua-
do ou portador do título de especialista. II. Classe B, com 
denominação de Professor Assistente; III. Classe C, com 
denominação de Professor Adjunto; IV. Classe D, com de-
nominação de Professor Associado; e V. Classe E, com de-
nominação de Professor Titular. As Classes A e B possuem 
dois níveis, designados pelos números 1 e 2. As Classes 
C e D possuem quatro níveis, designados pelos números 
de 1 a 4, e a Classe E possui nível único. Atualmente, a 
Universidade segue normas de progressão e promoção, 
por meio da Resolução nº 009/2019-CONSU/UFRPE, que 
regulamenta procedimentos para as progressões funcio-
nais e promoções das carreiras de Magistério Superior e 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico na Universidade 
Federal Rural de Pernambuco, considerando a estrutura-
ção do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, 
amparadas pela Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei 
nº 12.863/2013 e pela Lei nº 13.325/2016, pela Portaria 
Ministerial nº 554/2013-MEC, as quais estabelecem dire-
trizes gerais para o processo de avaliação de desempenho 
para fins de progressão e promoção e uniformizadas pela 
Nota Técnica nº2556/2018-MP.

Acrescenta-se a Portaria Normativa GR/UFRPE Nº 7, de 
20/01/2021, que estabelece as diretrizes a serem adotadas 
para avaliação discente para fins de estágio probatório e 
estabilidade do corpo docente da UFRPE.

A promoção ocorre de uma classe para outra superior e 
a progressão de um nível para outro superior, dentro da 
mesma classe. A progressão dá-se por cumprimento de 
interstícios de 24 meses de efetivo exercício em cada ní-
vel da carreira e aprovação em avaliação de desempenho 
acadêmico. A promoção pode ocorrer por titulação, quan-
do o docente obtiver o título de mestre ou doutor. Essa 
promoção dá-se para o nível inicial da classe de Professor 
Assistente, mediante a obtenção do grau de mestre; da 
classe de Professor Adjunto, mediante a obtenção do títu-
lo de doutor. A promoção por cumprimento de interstício 
e desempenho ocorre quando o docente cumprir o inters-
tício de dois anos no último nível de cada classe. Em se 
tratando de promoção do nível 4 da classe de Adjunto para 
o nível 1 da classe de Associado, além do cumprimento 
do período de interstício acima descrito e da avaliação do 
desempenho, exige-se a titulação de doutor ou de Livre 
Docente. Para a promoção para a Classe E, com denomina-
ção de Professor Titular, o professor deverá possuir o títu-
lo de doutor, ser aprovado em processo de avaliação de de-
sempenho e lograr aprovação no memorial descritivo, que 
deverá considerar as atividades relevantes de ensino, pes-
quisa, extensão, gestão acadêmica e produção profissional 
relevantes, ou defesa de tese acadêmica inédita, conforme 
estabelece a Resolução nº 086/2014 do CONSU/UFRPE, al-
terada pela Resolução nº 120/2018 CONSU/UFRPE.
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O corpo docente do Magistério do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico da UFRPE é constituído pelas seguintes 
classes: D I, D II, D III, D IV e Titular. As Classes D I e D II 
possuem dois níveis, designados pelos números 1 e 2. As 
Classes D III e D IV possuem quatro níveis, designados pe-
los números de 1 a 4 e a Classe Titular possui um só nível. 
A Resolução nº 009/2019-CONSU/UFRPE, guardadas as de-
vidas alterações promovidas pelo Ministério da Educação 
e a Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013  e 
pela Lei nº 13.325/2016, que trata do assunto, normati-
zam as progressões e promoções dos docentes integran-
tes da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas 
(CODAI) da Universidade.

A progressão e promoção dá-se por cumprimento de in-
terstícios de 24 meses de efetivo exercício em cada nível 
da carreira e aprovação em avaliação de desempenho aca-
dêmico. Para a promoção para a Classe de Titular, o profes-
sor deverá possuir o título de doutor, ser aprovado em pro-
cesso de avaliação de desempenho e lograr aprovação em 
memorial descritivo, ou defesa de tese acadêmica inédita, 
conforme Resolução nº 086/2014, alterada pela Resolução 
nº 120/2018 CONSU/UFRPE.

Os docentes da Carreira do EBTT aprovados no estágio 
probatório do respectivo cargo e que atenderem aos se-
guintes requisitos de titulação farão jus a processo de 

Aceleração da Promoção, mediante requerimento do in-
teressado: I – de qualquer nível da classe D I para o nível 1 
da classe D II, se apresentar título de especialista; e II - de 
qualquer nível das classes D I e D II para o nível 1 da classe 
D III, se apresentar título de mestre ou doutor.

Há também a Retribuição por Titulação para o corpo 
docente do Magistério Federal pela obtenção de título 
de pós-graduação Stricto sensu, conforme Resolução nº 
016/2018 CONSU/UFRPE.

Regime de trabalho e procedimentos de 
substituição eventual de professores
Os integrantes da Carreira do Magistério Superior e da 
Educação Básica, Técnica e Tecnológica estão sujeitos aos 
seguintes regimes de trabalho: a) Dedicação Exclusiva (DE), 
com 40 horas semanais de trabalho; b) Tempo Integral (TI), 
com 40 horas semanais de trabalho, sem dedicação exclusi-
va, em caráter excepcional, conforme disposto em resolu-
ção interna; e c) Tempo Parcial (TP), com 20 horas semanais 
de trabalho.

O regime de trabalho em Dedicação Exclusiva implica o 
impedimento do exercício de outra atividade pública e/ou 
privada remunerada, ressalvado o que regulamenta o dis-
posto na Lei nº 12.772/2012.
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A necessidade de substituição eventual de professor do 
quadro gera a contratação de professor substituto, o que 
ocorre exclusivamente para suprir a falta de docente da 
carreira, conforme postula a Lei nº 8.745/1993 e o Decreto 
nº 7.485/2011, nos quais estão definidas as situações em 
que é prevista a contratação de professores substitutos. 

Com a criação do banco de professores equivalentes, a 
UFRPE tem efetuado a substituição definitiva dos cargos 
vagos de professores do Magistério Superior e do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, com a abertura de concurso 
público imediatamente após a ocorrência das vacâncias.

Seguindo informações contidas em PDI anteriores, segue 
abaixo tabelas com evoluções nos últimos 05 anos do qua-
dro efetivo docente de magistério superior e também por 
carga horária, alertando-se que os dados informados en-
volvem o quantitativo de docentes também da UFAPE até 
2019. A partir de 2020 os dados demonstrados referem-se 
apenas à UFRPE.

Com informações retiradas do SIAPE/Extrator de Dados 
registra-se o seguinte quantitativo de efetivos entre 
2017/2021: 1185, 1217, 1235, 1068 e 1076, respectivamente. 
-Nota-se também o quantitativo de substitutos no mesmo 
período com os seguintes valores: 32, 42, 44, 11 e 6. E ain-
da entre 2017/2021 há apenas a menção de um professor 
visitante em 2019 e outro em 2020.

Já em relação à carga horária docente do magistério su-
perior efetivo, substituto e visitante, no período de 2017-
2021 têm-se com Dedicação exclusiva o seguinte quan-
titativo: 1160, 1194, 1212, 1045 e 1057, respectivamente. 
O registro de docentes com carga horária de 40 horas 
mantém-se relativamente estável no mesmo período: 
15,16,15,15 e 15. Percebe-se também uma diminuição do 
quantitativo de servidores com carga horária de 20h en-
tre 2017-2021: 10, 7, 8, 8 e 4, perfazendo um total de 1185, 
1217, 1235, 1068 e 1076, demonstrando um quantitativo 
de corpo docente relativamente estável, considerando 
também que os dados até 2019 constituem-se de UFRPE E 
UFAPE e a partir de 2020 apenas UFRPE.  

Cronograma de expansão do corpo docente
Todos os anos a UFRPE envia ao MEC o PTA (Formulário de 
Posto de Trabalho) solicitando a disponibilização de novos 
códigos de vaga para a carreira docente com o intuito de 
suprir necessidades dos novos cursos de graduação e da 
expansão universitária nos campi de Serra Talhada, Belo 
Jardim e Cabo de Santos Agostinho.

Ao mesmo tempo que é verificado, via análise da demanda 
didática, a possibilidade de redimensionamento dos códi-
gos de vagas que apresentem demanda inferior ao exigido 
por lei.
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O link abaixo contém informações sobre a perspectiva de 
expansão dos cargos na UFRPE.

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1G_
Jd4eqWMr9o19VV8pA-gudPKP8zRhsX/edit?usp=sharin-
g&ouid=110930532236969623013&rtpof=true&sd=true

Perfil do corpo técnico-administrativo
A UFRPE entende que o papel do servidor técnico-adminis-
trativo não se limita a apoiar as atividades acadêmicas de 
ensino, pesquisa e extensão. São atores de um processo 
de desenvolvimento institucional, que possuem formação 
profissional, competências, expectativas e saberes que 
podem ser conjugados, contribuindo, de maneira ativa, no 
processo de aperfeiçoamento da Instituição. Na direção 
de valorização do quadro de pessoal, a UFRPE se propõe a 
implementar programas de qualificação e de requalifica-
ção que desenvolvam competências específicas a partir do 
respeito às suas vocações.

A nomeação e posse dos servidores são regidas pela Lei 
nº 8.112, de 11/12/1990 e alterações subsequentes, e 
pelas normas em vigor na UFRPE. A posse dos servido-
res fica condicionada à aprovação em inspeção médica 
a ser realizada pela Junta Médica Oficial da UFRPE e ao 
atendimento das condições constitucionais e legais. Os 
servidores ingressantes na carreira estão submetidos ao 
Estágio Probatório e à aquisição de estabilidade, conforme 

instituído pela Lei nº 8.112/90 e normatizado internamente 
pela Resolução nº 014/2014, a qual prevê a primeira avalia-
ção no 14º mês e a segunda no 28º mês.

Os critérios de seleção e contratação para o quadro per-
manente de servidores da carreira de técnico-adminis-
trativo da UFRPE aplicam-se mediante concurso público 
de provas. Para definir o cargo e o local de lotação do 
servidor ingressante, a UFRPE considerará o Programa de 
Dimensionamento Organizacional, por meio das atribui-
ções e das competências do cargo e do ambiente no qual 
desenvolverá as atividades.

Com a vacância de servidores, a PROGEPE faz a verifica-
ção se o cargo está extinto ou suspenso. Caso contrário, é 
iniciada a análise do Dimensionamento Organizacional, ba-
seado no estudo do Mapeamento da Força de Trabalho, e 
assim é possível analisar se a unidade organizacional rece-
berá a reposição do servidor. Caso contrário, são identifi-
cados os setores com déficit de pessoal, sendo o código de 
vaga realocado e procedido a nova nomeação.

A seleção ocorre quando há código de vaga disponível, por 
intermédio de publicação de Edital de Concurso Público, 
após análise do cargo e do Quadro de Referência Servidor 
Técnico Administrativo - QRSTA, sendo necessário, por 
vezes, solicitar a transformação do cargo para atender às 
necessidades institucionais. Feito isto, é designada uma 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1G_Jd4eqWMr9o19VV8pA-gudPKP8zRhsX/edit?usp=sharing&ouid=11093
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1G_Jd4eqWMr9o19VV8pA-gudPKP8zRhsX/edit?usp=sharing&ouid=11093
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1G_Jd4eqWMr9o19VV8pA-gudPKP8zRhsX/edit?usp=sharing&ouid=11093
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Comissão Executora do concurso que será responsável 
pelo pedido de contratação da empresa que realizará 
o certame até a publicação do resultado final no Diário 
Oficial da União.

A UFRPE aprovou a Resolução 110/2021, que estabelece 
normas de movimentação de pessoal, no âmbito da remo-
ção e redistribuição.

Seguindo informações contidas em versões de PDI anterio-
res, segue abaixo informações com evoluções nos últimos 
05 anos do quadro efetivo de técnicos-administrativos 
e também por carga horária, alertando-se que os dados 
informados envolvem o quantitativo de técnicos adminis-
trativos também da UFAPE até 2019. A partir de 2020 os 
dados demonstrados referem-se apenas à UFRPE e foram 
retirados do Extrator de dados/DW.

O demonstrativo do quantitativo de técnico-administrati-
vos do quadro efetivo entre 2017-2021 era de 1079, 1066, 
1085, 1005 e 986, respectivamente, demonstrando certa 
estabilidade, considerando até mesmo a retirada de infor-
mações da UFAPE, que passou a ser contabilizada separa-
damente a partir de 2020.

Quanto ao demonstrativo da carga horária dos técni-
cos-administrativos, no período de 2017-2021, têm-se 
uma grande concentração na carga horária de 40 horas 

semanais com números registrados de 1065, 1045, 1056, 
978 e 958. Já os que possuem carga horária de 30 horas 
percebe-se um número menor, 6, 9, 15, 11 e 13, respecti-
vamente neste mesmo período. Um número ainda menos 
significativo de servidores técnicos com carga horária de 
25 horas, com registros de 1, 2, 2, 2 e 2 entre 2017-2021 e 
finalmente o quantitativo de servidores com jornada de 
trabalho de 20 horas semanais, que entre 2017-2021 era de 
7, 10, 12, 14 e 13, respectivamente. Desta forma percebe-se 
que a grande maioria dos cargos técnico-administrativos 
apresentam uma contratação com carga horária de 40 ho-
ras semanais, atendendo aos demais cargos a legislação 
vigente ou a redução de jornada de trabalho.

Cronograma de expansão do corpo 
técnico-administrativo, plano de carreira 
e aperfeiçoamento profissional 
Todos os anos a UFRPE realiza o envio ao MEC do PTA 
(Formulário de Posto de Trabalho e Aprendizagem) solici-
tando a disponibilização de novos códigos de vaga para a 
carreira com o intuito de suprir necessidades institucionais 
e, principalmente, a expansão universitária nos campi de 
Serra Talhada, Belo Jardim e Cabo de Santos Agostinho.

O link a seguir contém informações sobre a perspectiva de 
expansão dos cargos na UFRPE.
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https://docs.google.com/spreadsheets/d/1G_
Jd4eqWMr9o19VV8pA-gudPKP8zRhsX/edit?usp=sharin-
g&ouid=110930532236969623013&rtpof=true&sd=true

O plano de carreira dos servidores técnicos da UFRPE se-
gue o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 
que trata da implantação do Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), visando 
ampliar as possibilidades de desenvolvimento profissional 
dos servidores integrantes do plano e sua inserção no de-
senvolvimento organizacional. Em consequência, foi intro-
duzida uma concepção dinâmica, que abriu possibilidades 
de evolução, estabelecendo os institutos de progressão 
por capacitação, por qualificação e por mérito profissional, 
que promovem o desenvolvimento do servidor, alinhando 
o seu crescimento profissional e pessoal às necessidades 
da Instituição.

Os cargos do plano de carreira são divididos em cinco ní-
veis de classificação: A, B, C, D e E. Esses cinco níveis são 
conjuntos de cargos de mesma hierarquia, classificados a 
partir de alguns requisitos, como escolaridade. Cada um 
desses divide-se em quatro níveis de capacitação: I, II, III e 
IV, e em 16 padrões de vencimento básico.

Ao ingressar na carreira, o servidor estará no primeiro 
nível de capacitação do respectivo nível de classificação. 
Mediante a participação em cursos de capacitação, desde 

que compatíveis com o cargo ocupado, o ambiente orga-
nizacional e a carga horária mínima exigida, respeitando o 
interstício de 18 meses, poderá progredir por capacitação, 
com a mudança para o padrão de vencimento imediata-
mente subsequente.

Já o incentivo à qualificação se dará ao servidor que pos-
suir educação formal superior à exigida para o cargo, con-
forme consta no Anexo IV, da Lei nº 11.091, de 12 de janei-
ro de 2005. A concessão do Incentivo à Qualificação será 
analisada a partir da definição das áreas de conhecimento 
relacionadas direta e indiretamente ao ambiente organiza-
cional e dos critérios e processos de validação dos certifi-
cados e títulos, conforme prevê a legislação.

O Plano também prevê o desenvolvimento na carreira por 
meio da progressão por mérito profissional, possibilitando 
que o servidor ascenda para o padrão imediatamente sub-
sequente ao que ocupa, no mesmo nível de capacitação, a 
cada 18 meses de efetivo exercício, desde que tenha sido 
avaliado mediante processo de avaliação de desempenho.

Com a publicação do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro 
de 2006, foram instituídas a política e as diretrizes para 
o desenvolvimento de pessoal da Administração Pública 
Federal Direta, Autárquica e Fundacional. Segundo esse 
decreto, a finalidade principal das políticas de pessoal 
deverá considerar a melhoria da eficiência, eficácia e 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1G_Jd4eqWMr9o19VV8pA-gudPKP8zRhsX/edit?usp=sharing&ouid=11093
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1G_Jd4eqWMr9o19VV8pA-gudPKP8zRhsX/edit?usp=sharing&ouid=11093
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1G_Jd4eqWMr9o19VV8pA-gudPKP8zRhsX/edit?usp=sharing&ouid=11093
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qualidade dos serviços públicos prestados ao cidadão; o 
desenvolvimento permanente do servidor público; a ade-
quação das competências requeridas dos servidores aos 
objetivos das instituições, tendo como referência o plano 
plurianual; a divulgação e o gerenciamento das ações de 
capacitação; a racionalização e efetividade dos gastos com 
esse desenvolvimento.

A política de qualificação e capacitação da carreira que 
está disponível no Plano de Desenvolvimento de Pessoas – 
PDP, normatizado pela Lei n. 9.991/19, e anualmente é ela-
borado e publicado o PDP UFRPE.

Para a construção do PDP UFRPE, é realizado um 
Levantamento de Necessidades de Capacitação, e as ações 
de desenvolvimento mais indicadas são introduzidas no 
documento. Também são aceitas indicações de demandas 
pelas unidades organizacionais, no decorrer da execução. 

Além disso, é realizada a Pesquisa de Intenção de 
Afastamentos para Qualificação e Capacitação, onde os 
servidores devem indicar a sua intenção em se afastarem 
para cursarem pós-graduação ou gozarem licença capaci-
tação, justificando a importância para o desenvolvimento 
de suas atividades laborais. Ao final de cada exercício, é 
elaborado e publicado o Relatório de Execução do PDP 
UFRPE.

Os documentos estão disponíveis em https://progepe.ufr-
pe.br/capacitacao-qualificacao

Estratégia da gestão de pessoas na UFRPE
Com a missão de “desenvolver e implementar ações de 
gestão de pessoas, de forma inclusiva, contribuindo para 
o desenvolvimento pessoal e profissional, a qualidade 
de vida e o desempenho institucional”, a Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas (Progepe) tem o desafio de “ser reco-
nhecida pela excelência na promoção das melhores práti-
cas de gestão de pessoas”, alinhando-se ao macro objetivo 
da Instituição.

Dessa forma, a gestão de pessoas como uma função admi-
nistrativa estratégica na administração pública converge 
com o que propõe o modelo de gestão por competências, 
que exige flexibilidade, inovação e, sobretudo, foco nos 
resultados para garantir a excelência dos serviços presta-
dos a cidadãos e cidadãs. Nesse contexto, a Progepe, como 
órgão executivo vinculado à Reitoria e reconhecida como 
área estratégica de planejamento e gestão administrativa, 
contribui para a formulação e implementação da Política 
de Gestão de Pessoas. Além disso, é responsável por su-
pervisionar e coordenar as ações estabelecidas no Plano 
de Desenvolvimento Institucional (PDI) e no Plano de 
Gestão da instituição, colaborando para o desenvolvimen-
to da UFRPE alinhada à sua missão e visão.

https://progepe.ufrpe.br/capacitacao-qualificacao
https://progepe.ufrpe.br/capacitacao-qualificacao
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Em consonância com a missão e a visão institucional, em nível 
organizacional, a Progepe adotará melhores práticas de ges-
tão de pessoas, de forma inclusiva, para o(a)s servidore(a)s 
da Instituição, a fim de promover o desenvolvimento pessoal 
e profissional, zelando pelos direitos, deveres e qualidade 
de vida. Com isso, busca ser reconhecida, com excelência, na 
promoção das melhores práticas de gestão de pessoas. 

Desenvolvimento, valorização e tecnologia
O crescimento da UFRPE, nos últimos anos, e os novos para-
digmas do modelo de gestão pública exigem investimentos 
tanto nas pessoas quanto nos processos e sistemas tecnoló-
gicos. Nesse sentido, são realizadas várias ações que visam ao 
desenvolvimento e à valorização pessoal e profissional do(a)s 
servidore(a)s, à inovação, bem como outras de cunho tecno-
lógico. A realização dessas ações é pensada desde o momen-
to do ingresso do(a) servidor(a) até sua aposentadoria. 

Para melhor acompanhamento dos ingressantes, a 
Comissão Permanente de Concurso Docente (CPCD) passa-
rá a integrar a estrutura da Progepe, transformando-se em 
Coordenação de Concursos e Seleção de Pessoal, ligada ao 
Departamento de Desenvolvimento de Pessoas, que tratará 
das seleções de servidore(a)s de todas as carreiras conjun-
tamente: Professor de Magistério Superior-MS, Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico – EBTT, Técnico-
Administrativo – TAE e Estagiário(a)s. 

O Programa de Capacitação e Qualificação passará por altera-
ções, pois a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas 
(PNDP) foi reformulada através do Decreto nº 9.991/2019 
(BRASIL, 2019), uniformizando o Plano de Desenvolvimento de 
Pessoas (PDP) para toda administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional. Além das capacitações e treinamen-
tos, abrangendo as linhas de desenvolvimentos propostas no 
PDP, são implementadas ações específicas como encontros, ci-
clos de palestras, seminários on-line, formação de gestore(a)s, 
formação continuada para docentes, educação para a aposen-
tadoria, gestão da economia familiar e Programa Parceiros 
UFRPE, em parcerias com vários setores. A instituição ampliou 
a oferta das ações de desenvolvimento, na modalidade EAD, 
permitindo capacitar maior número de servidore(a)s com me-
nor custo. 

Concomitantemente com as ações de capacitação e treina-
mento, a UFRPE tem potencializado o Programa de Incentivo 
à Qualificação, Resolução nº 173/2019 (UFRPE, 2019g), através 
da promoção da qualificação do(a) servidor(a), buscando par-
ceiros para ofertar cursos de graduação, cursos de pós-gra-
duação lato sensu, além de firmar parcerias em Programas de 
Pós-Graduação stricto sensu que possibilitem a participação 
de servidore(a)s. A concessão do Incentivo à Qualificação será 
analisada a partir da definição das áreas de conhecimento rela-
cionadas direta e indiretamente ao ambiente organizacional e 
dos critérios e processos de validação dos certificados e títulos, 
conforme prevê a legislação. Outro programa que incentiva 
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a elevação do nível de qualificação do(a)s servidore(a)s é 
o Programa Qualificar, que contribui com auxílio financei-
ro para quem estiver cursando Ensino Médio, graduação 
e pós-graduação lato sensu e stricto sensu em instituições 
da rede particular de ensino, passando por alterações na 
sua resolução. Ainda há o apoio da Resolução nº. 096/2015 

– Cepe/UFRPE (UFRPE, 2015a), que torna obrigatória a dis-
ponibilidade de vagas institucionais para servidore(a)s da 
UFRPE nos Programas de Pós-Graduação stricto sensu da 
Instituição.

Visando a ampliar as possibilidades de desenvolvimento 
profissional, o plano de carreira do(a)s servidore(a)s téc-
nico(a)s da UFRPE segue o Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE). As progres-
sões podem ser por mérito ou por capacitação. A primeira 
depende diretamente da sua avaliação de desempenho, já 
na segunda, o(a) servidor(a) capacita-se em cada interstício 
e a carga horária necessária para progressão varia de acordo 
com o nível de classificação do cargo e o nível de capacita-
ção no qual o(a) servidor(a) se encontra. Em ambos os casos, 
o interstício dura 18 meses de efetivo exercício. Sendo a 
capacitação um mecanismo motivador para a prestação do 
serviço público de qualidade e a progressão.

Para atender a todas as ações de desenvolvimento de 
pessoal – capacitações, qualificações e treinamentos, a 
Progepe buscará meios para viabilizar a criação do Centro 

de Desenvolvimento de Servidore(a)s da UFRPE, a fim de cen-
tralizar as ações num mesmo ambiente. 

Para mais informações sobre o Programa de Capacitação 
e Qualificação da UFRPE, incluindo técnico(a)s-administra-
tivo(a)s e docentes, em relação à Pesquisas de Intenção 
de Capacitação (PIC), cursos realizados e o Plano de 
Desenvolvimento de Pessoas, acesse: www.progepe.ufr-
pe.br/capacitacao-qualificacao. 

A UFRPE, buscando realizar as ações gerenciais neces-
sárias à execução da estratégia de TDIC, em conso-
nância com as diretrizes estabelecidas na Instituição, 
implantará o Sistema Integrado de Gestão (Sig’s), o 
qual inclui o Sistema Integrado de Gestão de Recursos 
Humanos (SigRH). A implantação do SigRH trará maior 
gerenciamento e controle nas ações de gestão de 
pessoas, com previsão da implantação dos módulos 
de Registro de Frequência Eletrônico, Avaliação de 
Desempenho, Capacitação, Concursos, Banco de vagas, 
Dimensionamento, Escritório de ideias e Saúde. Junto a 
essa ação, serão criadas as resoluções específicas. 

Ainda nessa estratégia, haverá investimento na aquisição 
de programas e softwares que auxiliem na gestão da vida 
funcional do(a)s servidore(a)s, nos processos de trabalho, 
na gestão do laboratório de análises clínicas e no avanço 
do Programa de Assentamento Funcional Digital – AFD, no 

http://www.progepe.ufrpe.br/capacitacao-qualificacao
http://www.progepe.ufrpe.br/capacitacao-qualificacao
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sentido de melhorar os processos de comunicação institu-
cional e interna, a compreensão e a dinâmica dos processos 
de trabalho.

Para desenvolver e aprimorar o mecanismo de avaliação 
do(a)s servidore(a)s serão propostas mudanças no Programa 
de Avaliação de Desempenho, inserindo o processo à avalia-
ção do(a)s docentes que exercem cargos de funções admi-
nistrativas na UFRPE.

No que diz respeito à gestão da força de trabalho, pre-
tende-se atualizar o Programa de Dimensionamento 
e Redimensionamento Organizacional, implementar o 
Programa de Gestão por Competências, criar o Manual de 
Atribuições da UFRPE e uma Política de Movimentação de 
Pessoas, para o gerenciamento das vagas, a fim de ajustar 
algumas alocações de acordo com a necessidade institucio-
nal, priorizando a remoção via seleção por edital. 

Dessa forma, no campo do desenvolvimento e valorização, 
a UFRPE, por meio da Progepe, manterá a busca por desen-
volver o crescimento contínuo das competências humanas 
e organizacionais do(a)s servidore(a)s para obter melhor 
desempenho de suas funções, bem como fortalecer a cida-
dania organizacional, contribuindo para o cumprimento da 
missão e do alcance da visão institucional. 

Qualidade de vida, promoção à 
saúde e segurança no trabalho 
A Política de Atenção à Saúde e Segurança do Trabalho do 
Servidor Público Federal (PASS) está ancorada em três eixos 
estruturantes: vigilância e promoção à saúde, assistência e 
perícia em saúde. Para o desenvolvimento dessa política, foi 
instituído o Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do 
Servidor (SIASS), por meio do Decreto nº 6.833/2009 (BRASIL, 
2009), com o objetivo de coordenar e integrar ações e progra-
mas nas áreas de assistência à saúde, perícia oficial, promoção, 
prevenção e acompanhamento da saúde do(a)s servidore(a)s 
da administração federal direta, autárquica e fundacional. 

A UFRPE integra o SIASS, como unidade de referência, desde 
2016, e possui o Siape Saúde, o que possibilita melhor geren-
ciamento do perfil epidemiológico do(a)s servidore(a)s para o 
desenvolvimento das ações de vigilância e promoção à saúde.

Enquanto Unidade de Atenção à Saúde do Servidor/SIASS, a 
UFRPE, por meio do Departamento de Qualidade de Vida 
(DQV/Progepe), segue os dispositivos legais, normativos e 
operacionais da PASS, como a Norma Operacional de Saúde 
do Servidor (NOSS), que integra a PASS e orienta a implanta-
ção de serviços e o desenvolvimento de ações de Vigilância e 
Promoção à Saúde do Servidor Público Federal.

O DQV, baseado nas orientações da PASS e de outras políti-
cas institucionais, tem como objetivo desenvolver ações de 
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vigilância e promoção à saúde, perícia e assistência à saúde. No 
que diz respeito à equipe de saúde, um dos objetivos é forne-
cer condições de trabalho para a realização das perícias oficiais 
em saúde e incentivar a constante atualização para melhoria 
dos serviços ofertados. Além de consolidar ações de preven-
ção através da institucionalização de programas de promoção 
à saúde em diferentes abordagens multidisciplinares.

Na área de vigilância e perícias, localizam-se as ações de 
concessão de adicionais ocupacionais e avaliações laborais, 
assim como a realização de exames periódicos. Junta-se a 
isso uma maior efetividade das ações de intervenção para 
a melhoria das relações de trabalho, como a execução das 
medidas corretivas propostas nos laudos técnicos periciais 
de insalubridade/periculosidade, para tornar o ambiente 
de trabalho mais saudável, identificando-se os locais com 
maior incidência de agravos relacionados ao trabalho, em 
parceria com a gestão local. 

Na área de assistência, existem atividades ambulatoriais 
que ajudam à compreensão das incidências epidemioló-
gicas da Instituição, além de alimentar os programas de 
promoção à saúde com esses dados e apontar as diretrizes 
necessárias para as atividades em saúde.

Com a política de qualidade de vida e promoção à saúde 
no trabalho, a UFRPE busca impulsionar o desenvolvimen-
to de programas que possibilitem o acompanhamento de 

servidore(a)s com deficiência, a abordagem biopsicossocial, 
a oferta de práticas de saúde em parceria com outros de-
partamentos e instituições, o fortalecimento dos programas 
existentes e a integração das ações dos Núcleos de Atenção 
e Promoção à Saúde (NAPS) das unidades acadêmicas.

Para continuar realizando ações promotoras de qualidade 
de vida e fortalecer o desenvolvimento de ações de Atenção 
à Saúde do(a) Servidor(a), o DQV oficializará e aumentará o 
número de programas de promoção da saúde, assim como 
ampliará as parcerias, para que possam ser oferecidos a 
toda a Universidade. Além disso, buscará divulgar as ações 
de promoção nas diferentes redes digitais e melhorias nas 
tecnologias voltadas à saúde. 

Na área de prevenção e vigilância, o objetivo é ampliar o de-
senvolvimento de ações de saúde e segurança do trabalho 
do(a) servidor(a). Portanto, realizará levantamento do mapa 
de risco ambiental e implementará políticas de melhorias na 
área de segurança ocupacional. Para atendimento à legis-
lação e para auxiliar no levantamento do perfil epidemioló-
gico, realizará os exames periódicos. Na área de assistência, 
buscará implementar um sistema de informação em rede 
que atenda as necessidades na área de gestão de saúde, as-
sim como ações de melhorias e certificações da qualidade 
de serviço oferecidos.
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Dessa forma, no campo da qualidade de vida, saúde e segu-
rança, a UFRPE permanecerá na busca por promover o bem-

-estar e a saúde ocupacional, contribuindo para a motivação 
do(a)s servidore(a)s e melhor desempenho profissional.

Outras perspectivas em gestão de pessoas
Diversos aspectos contingenciais, dos quais a UFRPE está 
inserida, vêm ocorrendo nos últimos anos. Neste contexto, 
a gestão de pessoas vem sendo bastante afetada em ter-
mos de recursos orçamentários e de reposição do quadro 
de pessoal, tendo que enfrentar muitos desafios para asse-
gurar a qualidade dos serviços prestados. Diante do cenário 
apresentado, deverá promover o aperfeiçoamento da go-
vernança e da gestão das contratações/nomeações, median-
te o desenvolvimento de políticas, estratégias e ações, que 
resultem na otimização dos recursos, com vistas a reduzir 
riscos e garantir a realização da missão institucional com 
qualidade, ética, eficiência, efetividade.

Gestão de serviços terceirizados
A terceirização é uma forma de contratação de empresas 
prestadoras de serviços ou fornecedoras de mão de obra 
para o desempenho de atividades que originalmente eram 
exercidas pela Administração. Esse procedimento é utili-
zado, no serviço público, para reduzir ou extinguir a parti-
cipação do Estado em atividades não essenciais, buscando 
redução dos gastos públicos, aumento da qualidade e maior 
eficiência da máquina administrativa.

Nos últimos anos, diversos fatores impulsionaram o cres-
cimento dos serviços terceirizados na UFRPE, a exemplo 
da necessidade de suprir as aposentadorias de cargos 
hoje extintos e para os quais não há mais a realização de 
concursos públicos. Assim, a contratação desses serviços 
torna-se essencial para a continuidade das atividades 
acadêmicas, podendo-se citar, entre eles, os serviços de 
limpeza e conservação, segurança patrimonial, recepção 
e portaria, apoio administrativo, apoio às atividades agrá-
rias, manutenção predial, manutenção veicular, manuten-
ção em sistemas de refrigeração, telefonia, impressão e 
muitos outros oferecidos à comunidade acadêmica. Sua 
atuação se estende a todas as unidades acadêmicas e 
estações avançadas, que usufruem de serviços terceiriza-
dos, com e sem dedicação exclusiva de mão de obra, cujas 
contratações são, em sua maioria, planejadas, geridas e 
avaliadas pela equipe do Departamento de Logística e 
Serviços (Delogs).

Dessa forma, a busca contínua pela melhoria dos serviços 
terceirizados, acompanhada por uma gestão eficiente, é 
primordial para a consecução dos objetivos institucionais 
da UFRPE, com qualidade ampliada e atendendo, conti-
nuamente, às expectativas das partes interessadas em 
cada processo. No início de 2021, havia 638 funcionário(a)s 
terceirizado(a)s na UFRPE, quadro que passou a ser redu-
zido após os cortes orçamentários das IFES.
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Objetivos específicos e metas 
de gestão de pessoas
Diante dos novos paradigmas organizacionais e das transfor-
mações que vêm sendo implementadas na área gestão de 

pessoas da UFRPE, apresentam-se, para os próximos anos, os 
seguintes objetivos:

Objetivo 104. Capacitação e qualificação dos servidore(a)s
EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZADO E CRESCIMENTO

TEMA GESTÃO DE PESSOAS

OBJETIVO Garantir a capacitação e qualificação do(a)s servidore(a)s da UFRPE.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Resolução atualizada e 
aprovada.

2 – % de servidore(a)s capacita-
do(a)s.

3 – Quantitativo de gestore(a)s 
e docentes capacitado(a)s.

4 – Centro de Desenvolvimento 
dos Servidore(a)s da UFRPE 
viabilizado.

5 – % de servidore(a)s qualifica-
do(a)s em todos os níveis.

6 – % de ampliação de parceria 
firmadas.

7 – Parcerias firmadas.

8 – Centro de Desenvolvimento 
de Servidore(a)s da UFRPE 
implementado.

1. Atualizar e aprovar 
a Resolução de Plano 

de Capacitação e 
Qualificação

2. Capacitar 
servidore(a)s para o 
módulo frequência 

do SigRH (20%)

2. Capacitar 
servidore(a)s para 

o módulo avaliação 
de desempenho e 

concursos do SigRH 
(50%)

3. Capacitar 30% 
do(a)s gestore(a)s e 
docentes em ações 

específicas

2. Capacitar 
servidore(a)s para o 
módulo capacitação 

do SigRH (50%)

4. Viabilizar a criação 
e funcionamen-
to do Centro de 

Desenvolvimento 
de Servidore(a)s da 

UFRPE

5. Aumentar em 5% 
o quantitativo de 

servidore(a)s qualifi-
cado(a)s em todos os 

níveis

3. Capacitar 30% 
dos gestore(a)s e 

docentes em ações 
específicas

6. Ampliar em 10% 
as parcerias para 

ofertar turmas de 
mestrado na UFRPE 

exclusivo para 
servidore(a)s

2. Capacitar 
servidore(a)s para o 
módulo Banco de va-

gas, Dimensionamento 
e Escritório de ideias 

do SigRH (50%)

7. Articular 2 parce-
rias para a oferta de 
doutorado na UFRPE 

exclusivo para 
servidore(a)s

8. Implementar 
Centro de 

Desenvolvimento 
de Servidore(a)s da 

UFRPE

5. Aumentar em 5% 
o quantitativo de 

servidore(a)s qualifi-
cado(a)s em todos os 

níveis
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Progepe, Proad, Nemam e 
PRPG

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/583
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Objetivo 105. Sistemas e processos em gestão de pessoas
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS 

TEMA GESTÃO DE PESSOAS

OBJETIVO Reorganizar sistemas e processos organizacionais e infraestrutura.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Módulo(s) habilitado(s).

2 – Módulo(s) em execução.

3 – DQV informatizado com 
sistemas de gestão em saúde.

4 – Meios de comunicação 
implementados.

5 – % de fluxos de processos 
padronizados.

6 – % de melhorias na infraes-
trutura física.

7 – Módulos habilitados, im-
plantados, servidore(a)s ca-
pacitado(a)s e em uso pelos 
servidore(a)s.

8 – DQV com os siste-
mas de gestão em saúde 
implementado.

9 – % de fluxos de processos 
atualizados no site.

1. Habilitar os mó-
dulos, avaliação de 
desempenho e con-

cursos do SigRH

2. Executar o módulo 
frequência do SigRH

1. Habilitar o módulo 
Boletim de serviço

1. Habilitar o módulo 
capacitação do SigRH 

2. Executar os mó-
dulos avaliação de 
desempenho e con-

cursos do SigRH

2. Executar o módulo 
Boletim de serviço

1. Habilitar os módu-
los Banco de vagas, 

Dimensionamento e 
Escritório de Ideias

2. Executar o módulo 
capacitação do SigRH

3. Informatizar o 
DQV com sistemas 

de gestão em saúde

4. Implementar 
meios para a melho-
ria da comunicação 

e divulgação dos 
serviços

5. Padronizar 50% 
dos fluxos de proces-

sos da Progepe

6. Viabilizar 20% 
de melhorias da in-

fraestrutura física da 
Progepe

2. Executar os módu-
los Banco de vagas, 

Dimensionamento e 
Escritório de Ideias

7. Garantir o funcio-
namento (habilitado, 

executado, e capa-
citação) dos módu-

los dos Sistemas 
do SigRH pelo(a)s 

servidore(a)s 

8. Implementar sis-
temas de gestão em 

saúde no DQV

9. Atualizar no site 
da Progepe 50% dos 
fluxos de processos

6. Viabilizar 20% 
de melhorias da in-

fraestrutura física da 
Progepe

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Progepe, Proad e STD

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/583
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Objetivo 106. Gerenciamento do capital humano
EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA GESTÃO DE PESSOAS

OBJETIVO Aprimorar o gerenciamento do capital humano.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Política de Movimentação de 
Pessoas elaborada.

2 – Percentual de servidore(a)s 
mapeado(a)s.

3 – Coordenação criada e 
estruturada.

4 – Resolução de Avaliação de 
Desempenho atualizada.

5 – Manual criado.

6 – Resolução sobre o Programa 
de Gestão na modalidade do tele-
trabalho na UFRPE aprovado.

7 – Modelo de gerenciamento de 
clima organizacional proposto.

8 – Programa de Gestão na moda-
lidade do teletrabalho na UFRPE 
disponibilizado.

9 – Dimensionamento atualizado.

10 – Modelo de Gestão por 
Competência implementado.

11 – Modelo de gerenciamen-
to de clima organizacional 
implementado.

1. Elaborar Política 
de Movimentação de 

Pessoas da UFRPE

2. Mapear com-
petências de 50% 

do(a)s servidore(a)s 
da UFRPE

3. Criar e estruturar 
Coordenação para 
gerir concursos e 

seleções da UFRPE

4. Atualizar a 
Resolução de 
Avaliação de 
Desempenho 

2. Mapear com-
petências de 50% 

do(a)s servidore(a)s da 
UFRPE

5. Criar o Manual 
de Atribuições por 
Competências dos 

Gestores

6. Aprovar a 
Resolução sobre o 

Programa de Gestão 
na modalidade do 

teletrabalho na 
UFRPE

5. Criar o Manual 
de Atribuições por 

Competências corpo 
técnico-administra-

tivo

7. Propor modelo de 
gerenciamento de 

clima organizacional 
para a UFRPE

8. Disponibilizar o 
Modelo de Gestão 
na modalidade do 

teletrabalho na 
UFRPE

9. Atualizar o di-
mensionamento da 
força de trabalho da 

UFRPE

10. Implementar o 
modelo de Gestão 
por Competência

11. Implementar 
modelo de geren-
ciamento de clima 

organizacional para 
a UFRPE

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Progepe

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/583
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Objetivo 107. Ações de Atenção à Saúde do(a) Servidor(a)
EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA GESTÃO DE PESSOAS

OBJETIVO Fortalecer o desenvolvimento de ações de atenção à saúde do(a) servidor(a).
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – % de programas de atenção 
à saúde normatizados.

2 – % de ações de acolhimento, 
orientação e promoção da saú-
de desenvolvidas.

3 – % de atividades com 
parceiros intersetorial e 
interinstitucional.

4 – % de ações de atenção à 
saúde desenvolvidas.

5 – Serviços laboratoriais com 
certificação de qualidade.

1. Normatizar 25% 
dos programas de 
atenção à saúde

2. Ampliar em 15% as 
ações de acolhimen-
to, orientação e pro-

moção da saúde

3. Ampliar em 10% 
atividades em par-

cerias intersetorial e 
interinstitucional

1. Normatizar 25% 
dos programas de 
atenção à saúde

2. Ampliar em 15% 
das ações de acolhi-
mento, orientação e 
promoção da saúde

3. Ampliar em 10% 
atividades em par-

cerias intersetorial e 
interinstitucional

1. Normatizar 25% 
dos programas de 
atenção à saúde

2. Ampliar em 15% 
ações de acolhimen-
to, orientação e pro-

moção da saúde

3. Ampliar em 10% 
atividades em par-

cerias intersetorial e 
interinstitucional

1. Normatizar 25% 
dos programas de 
atenção à saúde

2. Ampliar em 15% 
ações de acolhimen-
to, orientação e pro-

moção da saúde

3. Ampliar em 10% 
atividades em par-

cerias intersetorial e 
interinstitucional

4. Ampliar as ações 
de atenção à saúde 

em 20%

4. Ampliar as ações 
de atenção à saúde 

em 20%

5. Certificar o 
controle de quali-
dade dos serviços 

laboratoriais

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Progepe e Instituto Menino 
Miguel

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/583
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Objetivo 108. Ações de saúde e segurança do trabalho do(a) servidor(a)
EIXO APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA GESTÃO DE PESSOAS

OBJETIVO Ampliar o desenvolvimento de ações de saúde e segurança do trabalho do(a) servidor(a).
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – % de ações desenvolvidas.

2 – % de exames médicos pe-
riódicos realizados.

3 – % de laudos emitidos den-
tro dos prazos.

1. Aumentar em 10% 
ações de promoção, 

controle dos riscos e 
agravos à saúde

3. Garantir o cum-
primento de prazos 

para emissão de 10% 
dos laudos periciais

1. Aumentar em 10% 
ações de promoção, 

controle dos riscos e 
agravos à saúde

2. Realizar 10% dos 
exames médicos 
periódicos do(a)s 

servidore(a)s

3. Garantir o cum-
primento de prazos 

para emissão de 10% 
dos laudos periciais

1. Aumentar em 10% 
ações de promoção, 

controle dos riscos e 
agravos à saúde

2. Realizar 20% dos 
exames médicos 
periódicos do(a)s 

servidore(a)s

3. Garantir o cum-
primento de prazos 

para emissão de 10% 
dos laudos periciais

1. Aumentar em 15% 
ações de promoção, 

controle dos riscos e 
agravos à saúde

2. Realizar 30% dos 
exames médicos 
periódicos do(a)s 

servidore(a)s

3. Garantir o cum-
primento de prazos 

para emissão de 10% 
dos laudos periciais

1. Aumentar em 15% 
ações de promoção, 

controle dos riscos e 
agravos à saúde

2. Realizar 40% dos 
exames médicos 
periódicos do(a)s 

servidore(a)s

3. Garantir o cum-
primento de prazos 

para emissão de 10% 
dos laudos periciais

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Progepe

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/583
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Objetivo 109. Serviços terceirizados
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO DOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

OBJETIVO Promover a melhoria contínua dos serviços terceirizados.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Pesquisa de satisfação dos 
serviços terceirizados realizada

2 – Canal de sugestões 
com o(a)s terceirizado(a)s 
implementado

1. Realizar estudo 
sobre a elaboração 

da pesquisa de satis-
fação dos serviços 

terceirizados

1. Realizar estudo 
sobre as formas de 
implementação de 
um canal de suges-

tões com o(a)s tercei-
rizado(a)s sobre os 
serviços prestados

1. Elaborar pesquisa 
de satisfação dos ser-

viços terceirizados

2. Implementar ca-
nal de sugestões 

com o(a)s terceiriza-
do(a)s sobre os servi-

ços prestados

1. Realizar pesqui-
sa de satisfação 

com a comunidade 
acadêmica

1. Realizar pesqui-
sa de satisfação 

com a comunidade 
acadêmica

2. Realizar pesqui-
sa de satisfação 

com a comunidade 
acadêmica

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Proad/Delogs

M

AIS  INFORM
AÇÕES

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/583
http://www.proplan.ufrpe.br/node/595
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Infraestrutura, instalações  
acadêmicas e acessibilidade

Os principais órgãos responsáveis pela prestação de ser-
viços relacionados à infraestrutura institucional são o 
Departamento de Logística e Serviços (Delogs), o Núcleo 
de Engenharia e Meio Ambiente (Nemam) e a Secretaria de 
Tecnologias Digitais (STD).

O Nemam e a STD estão vinculados diretamente à Reitoria, 
com atuação que abrange a sede, as unidades acadêmicas 
e as estações avançadas. O Nemam tem sua importância na 
gestão de obras e reformas na Instituição. Já STD tem por 
propósito direcionar, planejar, executar estratégias e ações 
que promovam a transformação digital da UFRPE, através 
da tecnologia digital para ensino, pesquisa e extensão.

O Delogs integra a Pró-Reitoria de Administração (Proad) 
da UFRPE e é composto por Diretoria, Coordenação 
Administrativa (CADM), Coordenação de Manutenção 
(CMAN), Divisão de Segurança Universitária (DSU), Divisão 
de Áreas Verdes e Vias (DAVV) e Divisão de Transporte 

(DTRANS). Suas equipes atuam para garantir o funcio-
namento efetivo da Instituição, por meio da promoção 
integrada de operações logísticas e serviços essenciais de-
sempenhados por servidore(a)s e funcionário(a)s terceiriza-
do(a)s. Podem-se citar, dentre eles, os serviços de limpeza 
e conservação, segurança patrimonial, recepção e portaria, 
apoio administrativo, apoio às atividades agrárias, telefo-
nias fixa e móvel, impressão, manutenção predial, manuten-
ção veicular e manutenção em sistemas de refrigeração.

A atuação do Departamento de Logística e Serviços esten-
de-se a a todas as unidades acadêmicas e estações avança-
das, que usufruem de serviços terceirizados, cujas contra-
tações são, em sua maioria, planejadas, geridas e avaliadas 
pela equipe do Delogs. Para além do nível operacional, o 
Departamento tem sua importância estratégica reconheci-
da, principalmente na gestão das contratações terceiriza-
das, que requer vasta complexidade de conhecimentos e 
competências.

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/596
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Infraestrutura física – cenário atual
A infraestrutura, nas instalações acadêmicas, compreende o 
conjunto de elementos estruturais capazes de proporcionar 
o desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e ex-
tensão da Universidade. 

O Núcleo de Engenharia e Meio Ambiente (Nemam), prin-
cipal órgão responsável pela gestão da infraestrutura da 
UFRPE, está diretamente vinculado à Reitoria, e foi criado 
pela Resolução nº 090/2013 – Consu/UFRPE (UFRPE, 2013a) 
e reestruturado pela Resolução nº 013/2014 – Consu/
UFRPE (UFRPE, 2014b). Suas principais atividades incluem: 
I – Realizar o planejamento físico e de execução de obras; II 

– Desenvolver projetos de engenharia, arquitetura e infraes-
trutura, além de promover a gestão e fiscalização desses 
projetos; III – Realizar ou autorizar a realização de interven-
ções no âmbito da engenharia e arquitetura das edificações, 
sempre que tal intervenção implicar ou possa vir a implicar 
na estrutura da edificação; e IV – Responder, em razão de 
sua competência e responsabilidade técnica legalmente 
instituída pela Lei nº 5.194/1966 (BRASIL, 1966) e pela Lei 
nº 12.378/2010 (BRASIL, 2010), por toda matéria referente à 
engenharia e à arquitetura, tendo em vista o desenvolvimen-
to de atividades no âmbito institucional.

O cenário atual é de grandes desafios em relação à infraes-
trutura física. A UFRPE, como diversas outras IFES, almeja 
ampliar o conjunto de elementos de infraestrutura e as 

instalações acadêmicas para atender a uma população de es-
tudantes e servidore(a)s cada vez mais expressiva, em decor-
rência da ampliação das vagas, da interiorização dos campi 
e da realização de concursos para docentes e técnico(a)s-ad-
ministrativo(a)s. Como exemplo significativo da expansão 
da UFRPE, tem-se a construção de duas novas unidades aca-
dêmicas: Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho 
(UACSA) e a Unidade Acadêmica de Belo Jardim (UABJ), 
ambas com cursos de Engenharia. São grandes projetos de 
expansão, atendendo às demandas e ampliando o alcance da 
educação pública do litoral e do interior pernambucano. 

Considerando a atual estrutura do Nemam e a demanda 
institucional por serviços de engenharia e arquitetura, está 
sendo analisada a proposta de mudança do órgão para 
a criação da Superintendência de Infraestrutura (Sinfra). 
Será o órgão responsável por projetar, coordenar, fiscalizar, 
sancionar e executar as ações de planejamento dos espa-
ços físicos, construção e manutenção da infraestrutura e 
urbanismo, preservação do patrimônio e do meio ambien-
te, pautado no desenvolvimento sustentável da UFRPE. 
Inserida no contexto de expansão institucional e aliada à 
responsabilidade de manter o funcionamento das instala-
ções físicas, a criação da Sinfra terá reflexos diretos sobre 
a qualidade acadêmica oferecida pela Instituição, assegu-
rando ambiente propício ao desenvolvimento de ativida-
des de ensino, pesquisa e extensão, além de ações para a 
comunidade externa. 
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As ações previstas para a realização do plano de infraes-
trutura do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) – 
UFRPE 2021–2030 serão baseadas nos seguintes objetivos: 

1.  Aperfeiçoar os processos de gestão departamental/
setorial das instalações, promovendo a articulação 
de gestore(a)s e equipes, e a distribuição formal de 
responsabilidades – na operação e no planejamento 
de intervenções para ampliação, requalificação ou 
manutenção;

2.  Ampliar e atualizar o quadro de competências em dife-
rentes áreas da engenharia e da arquitetura, de modo 
a viabilizar agendas de intervenções em favor da am-
pliação, modernização e adequação da infraestrutura 
institucional, incluindo segurança, ergonomia, acessibi-
lidade e a sustentabilidade nos campi da UFRPE; 

3.  Aperfeiçoar a comunicação e a governança em torno 
de consultas prévias e decisões que alterem o uso dos 
espaços, criando bases dialógicas para a formação de 
Comitês e Planos Diretores de cada campus; 

4.  Promover a inovação, incorporando novas tecnologias 
e ferramentas de gestão – projetos e contratos – e de-
senvolvimento de projetos, mantendo periodicidade no 
treinamento do(a)s servidore(a)s e disponibilização de 
equipamentos adequados de trabalho, tendo em vista 
as modificações constantes de legislação.

Observa-se que são inúmeros os desafios na gestão da in-
fraestrutura da UFRPE para o período 2021 – 2030, além da 
dependência das ações da esfera governamental. Do ponto 
de vista interno, baseado nas diretrizes apontadas para a 
área de infraestrutura, busca-se alinhar as ações propostas 
de infraestrutura com os objetivos estratégicos institucionais. 
Assim, a gestão de infraestrutura da UFRPE tem como prin-
cipal objetivo contribuir para que as atividades finalísticas da 
instituição possam ser realizadas com a qualidade que a co-
munidade universitária e a sociedade necessitam e com res-
peito ao meio ambiente e às legislações vigentes.

Recursos tecnológicos e de audiovisual
Na cultura digital, as redes de computadores tornaram-se par-
te inseparável da vida cotidiana e também na determinação 
das políticas em uma instituição de ensino. Atender às novas 
necessidades, bem como integrar objetos inteligentes à rede 
de dados com a intenção de melhorar o nível de ensino, a qua-
lidade de vida das pessoas, e gerir de forma eficiente os recur-
sos são desafios impostos num futuro próximo.

O Campus Inteligente é a soma de ações em diversas áreas, 
tais como infraestrutura, governança, educação, capaz de co-
letar informações sobre os espaços e seus habitantes e aplicar 
esse conhecimento na melhoria da qualidade de vida e dos 
serviços ofertados à comunidade acadêmica.
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Para atender a essa demanda é necessária a agenda de refor-
mas e ampliações de infraestrutura, manter o corpo técnico 
capacitado nas novas tecnologias e mitigar os gargalos exis-
tentes. Também se faz necessária, durante a vigência deste 
PDI, a realização das seguintes ações:

•	 Expandir a cobertura da rede de fibra ótica da UFRPE, 
sendo a atual rede de fibra insuficiente ou antiga para 
todas as edificações;

•	 Adequar a fibra ótica nos pontos que apresentam 
degradação;

•	 Aumentar a cobertura da rede cabeada em todos os 
campi;

•	 Ampliar o gerenciamento da rede da UFRPE, atualizando 
tecnologicamente os ativos;

•	 Universalizar, com qualidade, a cobertura da rede wi-fi 
para todos os campi da UFRPE, estendendo aos espaços 
externos (outdoor);

•	 Definir infraestrutura padrão para todos os níveis de en-
sino – salas de aula e laboratórios, com novos recursos 
audiovisuais;

•	 Manter o DataCenter tecnologicamente atualizado;
•	 Capacitar, de forma contínua, a equipe de TI.

 
Os serviços e sistemas de TIC da UFRPE são hospedados 
em data center construído e comissionado pela empresa 
Schneider Electric, no campus Recife. Os serviços computa-
cionais são mantidos por uma solução de Bladesystem da HP 

com tecnologia de Storage SAN, Chassis, Lâminas/servidores, 
Backup e Switches de 10 GBits da HP. Essa infraestrutura de 
data center entrou em operação em agosto de 2018, após 
30 dias de montagem e reforma de uma sala no andar térreo 
do prédio onde funciona a Secretaria de Tecnologias Digitais. 
Simultaneamente foram iniciados os serviços mensais de 
manutenção da infraestrutura tecnológica. As manutenções 
compreendem os sistemas e componentes físicos dos equipa-
mentos de fornecimento de energia – UPS – Uninterruptible 
Power Supply e quadro elétrico, infraestrutura física interna 
e externa do data center, além do sistema de refrigeração 
(InRow da Schneider), inclusive a infraestrutura de evaporado-
ras externas ao prédio onde está hospedado o data center. A 
infraestrutura computacional ativa – servidores, armazena-
mento, comunicação e backup – possui contratos de garantias, 
suporte técnico, licenças de software e treinamento forneci-
dos pelas empresas HP, Veeam e VMWare.

Para conhecer mais sobre os recursos e funcionamento desse 
centro de dados, bem como recursos elétricos, de rede, trá-
fego de rede, cobertura wi-fi e plano de contingência, entre 
outros, acesse: www.nti.ufrpe.br/datacenter.

Promoção de acessibilidade física
À luz de uma perspectiva inclusiva e respeitando os dispo-
sitivos legais que preconizam o direito do pleno acesso das 
pessoas com deficiência aos espaços, as ações de infraestru-
tura da UFRPE têm o compromisso de atender aos critérios 

http://www.nti.ufrpe.br/datacenter
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de acessibilidade que possibilitem a utilização, de maneira 
autônoma, independente e segura, do ambiente, das edi-
ficações, dos mobiliários e elementos à maior quantidade 
possível de pessoas. Segundo o Desenho Universal, consi-
derando diversas condições de mobilidade e de percepção 
do ambiente, com ou sem a ajuda de aparelhos específicos 
(ABNT, 2015).

Nesse sentido, desde 2010, a UFRPE incorporou a dimensão 
da acessibilidade aos projetos arquitetônicos realizados e 
implementados na Instituição. Considera-se questão prio-
ritária, envolvendo desde adequações implementadas aos 
prédios existentes, à elaboração de projetos arquitetôni-
cos que já contemplam as demandas da legislação sobre 
acessibilidade.

A adequação dos espaços físicos está fundamentada em 
diversos dispositivos legais, em especial: 

I.  Na Portaria nº 1.679/1999 (BRASIL, 1999), que deter-
mina a oferta de condições adequadas para o acesso 
das pessoas com deficiência, e tem como foco cen-
tral a acessibilidade das pessoas que frequentam a 
Universidade; 

II.  Na Lei nº 10.098, de 23 de março de 1994 (BRASIL, 
1994), que estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III.  Na Lei nº 13.146/2015 (BRASIL, 2015), que institui a 
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); e 

IV.  Na normalização específica estabelecida pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
NBR 9050/2004, e sua atualização NBR 9050/2020 
– Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos.

Sobretudo nos últimos anos, a UFRPE entregou à comunida-
de universitária um conjunto de novas instalações acadêmi-
cas e administrativas que atendem aos requisitos de aces-
sibilidade física, como é o caso dos prédios localizados na 
Sede/UFRPE, Unidade Acadêmica de Serra Talhada (UAST) 
e no campus Senador José Hermínio de Morais do Colégio 
Agrícola Dom Agostinho Ikas (Codai), em Tiúma. Além da 
construção dos novos prédios das Unidades de Belo Jardim 
(UABJ) e do Cabo de Santo Agostinho (UACSA), que já con-
templam, em seus projetos, os critérios de acessibilidade.

Considerando o desafio de adaptar os prédios antigos, a 
UFRPE, por meio do Núcleo de Engenharia e Meio Ambiente, 
tem realizado projetos, na sede e nas unidades acadêmi-
cas, com o objetivo de levantar alternativas para a situação 
apresentada por cada edificação, bem como planejando 
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etapas de intervenção de acordo com prioridades. Como 
resultado desse trabalho, algumas reformas e adaptações 
já foram realizadas e outras estão em fase de execução. 
Além disso, significativo número de projetos já foi finalizado 
e aguarda disponibilidade orçamentária para execução das 
demais obras.

Apesar do esforço institucional em garantir o atendimento aos 
requisitos de acessibilidade em todas as etapas dos seus no-
vos projetos construtivos, a UFRPE assume o compromisso de 
realizar diversas obras de adequação física/arquitetônica em 
parcela significativa de suas instalações físicas mais antigas.

Agenda de Intervenções 
A relevância do investimento em infraestrutura para as uni-
versidades públicas é indiscutível. Diante disso, a UFRPE vem 
ampliando suas instalações para melhor atender à comuni-
dade universitária, além de realizar diversas intervenções 
de melhorias nas construções existentes, sempre atenta aos 
requisitos fundamentais da sustentabilidade econômica, am-
biental e social.

A Agenda de Intervenções é um instrumento de planeja-
mento com foco na gestão do espaço físico da UFRPE, pois a 
infraestrutura de uma instituição pública de ensino deve ser 
a expressão de sua estrutura funcional, que precisa ser pla-
nejada de forma estratégica, a fim de suprir as necessidades 
básicas das atividades que se desenvolvem em seus espaços, 

como: departamentos, salas de aula e de professore(a)s, la-
boratórios, bibliotecas, teatros, restaurantes, banheiros, ins-
talações acessíveis, entre outros (Quadro 25). 

A proposta da agenda para os próximos dez anos foi construí-
da a partir de sugestões apresentadas por representantes de 
diversos setores da UFRPE – presentes no grupo de trabalho 
responsável pela elaboração deste capítulo – em conjunto 
com o Núcleo de Engenharia e Meio Ambiente, Reitoria e 
Vice-Reitoria.

Para as intervenções planejadas leva-se em consideração as 
necessidades e prioridades institucionais para a próxima dé-
cada, em observância ao crescimento institucional, às deman-
das já existentes e aos aspectos orçamentários.

Como em todo processo de planejamento estratégico, aliado 
ao atual cenário de pandemia – com forte instabilidade nos 
âmbitos econômico e social, a agenda estará sujeita a ade-
quações juntamente com o período de revisão e atualização 
deste PDI UFRPE 2021 – 2030.
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Quadro 25. Agenda de Intervenções Nemam 2021 – 2030

Obras de construção – Sede
Unidades Organizacionais Intervenção Justificativa

Departamento de 
Engenharia Agrícola

i) Construções do novo prédio. –

Departamento de Medicina 
Veterinária

i) Construção do novo prédio. i) Realocação de salas de aula, setores administrativos, 
auditório e salas dos professores em área externa ao 
hospital veterinário.

Departamento de Pesca i) Construção do novo prédio do Laboratório de 
Maricultura Sustentável (Lamarsu).

i) Necessidade de melhoria na estrutura do departamen-
to, para atendimento às demandas do curso.

Departamento de 
Tecnologia Rural

i) Construção do novo prédio. –

Pró-Reitoria de Gestão 
Estudantil e Inclusão

i) Construção do novo prédio da Progesti. i) Criação de espaço físico suficiente para realização das 
atividades desenvolvidas pela Progesti.

Departamento de Zootecnia i) Reforma com ampliação do Laboratório de Pesquisa 
com Aves (Lapave);

ii) Ampliação do Laboratório de Biologia Molecular 
Aplicada à Produção Animal (Biopa).

iii) Necessidade de melhoria na estrutura do departamen-
to, para atendimento às demandas do curso.

Obras de Construção – Unidades Acadêmicas e Campi Avançados
Unidades Organizacionais Intervenção Justificativa

Unidade Acadêmica de Serra 
Talhada (UAST)

i) Construção do bloco de apoio para funcionário(a)s de 
campo;

ii) Construção do núcleo esportivo;

iii) Construção do edifício de laboratórios da 
pós-graduação;

iv) Construção do edifício do Núcleo de Apoio e 
Promoção à Saúde (NAPS);

v) Aulas práticas de Zootecnia.

i) Promover melhores condições de trabalho para o(a)s 
funcionário(a)s de campo do Setor de Horticultura;

ii) Ampliar os espaços físicos, para que a comunidade acadê-
mica da UAST passe a utilizar a atividade física e/ou práticas 
corporais e obtenha melhoria no condicionamento físico e na 
saúde; ampliando ainda o conhecimento das informações e 
discussões sobre a importância do movimento para uma melhor 
qualidade de vida e fortalecendo políticas públicas de perma-
nência e inclusão;

iii) Crescimento do Programa de Pós-Graduação;

iv) Construção de ambiente de trabalho adequado para promo-
ção de qualidade de vida a assistido(a)s pelo setor;

v) Atendimento à crescente demanda por espaços adequados 
ao desenvolvimento das atividades acadêmicas, possibilitando 
pesquisas e atividades multidisciplinares.
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Obras de Construção – Unidades Acadêmicas e Campi Avançados (Cont.)
Unidade Acadêmica do Cabo 
de Santo Agostinho (UACSA)

i) Construção da UACSA.

Unidade Acadêmica de Belo 
Jardim (UABJ)

i) Construção da UABJ.

Obras de Reformas, Melhorias e Adequações – Sede
Unidades Organizacionais Intervenção Justificativa

Centro de Ensino de 
Graduação Obra-Escola 
(Cegoe)

i) Substituições esquadrias;

ii) Infiltração coberta.

i) Esquadrias danificadas prejudicam a climatização das 
salas e favorecem infiltrações;

ii) Existência de diversas infiltrações nas salas e 
corredores.

Departamento de 
Agronomia

i) Reforma Laboratório de Expressão Gênica (Labeg);

ii) Reforma do Laboratório de Melhoramento Vegetal 
(Estufa – Lameve);

iii) Construção de um novo prédio.

i) Promover condições salutares a servidore(a)s, terceiri-
zado(a)s ou não;

ii) Demanda de maior estrutura para continuidade das 
pesquisas e aperfeiçoamentos das aulas práticas da gra-
duação e pós-graduação;

iii) De acordo com os laudos técnicos, o prédio não tem 
condições de uso.

Departamento de Biologia i) Divisão gabinete professores;

ii) Reforma do Laboratório de Fisiologia Vegetal e da 
Casa de Vegetação;

iii) Reforma do Laboratório de Fisiologia Vegetal;

iv) Substituição de tela de proteção de duas casas de 
vegetação;

v) Reforma da Casa de Vegetação;

vi) Reforma dos laboratórios da Zoologia.

i) Oferecer ambiente adequado ao trabalho do(a)s 
professore(a)s;

ii, iii, v) Necessidade de melhoria na estrutura do departa-
mento, para atendimento às demandas do curso;

iv) Com a falta de telas, os experimentos de tese e disser-
tação sofrem danos por animais, comprometendo a quali-
dade dos estudos desenvolvidos;

vi) Necessidade de melhoria na estrutura do departamen-
to, para atendimento às demandas do curso e normas de 
segurança preconizadas na legislação.

Departamento de Ciências 
do Consumo (DCC)

i) Adequações em edifício existente;

ii) Projeto elétrico.

i) Adequação do antigo prédio de pesca para uso do DCC;

ii) Redimensionamento na rede elétrica para a demanda 
do laboratório.
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Obras de Reformas, Melhorias e Adequações – Sede (Cont.)
Departamento de Ciência 
Florestal

i) Adequações de acessibilidade;

ii) Adequações na estrutura física.

i) Garantir acesso a todo(a)s o(a)s usuário(a)s com neces-
sidades especiais, permitindo mobilidade, comunicação, 
convivência e o acesso educacional;

ii) Melhorar o funcionamento do departamento para 
atendimento dos requerimentos do MEC.

Departamento de Economia i) Reforma do Departamento de Economia. i) Melhorar a estrutura do departamento para as deman-
das do curso.

Departamento de Medicina 
Veterinária

i) Adequações de acessibilidade;

ii) Construção da clínica de equinos;

iii) Adequações da sala de cirurgia de grandes animais;

iv) Reparo das instalações da sala de esterilização;

v) Pedidos diversos para o Hospital Veterinário;

vi) Reforma do ambulatório de grandes animais;

vii) Reforma ambulatórios 7, 8 e enfermaria;

viii) Adequações da sala de ultrassonografia do hospital 
veterinário;

ix) Reforma do Centro de Caprinos e Ovinos – infiltrações.

i) Garantir acesso a todo(a)s o(a)s usuário(a)s com neces-
sidades especiais, permitindo mobilidade, comunicação, 
convivência e o acesso educacional;

ii, iii, iv, v, vi,vii,vii) Necessidade de melhoria na estrutura 
do departamento, para atendimento às demandas do 
curso;

viii) Criação de espaço adequado para instalação e uso 
dos equipamentos, visando possibilitar seu uso em ativi-
dades de ensino, pesquisa e extensão;

ix) Existência de diversas infiltrações nas salas e 
corredores.

Morfologia e Fisiologia 
Animal

i) Reforma da sala de microscopia. Melhorar a estrutura dos laboratórios de aulas práticas.

Departamento de Pesca i) Reformas gerais nos blocos 1 e 2. i) Garantir condições adequadas de funcionamento.

Departamento de Química i) Instalações janelas sala de aula 10B – Prédio Central;

ii) Reformas das salas 10A e 10B – Prédio Central;

iii) Divisão da sala 10B;

iv) Reestruturação de espaços de docentes;

v) Divisões de salas dos blocos 2, 6, 8 e 10;

vi) Reforma de laboratórios didáticos.

i) Vedação da sala que se encontra aberta para o uso nas 
atividades de ensino;

ii e iii) Criação de espaços adequados para instalação e 
uso dos equipamentos, visando possibilitar seu uso em 
atividades de ensino, pesquisa e extensão;

iv) Garantir condições adequadas de funcionamento;

v) Criação de salas de aulas menores para melhor atendi-
mento das demandas do curso;

vi) Necessidade de melhoria na estrutura do departamen-
to, para atendimento às demandas do curso.
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Obras de Reformas, Melhorias e Adequações – Sede (Cont.)
Departamento de Zootecnia i) Reforma (obra inacabada) no Laboratório de 

Digestibilidade;

ii) Reforma bubalinocultura;

iii) Conclusão das instalações bubalinocultura;

iv) Adequação hídrica galpão de Bubalinocultura;

v) Reforma geral (elétrica, hidráulica, civil, etc.), inclusive 
nas baias para suínos;

vi) Reforma no galpão avicultura;

vii) Construção de salas em galpão e ampliação da Fábrica 
de Ração;

vii) Colocação de divisórias por todo Departamento;

viii) Reforma geral – piso, PVC e outros.

i, ii, iii, iv, v, vi, vii, viii) Melhorar a estrutura do departa-
mento para atendimento às demandas do curso.

Pró-Reitoria de 
Administração 

i) Divisão e estruturação de salas para Diretórios 
Acadêmicos;

ii) Reforma do arquivo geral.

i) Criação de espaço físico para acomodar os diretó-
rios acadêmicos dos cursos de Letras, Licenciatura 
em Computação, Sistemas de Informação, Engenharia 
Agrícola e Ambiental, Ciência da Computação e 
Gastronomia;

ii) Melhorar a estrutura do arquivo geral.

Pró-Reitoria de Extensão, 
Cultura e Cidadania

i) Reforma nas instalações gerais. i) Melhorar a estrutura do departamento para as deman-
das institucionais.

Departamento de 
Engenharia Agrícola

i) Adequações nas instalações existentes. i) Melhorar a estrutura do departamento, para as deman-
das do curso.
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Obras de Reformas, Melhorias e Adequações – Unidades Acadêmicas e Campi Avançados
Unidades Organizacionais Intervenção Justificativa

Estação Avançada de 
Parnamirim

i) Projeto elétrico. i) Redimensionar na rede elétrica para atender à deman-
da da Estação.

Colégio Agrícola Dom 
Agostinho Ikas da UFRPE 
(Codai) – Sede

i) Substituição de esquadrias do laboratório de mecânica;

ii) Acessibilidade salas de aula;

iii) Infiltração telhado.

i) Esquadrias danificadas, prejudicando a climatização das 
salas e favorecendo infiltrações;

ii) Garantir acesso a todos os usuários com necessidades 
especiais, permitindo mobilidade, comunicação, convivên-
cia e o acesso educacional;

iii) Existência de diversas infiltrações nas salas e 
corredores.

Com o objetivode sempre cumprir com sua responsabilida-
de social em termos de acessibilidade física institucional, o 
Núcleo de Acessibilidade (Naces) apresenta o seguinte plano.

Ações de acessibilidade  
planejadas para 2021 – 2030

A1. Necropsia: reforma para melhoria da infraestrutura e ade-
quações físicas para fins de acessibilidade

•	 Reforma geral da edificação;
•	 Reforma de sanitários e vestiários para tornar acessíveis;
•	 Construção de calçadas e rampas de acesso ao edifício;
•	 Rebaixamento de calçadas de entorno da edificação.
•	 Piso tátil.

A2. Departamentos de Agronomia e de Ciências Florestais – 
nove prédios: Dept. de Agronomia/professore(a)s; Centro 
de Pesquisa de solos; Dept. de Ciências Florestais; Lab. de 
Química do Solo; Laboratório de Sementes; Fitotecnia; Núcleo 
de Fix. Biológica; Química ambiental de solos.

•	 Construção de caixas corridas e passarelas para implan-
tação de plataformas ou elevadores;

•	 Reforma de sanitários e vestiários para tornar acessíveis;
•	 Construção de calçadas e rampas de acesso e interliga-

ção entre os edifícios;
•	 Rebaixamento de calçadas em torno da edificação.
•	 Criação de vagas especiais de estacionamento;
•	 Piso tátil.
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A3. Departamento de Ciências Domésticas – quatro prédios: 
Prédio de aulas; Prédio de professore(a)s; Prédio de diretoria; 
Prédio antigo de Pesca.

•	 Reforma geral do antigo edifício de pesca para a im-
plantação do DCC após definição final quanto ao uso da 
edificação;

•	 Reforma de sanitários e vestiários para tornar acessíveis;
•	 Construção de calçadas e rampas de acesso aos 

edifícios;
•	 Rebaixamento de calçadas em torno da edificação.
•	 Criação de vagas especiais de estacionamento;
•	 Piso tátil;
•	 Construção de caixa corrida para implantação de plata-

formas – antigo edifício de pesca.
 
A4. Departamento de Tecnologia Rural – sete prédios e 
edifício de Sementes: Prédio salas de aula; Laboratórios do 
DTR; Diretoria; Prédio do(a)s professore(a)s; três anexos; 
edifício de Sementes.

•	 Construção de caixas corridas e passarelas para implan-
tação de plataformas ou elevadores;

•	 Reforma de sanitários e vestiários para tornar acessíveis;
•	 Construção de calçadas e rampas de acesso e interliga-

ção entre os edifícios;
•	 Rebaixamento de calçadas em torno da edificação.

•	 Criação de vagas especiais de estacionamento;
•	 Piso tátil.

 
A5. CEAGRI I, CEAGRI II, Gastronomia, Pesca Novo

•	 Adequações físicas para fins de acessibilidade.
 
A6. Hospital Veterinário Escola:

•	 Tornar acessíveis sanitários e vestiário. Realizar demar-
cações de vagas especiais no estacionamento. Executar 
rebaixamento de calçadas de acesso à edificação. 

 
A7. Biblioteca Central: 

•	 Aquisição e instalação de elevador para transporte verti-
cal de usuário(a)s e adequações nos sanitários.

 
A8. DLCH (5 blocos, antigos e novo)

•	 Reforma de sanitários e vestiários para tornar acessíveis;
•	 Construção de calçadas e rampas de acesso aos 

edifícios;
•	 Rebaixamento de calçadas em torno da edificação.
•	 Criação de vagas especiais de estacionamento;
•	 Piso tátil.
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A9. Prefeitura (6 prédios): DSG; Almoxarifado / Prefeitura; 
Editora prédio novo; Divisão de Manutenção; Divisão de 
Transportes; Divisão de áreas verdes.

•	 Reforma de sanitários e vestiários para tornar acessíveis;
•	 Construção de calçadas e rampas de acesso aos 

edifícios;
•	 Rebaixamento de calçadas em torno da edificação.
•	 Criação de vagas especiais de estacionamento;
•	 Piso tátil. 

 
A10.Construção do bloco para o Naces 

•	 Construção de novo bloco para acomodar, de forma 
mais adequada, o Núcleo de Acessibilidade. 

 
A11.Reforma e adequações da Praça do Cegoe: 

•	 Regularização de desníveis;
•	 Rebaixamento de meio-fio;
•	 Acesso ao Pape e Decon;
•	 Faixas elevadas;
•	 Criação de vagas especiais de estacionamento;

 
Em relação às intervenções realizadas nas unidades acadê-
micas e campi avançados, podem ser destacadas: a reforma 
da Unidade Acadêmica de Serra Talhada, que, além de tor-
nar acessível todo o agenciamento da unidade, contou com 

implantação de um módulo de vestiário acessível, e a reforma 
da edificação principal da Clínica de Bovinos – Garanhuns. 
Entre outras demandas da clínica, as de acessibilidade fí-
sica foram contempladas. Para locais como Codai – Tiúma 
e São Lourenço, Estação Experimental de Cana-de-Açúcar 
do Carpina (EECAC), Estação de Agricultura Irrigada de 
Ibimirim (EAII – Ibimirim) e Estação de Agricultura Irrigada 
de Parnamirim (EAIP), foram iniciados os levantamentos ar-
quitetônicos das edificações, etapa inicial de um projeto de 
acessibilidade. Sobre a Unidade Acadêmica de Belo Jardim e 
a do Cabo de Santo Agostinho – atualmente funcionando em 
edifícios alugados e acessíveis – os projetos definitivos con-
templam a acessibilidade física. 

O planejamento e a execução de projetos e obras de acessibi-
lidade física-arquitetônica são tarefas minuciosas e de grande 
responsabilidade, que demandam atenção e dedicação de 
uma equipe multidisciplinar desde a etapa do levantamento 
de dados/estudo preliminar, passando pela elaboração dos 
projetos arquitetônicos e de engenharia, orçamentação, docu-
mentação técnica inerente à licitação de serviço público e, por 
último, a construção e fiscalização das obras.

Segundo dados do Naces, o campus Dois Irmãos (Sede), 
em virtude da quantidade de edificações e do volume de 
servidore(a)s, colaboradore(a)s e discentes com deficiência 
e/ou mobilidade reduzida, comporta a maior quantidade de 
necessidades de intervenção em acessibilidade. Fato que 
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justifica a previsão mais detalhada de intervenções na sede 
do que nas unidades e outros campi.

Logística e Serviços

Serviços de manutenção predial e elétrica
A manutenção do espaço físico é imprescindível para a vida 
útil dos bens imóveis, de forma que sejam garantidos a segu-
rança, o conforto e o bom uso dos espaços. Iniciou-se a des-
centralização dos cuidados com a manutenção das unidades 
acadêmicas, importante passo para intervenções com tempos 
de resposta menores, graças às tomadas de decisões locais. 

Porém, a Universidade é centenária e diversas intervenções 
são necessárias. Existem ações corretivas que acabam tor-
nando a manutenção mais onerosa, necessitando significativo 
destacamento orçamentário para realizar todas. No entanto, 
com as constantes contenções de gastos, torna-se inexequível 
a realização de todas em um mesmo ano, sendo importante 
analisar as ações necessárias e avaliar a gravidade, a urgência, 
a tendência e o custo.

A gravidade avaliará se existe risco aos usuários, a urgência 
tratará da velocidade que se deseja que seja solucionado, a 
tendência avalia a evolução da situação encontrada, e o custo, 
o porte do valor a ser empregado para a correção, cada um 
avaliado de 1 a 5, sendo o 1 a situação mais favorável e 5 a 
desfavorável.

Pretende-se estabelecer metas para as ações preventivas que 
atualmente são inexistentes. Para as corretivas, estabelecer 
metas baseadas na análise do ano anterior, avaliar a tabela de 
ações realizadas pelos índices para planejamento financeiro e 
de ações, de forma a permitir a migração de ações prioritaria-
mente corretivas para prioritariamente preventivas. Também 
será elaborado manual do usuário, com acesso ao grande pú-
blico, quanto aos cuidados com o bem imóvel e quando deve 
ser acionada a equipe de manutenção, a fim de que sejam 
realizadas as manutenções nos primeiros sinais de desgaste, 
evitando maiores custos com as intervenções.

Será feita, ainda, a realização de AS built das edificações e re-
visão das instalações para verificar as capacidades das instala-
ções existentes.

Áreas verdes
Dentre as disposições para a Divisão de áreas Verdes e 
Vias (DAVV), alguns critérios são estabelecidos quanto 
aos serviços, colaborações organizações e controle pelo 
Departamento de Logística e Serviços. Compete à DAVV:

1. Elaborar normativo que apresente os trâmites existentes 
na DAVV;

2. Coordenar os serviços de coleta, transporte, tratamento 
e destinação final de resíduos comuns (recicláveis e não 
recicláveis), dos serviços de saúde dos grupos A (Riscos 
Biológicos), B (Riscos Químicos) e E (Perfurocortantes), 
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e dos resíduos da classe 1 (perigosos) gerados pela 
UFRPE;

3. Coordenar os serviços de combate a pragas na UFRPE;
4. Realizar limpezas interna e externa de ambientes, bem 

como de calhas e telhados;
5. Remover o entulho gerado pelo serviço de manutenção 

interna, exceto entulhos de obras;
6. Realizar procedimentos necessários para autorização de 

poda e supressão vegetal junto aos órgãos competen-
tes, exceto em caso de obras;

7. Colaborar na elaboração de termo de referência para 
aquisição de materiais e insumos necessários à manu-
tenção das atividades da DAVV;

8. Participar do planejamento de contratações de serviços 
relacionados às atividades da DAVV;

9. Colaborar na elaboração de projetos paisagísticos;
10. Realizar a jardinagem, gestão e preservação de espa-

ços livres, urbanos ou naturais, de forma a processar 
micro e macropaisagens, desde jardins de edifícios 
às grandes áreas livres de uso público, como praças e 
bosques;

11. Controlar o crescimento da vegetação no âmbito 
do campus Dois Irmãos, realizando capinação, roço, 
varrição, poda das árvores e erradicação, quando 
necessário;

12. Realizar o planejamento de irrigação das áreas verdes 
úteis da UFRPE;

13. Organizar e instalar sementeiras, bem como proceder à 
realização de compostagem no âmbito da UFRPE;

14. Participar do planejamento de contratações de serviços 
relacionados às atividades da DAVV;

15. Propor à Direção do Departamento de Logística 
e Serviços melhorias e inovações na área de sua 
competência;

16. Subsidiar a Direção do Delogs em eventuais questiona-
mentos advindos de ouvidorias e auditorias internas e 
externas;

17. Fiscalizar os serviços terceirizados na área de 
competência;

18. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas à DAVV.

 
Elaborar projeto paisagístico em conformidade 
com o plano de Gestão e Logística Sustentável
A Constituição Federal do Brasil trata do desempenho ambien-
tal em conformidade com as expectativas da sociedade em seu 
art. 225, no qual assevera que “todos têm direito ao meio am-
biente ecologicamente equilibrado, [...] impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações” (BRASIL, 2017). 

A Instrução Normativa nº 10, de 12 de novembro de 2012 
(BRASIL, 2012), estabelece a necessidade das Instituições 
Públicas Federais elaborarem o PLS (BRASIL, 2012b) para 
o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
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Dessa forma, investigar práticas sustentáveis para promover 
mudanças voltadas para uma cultura sustentável nas IFES 
torna-se imprescindível para a comunidade universitária.

Elaborar projetos de irrigação para áreas verdes 
para utilizar a água de forma mais racional
Os projetos desenvolvidos na universidade devem ser organi-
zados com base em objetivos de limitações de recursos hídri-
cos com elaborações de projetos cooperativos integrados por 
redução do consumo de água com a participação de estudan-
tes, professore(a)s e demais funcionário(a)s, visando à possibi-
lidade de ações mais amplas quanto a racionalização de água 
em áreas verdes da instituição.

Vias urbanas

Ações estratégicas

•	 Implantação de bicicletários;
•	 Placas de sinalização e orientação ao visitante interna e 

externa;
•	 Implantação de ciclovias;
•	 Substituição de lâmpadas de vapor metálico por LED.

Gestão de resíduos

De acordo com o Relatório Anual de Acompanhamento do 
Plano de Gestão de Logística Sustentável (PLS) da UFRPE de 
2019: frente aos desafios de financiamento e orçamento da 
administração pública, faz-se imperativa a necessidade de for-
malizar as iniciativas de contenção de despesas, de racionali-
zação do uso de recursos e materiais, de geração e destinação 
de resíduos de todo tipo, de inclusão de cobranças de susten-
tabilidade nas contratações e compras, por intermédio de um 
planejamento consubstanciado e estruturado em diálogo com 
os objetivos e metas do Planejamento Estratégico e do PDI. 
Resultou-se, portanto, na formulação e publicação do Plano 
de Logística Sustentável.

Ações estratégicas

•	 Intensificar as campanhas de coleta seletiva;
•	 Programas de reciclagem na instituição;
•	 Implantar sistemas para tratamento de matéria orgânica 

para reutilização;
•	 Incluir no calendário acadêmico atividades de conscien-

tização acerca do Plano de Logística Sustentável e do 
Projeto UFRPE sustentável;

•	 Criar critérios de avaliação de compatibilização de carga 
de trabalho do(a)s servidore(a)s envolvidos na comissão 
executiva do Projeto UFRPE Sustentável, a fim de efeti-
vamente existir colaboração de toda a comissão.
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Uso racional da água e melhora no sistema de esgoto

A Instituição vem buscando alternativas para redução do 
consumo de água. Para o cumprimento desse objetivo, o PLS 
sugere campanhas de conscientização para uso racional dos 
recursos; aquisição e substituição de novos equipamentos 
limitadores de consumo de água por prédio; estabelecer 
programas de monitoramento e controle dos recursos para 
gestão do consumo. Nesse sentido, há compromisso com a 
sustentabilidade nessa área, priorizando otimizar os recursos 
já existentes. 

Ações estratégicas

•	 Campanha educativa para utilização correta dos 
banheiros; 

•	 Utilização de vasos sanitários com sistema dual flush; 
•	 Utilização de torneiras com temporizador; 
•	 Levantamento dos poços e análise da água; 
•	 Rotinas de monitoramento dos hidrômetros Companhia 

Pernambucana de Saneamento (Compesa) – destino; 
•	 Campanhas de conscientização para melhor uso da água; 
•	 Eficiência da irrigação na jardinagem – horário e fisiolo-

gia da planta; 
•	 Instalação de hidrômetros simples por entrada de de-

partamento ou prédio; 

•	 Otimização do serviço e sensibilização de usuário(a)s 
de canais de atendimento para registro de ponto de 
vazamentos; 

•	 Estabelecimento, para as novas edificações, de: medição 
individual e acessórios hidráulicos mais eficientes, do 
ponto de vista da durabilidade e da redução de consumo. 
Ex.: caixas acopladas e torneiras com temporizadores; 

•	 Inclusão de equipamentos de consumo eficiente de 
água na lista de compras permanentes; 

•	 Elaboração de estudo da viabilidade de aproveitamento 
de água de chuva.

Transporte e gestão da frota

A frota de veículos da UFRPE contribui significativamente 
para a realização das atividades de ensino, pesquisa e exten-
são, prestando o necessário apoio para o deslocamento dos 
docentes, discentes, servidore(a)s e colaboradore(a)s, além 
de propiciar maior eficiência aos serviços administrativos que 
necessitam desse meio para suas atividades. A exemplo do 
Programa Pesquisa em Movimento (PPM) da Pró-Reitoria de 
Pós-Graduação (PRPG), que tem por objetivo ampliar a oferta 
de veículos para a pesquisa, busca-se a melhoria na oferta do 
serviço de transporte. Salienta-se que a UFRPE se localiza a 
partir da capital Recife até Serra Talhada, sertão pernambuca-
no, sendo necessária a utilização de veículos oficiais.
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Na UFRPE, campus Dois Irmãos e estações experimentais, 
a unidade organizacional de transporte encontra-se no 
Delogs, através da Divisão de Transporte (DTRANS), con-
juntamente com a Seção de Conservação e Manutenção de 
Veículos (SCMV). A DTRANS e a SCMV têm a finalidade de 
administrar, controlar e realizar a manutenção e preserva-
ção da frota, entre outras atribuições.

Nas unidades acadêmicas localizadas fora da sede, o trans-
porte e a gestão da frota são realizados pela Seção de 
Transportes, vinculada à Direção Administrativa (Dirad), que, 
em conjunto com a Proad, realiza o planejamento, a fiscali-
zação e execução de contratações de serviços relacionados 
ao uso, manutenção e preservação veicular. Tais atividades 
são desempenhadas no Colégio Agrícola Dom Agostinho 
Ikas (Codai) pela Seção de Manutenção e Limpeza.

A gestão e a operacionalização do trabalho são executa-
das por servidore(a)s do quadro e por terceirizado(a)s, com 
predominância da terceirização nas atividades operacionais, 
sobretudo na condução dos veículos, uma vez que, em vir-
tude do Decreto nº 2.271, de 07 de julho de 1997 (BRASIL, 
1997b), foi instituída a política de terceirização para ativida-
des que poderiam ser objeto de execução indireta, como a 
de transportes. 

A UFRPE conta com frota oficial de veículos de diversas ca-
tegorias automotivas – veículos de transporte institucional 

e de serviços comuns – e atualmente possui 147 veículos, 
com idade média de 10,5 anos. No entanto, em muitos ca-
sos, a frota torna-se insuficiente para atender à diversidade 
de demandas, sobretudo da área acadêmica – aulas de cam-
po, viagens para participação em eventos acadêmicos, rea-
lização de eventos locais – que são de difícil execução, haja 
vista o horário das atividades, a temporalidade, os limites 
de horas extras. Para isso, fez-se necessária a contratação 
da prestação de serviços de locação de veículos – veículo, 
motorista, combustível.

No entanto, a publicação da Portaria nº 17, de 7 de fevereiro 
de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão, suspendeu, até o momento, tanto a aquisição de 
veículos quanto a locação desses, impossibilitando o avanço 
do Plano Anual de Aquisição de Veículos (PAAV) – 2018, no 
qual foram consideradas as necessidades dos usuários da 
frota na UFRPE.

A crescente preocupação com questões relativas à sus-
tentabilidade perpassa pelo tema abordado neste tópi-
co. Em 2017, foi aprovado o Plano de Gestão de Logística 
Sustentável (PLS) da UFRPE, que trata em seu Plano de 
Ação 11 sobre ações voltadas à Mobilidade Sustentável, 
construído com base nos princípios adotáveis da Lei 
Federal nº 12.587/2012 (BRASIL, 2012), que trata da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana. 
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Segurança patrimonial e de pessoas

No campus Dois Irmãos e estações experimentais, a unida-
de de segurança está vinculada ao Delogs, através Divisão 
de Segurança Universitária (DSU), que atua com a Seção de 
Vigilância Ostensiva e Patrimonial (SVOP) no fortalecimen-
to da proteção patrimonial e na segurança da comunidade 
universitária. A DSU realiza o planejamento, execução e 
monitoramento das atividades na área de segurança. Nas 
unidades acadêmicas e no Codai, a direção administrativa 
realiza, com a Proad, o planejamento, a fiscalização e exe-
cução de contratações de serviços relacionados à seguran-
ça patrimonial e de pessoas.

A DSU trabalha em parceria com os órgãos de seguran-
ça pública na investigação de ocorridos ligados à UFRPE. 
Também realiza, com frequência, o monitoramento da 
Instituição através do Serviço de Monitoramento Aéreo 
(SMA) mediante técnicas de Segurança Pública com o uso 
de drone de propriedade da UFRPE.

A equipe da DSU, por meio de encontros voltados à for-
mação dos profissionais e fortalecimento das ações rea-
lizadas pelo setor, busca a melhoria dos trabalhos de se-
gurança no contexto universitário, visando ao âmbito das 
exigências específicas para o alcance de bons resultados 
nos espaços acadêmicos, como o diálogo, a escuta e boa 

convivência universitária, bem como a ênfase da necessida-
de de novas tecnologias de identificação e monitoramento.

Visto como se dá a gestão no quesito segurança patrimo-
nial e de pessoas na UFRPE, indicam-se como pontos de 
melhoria a ampliação dos pontos de iluminação no cam-
pus Dois Irmãos e nas unidades acadêmicas, a ampliação 
e a implantação de solução institucional de segurança 
universitária através de videomonitoramento, e também 
o aumento no número de rondas e reparo nos muros que 
limitam os campi. 

Gestão de espaços de uso comum e centros de ensino

O campus Dois Irmãos da UFRPE possui, na sua infraestru-
tura física, departamentos acadêmicos, bibliotecas e dife-
rentes órgãos administrativos que apresentam espaços de 
uso comum, que ficam sob a gestão do Delogs, por meio de 
suas Coordenadorias. Existem espaços comuns de ensino 
distribuídos em diferentes prédios especificamente para 
esse fim, em que a gestão administrativa, de manutenção e 
conservação é realizada através das Coordenadorias seguin-
tes: Coordenadoria do Prédio Centro de Ensino de Ciências 
Agrárias – Edifício Rildo Sartori (Ceagri 1), Coordenadoria do 
Prédio Centro de Ensino de Ciências Agrárias – Edifício João 
Vasconcelos Sobrinho (Ceagri 2), Coordenadoria do Centro de 
Ensino de Graduação Obra-Escola (Cegoe). 
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Nas unidades acadêmicas, o planejamento e a organização dos 
espaços físicos e ambientais de uso comum ficam sob a respon-
sabilidade da Seção de Engenharia e Manutenção, vinculada à 
direção administrativa da respectiva Unidade. No Codai, cabe à 
direção administrativa e de ensino a gestão desses espaços.

Objetivos, Indicadores e Metas 
Abaixo, apresentam-se objetivos, indicadores e metas para 
a expansão, a conservação e a atualização de equipamentos 
institucionais em termos de frota, segurança, espaços comuns 
e centros de ensino.

Objetivo 110. Transporte e Gestão da Frota
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA TRANSPORTE E GESTÃO DE FROTA

OBJETIVO Revisar, monitorar e efetuar melhorias no transporte e frota da UFRPE.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Veículo tipo VAN implemen-
tado nos contratos de locação 
de veículos da UFRPE.

2 – Percentual de paradas de 
ônibus circular cobertas.

3 – Novos pontos de paradas de 
ônibus circular implementados.

4 – Projeto para acompanha-
mento em tempo real do ônibus 
circular implementado.

5 – Taxigov implementado na 
UFRPE.

6 – Sistema de gerenciamento 
de utilização de veículos oficiais 
implementado.

1. Implementar a 
opção de VAN no 
planejamento de 

locação de veículos 
da Universidade

1. Realizar a licitação 
e contratação para 
a prestação dos ser-
viços de locação de 

veículos

2. Cobrir 50% das 
paradas do ônibus 

circular

3. Realizar estudo 
sobre a necessidade 
de novos pontos de 

paradas

5. Implementar a 
execução do serviço 
de Taxigov na UFRPE

2. Cobrir 50% das 
paradas do ônibus 

circular

3.Instalar 50% dos 
pontos identificados 

no estudo

 
4. Realizar estudo so-
bre as possibilidades 
de acompanhamen-

tos em tempo real do 
ônibus circular

5. Avaliar o uso do 
serviço de Taxigov na 

UFRPE

3.Instalar 50% dos 
pontos identificados 

no estudo

4. Implementar solu-
ção identificada no 

estudo realizado

5. Ampliar o uso do 
serviço de Taxigov na 

UFRPE

5. Realizar estudo 
para implementa-
ção de sistema de 
gerenciamento de 

utilização de veículos 
oficiais

6. Implementar siste-
ma de gerenciamen-
to de utilização de 

veículos oficiais

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Proad/Delogs/Unidades 
acadêmicas/Codai/Progesti

Objetivo 111. Segurança Patrimonial e de Pessoas

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/582
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EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA SEGURANÇA PATRIMONIAL E DE PESSOAS

OBJETIVO Revisar, monitorar e efetuar melhorias no serviço de segurança da UFRPE.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Drones adquiridos pela 
UFRPE.
2 – Número de servidore(a)s da 
UFRPE qualificado(a)s para ope-
rar drones.
3 – Número de servidore(a)s da 
UFRPE qualificado(a)s para atuar 
com videomonitoramento.
4 – Percentual de câmeras insta-
ladas e iluminação.
5 – Percentual de aumento no 
número de rondas.
6 – Serviços de segurança con-
tratados de forma unificada.
7 – Implementação de videomo-
nitoramento iniciada nas unida-
des acadêmicas.
8 – Percentual de lâmpadas 
instaladas.

6. Realizar Estudo 
Técnico Preliminar 
para unificação dos 
contratos de segu-

rança patrimonial da 
UFRPE

7. Realizar levanta-
mento dos locais de 
baixa iluminação nos 

campi da UFRPE e 
elaborar cronograma 
de instalação para os 
pontos identificados

1. Aquisição de 1 dro-
ne para reforço da 

segurança da UFRPE

2. Qualificar 4 
servidore(a)s da 

UFRPE para operar 
drone

3. Qualificar 6 
servidore(a)s vigi-
lantes da UFRPE 
para atuar com 

videomonitoramento

4. Instalar 20% das 
câmeras previstas 
em estudo e atuali-

zação da iluminação

5. Realizar estudo 
para aumento do 

número de rondas

6. Realizar licitação 
para contratação 
unificada do ser-

viço de segurança 
patrimonial

8. Instalar 100% das 
lâmpadas/luminárias 
previstas para 2022

4. Instalar 30% das 
câmeras previstas 
em estudo e atuali-

zação da iluminação

5. Implementar 
100% das rondas 

previstas no estudo 
para o ano de 2023

7. Realizar estudo 
para ampliar o vi-

deomonitoramento 
para as unidades 

acadêmicas

8. Instalar 100% das 
lâmpadas/luminárias 
previstas para 2023

4. Instalar 50% das 
câmeras previstas 
em estudo e atuali-

zação da iluminação

5. Implementar 
100% das rondas 

previstas no estudo 
para o ano de 2024

7. Realizar o plane-
jamento da contra-
tação para video-

monitoramento nas 
unidades acadêmicas

7. Iniciar a implemen-
tação do videomoni-
toramento nas uni-
dades acadêmicas

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Proad/Delogs/STD/Unidades 
Acadêmicas/Codai

Objetivo 112. Gestão de Espaços de Uso Comum e Centros de Ensino

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/582
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EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA GESTÃO DE ESPAÇOS DE USO COMUM E CENTROS DE ENSINO

OBJETIVO Revisar, monitorar e efetuar melhorias espaços de uso comum e centros de ensino da UFRPE.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Espaços de convivência 
instalados.

2 – Revitalização dos espaços 
comuns realizada.

3 – Número de campanhas de 
conscientização divulgadas.

4 – Nível de satisfação de estu-
dantes quanto à infraestrutura 
dos prédios de ensino.

1. Realizar o estudo 
sobre os espaços de 

convivência

1. Instalar 50% dos 
espaços de convivên-
cia previstos para o 

ano de 2022

2. Realizar estudo e 
planejamento para 

revitalização de 
espaços comuns

3. Realizar 2 cam-
panhas de cons-

cientização sobre a 
conservação do am-

biente de ensino

4. Criação e aplica-
ção de formulário de 

satisfação

1. Instalar 50% dos 
espaços de convivên-
cia previstos para o 

ano de 2023

2. Executar 100% 
das revitalizações 

previstas no estudo 
para o ano de 2023

3. Realizar 2 cam-
panhas de cons-

cientização sobre a 
conservação do am-

biente de ensino

4. Mensurar o nível 
de satisfação de 

estudantes

2.Executar 100% das 
revitalizações previs-
tas no estudo para o 

ano de 2024

3. Realizar 2 cam-
panhas de cons-

cientização sobre a 
conservação do am-

biente de ensino

4. Aumentar o nível 
de satisfação identi-

ficado em 2023

2. Executar 100% 
das revitalizações 

previstas no estudo 
para o ano de 2025

3. Realizar 2 cam-
panhas de cons-

cientização sobre a 
conservação do am-

biente de ensino
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Proad/Delogs/Unidades 
Acadêmicas/Codai

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/582
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Sistema Integrado de Bibliotecas (SIB)
O Sistema Integrado de Bibliotecas (SIB–UFRPE) é órgão 
suplementar diretamente vinculado à Reitoria e criado pela 
Resolução nº 016/2020, do Conselho Universitário. Tem 
como objetivo atuar no suporte às atividades de ensino, 
pesquisa e extensão, colaborando com docentes, discentes 
e técnico(a)s, quanto à utilização e acesso a: ferramentas de 
pesquisa, bases de dados, normativas técnicas e informação 
de conteúdo técnico-científico e cultural. 

Constitui-se pela Biblioteca Central Professor Mário Coelho 
de Andrade(BC) e Biblioteca Setorial Manuel Correia 
de Andrade (BSMCA), no campus de Dois Irmãos, Recife; 
Biblioteca Vanete Almeida da Unidade Acadêmica de Serra 
Talhada (B–UAST); Biblioteca Esmeraldina Pereira da Silva 
da Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho (B–
UACSA); Biblioteca da Unidade Acadêmica de Belo Jardim 
(B–UABJ); e Biblioteca Roldão de Siqueira Campos do 
Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas (B–Codai), totalizando 
seis bibliotecas.

Horário de funcionamento
As Bibliotecas do SIB–UFRPE buscam atender às demandas 
da comunidade acadêmica. Todas funcionando de segunda 
à sexta-feira, a maioria entre às 8h e às 21h, com exceção 
das Bibliotecas Biblioteca Esmeraldina Pereira da Silva 
da Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho e a 
Biblioteca da Unidade Acadêmica de Belo Jardim (das 8h às 

16h30) e da Biblioteca Roldão de Siqueira Fontes do Colégio 
Agrícola Dom Agostinho Ikas (das 8h às 17h).

Atividades técnicas
O SIB–UFRPE possui as seguintes coordenações técnicas, res-
ponsáveis pela normatização, padronização e qualidade dos 
serviços oferecidos pelo Sistema.

Atendimento ao Usuário: responsável por coordenar, dirigir 
e acompanhar todas as atividades de atendimento de seus 
usuários e público externo, com foco no acesso à informação 
em meio físico e digital.

Formação e Desenvolvimento do Acervo: responsável por 
planejar, organizar, coordenar, dirigir e controlar os serviços 
de seleção, aquisição, intercâmbio, desfazimento e registro de 
materiais bibliográficos do SIB–UFRPE.

Processamento Técnico: responsável por classificar e cata-
logar os materiais bibliográficos e não bibliográficos; gerir, 
manter e alimentar as bases de dados; coordenar e executar o 
preparo final dos materiais a serem disponibilizados nos acer-
vos, bem como orienta ações e intervenções sistêmicas de 
conservação, restauração e pequenos reparos.

Serviços Digitais de Informação: responsável por organi-
zar, preservar e garantir o acesso à documentação científi-
ca, memorial e cultural da UFRPE em acervos digitais; atua 
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na proposição de políticas e diretrizes de serviços digitais 
de informação; coordena a gestão das bases: Repositório 
Institucional da UFRPE, da Biblioteca Digital de Teses e 
Dissertações (BDTD–UFRPE), Portal de Periódicos da UFRPE 
e de outras bases de dados a serem adquiridas pelo SIB.

Gestão Documental e Memória: responsável por reunir, or-
ganizar e disseminar acervos pessoais com documentos es-
critos, fotografias, filmes e outros suportes que compõem 
a memória de professore(a)s e técnico(a)s e suas contribui-
ções para a evolução da UFRPE.

Serviços oferecidos
O SIB–UFRPE atende a usuário(a)s da comunidade interna: 
estudantes do ensino médio, técnico, graduação, pós-gra-
duação, docentes e técnico(a)s, os quais podem se cadastrar 
para ter acesso aos serviços de empréstimo de materiais. 
Segue relação de serviços ofertados por todas as bibliote-
cas do SIB:

•	 Cadastro de usuário;
•	 Empréstimo, devolução, renovação e reserva de mate-

riais em diversos formatos; 
•	 Empréstimo interbibliotecas;
•	 Consulta ao acervo;
•	 Consulta on-line pelo Pergamum;
•	 Pesquisa bibliográfica;
•	 Comutação bibliográfica – COMUT; 

•	 Emissão da declaração de isenção de débito;
•	 Sistema automático de geração de ficha catalográfica 

para teses, dissertações e trabalhos de conclusão de 
cursos (TCC);

•	 Elaboração de ficha catalográfica para livros e demais 
tipos de publicações produzidas pela comunidade 
acadêmica; 

•	 Normalização de Trabalhos Acadêmicos;
•	 Orientação às normas da ABNT;
•	 Adaptação de materiais bibliográficos para formatos 

acessíveis;
•	 Acesso às normas da ABNT na íntegra;
•	 Treinamentos em Bases de Dados;
•	 Treinamento quanto ao uso das Normas da ABNT;
•	 Depósito de TCC, teses e dissertações;
•	 Acesso às bases de dados nacionais e internacionais 

em diversas áreas do conhecimento via Rede CAFe;
•	 Tutoriais de acesso às plataformas digitais;
•	 Acesso às bibliotecas digitais e Repositório 

Institucional da UFRPE; 
•	 Acesso ao Portal de Periódicos Eletrônicos da UFRPE;
•	 Espaços para pesquisas;
•	 Visitas dirigidas;
•	 Serviço de referência; 
•	 Utilização do espaço físico para estudo;
•	 Elaboração de relatórios por área de conhecimento, a 

fim de subsidiar as coordenações de cursos, especial-
mente nas elaborações de PPC.
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O público externo tem acesso aos serviços que não necessi-
tem de comprovação de vínculo institucional, como consulta 
ao acervo e acesso a salas de estudo.

Espaço físico para estudos
O SIB–UFRPE busca oferecer a seus usuários espaços que 
permitam o pleno desenvolvimento das atividades acadê-
micas, contemplando os eixos de ensino, pesquisa e exten-
são, e contribuindo para a autonomia do(a)s estudantes. 
Os espaços para pesquisa e estudo se dividem em duas 
categorias: individuais e coletivos. As bibliotecas do SIB 
são estruturadas para oferecer: terminais de consulta ao 
catálogo on-line da biblioteca; consulta on-line ao acervo; 
acervos circulantes abertos para consulta; laboratório de 
informática para pesquisas; sala de audiovisual; estações de 
atendimento ao(à) usuário(a) para empréstimo, renovação e 
devolução de materiais; sala para atendimento de serviços 
de referência; espaços de estudos coletivos; espaços de es-
tudos individuais.

Recursos humanos
Os recursos humanos do SIB–UFRPE são servidore(a)s técni-
co-administrativo(a)s: bibliotecário(a)-documentalistas, assis-
tentes e auxiliares administrativo(a)s e prestadore(a)s de ser-
viços terceirizados que desempenham a função de auxiliares 
de biblioteca. Para a implantação de novos serviços e produ-
tos, bem como ampliação e melhoria dos já existentes, neces-
sita-se de aumento do número desse(a)s colaboradore(a)s.

Acervo do SIB–UFRPE
Os acervos físicos e digitais do SIB–UFRPE são constituídos 
para atender às demandas bibliográficas das atividades de 
ensino, pesquisa e extensão, bem como para salvaguardar a 
produção intelectual e a memória institucional.

Acervo físico
É formado por materiais em diversos formatos e suportes, 
com cerca de 166.466 mil exemplares, distribuídos nas 6 
bibliotecas do Sistema. A consulta a esse acervo pode ser 
realizada através do Catálogo On-line do Pergamum. Os ma-
teriais são organizados em coleções e catalogados com base 
no Código de Catalogação Anglo-Americano (AACR2) e na 
Classificação Decimal de Dewey (CDD), assim categorizados: 
Livros técnico-científicos de todas as áreas do conhecimen-
to, Folhetos, Periódicos, Multimeios (CDs, CD-ROMs, DVDs e 
VHS), Obras de Referências – dicionários gerais e especializa-
dos, guias, enciclopédias, glossários, atlas, manuais, resumos, 
índices, bibliografias – e Coleções Especiais: Coleção IBGE, 
Coleção Vasconcelos Sobrinho, Relatórios Administrativos pu-
blicados pela UFRPE, Memorial Institucional: livros editados 
pela Editora UFRPE, produção científica – monografias, teses 
e dissertações – da UFRPE e de outras IFES. 

Acervo digital
É constituído por dois tipos de plataformas: as bases de da-
dos contratadas, de acesso restrito à comunidade acadêmica; 
e as plataformas de conteúdo produzido pela UFRPE que 

http://ww2.bc.ufrpe.br/pergamum/biblioteca/index.php
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armazenam e disponibilizam a produção científica, acadêmica 
e memorial da Instituição, de acesso aberto ao público em ge-
ral. Esses acervos facilitam o acesso da comunidade acadêmi-
ca a livros e materiais bibliográficos, em suporte digital, que 
compõem as bibliografias dos cursos, e, em especial, a comu-
nidade acadêmica da UAEADTec, que utiliza prioritariamente 
de fontes de informação em meio digital.

Plataformas de acesso livre 
com conteúdo da UFRPE

Repositório Institucional da UFRPE. Base de dados que 
abriga a produção intelectual e memorial da Universidade. 
Atualmente, estão disponíveis trabalhos de conclusão dos 
cursos de graduação, edições do periódico Caderno Ômega e 
outros. https://repository.ufrpe.br/

Biblioteca Digital de Teses e Dissertações. Reúne as pu-
blicações produzidas pelos programas de pós-graduação da 
UFRPE – mestrados e doutorados – e disponibiliza, na íntegra, 
as teses e dissertações em formato digital (PDF). Integra a 
BDTD nacional, promovendo maior visibilidade da produção 
científica e tecnológica brasileira no contexto nacional e inter-
nacional. www.tede2.ufrpe.br:8080/tede/

Portal de Periódicos da UFRPE. Abriga as revistas científicas 
produzidas no âmbito da Universidade, de modo a garantir 
maior visibilidade da produção científica. Utiliza o Sistema 

Eletrônico de Editoração de Revistas (SEER), traduzido pelo 
Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia 
(IBICT) a partir da versão do Open Journal System (OJS). www.
journals.ufrpe.br/

Bases de dados de acesso restrito 
à comunidade da UFRPE

Ebook Central. Base de dados de livros eletrônicos, que con-
ta com um acervo com cerca de 230 mil livros, em formato 
digital, de acesso ilimitado, abrangendo todas as áreas de 
conhecimento. A base oferece acesso prático e rápido a livros 
de grandes editoras. Tutorial de acesso: www.sib.ufrpe.br/
ebook-central

https://ebookcentral.proquest.com/auth/lib/
ufrpe-ebooks

Minha Biblioteca. Formada por mais de 12 grandes editoras 
acadêmicas do Brasil e 15 selos editoriais, por meio da Minha 
Biblioteca, estudantes, docentes e profissionais têm acesso 
rápido, fácil e simultâneo a milhares de títulos. Com um amplo 
acervo multidisciplinar, são milhares de títulos técnicos, aca-
dêmicos e científicos, em língua portuguesa. https://dlipor-
tal.zbra.com.br/Login.aspx?key=UFRPE

Portal de Periódicos da Capes. A UFRPE tem acesso 
integral ao conteúdo do Portal Capes. O(a)s usuário(a)s 

https://repository.ufrpe.br/
http://www.tede2.ufrpe.br:8080/tede/
http://www.journals.ufrpe.br/
http://www.journals.ufrpe.br/
http://www.sib.ufrpe.br/ebook-central
http://www.sib.ufrpe.br/ebook-central
https://ebookcentral.proquest.com/auth/lib/ufrpe-ebooks/login.action?returnURL=https%3A%2F%2Febookcentral.proquest.com%2Flib%2Fufrpe-ebooks%2Fhome.action
https://ebookcentral.proquest.com/auth/lib/ufrpe-ebooks/login.action?returnURL=https%3A%2F%2Febookcentral.proquest.com%2Flib%2Fufrpe-ebooks%2Fhome.action
https://dliportal.zbra.com.br/Login.aspx?key=UFRPE
https://dliportal.zbra.com.br/Login.aspx?key=UFRPE
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têm acesso a textos completos disponíveis em mais de 38 
mil publicações periódicas, internacionais e nacionais, e 
de diversas bases de dados que reúnem desde referên-
cias e resumos de trabalhos acadêmicos e científicos até 
normas técnicas, patentes, teses e dissertações dentre 
outros tipos de materiais, cobrindo todas as áreas do 
conhecimento.

Tutorial de acesso: www.sib.ufrpe.br/
acesso-remoto-portal-capes

www.periodicos.capes.gov.br/

Normas Técnicas. O Sistema GEDWeb oferece um banco 
de dados de normas técnicas nacionais e estrangeiras, in-
cluindo as normas ABNT NBR/NM e de órgãos nacionais 
como o INMETRO, MAPA, CONAMA, ANEEL, MTE, dentre 
outros.www.gedweb.com.br/ufrpe/

Expansão dos acervos
A atualização e expansão dos acervos do SIB–UFRPE 
apoia-se na Política de Formação e Desenvolvimento de 
Acervos (PFDA), que estabelece as diretrizes para o pro-
cesso de seleção e aquisição por compra, doação, permuta 
e desfazimento de materiais bibliográficos na UFRPE. A 
PFDA norteia a seleção e a aquisição de novos títulos e 
exemplares e a aquisição e manutenção das plataformas 
digitais que atendam às demandas bibliográficas das 

atividades de ensino, pesquisa e extensão da UFRPE nos 
aspectos quantitativos, qualitativos e de acesso. 

As aquisições por doação acontecem, de forma voluntá-
ria, por pessoas físicas ou jurídicas, e seu recebimento e 
incorporação ao acervo do SIB–UFRPE obedecem aos cri-
térios estabelecidos na PFDA. A partir de 2019, com a pu-
blicação do Decreto nº 9764/2019 (BRASIL, 2019), de 11 de 
abril, que instituiu o REUSE, ferramenta desenvolvida pelo 
Ministério da Economia que dispõe sobre o recebimento 
de doações para a administração pública, o SIB–UFRPE ne-
cessitou readequar seus critérios e fluxos para atendimen-
to ao Decreto, e aguarda normativa a ser elaborada pela 
Divisão de Administração Patrimonial da UFRPE. 

As aquisições por compra utilizam recursos do orçamento 
de capital previstos na Lei Orçamentária Anual (LOA), dis-
tribuídos anualmente pela Pró-Reitoria de Administração. 
Diante do volume das bibliografias e com objetivo de eco-
nomia de escala, as aquisições das bibliografias impressas 
são realizadas de forma centralizada, adotando como 
procedimento padrão a modalidade de Registro de Preços. 
Esse tipo de aquisição viabiliza um melhor planejamento 
das aquisições, uma vez que dispensa a liberação da dota-
ção orçamentária no momento da licitação, possibilitando 
a compra de materiais à medida que os recursos estiverem 
disponíveis. 

http://www.sib.ufrpe.br/acesso-remoto-portal-capes
http://www.sib.ufrpe.br/acesso-remoto-portal-capes
https://www-periodicos-capes-gov-br.ezl.periodicos.capes.gov.br/index.php?
https://www.gedweb.com.br/ufrpe/
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A permuta de materiais bibliográficos é realizada com ou-
tras instituições, públicas e privadas, com o objetivo de 
adquirir obras de interesse da UFRPE que não estão dispo-
níveis para comercialização. É realizada de forma pontual e 
oferece como contrapartida: publicações da UFRPE e obras 
recebidas por doação e não incorporadas ao acervo. Esse 
acervo pode ser acompanhado e avaliado pela comunidade 
acadêmica por meio do portal Pergamum: ww2.bc.ufrpe.
br/pergamum/biblioteca/index.php. 

Objetivos, Indicadores e Metas para o 
Sistema Integrado de Bibliotecas (SIB)
Os objetivos e metas foram estabelecidos a partir de um 
planejamento, visando ao fortalecimento das atividades exis-
tentes, bem como a implantação de novos serviços a serem 
desenvolvidos pela equipe técnica do SIB–UFRPE, e são apre-
sentados nos objetivos 113, 114 e 115 listados a seguir.

Objetivo 113. Formação e Desenvolvimento do Acervo Bibliográfico
EIXO (Mapa estratégico) APRENDIZAGEM E CRESCIMENTO

TEMA FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ACERVO

OBJETIVO Executar a aquisição de materiais bibliográficos de acordo com a Política de Formação e 
Desenvolvimento do Acervo do SIB–UFRPE.

INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024

1 – Política de formação do Acervo 
atualizada.

2 – % de renovações das platafor-
mas digitais.

3 – Número de aquisições de novas 
plataformas digitais.

4 – Percentual de implementação 
do REUSE.

5 – Quantidade de técnicos 
capacitados.

6 – Quantidade de ARPs vigentes de 
materiais bibliográficos.

7 – Modelo de Relatório elaborado

1. Atualizar a Política 
de Formação e 

Desenvolvimento de 
Acervo do SIB–UFRPE

2. Renovação das platafor-
mas digitais existentes

3. Aquisição de novas pla-
taformas digitais

4. Aderir às diretrizes esta-
belecidas pela Divisão de 

Administração Patrimonial 
para implementação do 

REUSE

5. Capacitação da equipe 
técnica para utilização do 

REUSE

6. Elaboração e a licitação 
de uma Ata de registro 

de preços para aquisição 
de material bibliográfico 

físico

7. Elaboração de modelo 
de relatório de adequação, 

das bibliografias básicas 
e complementares para 

as avaliações de cursos de 
graduação

1. Atualização da Política 
de Formação do Acervo

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Sistema Integrado de Bibliotecas 
da UFRPE

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://ww2.bc.ufrpe.br/pergamum/biblioteca/index.php
http://ww2.bc.ufrpe.br/pergamum/biblioteca/index.php
http://www.proplan.ufrpe.br/node/582
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Objetivo 114. Preservação e conservação dos Acervos
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA SERVIÇO DE PRESERVAÇÃO DOS ACERVOS

OBJETIVO Desenvolver medidas, visando à preservação e à conservação física dos materiais informacionais.
INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024

1 – Laboratórios de Restauro 
Instalados.

2 – Quantidade de ações de preserva-
ção do acervo.

3 – Quantidade de obras danificadas 
levantadas.

4 – Quantidade de pessoas capacitadas 
em atividades de restauro.

5 – Parecer técnico realizado.

6 – Política de Preservação de Acervos 
aprovada.

1. Planejar e adequar 
espaço à instalação do 
laboratório na UACSA e 

na BC

1. Aquisição de equipa-
mentos e insumos para o 
laboratório de restauro 

da UACSA e da BC

2. Desenvolver ações de 
preservação do acervo

3. Levantamento do 
quantitativo das obras 

danificadas nos acervos 
das bibliotecas do SIB

4. Capacitar as equipes 
que realizarão as ativida-

des de restauro

5. Realizar parecer téc-
nico dos espaços e dos 
acervos do SIB–UFRPE

6. Elaborar uma política 
de preservação de acer-

vos do SIB–UFRPE

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Sistema Integrado de Bibliotecas da 
UFRPE

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/582
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Objetivo 115. Repositório Institucional
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA REPOSITÓRIO INSTITUCIONAL DA UFRPE

OBJETIVO Armazenar, preservar, organizar e disseminar amplamente o conhecimento desenvolvido e 
produzido pelos setores acadêmicos e administrativos que integram a UFRPE.

INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024

1 – Percentual de Informação atualizada 
no sistema de gestão do repositório 
(DSPACE).

2 – Resolução do RI aprovada.

3 – Percentual do harversting dos meta-
dados atualizados.

4 – Política de preservação digital 
elaborada.

5 – Processo de autoarquivamento dos 
TCCs no RI implantado.

6 – % de política de Preservação digital 
do RI implantado.

7 – Plano de ação para digitalização 
de coleções científicas e de memória 
elaborado.

8 - Política do Repositório Institucional 
atualizada.

1. Realizar atualização 
do DSPACE, software 
utilizado na gestão do 

repositório

2. Aprovar a Resolução 
do RI UFRPE

3. Atualização do har-
versting dos metadados 

através do protocolo 
OAI-PMH junto ao IBICT

4. Elaborar política de 
preservação digital do 

RI UFRPE

5. Planejar as ações de 
autoarquivamento dos 
trabalhos de conclusão 
de curso no RI UFRPE

6. Implantar a política de 
preservação digital do 

RI UFRPE

7. Elaborar plano de ação 
para digitalização de 

coleções científicas e de 
memória para organiza-
ção, preservação e aces-

so no RI UFRPE

8. Revisar a Política do 
Repositório Institucional 
para fins de atualização

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Sistema Integrado de Bibliotecas da 
UFRPE

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/582
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Laboratórios
A UFRPE oferece 46 cursos de graduação na modalidade pre-
sencial, oito cursos EAD e 59 cursos de pós-graduação stricto 
sensu. Nesse contexto, a qualidade da infraestrutura dos la-
boratórios e equipamentos na Instituição é fundamental ao 
desenvolvimento dos conceitos para inovação e evolução das 
ciências. Os laboratórios destinados às atividades de ensino 
estão vinculados aos departamentos, unidades acadêmicas 
e Codai. A gestão desses ambientes e equipamentos é reali-
zada em conjunto com Reitoria, Proad, Nemam, direções dos 
departamentos, unidades acadêmicas e Codai, que planejam, 
executam e avaliam as ações de construção, ampliação, aquisi-
ção manutenção e conservação dos laboratórios, bem como o 
planejamento, a aquisição, a manutenção e a conservação de 
equipamentos destinados a esses espaços.

No âmbito da pesquisa, os laboratórios estão situados nos 
programas de pós-graduação lotados nos departamentos 
e unidades acadêmicas. O espaço de laboratório e equipa-
mentos multiusuário está no Centro de Apoio à Pesquisa 
(Cenapesq), criado em 2012, que, de acordo com a Resolução 
Consu nº 212/2012, tem por finalidade: i) desenvolver ativida-
des científicas e tecnológicas com vistas à criação e transmis-
são do conhecimento. ii) facultar suas instalações, equipamen-
tos e seus recursos humanos ao melhoramento da qualidade 
do ensino e das pesquisas desenvolvidas pela UFRPE; iii) pres-
tar os serviços que lhe são inerentes, de maneira complemen-
tar, a pessoas físicas e jurídicas de direito público ou de direito 

privado, mediante contratos ou convênios, em consonância 
com a Legislação Federal. 

A gestão dos laboratórios destinados às atividades de equi-
pamentos é planejada e realizada em conjunto pela Reitoria, 
os programas de pós-graduação e o Instituto Ipê, associada à 
captação de recursos procedentes das chamadas dos órgãos e 
agências de fomento à pesquisa, dos convênios e cooperação 
internacional.

Na estrutura organizacional do Instituto Ipê, destaca-se o 
Núcleo de Pesquisa (Nupesq), unidade responsável pela ges-
tão de programas de pesquisa e da iniciação científica, apoio 
à publicação e participação em eventos, transferência do co-
nhecimento, centros e infraestrutura de apoio à pesquisa e 
gestão de projetos e grupos de pesquisa. 

A partir da avaliação pela comunidade acadêmica, categoria 
discentes, da infraestrutura, observou-se que o item labora-
tórios apresentou avaliação com indicação de diversos pontos 
de melhoria. Por outro lado, o Relatório de Gestão de 2020 
demonstra o esforço da Instituição em melhorar a infraes-
trutura dos espaços físicos de laboratórios. Por exemplo: a 
Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia 
usou os recursos do TED 9677, com valor total de R$ 
1.999.939,70, com o objetivo de atender às políticas institucio-
nais e diretrizes da UFRPE, tais como: interação entre ensino 
presencial e a distância; avanço nos indicadores de qualidade 
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dos cursos de graduação; implantação de metodologia de en-
sino híbrido; incentivo e apoio a eventos que utilizem as ferra-
mentas da EAD; estímulo à produção científica e tecnológica. 
Assim foram adquiridos estúdio de produção de videoaulas, 
laboratório de produção audiovisual móvel, dentre outros.

Objetivo, indicadores e metas para laboratórios são apresen-
tados no Objetivo 116 a seguir.
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Objetivo 116. Laboratórios
EIXO (Mapa estratégico) PROCESSOS INTERNOS

TEMA LABORATÓRIOS

OBJETIVO Revisar, monitorar, expandir e efetuar melhorias na infraestrutura e equipamentos dos 
laboratórios da UFRPE.

INDICADOR(ES) META 2021 META 2022 META 2023 META 2024 META 2025

1 – Número e localização dos labo-
ratórios dos Centros Multiusuários – 
Cenapesq, Cepeve, entre outros.

2 – Número de equipamentos dos labo-
ratórios dos Centros Multiusuários.

3 – Número de mapas de riscos dos 
laboratórios dos Centros Multiusuários.

4 – Número de laboratórios de infor-
mática dos Departamentos, Unidades 
Acadêmicas e Codai.

5 – Número de atendimentos realiza-
dos pelos laboratórios dos Centros 
Multiusuários.

5. Número de aten-
dimentos realizados 

pelos laborató-
rios dos Centros 
Multiusuários – 

Cenapesq, Cepeve, 
entre outros

1. Realizar mapea-
mento dos labora-

tórios e unidades de 
pesquisa vinculados 
aos Departamentos, 

UA e Codai

2. Realizar mapea-
mento dos equipa-
mentos de labora-

tório vinculados aos 
Departamentos, UA 

e Codai para fins 
de manutenção e 

aquisição

3. Realizar estudo 
e mapeamento, im-

plantação de mapas 
de riscos dos labora-
tórios dos Centros 

Multiusuários

4. Realizar mapea-
mento de equipamen-

tos de laboratório 
de informática dos 

Departamentos, 
Unidades Acadêmicas 

e Codai para fins 
de manutenção e 

aquisição

1. Realizar mapea-
mento dos labora-

tórios e unidades de 
pesquisa vinculados 
aos Departamentos, 

UA e Codai

2. Realizar mapea-
mento de equipa-
mentos de labora-

tório vinculados aos 
Departamentos, UA 

e Codai para fins 
de manutenção e 

aquisição

3. Realizar estudo 
e mapeamento, im-

plantação de mapas 
de riscos dos labora-
tórios dos Centros 

Multiusuários 

4. Realizar o mapea-
mento de equipamen-

tos de laboratório 
de informática dos 

Departamentos, 
Unidades Acadêmicas 

e Codai para fins 
de manutenção e 

aquisição

1. Realizar a norma-
tização referente ao 
conceito de labora-
tório e núcleos de 

pesquisa

2.Finalizar o mapea-
mento de equipa-
mentos de labora-

tório vinculados aos 
Departamentos, UA 

e Codai para fins 
de manutenção e 

aquisição

3. Finalizar o estudo 
e mapeamento, im-

plantação de mapas 
de riscos dos labora-
tórios dos Centros 

Multiusuários 
(CENAPESQ, CEPEVE 

etc)

4. Finalizar o mapea-
mento de equipamen-

tos de laboratório 
de informática dos 

Departamentos, 
Unidades Acadêmicas 

e Codai para fins 
de manutenção e 

aquisição

1. Finalizar normati-
zação referente ao 

conceito de laborató-
rio, núcleos e grupos 

de pesquisa
UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Reitoria/ Proad/Ipê/Programas de 
pós-graduação/Unidades acadêmicas 
(UA)/Codai

M

AIS  INFORM
AÇÕES

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/582
http://www.proplan.ufrpe.br/node/596
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Aspectos financeiros e orçamentários

Gestão orçamentária e financeira
De acordo com o Manual Técnico Orçamentário de 2021, as 
Unidades Orçamentárias são responsáveis pela apresenta-
ção da programação orçamentária detalhada da despesa 
por programa, ação e subtítulo. Na estrutura atual do or-
çamento público, as programações orçamentárias estão 
organizadas em programas de trabalho, que contêm infor-
mações qualitativas e quantitativas, sejam físicas ou finan-
ceiras. O programa de trabalho, que define qualitativamen-
te a programação orçamentária é composto pelos seguintes 
blocos de informação: classificação por esfera, classificação 
institucional, classificação funcional, estrutura programáti-
ca e principais informações do Programa e da Ação.

A gestão orçamentária e financeira da UFRPE é de com-
petência da Pró-Reitoria de Administração (Proad), sendo 
assessorada pela Coordenadoria de Orçamento e Finanças 
(COF). A execução ocorre de forma centralizada, porém 
algumas unidades administrativas e pró-reitorias fazem 
gestão dos recursos a elas destinados no momento da 
elaboração orçamentária. O controle do recurso desti-
nado ao funcionamento da Universidade é feito através 

das Unidades Gestoras de Recursos (UGRs) e dos Planos 
Internos (PI), nos quais são orçamentariamente destacados 
os valores.

O montante de recurso destinado à Universidade é defi-
nido por Grupos e Fóruns nacionais onde todas as univer-
sidades têm representação. Por exemplo, Matriz Andifes 
(Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições 
Federais de Ensino Superior no Brasil), Matriz PNAES 
(Plano Nacional de Assistência Estudantil), Matriz 
FORDHOV (Fórum dos Dirigentes de Hospitais Veterinários 
Universitários) e Matriz CONDETUF (Conselho Nacional dos 
Diretores de Escolas Técnicas vinculadas às Universidades 
Federais). Além desses montantes, as universidades rece-
bem recursos com destinação específica.

No momento da elaboração da proposta orçamentária, cabe 
à Universidade a apresentação da programação orçamentá-
ria detalhada da despesa por programa, ação e subtítulo. É 
nesse momento que, de acordo com planejamento interno, 
é feita a discriminação dos Planos Internos (PI) e Unidades 
Gestoras Responsáveis (UGR).

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/597
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No orçamento de 2021, fazendo gestão dos recursos da 
Universidade, temos: a Proad com recursos da Matriz Andifes 
alocados para funcionamento e REUNI; Progepe com re-
cursos da Matriz Andifes alocados para capacitação; Ipê 
com recursos de convênios arrecadados pela Universidade 
para execução de projetos; Progesti com recursos da Matriz 
PNAES destinados à assistência estudantil; PREG, Ipê, PRPG e 
PROExC com recursos da Matriz Andifes alocados na ação de 
fomento às atividades de ensino, pesquisa e extensão para 
pagamento de bolsas; SIB com recurso da Matriz Andifes 
para suporte às atividades das Bibliotecas; Codai com recur-
sos da das Matrizes CONDETUF e CONDETUF – Assistência 
Estudantil para funcionamento do Colégio e pagamento de 
Ajudas de Custo; Naces com recurso do Programa INCLUIR 
para aquisição tecnologia assistiva; Hospital Veterinário e 
Clínica de Bovinos com recursos da Matriz FORDHOV para 
funcionamento e melhoria da estrutura dos hospitais. 

Além dos recursos citados, existem as descentralizações orça-
mentárias referentes às transferências de recursos destinados 
ao atendimento específico de projetos de ensino, pesquisa e 
extensão, que são de gestão da área onde serão alocados.

Sustentabilidade financeira
A Universidade Federal Rural de Pernambuco tem como 
principal fonte de financiamento de atividades o Recurso 
do Tesouro Nacional, repassado pelo Ministério da Educação 
(MEC) para manutenção de desenvolvimento do ensino. 

A União, através do MEC, é a principal mantenedora da 
Universidade, provendo a quase totalidade dos recursos que 
dão sustentação econômico-financeira às atividades fim e 
meio. Além dessa fonte, a UFRPE recebe recursos de con-
vênios firmados entre entes federados, como o Governo do 
Estado de Pernambuco, e entre empresas, celebrados e ad-
ministrados pelo Nuri. A instituição também recebe recursos 
descentralizados para diversas atividades, a exemplo da exe-
cução de atividades de educação à distância. E, por último, a 
receita própria, que é proveniente da arrecadação de taxas, 
emolumentos, aluguéis de imóveis da Instituição, alienação 
de veículos e material permanente, e da execução de contra-
tos de prestação de serviços educacionais, pesquisa, serviços 
gráficos e serviços administrativos.

O orçamento recebido para pagamento de pessoal, preca-
tórios e encargos sociais é de responsabilidade do Governo 
Federal, conforme disposto na Constituição Federal (CF/88) 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Dessa forma, as 
demais despesas discricionárias de Custeio e Capital vincula-
das a Programas, Projetos e Atividades ficam a cargo do orça-
mento da Universidade, aprovado pelo Congresso Nacional.

Evolução do orçamento da UFRPE
Esta seção descreve a evolução do orçamento da UFRPE 
entre os anos de 2016 e 2020 e suas relações com o cenário 
social no qual a Universidade está inserida. A análise possi-
bilita a visualização da importância do acompanhamento de 
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recursos públicos aplicados na UFRPE e seus reflexos na co-
munidade acadêmica. 

Evolução do orçamento com pessoal
A evolução orçamentária das despesas com pessoal constan-
tes na LOA dos exercícios de 2016 a 2020 estão presentes no 
Quadro 26 abaixo:

Quadro 26. Orçamento de pessoal

Soma de Dotação Atualizada Ano Lançamento
Ação 

Governo
Ação Governo 

 (Descrição)
2020 2019 2018 2017 2016

0005 Sentenças judiciais transitadas em julga-
do (precatórios)

775.626,00 1.047.371,00 2.463.777,00 2.885.394,00 3.322.124,00 

00M1 Benefícios assistenciais decorrentes do 
auxílio-funeral e natalidade

262.252,00 230.351,00 

0181 Aposentadorias e pensões civis da 
União

163.375.067,00 158.466.820,00 144.515.484,00 135.848.438,00 117.692.326,00 

2004 Assistência médica e odontológica 
ao(à)s servidore(a)s civis, empregados e 
militares

4.837.146,00 5.887.596,00 4.813.537,00 5.415.922,00 5.124.224,00 

2010 Assistência pré-escolar aos dependen-
tes do(a)s servidore(a)s civis

1.471.122,00 1.426.431,00 

2011 Auxílio-transporte ao(à)s servidore(a)s 
civis, empregados e militares

252.013,00 180.000,00 

2012 Auxílio-alimentação ao(à)s servidore(a)s  
civis, empregados e militares

13.034.753,00 12.882.292,00 

20TP Ativos civis da união 320.284.661,00 391.993.053,00 344.768.208,00 308.808.226,00 274.934.340,00 

212B Benefícios obrigatórios ao(à)s 
servidore(a)s civis, empregados, 
militares

15.328.431,00 17.140.376,00 15.365.703,00 

216H Ajuda de custo para moradia ou 
auxílio-moradia a agentes públicos

21.600,00 

Total 504.600.931,00 574.535.216,00 511.926.709,00 467.978.120,00 415.813.688,00



377

Da análise do Quadro 26, observa-se que o orçamento com 
despesas de pessoal teve uma evolução percentual de 21% 
no período de 2016 a 2020. Grande parte desta evolução foi 
causada pelo crescimento nos gastos com Aposentadorias 
e Pensões Civis da União, Ação Governo 0181. Essa teve um 
incremento orçamentário de 39% no quinquênio sob análise, 
fato que nos chama atenção para uma eventual necessidade 
de reforço de pessoal no quinquênio 2021 – 2025. 

Outra ação que merece análise destacada é a ação de Ativos 
Civis da União, Ação Governo 20TP, pois ela teve um incre-
mento de 16% no período. Cabe ressaltar que esse aumento 
percentual inferior ao da ação 0181 se deu, em grande parte, 
à segregação da folha de pessoal da Universidade Federal do 
Agreste Pernambucano (Ufape), que está em fase de imple-
mentação e da qual a UFRPE é a tutora durante esse processo. 
Caso isso não tivesse ocorrido, e considerando que o orça-
mento da ação 20TP em 2020 tivesse o mesmo valor orçado 
que em 2019, essa ação teria um incremento de 43% no perío-
do de 2016 a 2020.

Evolução do orçamento discricionário 
com recursos próprios
Feitas as análises do orçamento com pessoal, cabe uma aná-
lise no orçamento discricionário da Universidade com recur-
sos próprios constantes no Quadro 27 com dados da Receita 
Própria. Pode-se observar que a Universidade não utiliza os 
recursos próprios para despesas com investimentos desde 

2018, o que é explicado pela necessidade de sua utilização nas 
despesas correntes causada pelas reduções orçamentárias 
nos recursos com fonte do tesouro. 

No tocante aos recursos com despesas correntes, observa-se 
evolução de 60% no período de 2016 a 2020. Na ação 20RK, 
observa-se uma evolução de 22% no quinquênio em análise. 
Um ponto de relevante análise nessa ação é a redução de 
44% entre 2019 e 2020. Essa redução deu-se, principalmente, 
em virtude de mudanças mais restritivas no critério de aber-
tura de concursos públicos promovidas pelo Ministério da 
Economia. Dado que grande parte da arrecadação da UFRPE 
vem de inscrições em concursos, essa alteração refletiu dire-
tamente na previsão de arrecadação, e pode ser percebida na 
redução orçamentária nesse biênio. O fato mostra um desafio 
a ser enfrentado pela Universidade nos próximos cinco anos, 
pois a redução na arrecadação pode implicar redução na pres-
tação de serviços, dado que os recursos com a fonte do tesou-
ro também estão em processo de redução. 

Com relação à ação 20GK, a atividade nessa ação com fonte 
de recursos próprios se concentra em convênios firmados 
entre a UFRPE e órgãos da administração direta e indireta 
de entes municipais e estaduais. Observa-se que, no período 
2018 a 2020, houve uma involução de 36% nos recursos orça-
mentários, ocasionado, principalmente, pela forte redução 
de 70% entre os anos de 2018 e 2019. No entanto, percebe-se 
uma recuperação de 110% de 2019 a 2020. 
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Ainda analisando o orçamento a ser executado com re-
cursos próprios, observa-se, no Quadro 28, com dados da 
Receita Própria, incluindo associações que as ações 00OL e 
00PW, que são ações voltadas a pagamentos de contribui-
ções a entidades nacionais sem exigência de programação 
específica, sofreu uma redução significativa de 67% de 2016 
a 2020. Essa redução também encontra seu fundamento nas 
dificuldades com arrecadação de recursos próprios já men-
cionadas anteriormente. 

Da análise acima, é inegável a existência de forte tendência 
de dificuldades na arrecadação dos recursos próprios a serem 
utilizados tanto na ação 20RK quanto na ação 20GK, pois, além 
dos fatores elencados, vive-se, no Brasil e no mundo, forte cri-
se econômica, cujo epicentro é a pandemia de Covid-19. No en-
tanto, a UFRPE já vem implementando soluções para atenuar 
essa externalidade negativa, a exemplo da criação do Instituto 
Ipê, o qual tem como uma de suas ações elevar a arrecadação 
com a prestação de serviços administrativos para a sociedade.

Quadro 27. Receita Própria, exceto associações

Grupo Despesa
Item Informação

DOTAÇÃO ATUALIZADA

Ano Lançamento

Ação Governo 2020 2019 2018 2017 2016

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

20GK Fomento às ações de graduação, pós-gra-
duação, ensino, pesquisa, extensão.

463.770,00 221.223,00 726.195,00 

20RK Funcionamento de Instituições Federais 
de Ensino Superior.

1.241.661,00 2.203.077,00 1.197.159,00 965.748,00 1.016.885,00 

4572 Capacitação de servidore(a)s público(a)s 
federais em processo de qualificação.

50.000,00 

Total 1.705.431,00 2.424.300,00 1.923.354,00 965.748,00 1.066.885,00

INVESTIMENTOS

20RK Funcionamento de Instituições Federais 
de Ensino Superior

663.643,00 360.006,00 

20RL Funcionamento das Instituições da Rede 
Federal de Educação Profissional

5.850,00 

Total 663.643,00 365.856,00

Total 1.705.431,00 2.424.300,00 1.923.354,00 1.629.391,00 1.432.741,00



379

Quadro 28. Receita própria associações

Grupo Despesa
Item Informação

DOTAÇÃO ATUALIZADA

Ano Lançamento

Ação Governo 2020 2019 2018 2017 2016

OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

00OL Contribuições e anuidades a organis-
mos e entidades nacionais

150.000,00 

00PW Contribuições a entidades nacionais 
sem exigência de programa

48.928,00 86.349,00 85.140,00 40.000,00 

Total 48.928,00 86.349,00 85.140,00 40.000,00 150.000,00 

Evolução do orçamento discricionário com recursos do tesouro

Quadro 29. Discricionário Despesas Correntes com fonte tesouro

Item Informação
DOTAÇÃO ATUALIZADA

Ano Lançamento
Ação Governo 2020 2019 2018 2017 2016

20GK Fomento às ações de graduação, pós-graduação, ensino, 
pesquisa e extensão

2.980.351,00 2.824.800,00 2.892.000,00 827.945,00 1.327.945,00 

20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 46.637.815,00 52.564.001,00 61.795.113,00 59.456.780,00 56.310.824,00 

20RL Funcionamento das Instituições da Rede Federal de 
Educação 

1.805.961,00 2.075.355,00 1.414.083,00 1.729.431,00 2.145.609,00 

2994 Assistência ao(à)s estudantes das Instituições Federais de 
Educação

551.812,00 570.900,00 493.500,00 500.801,00 515.903,00 

4002 Assistência ao(à)s estudante de ensino superior 10.855.187,00 12.265.273,00 11.238.849,00 11.223.921,00 11.561.357,00 

4572 Capacitação de servidore(a)s público(a)s federais em pro-
cesso de qualificação

372.126,00 700.000,00 908.845,00 500.000,00 800.500,00 

Total 63.203.252,00 71.000.329,00 78.742.390,00 74.238.878,00 72.662.138,00 
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Quadro 30. Discricionário Investimentos com fonte tesouro

Item Informação
DOTAÇÃO ATUALIZADA

Ano Lançamento

Ação Governo 2020 2019 2018 2017 2016

20GK Fomento às ações de graduação, pós-graduação, 
ensino, pesquisa e extensão

8.100,00 509.736,00 

20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino 
Superior

6.127.263,00 2.272.511,00 13.533.737,00 131.139,00 14.903.388,00 

20RL Funcionamento das Instituições da Rede Federal de 
Educação Profissional

200.000,00 

4002 Assistência à/ao estudante de Ensino Superior 1.061.667,00 63.765,00 61.004,00 110.000,00 110.000,00 

8282 Reestruturação e modernização das Instituições 
Federais de Ensino

1.300.000,00 2.849.382,00 25.536.665,00 34.313.843,00 

Total 8.688.930,00 2.336.276,00 16.444.123,00 25.785.904,00 49.836.967,00 

Fonte: UFRPE, 2021.

Observando o Quadro 29, cabe fazer análise comparativa da evo-
lução do orçamento discricionário de despesas correntes com 
recursos do tesouro. Em primeira instância, é válido observar que, 
em virtude da pandemia de Covid-19, houve alteração orçamen-
tária para melhor adequação da Universidade ao novo cenário, 
buscando maior eficiência alocativa. Dessa forma, um montante 
de R$ 5.504.470,00 foi realocado para a conta de capital. Assim, 
o valor correto da dotação em 2020 seria o de R$ 68.707.772,00. 

Em relação aos cinco anos analisados, percebe-se que havia 
tendência de crescimento do montante de despesas correntes 

discricionárias até 2018. Entretanto, de 2018 até 2020, houve 
uma diminuição de, aproximadamente, 12,8%. Essa grande que-
da no montante vai ao encontro do que pode ser observado na 
maioria das universidades do país, em que há uma menor quan-
tidade de recursos disponíveis para despesas discricionárias.

Pode-se observar que a ação “Capacitação de servidore(a)s 
público(a)s federais em processo de qualificação” apresenta, na 
tabela, notável diminuição de orçamento. Grande parte dessa 
queda de montante é justificada pela adequação orçamentária 
explicada acima. Dessa forma, R$ 304.470,00 foram realocados 
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da ação 4572 para a ação 20RK, evidenciando que a dotação da 
ação 4572, em 2020, era para ser R$ 676.596,00, o que já repre-
sentaria uma considerável diminuição de 4%, aproximadamente, 
quando comparado com 2019.

De acordo com o Quadro 30, alguns fatos interessantes do 
orçamento discricionário de investimentos com recursos do 
tesouro devem ser observados. Em uma primeira análise, perce-
be-se que o valor correto a ser comparado, em 2020, seria de R$ 
3.184.460,00, já que o montante de R$ 5.504.470,00 foi realoca-
do para a conta de capital. 

Convém observar, ainda, que os montantes totais de 2016 a 
2018 representam outliers na análise dos dados, já que, nesse 
período, havia uma maior dotação para a construção da UACSA. 

Dessa forma, comparando a dotação de 2020 com a de 2019, 
embora tenha ocorrido um aumento de, aproximadamente, 
36%, vale notar que R$ 1.300.000,00 foram representados por 
emendas parlamentares. Tal fato tende a ilustrar a possível de-
pendência da Universidade com parlamentares para orçamento 
mais robusto, já que, sem essas emendas, haveria uma redução 
de, aproximadamente, 20% no orçamento discricionário de in-
vestimentos com recursos do tesouro.

Matriz Andifes
A Matriz Andifes, também conhecida como Matriz OCC (Outros 
Custeios e Capital), é um instrumento de distribuição de 

recursos para as universidades federais destinado a outras 
despesas correntes – excluindo pessoal e benefícios – e de 
capital. Os recursos recebidos através da Matriz são avaliados 
para distribuição entre as IFES, utilizando, como indicadores de 
produtividade, por exemplo, a abrangência do atendimento e 
aluno(a) equivalente. Anualmente, a Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Finanças do MEC (SPO/MEC) divulga o Teto 
Orçamentário e estabelece prazo para que as IFES apresentem 
a proposta orçamentária de aplicação dos recursos.

A distribuição dos recursos de orçamento de Outros Custeios e 
de Capital para as universidades federais será baseada em uma 
equação cujas parcelas constituintes fornecem uma medida:

•	 do tamanho da instituição, e mensurado em termos do 
número de aluno(a)s equivalentes;

•	 da eficiência/eficácia da instituição, mensurada em termos 
RAP (relação aluno(a) equivalente/professor(a) equivalen-
te) e da qualidade dos cursos ofertados em cada institui-
ção, mensurada com base nos conceitos constantes nas 
bases de dados do Inep e da Capes.

O(a) aluno(a) equivalente é o principal indicador utilizado para 
fins de análise dos custos de manutenção das Instituições 
Federais de Ensino Superior. O cálculo desse indicador foi 
objeto de estudos realizados pela Secretaria de Educação 
Superior do MEC e pela Andifes. Para o cálculo do(a) 
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aluno(a) equivalente, são utilizados quatro indicadores par-
ciais, referentes às atividades educacionais nos seguintes 
níveis: graduação, mestrado, doutorado e residência médica.

Objetivos, Indicadores e Metas para 
Aspectos Financeiros e Orçamentários
O Objetivo 117 e o Objetivo 118 a seguir apresentam os 
Objetivos, Indicadores e Metas para Aspectos Financeiros e 
Orçamentários.

Objetivo 117. Gestão Orçamentária e Financeira
EIXO ASPECTOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

TEMA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

OBJETIVO Descentralizar o orçamento discricionário.
INDICADOR(ES) META 2025

1 – Quantidade de ações descentralizadas.

2 – Número de UGRs beneficiadas.

3 – Quantidade de resoluções construídas.

1. Seis (06) ações descentralizadas

2. Oito (08) UGRs beneficiadas

3. Três (03) resoluções construídasUNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Proad

Objetivo 118. Transparência do Orçamento da UFRPE
EIXO ASPECTOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

TEMA TRANSPARÊNCIA DO ORÇAMENTO DA UFRPE

OBJETIVO Promover transparência e acessibilidade da informação sobre alocação de recursos 
orçamentários.

INDICADOR(ES) META 2025

Criação de portal para divulgação das in-
formações orçamentárias e financeiras da 
UFRPE. Um portal com as informações orçamentárias e financeiras da UFRPE

UNIDADE(S) RESPONSÁVEL(IS)

Proad VE
RSÃO COM

PLETA

M

AIS  INFORM
AÇÕES

M

AIS  INFORM
AÇÕES

http://www.proplan.ufrpe.br/node/597
http://www.proplan.ufrpe.br/node/581
http://www.proplan.ufrpe.br/node/581
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Processo de monitoramento, controle 
e revisão do PDI 2021–2030

Processo de monitoramento  
e controle do PDI 2021 – 2030
O PDI 2021 – 2030 da UFRPE, como instrumento de planeja-
mento, apresenta uma série de objetivos, indicadores e metas 
para alcance em todos os níveis de atuação da Universidade. 
Visando à efetividade e à consecução das políticas institucionais, 
a UFRPE desenvolverá processo contínuo de monitoramento e 
controle do planejamento, pois monitorar indicadores e o alcan-
ce de metas faz-se fundamental para garantir aplicabilidade ao 
Plano de Desenvolvimento Institucional, evitando que o mesmo 
se torne mera peça orientativa, e não de caráter executivo.

O processo de monitoramento deve acontecer de forma arti-
culada entre diversos atores organizacionais da UFRPE, como 
a Pró-Reitoria de Planejamento, Comissão Executiva para 
elaboração do PDI e representantes de Comissões Temáticas. 
Além disso, o Comitê de Governança, Gestão de Riscos e 
Controles Internos da UFRPE indicará a formação de uma 
Comissão de Acompanhamento do PDI, a ser formada por 

integrantes representantes de todas as Comissões Temáticas 
participantes da elaboração do documento.

Em virtude de o planejamento apresentado no PDI vir deta-
lhado ano a ano, entre 2021 e 2025, entende-se que o moni-
toramento contínuo acontecerá anualmente. Desse modo, a 
Comissão de Acompanhamento do PDI, em conformidade 
com a Política de Planejamento da UFRPE, apresentará ao 
Comitê de Governança, Gestão de Riscos e Controles Internos 
relatório anual sobre o alcance de metas. 

Ademais, em respeito aos princípios da transparência e publi-
cidade, a avaliação sobre os resultados da UFRPE será publi-
cada para consulta da sociedade ampliada. Nesse quesito, a 
UFRPE poderá instituir portal on-line específico para a dispo-
nibilização das informações.

A contagem anual para acompanhamento obedecerá ao ca-
lendário civil, portanto, considera-se o marco inicial, para 
efeito de monitoramento, 2022. Os anos subsequentes serão: 

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/598
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2023, 2024. A Comissão de Acompanhamento do PDI publica-
rá os resultados nos meses de março dos anos subsequentes 
ao civil considerado.

Para efeito de visualização dos processos de monitoramento 
e transparência, apresenta-se a Figura 20, ilustrando atores, 
atividades e informações avaliadas e publicadas:

A fim de apoiar a consolidação das informações de monito-
ramento, as unidades responsáveis pelo alcance de objetivos 

promoverão continuamente a sistematização de informações 
sobre os objetivos que gerenciam. Essas informações apoia-
rão a elaboração dos Relatórios de Gestão anualmente envia-
dos ao Tribunal de Contas da União, e também ao monitora-
mento do PDI.

Processo de revisão do PDI 2021 – 2030
A metodologia para o processo de revisão do PDI 2021 – 2030 
seguirá os moldes utilizados no processo de elaboração. 
Porém, como o foco será em revisar as disposições do Plano 

Processo de Monitoramento 
dos Resultados do PDI 2021-2030

UNIDADES
RESPONSÁVEIS

COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO DO PDI

SOCIEDADE E COMUNIDADE
UNIVERSITÁRIA

Elaboram planos de ação, 
executam e monitoram os objetivos, 

indicadores e metas.

Monitoram os resultados publicados 
e dialogam com a gestão visando a 
melhoria das atividades da UFRPE.

Coletam as informações das 
unidades responsáveis, analisam os 

objetivos, indicadores e metas, 
relatam e publicam os resultados.

Figura 20 – Processo de 
monitoramento dos resultados 

do PDI 2021 – 2030
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de Desenvolvimento Institucional e não criar um novo, o pro-
cesso aplicado será desenvolvido de forma simplificada, quan-
do comparado à elaboração.

À moda de elaboração, a revisão será direcionada por uma 
Comissão Executiva, composta por membros representantes 
de áreas estratégicas da universidade, e Comissões Temáticas. 
A Comissão Executiva, exercendo papel central na revisão, 
coordenará a formação e atuação das Comissões Temáticas, 
que atuarão com o levantamento, cruzamento, análise e reda-
ção das informações do PDI 2021 – 2030.

O processo de revisão terá foco na atualização das séries his-
tóricas apresentadas ao longo do documento e no ajuste de 
objetivos estratégicos e específicos – alcançados ou não – e 
no ajuste e repactuação de metas e indicadores – alcançados 
ou não.

Nesse sentido, é fundamental que todo elemento de diagnós-
tico seja revisitado, como a análise de cenários e tendências, 
bem como análise ambiental institucional, pois esses elemen-
tos de planejamento dão o norte para o estabelecimento de 
proposições futuras, como objetivos e metas. E, como essas 
condições são dinâmicas, o diagnóstico realizado em 2021 
pode não estar totalmente alinhado com as condições e ne-
cessidades existentes em 2025, no processo de revisão.

Desse modo, e levando-se em consideração que as metas do 
PDI foram pactuadas até 2025, o processo de revisão deve ser 
iniciado em 2024, com reintegração da Comissão Executiva e 
das Comissões Temáticas. O ano de 2025 será alocado para:

I.  Revisão de diagnósticos, previsões e cenários; 
II.  Atualização de séries históricas; e 

III.  Ajuste/repactuação de objetivos, indicadores e metas.

Quadro 31. Cronograma Revisão de PDI 2021 – 2030

REINTEGRAR COMISSÃO EXECUTIVA até AGO/2024

REINTEGRAR COMISSÕES TEMÁTICAS DEZ/2024

REVISAR DIAGNÓSTICOS, PREVISÕES E CENÁRIOS MAR/2025

ATUALIZAR SÉRIES HISTÓRICAS MAR/2025

AJUSTE/REPACTUAÇÃO DE OBJETIVOS, 
INDICADORES E METAS

JUL/2025

CONSULTA PÚBLICA SET/2025

SUBMISSÃO/APROVAÇÃO até NOV/2025

VE
RSÃO COM

PLETA

http://www.proplan.ufrpe.br/node/598


387

Equipe Técnica

Comissão Executiva
Ana Lícia Patriota Feliciano Marangon
Antonio José Tadeu Figueiroa
Benedito Luiz Correia
Carolina Guimarães Raposo
Cíntia Beatriz de Oliveira
Eduardo Barbuio
Felipe de Brito Lima
Felipe Melo de Assis Rocha
Ivanda Maria Martins Silva
Joana dos Santos Silva
João Henrique Correia Pimentel
Katya Maria Oliveira de Sousa
Luciano Galvão Freire Junior
Luciano Magalhães Ferreira
Luiz Flávio Arreguy Maia Filho
Marcos Antônio Bezerra de Figueiredo
Maria do Socorro Valois Alves
Marliete Maria Soares da Silva
Moisés de Melo Santana
Rafael Rodrigues Carvalho
Renata Sá Carneiro Leão
Romilson Marques Cabral
Serginei José do Carmo Liberato

Severino Mendes de Azevedo Júnior
Silvia Patricia da Silva Carvalho
Teresa Maria de Medeiros Maciel
Walber Allan de Santana

Comissão de Editoração 
e Revisão Final
Bruno de Souza Leão
Felipe de Brito Lima
Ivanda Maria Martins Silva
Joana dos Santos Silva
José Temístocles Ferreira Júnior
Noadia Iris da Silva
Rafael Rodrigues Carvalho
Renata Sá Carneiro Leão
Sueli Manzi
Suzana Ferreira Paulino Domingos
Tália de Azevedo Souto Santos

Comissão Temática 1 
Perfil Institucional e Avaliação 
e Acompanhamento do 
Desenvolvimento Institucional
André Fernando Lavorante

Carlos Antônio Pereira Gonçalves Filho
Carol Soares Bezerra de Sá Peixoto
Carolina Guimarães Raposo
Clayton de Mendonça Julião
Dalton Francisco de Araújo
Elisângela de Freitas Mariano
Emídio Cantídio de Oliveira Filho
Fabiana Ferreira Silva
Felipe de Brito Lima
Fernando José de Albuquerque
Geyza Leyde Camello Lustosa
Gláucia Mota da Silva Ferreira
Isabel Cristina Pereira de Oliveira
Isabelle Thais Barbosa Brasileiro
Jeane Cecília Bezerra de Melo
João Henrique Correia Pimentel
José Pereira do Canto
Juliana Ferreira dos Santos
Marcos Antônio Bezerra Figueiredo
Marcos José de Menezes Cardoso Júnior
Maria Edilene Vilaça de Souza
Maria Presciliana de Brito Ferreira
Maria Rita de Cássia Gomes Ribeiro
Mariana dos Santos Costa
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Michel Saturnino Barboza
Millena de Andrade Almeida Gomes 
Cavalcanti
Natanael Duarte de Azevedo
Poliana Cavalcante de Souza
Rosângela Cely Branco Lindoso
Saulo Cunha de Serpa Brandão
Sthéphanie Samara de Lima Maranhão
Tália de Azevedo Souto Santos
Talita Aiala Paiva Silva
Tatiana Pereira da Silva Souza

Comissão Temática 2 
Organização Administrativa 
e Governança
Albany Maria Alves do Nascimento
Ana Paula da Silva Farias
Fernando José de Albuquerque
Katya Maria Oliveira de Sousa 
Luciano Galvão Freire Júnior
Luísa Gomes de Araújo
Nadja Macêdo de Araújo
Renato Motta Rodrigues da Silva
Samuel Araújo 
Sylvia Ferreira da Silva
Taciana Lopes Ramos

Comissão Temática 3 
Análise de Cenários e Tendências 
Contemporâneas e Planejamento 
Estratégico Institucional
Alan Cezar Bezerra

Albany Maria Alves do Nascimento
Ana Lícia Patriota Feliciano
Carolina Guimarães Raposo
Diogo Martins Nunes
Joana dos Santos Silva
Àlábíyí Pereira (José Emanuel Sebastião da 
Silva Pereira – nome civil)
José Pereira do Canto
Luiz Cláudio Ribeiro Machado
Luiz Flávio Arreguy Maia Filho 
Marcos Antônio Bezerra Figueiredo
Maria Rita de Cássia Gomes Ribeiro
Millena de Andrade Almeida Gomes 
Cavalcanti
Moisés de Melo Santana
Nadja Macêdo de Araújo
Paulo Manoel dos Santos
Rafael Rodrigues Carvalho
Soraya Giovanetti El-Deir

Comissão Temática 4 
Projeto Pedagógico 
Institucional e Políticas de 
Atendimento ao Discente
Amanda Maria Rodrigues Diniz
Angelita Danielle Gouveia da Silva
Argélia Maria Araújo Dias Silva
Arthur Henrique Bandeira
Benedito Luiz Correia 
Camila Laís Gonzaga Lucena
Camila Mendes dos Santos
Cíntia Beatriz de Oliveira

Crelison Nelson Hermenegildo Alves
Daniela de Lourdes Anjos Coutinho Simões 
Andrade
Eber Daniel Chuno Vizarreta
Ednara Félix Nunes Calado
Elisângela de Freitas Mariano
Emanuelle Chaves Pinto 
Emily Rodrigues Silva
Fábia Regina Nascimento Fernando Burgos
Flávia Cristiane Vieira da Silva
Francisco Fernando Ramos de Carvalho
Gerciane Sotero Matias 
Hillary Godoy e Lima 
Ivanda Maria Martins Silva
Joas Elias dos Santos Rocha
Joselya Claudino de Araújo Vieira 
Leandro Alberto Silva 
Leandro José Barbosa 
Luciana Isabela Borges dos Santos Silva
Maria do Socorro Valois Alves 
Maria José Fraga
Maria Presciliana de Brito Ferreira
Maria Tamires Gonçalo da Silva 
Marliete Maria Soares da Silva
Noadia Iris da Silva
Otoniel da Silva Marinho Filho
Patrícia Rocha Pordeus
Renata Araújo Milanez de Sena Andrade
Ricardo Gonsalves Pereira do Rêgo
Serginei José do Carmo Liberato
Severino Mendes de Azevedo Júnior
Tatiana Pereira da Silva Souza 
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Thais Ludmila Ranieri
Thamizy Morais da Silva Macedo
Vera Lúcia Pereira de Souza
Verônica Barbosa de Araújo
Wiliane Marinho Feitosa

Comissão Temática 5 
Gestão Institucional e 
Gestão de Pessoas
Ariella Rayder Gomes de Souza Cahu 
Doboszewski
Brigitte Renata Bezerra de Oliveira
Bruno de Souza Leão
Geyza Leyde Camello Lustosa
Glauber Caetano Ferreira Lopes
Joana dos Santos Silva
Jorge da Silva Correia Neto
Àlábíyí Pereira (José Emanuel Sebastião da 
Silva Pereira – nome civil)
José Pereira do Canto
Karla Izabella Alves Pinheiro
Leandro Alberto Silva
Luana de Barros Campos do Amaral
Luciana Pessoa Guedes Lira
Luísa Gomes de Araújo
Márcio Sampaio Pimentel
Marina Ferreira de Medeiros Mendes
Millena de Andrade Almeida Gomes 
Cavalcanti
Obionor de Oliveira Nóbrega
Rafael Rodrigues Carvalho
Renata Câmara de Almeida Mendonça

Renata Sá Carneiro Leão
Renato Motta Rodrigues da Silva
Romilson Marques Cabral 
Taciana Lopes Ramos
Tatiana Pereira da Silva Souza
Vania Ferreira da Silva
Verônica Barbosa de Araújo
Walber Allan de Santana

Comissão Temática 6 
Infraestrutura, Instalações 
Acadêmicas e Acessibilidade, 
Aspectos Financeiros 
e Orçamentários
Adriana Freitas Pereira
Alan Cezar Bezerra
Ana Lícia Patriota Feliciano
Antônio José Tadeu Figueiroa 
Arthur Henrique Bandeira
Benedito Luiz Correia
Fernanda Magalhães de Sá
Àlábíyí Pereira (José Emanuel Sebastião da 
Silva Pereira – nome civil)
Karla Giselli de Oliveira Bezerra
Katya Maria Oliveira de Sousa
Luiz Sérgio Ferreira de Lima
Manuela Medeiros Gonçalves
Marcleane Rocha da Cruz
Maria Wellita Bezerra dos Santos
Otoni Cantarelli de Carvalho
Paulo Ricardo Santos Dutra
Rafael Scherb

Roberto Willians de Lima Santos
Samara Matias da Silva
Samuel Araújo de Lima
Sebastião Rodrigo Gonçalves de Lima
Serginei José do Carmo Liberato
Tatiana Pereira da Silva Souza 
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